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BRASIL.CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL – ARTIGO 5º, ARTIGOS 37 AO 41, 205 A 214 

E 227 AO 229

Distinção entre Direitos e Garantias Fundamentais
Pode-se dizer que os direitos fundamentais são os bens jurídi-

cos em si mesmos considerados, de cunho declaratório, narrados no 
texto constitucional. Por sua vez, as garantias fundamentais são esta-
belecidas na mesma Constituição Federal como instrumento de pro-
teção dos direitos fundamentais e, como tais, de cunho assecuratório.

Evolução dos Direitos e Garantias Fundamentais

Direitos Fundamentais de Primeira Geração
Possuem as seguintes características:
a) surgiram no final do século XVIII, no contexto da Revolução 

Francesa, fase inaugural do constitucionalismo moderno, e domina-
ram todo o século XIX;

b) ganharam relevo no contexto do Estado Liberal, em oposição 
ao Estado Absoluto;

c) estão ligados ao ideal de liberdade;
d) são direitos negativos, que exigem uma abstenção do Estado 

em favor das liberdades públicas;
e) possuíam como destinatários os súditos como forma de pro-

teção em face da ação opressora do Estado;
f) são os direitos civis e políticos.

Direitos Fundamentais de Segunda Geração
Possuem as seguintes características:
a) surgiram no início do século XX;
b) apareceram no contexto do Estado Social, em oposição ao 

Estado Liberal;
c) estão ligados ao ideal de igualdade;
d) são direitos positivos, que passaram a exigir uma atuação 

positiva do Estado;
e) correspondem aos direitos sociais, culturais e econômicos.

Direitos Fundamentais de Terceira Geração
Em um próximo momento histórico, foi despertada a preocu-

pação com os bens jurídicos da coletividade, com os denominados 
interesses metaindividuais (difusos, coletivos e individuais homogê-
neos), nascendo os direitos fundamentais de terceira geração.

Direitos Metaindividuais

Natureza Destinatários

Difusos Indivisível Indeterminados

Coletivos Indivisível Determináveis ligados 
por uma relação 

jurídica

Individuais 
Homogêneos

Divisível Determinados ligados 
por uma situação fática

Os Direitos Fundamentais de Terceira Geração possuem as se-
guintes características:

a) surgiram no século XX;
b) estão ligados ao ideal de fraternidade (ou solidariedade), 

que deve nortear o convívio dos diferentes povos, em defesa dos 
bens da coletividade;

c) são direitos positivos, a exigir do Estado e dos diferentes 
povos uma firme atuação no tocante à preservação dos bens de 
interesse coletivo;

d) correspondem ao direito de preservação do meio ambiente, 
de autodeterminação dos povos, da paz, do progresso da humani-
dade, do patrimônio histórico e cultural, etc.

Direitos Fundamentais de Quarta Geração
Segundo Paulo Bonavides, a globalização política é o fator his-

tórico que deu origem aos direitos fundamentais de quarta gera-
ção. Eles estão ligados à democracia, à informação e ao pluralismo. 
Também são transindividuais.

Direitos Fundamentais de Quinta Geração
Paulo Bonavides defende, ainda, que o direito à paz represen-

taria o direito fundamental de quinta geração.

Características dos Direitos e Garantias Fundamentais
São características dos Direitos e Garantias Fundamentais:
a) Historicidade: não nasceram de uma só vez, revelando sua 

índole evolutiva;
b) Universalidade: destinam-se a todos os indivíduos, indepen-

dentemente de características pessoais;
c) Relatividade: não são absolutos, mas sim relativos;
d) Irrenunciabilidade: não podem ser objeto de renúncia;
e) Inalienabilidade: são indisponíveis e inalienáveis por não 

possuírem conteúdo econômico-patrimonial;
f) Imprescritibilidade: são sempre exercíveis, não desparecen-

do pelo decurso do tempo.

Destinatários dos Direitos e Garantias Fundamentais
Todas as pessoas físicas, sem exceção, jurídicas e estatais, são 

destinatárias dos direitos e garantias fundamentais, desde que 
compatíveis com a sua natureza.

Eficácia Horizontal dos Direitos e Garantias Fundamentais
Muito embora criados para regular as relações verticais, de su-

bordinação, entre o Estado e seus súditos, passam a ser emprega-
dos nas relações provadas, horizontais, de coordenação, envolven-
do pessoas físicas e jurídicas de Direito Privado.

Natureza Relativa dos Direitos e Garantias Fundamentais
Encontram limites nos demais direitos constitucionalmente 

consagrados, bem como são limitados pela intervenção legislativa 
ordinária, nos casos expressamente autorizados pela própria Cons-
tituição (princípio da reserva legal).

Colisão entre os Direitos e Garantias Fundamentais
O princípio da proporcionalidade sob o seu triplo aspecto (ade-

quação, necessidade e proporcionalidade em sentido estrito) é a 
ferramenta apta a resolver choques entre os princípios esculpidos 
na Carta Política, sopesando a incidência de cada um no caso con-
creto, preservando ao máximo os direitos e garantias fundamentais 
constitucionalmente consagrados.

Os quatro status de Jellinek
a) status passivo ou subjectionis: quando o indivíduo encontra-

-se em posição de subordinação aos poderes públicos, caracterizan-
do-se como detentor de deveres para com o Estado;

b) status negativo: caracterizado por um espaço de liberdade 
de atuação dos indivíduos sem ingerências dos poderes públicos;

c) status positivo ou status civitatis: posição que coloca o indi-
víduo em situação de exigir do Estado que atue positivamente em 
seu favor;

d) status ativo: situação em que o indivíduo pode influir na for-
mação da vontade estatal, correspondendo ao exercício dos direi-
tos políticos, manifestados principalmente por meio do voto.
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Referências Bibliográficas:
DUTRA, Luciano. Direito Constitucional Essencial. Série Provas e Con-

cursos. 2ª edição – Rio de Janeiro: Elsevier.

Os individuais estão elencados no caput do Artigo 5º da CF. Ve-
jamos:

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residen-
tes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualda-
de, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: (....)

Direito à Vida
O direito à vida deve ser observado por dois prismas: o direito 

de permanecer vivo e o direito de uma vida digna.
O direito de permanecer vivo pode ser observado, por exem-

plo, na vedação à pena de morte (salvo em caso de guerra decla-
rada).

Já o direito à uma vida digna, garante as necessidades vitais 
básicas, proibindo qualquer tratamento desumano como a tortura, 
penas de caráter perpétuo, trabalhos forçados, cruéis, etc.

Direito à Liberdade
O direito à liberdade consiste na afirmação de que ninguém 

será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa, senão em vir-
tude de lei. Tal dispositivo representa a consagração da autonomia 
privada.

Trata-se a liberdade, de direito amplo, já que compreende, 
dentre outros, as liberdades: de opinião, de pensamento, de loco-
moção, de consciência, de crença, de reunião, de associação e de 
expressão.

Direito à Igualdade
A igualdade, princípio fundamental proclamado pela Constitui-

ção Federal e base do princípio republicano e da democracia, deve 
ser encarada sob duas óticas, a igualdade material e a igualdade 
formal.

A igualdade formal é a identidade de direitos e deveres conce-
didos aos membros da coletividade por meio da norma.

Por sua vez, a igualdade material tem por finalidade a busca 
da equiparação dos cidadãos sob todos os aspectos, inclusive o 
jurídico. É a consagração da máxima de Aristóteles, para quem o 
princípio da igualdade consistia em tratar igualmente os iguais e 
desigualmente os desiguais na medida em que eles se desigualam.

Sob o pálio da igualdade material, caberia ao Estado promover 
a igualdade de oportunidades por meio de políticas públicas e leis 
que, atentos às características dos grupos menos favorecidos, com-
pensassem as desigualdades decorrentes do processo histórico da 
formação social.

Direito à Privacidade
Para o estudo do Direito Constitucional, a privacidade é gênero, 

do qual são espécies a intimidade, a honra, a vida privada e a ima-
gem. De maneira que, os mesmos são invioláveis e a eles assegura-
-se o direito à indenização pelo dano moral ou material decorrente 
de sua violação.

Direito à Honra
O direito à honra almeja tutelar o conjunto de atributos perti-

nentes à reputação do cidadão sujeito de direitos, exatamente por 
tal motivo, são previstos no Código Penal.

Direito de Propriedade
É assegurado o direito de propriedade, contudo, com restri-

ções, como por exemplo, de que se atenda à função social da pro-
priedade. Também se enquadram como espécies de restrição do 
direito de propriedade, a requisição, a desapropriação, o confisco 
e o usucapião.

Do mesmo modo, é no direito de propriedade que se assegu-
ram a inviolabilidade do domicílio, os direitos autorais (propriedade 
intelectual) e os direitos reativos à herança.

Referências Bibliográficas:
DUTRA, Luciano. Direito Constitucional Essencial. Série Provas e 

Concursos. 2ª edição – Rio de Janeiro: Elsevier.

Os direitos sociais estão previstos na CF nos artigos 6 a 11. Ve-
jamos:

CAPÍTULO II
DOS DIREITOS SOCIAIS

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, 
o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previ-
dência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência 
aos desamparados, na forma desta Constituição. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015)

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de 
outros que visem à melhoria de sua condição social:

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária 
ou sem justa causa, nos termos de lei complementar, que preverá 
indenização compensatória, dentre outros direitos;

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;
III - fundo de garantia do tempo de serviço;
IV - salário mínimo , fixado em lei, nacionalmente unificado, 

capaz de atender a suas necessidades vitais básicas e às de sua fa-
mília com moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, 
higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos 
que lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação 
para qualquer fim;

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do 
trabalho;

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção 
ou acordo coletivo;

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que 
percebem remuneração variável;

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral 
ou no valor da aposentadoria;

IX – remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;
X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua 

retenção dolosa;
XI – participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da re-

muneração, e, excepcionalmente, participação na gestão da empre-
sa, conforme definido em lei;

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalha-
dor de baixa renda nos termos da lei;

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas 
diárias e quarenta e quatro semanais, facultada a compensação de 
horários e a redução da jornada, mediante acordo ou convenção 
coletiva de trabalho;

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos 
ininterruptos de revezamento, salvo negociação coletiva;
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XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos do-
mingos;

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no míni-
mo, em cinquenta por cento à do normal;

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um 
terço a mais do que o salário normal;

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, 
com a duração de cento e vinte dias;

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;
XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante in-

centivos específicos, nos termos da lei;
XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no 

mínimo de trinta dias, nos termos da lei;
XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de nor-

mas de saúde, higiene e segurança;
XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, 

insalubres ou perigosas, na forma da lei;
XXIV - aposentadoria;
XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nas-

cimento até 5 (cinco) anos de idade em creches e pré-escolas;
XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de 

trabalho;
XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;
XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empre-

gador, sem excluir a indenização a que este está obrigado, quando 
incorrer em dolo ou culpa;

XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de 
trabalho, com prazo prescricional de cinco anos para os trabalha-
dores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após a extinção do 
contrato de trabalho;

a) (Revogada).
b) (Revogada).
XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções 

e de critério de admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado 
civil;

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário 
e critérios de admissão do trabalhador portador de deficiência;

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e 
intelectual ou entre os profissionais respectivos;

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a 
menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo 
empregatício permanente e o trabalhador avulso.

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhado-
res domésticos os direitos previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, 
XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, XXII, XXIV, XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, 
atendidas as condições estabelecidas em lei e observada a simplifi-
cação do cumprimento das obrigações tributárias, principais e aces-
sórias, decorrentes da relação de trabalho e suas peculiaridades, os 
previstos nos incisos I, II, III, IX, XII, XXV e XXVIII, bem como a sua 
integração à previdência social.

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado 
o seguinte:

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a funda-
ção de sindicato, ressalvado o registro no órgão competente, veda-
das ao Poder Público a interferência e a intervenção na organização 
sindical;

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, 
em qualquer grau, representativa de categoria profissional ou eco-
nômica, na mesma base territorial, que será definida pelos traba-
lhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à 
área de um Município;

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coleti-
vos ou individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou 
administrativas;

IV - a assembleia geral fixará a contribuição que, em se tratan-
do de categoria profissional, será descontada em folha, para custeio 
do sistema confederativo da representação sindical respectiva, in-
dependentemente da contribuição prevista em lei;

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a 
sindicato;

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações 
coletivas de trabalho;

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas 
organizações sindicais;

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a par-
tir do registro da candidatura a cargo de direção ou representação 
sindical e, se eleito, ainda que suplente, até um ano após o final do 
mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à orga-
nização de sindicatos rurais e de colônias de pescadores, atendidas 
as condições que a lei estabelecer.

Art. 9º É assegurado o direito de greve, competindo aos traba-
lhadores decidir sobre a oportunidade de exercê-lo e sobre os inte-
resses que devam por meio dele defender.

§ 1º A lei definirá os serviços ou atividades essenciais e disporá 
sobre o atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade.

§ 2º Os abusos cometidos sujeitam os responsáveis às penas 
da lei.

Art. 10. É assegurada a participação dos trabalhadores e em-
pregadores nos colegiados dos órgãos públicos em que seus inte-
resses profissionais ou previdenciários sejam objeto de discussão e 
deliberação.

Art. 11. Nas empresas de mais de duzentos empregados, é as-
segurada a eleição de um representante destes com a finalidade 
exclusiva de promover-lhes o entendimento direto com os empre-
gadores.

Os direitos sociais regem-se pelos princípios abaixo:
→ Princípio da proibição do retrocesso: qualifica-se pela im-

possibilidade de redução do grau de concretização dos direitos 
sociais já implementados pelo Estado. Ou seja, uma vez alcançado 
determinado grau de concretização de um direito social, fica o le-
gislador proibido de suprimir ou reduzir essa concretização sem que 
haja a criação de mecanismos equivalentes chamados de medias 
compensatórias.

→ Princípio da reserva do possível: a implementação dos di-
reitos e garantias fundamentais de segunda geração esbarram no 
óbice do financeiramente possível.

→ Princípio do mínimo existencial: é um conjunto de bens e di-
reitos vitais básicos indispensáveis a uma vida humana digna, intrin-
secamente ligado ao fundamento da dignidade da pessoa humana 
previsto no Artigo 1º, III, CF. A efetivação do mínimo existencial não 
se sujeita à reserva do possível, pois tais direitos se encontram na 
estrutura dos serviços púbicos essenciais.

Referências Bibliográficas:
DUTRA, Luciano. Direito Constitucional Essencial. Série Provas e Con-

cursos. 2ª edição – Rio de Janeiro: Elsevier.

Os direitos referentes à nacionalidade estão previstos dos Arti-
gos 12 a 13 da CF. Vejamos:
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CAPÍTULO III
DA NACIONALIDADE

Art. 12. São brasileiros:
I - natos:

a) os nascidos na República Federativa do Brasil, ainda que de 
pais estrangeiros, desde que estes não estejam a serviço de seu país;

b) os nascidos no estrangeiro, de pai brasileiro ou mãe brasilei-
ra, desde que qualquer deles esteja a serviço da República Federa-
tiva do Brasil;

c) os nascidos no estrangeiro de pai brasileiro ou de mãe bra-
sileira, desde que sejam registrados em repartição brasileira com-
petente ou venham a residir na República Federativa do Brasil e 
optem, em qualquer tempo, depois de atingida a maioridade, pela 
nacionalidade brasileira;

II - naturalizados:
a) os que, na forma da lei, adquiram a nacionalidade brasileira, 

exigidas aos originários de países de língua portuguesa apenas resi-
dência por um ano ininterrupto e idoneidade moral;

b) os estrangeiros de qualquer nacionalidade, residentes na 
República Federativa do Brasil há mais de quinze anos ininterrup-
tos e sem condenação penal, desde que requeiram a nacionalidade 
brasileira.

§ 1º Aos portugueses com residência permanente no País, se 
houver reciprocidade em favor de brasileiros, serão atribuídos os 
direitos inerentes ao brasileiro, salvo os casos previstos nesta Cons-
tituição.

§ 2º A lei não poderá estabelecer distinção entre brasileiros 
natos e naturalizados, salvo nos casos previstos nesta Constituição.

§ 3º São privativos de brasileiro nato os cargos:
I - de Presidente e Vice-Presidente da República;
II - de Presidente da Câmara dos Deputados;
III - de Presidente do Senado Federal;
IV - de Ministro do Supremo Tribunal Federal;
V - da carreira diplomática;
VI - de oficial das Forças Armadas.
VII - de Ministro de Estado da Defesa.
§ 4º - Será declarada a perda da nacionalidade do brasileiro 

que:
I - tiver cancelada sua naturalização, por sentença judicial, em 

virtude de atividade nociva ao interesse nacional;
II - adquirir outra nacionalidade, salvo nos casos:
a) de reconhecimento de nacionalidade originária pela lei es-

trangeira;
b) de imposição de naturalização, pela norma estrangeira, ao 

brasileiro residente em estado estrangeiro, como condição para 
permanência em seu território ou para o exercício de direitos civis.

Art. 13. A língua portuguesa é o idioma oficial da República Fe-
derativa do Brasil.

§ 1º São símbolos da República Federativa do Brasil a bandeira, 
o hino, as armas e o selo nacionais.

§ 2º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão ter 
símbolos próprios.

A Nacionalidade é o vínculo jurídico-político de Direito Público 
interno, que faz da pessoa um dos elementos componentes da di-
mensão pessoal do Estado (o seu povo).

Considera-se povo o conjunto de nacionais, ou seja, os brasilei-
ros natos e naturalizados.

Espécies de Nacionalidade
São duas as espécies de nacionalidade:

a) Nacionalidade primária, originária, de 1º grau, involuntá-
ria ou nata: é aquela resultante de um fato natural, o nascimento. 
Trata-se de aquisição involuntária de nacionalidade, decorrente do 
simples nascimento ligado a um critério estabelecido pelo Estado 
na sua Constituição Federal. Descrita no Artigo 12, I, CF/88.

b) Nacionalidade secundária, adquirida, por aquisição, de 2º 
grau, voluntária ou naturalização: é a que se adquire por ato voliti-
vo, depois do nascimento, somado ao cumprimento dos requisitos 
constitucionais. Descrita no Artigo 12, II, CF/88.

O quadro abaixo auxilia na memorização das diferenças entre 
as duas:

Nacionalidade

Primária Secundária

Nascimento + Requisitos cons-
titucionais

Ato de vontade + Requisitos 
constitucionais

Brasileiro Nato Brasileiros Naturalizado

Critérios para Adoção de Nacionalidade Primária
O Estado pode adotar dois critérios para a concessão da nacio-

nalidade originária: o de origem sanguínea (ius sanguinis) e o de 
origem territorial (ius solis).

O critério ius sanguinis tem por base questões de hereditarie-
dade, um vínculo sanguíneo com os ascendentes.

O critério ius solis concede a nacionalidade originária aos nas-
cidos no território de um determinado Estado, sendo irrelevante a 
nacionalidade dos genitores.

A CF/88 adotou o critério ius solis como regra geral, possibili-
tando em alguns casos, a atribuição de nacionalidade primária pau-
tada no ius sanguinis.

Portugueses Residentes no Brasil
O §1º do Artigo 12 da CF confere tratamento diferenciado aos 

portugueses residentes no Brasil. Não se trata de hipótese de natu-
ralização, mas tão somente forma de atribuição de direitos.

Portugueses Equiparados

Igual os Direitos 
dos Brasileiros 
Naturalizados

Se houver 1) Residência permanente 
no Brasil;

2) Reciprocidade aos 
brasileiros em Portugal.

Distinção entre Brasileiros Natos e Naturalizados

A CF/88 em seu Artigo 12, §2º, prevê que a lei não poderá fa-
zer distinção entre brasileiros natos e naturalizados, com exceção às 
seguintes hipóteses:

Cargos privativos de brasileiros natos → Artigo 12, §3º, CF;
Função no Conselho da República → Artigo 89, VII, CF;
Extradição → Artigo 5º, LI, CF; e
Direito de propriedade → Artigo 222, CF.

Perda da Nacionalidade
O Artigo 12, §4º da CF refere-se à perda da nacionalidade, que 

apenas poderá ocorrer nas duas hipóteses taxativamente elencadas 
na CF, sob pena de manifesta inconstitucionalidade.

Dupla Nacionalidade
O Artigo 12, §4º, II da CF traz duas hipóteses em que a opção 

por outra nacionalidade não ocasiona a perda da brasileira, passan-
do o nacional a possuir dupla nacionalidade (polipátrida).

Polipátrida → aquele que possui mais de uma nacionalidade.
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Heimatlos ou Apátrida → aquele que não possui nenhuma na-
cionalidade.

Idioma Oficial e Símbolos Nacionais
Por fim, o Artigo 13 da CF elenca o Idioma Oficial e os Símbolos 

Nacionais do Brasil.

Referências Bibliográficas:
DUTRA, Luciano. Direito Constitucional Essencial. Série Provas e Con-

cursos. 2ª edição – Rio de Janeiro: Elsevier.

Os Direitos Políticos têm previsão legal na CF/88, em seus Arti-
gos 14 a 16. Seguem abaixo:

CAPÍTULO IV
DOS DIREITOS POLÍTICOS

Art. 14. A soberania popular será exercida pelo sufrágio univer-
sal e pelo voto direto e secreto, com valor igual para todos, e, nos 
termos da lei, mediante:

I - plebiscito;
II - referendo;
III - iniciativa popular.
§ 1º O alistamento eleitoral e o voto são:
I - obrigatórios para os maiores de dezoito anos;
II - facultativos para:
a) os analfabetos;
b) os maiores de setenta anos;
c) os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos.
§ 2º Não podem alistar-se como eleitores os estrangeiros e, du-

rante o período do serviço militar obrigatório, os conscritos.
§ 3º São condições de elegibilidade, na forma da lei:
I - a nacionalidade brasileira;
II - o pleno exercício dos direitos políticos;
III - o alistamento eleitoral;
IV - o domicílio eleitoral na circunscrição;
V - a filiação partidária;
VI - a idade mínima de:
a) trinta e cinco anos para Presidente e Vice-Presidente da Re-

pública e Senador;
b) trinta anos para Governador e Vice-Governador de Estado e 

do Distrito Federal;
c) vinte e um anos para Deputado Federal, Deputado Estadual 

ou Distrital, Prefeito, Vice-Prefeito e juiz de paz;
d) dezoito anos para Vereador.
§ 4º São inelegíveis os inalistáveis e os analfabetos.
§ 5º O Presidente da República, os Governadores de Estado e do 

Distrito Federal, os Prefeitos e quem os houver sucedido, ou substi-
tuído no curso dos mandatos poderão ser reeleitos para um único 
período subsequente.

§ 6º Para concorrerem a outros cargos, o Presidente da Repú-
blica, os Governadores de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos 
devem renunciar aos respectivos mandatos até seis meses antes do 
pleito.

§ 7º São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o côn-
juge e os parentes consanguíneos ou afins, até o segundo grau ou 
por adoção, do Presidente da República, de Governador de Estado 
ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou de quem os haja 
substituído dentro dos seis meses anteriores ao pleito, salvo se já 
titular de mandato eletivo e candidato à reeleição.

§ 8º O militar alistável é elegível, atendidas as seguintes con-
dições:

I - se contar menos de dez anos de serviço, deverá afastar-se 
da atividade;

II - se contar mais de dez anos de serviço, será agregado pela 
autoridade superior e, se eleito, passará automaticamente, no ato 
da diplomação, para a inatividade.

§ 9º Lei complementar estabelecerá outros casos de inelegibi-
lidade e os prazos de sua cessação, a fim de proteger a probidade 
administrativa, a moralidade para exercício de mandato conside-
rada vida pregressa do candidato, e a normalidade e legitimidade 
das eleições contra a influência do poder econômico ou o abuso do 
exercício de função, cargo ou emprego na administração direta ou 
indireta.

§ 10. O mandato eletivo poderá ser impugnado ante a Justiça 
Eleitoral no prazo de quinze dias contados da diplomação, instruí-
da a ação com provas de abuso do poder econômico, corrupção ou 
fraude.

§ 11. A ação de impugnação de mandato tramitará em segredo 
de justiça, respondendo o autor, na forma da lei, se temerária ou de 
manifesta má-fé.

Art. 15. É vedada a cassação de direitos políticos, cuja perda ou 
suspensão só se dará nos casos de:

I - cancelamento da naturalização por sentença transitada em 
julgado;

II - incapacidade civil absoluta;
III - condenação criminal transitada em julgado, enquanto du-

rarem seus efeitos;
IV - recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação 

alternativa, nos termos do art. 5º, VIII;
V - improbidade administrativa, nos termos do art. 37, § 4º.
Art. 16. A lei que alterar o processo eleitoral entrará em vigor 

na data de sua publicação, não se aplicando à eleição que ocorra 
até um ano da data de sua vigência.

De acordo com José Afonso da Silva, os direitos políticos, rela-
cionados à primeira geração dos direitos e garantias fundamentais, 
consistem no conjunto de normas que asseguram o direito subjetivo 
de participação no processo político e nos órgãos governamentais.

São instrumentos previstos na Constituição e em normas infra-
constitucionais que permitem o exercício concreto da participação 
do povo nos negócios políticos do Estado.

Capacidade Eleitoral Ativa
Segundo o Artigo 14, §1º da CF, a capacidade eleitoral ativa é 

o direito de votar nas eleições, nos plebiscitos ou nos referendos, 
cuja aquisição se dá com o alistamento eleitoral, que atribui ao na-
cional a condição de cidadão (aptidão para o exercício de direitos 
políticos).

Alistamento Eleitoral e Voto

Obrigatório Facultativo Inalistável – Artigo 
14, §2º

Maiores de 18 e 
menores de 70 

anos

Maiores de 16 e 
menores de 18 anos
Maiores de 70 anos

Analfabetos

Estrangeiros 
(com exceção 

aos portugueses 
equiparados, 

constantes no Artigo 
12, §1º da CF)

Conscritos (aqueles 
convocados para 
o serviço militar 

obrigatório)
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Características do Voto
O voto no Brasil é direito (como regra), secreto, universal, com 

valor igual para todos, periódico, personalíssimo, obrigatório e livre.

Capacidade Eleitoral Passiva
Também chamada de Elegibilidade, a capacidade eleitoral pas-

siva diz respeito ao direito de ser votado, ou seja, de eleger-se para 
cargos políticos. Tem previsão legal no Artigo 14, §3º da CF.

O quadro abaixo facilita a memorização da diferença entre as 
duas espécies de capacidade eleitoral. Vejamos:

Capacidade Eleitoral Ativa Capacidade Eleitoral Passiva

Alistabilidade Elegibilidade

Direito de votar Direito de ser votado

Inelegibilidades
A inelegibilidade afasta a capacidade eleitoral passiva (direito 

de ser votado), constituindo-se impedimento à candidatura a man-
datos eletivos nos Poderes Executivo e Legislativo.

Inelegibilidade Absoluta
Com previsão legal no Artigo 14, §4º da CF, a inelegibilidade ab-

soluta impede que o cidadão concorra a qualquer mandato eletivo 
e, em virtude de natureza excepcional, somente pode ser estabele-
cida na Constituição Federal.

Refere-se aos Inalistáveis e aos Analfabetos.

Inelegibilidade Relativa
Consiste em restrições que recaem à candidatura a determi-

nados cargos eletivos, em virtude de situações próprias em que se 
encontra o cidadão no momento do pleito eleitoral. São elas:

→ Vedação ao terceiro mandato sucessivo para os Chefes do 
Poder Executivo (Artigo 14, §5º, CF);

→ Desincompatibilização para concorrer a outros cargos, apli-
cada apenas aos Chefes do Poder Executivo (Artigo 14, §6º, CF);

→ Inelegibilidade reflexa, ou seja, inelegibilidade relativa por 
motivos de casamento, parentesco ou afinidade, uma vez que não 
incide sobre o mandatário, mas sim perante terceiros (Artigo 14, 
§7º, CF).

Condição de Militar
O militar alistável é elegível, desde que atenda as exigências 

previstas no §8º do Artigo 14, da CF, a saber:
I – se contar menos de dez anos de serviço, deverá afastar-se 

da atividade;
II – se contar mais de dez anos de serviço, será agregado pela 

autoridade superior e, se eleito, passará automaticamente, no ato 
da diplomação, para a inatividade.

Observa-se que a norma restringe a elegibilidade aos militares 
alistáveis, logo, os conscritos, que são inalistáveis, são inelegíveis. O 
quadro abaixo serve como exemplo:

Militares – Exceto os Conscritos

Menos de 10 anos Registro da candidatura → 
Inatividade

Mais de 10 anos Registro da candidatura → 
Agregado

Na diplomação → Inatividade

Privação dos Direitos Políticos
De acordo com o Artigo 15 da CF, o cidadão pode ser privado 

dos seus direitos políticos por prazo indeterminado (perda), sendo 
que, neste caso, o restabelecimento dos direitos políticos depende-
rá do exercício de ato de vontade do indivíduo, de um novo alista-
mento eleitoral.

Da mesma forma, a privação dos direitos políticos pode se dar 
por prazo determinado (suspensão), em que o restabelecimento se 
dará automaticamente, ou seja, independentemente de manifesta-
ção do suspenso, desde que ultrapassado as razões da suspensão. 
Vejamos:

Privação dos Direitos Políticos

Perda Suspensão

Privação por prazo inde-
terminado

Privação por prazo deter-
minado

Restabelecimento dos di-
reitos políticos depende de um 

novo alistamento eleitoral

Restabelecimento dos 
direitos políticos se dá automa-

ticamente

Referências Bibliográficas:
DUTRA, Luciano. Direito Constitucional Essencial. Série Provas e Con-

cursos. 2ª edição – Rio de Janeiro: Elsevier.

A previsão legal dos Partidos Políticos de dá no Artigo 17 da CF. 
Vejamos:

CAPÍTULO V
DOS PARTIDOS POLÍTICOS

Art. 17. É livre a criação, fusão, incorporação e extinção de 
partidos políticos, resguardados a soberania nacional, o regime de-
mocrático, o pluripartidarismo, os direitos fundamentais da pessoa 
humana e observados os seguintes preceitos:

I - caráter nacional;
II - proibição de recebimento de recursos financeiros de entida-

de ou governo estrangeiros ou de subordinação a estes;
III - prestação de contas à Justiça Eleitoral;
IV - funcionamento parlamentar de acordo com a lei.
§ 1º É assegurada aos partidos políticos autonomia para definir 

sua estrutura interna e estabelecer regras sobre escolha, formação 
e duração de seus órgãos permanentes e provisórios e sobre sua 
organização e funcionamento e para adotar os critérios de esco-
lha e o regime de suas coligações nas eleições majoritárias, vedada 
a sua celebração nas eleições proporcionais, sem obrigatoriedade 
de vinculação entre as candidaturas em âmbito nacional, estadual, 
distrital ou municipal, devendo seus estatutos estabelecer normas 
de disciplina e fidelidade partidária. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 97, de 2017)

§ 2º Os partidos políticos, após adquirirem personalidade ju-
rídica, na forma da lei civil, registrarão seus estatutos no Tribunal 
Superior Eleitoral.

§ 3º Somente terão direito a recursos do fundo partidário e 
acesso gratuito ao rádio e à televisão, na forma da lei, os partidos 
políticos que alternativamente: (Redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 97, de 2017)

I - obtiverem, nas eleições para a Câmara dos Deputados, no 
mínimo, 3% (três por cento) dos votos válidos, distribuídos em pelo 
menos um terço das unidades da Federação, com um mínimo de 2% 
(dois por cento) dos votos válidos em cada uma delas; ou (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 97, de 2017)
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II - tiverem elegido pelo menos quinze Deputados Federais dis-
tribuídos em pelo menos um terço das unidades da Federação. (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 97, de 2017)

§ 4º É vedada a utilização pelos partidos políticos de organiza-
ção paramilitar.

§ 5º Ao eleito por partido que não preencher os requisitos pre-
vistos no § 3º deste artigo é assegurado o mandato e facultada a fi-
liação, sem perda do mandato, a outro partido que os tenha atingi-
do, não sendo essa filiação considerada para fins de distribuição dos 
recursos do fundo partidário e de acesso gratuito ao tempo de rádio 
e de televisão. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 97, de 2017)

De acordo com os ensinamentos de José Afonso da Silva, o par-
tido político é uma forma de agremiação de um grupo social que 
se propõe a organizar, coordenar e instrumentar a vontade popular 
com o fim de assumir o poder para realizar seu programa de go-
verno.

Os partidos são a base do sistema político brasileiro, pois a filia-
ção a partido político é uma das condições de elegibilidade.

Trata-se de um privilégio aos ideais políticos, que devem estar 
acima das características pessoais do candidato.

Segundo Dirley da Cunha Júnior, entende-se por partido polí-
tico uma pessoa jurídica de Direito Privado que consiste na união 
ou agremiação voluntária de cidadãos com afinidades ideológicas e 
políticas, organizada segundo princípios de disciplina e fidelidade.

Tal conceito vai ao encontro das disposições acerca dos parti-
dos políticos trazidas pelo Artigo 1º da Lei nº 9296/1995, para quem 
o partido político, pessoa jurídica de Direito Privado, destina-se a 
assegurar, no interesse do regime democrático, a autenticidade do 
sistema representativo e a defender os direitos fundamentais defi-
nidos na Constituição Federal.

A Constituição confere ampla liberdade aos partidos políticos, 
uma vez que são instituições indispensáveis para concretização do 
Estado democrático de direito, muito embora restrinja a utilização 
de organização paramilitar.

Referências Bibliográficas:
BORTOLETO, Leandro; e LÉPORE, Paulo. Noções de Direito Constitu-

cional e de Direito Administrativo. Coleção Tribunais e MPU. Salvador: 
Editora JusPODIVM.

DUTRA, Luciano. Direito Constitucional Essencial. Série Provas e Con-
cursos. 2ª edição – Rio de Janeiro: Elsevier.

Disposições gerais e servidores públicos
A expressão Administração Pública em sentido objetivo traduz 

a ideia de atividade, tarefa, ação ou função de atendimento ao inte-
resse coletivo. Já em sentido subjetivo, indica o universo dos órgãos 
e pessoas que desempenham função pública.

Conjugando os dois sentidos, pode-se conceituar a Administra-
ção Pública como sendo o conjunto de pessoas e órgãos que de-
sempenham uma função de atendimento ao interesse público, ou 
seja, que estão a serviço da coletividade.

Princípios da Administração Pública
Nos termos do caput do Artigo 37 da CF, a administração públi-

ca direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

As provas de Direito Constitucional exigem com frequência a 
memorização de tais princípios. Assim, para facilitar essa memo-
rização, já é de praxe valer-se da clássica expressão mnemônica 
“LIMPE”. 

Observe o quadro abaixo:

PRINCÍPIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

L Legalidade

I Impessoalidade

M Moralidade

P Publicidade

E Eficiência

LIMPE

Passemos ao conceito de cada um deles:

Princípio da Legalidade
De acordo com este princípio, o administrador não pode agir 

ou deixar de agir, senão de acordo com a lei, na forma determinada. 
O quadro abaixo demonstra suas divisões.

PRINCÍPIO DA LEGALIDADE

Em relação à Administração 
Pública

A Administração Pública 
somente pode fazer o que a lei 
permite → Princípio da Estrita 

Legalidade

Em relação ao Particular O Particular pode fazer tudo 
que a lei não proíbe

Princípio da Impessoalidade
Em decorrência deste princípio, a Administração Pública deve 

servir a todos, sem preferências ou aversões pessoais ou partidá-
rias, não podendo atuar com vistas a beneficiar ou prejudicar de-
terminadas pessoas, uma vez que o fundamento para o exercício de 
sua função é sempre o interesse público.

Princípio da Moralidade
Tal princípio caracteriza-se por exigir do administrador público 

um comportamento ético de conduta, ligando-se aos conceitos de 
probidade, honestidade, lealdade, decoro e boa-fé.

A moralidade se extrai do senso geral da coletividade represen-
tada e não se confunde com a moralidade íntima do administrador 
(moral comum) e sim com a profissional (ética profissional).

O Artigo 37, § 4º da CF elenca as consequências possíveis, devi-
do a atos de improbidade administrativa:

SANÇÕES AO COMETIMENTO DE ATOS DE IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA

Suspensão dos direitos políticos (responsabilidade política)

Perda da função pública (responsabilidade disciplinar)

Indisponibilidade dos bens (responsabilidade patrimonial)

Ressarcimento ao erário (responsabilidade patrimonial)

Princípio da Publicidade
O princípio da publicidade determina que a Administração Pú-

blica tem a obrigação de dar ampla divulgação dos atos que pratica, 
salvo a hipótese de sigilo necessário.

A publicidade é a condição de eficácia do ato administrativo e 
tem por finalidade propiciar seu conhecimento pelo cidadão e pos-
sibilitar o controle por todos os interessados.
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Princípio da Eficiência
Segundo o princípio da eficiência, a atividade administrativa 

deve ser exercida com presteza, perfeição e rendimento funcional, 
evitando atuações amadorísticas.

Este princípio impõe à Administração Pública o dever de agir 
com eficiência real e concreta, aplicando, em cada caso concreto, a 
medida, dentre as previstas e autorizadas em lei, que mais satisfaça 
o interesse público com o menor ônus possível (dever jurídico de 
boa administração).

Em decorrência disso, a administração pública está obrigada a 
desenvolver mecanismos capazes de propiciar os melhores resul-
tados possíveis para os administrados. Portanto, a Administração 
Pública será considerada eficiente sempre que o melhor resultado 
for atingido.

Disposições Gerais na Administração Pública
O esquema abaixo sintetiza a definição de Administração Pú-

blica:

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

DIRETA INDIRETA

Federal
Estadual
Distrital

Municipal

Autarquias (podem ser 
qualificadas como agências 

reguladoras)
Fundações (autarquias 
e fundações podem ser 

qualificadas como agências 
executivas)

Sociedades de economia mista
Empresas públicas

Entes Cooperados

Não integram a Administração Pública, mas prestam serviços de 
interesse público. Exemplos: SESI, SENAC, SENAI, ONG’s

As disposições gerais sobre a Administração Pública estão elen-
cadas nos Artigos 37 e 38 da CF. Vejamos:

CAPÍTULO VII
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer 
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municí-
pios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, mora-
lidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos 
brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim 
como aos estrangeiros, na forma da lei;

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de apro-
vação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, 
de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, 
na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração;

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois 
anos, prorrogável uma vez, por igual período;

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convo-
cação, aquele aprovado em concurso público de provas ou de pro-
vas e títulos será convocado com prioridade sobre novos concursa-
dos para assumir cargo ou emprego, na carreira;

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servi-
dores ocupantes de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem 
preenchidos por servidores de carreira nos casos, condições e per-
centuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribui-
ções de direção, chefia e assessoramento;

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre asso-
ciação sindical;

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites 
definidos em lei específica;

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos 
para as pessoas portadoras de deficiência e definirá os critérios de 
sua admissão;

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo de-
terminado para atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público;

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que 
trata o § 4º do art. 39 somente poderão ser fixados ou alterados por 
lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, asse-
gurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção 
de índices;

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, fun-
ções e empregos públicos da administração direta, autárquica e 
fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 
mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pen-
sões ou outra espécie remuneratória, percebidos cumulativamente 
ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra na-
tureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos 
Ministros do Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, 
nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos Estados e no Distrito 
Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Exe-
cutivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do 
Poder Legislativo e o subsidio dos Desembargadores do Tribunal de 
Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por 
cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite 
aos membros do Ministério Público, aos Procuradores e aos Defen-
sores Públicos;

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder 
Judiciário não poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Execu-
tivo;

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer es-
pécies remuneratórias para o efeito de remuneração de pessoal do 
serviço público;

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público 
não serão computados nem acumulados para fins de concessão de 
acréscimos ulteriores;

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e em-
pregos públicos são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI 
e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, 
exceto, quando houver compatibilidade de horários, observado em 
qualquer caso o disposto no inciso XI:

a) a de dois cargos de professor;
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico;
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de 

saúde, com profissões regulamentadas;
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções 

e abrange autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de 
economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta 
ou indiretamente, pelo poder público;

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais te-
rão, dentro de suas áreas de competência e jurisdição, precedência 
sobre os demais setores administrativos, na forma da lei;
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XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e 
autorizada a instituição de empresa pública, de sociedade de econo-
mia mista e de fundação, cabendo à lei complementar, neste último 
caso, definir as áreas de sua atuação;

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a cria-
ção de subsidiárias das entidades mencionadas no inciso anterior, 
assim como a participação de qualquer delas em empresa privada;

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante pro-
cesso de licitação pública que assegure igualdade de condições a 
todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações 
de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos ter-
mos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação 
técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações.

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, atividades essenciais ao funciona-
mento do Estado, exercidas por servidores de carreiras específicas, 
terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e 
atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de 
cadastros e de informações fiscais, na forma da lei ou convênio.

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e cam-
panhas dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo, infor-
mativo ou de orientação social, dela não podendo constar nomes, 
símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de auto-
ridades ou servidores públicos.

§ 2º A não observância do disposto nos incisos II e III implicará a 
nulidade do ato e a punição da autoridade responsável, nos termos 
da lei.

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na 
administração pública direta e indireta, regulando especialmente:

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos 
em geral, asseguradas a manutenção de serviços de atendimento 
ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, da qualidade 
dos serviços;

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a infor-
mações sobre atos de governo, observado o disposto no art. 5º, X 
e XXXIII;

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente 
ou abusivo de cargo, emprego ou função na administração pública.

§ 4º - Os atos de improbidade administrativa importarão a sus-
pensão dos direitos políticos, a perda da função pública, a indisponi-
bilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na forma e gradação 
previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos pra-
ticados por qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos 
ao erário, ressalvadas as respectivas ações de ressarcimento.

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito pri-
vado prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que 
seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o 
direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante 
de cargo ou emprego da administração direta e indireta que possi-
bilite o acesso a informações privilegiadas.

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos 
órgãos e entidades da administração direta e indireta poderá ser 
ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus administra-
dores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 
desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:

I - o prazo de duração do contrato;
II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direi-

tos, obrigações e responsabilidade dos dirigentes;
III - a remuneração do pessoal.”

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às 
sociedades de economia mista, e suas subsidiárias, que receberem 
recursos da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Muni-
cípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em 
geral.

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de apo-
sentadoria decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a re-
muneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os 
cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos 
e os cargos em comissão declarados em lei de livre nomeação e exo-
neração.

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remunera-
tórios de que trata o inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de 
caráter indenizatório previstas em lei.

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, 
fica facultado aos Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, 
mediante emenda às respectivas Constituições e Lei Orgânica, como 
limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do respecti-
vo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 
centésimos por cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, não se aplicando o disposto neste parágrafo aos 
subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores.

§ 13. O servidor público titular de cargo efetivo poderá ser rea-
daptado para exercício de cargo cujas atribuições e responsabilida-
des sejam compatíveis com a limitação que tenha sofrido em sua 
capacidade física ou mental, enquanto permanecer nesta condição, 
desde que possua a habilitação e o nível de escolaridade exigidos 
para o cargo de destino, mantida a remuneração do cargo de ori-
gem. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§ 14. A aposentadoria concedida com a utilização de tempo 
de contribuição decorrente de cargo, emprego ou função pública, 
inclusive do Regime Geral de Previdência Social, acarretará o rom-
pimento do vínculo que gerou o referido tempo de contribuição. (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§ 15. É vedada a complementação de aposentadorias de ser-
vidores públicos e de pensões por morte a seus dependentes que 
não seja decorrente do disposto nos §§ 14 a 16 do art. 40 ou que 
não seja prevista em lei que extinga regime próprio de previdência 
social. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica 
e fundacional, no exercício de mandato eletivo, aplicam-se as se-
guintes disposições:

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, 
ficará afastado de seu cargo, emprego ou função;

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, 
emprego ou função, sendo-lhe facultado optar pela sua remunera-
ção;

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibili-
dade de horários, perceberá as vantagens de seu cargo, emprego 
ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo eletivo, e, não 
havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício 
de mandato eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos 
os efeitos legais, exceto para promoção por merecimento;

V - na hipótese de ser segurado de regime próprio de previ-
dência social, permanecerá filiado a esse regime, no ente federativo 
de origem. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 
2019)

Servidores Públicos
Os servidores públicos são pessoas físicas que prestam serviços 

à administração pública direta, às autarquias ou fundações públi-
cas, gerando entre as partes um vínculo empregatício ou estatutá-
rio. Esses serviços são prestados à União, aos Estados-membros, ao 
Distrito Federal ou aos Municípios.
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As disposições sobre os Servidores Públicos estão elencadas 
dos Artigos 39 a 41 da CF. Vejamos:

SEÇÃO II
DOS SERVIDORES PÚBLICOS

Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
instituirão, no âmbito de sua competência, regime jurídico único e 
planos de carreira para os servidores da administração pública dire-
ta, das autarquias e das fundações públicas. (Vide ADIN nº 2.135-4)

Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
instituirão conselho de política de administração e remuneração de 
pessoal, integrado por servidores designados pelos respectivos Po-
deres (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
(Vide ADIN nº 2.135-4)

§ 1º A fixação dos padrões de vencimento e dos demais compo-
nentes do sistema remuneratório observará:

I - a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade dos 
cargos componentes de cada carreira;

II - os requisitos para a investidura;
III - as peculiaridades dos cargos.
§ 2º A União, os Estados e o Distrito Federal manterão escolas 

de governo para a formação e o aperfeiçoamento dos servidores 
públicos, constituindo-se a participação nos cursos um dos requisi-
tos para a promoção na carreira, facultada, para isso, a celebração 
de convênios ou contratos entre os entes federados.

§ 3º Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o dis-
posto no art. 7º, IV, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, 
XXII e XXX, podendo a lei estabelecer requisitos diferenciados de ad-
missão quando a natureza do cargo o exigir.

§ 4º O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os 
Ministros de Estado e os Secretários Estaduais e Municipais serão 
remunerados exclusivamente por subsídio fixado em parcela única, 
vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prê-
mio, verba de representação ou outra espécie remuneratória, obe-
decido, em qualquer caso, o disposto no art. 37, X e XI.

§ 5º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Mu-
nicípios poderá estabelecer a relação entre a maior e a menor re-
muneração dos servidores públicos, obedecido, em qualquer caso, 
o disposto no art. 37, XI.

§ 6º Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário publicarão 
anualmente os valores do subsídio e da remuneração dos cargos e 
empregos públicos.

§ 7º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municí-
pios disciplinará a aplicação de recursos orçamentários provenien-
tes da economia com despesas correntes em cada órgão, autarquia 
e fundação, para aplicação no desenvolvimento de programas de 
qualidade e produtividade, treinamento e desenvolvimento, moder-
nização, reaparelhamento e racionalização do serviço público, inclu-
sive sob a forma de adicional ou prêmio de produtividade.

§ 8º A remuneração dos servidores públicos organizados em 
carreira poderá ser fixada nos termos do § 4º.

§ 9º É vedada a incorporação de vantagens de caráter tempo-
rário ou vinculadas ao exercício de função de confiança ou de cargo 
em comissão à remuneração do cargo efetivo. (Incluído pela Emen-
da Constitucional nº 103, de 2019)

Art. 40. O regime próprio de previdência social dos servidores 
titulares de cargos efetivos terá caráter contributivo e solidário, 
mediante contribuição do respectivo ente federativo, de servidores 
ativos, de aposentados e de pensionistas, observados critérios que 
preservem o equilíbrio financeiro e atuarial. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§ 1º O servidor abrangido por regime próprio de previdência 
social será aposentado: (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 103, de 2019)

I - por incapacidade permanente para o trabalho, no cargo em 
que estiver investido, quando insuscetível de readaptação, hipótese 
em que será obrigatória a realização de avaliações periódicas para 
verificação da continuidade das condições que ensejaram a conces-
são da aposentadoria, na forma de lei do respectivo ente federativo; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

II - compulsoriamente, com proventos proporcionais ao tempo 
de contribuição, aos 70 (setenta) anos de idade, ou aos 75 (setenta 
e cinco) anos de idade, na forma de lei complementar;

III - no âmbito da União, aos 62 (sessenta e dois) anos de idade, 
se mulher, e aos 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, 
e, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, na 
idade mínima estabelecida mediante emenda às respectivas Cons-
tituições e Leis Orgânicas, observados o tempo de contribuição e os 
demais requisitos estabelecidos em lei complementar do respectivo 
ente federativo. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, 
de 2019)

§ 2º Os proventos de aposentadoria não poderão ser inferiores 
ao valor mínimo a que se refere o § 2º do art. 201 ou superiores 
ao limite máximo estabelecido para o Regime Geral de Previdência 
Social, observado o disposto nos §§ 14 a 16. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§ 3º As regras para cálculo de proventos de aposentadoria 
serão disciplinadas em lei do respectivo ente federativo. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§ 4º É vedada a adoção de requisitos ou critérios diferenciados 
para concessão de benefícios em regime próprio de previdência so-
cial, ressalvado o disposto nos §§ 4º-A, 4º-B, 4º-C e 5º. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§ 4º-A. Poderão ser estabelecidos por lei complementar do res-
pectivo ente federativo idade e tempo de contribuição diferencia-
dos para aposentadoria de servidores com deficiência, previamente 
submetidos a avaliação biopsicossocial realizada por equipe multi-
profissional e interdisciplinar. (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 103, de 2019)

§ 4º-B. Poderão ser estabelecidos por lei complementar do res-
pectivo ente federativo idade e tempo de contribuição diferenciados 
para aposentadoria de ocupantes do cargo de agente penitenciário, 
de agente socioeducativo ou de policial dos órgãos de que tratam 
o inciso IV do caput do art. 51, o inciso XIII do caput do art. 52 e os 
incisos I a IV do caput do art. 144. (Incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 103, de 2019)

§ 4º-C. Poderão ser estabelecidos por lei complementar do res-
pectivo ente federativo idade e tempo de contribuição diferenciados 
para aposentadoria de servidores cujas atividades sejam exercidas 
com efetiva exposição a agentes químicos, físicos e biológicos preju-
diciais à saúde, ou associação desses agentes, vedada a caracteriza-
ção por categoria profissional ou ocupação. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019)

§ 5º Os ocupantes do cargo de professor terão idade mínima re-
duzida em 5 (cinco) anos em relação às idades decorrentes da apli-
cação do disposto no inciso III do § 1º, desde que comprovem tempo 
de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e 
no ensino fundamental e médio fixado em lei complementar do res-
pectivo ente federativo. (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 103, de 2019)

§ 6º Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos 
acumuláveis na forma desta Constituição, é vedada a percepção de 
mais de uma aposentadoria à conta de regime próprio de previdên-
cia social, aplicando-se outras vedações, regras e condições para a 
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acumulação de benefícios previdenciários estabelecidas no Regime 
Geral de Previdência Social. (Redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 103, de 2019)

§ 7º Observado o disposto no § 2º do art. 201, quando se tra-
tar da única fonte de renda formal auferida pelo dependente, o be-
nefício de pensão por morte será concedido nos termos de lei do 
respectivo ente federativo, a qual tratará de forma diferenciada a 
hipótese de morte dos servidores de que trata o § 4º-B decorrente 
de agressão sofrida no exercício ou em razão da função. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§ 8º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preser-
var-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios 
estabelecidos em lei.

§ 9º O tempo de contribuição federal, estadual, distrital ou 
municipal será contado para fins de aposentadoria, observado o 
disposto nos §§ 9º e 9º-A do art. 201, e o tempo de serviço corres-
pondente será contado para fins de disponibilidade. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§ 10 - A lei não poderá estabelecer qualquer forma de conta-
gem de tempo de contribuição fictício.

§ 11 - Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI, à soma total dos 
proventos de inatividade, inclusive quando decorrentes da acumu-
lação de cargos ou empregos públicos, bem como de outras ativi-
dades sujeitas a contribuição para o regime geral de previdência 
social, e ao montante resultante da adição de proventos de inativi-
dade com remuneração de cargo acumulável na forma desta Cons-
tituição, cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e 
exoneração, e de cargo eletivo.

§ 12. Além do disposto neste artigo, serão observados, em regi-
me próprio de previdência social, no que couber, os requisitos e cri-
térios fixados para o Regime Geral de Previdência Social. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§ 13. Aplica-se ao agente público ocupante, exclusivamente, de 
cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exonera-
ção, de outro cargo temporário, inclusive mandato eletivo, ou de 
emprego público, o Regime Geral de Previdência Social. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§ 14. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios ins-
tituirão, por lei de iniciativa do respectivo Poder Executivo, regime 
de previdência complementar para servidores públicos ocupantes 
de cargo efetivo, observado o limite máximo dos benefícios do Re-
gime Geral de Previdência Social para o valor das aposentadorias 
e das pensões em regime próprio de previdência social, ressalvado 
o disposto no § 16. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
103, de 2019)

§ 15. O regime de previdência complementar de que trata o § 
14 oferecerá plano de benefícios somente na modalidade contribui-
ção definida, observará o disposto no art. 202 e será efetivado por 
intermédio de entidade fechada de previdência complementar ou 
de entidade aberta de previdência complementar. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§ 16 - Somente mediante sua prévia e expressa opção, o dispos-
to nos§§ 14 e 15 poderá ser aplicado ao servidor que tiver ingressa-
do no serviço público até a data da publicação do ato de instituição 
do correspondente regime de previdência complementar.

§ 17. Todos os valores de remuneração considerados para o cál-
culo do benefício previsto no § 3° serão devidamente atualizados, 
na forma da lei.

§ 18. Incidirá contribuição sobre os proventos de aposentado-
rias e pensões concedidas pelo regime de que trata este artigo que 
superem o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime 
geral de previdência social de que trata o art. 201, com percentual 
igual ao estabelecido para os servidores titulares de cargos efetivos.

§ 19. Observados critérios a serem estabelecidos em lei do res-
pectivo ente federativo, o servidor titular de cargo efetivo que tenha 
completado as exigências para a aposentadoria voluntária e que 
opte por permanecer em atividade poderá fazer jus a um abono de 
permanência equivalente, no máximo, ao valor da sua contribuição 
previdenciária, até completar a idade para aposentadoria compul-
sória. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§ 20. É vedada a existência de mais de um regime próprio de 
previdência social e de mais de um órgão ou entidade gestora des-
se regime em cada ente federativo, abrangidos todos os poderes, 
órgãos e entidades autárquicas e fundacionais, que serão responsá-
veis pelo seu financiamento, observados os critérios, os parâmetros 
e a natureza jurídica definidos na lei complementar de que trata o 
§ 22. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§ 21. (Revogado). (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 103, de 2019)

§ 22. Vedada a instituição de novos regimes próprios de previ-
dência social, lei complementar federal estabelecerá, para os que 
já existam, normas gerais de organização, de funcionamento e de 
responsabilidade em sua gestão, dispondo, entre outros aspectos, 
sobre: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

I - requisitos para sua extinção e consequente migração para o 
Regime Geral de Previdência Social; (Incluído pela Emenda Consti-
tucional nº 103, de 2019)

II - modelo de arrecadação, de aplicação e de utilização dos re-
cursos; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

III - fiscalização pela União e controle externo e social; (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

IV - definição de equilíbrio financeiro e atuarial; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

V - condições para instituição do fundo com finalidade previ-
denciária de que trata o art. 249 e para vinculação a ele dos recur-
sos provenientes de contribuições e dos bens, direitos e ativos de 
qualquer natureza; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 
2019)

VI - mecanismos de equacionamento do déficit atuarial; (Incluí-
do pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

VII - estruturação do órgão ou entidade gestora do regime, ob-
servados os princípios relacionados com governança, controle inter-
no e transparência; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, 
de 2019)

VIII - condições e hipóteses para responsabilização daqueles 
que desempenhem atribuições relacionadas, direta ou indiretamen-
te, com a gestão do regime; (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 103, de 2019)

IX - condições para adesão a consórcio público; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

X - parâmetros para apuração da base de cálculo e definição 
de alíquota de contribuições ordinárias e extraordinárias. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

Art. 41. São estáveis após três anos de efetivo exercício os ser-
vidores nomeados para cargo de provimento efetivo em virtude de 
concurso público.

§ 1º O servidor público estável só perderá o cargo:
I - em virtude de sentença judicial transitada em julgado;
II - mediante processo administrativo em que lhe seja assegu-

rada ampla defesa;
III - mediante procedimento de avaliação periódica de desem-

penho, na forma de lei complementar, assegurada ampla defesa.
§ 2º Invalidada por sentença judicial a demissão do servidor 

estável, será ele reintegrado, e o eventual ocupante da vaga, se es-
tável, reconduzido ao cargo de origem, sem direito a indenização, 
aproveitado em outro cargo ou posto em disponibilidade com remu-
neração proporcional ao tempo de serviço.
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§ 3º Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, o ser-
vidor estável ficará em disponibilidade, com remuneração propor-
cional ao tempo de serviço, até seu adequado aproveitamento em 
outro cargo.

§ 4º Como condição para a aquisição da estabilidade, é obriga-
tória a avaliação especial de desempenho por comissão instituída 
para essa finalidade.

Estabilidade
A estabilidade é a garantia que o servidor público possui de 

permanecer no cargo ou emprego público depois de ter sido apro-
vado em estágio probatório.

De acordo com Celso Antônio Bandeira de Mello, a estabilidade 
poder ser definida como a garantia constitucional de permanência 
no serviço público, do servidor público civil nomeado, em razão de 
concurso público, para titularizar cargo de provimento efetivo, após 
o transcurso de estágio probatório.

A estabilidade é assegurada ao servidor após três anos de efe-
tivo exercício, em virtude de nomeação em concurso público. Esse 
é o estágio probatório citado pela lei.

Passada a fase do estágio, sendo o servidor público efetivado, 
ele perderá o cargo somente nas hipóteses elencadas no Artigo 41, 
§ 1º da CF.

Haja vista o tema ser muito cobrado nas provas dos mais varia-
dos concursos públicos, segue a tabela explicativa:

ESTABILIDADE DO SERVIDOR

Requisitos para aquisição 
de Estabilidade

Cargo de provimento efetivo/
ocupado em razão de concurso 

público

3 anos de efetivo exercício

Avaliação de desempenho por 
comissão instituída para esta 

finalidade

Hipóteses em que o 
servidor estável pode 

perder o cargo

Em virtude de sentença judicial 
transitada em julgado

Mediante processo 
administrativo em que lhe seja 

assegurada ampla defesa

Mediante procedimento 
de avaliação periódica de 

desempenho, na forma de lei 
complementar, assegurada 

ampla defesa

Em razão de excesso de despesa

Referências Bibliográficas:
BORTOLETO, Leandro; e LÉPORE, Paulo. Noções de Direito Constitu-

cional e de Direito Administrativo. Coleção Tribunais e MPU. Salvador: 
Editora JusPODIVM.

NADAL, Fábio; e SANTOS, Vauledir Ribeiro. Administrativo – Série Resu-
mo. 3ª edição. São Paulo: Editora Método.

O Título VIII da Constituição cuida da Ordem Social, elencada 
em seus artigos 193 a 232.

→ Chamamos a atenção para o fato de que referente ao assun-
to supracitado, os concursos públicos cobram do candidato a litera-
lidade do texto legal, portanto, é importante conhecer bem todos os 
artigos deste capítulo em sua integralidade!

CF, TÍTULO VIII
DA ORDEM SOCIAL

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÃO GERAL

Art. 193. A ordem social tem como base o primado do trabalho, 
e como objetivo o bem-estar e a justiça sociais.

Parágrafo único. O Estado exercerá a função de planejamen-
to das políticas sociais, assegurada, na forma da lei, a participação 
da sociedade nos processos de formulação, de monitoramento, 
de controle e de avaliação dessas políticas. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 108, de 2020)

No tocante à Seguridade Social, segue um processo mnemô-
nico para ser utilizado como técnica de auxílio no processo de me-
morização:

SEGURIDADE SOCIAL

P Previdência Social

A Assistência Social

S Saúde

CAPÍTULO II
DA SEGURIDADE SOCIAL

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 194. A seguridade social compreende um conjunto inte-
grado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e da sociedade, 
destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e 
à assistência social.

Parágrafo único. Compete ao Poder Público, nos termos da lei, 
organizar a seguridade social, com base nos seguintes objetivos:

I - universalidade da cobertura e do atendimento;
II - uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às po-

pulações urbanas e rurais;
III - seletividade e distributividade na prestação dos benefícios 

e serviços;
IV - irredutibilidade do valor dos benefícios;
V - equidade na forma de participação no custeio;
VI - diversidade da base de financiamento, identificando-se, em 

rubricas contábeis específicas para cada área, as receitas e as des-
pesas vinculadas a ações de saúde, previdência e assistência social, 
preservado o caráter contributivo da previdência social; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

VII - caráter democrático e descentralizado da administração, 
mediante gestão quadripartite, com participação dos trabalhado-
res, dos empregadores, dos aposentados e do Governo nos órgãos 
colegiados.

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a socie-
dade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recur-
sos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada 
na forma da lei, incidentes sobre:
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a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos 
ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste ser-
viço, mesmo sem vínculo empregatício;

b) a receita ou o faturamento;
c) o lucro;
II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência so-

cial, podendo ser adotadas alíquotas progressivas de acordo com o 
valor do salário de contribuição, não incidindo contribuição sobre 
aposentadoria e pensão concedidas pelo Regime Geral de Previdên-
cia Social; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 
2019)

III - sobre a receita de concursos de prognósticos.
IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem 

a lei a ele equiparar.
§ 1º - As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Mu-

nicípios destinadas à seguridade social constarão dos respectivos 
orçamentos, não integrando o orçamento da União.

§ 2º A proposta de orçamento da seguridade social será ela-
borada de forma integrada pelos órgãos responsáveis pela saúde, 
previdência social e assistência social, tendo em vista as metas e 
prioridades estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias, asse-
gurada a cada área a gestão de seus recursos.

§ 3º A pessoa jurídica em débito com o sistema da segurida-
de social, como estabelecido em lei, não poderá contratar com o 
Poder Público nem dele receber benefícios ou incentivos fiscais ou 
creditícios.

§ 4º A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a 
manutenção ou expansão da seguridade social, obedecido o dispos-
to no art. 154, I.

§ 5º Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá 
ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de 
custeio total.

§ 6º As contribuições sociais de que trata este artigo só pode-
rão ser exigidas após decorridos noventa dias da data da publicação 
da lei que as houver instituído ou modificado, não se lhes aplicando 
o disposto no art. 150, III, «b».

§ 7º São isentas de contribuição para a seguridade social as 
entidades beneficentes de assistência social que atendam às exi-
gências estabelecidas em lei.

§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e 
o pescador artesanal, bem como os respectivos cônjuges, que exer-
çam suas atividades em regime de economia familiar, sem empre-
gados permanentes, contribuirão para a seguridade social median-
te a aplicação de uma alíquota sobre o resultado da comercialização 
da produção e farão jus aos benefícios nos termos da lei.

§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste 
artigo poderão ter alíquotas diferenciadas em razão da atividade 
econômica, da utilização intensiva de mão de obra, do porte da 
empresa ou da condição estrutural do mercado de trabalho, sen-
do também autorizada a adoção de bases de cálculo diferenciadas 
apenas no caso das alíneas «b» e «c» do inciso I do caput. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos para 
o sistema único de saúde e ações de assistência social da União para 
os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, e dos Estados para os 
Municípios, observada a respectiva contrapartida de recursos.

§ 11. São vedados a moratória e o parcelamento em prazo su-
perior a 60 (sessenta) meses e, na forma de lei complementar, a 
remissão e a anistia das contribuições sociais de que tratam a alínea 
«a» do inciso I e o inciso II do caput. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019)

§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os 
quais as contribuições incidentes na forma dos incisos I, b; e IV do 
caput, serão não-cumulativas.

§ 13. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)
§ 14. O segurado somente terá reconhecida como tempo de 

contribuição ao Regime Geral de Previdência Social a competência 
cuja contribuição seja igual ou superior à contribuição mínima men-
sal exigida para sua categoria, assegurado o agrupamento de con-
tribuições. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

Saúde
A saúde é direito de todos e dever do Estado. Segundo o artigo 

197, da Constituição, as ações e os serviços de saúde devem ser 
executados diretamente pelo poder público ou por meio de tercei-
ros, tanto por pessoas físicas quanto jurídicas.

A responsabilidade em matéria de saúde é solidária entre os 
entes federados.

Diretrizes da Saúde
De acordo com o Art. 198, da CF, as ações e os serviços públicos 

de saúde integram uma rede regionalizada e hierarquizada e cons-
tituem um sistema único – o SUS –, organizado de acordo com as 
seguintes diretrizes:

I – descentralização, com direção única em cada esfera de go-
verno;

II – atendimento integral, com prioridade para as atividades 
preventivas, sem prejuízo dos serviços assistenciais;

III – participação da comunidade.

A Saúde e a Iniciativa Privada
Referente ao Artigo 199, da CF, a assistência à saúde é livre à 

iniciativa privada e instituições privadas poderão participar de for-
ma complementar do SUS, segundo diretrizes deste, mediante con-
trato de direito público ou convênio, tendo preferência as entidades 
filantrópicas e as sem fins lucrativos.

Atribuições Constitucionais do SUS
Por fim, o Artigo 200 da CF, elenca quais atribuições são de 

competência do SUS.

SEÇÃO II
DA SAÚDE

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garanti-
do mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do 
risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitá-
rio às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.

Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saú-
de, cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua 
regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser 
feita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa 
física ou jurídica de direito privado.

Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma 
rede regionalizada e hierarquizada e constituem um sistema único, 
organizado de acordo com as seguintes diretrizes:

I - descentralização, com direção única em cada esfera de go-
verno;

II - atendimento integral, com prioridade para as atividades 
preventivas, sem prejuízo dos serviços assistenciais;

III - participação da comunidade.
§ 1º O sistema único de saúde será financiado, nos termos 

do art. 195, com recursos do orçamento da seguridade social, da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, além de 
outras fontes.

§ 2º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios apli-
carão, anualmente, em ações e serviços públicos de saúde recursos 
mínimos derivados da aplicação de percentuais calculados sobre:
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I - no caso da União, a receita corrente líquida do respectivo exercício financeiro, não podendo ser inferior a 15% (quinze por cento); 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015)

II – no caso dos Estados e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos impostos a que se refere o art. 155 e dos recursos de que 
tratam os arts. 157 e 159, inciso I, alínea a, e inciso II, deduzidas as parcelas que forem transferidas aos respectivos Municípios;

III – no caso dos Municípios e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos impostos a que se refere o art. 156 e dos recursos de 
que tratam os arts. 158 e 159, inciso I, alínea b e § 3º.

§ 3º Lei complementar, que será reavaliada pelo menos a cada cinco anos, estabelecerá:
I - os percentuais de que tratam os incisos II e III do § 2º; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015)
II – os critérios de rateio dos recursos da União vinculados à saúde destinados aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, e dos 

Estados destinados a seus respectivos Municípios, objetivando a progressiva redução das disparidades regionais;
III – as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas esferas federal, estadual, distrital e municipal;
IV - (revogado).
§ 4º Os gestores locais do sistema único de saúde poderão admitir agentes comunitários de saúde e agentes de combate às endemias 

por meio de processo seletivo público, de acordo com a natureza e complexidade de suas atribuições e requisitos específicos para sua 
atuação.

§ 5º Lei federal disporá sobre o regime jurídico, o piso salarial profissional nacional, as diretrizes para os Planos de Carreira e a regula-
mentação das atividades de agente comunitário de saúde e agente de combate às endemias, competindo à União, nos termos da lei, pres-
tar assistência financeira complementar aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, para o cumprimento do referido piso salarial.

§ 6º Além das hipóteses previstas no § 1º do art. 41 e no § 4º do art. 169 da Constituição Federal, o servidor que exerça funções equi-
valentes às de agente comunitário de saúde ou de agente de combate às endemias poderá perder o cargo em caso de descumprimento 
dos requisitos específicos, fixados em lei, para o seu exercício.

Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada.
§ 1º As instituições privadas poderão participar de forma complementar do sistema único de saúde, segundo diretrizes deste, median-

te contrato de direito público ou convênio, tendo preferência as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos.
§ 2º É vedada a destinação de recursos públicos para auxílios ou subvenções às instituições privadas com fins lucrativos.
§ 3º - É vedada a participação direta ou indireta de empresas ou capitais estrangeiros na assistência à saúde no País, salvo nos casos 

previstos em lei.
§ 4º A lei disporá sobre as condições e os requisitos que facilitem a remoção de órgãos, tecidos e substâncias humanas para fins de 

transplante, pesquisa e tratamento, bem como a coleta, processamento e transfusão de sangue e seus derivados, sendo vedado todo tipo 
de comercialização.

Art. 200. Ao sistema único de saúde compete, além de outras atribuições, nos termos da lei:
I - controlar e fiscalizar procedimentos, produtos e substâncias de interesse para a saúde e participar da produção de medicamentos, 

equipamentos, imunobiológicos, hemoderivados e outros insumos;
II - executar as ações de vigilância sanitária e epidemiológica, bem como as de saúde do trabalhador;
III - ordenar a formação de recursos humanos na área de saúde;
IV - participar da formulação da política e da execução das ações de saneamento básico;
V - incrementar, em sua área de atuação, o desenvolvimento científico e tecnológico e a inovação; (Redação dada pela Emenda Cons-

titucional nº 85, de 2015)
VI - fiscalizar e inspecionar alimentos, compreendido o controle de seu teor nutricional, bem como bebidas e águas para consumo 

humano;
VII - participar do controle e fiscalização da produção, transporte, guarda e utilização de substâncias e produtos psicoativos, tóxicos e 

radioativos;
VIII - colaborar na proteção do meio ambiente, nele compreendido o do trabalho.

Previdência Social
A previdência social será organizada sob a forma de regime geral (RGPS). Ele terá caráter contributivo e será de filiação obrigatória.
O leque de proteções da Previdência Social vai muito além da aposentadoria, conforme elenca o Artigo 201 da CF.

Regras para Aposentadoria no RGPS
Atenção: Em regra, no RGPS não há aposentadoria compulsória.
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SEÇÃO III
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma do Regime Geral de Previdência Social, de caráter contributivo e de filia-
ção obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, na forma da lei, a: (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

I - cobertura dos eventos de incapacidade temporária ou permanente para o trabalho e idade avançada; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019)

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante;
III - proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário;
IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda;
V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto no § 2º.
§ 1º É vedada a adoção de requisitos ou critérios diferenciados para concessão de benefícios, ressalvada, nos termos de lei comple-

mentar, a possibilidade de previsão de idade e tempo de contribuição distintos da regra geral para concessão de aposentadoria exclusiva-
mente em favor dos segurados: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

I - com deficiência, previamente submetidos a avaliação biopsicossocial realizada por equipe multiprofissional e interdisciplinar; (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

II - cujas atividades sejam exercidas com efetiva exposição a agentes químicos, físicos e biológicos prejudiciais à saúde, ou associação 
desses agentes, vedada a caracterização por categoria profissional ou ocupação. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§ 2º Nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado terá valor mensal inferior ao 
salário mínimo.

§ 3º Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados, na forma da lei.
§ 4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios defi-

nidos em lei.
§ 5º É vedada a filiação ao regime geral de previdência social, na qualidade de segurado facultativo, de pessoa participante de regime 

próprio de previdência.
§ 6º A gratificação natalina dos aposentados e pensionistas terá por base o valor dos proventos do mês de dezembro de cada ano.
§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes condições:
I - 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 62 (sessenta e dois) anos de idade, se mulher, observado tempo mínimo de contri-

buição; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)
II - 60 (sessenta) anos de idade, se homem, e 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, se mulher, para os trabalhadores rurais e para os 

que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal. (Re-
dação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§ 8º O requisito de idade a que se refere o inciso I do § 7º será reduzido em 5 (cinco) anos, para o professor que comprove tempo de 
efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio fixado em lei complementar. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§ 9º Para fins de aposentadoria, será assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição entre o Regime Geral de Previdência 
Social e os regimes próprios de previdência social, e destes entre si, observada a compensação financeira, de acordo com os critérios esta-
belecidos em lei. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§ 9º-A. O tempo de serviço militar exercido nas atividades de que tratam os arts. 42, 142 e 143 e o tempo de contribuição ao Regime 
Geral de Previdência Social ou a regime próprio de previdência social terão contagem recíproca para fins de inativação militar ou aposen-
tadoria, e a compensação financeira será devida entre as receitas de contribuição referentes aos militares e as receitas de contribuição aos 
demais regimes. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§ 10. Lei complementar poderá disciplinar a cobertura de benefícios não programados, inclusive os decorrentes de acidente do traba-
lho, a ser atendida concorrentemente pelo Regime Geral de Previdência Social e pelo setor privado. (Redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 103, de 2019)

§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e 
consequente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei.

§ 12. Lei instituirá sistema especial de inclusão previdenciária, com alíquotas diferenciadas, para atender aos trabalhadores de baixa 
renda, inclusive os que se encontram em situação de informalidade, e àqueles sem renda própria que se dediquem exclusivamente ao 
trabalho doméstico no âmbito de sua residência, desde que pertencentes a famílias de baixa renda. (Redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 103, de 2019)

§ 13. A aposentadoria concedida ao segurado de que trata o § 12 terá valor de 1 (um) salário-mínimo. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019)

1https://webcache.googleusercontent.com/search?q=cache:Zf8RGtlpQiwJ
https://www.grancursosonline.com.br/download-demonstrativo/download-aula-pdf-demo/codigo/47mLWGgdrdc%253D+&cd=3&hl=pt-BR&ct=clnk&gl=br
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§ 14. É vedada a contagem de tempo de contribuição fictício para efeito de concessão dos benefícios previdenciários e de contagem 
recíproca. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§ 15. Lei complementar estabelecerá vedações, regras e condições para a acumulação de benefícios previdenciários. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§ 16. Os empregados dos consórcios públicos, das empresas públicas, das sociedades de economia mista e das suas subsidiárias serão 
aposentados compulsoriamente, observado o cumprimento do tempo mínimo de contribuição, ao atingir a idade máxima de que trata o 
inciso II do § 1º do art. 40, na forma estabelecida em lei. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

Art. 202. O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao regime geral de pre-
vidência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício contratado, e regulado por lei complementar.

§ 1° A lei complementar de que trata este artigo assegurará ao participante de planos de benefícios de entidades de previdência pri-
vada o pleno acesso às informações relativas à gestão de seus respectivos planos.

§ 2° As contribuições do empregador, os benefícios e as condições contratuais previstas nos estatutos, regulamentos e planos de bene-
fícios das entidades de previdência privada não integram o contrato de trabalho dos participantes, assim como, à exceção dos benefícios 
concedidos, não integram a remuneração dos participantes, nos termos da lei.

§ 3º É vedado o aporte de recursos a entidade de previdência privada pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, suas au-
tarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista e outras entidades públicas, salvo na qualidade de patrocinador, 
situação na qual, em hipótese alguma, sua contribuição normal poderá exceder a do segurado.

§ 4º Lei complementar disciplinará a relação entre a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, inclusive suas autarquias, funda-
ções, sociedades de economia mista e empresas controladas direta ou indiretamente, enquanto patrocinadores de planos de benefícios 
previdenciários, e as entidades de previdência complementar. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§ 5º A lei complementar de que trata o § 4º aplicar-se-á, no que couber, às empresas privadas permissionárias ou concessionárias de 
prestação de serviços públicos, quando patrocinadoras de planos de benefícios em entidades de previdência complementar. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§ 6º Lei complementar estabelecerá os requisitos para a designação dos membros das diretorias das entidades fechadas de previdência 
complementar instituídas pelos patrocinadores de que trata o § 4º e disciplinará a inserção dos participantes nos colegiados e instâncias 
de decisão em que seus interesses sejam objeto de discussão e deliberação. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

Assistência Social
Quanto à Assistência Social, destacam-se dois aspectos importantes:
→ A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social;
→ Benefício de Prestação Continuada (BPC): consiste em um benefício, no valor de um salário mínimo, pago mensalmente às pessoas 

com deficiência e aos idosos com mais de 65 anos.

SEÇÃO IV
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem 
por objetivos:

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;
II - o amparo às crianças e adolescentes carentes;
III - a promoção da integração ao mercado de trabalho;
IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária;
V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir 

meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.
Art. 204. As ações governamentais na área da assistência social serão realizadas com recursos do orçamento da seguridade social, 

previstos no art. 195, além de outras fontes, e organizadas com base nas seguintes diretrizes:
I - descentralização político-administrativa, cabendo a coordenação e as normas gerais à esfera federal e a coordenação e a execução 

dos respectivos programas às esferas estadual e municipal, bem como a entidades beneficentes e de assistência social;
II - participação da população, por meio de organizações representativas, na formulação das políticas e no controle das ações em todos 

os níveis.
Parágrafo único. É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular a programa de apoio à inclusão e promoção social até cinco 

décimos por cento de sua receita tributária líquida, vedada a aplicação desses recursos no pagamento de:
I - despesas com pessoal e encargos sociais;
II - serviço da dívida;
III - qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente aos investimentos ou ações apoiados.
Educação, Cultura e Desporto

Educação
A educação é tratada nos artigos 205 a 214, da Constituição. Constituindo-se em um direito de todos e um dever do Estado e da famí-

lia, a educação visa ao desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.

Organização dos Sistemas de Ensino
Prevê o Art. 211, da CF, que: A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão em regime de colaboração seus sis-

temas de ensino.
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CAPÍTULO III
DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO

SEÇÃO I
DA EDUCAÇÃO

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, 
visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:
I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;
II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o saber;
III - pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas, e coexistência de instituições públicas e privadas de ensino;
IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;
V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma da lei, planos de carreira, com ingresso exclusivamente por 

concurso público de provas e títulos, aos das redes públicas;
VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei;
VII - garantia de padrão de qualidade.
VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação escolar pública, nos termos de lei federal.
IX - garantia do direito à educação e à aprendizagem ao longo da vida. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)
Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de trabalhadores considerados profissionais da educação básica e sobre a fixação de 

prazo para a elaboração ou adequação de seus planos de carreira, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.
Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa e de gestão financeira e patrimonial, e obedecerão 

ao princípio de indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão.
§ 1º É facultado às universidades admitir professores, técnicos e cientistas estrangeiros, na forma da lei.
§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às instituições de pesquisa científica e tecnológica.
Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia de:
I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de idade, assegurada inclusive sua oferta gratuita 

para todos os que a ela não tiveram acesso na idade própria;
II - progressiva universalização do ensino médio gratuito;
III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino;
IV - educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anos de idade;
V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, segundo a capacidade de cada um;
VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;
VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio de programas suplementares de material didático-

-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde.
§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo.
§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público, ou sua oferta irregular, importa responsabilidade da autoridade 

competente.
§ 3º Compete ao Poder Público recensear os educandos no ensino fundamental, fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou res-

ponsáveis, pela frequência à escola.
Art. 209. O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições:
I - cumprimento das normas gerais da educação nacional;
II - autorização e avaliação de qualidade pelo Poder Público.
Art. 210. Serão fixados conteúdos mínimos para o ensino fundamental, de maneira a assegurar formação básica comum e respeito aos 

valores culturais e artísticos, nacionais e regionais.
§ 1º O ensino religioso, de matrícula facultativa, constituirá disciplina dos horários normais das escolas públicas de ensino fundamen-

tal.
§ 2º O ensino fundamental regular será ministrado em língua portuguesa, assegurada às comunidades indígenas também a utilização 

de suas línguas maternas e processos próprios de aprendizagem.
Art. 211. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão em regime de colaboração seus sistemas de ensino.
§ 1º A União organizará o sistema federal de ensino e o dos Territórios, financiará as instituições de ensino públicas federais e exercerá, 

em matéria educacional, função redistributiva e supletiva, de forma a garantir equalização de oportunidades educacionais e padrão míni-
mo de qualidade do ensino mediante assistência técnica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios;

§ 2º Os Municípios atuarão prioritariamente no ensino fundamental e na educação infantil.

2 https://webcache.googleusercontent.com/search?q=cache:Zf8RGtlpQiwJ
https://www.grancursosonline.com.br/download-demonstrativo/download-aula-pdf-demo/codigo/47mLWGgdrdc%253D+&cd=3&hl=pt-BR&ct=clnk&gl=br
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§ 3º Os Estados e o Distrito Federal atuarão prioritariamente no 
ensino fundamental e médio.

§ 4º Na organização de seus sistemas de ensino, a União, os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios definirão formas de co-
laboração, de forma a assegurar a universalização, a qualidade e a 
equidade do ensino obrigatório. (Redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 108, de 2020)

§ 5º A educação básica pública atenderá prioritariamente ao 
ensino regular.

§ 6º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
exercerão ação redistributiva em relação a suas escolas. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

§ 7º O padrão mínimo de qualidade de que trata o § 1º deste 
artigo considerará as condições adequadas de oferta e terá como 
referência o Custo Aluno Qualidade (CAQ), pactuados em regime de 
colaboração na forma disposta em lei complementar, conforme o 
parágrafo único do art. 23 desta Constituição. (Incluído pela Emen-
da Constitucional nº 108, de 2020)

Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoi-
to, e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por 
cento, no mínimo, da receita resultante de impostos, compreendida 
a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento 
do ensino.

§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela 
União aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, ou pelos 
Estados aos respectivos Municípios, não é considerada, para efeito 
do cálculo previsto neste artigo, receita do governo que a transferir.

§ 2º Para efeito do cumprimento do disposto no «caput» deste 
artigo, serão considerados os sistemas de ensino federal, estadual e 
municipal e os recursos aplicados na forma do art. 213.

§ 3º A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade 
ao atendimento das necessidades do ensino obrigatório, no que se 
refere a universalização, garantia de padrão de qualidade e equida-
de, nos termos do plano nacional de educação.

§ 4º Os programas suplementares de alimentação e assistência 
à saúde previstos no art. 208, VII, serão financiados com recursos 
provenientes de contribuições sociais e outros recursos orçamentá-
rios.

§ 5º A educação básica pública terá como fonte adicional de 
financiamento a contribuição social do salário-educação, recolhida 
pelas empresas na forma da lei.

§ 6º As cotas estaduais e municipais da arrecadação da contri-
buição social do salário-educação serão distribuídas proporcional-
mente ao número de alunos matriculados na educação básica nas 
respectivas redes públicas de ensino.

§ 7º É vedado o uso dos recursos referidos no caput e nos §§ 5º 
e 6º deste artigo para pagamento de aposentadorias e de pensões. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

§ 8º Na hipótese de extinção ou de substituição de impostos, 
serão redefinidos os percentuais referidos no caput deste artigo e 
no inciso II do caput do art. 212-A, de modo que resultem recursos 
vinculados à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, bem 
como os recursos subvinculados aos fundos de que trata o art. 212-
A desta Constituição, em aplicações equivalentes às anteriormente 
praticadas. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

§ 9º A lei disporá sobre normas de fiscalização, de avaliação e 
de controle das despesas com educação nas esferas estadual, dis-
trital e municipal. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 
2020)

 Art. 212-A. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios des-
tinarão parte dos recursos a que se refere o caput do art. 212 des-
ta Constituição à manutenção e ao desenvolvimento do ensino na 
educação básica e à remuneração condigna de seus profissionais, 
respeitadas as seguintes disposições: (Incluído pela Emenda Consti-
tucional nº 108, de 2020)

I - a distribuição dos recursos e de responsabilidades entre o 
Distrito Federal, os Estados e seus Municípios é assegurada median-
te a instituição, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, de 
um Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 
de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb), de natureza 
contábil; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

II - os fundos referidos no inciso I do caput deste artigo serão 
constituídos por 20% (vinte por cento) dos recursos a que se refe-
rem os incisos I, II e III do caput do art. 155, o inciso II do caput do 
art. 157, os incisos II, III e IV do caput do art. 158 e as alíneas “a” e 
“b” do inciso I e o inciso II do caput do art. 159 desta Constituição; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

III - os recursos referidos no inciso II do caput deste artigo se-
rão distribuídos entre cada Estado e seus Municípios, proporcio-
nalmente ao número de alunos das diversas etapas e modalidades 
da educação básica presencial matriculados nas respectivas redes, 
nos âmbitos de atuação prioritária, conforme estabelecido nos §§ 
2º e 3º do art. 211 desta Constituição, observadas as ponderações 
referidas na alínea “a” do inciso X do caput e no § 2º deste artigo; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

IV - a União complementará os recursos dos fundos a que se 
refere o inciso II do caput deste artigo; (Incluído pela Emenda Cons-
titucional nº 108, de 2020)

V - a complementação da União será equivalente a, no mínimo, 
23% (vinte e três por cento) do total de recursos a que se refere o 
inciso II do caput deste artigo, distribuída da seguinte forma: (Incluí-
do pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

a) 10 (dez) pontos percentuais no âmbito de cada Estado e do Dis-
trito Federal, sempre que o valor anual por aluno (VAAF), nos termos do 
inciso III do caput deste artigo, não alcançar o mínimo definido nacional-
mente; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

b) no mínimo, 10,5 (dez inteiros e cinco décimos) pontos per-
centuais em cada rede pública de ensino municipal, estadual ou distri-
tal, sempre que o valor anual total por aluno (VAAT), referido no inciso 
VI do caput deste artigo, não alcançar o mínimo definido nacionalmen-
te; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

c) 2,5 (dois inteiros e cinco décimos) pontos percentuais nas 
redes públicas que, cumpridas condicionalidades de melhoria de 
gestão previstas em lei, alcançarem evolução de indicadores a se-
rem definidos, de atendimento e melhoria da aprendizagem com 
redução das desigualdades, nos termos do sistema nacional de ava-
liação da educação básica; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
108, de 2020)

VI - o VAAT será calculado, na forma da lei de que trata o inciso 
X do caput deste artigo, com base nos recursos a que se refere o 
inciso II do caput deste artigo, acrescidos de outras receitas e de 
transferências vinculadas à educação, observado o disposto no § 1º 
e consideradas as matrículas nos termos do inciso III do caput deste 
artigo; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

VII - os recursos de que tratam os incisos II e IV do caput deste 
artigo serão aplicados pelos Estados e pelos Municípios exclusiva-
mente nos respectivos âmbitos de atuação prioritária, conforme 
estabelecido nos §§ 2º e 3º do art. 211 desta Constituição; (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

VIII - a vinculação de recursos à manutenção e ao desenvolvi-
mento do ensino estabelecida no art. 212 desta Constituição su-
portará, no máximo, 30% (trinta por cento) da complementação da 
União, considerados para os fins deste inciso os valores previstos no 
inciso V do caput deste artigo; (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 108, de 2020)

IX - o disposto no caput do art. 160 desta Constituição aplica-se 
aos recursos referidos nos incisos II e IV do caput deste artigo, e seu 
descumprimento pela autoridade competente importará em crime 
de responsabilidade; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, 
de 2020)
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X - a lei disporá, observadas as garantias estabelecidas nos in-
cisos I, II, III e IV do caput e no § 1º do art. 208 e as metas pertinentes do 
plano nacional de educação, nos termos previstos no art. 214 desta Consti-
tuição, sobre: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

a) a organização dos fundos referidos no inciso I do caput deste 
artigo e a distribuição proporcional de seus recursos, as diferenças 
e as ponderações quanto ao valor anual por aluno entre etapas, 
modalidades, duração da jornada e tipos de estabelecimento de 
ensino, observados as respectivas especificidades e os insumos ne-
cessários para a garantia de sua qualidade; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 108, de 2020)

b) a forma de cálculo do VAAF decorrente do inciso III do caput 
deste artigo e do VAAT referido no inciso VI do caput deste artigo; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

c) a forma de cálculo para distribuição prevista na alínea “c” do 
inciso V do caput deste artigo; (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 108, de 2020)

d) a transparência, o monitoramento, a fiscalização e o controle 
interno, externo e social dos fundos referidos no inciso I do caput 
deste artigo, assegurada a criação, a autonomia, a manutenção e a 
consolidação de conselhos de acompanhamento e controle social, 
admitida sua integração aos conselhos de educação; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

e) o conteúdo e a periodicidade da avaliação, por parte do ór-
gão responsável, dos efeitos redistributivos, da melhoria dos indica-
dores educacionais e da ampliação do atendimento; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

XI - proporção não inferior a 70% (setenta por cento) de cada 
fundo referido no inciso I do caput deste artigo, excluídos os recur-
sos de que trata a alínea “c” do inciso V do caput deste artigo, será 
destinada ao pagamento dos profissionais da educação básica em 
efetivo exercício, observado, em relação aos recursos previstos na 
alínea “b” do inciso V do caput deste artigo, o percentual mínimo 
de 15% (quinze por cento) para despesas de capital; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

XII - lei específica disporá sobre o piso salarial profissional na-
cional para os profissionais do magistério da educação básica públi-
ca; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

XIII - a utilização dos recursos a que se refere o § 5º do art. 212 
desta Constituição para a complementação da União ao Fundeb, 
referida no inciso V do caput deste artigo, é vedada. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

§ 1º O cálculo do VAAT, referido no inciso VI do caput deste 
artigo, deverá considerar, além dos recursos previstos no inciso II 
do caput deste artigo, pelo menos, as seguintes disponibilidades: 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

I - receitas de Estados, do Distrito Federal e de Municípios vin-
culadas à manutenção e ao desenvolvimento do ensino não inte-
grantes dos fundos referidos no inciso I do caput deste artigo; (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

II - cotas estaduais e municipais da arrecadação do salário-edu-
cação de que trata o § 6º do art. 212 desta Constituição; (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

III - complementação da União transferida a Estados, ao Distrito 
Federal e a Municípios nos termos da alínea “a” do inciso V do caput 
deste artigo. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

§ 2º Além das ponderações previstas na alínea “a” do inciso 
X do caput deste artigo, a lei definirá outras relativas ao nível so-
cioeconômico dos educandos e aos indicadores de disponibilidade 
de recursos vinculados à educação e de potencial de arrecadação 
tributária de cada ente federado, bem como seus prazos de imple-
mentação. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

§ 3º Será destinada à educação infantil a proporção de 50% 
(cinquenta por cento) dos recursos globais a que se refere a alínea 
“b” do inciso V do caput deste artigo, nos termos da lei.” (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020)

Art. 213. Os recursos públicos serão destinados às escolas pú-
blicas, podendo ser dirigidos a escolas comunitárias, confessionais 
ou filantrópicas, definidas em lei, que:

I - comprovem finalidade não-lucrativa e apliquem seus exce-
dentes financeiros em educação;

II - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola 
comunitária, filantrópica ou confessional, ou ao Poder Público, no 
caso de encerramento de suas atividades.

§ 1º - Os recursos de que trata este artigo poderão ser desti-
nados a bolsas de estudo para o ensino fundamental e médio, na 
forma da lei, para os que demonstrarem insuficiência de recursos, 
quando houver falta de vagas e cursos regulares da rede pública 
na localidade da residência do educando, ficando o Poder Público 
obrigado a investir prioritariamente na expansão de sua rede na lo-
calidade.

§ 2º As atividades de pesquisa, de extensão e de estímulo e 
fomento à inovação realizadas por universidades e/ou por institui-
ções de educação profissional e tecnológica poderão receber apoio 
financeiro do Poder Público. (Redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 85, de 2015)

Art. 214. A lei estabelecerá o plano nacional de educação, de 
duração decenal, com o objetivo de articular o sistema nacional de 
educação em regime de colaboração e definir diretrizes, objetivos, 
metas e estratégias de implementação para assegurar a manuten-
ção e desenvolvimento do ensino em seus diversos níveis, etapas 
e modalidades por meio de ações integradas dos poderes públicos 
das diferentes esferas federativas que conduzam a:

I - erradicação do analfabetismo;
II - universalização do atendimento escolar;
III - melhoria da qualidade do ensino;
IV - formação para o trabalho;
V - promoção humanística, científica e tecnológica do País.
VI - estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos 

em educação como proporção do produto interno bruto.

Cultura
Dentro do item cultura, deve-se atentar para o Plano Nacional 

da Cultura (EC n. 48/2005) e para o Sistema Nacional da Cultura (EC 
n. 71/2012).

SEÇÃO II
DA CULTURA

Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos di-
reitos culturais e acesso às fontes da cultura nacional, e apoiará e 
incentivará a valorização e a difusão das manifestações culturais.

§ 1º O Estado protegerá as manifestações das culturas popula-
res, indígenas e afro-brasileiras, e das de outros grupos participan-
tes do processo civilizatório nacional.

§ 2º A lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de 
alta significação para os diferentes segmentos étnicos nacionais.

§ 3º A lei estabelecerá o Plano Nacional de Cultura, de duração 
plurianual, visando ao desenvolvimento cultural do País e à integra-
ção das ações do poder público que conduzem à:

I defesa e valorização do patrimônio cultural brasileiro;
II produção, promoção e difusão de bens culturais;
III formação de pessoal qualificado para a gestão da cultura em 

suas múltiplas dimensões;
IV democratização do acesso aos bens de cultura;
V valorização da diversidade étnica e regional.
Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de 

natureza material e imaterial, tomados individualmente ou em con-
junto, portadores de referência à identidade, à ação, à memória dos 
diferentes grupos formadores da sociedade brasileira, nos quais se 
incluem:
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I - as formas de expressão;
II - os modos de criar, fazer e viver;
III - as criações científicas, artísticas e tecnológicas;
IV - as obras, objetos, documentos, edificações e demais espa-

ços destinados às manifestações artístico-culturais;
V - os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, 

artístico, arqueológico, paleontológico, ecológico e científico.
§ 1º O Poder Público, com a colaboração da comunidade, pro-

moverá e protegerá o patrimônio cultural brasileiro, por meio de 
inventários, registros, vigilância, tombamento e desapropriação, e 
de outras formas de acautelamento e preservação.

§ 2º Cabem à administração pública, na forma da lei, a gestão 
da documentação governamental e as providências para franquear 
sua consulta a quantos dela necessitem.

§ 3º A lei estabelecerá incentivos para a produção e o conheci-
mento de bens e valores culturais.

§ 4º Os danos e ameaças ao patrimônio cultural serão punidos, 
na forma da lei.

§ 5º Ficam tombados todos os documentos e os sítios detento-
res de reminiscências históricas dos antigos quilombos.

§ 6º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular a fundo 
estadual de fomento à cultura até cinco décimos por cento de sua re-
ceita tributária líquida, para o financiamento de programas e projetos 
culturais, vedada a aplicação desses recursos no pagamento de:

I - despesas com pessoal e encargos sociais;
II - serviço da dívida;
III - qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamen-

te aos investimentos ou ações apoiados.
Art. 216-A. O Sistema Nacional de Cultura, organizado em re-

gime de colaboração, de forma descentralizada e participativa, ins-
titui um processo de gestão e promoção conjunta de políticas pú-
blicas de cultura, democráticas e permanentes, pactuadas entre os 
entes da Federação e a sociedade, tendo por objetivo promover o 
desenvolvimento humano, social e econômico com pleno exercício 
dos direitos culturais.

§ 1º O Sistema Nacional de Cultura fundamenta-se na política 
nacional de cultura e nas suas diretrizes, estabelecidas no Plano Na-
cional de Cultura, e rege-se pelos seguintes princípios:

I - diversidade das expressões culturais;
II - universalização do acesso aos bens e serviços culturais;
III - fomento à produção, difusão e circulação de conhecimento 

e bens culturais;
IV - cooperação entre os entes federados, os agentes públicos e 

privados atuantes na área cultural;
V - integração e interação na execução das políticas, progra-

mas, projetos e ações desenvolvidas;
VI - complementaridade nos papéis dos agentes culturais;
VII - transversalidade das políticas culturais;
VIII - autonomia dos entes federados e das instituições da so-

ciedade civil;
IX - transparência e compartilhamento das informações;
X - democratização dos processos decisórios com participação 

e controle social;
XI - descentralização articulada e pactuada da gestão, dos re-

cursos e das ações;
XII - ampliação progressiva dos recursos contidos nos orçamen-

tos públicos para a cultura.
§ 2º Constitui a estrutura do Sistema Nacional de Cultura, nas 

respectivas esferas da Federação:
I - órgãos gestores da cultura;
II - conselhos de política cultural;
III - conferências de cultura;
IV - comissões intergestores;
V - planos de cultura;

VI - sistemas de financiamento à cultura;
VII - sistemas de informações e indicadores culturais;
VIII - programas de formação na área da cultura;
IX - sistemas setoriais de cultura.
§ 3º Lei federal disporá sobre a regulamentação do Sistema 

Nacional de Cultura, bem como de sua articulação com os demais 
sistemas nacionais ou políticas setoriais de governo.

§ 4º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão 
seus respectivos sistemas de cultura em leis próprias.

Desporto
Sobre o desporto, ressaltam-se dois pontos: o primeiro, sobre 

o fato de a Justiça Desportiva não integrar o Poder Judiciário; o se-
gundo, sobre a chamada instância administrativa de cunho forçado.

SEÇÃO III
DO DESPORTO

Art. 217. É dever do Estado fomentar práticas desportivas for-
mais e não-formais, como direito de cada um, observados:

I - a autonomia das entidades desportivas dirigentes e associa-
ções, quanto a sua organização e funcionamento;

II - a destinação de recursos públicos para a promoção priori-
tária do desporto educacional e, em casos específicos, para a do 
desporto de alto rendimento;

III - o tratamento diferenciado para o desporto profissional e o 
não- profissional;

IV - a proteção e o incentivo às manifestações desportivas de 
criação nacional.

§ 1º O Poder Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina 
e às competições desportivas após esgotarem-se as instâncias da 
justiça desportiva, regulada em lei.

§ 2º A justiça desportiva terá o prazo máximo de sessenta dias, 
contados da instauração do processo, para proferir decisão final.

§ 3º O Poder Público incentivará o lazer, como forma de pro-
moção social.

Ciência, Tecnologia e Comunicação Social
Atentamos ao fato de que, até 2015, a denominação deste ca-

pítulo era “da ciência e tecnologia”, sendo que a “inovação” foi in-
corporada pela EC n. 85/2015.

Um ponto importante a ser destacado, exatamente por tratar-
-se de uma exceção, é a faculdade aos Estados e ao Distrito Federal 
de vincular parcela de sua receita orçamentária a entidades públi-
cas de fomento ao ensino e à pesquisa científica e tecnológica.

A grande importância desse dispositivo decorre de dois moti-
vos: primeiro, por ser uma exceção à proibição de vinculação de 
receita orçamentária; segundo, por não estender a possibilidade de 
vinculação à União e aos Municípios.

A EC n. 85/2015 introduziu o artigo 219-B da Constituição, que 
trata do Sistema Nacional de Ciência, Tecnologia e Inovação, orga-
nizado em regime de colaboração, tanto público quanto privado.

O objetivo da criação do sistema é promover o desenvolvimen-
to científico e tecnológico e a inovação. Quanto aos pormenores, a 
Constituição delega essa tarefa à lei federal, mas logo depois prevê 
que os Estados, o DF e os Municípios também legislarão concorren-
temente sobre o tema, para atender suas peculiaridades.

CAPÍTULO IV
DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015)

Art. 218. O Estado promoverá e incentivará o desenvolvimento 
científico, a pesquisa, a capacitação científica e tecnológica e a ino-
vação. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015)
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§ 1º A pesquisa científica básica e tecnológica receberá tra-
tamento prioritário do Estado, tendo em vista o bem público e o 
progresso da ciência, tecnologia e inovação. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 85, de 2015)

§ 2º A pesquisa tecnológica voltar-se-á preponderantemente 
para a solução dos problemas brasileiros e para o desenvolvimento 
do sistema produtivo nacional e regional.

§ 3º O Estado apoiará a formação de recursos humanos nas 
áreas de ciência, pesquisa, tecnologia e inovação, inclusive por 
meio do apoio às atividades de extensão tecnológica, e concederá 
aos que delas se ocupem meios e condições especiais de trabalho. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015)

§ 4º A lei apoiará e estimulará as empresas que invistam em 
pesquisa, criação de tecnologia adequada ao País, formação e aper-
feiçoamento de seus recursos humanos e que pratiquem sistemas 
de remuneração que assegurem ao empregado, desvinculada do 
salário, participação nos ganhos econômicos resultantes da produ-
tividade de seu trabalho.

§ 5º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular par-
cela de sua receita orçamentária a entidades públicas de fomento 
ao ensino e à pesquisa científica e tecnológica.

§ 6º O Estado, na execução das atividades previstas no caput, 
estimulará a articulação entre entes, tanto públicos quanto priva-
dos, nas diversas esferas de governo. Incluído pela Emenda Consti-
tucional nº 85, de 2015)

§ 7º O Estado promoverá e incentivará a atuação no exterior 
das instituições públicas de ciência, tecnologia e inovação, com 
vistas à execução das atividades previstas no caput. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 85, de 2015)

Art. 219. O mercado interno integra o patrimônio nacional e 
será incentivado de modo a viabilizar o desenvolvimento cultural e 
socioeconômico, o bem-estar da população e a autonomia tecnoló-
gica do País, nos termos de lei federal.

Parágrafo único. O Estado estimulará a formação e o fortale-
cimento da inovação nas empresas, bem como nos demais entes, 
públicos ou privados, a constituição e a manutenção de parques e 
polos tecnológicos e de demais ambientes promotores da inovação, 
a atuação dos inventores independentes e a criação, absorção, difu-
são e transferência de tecnologia. (Incluído pela Emenda Constitu-
cional nº 85, de 2015)

Art. 219-A. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Muni-
cípios poderão firmar instrumentos de cooperação com órgãos e 
entidades públicos e com entidades privadas, inclusive para o com-
partilhamento de recursos humanos especializados e capacidade 
instalada, para a execução de projetos de pesquisa, de desenvolvi-
mento científico e tecnológico e de inovação, mediante contraparti-
da financeira ou não financeira assumida pelo ente beneficiário, na 
forma da lei. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015)

Art. 219-B. O Sistema Nacional de Ciência, Tecnologia e Inova-
ção (SNCTI) será organizado em regime de colaboração entre entes, 
tanto públicos quanto privados, com vistas a promover o desenvol-
vimento científico e tecnológico e a inovação. (Incluído pela Emen-
da Constitucional nº 85, de 2015)

§ 1º Lei federal disporá sobre as normas gerais do SNCTI. (In-
cluído pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015)

§ 2º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios legislarão 
concorrentemente sobre suas peculiaridades. (Incluído pela Emen-
da Constitucional nº 85, de 2015)

Comunicação Social
Dentro da comunicação social, atenta-se a uma das hipóteses 

de distinção entre natos e naturalizados (propriedade de empresa 
jornalística), à vedação a censura e também à inexigência de diplo-
ma de jornalismo para o exercício da profissão de jornalista.

CAPÍTULO V
DA COMUNICAÇÃO SOCIAL

Art. 220. A manifestação do pensamento, a criação, a expres-
são e a informação, sob qualquer forma, processo ou veículo não 
sofrerão qualquer restrição, observado o disposto nesta Constitui-
ção.

§ 1º Nenhuma lei conterá dispositivo que possa constituir em-
baraço à plena liberdade de informação jornalística em qualquer 
veículo de comunicação social, observado o disposto no art. 5º, IV, 
V, X, XIII e XIV.

§ 2º É vedada toda e qualquer censura de natureza política, 
ideológica e artística.

§ 3º Compete à lei federal:
I - regular as diversões e espetáculos públicos, cabendo ao Po-

der Público informar sobre a natureza deles, as faixas etárias a que 
não se recomendem, locais e horários em que sua apresentação se 
mostre inadequada;

II - estabelecer os meios legais que garantam à pessoa e à fa-
mília a possibilidade de se defenderem de programas ou progra-
mações de rádio e televisão que contrariem o disposto no art. 221, 
bem como da propaganda de produtos, práticas e serviços que pos-
sam ser nocivos à saúde e ao meio ambiente.

§ 4º A propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, 
agrotóxicos, medicamentos e terapias estará sujeita a restrições 
legais, nos termos do inciso II do parágrafo anterior, e conterá, sem-
pre que necessário, advertência sobre os malefícios decorrentes de 
seu uso.

§ 5º Os meios de comunicação social não podem, direta ou in-
diretamente, ser objeto de monopólio ou oligopólio.

§ 6º A publicação de veículo impresso de comunicação inde-
pende de licença de autoridade.

Art. 221. A produção e a programação das emissoras de rádio e 
televisão atenderão aos seguintes princípios:

I - preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e 
informativas;

II - promoção da cultura nacional e regional e estímulo à produ-
ção independente que objetive sua divulgação;

III - regionalização da produção cultural, artística e jornalística, 
conforme percentuais estabelecidos em lei;

IV - respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família.
Art. 222. A propriedade de empresa jornalística e de radiodifu-

são sonora e de sons e imagens é privativa de brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos, ou de pessoas jurídicas consti-
tuídas sob as leis brasileiras e que tenham sede no País.

§ 1º Em qualquer caso, pelo menos setenta por cento do ca-
pital total e do capital votante das empresas jornalísticas e de ra-
diodifusão sonora e de sons e imagens deverá pertencer, direta ou 
indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos, que exercerão obrigatoriamente a gestão das atividades e es-
tabelecerão o conteúdo da programação.

§ 2º A responsabilidade editorial e as atividades de seleção e 
direção da programação veiculada são privativas de brasileiros na-
tos ou naturalizados há mais de dez anos, em qualquer meio de 
comunicação social.

§ 3º Os meios de comunicação social eletrônica, independente-
mente da tecnologia utilizada para a prestação do serviço, deverão 
observar os princípios enunciados no art. 221, na forma de lei espe-
cífica, que também garantirá a prioridade de profissionais brasilei-
ros na execução de produções nacionais.

§ 4º Lei disciplinará a participação de capital estrangeiro nas 
empresas de que trata o § 1º.

§ 5º As alterações de controle societário das empresas de que 
trata o § 1º serão comunicadas ao Congresso Nacional.
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Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar con-
cessão, permissão e autorização para o serviço de radiodifusão so-
nora e de sons e imagens, observado o princípio da complementa-
ridade dos sistemas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no prazo do art. 64, 
§ 2º e § 4º, a contar do recebimento da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão dependerá 
de aprovação de, no mínimo, dois quintos do Congresso Nacional, 
em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos 
legais após deliberação do Congresso Nacional, na forma dos pará-
grafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permissão, antes de ven-
cido o prazo, depende de decisão judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será de dez anos para 
as emissoras de rádio e de quinze para as de televisão.

Art. 224. Para os efeitos do disposto neste capítulo, o Congres-
so Nacional instituirá, como seu órgão auxiliar, o Conselho de Co-
municação Social, na forma da lei.

Meio Ambiente
O direito ao meio ambiente equilibrado está entre os chamados 

direitos de terceira geração/dimensão, ou seja, aqueles conhecidos 
como direitos de fraternidade/solidariedade. Eles abrangem os direi-
tos difusos, coletivos, meta ou transindividuais, como é o caso do meio 
ambiente, da proteção aos consumidores, a aposentadoria etc.

Segundo a norma constitucional, todos têm direito ao meio 
ambiente ecologicamente equilibrado, bem como de uso comum 
do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder 
público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as 
presentes e futuras gerações.

Há dois princípios muito aplicados no direito ambiental: o da 
prevenção e o da precaução. O objetivo de ambos é o mesmo, ou 
seja, impedir danos ao meio ambiente, por meio de cautelas dire-
cionadas a atividades potencialmente poluidoras ou que utilizem 
recursos naturais.

Responsabilidade Penal da Pessoa Jurídica
As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambien-

te sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-
nais e administrativas, independentemente da obrigação de reparar 
os danos causados.

As pessoas físicas e jurídicas estão sujeitas à responsabilização 
penal, civil e administrativa quando praticarem atos lesivos ao meio 
ambiente.

CAPÍTULO VI
DO MEIO AMBIENTE

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente 
equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia quali-
dade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever 
de defendê-lo e preserva-lo para as presentes e futuras gerações.

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Po-
der Público:

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e 
prover o manejo ecológico das espécies e ecossistemas;

II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio gené-
tico do País e fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipu-
lação de material genético;

III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territo-
riais e seus componentes a serem especialmente protegidos, sendo 
a alteração e a supressão permitidas somente através de lei, veda-
da qualquer utilização que comprometa a integridade dos atributos 
que justifiquem sua proteção;

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou ativida-
de potencialmente causadora de significativa degradação do meio 
ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, a que se dará pu-
blicidade;

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de 
técnicas, métodos e substâncias que comportem risco para a vida, a 
qualidade de vida e o meio ambiente;

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de en-
sino e a conscientização pública para a preservação do meio am-
biente;

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as 
práticas que coloquem em risco sua função ecológica, provoquem a 
extinção de espécies ou submetam os animais a crueldade.

§ 2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a re-
cuperar o meio ambiente degradado, de acordo com solução técni-
ca exigida pelo órgão público competente, na forma da lei.

§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio am-
biente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a san-
ções penais e administrativas, independentemente da obrigação de 
reparar os danos causados.

§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra 
do Mar, o Pantanal Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimô-
nio nacional, e sua utilização far-se-á, na forma da lei, dentro de 
condições que assegurem a preservação do meio ambiente, inclusi-
ve quanto ao uso dos recursos naturais.

§ 5º São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pe-
los Estados, por ações discriminatórias, necessárias à proteção dos 
ecossistemas naturais.

§ 6º As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua lo-
calização definida em lei federal, sem o que não poderão ser instaladas.

§ 7º Para fins do disposto na parte final do inciso VII do § 1º 
deste artigo, não se consideram cruéis as práticas desportivas que 
utilizem animais, desde que sejam manifestações culturais, confor-
me o § 1º do art. 215 desta Constituição Federal, registradas como 
bem de natureza imaterial integrante do patrimônio cultural brasi-
leiro, devendo ser regulamentadas por lei específica que assegure 
o bem-estar dos animais envolvidos. (Incluído pela Emenda Consti-
tucional nº 96, de 2017)

Família, Criança, Adolescente e Idoso

Família
É importante nos atentarmos, qual abrangente o conceito do 

termo “família”, já que engloba combinações mais amplas (uniões 
plúrimas, homoafetivas etc.), não previstas no texto constitucional.

Criança e Adolescente
Quanto à criança e ao adolescente, deve-se dar atenção espe-

cial para a responsabilização por atos infracionais.
Além disso, o tema relativo ao jovem, apesar de não ser muito 

cobrado, chama-se a atenção apenas ao plano nacional da juventu-
de e sua duração.

Idoso
Por fim, o idoso tem repercussões relevantes na jurisprudência 

e na interpretação de algumas leis, como é o caso do Estatuto do 
Idoso.

CAPÍTULO VII
DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E 

DO IDOSO

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção 
do Estado.
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§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.
§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.
§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união 

estável entre o homem e a mulher como entidade familiar, devendo 
a lei facilitar sua conversão em casamento.

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunida-
de formada por qualquer dos pais e seus descendentes.

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são 
exercidos igualmente pelo homem e pela mulher.

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio.
§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e 

da paternidade responsável, o planejamento familiar é livre decisão 
do casal, competindo ao Estado propiciar recursos educacionais e 
científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 
coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de 
cada um dos que a integram, criando mecanismos para coibir a vio-
lência no âmbito de suas relações.

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegu-
rar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta priorida-
de, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à 
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade 
e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo 
de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, 
crueldade e opressão.

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à 
saúde da criança, do adolescente e do jovem, admitida a participa-
ção de entidades não governamentais, mediante políticas específi-
cas e obedecendo aos seguintes preceitos:

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à 
saúde na assistência materno-infantil;

II - criação de programas de prevenção e atendimento especia-
lizado para as pessoas portadoras de deficiência física, sensorial ou 
mental, bem como de integração social do adolescente e do jovem 
portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e 
a convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coleti-
vos, com a eliminação de obstáculos arquitetônicos e de todas as 
formas de discriminação.

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradou-
ros e dos edifícios de uso público e de fabricação de veículos de 
transporte coletivo, a fim de garantir acesso adequado às pessoas 
portadoras de deficiência.

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes as-
pectos:

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, 
observado o disposto no art. 7º, XXXIII;

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;
III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à 

escola;
IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de 

ato infracional, igualdade na relação processual e defesa técnica 
por profissional habilitado, segundo dispuser a legislação tutelar 
específica;

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e 
respeito à condição peculiar de pessoa em desenvolvimento, quan-
do da aplicação de qualquer medida privativa da liberdade;

VI - estímulo do Poder Público, através de assistência jurídica, in-
centivos fiscais e subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a 
forma de guarda, de criança ou adolescente órfão ou abandonado;

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à 
criança, ao adolescente e ao jovem dependente de entorpecentes 
e drogas afins.

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a explora-
ção sexual da criança e do adolescente.

§ 5º A adoção será assistida pelo Poder Público, na forma da 
lei, que estabelecerá casos e condições de sua efetivação por parte 
de estrangeiros.

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por 
adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quais-
quer designações discriminatórias relativas à filiação.

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente 
levar-se- á em consideração o disposto no art. 204.

§ 8º A lei estabelecerá:
I - o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos 

jovens;
II - o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando 

à articulação das várias esferas do poder público para a execução 
de políticas públicas.

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito 
anos, sujeitos às normas da legislação especial.

Art. 229. Os pais têm o dever de assistir, criar e educar os filhos 
menores, e os filhos maiores têm o dever de ajudar e amparar os 
pais na velhice, carência ou enfermidade.

Art. 230. A família, a sociedade e o Estado têm o dever de am-
parar as pessoas idosas, assegurando sua participação na comuni-
dade, defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhes o 
direito à vida.

§ 1º Os programas de amparo aos idosos serão executados pre-
ferencialmente em seus lares.

§ 2º Aos maiores de sessenta e cinco anos é garantida a gratui-
dade dos transportes coletivos urbanos.

Índios
De acordo com o art. 231, da CF, são reconhecidos aos índios 

sua organização social, costumes, línguas, crenças e tradições, e os 
direitos originários sobre as terras que tradicionalmente ocupam, 
competindo à União demarcá-las, proteger e fazer respeitar todos 
os seus bens.

Entende-se por terras tradicionalmente ocupadas pelos índios 
aquelas por eles habitadas em caráter permanente, as utilizadas 
para suas atividades produtivas, as imprescindíveis à preservação 
dos recursos ambientais necessários a seu bem-estar e as necessá-
rias à sua reprodução física e cultural, segundo seus usos, costumes 
e tradições.

As terras tradicionalmente ocupadas pelos índios destinam-se 
à sua posse permanente, cabendo-lhes o usufruto exclusivo das ri-
quezas do solo, dos rios e dos lagos nelas existentes.

São inalienáveis e indisponíveis, e os direitos sobre elas, im-
prescritíveis. Em outras palavras, elas não podem ser vendidas e 
não podem ser objeto de usucapião (prescrição aquisitiva).

As terras tradicionalmente ocupadas pelos índios são bens da 
União. Eles possuem apenas o direito à posse e ao usufruto (artigo 
20, inciso XI, Constituição).

CAPÍTULO VIII
DOS ÍNDIOS

Art. 231. São reconhecidos aos índios sua organização social, 
costumes, línguas, crenças e tradições, e os direitos originários so-
bre as terras que tradicionalmente ocupam, competindo à União 
demarcá-las, proteger e fazer respeitar todos os seus bens.

§ 1º São terras tradicionalmente ocupadas pelos índios as por 
eles habitadas em caráter permanente, as utilizadas para suas ati-
vidades produtivas, as imprescindíveis à preservação dos recursos 
ambientais necessários a seu bem-estar e as necessárias a sua re-
produção física e cultural, segundo seus usos, costumes e tradições.
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§ 2º As terras tradicionalmente ocupadas pelos índios desti-
nam-se a sua posse permanente, cabendo-lhes o usufruto exclusivo 
das riquezas do solo, dos rios e dos lagos nelas existentes.

§ 3º O aproveitamento dos recursos hídricos, incluídos os po-
tenciais energéticos, a pesquisa e a lavra das riquezas minerais em 
terras indígenas só podem ser efetivados com autorização do Con-
gresso Nacional, ouvidas as comunidades afetadas, ficando-lhes 
assegurada participação nos resultados da lavra, na forma da lei.

§ 4º As terras de que trata este artigo são inalienáveis e indis-
poníveis, e os direitos sobre elas, imprescritíveis.

§ 5º É vedada a remoção dos grupos indígenas de suas terras, 
salvo, «ad referendum» do Congresso Nacional, em caso de catás-
trofe ou epidemia que ponha em risco sua população, ou no inte-
resse da soberania do País, após deliberação do Congresso Nacio-
nal, garantido, em qualquer hipótese, o retorno imediato logo que 
cesse o risco.

§ 6º São nulos e extintos, não produzindo efeitos jurídicos, 
os atos que tenham por objeto a ocupação, o domínio e a posse 
das terras a que se refere este artigo, ou a exploração das riquezas 
naturais do solo, dos rios e dos lagos nelas existentes, ressalvado 
relevante interesse público da União, segundo o que dispuser lei 
complementar, não gerando a nulidade e a extinção direito a inde-
nização ou a ações contra a União, salvo, na forma da lei, quanto às 
benfeitorias derivadas da ocupação de boa-fé.

§ 7º Não se aplica às terras indígenas o disposto no art. 174, § 
3º e § 4º.

Art. 232. Os índios, suas comunidades e organizações são par-
tes legítimas para ingressar em juízo em defesa de seus direitos e 
interesses, intervindo o Ministério Público em todos os atos do pro-
cesso.

BRASIL.LEI FEDERAL Nº. 9394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 
1996 – ESTABELECE AS DIRETRIZES E BASES DA EDUCA-

ÇÃO NACIONAL

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996.

Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DA EDUCAÇÃO

Art. 1º A educação abrange os processos formativos que se de-
senvolvem na vida familiar, na convivência humana, no trabalho, 
nas instituições de ensino e pesquisa, nos movimentos sociais e or-
ganizações da sociedade civil e nas manifestações culturais.

§ 1º Esta Lei disciplina a educação escolar, que se desenvolve, 
predominantemente, por meio do ensino, em instituições próprias.

§ 2º A educação escolar deverá vincular-se ao mundo do traba-
lho e à prática social.

TÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS E FINS DA EDUCAÇÃO NACIONAL

Art. 2º A educação, dever da família e do Estado, inspirada nos 
princípios de liberdade e nos ideais de solidariedade humana, tem 
por finalidade o pleno desenvolvimento do educando, seu preparo 
para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.

Art. 3º O ensino será ministrado com base nos seguintes prin-
cípios:

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na es-
cola;

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultu-
ra, o pensamento, a arte e o saber;

III - pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas;
IV - respeito à liberdade e apreço à tolerância;
V - coexistência de instituições públicas e privadas de ensino;
VI - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;
VII - valorização do profissional da educação escolar;
VIII - gestão democrática do ensino público, na forma desta Lei 

e da legislação dos sistemas de ensino;
IX - garantia de padrão de qualidade;
X - valorização da experiência extraescolar;
XI - vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práti-

cas sociais.
XII - consideração com a diversidade étnico-racial. (Incluído 

pela Lei nº 12.796, de 2013)
XIII - garantia do direito à educação e à aprendizagem ao longo 

da vida. (Incluído pela Lei nº 13.632, de 2018)

TÍTULO III
DO DIREITO À EDUCAÇÃO E DO DEVER DE EDUCAR

Art. 4º O dever do Estado com educação escolar pública será 
efetivado mediante a garantia de:

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 
(dezessete) anos de idade, organizada da seguinte forma: (Redação 
dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

a) pré-escola; (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013)
b) ensino fundamental; (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013)
c) ensino médio; (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013)
II - educação infantil gratuita às crianças de até 5 (cinco) anos 

de idade; (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)
III - atendimento educacional especializado gratuito aos edu-

candos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento 
e altas habilidades ou superdotação, transversal a todos os níveis, 
etapas e modalidades, preferencialmente na rede regular de ensi-
no; (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

IV - acesso público e gratuito aos ensinos fundamental e médio 
para todos os que não os concluíram na idade própria; (Redação 
dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da 
criação artística, segundo a capacidade de cada um;

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições 
do educando;

VII - oferta de educação escolar regular para jovens e adultos, 
com características e modalidades adequadas às suas necessidades 
e disponibilidades, garantindo-se aos que forem trabalhadores as 
condições de acesso e permanência na escola;

VIII - atendimento ao educando, em todas as etapas da edu-
cação básica, por meio de programas suplementares de material 
didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde; (Re-
dação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

IX - padrões mínimos de qualidade de ensino, definidos como a 
variedade e quantidade mínimas, por aluno, de insumos indispen-
sáveis ao desenvolvimento do processo de ensino-aprendizagem.

X – vaga na escola pública de educação infantil ou de ensino 
fundamental mais próxima de sua residência a toda criança a partir 
do dia em que completar 4 (quatro) anos de idade. (Incluído pela Lei 
nº 11.700, de 2008).

Art. 4º-A. É assegurado atendimento educacional, durante o 
período de internação, ao aluno da educação básica internado para 
tratamento de saúde em regime hospitalar ou domiciliar por tem-
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po prolongado, conforme dispuser o Poder Público em regulamen-
to, na esfera de sua competência federativa. (Incluído pela Lei nº 
13.716, de 2018).

Art. 5o O acesso à educação básica obrigatória é direito público 
subjetivo, podendo qualquer cidadão, grupo de cidadãos, associa-
ção comunitária, organização sindical, entidade de classe ou outra 
legalmente constituída e, ainda, o Ministério Público, acionar o 
poder público para exigi-lo. (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 
2013)

§ 1o O poder público, na esfera de sua competência federativa, 
deverá: (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

I - recensear anualmente as crianças e adolescentes em idade 
escolar, bem como os jovens e adultos que não concluíram a educa-
ção básica; (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

II - fazer-lhes a chamada pública;
III - zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela frequência à es-

cola.
§ 2º Em todas as esferas administrativas, o Poder Público as-

segurará em primeiro lugar o acesso ao ensino obrigatório, nos 
termos deste artigo, contemplando em seguida os demais níveis e 
modalidades de ensino, conforme as prioridades constitucionais e 
legais.

§ 3º Qualquer das partes mencionadas no caput deste artigo 
tem legitimidade para peticionar no Poder Judiciário, na hipótese 
do § 2º do art. 208 da Constituição Federal, sendo gratuita e de rito 
sumário a ação judicial correspondente.

§ 4º Comprovada a negligência da autoridade competente para 
garantir o oferecimento do ensino obrigatório, poderá ela ser impu-
tada por crime de responsabilidade.

§ 5º Para garantir o cumprimento da obrigatoriedade de ensi-
no, o Poder Público criará formas alternativas de acesso aos diferen-
tes níveis de ensino, independentemente da escolarização anterior.

Art. 6o É dever dos pais ou responsáveis efetuar a matrícula das 
crianças na educação básica a partir dos 4 (quatro) anos de idade. 
(Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

Art. 7º O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguin-
tes condições:

I - cumprimento das normas gerais da educação nacional e do 
respectivo sistema de ensino;

II - autorização de funcionamento e avaliação de qualidade 
pelo Poder Público;

III - capacidade de autofinanciamento, ressalvado o previsto no 
art. 213 da Constituição Federal.

Art. 7º-A Ao aluno regularmente matriculado em instituição de 
ensino pública ou privada, de qualquer nível, é assegurado, no exer-
cício da liberdade de consciência e de crença, o direito de, mediante 
prévio e motivado requerimento, ausentar-se de prova ou de aula 
marcada para dia em que, segundo os preceitos de sua religião, seja 
vedado o exercício de tais atividades, devendo-se-lhe atribuir, a cri-
tério da instituição e sem custos para o aluno, uma das seguintes 
prestações alternativas, nos termos do inciso VIII do caput do art. 
5º da Constituição Federal: (Incluído pela Lei nº 13.796, de 2019) 
(Vigência)

I - prova ou aula de reposição, conforme o caso, a ser realiza-
da em data alternativa, no turno de estudo do aluno ou em outro 
horário agendado com sua anuência expressa; (Incluído pela Lei nº 
13.796, de 2019) (Vigência)

II - trabalho escrito ou outra modalidade de atividade de pes-
quisa, com tema, objetivo e data de entrega definidos pela institui-
ção de ensino. (Incluído pela Lei nº 13.796, de 2019) (Vigência)

§ 1ºA prestação alternativa deverá observar os parâmetros cur-
riculares e o plano de aula do dia da ausência do aluno. (Incluído 
pela Lei nº 13.796, de 2019) (Vigência)

§ 2ºO cumprimento das formas de prestação alternativa de que 
trata este artigo substituirá a obrigação original para todos os efei-
tos, inclusive regularização do registro de frequência. (Incluído pela 
Lei nº 13.796, de 2019)(Vigência)

§ 3ºAs instituições de ensino implementarão progressivamen-
te, no prazo de 2 (dois) anos, as providências e adaptações necessá-
rias à adequação de seu funcionamento às medidas previstas neste 
artigo.(Incluído pela Lei nº 13.796, de 2019) (Vigência)

§ 4ºO disposto neste artigo não se aplica ao ensino militar a 
que se refere o art. 83 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 13.796, de 
2019)(Vigência) (Vide parágrafo único do art. 2)

TÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO NACIONAL

Art. 8º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
organizarão, em regime de colaboração, os respectivos sistemas de 
ensino.

§ 1º Caberá à União a coordenação da política nacional de 
educação, articulando os diferentes níveis e sistemas e exercendo 
função normativa, redistributiva e supletiva em relação às demais 
instâncias educacionais.

§ 2º Os sistemas de ensino terão liberdade de organização nos 
termos desta Lei.

Art. 9º A União incumbir-se-á de: (Regulamento)
I - elaborar o Plano Nacional de Educação, em colaboração com 

os Estados, o Distrito Federal e os Municípios;
II - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições ofi-

ciais do sistema federal de ensino e o dos Territórios;
III - prestar assistência técnica e financeira aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios para o desenvolvimento de seus 
sistemas de ensino e o atendimento prioritário à escolaridade obri-
gatória, exercendo sua função redistributiva e supletiva;

IV - estabelecer, em colaboração com os Estados, o Distrito Fe-
deral e os Municípios, competências e diretrizes para a educação 
infantil, o ensino fundamental e o ensino médio, que nortearão os 
currículos e seus conteúdos mínimos, de modo a assegurar forma-
ção básica comum;

IV-A - estabelecer, em colaboração com os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios, diretrizes e procedimentos para identifica-
ção, cadastramento e atendimento, na educação básica e na edu-
cação superior, de alunos com altas habilidades ou superdotação; 
(Incluído pela Lei nº 13.234, de 2015)

V - coletar, analisar e disseminar informações sobre a educa-
ção;

 VI - assegurar processo nacional de avaliação do rendimento 
escolar no ensino fundamental, médio e superior, em colaboração 
com os sistemas de ensino, objetivando a definição de prioridades 
e a melhoria da qualidade do ensino;

VII - baixar normas gerais sobre cursos de graduação e pós-gra-
duação;

 VIII - assegurar processo nacional de avaliação das instituições 
de educação superior, com a cooperação dos sistemas que tiverem 
responsabilidade sobre este nível de ensino;

IX - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar, 
respectivamente, os cursos das instituições de educação superior e 
os estabelecimentos do seu sistema de ensino. (Vide Lei nº 10.870, 
de 2004)

§ 1º Na estrutura educacional, haverá um Conselho Nacional 
de Educação, com funções normativas e de supervisão e atividade 
permanente, criado por lei.

§ 2° Para o cumprimento do disposto nos incisos V a IX, a União 
terá acesso a todos os dados e informações necessários de todos os 
estabelecimentos e órgãos educacionais.
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§ 3º As atribuições constantes do inciso IX poderão ser delega-
das aos Estados e ao Distrito Federal, desde que mantenham insti-
tuições de educação superior.

Art. 10. Os Estados incumbir-se-ão de:
I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições ofi-

ciais dos seus sistemas de ensino;
II - definir, com os Municípios, formas de colaboração na ofer-

ta do ensino fundamental, as quais devem assegurar a distribuição 
proporcional das responsabilidades, de acordo com a população a 
ser atendida e os recursos financeiros disponíveis em cada uma des-
sas esferas do Poder Público;

III - elaborar e executar políticas e planos educacionais, em 
consonância com as diretrizes e planos nacionais de educação, in-
tegrando e coordenando as suas ações e as dos seus Municípios;

IV - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar, 
respectivamente, os cursos das instituições de educação superior e 
os estabelecimentos do seu sistema de ensino;

V - baixar normas complementares para o seu sistema de en-
sino;

VI - assegurar o ensino fundamental e oferecer, com prioridade, 
o ensino médio a todos que o demandarem, respeitado o disposto 
no art. 38 desta Lei; (Redação dada pela Lei nº 12.061, de 2009)

VII - assumir o transporte escolar dos alunos da rede estadual. 
(Incluído pela Lei nº 10.709, de 31.7.2003)

Parágrafo único. Ao Distrito Federal aplicar-se-ão as competên-
cias referentes aos Estados e aos Municípios.

Art. 11. Os Municípios incumbir-se-ão de:
I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições ofi-

ciais dos seus sistemas de ensino, integrando-os às políticas e pla-
nos educacionais da União e dos Estados;

II - exercer ação redistributiva em relação às suas escolas;
III - baixar normas complementares para o seu sistema de en-

sino;
IV - autorizar, credenciar e supervisionar os estabelecimentos 

do seu sistema de ensino;
V - oferecer a educação infantil em creches e pré-escolas, e, 

com prioridade, o ensino fundamental, permitida a atuação em ou-
tros níveis de ensino somente quando estiverem atendidas plena-
mente as necessidades de sua área de competência e com recursos 
acima dos percentuais mínimos vinculados pela Constituição Fede-
ral à manutenção e desenvolvimento do ensino.

VI - assumir o transporte escolar dos alunos da rede municipal. 
(Incluído pela Lei nº 10.709, de 31.7.2003)

Parágrafo único. Os Municípios poderão optar, ainda, por se 
integrar ao sistema estadual de ensino ou compor com ele um sis-
tema único de educação básica.

Art. 12. Os estabelecimentos de ensino, respeitadas as normas 
comuns e as do seu sistema de ensino, terão a incumbência de:

I - elaborar e executar sua proposta pedagógica;
II - administrar seu pessoal e seus recursos materiais e finan-

ceiros;
III - assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula es-

tabelecidas;
IV - velar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada do-

cente;
V - prover meios para a recuperação dos alunos de menor ren-

dimento;
VI - articular-se com as famílias e a comunidade, criando pro-

cessos de integração da sociedade com a escola;
VII - informar pai e mãe, conviventes ou não com seus filhos, e, 

se for o caso, os responsáveis legais, sobre a frequência e rendimen-
to dos alunos, bem como sobre a execução da proposta pedagógica 
da escola; (Redação dada pela Lei nº 12.013, de 2009)

VIII – notificar ao Conselho Tutelar do Município a relação dos 
alunos que apresentem quantidade de faltas acima de 30% (trinta 
por cento) do percentual permitido em lei; (Redação dada pela Lei 
nº 13.803, de 2019)

IX - promover medidas de conscientização, de prevenção e de 
combate a todos os tipos de violência, especialmente a intimidação 
sistemática (bullying), no âmbito das escolas;(Incluído pela Lei nº 
13.663, de 2018)

X - estabelecer ações destinadas a promover a cultura de paz 
nas escolas.(Incluído pela Lei nº 13.663, de 2018) 

XI - promover ambiente escolar seguro, adotando estratégias 
de prevenção e enfrentamento ao uso ou dependência de drogas.
(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

Art. 13. Os docentes incumbir-se-ão de:
I - participar da elaboração da proposta pedagógica do estabe-

lecimento de ensino;
II - elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta 

pedagógica do estabelecimento de ensino;
III - zelar pela aprendizagem dos alunos;
IV - estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de 

menor rendimento;
V - ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de 

participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, 
à avaliação e ao desenvolvimento profissional;

VI - colaborar com as atividades de articulação da escola com as 
famílias e a comunidade.

Art. 14. Os sistemas de ensino definirão as normas da gestão 
democrática do ensino público na educação básica, de acordo com 
as suas peculiaridades e conforme os seguintes princípios:

I - participação dos profissionais da educação na elaboração do 
projeto pedagógico da escola;

II - participação das comunidades escolar e local em conselhos 
escolares ou equivalentes.

Art. 15. Os sistemas de ensino assegurarão às unidades escola-
res públicas de educação básica que os integram progressivos graus 
de autonomia pedagógica e administrativa e de gestão financeira, 
observadas as normas gerais de direito financeiro público.

Art. 16. O sistema federal de ensino compreende: (Regulamen-
to)

I - as instituições de ensino mantidas pela União;
II - as instituições de educação superior mantidas pela iniciativa 

privada;(Redação dada pela Lei nº 13.868, de 2019)
III - os órgãos federais de educação.
Art. 17. Os sistemas de ensino dos Estados e do Distrito Federal 

compreendem:
I - as instituições de ensino mantidas, respectivamente, pelo 

Poder Público estadual e pelo Distrito Federal;
II - as instituições de educação superior mantidas pelo Poder 

Público municipal;
III - as instituições de ensino fundamental e médio criadas e 

mantidas pela iniciativa privada;
IV - os órgãos de educação estaduais e do Distrito Federal, res-

pectivamente.
Parágrafo único. No Distrito Federal, as instituições de educa-

ção infantil, criadas e mantidas pela iniciativa privada, integram seu 
sistema de ensino.

Art. 18. Os sistemas municipais de ensino compreendem:
I - as instituições do ensino fundamental, médio e de educação 

infantil mantidas pelo Poder Público municipal;
II - as instituições de educação infantil criadas e mantidas pela 

iniciativa privada;
III – os órgãos municipais de educação.
Art. 19. As instituições de ensino dos diferentes níveis classi-

ficam-se nas seguintes categorias administrativas: (Regulamento)
(Regulamento)
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I - públicas, assim entendidas as criadas ou incorporadas, man-
tidas e administradas pelo Poder Público;

II - privadas, assim entendidas as mantidas e administradas por 
pessoas físicas ou jurídicas de direito privado.

III - comunitárias, na forma da lei.(Incluído pela Lei nº 13.868, 
de 2019)

§ 1º As instituições de ensino a que se referem os incisos II e 
III do caput deste artigo podem qualificar-se como confessionais, 
atendidas a orientação confessional e a ideologia específicas. (In-
cluído pela Lei nº 13.868, de 2019)

§ 2º As instituições de ensino a que se referem os incisos II e III 
do caput deste artigo podem ser certificadas como filantrópicas, na 
forma da lei.(Incluído pela Lei nº 13.868, de 2019)

Art. 20. (Revogado pela Lei nº 13.868, de 2019)

TÍTULO V
DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO

CAPÍTULO I
DA COMPOSIÇÃO DOS NÍVEIS ESCOLARES

Art. 21. A educação escolar compõe-se de:
I - educação básica, formada pela educação infantil, ensino fun-

damental e ensino médio;
II - educação superior.

CAPÍTULO II
DA EDUCAÇÃO BÁSICA

SEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 22. A educação básica tem por finalidades desenvolver o 
educando, assegurar-lhe a formação comum indispensável para o 
exercício da cidadania e fornecer-lhe meios para progredir no tra-
balho e em estudos posteriores.

Art. 23. A educação básica poderá organizar-se em séries 
anuais, períodos semestrais, ciclos, alternância regular de períodos 
de estudos, grupos não-seriados, com base na idade, na compe-
tência e em outros critérios, ou por forma diversa de organização, 
sempre que o interesse do processo de aprendizagem assim o re-
comendar.

§ 1º A escola poderá reclassificar os alunos, inclusive quando se 
tratar de transferências entre estabelecimentos situados no País e 
no exterior, tendo como base as normas curriculares gerais.

§ 2º O calendário escolar deverá adequar-se às peculiaridades 
locais, inclusive climáticas e econômicas, a critério do respectivo 
sistema de ensino, sem com isso reduzir o número de horas letivas 
previsto nesta Lei.

Art. 24. A educação básica, nos níveis fundamental e médio, 
será organizada de acordo com as seguintes regras comuns:

I - a carga horária mínima anual será de oitocentas horas para o 
ensino fundamental e para o ensino médio, distribuídas por um mí-
nimo de duzentos dias de efetivo trabalho escolar, excluído o tempo 
reservado aos exames finais, quando houver; (Redação dada pela 
Lei nº 13.415, de 2017)

II - a classificação em qualquer série ou etapa, exceto a primeira 
do ensino fundamental, pode ser feita:

a) por promoção, para alunos que cursaram, com aproveita-
mento, a série ou fase anterior, na própria escola;

b) por transferência, para candidatos procedentes de outras 
escolas;

c) independentemente de escolarização anterior, mediante 
avaliação feita pela escola, que defina o grau de desenvolvimento 
e experiência do candidato e permita sua inscrição na série ou eta-
pa adequada, conforme regulamentação do respectivo sistema de 
ensino;

III - nos estabelecimentos que adotam a progressão regular por 
série, o regimento escolar pode admitir formas de progressão par-
cial, desde que preservada a sequência do currículo, observadas as 
normas do respectivo sistema de ensino;

IV - poderão organizar-se classes, ou turmas, com alunos de sé-
ries distintas, com níveis equivalentes de adiantamento na matéria, 
para o ensino de línguas estrangeiras, artes, ou outros componen-
tes curriculares;

V - a verificação do rendimento escolar observará os seguintes 
critérios:

a) avaliação contínua e cumulativa do desempenho do aluno, 
com prevalência dos aspectos qualitativos sobre os quantitativos e 
dos resultados ao longo do período sobre os de eventuais provas 
finais;

b) possibilidade de aceleração de estudos para alunos com 
atraso escolar;

c) possibilidade de avanço nos cursos e nas séries mediante ve-
rificação do aprendizado;

d) aproveitamento de estudos concluídos com êxito;
e) obrigatoriedade de estudos de recuperação, de preferência 

paralelos ao período letivo, para os casos de baixo rendimento es-
colar, a serem disciplinados pelas instituições de ensino em seus 
regimentos;

VI - o controle de frequência fica a cargo da escola, conforme o 
disposto no seu regimento e nas normas do respectivo sistema de 
ensino, exigida a frequência mínima de setenta e cinco por cento do 
total de horas letivas para aprovação;

VII - cabe a cada instituição de ensino expedir históricos escola-
res, declarações de conclusão de série e diplomas ou certificados de 
conclusão de cursos, com as especificações cabíveis.

§ 1º A carga horária mínima anual de que trata o inciso I do 
caput deverá ser ampliada de forma progressiva, no ensino médio, 
para mil e quatrocentas horas, devendo os sistemas de ensino ofe-
recer, no prazo máximo de cinco anos, pelo menos mil horas anuais 
de carga horária, a partir de 2 de março de 2017. (Incluído pela Lei 
nº 13.415, de 2017)

§ 2o Os sistemas de ensino disporão sobre a oferta de educação 
de jovens e adultos e de ensino noturno regular, adequado às con-
dições do educando, conforme o inciso VI do art. 4o. (Incluído pela 
Lei nº 13.415, de 2017)

Art. 25. Será objetivo permanente das autoridades responsá-
veis alcançar relação adequada entre o número de alunos e o pro-
fessor, a carga horária e as condições materiais do estabelecimento.

Parágrafo único. Cabe ao respectivo sistema de ensino, à vista 
das condições disponíveis e das características regionais e locais, 
estabelecer parâmetro para atendimento do disposto neste artigo.

Art. 26. Os currículos da educação infantil, do ensino funda-
mental e do ensino médio devem ter base nacional comum, a ser 
complementada, em cada sistema de ensino e em cada estabeleci-
mento escolar, por uma parte diversificada, exigida pelas caracterís-
ticas regionais e locais da sociedade, da cultura, da economia e dos 
educandos. (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

§ 1º Os currículos a que se refere o caput devem abranger, 
obrigatoriamente, o estudo da língua portuguesa e da matemática, 
o conhecimento do mundo físico e natural e da realidade social e 
política, especialmente do Brasil.

§ 2o O ensino da arte, especialmente em suas expressões re-
gionais, constituirá componente curricular obrigatório da educação 
básica. (Redação dada pela Lei nº 13.415, de 2017)



LEGISLAÇÃO FEDERAL

28

§ 3o A educação física, integrada à proposta pedagógica da 
escola, é componente curricular obrigatório da educação básica, 
sendo sua prática facultativa ao aluno: (Redação dada pela Lei nº 
10.793, de 1º.12.2003)

I – que cumpra jornada de trabalho igual ou superior a seis ho-
ras; (Incluído pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003)

II – maior de trinta anos de idade; (Incluído pela Lei nº 10.793, 
de 1º.12.2003)

III – que estiver prestando serviço militar inicial ou que, em si-
tuação similar, estiver obrigado à prática da educação física; (Incluí-
do pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003)

IV – amparado pelo Decreto-Lei no 1.044, de 21 de outubro de 
1969; (Incluído pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003)

V – (VETADO) (Incluído pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003)
VI – que tenha prole. (Incluído pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003)
§ 4º O ensino da História do Brasil levará em conta as contribui-

ções das diferentes culturas e etnias para a formação do povo bra-
sileiro, especialmente das matrizes indígena, africana e europeia.

§ 5o No currículo do ensino fundamental, a partir do sexto ano, 
será ofertada a língua inglesa. (Redação dada pela Lei nº 13.415, 
de 2017)

§ 6o As artes visuais, a dança, a música e o teatro são as lingua-
gens que constituirão o componente curricular de que trata o § 2o 
deste artigo. (Redação dada pela Lei nº 13.278, de 2016)

§ 7o A integralização curricular poderá incluir, a critério dos sis-
temas de ensino, projetos e pesquisas envolvendo os temas trans-
versais de que trata o caput. (Redação dada pela Lei nº 13.415, de 
2017)

§ 8º A exibição de filmes de produção nacional constituirá com-
ponente curricular complementar integrado à proposta pedagógica 
da escola, sendo a sua exibição obrigatória por, no mínimo, 2 (duas) 
horas mensais. (Incluído pela Lei nº 13.006, de 2014)

§ 9o Conteúdos relativos aos direitos humanos e à prevenção 
de todas as formas de violência contra a criança e o adolescente 
serão incluídos, como temas transversais, nos currículos escolares 
de que trata o caput deste artigo, tendo como diretriz a Lei no 8.069, 
de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), ob-
servada a produção e distribuição de material didático adequado. 
(Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

§ 9º-A. A educação alimentar e nutricional será incluída entre 
os temas transversais de que trata o caput. (Incluído pela Lei nº 
13.666, de 2018)

§ 10. A inclusão de novos componentes curriculares de cará-
ter obrigatório na Base Nacional Comum Curricular dependerá de 
aprovação do Conselho Nacional de Educação e de homologação 
pelo Ministro de Estado da Educação. (Incluído pela Lei nº 13.415, 
de 2017)

Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e de 
ensino médio, públicos e privados, torna-se obrigatório o estudo da 
história e cultura afro-brasileira e indígena. (Redação dada pela Lei 
nº 11.645, de 2008).

§ 1o O conteúdo programático a que se refere este artigo in-
cluirá diversos aspectos da história e da cultura que caracterizam 
a formação da população brasileira, a partir desses dois grupos ét-
nicos, tais como o estudo da história da África e dos africanos, a 
luta dos negros e dos povos indígenas no Brasil, a cultura negra e 
indígena brasileira e o negro e o índio na formação da sociedade 
nacional, resgatando as suas contribuições nas áreas social, econô-
mica e política, pertinentes à história do Brasil. (Redação dada pela 
Lei nº 11.645, de 2008).

§ 2o Os conteúdos referentes à história e cultura afro-brasileira 
e dos povos indígenas brasileiros serão ministrados no âmbito de 
todo o currículo escolar, em especial nas áreas de educação artís-
tica e de literatura e história brasileiras. (Redação dada pela Lei nº 
11.645, de 2008).

Art. 27. Os conteúdos curriculares da educação básica observa-
rão, ainda, as seguintes diretrizes:

I - a difusão de valores fundamentais ao interesse social, aos 
direitos e deveres dos cidadãos, de respeito ao bem comum e à 
ordem democrática;

II - consideração das condições de escolaridade dos alunos em 
cada estabelecimento;

III - orientação para o trabalho;
IV - promoção do desporto educacional e apoio às práticas des-

portivas não-formais.
Art. 28. Na oferta de educação básica para a população rural, 

os sistemas de ensino promoverão as adaptações necessárias à sua 
adequação às peculiaridades da vida rural e de cada região, espe-
cialmente:

I - conteúdos curriculares e metodologias apropriadas às reais 
necessidades e interesses dos alunos da zona rural;

II - organização escolar própria, incluindo adequação do calen-
dário escolar às fases do ciclo agrícola e às condições climáticas;

III - adequação à natureza do trabalho na zona rural.
Parágrafo único. O fechamento de escolas do campo, indígenas 

e quilombolas será precedido de manifestação do órgão normati-
vo do respectivo sistema de ensino, que considerará a justificativa 
apresentada pela Secretaria de Educação, a análise do diagnóstico 
do impacto da ação e a manifestação da comunidade escolar. (In-
cluído pela Lei nº 12.960, de 2014)

SEÇÃO II
DA EDUCAÇÃO INFANTIL

Art. 29. A educação infantil, primeira etapa da educação básica, 
tem como finalidade o desenvolvimento integral da criança de até 
5 (cinco) anos, em seus aspectos físico, psicológico, intelectual e so-
cial, complementando a ação da família e da comunidade. (Redação 
dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

Art. 30. A educação infantil será oferecida em:
I - creches, ou entidades equivalentes, para crianças de até três 

anos de idade;
II - pré-escolas, para as crianças de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos 

de idade. (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)
Art. 31. A educação infantil será organizada de acordo com as se-

guintes regras comuns: (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)
I - avaliação mediante acompanhamento e registro do desenvolvi-

mento das crianças, sem o objetivo de promoção, mesmo para o aces-
so ao ensino fundamental; (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013)

II - carga horária mínima anual de 800 (oitocentas) horas, distri-
buída por um mínimo de 200 (duzentos) dias de trabalho educacio-
nal; (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013)

III - atendimento à criança de, no mínimo, 4 (quatro) horas diá-
rias para o turno parcial e de 7 (sete) horas para a jornada integral; 
(Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013)

IV - controle de frequência pela instituição de educação pré-es-
colar, exigida a frequência mínima de 60% (sessenta por cento) do 
total de horas; (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013)

V - expedição de documentação que permita atestar os proces-
sos de desenvolvimento e aprendizagem da criança. (Incluído pela 
Lei nº 12.796, de 2013)

SEÇÃO III
DO ENSINO FUNDAMENTAL

Art. 32. O ensino fundamental obrigatório, com duração de 
9 (nove) anos, gratuito na escola pública, iniciando-se aos 6 (seis) 
anos de idade, terá por objetivo a formação básica do cidadão, me-
diante: (Redação dada pela Lei nº 11.274, de 2006)
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I - o desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo como 
meios básicos o pleno domínio da leitura, da escrita e do cálculo;

II - a compreensão do ambiente natural e social, do sistema po-
lítico, da tecnologia, das artes e dos valores em que se fundamenta 
a sociedade;

III - o desenvolvimento da capacidade de aprendizagem, tendo 
em vista a aquisição de conhecimentos e habilidades e a formação 
de atitudes e valores;

IV - o fortalecimento dos vínculos de família, dos laços de so-
lidariedade humana e de tolerância recíproca em que se assenta a 
vida social.

§ 1º É facultado aos sistemas de ensino desdobrar o ensino fun-
damental em ciclos.

§ 2º Os estabelecimentos que utilizam progressão regular por 
série podem adotar no ensino fundamental o regime de progressão 
continuada, sem prejuízo da avaliação do processo de ensino-aprendi-
zagem, observadas as normas do respectivo sistema de ensino.

§ 3º O ensino fundamental regular será ministrado em língua 
portuguesa, assegurada às comunidades indígenas a utilização de 
suas línguas maternas e processos próprios de aprendizagem.

§ 4º O ensino fundamental será presencial, sendo o ensino a 
distância utilizado como complementação da aprendizagem ou em 
situações emergenciais.

§ 5o O currículo do ensino fundamental incluirá, obrigatoria-
mente, conteúdo que trate dos direitos das crianças e dos adoles-
centes, tendo como diretriz a Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990, 
que institui o Estatuto da Criança e do Adolescente, observada a 
produção e distribuição de material didático adequado. (Incluído 
pela Lei nº 11.525, de 2007).

§ 6º O estudo sobre os símbolos nacionais será incluído como 
tema transversal nos currículos do ensino fundamental. (Incluído 
pela Lei nº 12.472, de 2011).

Art. 33. O ensino religioso, de matrícula facultativa, é parte in-
tegrante da formação básica do cidadão e constitui disciplina dos 
horários normais das escolas públicas de ensino fundamental, asse-
gurado o respeito à diversidade cultural religiosa do Brasil, vedadas 
quaisquer formas de proselitismo. (Redação dada pela Lei nº 9.475, 
de 22.7.1997)

§ 1º Os sistemas de ensino regulamentarão os procedimentos 
para a definição dos conteúdos do ensino religioso e estabelecerão 
as normas para a habilitação e admissão dos professores. (Incluído 
pela Lei nº 9.475, de 22.7.1997)

§ 2º Os sistemas de ensino ouvirão entidade civil, constituída 
pelas diferentes denominações religiosas, para a definição dos con-
teúdos do ensino religioso. (Incluído pela Lei nº 9.475, de 22.7.1997)

Art. 34. A jornada escolar no ensino fundamental incluirá pelo 
menos quatro horas de trabalho efetivo em sala de aula, sendo pro-
gressivamente ampliado o período de permanência na escola.

§ 1º São ressalvados os casos do ensino noturno e das formas 
alternativas de organização autorizadas nesta Lei.

§ 2º O ensino fundamental será ministrado progressivamente 
em tempo integral, a critério dos sistemas de ensino.

SEÇÃO IV
DO ENSINO MÉDIO

Art. 35. O ensino médio, etapa final da educação básica, com 
duração mínima de três anos, terá como finalidades:

I - a consolidação e o aprofundamento dos conhecimentos ad-
quiridos no ensino fundamental, possibilitando o prosseguimento 
de estudos;

II - a preparação básica para o trabalho e a cidadania do edu-
cando, para continuar aprendendo, de modo a ser capaz de se 
adaptar com flexibilidade a novas condições de ocupação ou aper-
feiçoamento posteriores;

III - o aprimoramento do educando como pessoa humana, in-
cluindo a formação ética e o desenvolvimento da autonomia inte-
lectual e do pensamento crítico;

IV - a compreensão dos fundamentos científico-tecnológicos 
dos processos produtivos, relacionando a teoria com a prática, no 
ensino de cada disciplina.

Art. 35-A. A Base Nacional Comum Curricular definirá direitos 
e objetivos de aprendizagem do ensino médio, conforme diretrizes 
do Conselho Nacional de Educação, nas seguintes áreas do conheci-
mento: (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017)

I - linguagens e suas tecnologias; (Incluído pela Lei nº 13.415, 
de 2017)

II - matemática e suas tecnologias; (Incluído pela Lei nº 13.415, 
de 2017)

III - ciências da natureza e suas tecnologias; (Incluído pela Lei 
nº 13.415, de 2017)

IV - ciências humanas e sociais aplicadas. (Incluído pela Lei nº 
13.415, de 2017)

§ 1o A parte diversificada dos currículos de que trata o caput do 
art. 26, definida em cada sistema de ensino, deverá estar harmoni-
zada à Base Nacional Comum Curricular e ser articulada a partir do 
contexto histórico, econômico, social, ambiental e cultural. (Incluí-
do pela Lei nº 13.415, de 2017)

§ 2o A Base Nacional Comum Curricular referente ao ensino mé-
dio incluirá obrigatoriamente estudos e práticas de educação física, 
arte, sociologia e filosofia. (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017)

§ 3o O ensino da língua portuguesa e da matemática será obri-
gatório nos três anos do ensino médio, assegurada às comunidades 
indígenas, também, a utilização das respectivas línguas maternas. 
(Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017)

§ 4o Os currículos do ensino médio incluirão, obrigatoriamente, 
o estudo da língua inglesa e poderão ofertar outras línguas estran-
geiras, em caráter optativo, preferencialmente o espanhol, de acor-
do com a disponibilidade de oferta, locais e horários definidos pelos 
sistemas de ensino. (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017)

§ 5o A carga horária destinada ao cumprimento da Base Nacio-
nal Comum Curricular não poderá ser superior a mil e oitocentas 
horas do total da carga horária do ensino médio, de acordo com a 
definição dos sistemas de ensino. (Incluído pela Lei nº 13.415, de 
2017)

§ 6o A União estabelecerá os padrões de desempenho espera-
dos para o ensino médio, que serão referência nos processos na-
cionais de avaliação, a partir da Base Nacional Comum Curricular. 
(Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017)

§ 7o Os currículos do ensino médio deverão considerar a for-
mação integral do aluno, de maneira a adotar um trabalho voltado 
para a construção de seu projeto de vida e para sua formação nos 
aspectos físicos, cognitivos e socioemocionais. (Incluído pela Lei nº 
13.415, de 2017)

§ 8o Os conteúdos, as metodologias e as formas de avaliação 
processual e formativa serão organizados nas redes de ensino por 
meio de atividades teóricas e práticas, provas orais e escritas, semi-
nários, projetos e atividades on-line, de tal forma que ao final do 
ensino médio o educando demonstre: (Incluído pela Lei nº 13.415, 
de 2017)

I - domínio dos princípios científicos e tecnológicos que presi-
dem a produção moderna; (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017)

II - conhecimento das formas contemporâneas de linguagem. 
(Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017)

Art. 36. O currículo do ensino médio será composto pela Base 
Nacional Comum Curricular e por itinerários formativos, que deve-
rão ser organizados por meio da oferta de diferentes arranjos cur-
riculares, conforme a relevância para o contexto local e a possibi-
lidade dos sistemas de ensino, a saber: (Redação dada pela Lei nº 
13.415, de 2017)
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I - linguagens e suas tecnologias; (Redação dada pela Lei nº 
13.415, de 2017)

II - matemática e suas tecnologias; (Redação dada pela Lei nº 
13.415, de 2017)

III - ciências da natureza e suas tecnologias; (Redação dada pela 
Lei nº 13.415, de 2017)

IV - ciências humanas e sociais aplicadas; (Redação dada pela 
Lei nº 13.415, de 2017)

V - formação técnica e profissional. (Incluído pela Lei nº 13.415, 
de 2017)

§ 1o A organização das áreas de que trata o caput e das respec-
tivas competências e habilidades será feita de acordo com critérios 
estabelecidos em cada sistema de ensino. (Redação dada pela Lei 
nº 13.415, de 2017) 

I - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 13.415, de 2017) 
II - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 13.415, de 2017)
III – (revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.684, de 2008)
§ 2º (Revogado pela Lei nº 11.741, de 2008)
§ 3o A critério dos sistemas de ensino, poderá ser composto iti-

nerário formativo integrado, que se traduz na composição de com-
ponentes curriculares da Base Nacional Comum Curricular - BNCC 
e dos itinerários formativos, considerando os incisos I a V do caput. 
(Redação dada pela Lei nº 13.415, de 2017)

§ 4º (Revogado pela Lei nº 11.741, de 2008)
§ 5o Os sistemas de ensino, mediante disponibilidade de vagas 

na rede, possibilitarão ao aluno concluinte do ensino médio cursar 
mais um itinerário formativo de que trata o caput. (Incluído pela Lei 
nº 13.415, de 2017) 

§ 6o A critério dos sistemas de ensino, a oferta de formação 
com ênfase técnica e profissional considerará: (Incluído pela Lei nº 
13.415, de 2017)

I - a inclusão de vivências práticas de trabalho no setor pro-
dutivo ou em ambientes de simulação, estabelecendo parcerias e 
fazendo uso, quando aplicável, de instrumentos estabelecidos pela 
legislação sobre aprendizagem profissional; (Incluído pela Lei nº 
13.415, de 2017) 

II - a possibilidade de concessão de certificados intermediários 
de qualificação para o trabalho, quando a formação for estruturada 
e organizada em etapas com terminalidade. (Incluído pela Lei nº 
13.415, de 2017) 

§ 7o A oferta de formações experimentais relacionadas ao inci-
so V do caput, em áreas que não constem do Catálogo Nacional dos 
Cursos Técnicos, dependerá, para sua continuidade, do reconheci-
mento pelo respectivo Conselho Estadual de Educação, no prazo de 
três anos, e da inserção no Catálogo Nacional dos Cursos Técnicos, 
no prazo de cinco anos, contados da data de oferta inicial da forma-
ção. (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017)

§ 8o A oferta de formação técnica e profissional a que se refere 
o inciso V do caput, realizada na própria instituição ou em parce-
ria com outras instituições, deverá ser aprovada previamente pelo 
Conselho Estadual de Educação, homologada pelo Secretário Esta-
dual de Educação e certificada pelos sistemas de ensino. (Incluído 
pela Lei nº 13.415, de 2017) 

§ 9o As instituições de ensino emitirão certificado com validade 
nacional, que habilitará o concluinte do ensino médio ao prosse-
guimento dos estudos em nível superior ou em outros cursos ou 
formações para os quais a conclusão do ensino médio seja etapa 
obrigatória. (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017) 

§ 10. Além das formas de organização previstas no art. 23, o 
ensino médio poderá ser organizado em módulos e adotar o siste-
ma de créditos com terminalidade específica. (Incluído pela Lei nº 
13.415, de 2017) 

§ 11. Para efeito de cumprimento das exigências curriculares 
do ensino médio, os sistemas de ensino poderão reconhecer com-
petências e firmar convênios com instituições de educação a distân-
cia com notório reconhecimento, mediante as seguintes formas de 
comprovação: (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017) 

I - demonstração prática; (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017)
II - experiência de trabalho supervisionado ou outra experiên-

cia adquirida fora do ambiente escolar; (Incluído pela Lei nº 13.415, 
de 2017)

III - atividades de educação técnica oferecidas em outras ins-
tituições de ensino credenciadas; (Incluído pela Lei nº 13.415, de 
2017) 

IV - cursos oferecidos por centros ou programas ocupacionais; 
(Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017) 

V - estudos realizados em instituições de ensino nacionais ou 
estrangeiras; (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017) 

VI - cursos realizados por meio de educação a distância ou 
educação presencial mediada por tecnologias. (Incluído pela Lei nº 
13.415, de 2017) 

§ 12. As escolas deverão orientar os alunos no processo de es-
colha das áreas de conhecimento ou de atuação profissional previs-
tas no caput. (Incluído pela Lei nº 13.415, de 2017)

SEÇÃO IV-A
DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO

(INCLUÍDO PELA LEI Nº 11.741, DE 2008)

Art. 36-A. Sem prejuízo do disposto na Seção IV deste Capítulo, 
o ensino médio, atendida a formação geral do educando, poderá 
prepará-lo para o exercício de profissões técnicas. (Incluído pela Lei 
nº 11.741, de 2008)

Parágrafo único. A preparação geral para o trabalho e, faculta-
tivamente, a habilitação profissional poderão ser desenvolvidas nos 
próprios estabelecimentos de ensino médio ou em cooperação com 
instituições especializadas em educação profissional. (Incluído pela 
Lei nº 11.741, de 2008)

Art. 36-B. A educação profissional técnica de nível médio será 
desenvolvida nas seguintes formas: (Incluído pela Lei nº 11.741, de 
2008)

I - articulada com o ensino médio; (Incluído pela Lei nº 11.741, 
de 2008)

II - subsequente, em cursos destinados a quem já tenha con-
cluído o ensino médio. (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

Parágrafo único. A educação profissional técnica de nível médio 
deverá observar: (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

I - os objetivos e definições contidos nas diretrizes curriculares 
nacionais estabelecidas pelo Conselho Nacional de Educação; (In-
cluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

II - as normas complementares dos respectivos sistemas de en-
sino; (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

III - as exigências de cada instituição de ensino, nos termos de 
seu projeto pedagógico. (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

Art. 36-C. A educação profissional técnica de nível médio ar-
ticulada, prevista no inciso I do caput do art. 36-B desta Lei, será 
desenvolvida de forma: (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

I - integrada, oferecida somente a quem já tenha concluído o 
ensino fundamental, sendo o curso planejado de modo a conduzir 
o aluno à habilitação profissional técnica de nível médio, na mesma 
instituição de ensino, efetuando-se matrícula única para cada alu-
no; (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

II - concomitante, oferecida a quem ingresse no ensino médio 
ou já o esteja cursando, efetuando-se matrículas distintas para cada 
curso, e podendo ocorrer: (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)
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a) na mesma instituição de ensino, aproveitando-se as oportuni-
dades educacionais disponíveis; (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

b) em instituições de ensino distintas, aproveitando-se as oportu-
nidades educacionais disponíveis; (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

c) em instituições de ensino distintas, mediante convênios de 
intercomplementaridade, visando ao planejamento e ao desen-
volvimento de projeto pedagógico unificado. (Incluído pela Lei nº 
11.741, de 2008)

Art. 36-D. Os diplomas de cursos de educação profissional téc-
nica de nível médio, quando registrados, terão validade nacional e 
habilitarão ao prosseguimento de estudos na educação superior. 
(Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

Parágrafo único. Os cursos de educação profissional técnica de 
nível médio, nas formas articulada concomitante e subsequente, 
quando estruturados e organizados em etapas com terminalidade, 
possibilitarão a obtenção de certificados de qualificação para o tra-
balho após a conclusão, com aproveitamento, de cada etapa que 
caracterize uma qualificação para o trabalho. (Incluído pela Lei nº 
11.741, de 2008)

SEÇÃO V
DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS

Art. 37. A educação de jovens e adultos será destinada àqueles 
que não tiveram acesso ou continuidade de estudos nos ensinos 
fundamental e médio na idade própria e constituirá instrumento 
para a educação e a aprendizagem ao longo da vida. (Redação dada 
pela Lei nº 13.632, de 2018)

§ 1º Os sistemas de ensino assegurarão gratuitamente aos jo-
vens e aos adultos, que não puderam efetuar os estudos na idade 
regular, oportunidades educacionais apropriadas, consideradas as 
características do alunado, seus interesses, condições de vida e de 
trabalho, mediante cursos e exames.

§ 2º O Poder Público viabilizará e estimulará o acesso e a per-
manência do trabalhador na escola, mediante ações integradas e 
complementares entre si.

§ 3o A educação de jovens e adultos deverá articular-se, pre-
ferencialmente, com a educação profissional, na forma do regula-
mento. (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

Art. 38. Os sistemas de ensino manterão cursos e exames su-
pletivos, que compreenderão a base nacional comum do currículo, 
habilitando ao prosseguimento de estudos em caráter regular.

§ 1º Os exames a que se refere este artigo realizar-se-ão:
I - no nível de conclusão do ensino fundamental, para os maio-

res de quinze anos;
II - no nível de conclusão do ensino médio, para os maiores de 

dezoito anos.
§ 2º Os conhecimentos e habilidades adquiridos pelos educan-

dos por meios informais serão aferidos e reconhecidos mediante 
exames.

CAPÍTULO III
DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL

DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
(REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.741, DE 2008)

Art. 39. A educação profissional e tecnológica, no cumprimento 
dos objetivos da educação nacional, integra-se aos diferentes níveis 
e modalidades de educação e às dimensões do trabalho, da ciência 
e da tecnologia. (Redação dada pela Lei nº 11.741, de 2008)

§ 1o Os cursos de educação profissional e tecnológica poderão 
ser organizados por eixos tecnológicos, possibilitando a construção 
de diferentes itinerários formativos, observadas as normas do res-
pectivo sistema e nível de ensino. (Incluído pela Lei nº 11.741, de 
2008)

§ 2o A educação profissional e tecnológica abrangerá os seguin-
tes cursos: (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

I – de formação inicial e continuada ou qualificação profissio-
nal; (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

II – de educação profissional técnica de nível médio; (Incluído 
pela Lei nº 11.741, de 2008)

III – de educação profissional tecnológica de graduação e pós-
-graduação. (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

§ 3o Os cursos de educação profissional tecnológica de gradua-
ção e pós-graduação organizar-se-ão, no que concerne a objetivos, 
características e duração, de acordo com as diretrizes curriculares 
nacionais estabelecidas pelo Conselho Nacional de Educação. (In-
cluído pela Lei nº 11.741, de 2008)

Art. 40. A educação profissional será desenvolvida em articula-
ção com o ensino regular ou por diferentes estratégias de educação 
continuada, em instituições especializadas ou no ambiente de tra-
balho. (Regulamento) (Regulamento) (Regulamento)

Art. 41. O conhecimento adquirido na educação profissional e 
tecnológica, inclusive no trabalho, poderá ser objeto de avaliação, 
reconhecimento e certificação para prosseguimento ou conclusão 
de estudos. (Redação dada pela Lei nº 11.741, de 2008)

Art. 42. As instituições de educação profissional e tecnológi-
ca, além dos seus cursos regulares, oferecerão cursos especiais, 
abertos à comunidade, condicionada a matrícula à capacidade de 
aproveitamento e não necessariamente ao nível de escolaridade. 
(Redação dada pela Lei nº 11.741, de 2008)

CAPÍTULO IV
DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

Art. 43. A educação superior tem por finalidade:
I - estimular a criação cultural e o desenvolvimento do espírito 

científico e do pensamento reflexivo;
II - formar diplomados nas diferentes áreas de conhecimento, 

aptos para a inserção em setores profissionais e para a participação 
no desenvolvimento da sociedade brasileira, e colaborar na sua for-
mação contínua;

III - incentivar o trabalho de pesquisa e investigação científica, 
visando o desenvolvimento da ciência e da tecnologia e da criação e 
difusão da cultura, e, desse modo, desenvolver o entendimento do 
homem e do meio em que vive;

IV - promover a divulgação de conhecimentos culturais, científi-
cos e técnicos que constituem patrimônio da humanidade e comu-
nicar o saber através do ensino, de publicações ou de outras formas 
de comunicação;

V - suscitar o desejo permanente de aperfeiçoamento cultural 
e profissional e possibilitar a correspondente concretização, inte-
grando os conhecimentos que vão sendo adquiridos numa estru-
tura intelectual sistematizadora do conhecimento de cada geração;

VI - estimular o conhecimento dos problemas do mundo pre-
sente, em particular os nacionais e regionais, prestar serviços es-
pecializados à comunidade e estabelecer com esta uma relação de 
reciprocidade;

VII - promover a extensão, aberta à participação da população, 
visando à difusão das conquistas e benefícios resultantes da criação 
cultural e da pesquisa científica e tecnológica geradas na instituição.

VIII - atuar em favor da universalização e do aprimoramento da 
educação básica, mediante a formação e a capacitação de profissio-
nais, a realização de pesquisas pedagógicas e o desenvolvimento 
de atividades de extensão que aproximem os dois níveis escolares. 
(Incluído pela Lei nº 13.174, de 2015)

Art. 44. A educação superior abrangerá os seguintes cursos e 
programas: (Regulamento)



LEGISLAÇÃO FEDERAL

32

I - cursos sequenciais por campo de saber, de diferentes níveis 
de abrangência, abertos a candidatos que atendam aos requisitos 
estabelecidos pelas instituições de ensino, desde que tenham con-
cluído o ensino médio ou equivalente; (Redação dada pela Lei nº 
11.632, de 2007).

II - de graduação, abertos a candidatos que tenham concluído 
o ensino médio ou equivalente e tenham sido classificados em pro-
cesso seletivo;

III - de pós-graduação, compreendendo programas de mestra-
do e doutorado, cursos de especialização, aperfeiçoamento e ou-
tros, abertos a candidatos diplomados em cursos de graduação e 
que atendam às exigências das instituições de ensino;

IV - de extensão, abertos a candidatos que atendam aos requi-
sitos estabelecidos em cada caso pelas instituições de ensino.

§ 1º O resultado do processo seletivo referido no inciso II do 
caput deste artigo será tornado público pela instituição de ensino 
superior, sendo obrigatórios a divulgação da relação nominal dos 
classificados, a respectiva ordem de classificação e o cronograma 
das chamadas para matrícula, de acordo com os critérios para 
preenchimento das vagas constantes do edital, assegurado o direito 
do candidato, classificado ou não, a ter acesso a suas notas ou in-
dicadores de desempenho em provas, exames e demais atividades 
da seleção e a sua posição na ordem de classificação de todos os 
candidatos.(Redação dada pela Lei nº 13.826, de 2019)

§ 2º No caso de empate no processo seletivo, as instituições 
públicas de ensino superior darão prioridade de matrícula ao can-
didato que comprove ter renda familiar inferior a dez salários míni-
mos, ou ao de menor renda familiar, quando mais de um candidato 
preencher o critério inicial. (Incluído pela Lei nº 13.184, de 2015)

§ 3o O processo seletivo referido no inciso II considerará as 
competências e as habilidades definidas na Base Nacional Comum 
Curricular. (Incluído pela lei nº 13.415, de 2017)

Art. 45. A educação superior será ministrada em instituições de 
ensino superior, públicas ou privadas, com variados graus de abran-
gência ou especialização. (Regulamento) (Regulamento)

Art. 46. A autorização e o reconhecimento de cursos, bem 
como o credenciamento de instituições de educação superior, terão 
prazos limitados, sendo renovados, periodicamente, após proces-
so regular de avaliação. (Regulamento) (Regulamento) (Vide Lei nº 
10.870, de 2004)

§ 1º Após um prazo para saneamento de deficiências even-
tualmente identificadas pela avaliação a que se refere este artigo, 
haverá reavaliação, que poderá resultar, conforme o caso, em de-
sativação de cursos e habilitações, em intervenção na instituição, 
em suspensão temporária de prerrogativas da autonomia, ou em 
descredenciamento. (Regulamento) (Regulamento) (Vide Lei nº 
10.870, de 2004)

§ 2º No caso de instituição pública, o Poder Executivo respon-
sável por sua manutenção acompanhará o processo de saneamento 
e fornecerá recursos adicionais, se necessários, para a superação 
das deficiências.

§ 3o No caso de instituição privada, além das sanções previs-
tas no § 1o deste artigo, o processo de reavaliação poderá resultar em 
redução de vagas autorizadas e em suspensão temporária de novos 
ingressos e de oferta de cursos. (Incluído pela Lei nº 13.530, de 2017)

§ 4o É facultado ao Ministério da Educação, mediante procedi-
mento específico e com aquiescência da instituição de ensino, com 
vistas a resguardar os interesses dos estudantes, comutar as pe-
nalidades previstas nos §§ 1oe 3o deste artigo por outras medidas, 
desde que adequadas para superação das deficiências e irregulari-
dades constatadas. (Incluído pela Lei nº 13.530, de 2017)

§ 5o Para fins de regulação, os Estados e o Distrito Federal de-
verão adotar os critérios definidos pela União para autorização de 
funcionamento de curso de graduação em Medicina. (Incluído pela 
Lei nº 13.530, de 2017)

Art. 47. Na educação superior, o ano letivo regular, indepen-
dente do ano civil, tem, no mínimo, duzentos dias de trabalho 
acadêmico efetivo, excluído o tempo reservado aos exames finais, 
quando houver.

§ 1o As instituições informarão aos interessados, antes de cada 
período letivo, os programas dos cursos e demais componentes cur-
riculares, sua duração, requisitos, qualificação dos professores, re-
cursos disponíveis e critérios de avaliação, obrigando-se a cumprir 
as respectivas condições, e a publicação deve ser feita, sendo as 3 
(três) primeiras formas concomitantemente: (Redação dada pela lei 
nº 13.168, de 2015)

I - em página específica na internet no sítio eletrônico oficial da 
instituição de ensino superior, obedecido o seguinte: (Incluído pela 
lei nº 13.168, de 2015)

a) toda publicação a que se refere esta Lei deve ter como título 
“Grade e Corpo Docente”; (Incluída pela lei nº 13.168, de 2015)

b) a página principal da instituição de ensino superior, bem 
como a página da oferta de seus cursos aos ingressantes sob a for-
ma de vestibulares, processo seletivo e outras com a mesma finali-
dade, deve conter a ligação desta com a página específica prevista 
neste inciso; (Incluída pela lei nº 13.168, de 2015)

c) caso a instituição de ensino superior não possua sítio eletrô-
nico, deve criar página específica para divulgação das informações 
de que trata esta Lei; (Incluída pela lei nº 13.168, de 2015)

d) a página específica deve conter a data completa de sua últi-
ma atualização; (Incluída pela lei nº 13.168, de 2015)

II - em toda propaganda eletrônica da instituição de ensino su-
perior, por meio de ligação para a página referida no inciso I; (Incluí-
do pela lei nº 13.168, de 2015)

III - em local visível da instituição de ensino superior e de fácil 
acesso ao público; (Incluído pela lei nº 13.168, de 2015)

IV - deve ser atualizada semestralmente ou anualmente, de 
acordo com a duração das disciplinas de cada curso oferecido, ob-
servando o seguinte: (Incluído pela lei nº 13.168, de 2015)

a) caso o curso mantenha disciplinas com duração diferenciada, 
a publicação deve ser semestral; (Incluída pela lei nº 13.168, de 2015)

b) a publicação deve ser feita até 1 (um) mês antes do início das 
aulas; (Incluída pela lei nº 13.168, de 2015)

c) caso haja mudança na grade do curso ou no corpo docente 
até o início das aulas, os alunos devem ser comunicados sobre as 
alterações; (Incluída pela lei nº 13.168, de 2015)

V - deve conter as seguintes informações: (Incluído pela lei nº 
13.168, de 2015)

a) a lista de todos os cursos oferecidos pela instituição de ensi-
no superior; (Incluída pela lei nº 13.168, de 2015)

b) a lista das disciplinas que compõem a grade curricular de 
cada curso e as respectivas cargas horárias; (Incluída pela lei nº 
13.168, de 2015)

c) a identificação dos docentes que ministrarão as aulas em 
cada curso, as disciplinas que efetivamente ministrará naquele cur-
so ou cursos, sua titulação, abrangendo a qualificação profissional 
do docente e o tempo de casa do docente, de forma total, contínua 
ou intermitente. (Incluída pela lei nº 13.168, de 2015)

§ 2º Os alunos que tenham extraordinário aproveitamento nos 
estudos, demonstrado por meio de provas e outros instrumentos 
de avaliação específicos, aplicados por banca examinadora especial, 
poderão ter abreviada a duração dos seus cursos, de acordo com as 
normas dos sistemas de ensino.

§ 3º É obrigatória a frequência de alunos e professores, salvo 
nos programas de educação a distância.

§ 4º As instituições de educação superior oferecerão, no perío-
do noturno, cursos de graduação nos mesmos padrões de qualidade 
mantidos no período diurno, sendo obrigatória a oferta noturna nas 
instituições públicas, garantida a necessária previsão orçamentária.



LEGISLAÇÃO FEDERAL

33

Art. 48. Os diplomas de cursos superiores reconhecidos, quan-
do registrados, terão validade nacional como prova da formação 
recebida por seu titular.

§ 1º Os diplomas expedidos pelas universidades serão por elas 
próprias registrados, e aqueles conferidos por instituições não-uni-
versitárias serão registrados em universidades indicadas pelo Con-
selho Nacional de Educação.

§ 2º Os diplomas de graduação expedidos por universidades 
estrangeiras serão revalidados por universidades públicas que te-
nham curso do mesmo nível e área ou equivalente, respeitando-se 
os acordos internacionais de reciprocidade ou equiparação.

§ 3º Os diplomas de Mestrado e de Doutorado expedidos por 
universidades estrangeiras só poderão ser reconhecidos por uni-
versidades que possuam cursos de pós-graduação reconhecidos e 
avaliados, na mesma área de conhecimento e em nível equivalente 
ou superior.

Art. 49. As instituições de educação superior aceitarão a trans-
ferência de alunos regulares, para cursos afins, na hipótese de exis-
tência de vagas, e mediante processo seletivo.

Parágrafo único. As transferências ex officio dar-se-ão na forma 
da lei. (Regulamento)

Art. 50. As instituições de educação superior, quando da ocor-
rência de vagas, abrirão matrícula nas disciplinas de seus cursos a 
alunos não regulares que demonstrarem capacidade de cursá-las 
com proveito, mediante processo seletivo prévio.

Art. 51. As instituições de educação superior credenciadas 
como universidades, ao deliberar sobre critérios e normas de sele-
ção e admissão de estudantes, levarão em conta os efeitos desses 
critérios sobre a orientação do ensino médio, articulando-se com os 
órgãos normativos dos sistemas de ensino.

Art. 52. As universidades são instituições pluridisciplinares de 
formação dos quadros profissionais de nível superior, de pesquisa, 
de extensão e de domínio e cultivo do saber humano, que se carac-
terizam por: (Regulamento) (Regulamento)

I - produção intelectual institucionalizada mediante o estudo 
sistemático dos temas e problemas mais relevantes, tanto do ponto 
de vista científico e cultural, quanto regional e nacional;

II - um terço do corpo docente, pelo menos, com titulação aca-
dêmica de mestrado ou doutorado;

III - um terço do corpo docente em regime de tempo integral.
Parágrafo único. É facultada a criação de universidades espe-

cializadas por campo do saber. (Regulamento) (Regulamento)
Art. 53. No exercício de sua autonomia, são asseguradas às uni-

versidades, sem prejuízo de outras, as seguintes atribuições:
I - criar, organizar e extinguir, em sua sede, cursos e programas 

de educação superior previstos nesta Lei, obedecendo às normas 
gerais da União e, quando for o caso, do respectivo sistema de en-
sino; (Regulamento)

II - fixar os currículos dos seus cursos e programas, observadas 
as diretrizes gerais pertinentes;

III - estabelecer planos, programas e projetos de pesquisa cien-
tífica, produção artística e atividades de extensão;

IV - fixar o número de vagas de acordo com a capacidade insti-
tucional e as exigências do seu meio;

V - elaborar e reformar os seus estatutos e regimentos em con-
sonância com as normas gerais atinentes;

VI - conferir graus, diplomas e outros títulos;
VII - firmar contratos, acordos e convênios;
VIII - aprovar e executar planos, programas e projetos de inves-

timentos referentes a obras, serviços e aquisições em geral, bem 
como administrar rendimentos conforme dispositivos institucio-
nais;

IX - administrar os rendimentos e deles dispor na forma previs-
ta no ato de constituição, nas leis e nos respectivos estatutos;

X - receber subvenções, doações, heranças, legados e coope-
ração financeira resultante de convênios com entidades públicas e 
privadas.

§ 1º Para garantir a autonomia didático-científica das univer-
sidades, caberá aos seus colegiados de ensino e pesquisa decidir, 
dentro dos recursos orçamentários disponíveis, sobre: (Redação 
dada pela Lei nº 13.490, de 2017)

I - criação, expansão, modificação e extinção de cursos; (Reda-
ção dada pela Lei nº 13.490, de 2017)

II - ampliação e diminuição de vagas; (Redação dada pela Lei nº 
13.490, de 2017)

III - elaboração da programação dos cursos; (Redação dada pela 
Lei nº 13.490, de 2017)

IV - programação das pesquisas e das atividades de extensão; 
(Redação dada pela Lei nº 13.490, de 2017)

V - contratação e dispensa de professores; (Redação dada pela 
Lei nº 13.490, de 2017)

VI - planos de carreira docente. (Redação dada pela Lei nº 
13.490, de 2017)

§ 2o As doações, inclusive monetárias, podem ser dirigidas a 
setores ou projetos específicos, conforme acordo entre doadores e 
universidades. (Incluído pela Lei nº 13.490, de 2017)

§ 3o No caso das universidades públicas, os recursos das doa-
ções devem ser dirigidos ao caixa único da instituição, com destina-
ção garantida às unidades a serem beneficiadas. (Incluído pela Lei 
nº 13.490, de 2017)

Art. 54. As universidades mantidas pelo Poder Público goza-
rão, na forma da lei, de estatuto jurídico especial para atender às 
peculiaridades de sua estrutura, organização e financiamento pelo 
Poder Público, assim como dos seus planos de carreira e do regime 
jurídico do seu pessoal. (Regulamento) (Regulamento)

§ 1º No exercício da sua autonomia, além das atribuições as-
seguradas pelo artigo anterior, as universidades públicas poderão:

I - propor o seu quadro de pessoal docente, técnico e admi-
nistrativo, assim como um plano de cargos e salários, atendidas as 
normas gerais pertinentes e os recursos disponíveis;

II - elaborar o regulamento de seu pessoal em conformidade 
com as normas gerais concernentes;

III - aprovar e executar planos, programas e projetos de investi-
mentos referentes a obras, serviços e aquisições em geral, de acor-
do com os recursos alocados pelo respectivo Poder mantenedor;

IV - elaborar seus orçamentos anuais e plurianuais;
V - adotar regime financeiro e contábil que atenda às suas pe-

culiaridades de organização e funcionamento;
VI - realizar operações de crédito ou de financiamento, com 

aprovação do Poder competente, para aquisição de bens imóveis, 
instalações e equipamentos;

VII - efetuar transferências, quitações e tomar outras providên-
cias de ordem orçamentária, financeira e patrimonial necessárias 
ao seu bom desempenho.

§ 2º Atribuições de autonomia universitária poderão ser esten-
didas a instituições que comprovem alta qualificação para o ensino 
ou para a pesquisa, com base em avaliação realizada pelo Poder 
Público.

Art. 55. Caberá à União assegurar, anualmente, em seu Orça-
mento Geral, recursos suficientes para manutenção e desenvolvi-
mento das instituições de educação superior por ela mantidas.

Art. 56. As instituições públicas de educação superior obedece-
rão ao princípio da gestão democrática, assegurada a existência de 
órgãos colegiados deliberativos, de que participarão os segmentos 
da comunidade institucional, local e regional.

Parágrafo único. Em qualquer caso, os docentes ocuparão se-
tenta por cento dos assentos em cada órgão colegiado e comissão, 
inclusive nos que tratarem da elaboração e modificações estatutá-
rias e regimentais, bem como da escolha de dirigentes.
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Art. 57. Nas instituições públicas de educação superior, o pro-
fessor ficará obrigado ao mínimo de oito horas semanais de aulas. 
(Regulamento)

CAPÍTULO V
DA EDUCAÇÃO ESPECIAL

Art. 58. Entende-se por educação especial, para os efeitos des-
ta Lei, a modalidade de educação escolar oferecida preferencial-
mente na rede regular de ensino, para educandos com deficiência, 
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou su-
perdotação. (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

§ 1º Haverá, quando necessário, serviços de apoio especializa-
do, na escola regular, para atender às peculiaridades da clientela de 
educação especial.

§ 2º O atendimento educacional será feito em classes, escolas 
ou serviços especializados, sempre que, em função das condições 
específicas dos alunos, não for possível a sua integração nas classes 
comuns de ensino regular.

§ 3º A oferta de educação especial, nos termos do caput des-
te artigo, tem início na educação infantil e estende-se ao longo da 
vida, observados o inciso III do art. 4º e o parágrafo único do art. 60 
desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 13.632, de 2018)

Art. 59. Os sistemas de ensino assegurarão aos educandos com 
deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habili-
dades ou superdotação: (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

I - currículos, métodos, técnicas, recursos educativos e organi-
zação específicos, para atender às suas necessidades;

II - terminalidade específica para aqueles que não puderem 
atingir o nível exigido para a conclusão do ensino fundamental, em 
virtude de suas deficiências, e aceleração para concluir em menor 
tempo o programa escolar para os superdotados;

III - professores com especialização adequada em nível médio 
ou superior, para atendimento especializado, bem como professo-
res do ensino regular capacitados para a integração desses educan-
dos nas classes comuns;

IV - educação especial para o trabalho, visando a sua efetiva in-
tegração na vida em sociedade, inclusive condições adequadas para 
os que não revelarem capacidade de inserção no trabalho compe-
titivo, mediante articulação com os órgãos oficiais afins, bem como 
para aqueles que apresentam uma habilidade superior nas áreas 
artística, intelectual ou psicomotora;

V - acesso igualitário aos benefícios dos programas sociais su-
plementares disponíveis para o respectivo nível do ensino regular.

Art. 59-A. O poder público deverá instituir cadastro nacional de 
alunos com altas habilidades ou superdotação matriculados na edu-
cação básica e na educação superior, a fim de fomentar a execução 
de políticas públicas destinadas ao desenvolvimento pleno das po-
tencialidades desse alunado. (Incluído pela Lei nº 13.234, de 2015)

Parágrafo único. A identificação precoce de alunos com altas 
habilidades ou superdotação, os critérios e procedimentos para in-
clusão no cadastro referido no caput deste artigo, as entidades res-
ponsáveis pelo cadastramento, os mecanismos de acesso aos dados 
do cadastro e as políticas de desenvolvimento das potencialidades 
do alunado de que trata o caput serão definidos em regulamento.

Art. 60. Os órgãos normativos dos sistemas de ensino estabele-
cerão critérios de caracterização das instituições privadas sem fins 
lucrativos, especializadas e com atuação exclusiva em educação es-
pecial, para fins de apoio técnico e financeiro pelo Poder Público.

Parágrafo único. O poder público adotará, como alternativa 
preferencial, a ampliação do atendimento aos educandos com defi-
ciência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades 
ou superdotação na própria rede pública regular de ensino, inde-
pendentemente do apoio às instituições previstas neste artigo. (Re-
dação dada pela Lei nº 12.796, de 2013)

TÍTULO VI
DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO

Art. 61. Consideram-se profissionais da educação escolar bási-
ca os que, nela estando em efetivo exercício e tendo sido formados 
em cursos reconhecidos, são: (Redação dada pela Lei nº 12.014, de 
2009)

I – professores habilitados em nível médio ou superior para a 
docência na educação infantil e nos ensinos fundamental e médio; 
(Redação dada pela Lei nº 12.014, de 2009)

II – trabalhadores em educação portadores de diploma de pe-
dagogia, com habilitação em administração, planejamento, super-
visão, inspeção e orientação educacional, bem como com títulos de 
mestrado ou doutorado nas mesmas áreas; (Redação dada pela Lei 
nº 12.014, de 2009)

III – trabalhadores em educação, portadores de diploma de cur-
so técnico ou superior em área pedagógica ou afim. (Incluído pela 
Lei nº 12.014, de 2009)

IV - profissionais com notório saber reconhecido pelos respec-
tivos sistemas de ensino, para ministrar conteúdos de áreas afins à 
sua formação ou experiência profissional, atestados por titulação 
específica ou prática de ensino em unidades educacionais da rede 
pública ou privada ou das corporações privadas em que tenham 
atuado, exclusivamente para atender ao inciso V do caput do art. 
36; (Incluído pela lei nº 13.415, de 2017)

V - profissionais graduados que tenham feito complementação 
pedagógica, conforme disposto pelo Conselho Nacional de Educa-
ção. (Incluído pela lei nº 13.415, de 2017)

Parágrafo único. A formação dos profissionais da educação, 
de modo a atender às especificidades do exercício de suas ativida-
des, bem como aos objetivos das diferentes etapas e modalidades 
da educação básica, terá como fundamentos: (Incluído pela Lei nº 
12.014, de 2009)

I – a presença de sólida formação básica, que propicie o conhe-
cimento dos fundamentos científicos e sociais de suas competên-
cias de trabalho; (Incluído pela Lei nº 12.014, de 2009)

II – a associação entre teorias e práticas, mediante estágios 
supervisionados e capacitação em serviço; (Incluído pela Lei nº 
12.014, de 2009)

III – o aproveitamento da formação e experiências anteriores, 
em instituições de ensino e em outras atividades. (Incluído pela Lei 
nº 12.014, de 2009)

Art. 62. A formação de docentes para atuar na educação básica 
far-se-á em nível superior, em curso de licenciatura plena, admitida, 
como formação mínima para o exercício do magistério na educação 
infantil e nos cinco primeiros anos do ensino fundamental, a ofere-
cida em nível médio, na modalidade normal. (Redação dada pela lei 
nº 13.415, de 2017)

§ 1º A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios, em 
regime de colaboração, deverão promover a formação inicial, a con-
tinuada e a capacitação dos profissionais de magistério. (Incluído 
pela Lei nº 12.056, de 2009).

§ 2º A formação continuada e a capacitação dos profissionais 
de magistério poderão utilizar recursos e tecnologias de educação a 
distância. (Incluído pela Lei nº 12.056, de 2009).

§ 3º A formação inicial de profissionais de magistério dará pre-
ferência ao ensino presencial, subsidiariamente fazendo uso de re-
cursos e tecnologias de educação a distância. (Incluído pela Lei nº 
12.056, de 2009).

§ 4o A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios ado-
tarão mecanismos facilitadores de acesso e permanência em cursos 
de formação de docentes em nível superior para atuar na educação 
básica pública. (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013)
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§ 5o A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios in-
centivarão a formação de profissionais do magistério para atuar na 
educação básica pública mediante programa institucional de bolsa 
de iniciação à docência a estudantes matriculados em cursos de li-
cenciatura, de graduação plena, nas instituições de educação supe-
rior. (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013)

§ 6o O Ministério da Educação poderá estabelecer nota mínima 
em exame nacional aplicado aos concluintes do ensino médio como 
pré-requisito para o ingresso em cursos de graduação para forma-
ção de docentes, ouvido o Conselho Nacional de Educação - CNE. 
(Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013)

§ 7o (VETADO). (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013)
§ 8o Os currículos dos cursos de formação de docentes terão 

por referência a Base Nacional Comum Curricular. (Incluído pela lei 
nº 13.415, de 2017) (Vide Lei nº 13.415, de 2017)

Art. 62-A. A formação dos profissionais a que se refere o inciso 
III do art. 61 far-se-á por meio de cursos de conteúdo técnico-peda-
gógico, em nível médio ou superior, incluindo habilitações tecnoló-
gicas. (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013)

Parágrafo único. Garantir-se-á formação continuada para os 
profissionais a que se refere o caput, no local de trabalho ou em 
instituições de educação básica e superior, incluindo cursos de edu-
cação profissional, cursos superiores de graduação plena ou tecno-
lógicos e de pós-graduação. (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013)

Art. 62-B. O acesso de professores das redes públicas de edu-
cação básica a cursos superiores de pedagogia e licenciatura será 
efetivado por meio de processo seletivo diferenciado. (Incluído pela 
Lei nº 13.478, de 2017)

§ 1º Terão direito de pleitear o acesso previsto no caput des-
te artigo os professores das redes públicas municipais, estaduais e 
federal que ingressaram por concurso público, tenham pelo menos 
três anos de exercício da profissão e não sejam portadores de diplo-
ma de graduação. (Incluído pela Lei nº 13.478, de 2017)

§ 2o As instituições de ensino responsáveis pela oferta de cur-
sos de pedagogia e outras licenciaturas definirão critérios adicionais 
de seleção sempre que acorrerem aos certames interessados em 
número superior ao de vagas disponíveis para os respectivos cur-
sos. (Incluído pela Lei nº 13.478, de 2017)

§ 3o Sem prejuízo dos concursos seletivos a serem definidos em 
regulamento pelas universidades, terão prioridade de ingresso os 
professores que optarem por cursos de licenciatura em matemáti-
ca, física, química, biologia e língua portuguesa. (Incluído pela Lei 
nº 13.478, de 2017)

Art. 63. Os institutos superiores de educação manterão: (Re-
gulamento)

I - cursos formadores de profissionais para a educação básica, 
inclusive o curso normal superior, destinado à formação de docen-
tes para a educação infantil e para as primeiras séries do ensino 
fundamental;

II - programas de formação pedagógica para portadores de di-
plomas de educação superior que queiram se dedicar à educação 
básica;

III - programas de educação continuada para os profissionais de 
educação dos diversos níveis.

Art. 64. A formação de profissionais de educação para adminis-
tração, planejamento, inspeção, supervisão e orientação educacio-
nal para a educação básica, será feita em cursos de graduação em 
pedagogia ou em nível de pós-graduação, a critério da instituição de 
ensino, garantida, nesta formação, a base comum nacional.

Art. 65. A formação docente, exceto para a educação superior, 
incluirá prática de ensino de, no mínimo, trezentas horas.

Art. 66. A preparação para o exercício do magistério superior 
far-se-á em nível de pós-graduação, prioritariamente em programas 
de mestrado e doutorado.

Parágrafo único. O notório saber, reconhecido por universidade 
com curso de doutorado em área afim, poderá suprir a exigência de 
título acadêmico.

Art. 67. Os sistemas de ensino promoverão a valorização dos 
profissionais da educação, assegurando-lhes, inclusive nos termos 
dos estatutos e dos planos de carreira do magistério público:

I - ingresso exclusivamente por concurso público de provas e 
títulos;

II - aperfeiçoamento profissional continuado, inclusive com li-
cenciamento periódico remunerado para esse fim;

III - piso salarial profissional;
IV - progressão funcional baseada na titulação ou habilitação, e 

na avaliação do desempenho;
V - período reservado a estudos, planejamento e avaliação, in-

cluído na carga de trabalho;
VI - condições adequadas de trabalho.
§ 1o A experiência docente é pré-requisito para o exercício pro-

fissional de quaisquer outras funções de magistério, nos termos 
das normas de cada sistema de ensino. (Renumerado pela Lei nº 
11.301, de 2006)

§ 2o Para os efeitos do disposto no § 5º do art. 40 e no § 8o 
do art. 201 da Constituição Federal, são consideradas funções de 
magistério as exercidas por professores e especialistas em educa-
ção no desempenho de atividades educativas, quando exercidas em 
estabelecimento de educação básica em seus diversos níveis e mo-
dalidades, incluídas, além do exercício da docência, as de direção 
de unidade escolar e as de coordenação e assessoramento pedagó-
gico. (Incluído pela Lei nº 11.301, de 2006)

§ 3o A União prestará assistência técnica aos Estados, ao Dis-
trito Federal e aos Municípios na elaboração de concursos públicos 
para provimento de cargos dos profissionais da educação. (Incluído 
pela Lei nº 12.796, de 2013)

TÍTULO VII
DOS RECURSOS FINANCEIROS

Art. 68. Serão recursos públicos destinados à educação os ori-
ginários de:

I - receita de impostos próprios da União, dos Estados, do Dis-
trito Federal e dos Municípios;

II - receita de transferências constitucionais e outras transfe-
rências;

III - receita do salário-educação e de outras contribuições so-
ciais;

IV - receita de incentivos fiscais;
V - outros recursos previstos em lei.
Art. 69. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoi-

to, e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, vinte e cinco 
por cento, ou o que consta nas respectivas Constituições ou Leis 
Orgânicas, da receita resultante de impostos, compreendidas as 
transferências constitucionais, na manutenção e desenvolvimento 
do ensino público. (Vide Medida Provisória nº 773, de 2017) (Vigên-
cia encerrada)

§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela 
União aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, ou pelos Es-
tados aos respectivos Municípios, não será considerada, para efeito 
do cálculo previsto neste artigo, receita do governo que a transferir.

§ 2º Serão consideradas excluídas das receitas de impostos 
mencionadas neste artigo as operações de crédito por antecipação 
de receita orçamentária de impostos.

§ 3º Para fixação inicial dos valores correspondentes aos míni-
mos estatuídos neste artigo, será considerada a receita estimada 
na lei do orçamento anual, ajustada, quando for o caso, por lei que 
autorizar a abertura de créditos adicionais, com base no eventual 
excesso de arrecadação.
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§ 4º As diferenças entre a receita e a despesa previstas e as efe-
tivamente realizadas, que resultem no não atendimento dos per-
centuais mínimos obrigatórios, serão apuradas e corrigidas a cada 
trimestre do exercício financeiro.

§ 5º O repasse dos valores referidos neste artigo do caixa da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios ocorrerá 
imediatamente ao órgão responsável pela educação, observados os 
seguintes prazos:

I - recursos arrecadados do primeiro ao décimo dia de cada 
mês, até o vigésimo dia;

II - recursos arrecadados do décimo primeiro ao vigésimo dia 
de cada mês, até o trigésimo dia;

III - recursos arrecadados do vigésimo primeiro dia ao final de 
cada mês, até o décimo dia do mês subsequente.

§ 6º O atraso da liberação sujeitará os recursos a correção mo-
netária e à responsabilização civil e criminal das autoridades com-
petentes.

Art. 70. Considerar-se-ão como de manutenção e desenvolvi-
mento do ensino as despesas realizadas com vistas à consecução 
dos objetivos básicos das instituições educacionais de todos os ní-
veis, compreendendo as que se destinam a:

I - remuneração e aperfeiçoamento do pessoal docente e de-
mais profissionais da educação;

II - aquisição, manutenção, construção e conservação de insta-
lações e equipamentos necessários ao ensino;

III – uso e manutenção de bens e serviços vinculados ao ensino;
IV - levantamentos estatísticos, estudos e pesquisas visando 

precipuamente ao aprimoramento da qualidade e à expansão do 
ensino;

V - realização de atividades-meio necessárias ao funcionamen-
to dos sistemas de ensino;

VI - concessão de bolsas de estudo a alunos de escolas públicas 
e privadas;

VII - amortização e custeio de operações de crédito destinadas 
a atender ao disposto nos incisos deste artigo;

VIII - aquisição de material didático-escolar e manutenção de 
programas de transporte escolar.

Art. 71. Não constituirão despesas de manutenção e desenvol-
vimento do ensino aquelas realizadas com:

I - pesquisa, quando não vinculada às instituições de ensino, 
ou, quando efetivada fora dos sistemas de ensino, que não vise, 
precipuamente, ao aprimoramento de sua qualidade ou à sua ex-
pansão;

II - subvenção a instituições públicas ou privadas de caráter as-
sistencial, desportivo ou cultural;

III - formação de quadros especiais para a administração públi-
ca, sejam militares ou civis, inclusive diplomáticos;

IV - programas suplementares de alimentação, assistência mé-
dico-odontológica, farmacêutica e psicológica, e outras formas de 
assistência social;

V - obras de infraestrutura, ainda que realizadas para beneficiar 
direta ou indiretamente a rede escolar;

VI - pessoal docente e demais trabalhadores da educação, 
quando em desvio de função ou em atividade alheia à manutenção 
e desenvolvimento do ensino.

Art. 72. As receitas e despesas com manutenção e desenvol-
vimento do ensino serão apuradas e publicadas nos balanços do 
Poder Público, assim como nos relatórios a que se refere o § 3º do 
art. 165 da Constituição Federal.

Art. 73. Os órgãos fiscalizadores examinarão, prioritariamente, 
na prestação de contas de recursos públicos, o cumprimento do dis-
posto no art. 212 da Constituição Federal, no art. 60 do Ato das Dis-
posições Constitucionais Transitórias e na legislação concernente.

Art. 74. A União, em colaboração com os Estados, o Distrito Fe-
deral e os Municípios, estabelecerá padrão mínimo de oportunida-
des educacionais para o ensino fundamental, baseado no cálculo do 
custo mínimo por aluno, capaz de assegurar ensino de qualidade.

Parágrafo único. O custo mínimo de que trata este artigo será 
calculado pela União ao final de cada ano, com validade para o ano 
subsequente, considerando variações regionais no custo dos insu-
mos e as diversas modalidades de ensino.

Art. 75. A ação supletiva e redistributiva da União e dos Estados 
será exercida de modo a corrigir, progressivamente, as disparidades 
de acesso e garantir o padrão mínimo de qualidade de ensino.

§ 1º A ação a que se refere este artigo obedecerá a fórmula 
de domínio público que inclua a capacidade de atendimento e a 
medida do esforço fiscal do respectivo Estado, do Distrito Federal 
ou do Município em favor da manutenção e do desenvolvimento 
do ensino.

§ 2º A capacidade de atendimento de cada governo será defini-
da pela razão entre os recursos de uso constitucionalmente obriga-
tório na manutenção e desenvolvimento do ensino e o custo anual 
do aluno, relativo ao padrão mínimo de qualidade.

§ 3º Com base nos critérios estabelecidos nos §§ 1º e 2º, a 
União poderá fazer a transferência direta de recursos a cada esta-
belecimento de ensino, considerado o número de alunos que efeti-
vamente frequentam a escola.

§ 4º A ação supletiva e redistributiva não poderá ser exercida 
em favor do Distrito Federal, dos Estados e dos Municípios se es-
tes oferecerem vagas, na área de ensino de sua responsabilidade, 
conforme o inciso VI do art. 10 e o inciso V do art. 11 desta Lei, em 
número inferior à sua capacidade de atendimento.

Art. 76. A ação supletiva e redistributiva prevista no artigo an-
terior ficará condicionada ao efetivo cumprimento pelos Estados, 
Distrito Federal e Municípios do disposto nesta Lei, sem prejuízo de 
outras prescrições legais.

Art. 77. Os recursos públicos serão destinados às escolas públi-
cas, podendo ser dirigidos a escolas comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas que:

I - comprovem finalidade não-lucrativa e não distribuam resul-
tados, dividendos, bonificações, participações ou parcela de seu 
patrimônio sob nenhuma forma ou pretexto;

II - apliquem seus excedentes financeiros em educação;
III - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola 

comunitária, filantrópica ou confessional, ou ao Poder Público, no 
caso de encerramento de suas atividades;

IV - prestem contas ao Poder Público dos recursos recebidos.
§ 1º Os recursos de que trata este artigo poderão ser destina-

dos a bolsas de estudo para a educação básica, na forma da lei, para 
os que demonstrarem insuficiência de recursos, quando houver fal-
ta de vagas e cursos regulares da rede pública de domicílio do edu-
cando, ficando o Poder Público obrigado a investir prioritariamente 
na expansão da sua rede local.

§ 2º As atividades universitárias de pesquisa e extensão pode-
rão receber apoio financeiro do Poder Público, inclusive mediante 
bolsas de estudo.

TÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 78. O Sistema de Ensino da União, com a colaboração das 
agências federais de fomento à cultura e de assistência aos índios, 
desenvolverá programas integrados de ensino e pesquisa, para 
oferta de educação escolar bilingue e intercultural aos povos indí-
genas, com os seguintes objetivos:

I - proporcionar aos índios, suas comunidades e povos, a recu-
peração de suas memórias históricas; a reafirmação de suas identi-
dades étnicas; a valorização de suas línguas e ciências;
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II - garantir aos índios, suas comunidades e povos, o acesso às 
informações, conhecimentos técnicos e científicos da sociedade na-
cional e demais sociedades indígenas e não-índias.

Art. 79. A União apoiará técnica e financeiramente os sistemas 
de ensino no provimento da educação intercultural às comunidades 
indígenas, desenvolvendo programas integrados de ensino e pes-
quisa.

§ 1º Os programas serão planejados com audiência das comu-
nidades indígenas.

§ 2º Os programas a que se refere este artigo, incluídos nos 
Planos Nacionais de Educação, terão os seguintes objetivos:

I - fortalecer as práticas socioculturais e a língua materna de 
cada comunidade indígena;

II - manter programas de formação de pessoal especializado, 
destinado à educação escolar nas comunidades indígenas;

III - desenvolver currículos e programas específicos, neles in-
cluindo os conteúdos culturais correspondentes às respectivas co-
munidades;

IV - elaborar e publicar sistematicamente material didático es-
pecífico e diferenciado.

§ 3o No que se refere à educação superior, sem prejuízo de ou-
tras ações, o atendimento aos povos indígenas efetivar-se-á, nas 
universidades públicas e privadas, mediante a oferta de ensino e 
de assistência estudantil, assim como de estímulo à pesquisa e de-
senvolvimento de programas especiais. (Incluído pela Lei nº 12.416, 
de 2011)

Art. 79-A. (VETADO) (Incluído pela Lei nº 10.639, de 9.1.2003)
Art. 79-B. O calendário escolar incluirá o dia 20 de novembro 

como ‘Dia Nacional da Consciência Negra’. (Incluído pela Lei nº 
10.639, de 9.1.2003)

Art. 80. O Poder Público incentivará o desenvolvimento e a vei-
culação de programas de ensino a distância, em todos os níveis e 
modalidades de ensino, e de educação continuada. (Regulamento) 
(Regulamento)

§ 1º A educação a distância, organizada com abertura e regime 
especiais, será oferecida por instituições especificamente creden-
ciadas pela União.

§ 2º A União regulamentará os requisitos para a realização de 
exames e registro de diploma relativos a cursos de educação a dis-
tância.

§ 3º As normas para produção, controle e avaliação de progra-
mas de educação a distância e a autorização para sua implemen-
tação, caberão aos respectivos sistemas de ensino, podendo haver 
cooperação e integração entre os diferentes sistemas. (Regulamen-
to)

§ 4º A educação a distância gozará de tratamento diferenciado, 
que incluirá:

I - custos de transmissão reduzidos em canais comerciais de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens e em outros meios de co-
municação que sejam explorados mediante autorização, concessão 
ou permissão do poder público; (Redação dada pela Lei nº 12.603, 
de 2012)

II - concessão de canais com finalidades exclusivamente edu-
cativas;

III - reserva de tempo mínimo, sem ônus para o Poder Público, 
pelos concessionários de canais comerciais.

Art. 81. É permitida a organização de cursos ou instituições de 
ensino experimentais, desde que obedecidas as disposições desta 
Lei.

Art. 82. Os sistemas de ensino estabelecerão as normas de rea-
lização de estágio em sua jurisdição, observada a lei federal sobre a 
matéria. (Redação dada pela Lei nº 11.788, de 2008)

 Parágrafo único. (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.788, 
de 2008)

Art. 83. O ensino militar é regulado em lei específica, admitida 
a equivalência de estudos, de acordo com as normas fixadas pelos 
sistemas de ensino.

Art. 84. Os discentes da educação superior poderão ser apro-
veitados em tarefas de ensino e pesquisa pelas respectivas institui-
ções, exercendo funções de monitoria, de acordo com seu rendi-
mento e seu plano de estudos.

Art. 85. Qualquer cidadão habilitado com a titulação própria 
poderá exigir a abertura de concurso público de provas e títulos para 
cargo de docente de instituição pública de ensino que estiver sen-
do ocupado por professor não concursado, por mais de seis anos, 
ressalvados os direitos assegurados pelos arts. 41 da Constituição 
Federal e 19 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Art. 86. As instituições de educação superior constituídas como 
universidades integrar-se-ão, também, na sua condição de institui-
ções de pesquisa, ao Sistema Nacional de Ciência e Tecnologia, nos 
termos da legislação específica.

TÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

 Art. 87. É instituída a Década da Educação, a iniciar-se um ano 
a partir da publicação desta Lei.

§ 1º A União, no prazo de um ano a partir da publicação des-
ta Lei, encaminhará, ao Congresso Nacional, o Plano Nacional de 
Educação, com diretrizes e metas para os dez anos seguintes, em 
sintonia com a Declaração Mundial sobre Educação para Todos.

§ 2º (Revogado). (Redação dada pela lei nº 12.796, de 2013)
§ 3o O Distrito Federal, cada Estado e Município, e, supletiva-

mente, a União, devem: (Redação dada pela Lei nº 11.330, de 2006)
I - (revogado); (Redação dada pela lei nº 12.796, de 2013)
a) (Revogado) (Redação dada pela Lei nº 11.274, de 2006)
b) (Revogado) (Redação dada pela Lei nº 11.274, de 2006)
c) (Revogado) (Redação dada pela Lei nº 11.274, de 2006)
II - prover cursos presenciais ou a distância aos jovens e adultos 

insuficientemente escolarizados;
III - realizar programas de capacitação para todos os professo-

res em exercício, utilizando também, para isto, os recursos da edu-
cação a distância;

IV - integrar todos os estabelecimentos de ensino fundamental 
do seu território ao sistema nacional de avaliação do rendimento 
escolar.

§ 4º (Revogado). (Redação dada pela lei nº 12.796, de 2013)
§ 5º Serão conjugados todos os esforços objetivando a progres-

são das redes escolares públicas urbanas de ensino fundamental 
para o regime de escolas de tempo integral.

§ 6º A assistência financeira da União aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios, bem como a dos Estados aos seus Muni-
cípios, ficam condicionadas ao cumprimento do art. 212 da Cons-
tituição Federal e dispositivos legais pertinentes pelos governos 
beneficiados.

Art. 87-A. (VETADO). (Incluído pela lei nº 12.796, de 2013)
Art. 88. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

adaptarão sua legislação educacional e de ensino às disposições 
desta Lei no prazo máximo de um ano, a partir da data de sua publi-
cação. (Regulamento) (Regulamento)

§ 1º As instituições educacionais adaptarão seus estatutos e 
regimentos aos dispositivos desta Lei e às normas dos respectivos 
sistemas de ensino, nos prazos por estes estabelecidos.

§ 2º O prazo para que as universidades cumpram o disposto 
nos incisos II e III do art. 52 é de oito anos.

Art. 89. As creches e pré-escolas existentes ou que venham a 
ser criadas deverão, no prazo de três anos, a contar da publicação 
desta Lei, integrar-se ao respectivo sistema de ensino.
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Art. 90. As questões suscitadas na transição entre o regime an-
terior e o que se institui nesta Lei serão resolvidas pelo Conselho 
Nacional de Educação ou, mediante delegação deste, pelos órgãos 
normativos dos sistemas de ensino, preservada a autonomia uni-
versitária.

Art. 91. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 92. Revogam-se as disposições das Leis nºs 4.024, de 20 

de dezembro de 1961, e 5.540, de 28 de novembro de 1968, não 
alteradas pelas Leis nºs 9.131, de 24 de novembro de 1995 e 9.192, 
de 21 de dezembro de 1995 e, ainda, as Leis nºs 5.692, de 11 de 
agosto de 1971 e 7.044, de 18 de outubro de 1982, e as demais leis 
e decretos-lei que as modificaram e quaisquer outras disposições 
em contrário.

Brasília, 20 de dezembro de 1996; 175º da Independência e 
108º da República.

BRASIL. LEI FEDERAL Nº 8069, DE 13/07/90 - ESTATUTO 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - ECA. (ARTIGOS 1º 

AO 6º, 15 AO 18, 53 AO 69, 225 AO 258

LEI FEDERAL Nº 8.069/90 – 
DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE; 

O Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) é uma lei federal 
(8.069 promulgada em julho de 1990), que trata sobre os direitos 
das crianças e adolescentes em todo o Brasil. 

Trata-se de um ramo do direito especializado, dividido em par-
tes geral e especial, onde a primeira traça, como as demais codifica-
ções existentes, os princípios norteadores do Estatuto. Já a segunda 
parte estrutura a política de atendimento, medidas, conselho tute-
lar, acesso jurisdicional e apuração de atos infracionais.

A partir do Estatuto, crianças e adolescentes brasileiros, sem 
distinção de raça, cor ou classe social, passaram a ser reconhecidos 
como sujeitos de direitos e deveres, considerados como pessoas em 
desenvolvimento a quem se deve prioridade absoluta do Estado.

O objetivo estatutário é a proteção dos menores de 18 anos, 
proporcionando a eles um desenvolvimento físico, mental, moral e 
social condizentes com os princípios constitucionais da liberdade e 
da dignidade, preparando para a vida adulta em sociedade.

O ECA estabelece direitos à vida, à saúde, à alimentação, à 
educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao 
respeito, à liberdade, à convivência familiar e comunitária para me-
ninos e meninas, e também aborda questões de políticas de aten-
dimento, medidas protetivas ou medidas socioeducativas, entre 
outras providências. Trata-se de direitos diretamente relacionados 
à Constituição da República de 1988.

Para o Estatuto, considera-se criança a pessoa de até doze anos 
de idade incompletos, e adolescente aquela compreendida entre 
doze e dezoito anos. Entretanto, aplica-se o estatuto, excepcional-
mente, às pessoas entre dezoito e vinte e um anos de idade, em 
situações que serão aqui demonstradas. 

Dispõe, ainda, que nenhuma criança ou adolescente será ob-
jeto de qualquer forma de negligência, discriminação, exploração, 
violência, crueldade e opressão, por qualquer pessoa que seja, de-
vendo ser punido qualquer ação ou omissão que atente aos seus 
direitos fundamentais. Ainda, no seu artigo 7º, disciplina que a 
criança e o adolescente têm direito à proteção à vida e à saúde, 
mediante a efetivação de políticas sociais públicas que permitam 
o nascimento e o desenvolvimento sadio e harmonioso, em condi-
ções dignas de existência.

As medidas protetivas adotadas pelo ECA são para salvaguar-
dar a família natural ou a família substituta, sendo está ultima pela 
guarda, tutela ou adoção. A guarda obriga a prestação de assistên-
cia material, moral e educacional, a tutela pressupõe todos os deve-
res da guarda e pode ser conferida a pessoa de até 21 anos incom-
pletos, já a adoção atribui condição de filho, com mesmos direito e 
deveres, inclusive sucessórios.

A instituição familiar é a base da sociedade, sendo indispensá-
vel à organização social, conforme preceitua o art. 226 da CR/88. 
Não sendo regra, mas os adolescentes correm maior risco quando 
fazem parte de famílias desestruturadas ou violentas.

Cabe aos pais o dever de sustento, guarda e educação dos fi-
lhos, não constituindo motivo de escusa a falta ou a carência de 
recursos materiais, sob pena da perda ou a suspensão do pátrio 
poder. 

Caso a família natural, comunidade formada pelos pais ou 
qualquer deles e seus descendentes, descumpra qualquer de suas 
obrigações, a criança ou adolescente serão colocados em família 
substituta mediante guarda, tutela ou adoção.

Toda criança ou adolescente tem direito a ser criado e educado 
no seio da sua família e, excepcionalmente, em família substituta, 
assegurada a convivência familiar e comunitária, em ambiente livre 
da presença de pessoas dependentes de substâncias entorpecen-
tes.

Por tal razão que a responsabilidade dos pais é enorme no de-
senvolvimento familiar e dos filhos, cujo objetivo é manter ao máxi-
mo a estabilidade emocional, econômica e social.

A perda de valores sociais, ao longo do tempo, também são fa-
tores que interferem diretamente no desenvolvimento das crianças 
e adolescentes, visto que não permanecem exclusivamente inseri-
dos na entidade familiar.

Por isso é dever de todos prevenir a ocorrência de ameaça ou 
violação dos direitos das crianças e dos adolescentes. Tanto que 
cabe a sociedade, família e ao poder público proibir a venda e co-
mercialização à criança e ao adolescente de armas, munições e 
explosivos, bebida alcoólicas, drogas, fotos de artifício, revistas de 
conteúdo adulto e bilhetes lotéricos ou equivalentes. 

Cada município deverá haver, no mínimo, um Conselho Tutelar 
composto de cinco membros, escolhidos pela comunidade local, re-
gularmente eleitos e empossados, encarregado pela sociedade de 
zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente. 

O Conselho Tutelar é uma das entidades públicas competen-
tes a salvaguardar os direitos das crianças e dos adolescentes nas 
hipóteses em que haja desrespeito, inclusive com relação a seus 
pais e responsáveis, bem como aos direitos e deveres previstos na 
legislação do ECA e na Constituição. São deveres dos Conselheiros 
Tutelares:

1. Atender crianças e adolescentes e aplicar medidas de pro-
teção.

2. Atender e aconselhar os pais ou responsável e aplicar medi-
das pertinentes previstas no Estatuto da Criança e do Adolescente.

3. Promover a execução de suas decisões, podendo requisitar 
serviços públicos e entrar na Justiça quando alguém, injustificada-
mente, descumprir suas decisões.

4. Levar ao conhecimento do Ministério Público fatos que o Es-
tatuto tenha como infração administrativa ou penal.

5. Encaminhar à Justiça os casos que a ela são pertinentes.
6. Tomar providências para que sejam cumpridas as medidas 

sócio-educativas aplicadas pela Justiça a adolescentes infratores.
7. Expedir notificações em casos de sua competência.
8. Requisitar certidões de nascimento e de óbito de crianças e 

adolescentes, quando necessário.
9. Assessorar o Poder Executivo local na elaboração da propos-

ta orçamentaria para planos e programas de atendimento dos direi-
tos da criança e do adolescente.
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10. Entrar na Justiça, em nome das pessoas e das famílias, para 
que estas se defendam de programas de rádio e televisão que con-
trariem princípios constitucionais bem como de propaganda de 
produtos, práticas e serviços que possam ser nocivos à saúde e ao 
meio ambiente.

11. Levar ao Ministério Público casos que demandam ações ju-
diciais de perda ou suspensão do pátrio poder.

12. Fiscalizar as entidades governamentais e não-governamen-
tais que executem programas de proteção e socioeducativos. 

Considerando que todos têm o dever de zelar pela dignidade 
da criança e do adolescente, pondo-os a salvo de qualquer trata-
mento desumano, violento, aterrorizante, vexatório ou constrange-
dor, havendo suspeita ou confirmação de maus-tratos contra algu-
ma criança ou adolescente, serão obrigatoriamente comunicados 
ao Conselho Tutelar para providências cabíveis.

Ainda com toda proteção às crianças e aos adolescentes, a de-
linquência é uma realidade social, principalmente nas grandes cida-
des, sem previsão de término, fazendo com que tenha tratamento 
diferenciado dos crimes praticados por agentes imputáveis. 

Os crimes praticados por adolescentes entre 12 e 18 anos 
incompletos são denominados atos infracionais passíveis de apli-
cação de medidas socioeducativas. Os dispositivos do Estatuto da 
Criança e do Adolescente disciplinam situações nas quais tanto o 
responsável, quanto o menor devem ser instados a modificarem 
atitudes, definindo sanções para os casos mais graves.

Nas hipóteses do menor cometer ato infracional, cuja conduta 
sempre estará descrita como crime ou contravenção penal para os 
imputáveis, poderão sofrer sanções específicas aquelas descritas no 
estatuto como medidas socioeducativas.

Os menores de 18 anos são penalmente inimputáveis, mas res-
pondem pela prática de ato infracional cuja sanção será desde a 
adoção de medida protetiva de encaminhamento aos pais ou res-
ponsável, orientação, apoio e acompanhamento, matricula e fre-
quência em estabelecimento de ensino, inclusão em programa de 
auxílio à família, encaminhamento a tratamento médico, psicológi-
co ou psiquiátrico, abrigo, tratamento toxicológico e, até, colocação 
em família substituta.

Já o adolescente entre 12 e 18 anos incompletos (inimputáveis) 
que pratica algum ato infracional, além das medidas protetivas já 
descritas, a autoridade competente poderá aplicar medida socioe-
ducativa de acordo com a capacidade do ofensor, circunstâncias do 
fato e a gravidade da infração, são elas:

1) Advertências – admoestação verbal, reduzida a termo e assi-
nada pelos adolescentes e genitores sob os riscos do envolvimento 
em atos infracionais e sua reiteração, 

2) Obrigação de reparar o dano – caso o ato infracional seja 
passível de reparação patrimonial, compensando o prejuízo da ví-
tima, 

3) Prestação de serviços à comunidade – tem por objetivo 
conscientizar o menor infrator sobre valores e solidariedade social, 

4) Liberdade assistida – medida de grande eficácia para o en-
fretamento da prática de atos infracionais, na medida em que atua 
juntamente com a família e o controle por profissionais (psicólogos 
e assistentes sociais) do Juizado da Infância e Juventude, 

5) Semiliberdade – medida de média extremidade, uma vez 
que exigem dos adolescentes infratores o trabalho e estudo duran-
te o dia, mas restringe sua liberdade no período noturno, mediante 
recolhimento em entidade especializada

6) Internação por tempo indeterminado – medida mais extre-
ma do Estatuto da Criança e do Adolescente devido à privação total 
da liberdade. Aplicada em casos mais graves e em caráter excep-
cional.

Antes da sentença, a internação somente pode ser determina-
da pelo prazo máximo de 45 dias, mediante decisão fundamentada 
baseada em fortes indícios de autoria e materialidade do ato infra-
cional.

Nessa vertente, as entidades que desenvolvem programas de 
internação têm a obrigação de: 

1) Observar os direitos e garantias de que são titulares os ado-
lescentes; 

2) Não restringir nenhum direito que não tenha sido objeto de 
restrição na decisão de internação, 

3) Preservar a identidade e oferecer ambiente de respeito e 
dignidade ao adolescente, 

4) Diligenciar no sentido do restabelecimento e da preservação 
dos vínculos familiares, 

5) Oferecer instalações físicas em condições adequadas, e toda 
infraestrutura e cuidados médicos e educacionais, inclusive na área 
de lazer e atividades culturais e desportivas. 

6) Reavaliar periodicamente cada caso, com intervalo máximo 
de seis meses, dando ciência dos resultados à autoridade compe-
tente.

Uma vez aplicada as medidas socioeducativas podem ser im-
plementadas até que sejam completados 18 anos de idade. Contu-
do, o cumprimento pode chegar aos 21 anos de idade nos casos de 
internação, nos termos do art. 121, §5º do ECA.

Assim como no sistema penal tradicional, as sanções previstas 
no Estatuto da Criança e do Adolescente apresentam preocupação 
com a reeducação e a ressocialização dos menores infratores.

Antes de iniciado o procedimento de apuração do ato infracio-
nal, o representante do Ministério Público poderá conceder o per-
dão (remissão), como forma de exclusão do processo, se atendido 
às circunstâncias e consequências do fato, contexto social, perso-
nalidade do adolescente e sua maior ou menor participação no ato 
infracional.

Por fim, o Estatuto da Criança e do Adolescente institui medi-
das aplicáveis aos pais ou responsáveis de encaminhamento a pro-
grama de proteção a família, inclusão em programa de orientação 
a alcoólatras e toxicômanos, encaminhamento a tratamento psico-
lógico ou psiquiátrico, encaminhamento a cursos ou programas de 
orientação, obrigação de matricular e acompanhar o aproveitamen-
to escolar do menor, advertência, perda da guarda, destituição da 
tutela e até suspensão ou destituição do pátrio poder.

O importante é observar que as crianças e os adolescentes não 
podem ser considerados autênticas propriedades de seus genito-
res, visto que são titulas de direitos humanos como quaisquer pes-
soas, dotados de direitos e deveres como demonstrado. 

A implantação integral do ECA sofre grande resistência de parte 
da sociedade brasileira, que o considera excessivamente paternalis-
ta em relação aos atos infracionais cometidos por crianças e ado-
lescentes, uma vez que os atos infracionais estão ficando cada vez 
mais violentos e reiterados.

Consideram, ainda, que o estatuto, que deveria proteger e edu-
car a criança e o adolescente, na prática, acaba deixando-os sem 
nenhum tipo de punição ou mesmo ressocialização, bem como é 
utilizado por grupos criminosos para livrar-se de responsabilidades 
criminais fazendo com que adolescentes assumam a culpa. 

Cabe ao Estado zelas para que as crianças e adolescentes se 
desenvolvam em condições sociais que favoreçam a integridade 
física, liberdade e dignidade. Contudo, não se pode atribuir tal res-
ponsabilidade apenas a uma suposta inaplicabilidade do estatuto 
da criança e do adolescente, uma vez que estes nada mais são do 
que o produto da entidade familiar e da sociedade, as quais têm 
importância fundamental no comportamento dos mesmos.3

3 Fonte: www.ambito-juridico.com.br – Texto adaptado de Cláudia Mara de Al-
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Últimas alterações no ECA 

As mais recentes:
São quatro os pontos modificados no ECA durante a atual ad-

ministração:
- A instituição da Semana Nacional de Prevenção da Gravidez 

na Adolescência, na lei nº 13.798, de 3 de janeiro de 2019;
- A criação do Cadastro Nacional de Pessoas Desaparecidas - na 

lei nº 13.812, de 16 de março 2019;
- A mudança na idade mínima para que uma criança ou adoles-

cente possa viajar sem os pais ou responsáveis e sem autorização 
judicial, passando de 12 para 16 anos - na mesma lei nº 13.812;

- A mudança na lei sobre a reeleição dos conselheiros tutelares, 
que agora podem ser reeleitos por vários mandatos consecutivos, 
em vez de apenas uma vez - lei 13.824, de 9 de maio 2019.

Lei nº 13.509/17, publicada em 22 de novembro de 2017 al-
tera o ECA ao estabelecer novos prazos e procedimentos para o 
trâmite dos processos de adoção, além de prever novas hipóteses 
de destituição do poder familiar, de apadrinhamento afetivo e dis-
ciplinar a entrega voluntária de crianças e adolescentes à adoção.

Lei Federal nº 13.431/2017 – Lei da Escuta Protegida
Esta lei estabelece novas diretrizes para o atendimento de crianças 

ou adolescentes vítimas ou testemunhas de violências, e que frequen-
temente são expostos a condutas profissionais não qualificadas, sendo 
obrigados a relatar por várias vezes, ou para pessoas diferentes, violên-
cias sofridas, revivendo desnecessariamente seu drama.

Denominada “Lei da Escuta Protegida”, essa lei tem como ob-
jetivo a proteção de crianças e adolescentes após a revelação da 
violência sofrida, promovendo uma escuta única nos serviços de 
atendimento e criando um protocolo de atendimento a ser adotado 
por todos os órgãos do Sistema de Garantia de Direitos.

Lei 13.436, de 12 de abril de 2017 - Garantia do direito a acom-
panhamento e orientação à mãe com relação à amamentação

Esta lei introduziu no artigo 10 do ECA uma responsabilidade 
adicional para os hospitais e demais estabelecimentos de atenção 
à saúde de gestantes, públicos e particulares: daqui em diante eles 
estão obrigados a acompanhar a prática do processo de amamenta-
ção, prestando orientações quanto à técnica adequada, enquanto a 
mãe permanecer na unidade hospitalar.

Lei 13.438, de 26 de abril de 2017 – Protocolo de Avaliação de 
riscos para o desenvolvimento psíquico das crianças

Esta lei determina que o Sistema Único de Saúde (SUS) será 
obrigado a adotar protocolo com padrões para a avaliação de riscos 
ao desenvolvimento psíquico de crianças de até 18 meses de ida-
de. A lei estabelece que crianças de até 18 meses de idade façam 
acompanhamento através de protocolo ou outro instrumento de 
detecção de risco. Esse acompanhamento se dará em consulta pe-
diátrica. Por meio de exames poderá ser detectado precocemente, 
por exemplo, o transtorno do espectro autista, o que permitirá um 
melhor acompanhamento no desenvolvimento futuro da criança.

Lei nº 13.440, de 8 de maio de 2017 – Aumento na penalização 
de crimes de exploração sexual de crianças e adolescentes

Esta lei promoveu a inclusão de mais uma penalidade no artigo 
244-A do ECA. A pena previa reclusão de quatro a dez anos e multa 
nos crimes de exploração sexual de crianças e adolescentes. Agora 
o texto está acrescido de perda de bens e que os valores advindos 
dessas práticas serão revertidos em favor do Fundo dos Direitos da 
Criança e do Adolescente da unidade da Federação (Estado ou Dis-
trito Federal) em que foi cometido o crime.

meida Rabelo Viegas / Cesar Leandro de Almeida Rabelo

Lei nº 13.441, de 8 de maio de 2017 - Prevê a infiltração de 
agentes de polícia na internet com o fim de investigar crimes con-
tra a dignidade sexual de criança e de adolescente

Esta lei prevê a infiltração policial virtual no combate aos crimes 
contra a dignidade sexual de vulneráveis. A nova lei acrescentou ao 
ECA os artigos 190-A a 190-E e normatizou a investigação em meio 
cibernético.

Revogação do artigo 248 que versava sobre trabalho domésti-
co de adolescentes

Foi revogado o artigo 248 do ECA que possibilitava a regu-
larização da guarda de adolescentes para o serviço doméstico. A 
Constituição Brasileira proíbe o trabalho infantil, mas este artigo 
estabelecia prazo de cinco dias para que o responsável, ou novo 
guardião, apresentasse à Vara de Justiça de sua cidade ou comarca 
o adolescente trazido de outra localidade para prestação de serviço 
doméstico, o que, segundo os autores do projeto de lei que resultou 
na revogação do artigo, abria espaço para a regularização do traba-
lho infantil ilegal.

Lei 13.306 de 2016 publicada no dia 04 de julho, alterou o Es-
tatuto da Criança e do Adolescente fixando em cinco anos a idade 
máxima para o atendimento na educação infantil.4

O Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) é uma lei federal 
(8.069 promulgada em julho de 1990), que trata sobre os direitos 
das crianças e adolescentes em todo o Brasil.

Trata-se de um ramo do direito especializado, dividido em par-
tes geral e especial, onde a primeira traça, como as demais codifica-
ções existentes, os princípios norteadores do Estatuto. Já a segunda 
parte estrutura a política de atendimento, medidas, conselho tute-
lar, acesso jurisdicional e apuração de atos infracionais.

Na presente Lei estão dispostos os procedimentos de adoção 
(Livro I, capítulo V), a aplicação de medidas socioeducativas (Livro II, 
capítulo II), do Conselho Tutelar (Livro II, capítulo V), e também dos 
crimes cometidos contra crianças e adolescentes.

O objetivo estatutário é a proteção dos menores de 18 anos, 
proporcionando a eles um desenvolvimento físico, mental, moral e 
social condizentes com os princípios constitucionais da liberdade e 
da dignidade, preparando para a vida adulta em sociedade.

O ECA estabelece direitos à vida, à saúde, à alimentação, à 
educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao 
respeito, à liberdade, à convivência familiar e comunitária para me-
ninos e meninas, e também aborda questões de políticas de aten-
dimento, medidas protetivas ou medidas socioeducativas, entre 
outras providências. Trata-se de direitos diretamente relacionados 
à Constituição da República de 1988.

Dispõe a Lei 8.069/1990 que nenhuma criança ou adolescente 
será objeto de qualquer forma de negligência, discriminação, ex-
ploração, violência, crueldade e opressão, por qualquer pessoa que 
seja, devendo ser punido qualquer ação ou omissão que atente aos 
seus direitos fundamentais.

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá 
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

4 Fonte: www.equipeagoraeupasso.com.br/www.g1.globo.com
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TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à criança e ao 
adolescente.

Art. 2º Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa 
até doze anos de idade incompletos, e adolescente aquela entre 
doze e dezoito anos de idade.

Parágrafo único. Nos casos expressos em lei, aplica-se excep-
cionalmente este Estatuto às pessoas entre dezoito e vinte e um 
anos de idade.

Art. 3º A criança e o adolescente gozam de todos os direitos 
fundamentais inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da prote-
ção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhes, por lei ou 
por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, a fim de 
lhes facultar o desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e 
social, em condições de liberdade e de dignidade.

Parágrafo único.  Os direitos enunciados nesta Lei aplicam-se a 
todas as crianças e adolescentes, sem discriminação de nascimento, 
situação familiar, idade, sexo, raça, etnia ou cor, religião ou crença, 
deficiência, condição pessoal de desenvolvimento e aprendizagem, 
condição econômica, ambiente social, região e local de moradia ou 
outra condição que diferencie as pessoas, as famílias ou a comuni-
dade em que vivem. (incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

Art. 4º É dever da família, da comunidade, da sociedade em 
geral e do poder público assegurar, com absoluta prioridade, a efe-
tivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à edu-
cação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignida-
de, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária.

Parágrafo único. A garantia de prioridade compreende:
a) primazia de receber proteção e socorro em quaisquer cir-

cunstâncias;
b) precedência de atendimento nos serviços públicos ou de re-

levância pública;
c) preferência na formulação e na execução das políticas sociais 

públicas;
d) destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas rela-

cionadas com a proteção à infância e à juventude.
Art. 5º Nenhuma criança ou adolescente será objeto de qual-

quer forma de negligência, discriminação, exploração, violência, 
crueldade e opressão, punido na forma da lei qualquer atentado, 
por ação ou omissão, aos seus direitos fundamentais.

Art. 6º Na interpretação desta Lei levar-se-ão em conta os fins 
sociais a que ela se dirige, as exigências do bem comum, os direitos 
e deveres individuais e coletivos, e a condição peculiar da criança e 
do adolescente como pessoas em desenvolvimento.

CAPÍTULO II
DO DIREITO À LIBERDADE, AO RESPEITO E À DIGNIDADE

Art. 15. A criança e o adolescente têm direito à liberdade, ao 
respeito e à dignidade como pessoas humanas em processo de de-
senvolvimento e como sujeitos de direitos civis, humanos e sociais 
garantidos na Constituição e nas leis.

Art. 16. O direito à liberdade compreende os seguintes aspec-
tos:

I - ir, vir e estar nos logradouros públicos e espaços comunitá-
rios, ressalvadas as restrições legais;

II - opinião e expressão;
III - crença e culto religioso;
IV - brincar, praticar esportes e divertir-se;
V - participar da vida familiar e comunitária, sem discriminação;
VI - participar da vida política, na forma da lei;
VII - buscar refúgio, auxílio e orientação.

Art. 17. O direito ao respeito consiste na inviolabilidade da inte-
gridade física, psíquica e moral da criança e do adolescente, abran-
gendo a preservação da imagem, da identidade, da autonomia, dos 
valores, idéias e crenças, dos espaços e objetos pessoais.

Art. 18. É dever de todos velar pela dignidade da criança e do 
adolescente, pondo-os a salvo de qualquer tratamento desumano, 
violento, aterrorizante, vexatório ou constrangedor.

Art. 18-A. A criança e o adolescente têm o direito de ser educa-
dos e cuidados sem o uso de castigo físico ou de tratamento cruel 
ou degradante, como formas de correção, disciplina, educação ou 
qualquer outro pretexto, pelos pais, pelos integrantes da família 
ampliada, pelos responsáveis, pelos agentes públicos executores de 
medidas socioeducativas ou por qualquer pessoa encarregada de 
cuidar deles, tratá-los, educá-los ou protegê-los. (Incluído pela Lei 
nº 13.010, de 2014)

Parágrafo único.  Para os fins desta Lei, considera-se: (Incluído 
pela Lei nº 13.010, de 2014)

I - castigo físico: ação de natureza disciplinar ou punitiva apli-
cada com o uso da força física sobre a criança ou o adolescente que 
resulte em: (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

a) sofrimento físico; ou (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)
b) lesão; (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)
II - tratamento cruel ou degradante: conduta ou forma cruel de 

tratamento em relação à criança ou ao adolescente que: (Incluído 
pela Lei nº 13.010, de 2014)

a) humilhe; ou (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)
b) ameace gravemente; ou (Incluído pela Lei nº 13.010, de 

2014)
c) ridicularize. (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)
Art. 18-B. Os pais, os integrantes da família ampliada, os res-

ponsáveis, os agentes públicos executores de medidas socioeduca-
tivas ou qualquer pessoa encarregada de cuidar de crianças e de 
adolescentes, tratá-los, educá-los ou protegê-los que utilizarem 
castigo físico ou tratamento cruel ou degradante como formas de 
correção, disciplina, educação ou qualquer outro pretexto estarão 
sujeitos, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, às seguintes me-
didas, que serão aplicadas de acordo com a gravidade do caso: (In-
cluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

I - encaminhamento a programa oficial ou comunitário de pro-
teção à família; (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

II - encaminhamento a tratamento psicológico ou psiquiátrico; 
(Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

III - encaminhamento a cursos ou programas de orientação; (In-
cluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

IV - obrigação de encaminhar a criança a tratamento especiali-
zado; (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

V - advertência. (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)
Parágrafo único.  As medidas previstas neste artigo serão apli-

cadas pelo Conselho Tutelar, sem prejuízo de outras providências 
legais. (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

CAPÍTULO IV
DO DIREITO À EDUCAÇÃO, À CULTURA, AO ESPORTE E AO 

LAZER

Art. 53. A criança e o adolescente têm direito à educação, vi-
sando ao pleno desenvolvimento de sua pessoa, preparo para o 
exercício da cidadania e qualificação para o trabalho, assegurando-
-se-lhes:

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na es-
cola;

II - direito de ser respeitado por seus educadores;
III - direito de contestar critérios avaliativos, podendo recorrer 

às instâncias escolares superiores;



LEGISLAÇÃO FEDERAL

42

IV - direito de organização e participação em entidades estu-
dantis;

V - acesso à escola pública e gratuita, próxima de sua residên-
cia, garantindo-se vagas no mesmo estabelecimento a irmãos que 
frequentem a mesma etapa ou ciclo de ensino da educação básica. 
(Redação dada pela Lei nº 13.845, de 2019)

Parágrafo único. É direito dos pais ou responsáveis ter ciência 
do processo pedagógico, bem como participar da definição das pro-
postas educacionais.

Art. 53-A.  É dever da instituição de ensino, clubes e agremia-
ções recreativas e de estabelecimentos congêneres assegurar me-
didas de conscientização, prevenção e enfrentamento ao uso ou de-
pendência de drogas ilícitas. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

Art. 54. É dever do Estado assegurar à criança e ao adolescente:
I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para os 

que a ele não tiveram acesso na idade própria;
II - progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade ao 

ensino médio;
III - atendimento educacional especializado aos portadores de 

deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino;
IV – atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero 

a cinco anos de idade; (Redação dada pela Lei nº 13.306, de 2016)
V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da 

criação artística, segundo a capacidade de cada um;
VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições 

do adolescente trabalhador;
VII - atendimento no ensino fundamental, através de progra-

mas suplementares de material didático-escolar, transporte, ali-
mentação e assistência à saúde.

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público 
subjetivo.

§ 2º O não oferecimento do ensino obrigatório pelo poder pú-
blico ou sua oferta irregular importa responsabilidade da autorida-
de competente.

§ 3º Compete ao poder público recensear os educandos no en-
sino fundamental, fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou 
responsável, pela freqüência à escola.

Art. 55. Os pais ou responsável têm a obrigação de matricular 
seus filhos ou pupilos na rede regular de ensino.

Art. 56. Os dirigentes de estabelecimentos de ensino funda-
mental comunicarão ao Conselho Tutelar os casos de:

I - maus-tratos envolvendo seus alunos;
II - reiteração de faltas injustificadas e de evasão escolar, esgo-

tados os recursos escolares;
III - elevados níveis de repetência.
Art. 57. O poder público estimulará pesquisas, experiências e 

novas propostas relativas a calendário, seriação, currículo, metodo-
logia, didática e avaliação, com vistas à inserção de crianças e ado-
lescentes excluídos do ensino fundamental obrigatório.

Art. 58. No processo educacional respeitar-se-ão os valores cul-
turais, artísticos e históricos próprios do contexto social da criança 
e do adolescente, garantindo-se a estes a liberdade da criação e o 
acesso às fontes de cultura.

Art. 59. Os municípios, com apoio dos estados e da União, es-
timularão e facilitarão a destinação de recursos e espaços para pro-
gramações culturais, esportivas e de lazer voltadas para a infância 
e a juventude.

CAPÍTULO V
DO DIREITO À PROFISSIONALIZAÇÃO E À PROTEÇÃO NO 

TRABALHO

Art. 60. É proibido qualquer trabalho a menores de quatorze 
anos de idade, salvo na condição de aprendiz. (Vide Constituição 
Federal)

Art. 61. A proteção ao trabalho dos adolescentes é regulada 
por legislação especial, sem prejuízo do disposto nesta Lei.

Art. 62. Considera-se aprendizagem a formação técnico-pro-
fissional ministrada segundo as diretrizes e bases da legislação de 
educação em vigor.

Art. 63. A formação técnico-profissional obedecerá aos seguin-
tes princípios:

I - garantia de acesso e freqüência obrigatória ao ensino regular;
II - atividade compatível com o desenvolvimento do adolescente;
III - horário especial para o exercício das atividades.
Art. 64. Ao adolescente até quatorze anos de idade é assegura-

da bolsa de aprendizagem.
Art. 65. Ao adolescente aprendiz, maior de quatorze anos, são 

assegurados os direitos trabalhistas e      previdenciários.
Art. 66. Ao adolescente portador de deficiência é assegurado 

trabalho protegido.
Art. 67. Ao adolescente empregado, aprendiz, em regime fa-

miliar de trabalho, aluno de escola técnica, assistido em entidade 
governamental ou não-governamental, é vedado trabalho:

I - noturno, realizado entre as vinte e duas horas de um dia e as 
cinco horas do dia seguinte;

II - perigoso, insalubre ou penoso;
III - realizado em locais prejudiciais à sua formação e ao seu 

desenvolvimento físico, psíquico, moral e social;
IV - realizado em horários e locais que não permitam a freqüên-

cia à escola.
Art. 68. O programa social que tenha por base o trabalho edu-

cativo, sob responsabilidade de entidade governamental ou não-
-governamental sem fins lucrativos, deverá assegurar ao adolescen-
te que dele participe condições de capacitação para o exercício de 
atividade regular remunerada.

§ 1º Entende-se por trabalho educativo a atividade laboral em 
que as exigências pedagógicas relativas ao desenvolvimento pes-
soal e social do educando prevalecem sobre o aspecto produtivo.

§ 2º A remuneração que o adolescente recebe pelo trabalho 
efetuado ou a participação na venda dos produtos de seu trabalho 
não desfigura o caráter educativo.

Art. 69. O adolescente tem direito à profissionalização e à pro-
teção no trabalho, observados os seguintes aspectos, entre outros:

I - respeito à condição peculiar de pessoa em desenvolvimento;
II - capacitação profissional adequada ao mercado de trabalho.

TÍTULO VII
DOS CRIMES E DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS

CAPÍTULO I
DOS CRIMES

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 225. Este Capítulo dispõe sobre crimes praticados contra 
a criança e o adolescente, por ação ou omissão, sem prejuízo do 
disposto na legislação penal.

Art. 226. Aplicam-se aos crimes definidos nesta Lei as normas 
da Parte Geral do Código Penal e, quanto ao     processo, as perti-
nentes ao Código de Processo Penal.

Art. 227. Os crimes definidos nesta Lei são de ação pública in-
condicionada.

Art. 227-A  Os efeitos da condenação prevista no inciso I do 
caput do art. 92 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
(Código Penal), para os crimes previstos nesta Lei, praticados por 
servidores públicos com abuso de autoridade, são condicionados à 
ocorrência de reincidência.      (Incluído pela Lei nº 13.869. de 2019)
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Parágrafo único.  A perda do cargo, do mandato ou da função, 
nesse caso, independerá da pena aplicada na reincidência.      (In-
cluído pela Lei nº 13.869. de 2019)

SEÇÃO II
DOS CRIMES EM ESPÉCIE

Art. 228. Deixar o encarregado de serviço ou o dirigente de es-
tabelecimento de atenção à saúde de gestante de manter registro 
das atividades desenvolvidas, na forma e prazo referidos no art. 10 
desta Lei, bem como de fornecer à parturiente ou a seu responsá-
vel, por ocasião da alta médica, declaração de nascimento, onde 
constem as intercorrências do parto e do desenvolvimento do neo-
nato:

Pena - detenção de seis meses a dois anos.
Parágrafo único. Se o crime é culposo:
Pena - detenção de dois a seis meses, ou multa.
Art. 229. Deixar o médico, enfermeiro ou dirigente de estabe-

lecimento de atenção à saúde de gestante de identificar correta-
mente o neonato e a parturiente, por ocasião do parto, bem como 
deixar de proceder aos exames referidos no art. 10 desta Lei:

Pena - detenção de seis meses a dois anos.
Parágrafo único. Se o crime é culposo:
Pena - detenção de dois a seis meses, ou multa.
Art. 230. Privar a criança ou o adolescente de sua liberdade, 

procedendo à sua apreensão sem estar em flagrante de ato infra-
cional ou inexistindo ordem escrita da autoridade judiciária com-
petente:

Pena - detenção de seis meses a dois anos.
Parágrafo único. Incide na mesma pena aquele que procede à 

apreensão sem observância das formalidades legais.
Art. 231. Deixar a autoridade policial responsável pela apreen-

são de criança ou adolescente de fazer imediata comunicação à 
autoridade judiciária competente e à família do apreendido ou à 
pessoa por ele indicada:

Pena - detenção de seis meses a dois anos.
Art. 232. Submeter criança ou adolescente sob sua autoridade, 

guarda ou vigilância a vexame ou a constrangimento:
Pena - detenção de seis meses a dois anos.
Art. 233. (Revogado pela Lei nº 9.455, de 7.4.1997 :
Art. 234. Deixar a autoridade competente, sem justa causa, de 

ordenar a imediata liberação de criança ou adolescente, tão logo 
tenha conhecimento da ilegalidade da apreensão:

Pena - detenção de seis meses a dois anos.
Art. 235. Descumprir, injustificadamente, prazo fixado nesta Lei 

em benefício de adolescente privado de liberdade:
Pena - detenção de seis meses a dois anos.
Art. 236. Impedir ou embaraçar a ação de autoridade judiciária, 

membro do Conselho Tutelar ou representante do Ministério Públi-
co no exercício de função prevista nesta Lei:

Pena - detenção de seis meses a dois anos.
Art. 237. Subtrair criança ou adolescente ao poder de quem o 

tem sob sua guarda em virtude de lei ou ordem judicial, com o fim 
de colocação em lar substituto:

Pena - reclusão de dois a seis anos, e multa.
Art. 238. Prometer ou efetivar a entrega de filho ou pupilo a 

terceiro, mediante paga ou recompensa:
Pena - reclusão de um a quatro anos, e multa.
Parágrafo único. Incide nas mesmas penas quem oferece ou 

efetiva a paga ou recompensa.
Art. 239. Promover ou auxiliar a efetivação de ato destinado ao 

envio de criança ou adolescente para o exterior com inobservância 
das formalidades legais ou com o fito de obter lucro:

Pena - reclusão de quatro a seis anos, e multa.

Parágrafo único. Se há emprego de violência, grave ameaça ou 
fraude: (Incluído pela Lei nº 10.764, de 12.11.2003)

Pena - reclusão, de 6 (seis) a 8 (oito) anos, além da pena corres-
pondente à violência.

Art. 240.  Produzir, reproduzir, dirigir, fotografar, filmar ou regis-
trar, por qualquer meio, cena de sexo explícito ou pornográfica, en-
volvendo criança ou adolescente: (Redação dada pela Lei nº 11.829, 
de 2008)

Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. (Reda-
ção dada pela Lei nº 11.829, de 2008)

§ 1 o Incorre nas mesmas penas quem agencia, facilita, recruta, 
coage, ou de qualquer modo intermedeia a participação de criança ou 
adolescente nas cenas referidas no caput deste artigo, ou ainda quem 
com esses contracena. (Redação dada pela Lei nº 11.829, de 2008)

§ 2 o Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) se o agente comete 
o crime: (Redação dada pela Lei nº 11.829, de 2008)

I – no exercício de cargo ou função pública ou a pretexto de 
exercê-la; (Redação dada pela Lei nº 11.829, de 2008)

II – prevalecendo-se de relações domésticas, de coabitação ou 
de hospitalidade; ou (Redação dada pela Lei nº 11.829, de 2008)

III – prevalecendo-se de relações de parentesco consangüíneo 
ou afim até o terceiro grau, ou por adoção, de tutor, curador, pre-
ceptor, empregador da vítima ou de quem, a qualquer outro título, 
tenha autoridade sobre ela, ou com seu consentimento. (Incluído 
pela Lei nº 11.829, de 2008)

Art. 241.  Vender ou expor à venda fotografia, vídeo ou outro 
registro que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica envol-
vendo criança ou adolescente: (Redação dada pela Lei nº 11.829, 
de 2008)

Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. (Reda-
ção dada pela Lei nº 11.829, de 2008)

Art. 241-A.  Oferecer, trocar, disponibilizar, transmitir, distribuir, 
publicar ou divulgar por qualquer meio, inclusive por meio de siste-
ma de informática ou telemático, fotografia, vídeo ou outro registro 
que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo 
criança ou adolescente: (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

Pena – reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa. (Incluído 
pela Lei nº 11.829, de 2008)

§ 1 o Nas mesmas penas incorre quem: (Incluído pela Lei nº 
11.829, de 2008)

I – assegura os meios ou serviços para o armazenamento das 
fotografias, cenas ou imagens de que trata o caput deste artigo; (In-
cluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

II – assegura, por qualquer meio, o acesso por rede de compu-
tadores às fotografias, cenas ou imagens de que trata o caput deste 
artigo. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

§ 2 o As condutas tipificadas nos incisos I e II do § 1 o deste 
artigo são puníveis quando o responsável legal pela prestação do 
serviço, oficialmente notificado, deixa de desabilitar o acesso ao 
conteúdo ilícito de que trata o caput deste artigo. (Incluído pela Lei 
nº 11.829, de 2008)

Art. 241-B.  Adquirir, possuir ou armazenar, por qualquer meio, 
fotografia, vídeo ou outra forma de registro que contenha cena de 
sexo explícito ou pornográfica envolvendo criança ou adolescente: 
(Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

Pena – reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. (Incluído 
pela Lei nº 11.829, de 2008)

§ 1 o A pena é diminuída de 1 (um) a 2/3 (dois terços) se de 
pequena quantidade o material a que se refere o caput deste artigo. 
(Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

§ 2 o Não há crime se a posse ou o armazenamento tem a fi-
nalidade de comunicar às autoridades competentes a ocorrência 
das condutas descritas nos arts. 240, 241, 241-A e 241-C desta Lei, 
quando a comunicação for feita por: (Incluído pela Lei nº 11.829, 
de 2008)
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I – agente público no exercício de suas funções; (Incluído pela 
Lei nº 11.829, de 2008)

II – membro de entidade, legalmente constituída, que inclua, 
entre suas finalidades institucionais, o recebimento, o processa-
mento e o encaminhamento de notícia dos crimes referidos neste 
parágrafo; (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

III – representante legal e funcionários responsáveis de prove-
dor de acesso ou serviço prestado por meio de rede de computado-
res, até o recebimento do material relativo à notícia feita à autori-
dade policial, ao Ministério Público ou ao Poder Judiciário. (Incluído 
pela Lei nº 11.829, de 2008)

§ 3 o As pessoas referidas no § 2 o deste artigo deverão manter 
sob sigilo o material ilícito referido. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 
2008)

Art. 241-C.  Simular a participação de criança ou adolescente 
em cena de sexo explícito ou pornográfica por meio de adultera-
ção, montagem ou modificação de fotografia, vídeo ou qualquer 
outra forma de representação visual: (Incluído pela Lei nº 11.829, 
de 2008)

Pena – reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa. (Incluído 
pela Lei nº 11.829, de 2008)

Parágrafo único.  Incorre nas mesmas penas quem vende, ex-
põe à venda, disponibiliza, distribui, publica ou divulga por qual-
quer meio, adquire, possui ou armazena o material produzido na 
forma do caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

Art. 241-D.  Aliciar, assediar, instigar ou constranger, por qual-
quer meio de comunicação, criança, com o fim de com ela praticar 
ato libidinoso: (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

Pena – reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa. (Incluído 
pela Lei nº 11.829, de 2008)

Parágrafo único.  Nas mesmas penas incorre quem: (Incluído 
pela Lei nº 11.829, de 2008)

I – facilita ou induz o acesso à criança de material contendo 
cena de sexo explícito ou pornográfica com o fim de com ela prati-
car ato libidinoso; (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

II – pratica as condutas descritas no caput deste artigo com o 
fim de induzir criança a se exibir de forma pornográfica ou sexual-
mente explícita. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

Art. 241-E.  Para efeito dos crimes previstos nesta Lei, a expres-
são “cena de sexo explícito ou pornográfica” compreende qualquer 
situação que envolva criança ou adolescente em atividades sexuais 
explícitas, reais ou simuladas, ou exibição dos órgãos genitais de 
uma criança ou adolescente para fins primordialmente sexuais. (In-
cluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

Art. 242. Vender, fornecer ainda que gratuitamente ou entre-
gar, de qualquer forma, a criança ou adolescente arma, munição 
ou explosivo:

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos. (Redação dada pela 
Lei nº 10.764, de 12.11.2003)

Art. 243.  Vender, fornecer, servir, ministrar ou entregar, ainda 
que gratuitamente, de qualquer forma, a criança ou a adolescente, 
bebida alcoólica ou, sem justa causa, outros produtos cujos com-
ponentes possam causar dependência física ou psíquica: (Redação 
dada pela Lei nº 13.106, de 2015)

Pena - detenção de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa, se o fato 
não constitui crime mais grave. (Redação dada pela Lei nº 13.106, 
de 2015)

Art. 244. Vender, fornecer ainda que gratuitamente ou entre-
gar, de qualquer forma, a criança ou adolescente fogos de estampi-
do ou de artifício, exceto aqueles que, pelo seu reduzido potencial, 
sejam incapazes de provocar qualquer dano físico em caso de utili-
zação indevida:

Pena - detenção de seis meses a dois anos, e multa.

Art. 244-A. Submeter criança ou adolescente, como tais defi-
nidos no caput do art. 2 o desta Lei, à prostituição ou à exploração 
sexual: (Incluído pela Lei nº 9.975, de 23.6.2000)

Pena – reclusão de quatro a dez anos e multa, além da perda 
de bens e valores utilizados na prática criminosa em favor do Fundo 
dos Direitos da Criança e do Adolescente da unidade da Federação 
(Estado ou Distrito Federal) em que foi cometido o crime, ressalva-
do o direito de terceiro de boa-fé. (Redação dada pela Lei nº 13.440, 
de 2017)

§ 1 o Incorrem nas mesmas penas o proprietário, o gerente ou 
o responsável pelo local em que se verifique a submissão de criança 
ou adolescente às práticas referidas no caput deste artigo. (Incluído 
pela Lei nº 9.975, de 23.6.2000)

§ 2 o Constitui efeito obrigatório da condenação a cassação da 
licença de localização e de funcionamento do estabelecimento. (In-
cluído pela Lei nº 9.975, de 23.6.2000)

Art. 244-B.  Corromper ou facilitar a corrupção de menor de 18 
(dezoito) anos, com ele praticando infração penal ou induzindo-o a 
praticá-la: (Incluído pela Lei nº 12.015, de 2009)

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. (Incluído pela Lei 
nº 12.015, de 2009)

§ 1 o Incorre nas penas previstas no caput deste artigo quem 
pratica as condutas ali tipificadas utilizando-se de quaisquer meios 
eletrônicos, inclusive salas de bate-papo da internet. (Incluído pela 
Lei nº 12.015, de 2009)

§ 2 o As penas previstas no caput deste artigo são aumenta-
das de um terço no caso de a infração cometida ou induzida estar 
incluída no rol do art. 1 o da Lei n o 8.072, de 25 de julho de 1990 . 
(Incluído pela Lei nº 12.015, de 2009)

CAPÍTULO II
DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS

Art. 245. Deixar o médico, professor ou responsável por esta-
belecimento de atenção à saúde e de ensino fundamental, pré-es-
cola ou creche, de comunicar à autoridade competente os casos de 
que tenha conhecimento, envolvendo suspeita ou confirmação de 
maus-tratos contra criança ou adolescente:

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se 
o dobro em caso de reincidência.

Art. 246. Impedir o responsável ou funcionário de entidade de 
atendimento o exercício dos direitos constantes nos incisos II, III, 
VII, VIII e XI do art. 124 desta Lei:

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se 
o dobro em caso de reincidência.

Art. 247. Divulgar, total ou parcialmente, sem autorização devi-
da, por qualquer meio de comunicação, nome, ato ou documento 
de procedimento policial, administrativo ou judicial relativo a crian-
ça ou adolescente a que se atribua ato infracional:

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se 
o dobro em caso de reincidência.

§ 1º Incorre na mesma pena quem exibe, total ou parcialmen-
te, fotografia de criança ou adolescente envolvido em ato infracio-
nal, ou qualquer ilustração que lhe diga respeito ou se refira a atos 
que lhe sejam atribuídos, de forma a permitir sua identificação, di-
reta ou indiretamente.

§ 2º Se o fato for praticado por órgão de imprensa ou emissora 
de rádio ou televisão, além da pena prevista neste artigo, a autori-
dade judiciária poderá determinar a apreensão da publicação ou 
a suspensão da programação da emissora até por dois dias, bem 
como da publicação do periódico até por dois números. (Expressão 
declarada inconstitucional pela ADIN 869).

Art. 248. (Revogado pela Lei nº 13.431, de 2017) (Vigência)
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Art. 249. Descumprir, dolosa ou culposamente, os deveres ine-
rentes ao pátrio poder poder familiar ou decorrente de tutela ou 
guarda, bem assim determinação da autoridade judiciária ou Con-
selho Tutelar: (Expressão substituída pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se 
o dobro em caso de reincidência.

Art. 250.  Hospedar criança ou adolescente desacompanhado 
dos pais ou responsável, ou sem autorização escrita desses ou da 
autoridade judiciária, em hotel, pensão, motel ou congênere: (Re-
dação dada pela Lei nº 12.038, de 2009).

Pena – multa. (Redação dada pela Lei nº 12.038, de 2009).
§ 1 º Em caso de reincidência, sem prejuízo da pena de multa, 

a autoridade judiciária poderá determinar o fechamento do esta-
belecimento por até 15 (quinze) dias. (Incluído pela Lei nº 12.038, 
de 2009).

§ 2 º Se comprovada a reincidência em período inferior a 30 
(trinta) dias, o estabelecimento será definitivamente fechado e terá 
sua licença cassada. (Incluído pela Lei nº 12.038, de 2009).

Art. 251. Transportar criança ou adolescente, por qualquer 
meio, com inobservância do disposto nos arts. 83, 84 e 85 desta Lei:

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se 
o dobro em caso de reincidência.

Art. 252. Deixar o responsável por diversão ou espetáculo pú-
blico de afixar, em lugar visível e de fácil acesso, à entrada do local 
de exibição, informação destacada sobre a natureza da diversão ou 
espetáculo e a faixa etária especificada no certificado de classifica-
ção:

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se 
o dobro em caso de reincidência.

Art. 253. Anunciar peças teatrais, filmes ou quaisquer repre-
sentações ou espetáculos, sem indicar os limites de idade a que não 
se recomendem:

Pena - multa de três a vinte salários de referência, duplicada 
em caso de reincidência, aplicável, separadamente, à casa de espe-
táculo e aos órgãos de divulgação ou publicidade.

Art. 254. Transmitir, através de rádio ou televisão, espetáculo 
em horário diverso do autorizado ou sem aviso de sua classificação: 
(Expressão declarada inconstitucional pela ADI 2.404).

Pena - multa de vinte a cem salários de referência; duplicada 
em caso de reincidência a autoridade judiciária poderá determinar 
a suspensão da programação da emissora por até dois dias.

Art. 255. Exibir filme, trailer, peça, amostra ou congênere clas-
sificado pelo órgão competente como inadequado às crianças ou 
adolescentes admitidos ao espetáculo:

Pena - multa de vinte a cem salários de referência; na reinci-
dência, a autoridade poderá determinar a suspensão do espetáculo 
ou o fechamento do estabelecimento por até quinze dias.

Art. 256. Vender ou locar a criança ou adolescente fita de pro-
gramação em vídeo, em desacordo com a classificação atribuída 
pelo órgão competente:

Pena - multa de três a vinte salários de referência; em caso de 
reincidência, a autoridade judiciária poderá determinar o fecha-
mento do estabelecimento por até quinze dias.

Art. 257. Descumprir obrigação constante dos arts. 78 e 79 des-
ta Lei:

Pena - multa de três a vinte salários de referência, duplicando-
-se a pena em caso de reincidência, sem prejuízo de apreensão da 
revista ou publicação.

Art. 258. Deixar o responsável pelo estabelecimento ou o em-
presário de observar o que dispõe esta Lei sobre o acesso de criança 
ou adolescente aos locais de diversão, ou sobre sua participação no 
espetáculo:

Pena - multa de três a vinte salários de referência; em caso de 
reincidência, a autoridade judiciária poderá determinar o fecha-
mento do estabelecimento por até quinze dias.

Art. 258-A. Deixar a autoridade competente de providenciar a 
instalação e operacionalização dos cadastros previstos no art. 50 e 
no § 11 do art. 101 desta Lei: (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

Pena - multa de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 3.000,00 (três mil 
reais). (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Parágrafo único.  Incorre nas mesmas penas a autoridade que 
deixa de efetuar o cadastramento de crianças e de adolescentes em 
condições de serem adotadas, de pessoas ou casais habilitados à 
adoção e de crianças e adolescentes em regime de acolhimento ins-
titucional ou familiar. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 258-B.  Deixar o médico, enfermeiro ou dirigente de esta-
belecimento de atenção à saúde de gestante de efetuar imediato 
encaminhamento à autoridade judiciária de caso de que tenha co-
nhecimento de mãe ou gestante interessada em entregar seu filho 
para adoção: (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Pena - multa de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 3.000,00 (três mil 
reais). (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Parágrafo único.  Incorre na mesma pena o funcionário de pro-
grama oficial ou comunitário destinado à garantia do direito à con-
vivência familiar que deixa de efetuar a comunicação referida no 
caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 258-C.  Descumprir a proibição estabelecida no inciso II do 
art. 81: (Redação dada pela Lei nº 13.106, de 2015)

Pena - multa de R$ 3.000,00 (três mil reais) a R$ 10.000,00 (dez 
mil reais); (Redação dada pela Lei nº 13.106, de 2015)

Medida Administrativa - interdição do estabelecimento comer-
cial até o recolhimento da multa aplicada. (Redação dada pela Lei 
nº 13.106, de 2015)

BRASIL.LEI FEDERAL Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015 
- LEI BRASILEIRA DE INCLUSÃO DA PESSOA COM DEFI-

CIÊNCIA (ESTATUTO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA)

LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015

Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência).

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

LIVRO I
PARTE GERAL

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º É instituída a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 
Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência), destinada a as-
segurar e a promover, em condições de igualdade, o exercício dos 
direitos e das liberdades fundamentais por pessoa com deficiência, 
visando à sua inclusão social e cidadania.

Parágrafo único. Esta Lei tem como base a Convenção sobre os 
Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, 
ratificados pelo Congresso Nacional por meio do Decreto Legislativo 



LEGISLAÇÃO FEDERAL

46

nº 186, de 9 de julho de 2008 , em conformidade com o procedi-
mento previsto no § 3º do art. 5º da Constituição da República Fe-
derativa do Brasil , em vigor para o Brasil, no plano jurídico externo, 
desde 31 de agosto de 2008, e promulgados pelo Decreto nº 6.949, 
de 25 de agosto de 2009 , data de início de sua vigência no plano 
interno.

Art. 2º Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem 
impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual 
ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode 
obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade 
de condições com as demais pessoas.

§ 1º A avaliação da deficiência, quando necessária, será biopsi-
cossocial, realizada por equipe multiprofissional e interdisciplinar e 
considerará: (Vigência)

I - os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo;
II - os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais;
III - a limitação no desempenho de atividades; e
IV - a restrição de participação.
§ 2º O Poder Executivo criará instrumentos para avaliação da 

deficiência. (Vide Lei nº 13.846, de 2019)
Art. 3º Para fins de aplicação desta Lei, consideram-se:
I - acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para uti-

lização, com segurança e autonomia, de espaços, mobiliários, equi-
pamentos urbanos, edificações, transportes, informação e comuni-
cação, inclusive seus sistemas e tecnologias, bem como de outros 
serviços e instalações abertos ao público, de uso público ou priva-
dos de uso coletivo, tanto na zona urbana como na rural, por pessoa 
com deficiência ou com mobilidade reduzida;

II - desenho universal: concepção de produtos, ambientes, pro-
gramas e serviços a serem usados por todas as pessoas, sem neces-
sidade de adaptação ou de projeto específico, incluindo os recursos 
de tecnologia assistiva;

III - tecnologia assistiva ou ajuda técnica: produtos, equipa-
mentos, dispositivos, recursos, metodologias, estratégias, práticas 
e serviços que objetivem promover a funcionalidade, relacionada à 
atividade e à participação da pessoa com deficiência ou com mobili-
dade reduzida, visando à sua autonomia, independência, qualidade 
de vida e inclusão social;

IV - barreiras: qualquer entrave, obstáculo, atitude ou compor-
tamento que limite ou impeça a participação social da pessoa, bem 
como o gozo, a fruição e o exercício de seus direitos à acessibilida-
de, à liberdade de movimento e de expressão, à comunicação, ao 
acesso à informação, à compreensão, à circulação com segurança, 
entre outros, classificadas em:

a) barreiras urbanísticas: as existentes nas vias e nos espaços 
públicos e privados abertos ao público ou de uso coletivo;

b) barreiras arquitetônicas: as existentes nos edifícios públicos 
e privados;

c) barreiras nos transportes: as existentes nos sistemas e meios 
de transportes;

d) barreiras nas comunicações e na informação: qualquer 
entrave, obstáculo, atitude ou comportamento que dificulte ou 
impossibilite a expressão ou o recebimento de mensagens e de 
informações por intermédio de sistemas de comunicação e de tec-
nologia da informação;

e) barreiras atitudinais: atitudes ou comportamentos que im-
peçam ou prejudiquem a participação social da pessoa com defi-
ciência em igualdade de condições e oportunidades com as demais 
pessoas;

f) barreiras tecnológicas: as que dificultam ou impedem o aces-
so da pessoa com deficiência às tecnologias;

V - comunicação: forma de interação dos cidadãos que abran-
ge, entre outras opções, as línguas, inclusive a Língua Brasileira de 
Sinais (Libras), a visualização de textos, o Braille, o sistema de sina-

lização ou de comunicação tátil, os caracteres ampliados, os dispo-
sitivos multimídia, assim como a linguagem simples, escrita e oral, 
os sistemas auditivos e os meios de voz digitalizados e os modos, 
meios e formatos aumentativos e alternativos de comunicação, in-
cluindo as tecnologias da informação e das comunicações;

VI - adaptações razoáveis: adaptações, modificações e ajustes 
necessários e adequados que não acarretem ônus desproporcional 
e indevido, quando requeridos em cada caso, a fim de assegurar 
que a pessoa com deficiência possa gozar ou exercer, em igualdade 
de condições e oportunidades com as demais pessoas, todos os di-
reitos e liberdades fundamentais;

VII - elemento de urbanização: quaisquer componentes de 
obras de urbanização, tais como os referentes a pavimentação, sa-
neamento, encanamento para esgotos, distribuição de energia elé-
trica e de gás, iluminação pública, serviços de comunicação, abaste-
cimento e distribuição de água, paisagismo e os que materializam 
as indicações do planejamento urbanístico;

VIII - mobiliário urbano: conjunto de objetos existentes nas vias 
e nos espaços públicos, superpostos ou adicionados aos elemen-
tos de urbanização ou de edificação, de forma que sua modifica-
ção ou seu traslado não provoque alterações substanciais nesses 
elementos, tais como semáforos, postes de sinalização e similares, 
terminais e pontos de acesso coletivo às telecomunicações, fontes 
de água, lixeiras, toldos, marquises, bancos, quiosques e quaisquer 
outros de natureza análoga;

IX - pessoa com mobilidade reduzida: aquela que tenha, por 
qualquer motivo, dificuldade de movimentação, permanente ou 
temporária, gerando redução efetiva da mobilidade, da flexibilida-
de, da coordenação motora ou da percepção, incluindo idoso, ges-
tante, lactante, pessoa com criança de colo e obeso;

X - residências inclusivas: unidades de oferta do Serviço de Aco-
lhimento do Sistema Único de Assistência Social (Suas) localizadas 
em áreas residenciais da comunidade, com estruturas adequadas, 
que possam contar com apoio psicossocial para o atendimento das 
necessidades da pessoa acolhida, destinadas a jovens e adultos 
com deficiência, em situação de dependência, que não dispõem de 
condições de autossustentabilidade e com vínculos familiares fragi-
lizados ou rompidos;

XI - moradia para a vida independente da pessoa com deficiên-
cia: moradia com estruturas adequadas capazes de proporcionar 
serviços de apoio coletivos e individualizados que respeitem e am-
pliem o grau de autonomia de jovens e adultos com deficiência;

XII - atendente pessoal: pessoa, membro ou não da família, 
que, com ou sem remuneração, assiste ou presta cuidados básicos 
e essenciais à pessoa com deficiência no exercício de suas ativida-
des diárias, excluídas as técnicas ou os procedimentos identificados 
com profissões legalmente estabelecidas;

XIII - profissional de apoio escolar: pessoa que exerce ativida-
des de alimentação, higiene e locomoção do estudante com defi-
ciência e atua em todas as atividades escolares nas quais se fizer 
necessária, em todos os níveis e modalidades de ensino, em insti-
tuições públicas e privadas, excluídas as técnicas ou os procedimen-
tos identificados com profissões legalmente estabelecidas;

XIV - acompanhante: aquele que acompanha a pessoa com de-
ficiência, podendo ou não desempenhar as funções de atendente 
pessoal.

CAPÍTULO II
DA IGUALDADE E DA NÃO DISCRIMINAÇÃO

Art. 4º Toda pessoa com deficiência tem direito à igualdade de 
oportunidades com as demais pessoas e não sofrerá nenhuma es-
pécie de discriminação.
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§ 1º Considera-se discriminação em razão da deficiência toda 
forma de distinção, restrição ou exclusão, por ação ou omissão, que 
tenha o propósito ou o efeito de prejudicar, impedir ou anular o 
reconhecimento ou o exercício dos direitos e das liberdades funda-
mentais de pessoa com deficiência, incluindo a recusa de adapta-
ções razoáveis e de fornecimento de tecnologias assistivas.

§ 2º A pessoa com deficiência não está obrigada à fruição de 
benefícios decorrentes de ação afirmativa.

Art. 5º A pessoa com deficiência será protegida de toda forma 
de negligência, discriminação, exploração, violência, tortura, cruel-
dade, opressão e tratamento desumano ou degradante.

Parágrafo único. Para os fins da proteção mencionada no caput 
deste artigo, são considerados especialmente vulneráveis a criança, 
o adolescente, a mulher e o idoso, com deficiência.

Art. 6º A deficiência não afeta a plena capacidade civil da pes-
soa, inclusive para:

I - casar-se e constituir união estável;
II - exercer direitos sexuais e reprodutivos;
III - exercer o direito de decidir sobre o número de filhos e de 

ter acesso a informações adequadas sobre reprodução e planeja-
mento familiar;

IV - conservar sua fertilidade, sendo vedada a esterilização 
compulsória;

V - exercer o direito à família e à convivência familiar e comu-
nitária; e

VI - exercer o direito à guarda, à tutela, à curatela e à adoção, 
como adotante ou adotando, em igualdade de oportunidades com 
as demais pessoas.

Art. 7º É dever de todos comunicar à autoridade competente 
qualquer forma de ameaça ou de violação aos direitos da pessoa 
com deficiência.

Parágrafo único. Se, no exercício de suas funções, os juízes e os 
tribunais tiverem conhecimento de fatos que caracterizem as viola-
ções previstas nesta Lei, devem remeter peças ao Ministério Público 
para as providências cabíveis.

Art. 8º É dever do Estado, da sociedade e da família assegurar 
à pessoa com deficiência, com prioridade, a efetivação dos direitos 
referentes à vida, à saúde, à sexualidade, à paternidade e à materni-
dade, à alimentação, à habitação, à educação, à profissionalização, 
ao trabalho, à previdência social, à habilitação e à reabilitação, ao 
transporte, à acessibilidade, à cultura, ao desporto, ao turismo, ao 
lazer, à informação, à comunicação, aos avanços científicos e tecno-
lógicos, à dignidade, ao respeito, à liberdade, à convivência familiar 
e comunitária, entre outros decorrentes da Constituição Federal, da 
Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Pro-
tocolo Facultativo e das leis e de outras normas que garantam seu 
bem-estar pessoal, social e econômico.

SEÇÃO ÚNICA
DO ATENDIMENTO PRIORITÁRIO

Art. 9º A pessoa com deficiência tem direito a receber atendi-
mento prioritário, sobretudo com a finalidade de:

I - proteção e socorro em quaisquer circunstâncias;
II - atendimento em todas as instituições e serviços de atendi-

mento ao público;
III - disponibilização de recursos, tanto humanos quanto tec-

nológicos, que garantam atendimento em igualdade de condições 
com as demais pessoas;

IV - disponibilização de pontos de parada, estações e terminais 
acessíveis de transporte coletivo de passageiros e garantia de segu-
rança no embarque e no desembarque;

V - acesso a informações e disponibilização de recursos de co-
municação acessíveis;

VI - recebimento de restituição de imposto de renda;
VII - tramitação processual e procedimentos judiciais e admi-

nistrativos em que for parte ou interessada, em todos os atos e di-
ligências.

§ 1º Os direitos previstos neste artigo são extensivos ao acom-
panhante da pessoa com deficiência ou ao seu atendente pessoal, 
exceto quanto ao disposto nos incisos VI e VII deste artigo.

§ 2º Nos serviços de emergência públicos e privados, a priori-
dade conferida por esta Lei é condicionada aos protocolos de aten-
dimento médico.

TÍTULO II
DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DO DIREITO À VIDA

Art. 10. Compete ao poder público garantir a dignidade da pes-
soa com deficiência ao longo de toda a vida.

Parágrafo único. Em situações de risco, emergência ou estado 
de calamidade pública, a pessoa com deficiência será considerada 
vulnerável, devendo o poder público adotar medidas para sua pro-
teção e segurança.

Art. 11. A pessoa com deficiência não poderá ser obrigada a 
se submeter a intervenção clínica ou cirúrgica, a tratamento ou a 
institucionalização forçada.

Parágrafo único. O consentimento da pessoa com deficiência 
em situação de curatela poderá ser suprido, na forma da lei.

Art. 12. O consentimento prévio, livre e esclarecido da pessoa 
com deficiência é indispensável para a realização de tratamento, 
procedimento, hospitalização e pesquisa científica.

§ 1º Em caso de pessoa com deficiência em situação de cura-
tela, deve ser assegurada sua participação, no maior grau possível, 
para a obtenção de consentimento.

§ 2º A pesquisa científica envolvendo pessoa com deficiência 
em situação de tutela ou de curatela deve ser realizada, em cará-
ter excepcional, apenas quando houver indícios de benefício direto 
para sua saúde ou para a saúde de outras pessoas com deficiência e 
desde que não haja outra opção de pesquisa de eficácia comparável 
com participantes não tutelados ou curatelados.

Art. 13. A pessoa com deficiência somente será atendida sem 
seu consentimento prévio, livre e esclarecido em casos de risco de 
morte e de emergência em saúde, resguardado seu superior inte-
resse e adotadas as salvaguardas legais cabíveis.

CAPÍTULO II
DO DIREITO À HABILITAÇÃO E À REABILITAÇÃO

Art. 14. O processo de habilitação e de reabilitação é um direito 
da pessoa com deficiência.

Parágrafo único. O processo de habilitação e de reabilitação 
tem por objetivo o desenvolvimento de potencialidades, talentos, 
habilidades e aptidões físicas, cognitivas, sensoriais, psicossociais, 
atitudinais, profissionais e artísticas que contribuam para a conquis-
ta da autonomia da pessoa com deficiência e de sua participação 
social em igualdade de condições e oportunidades com as demais 
pessoas.

Art. 15. O processo mencionado no art. 14 desta Lei baseia-se 
em avaliação multidisciplinar das necessidades, habilidades e po-
tencialidades de cada pessoa, observadas as seguintes diretrizes:

I - diagnóstico e intervenção precoces;
II - adoção de medidas para compensar perda ou limitação fun-

cional, buscando o desenvolvimento de aptidões;
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III - atuação permanente, integrada e articulada de políticas 
públicas que possibilitem a plena participação social da pessoa com 
deficiência;

IV - oferta de rede de serviços articulados, com atuação inter-
setorial, nos diferentes níveis de complexidade, para atender às ne-
cessidades específicas da pessoa com deficiência;

V - prestação de serviços próximo ao domicílio da pessoa com 
deficiência, inclusive na zona rural, respeitadas a organização das 
Redes de Atenção à Saúde (RAS) nos territórios locais e as normas 
do Sistema Único de Saúde (SUS).

Art. 16. Nos programas e serviços de habilitação e de reabilita-
ção para a pessoa com deficiência, são garantidos:

I - organização, serviços, métodos, técnicas e recursos para 
atender às características de cada pessoa com deficiência;

II - acessibilidade em todos os ambientes e serviços;
III - tecnologia assistiva, tecnologia de reabilitação, materiais e 

equipamentos adequados e apoio técnico profissional, de acordo 
com as especificidades de cada pessoa com deficiência;

IV - capacitação continuada de todos os profissionais que parti-
cipem dos programas e serviços.

Art. 17. Os serviços do SUS e do Suas deverão promover ações 
articuladas para garantir à pessoa com deficiência e sua família a 
aquisição de informações, orientações e formas de acesso às polí-
ticas públicas disponíveis, com a finalidade de propiciar sua plena 
participação social.

Parágrafo único. Os serviços de que trata o caput deste artigo 
podem fornecer informações e orientações nas áreas de saúde, de 
educação, de cultura, de esporte, de lazer, de transporte, de previ-
dência social, de assistência social, de habitação, de trabalho, de 
empreendedorismo, de acesso ao crédito, de promoção, proteção 
e defesa de direitos e nas demais áreas que possibilitem à pessoa 
com deficiência exercer sua cidadania.

CAPÍTULO III
DO DIREITO À SAÚDE

Art. 18. É assegurada atenção integral à saúde da pessoa com 
deficiência em todos os níveis de complexidade, por intermédio do 
SUS, garantido acesso universal e igualitário.

§ 1º É assegurada a participação da pessoa com deficiência na 
elaboração das políticas de saúde a ela destinadas.

§ 2º É assegurado atendimento segundo normas éticas e téc-
nicas, que regulamentarão a atuação dos profissionais de saúde e 
contemplarão aspectos relacionados aos direitos e às especificida-
des da pessoa com deficiência, incluindo temas como sua dignidade 
e autonomia.

§ 3º Aos profissionais que prestam assistência à pessoa com 
deficiência, especialmente em serviços de habilitação e de reabilita-
ção, deve ser garantida capacitação inicial e continuada.

§ 4º As ações e os serviços de saúde pública destinados à pes-
soa com deficiência devem assegurar:

I - diagnóstico e intervenção precoces, realizados por equipe 
multidisciplinar;

II - serviços de habilitação e de reabilitação sempre que neces-
sários, para qualquer tipo de deficiência, inclusive para a manuten-
ção da melhor condição de saúde e qualidade de vida;

III - atendimento domiciliar multidisciplinar, tratamento ambu-
latorial e internação;

IV - campanhas de vacinação;
V - atendimento psicológico, inclusive para seus familiares e 

atendentes pessoais;
VI - respeito à especificidade, à identidade de gênero e à orien-

tação sexual da pessoa com deficiência;
VII - atenção sexual e reprodutiva, incluindo o direito à fertili-

zação assistida;

VIII - informação adequada e acessível à pessoa com deficiência 
e a seus familiares sobre sua condição de saúde;

IX - serviços projetados para prevenir a ocorrência e o desen-
volvimento de deficiências e agravos adicionais;

X - promoção de estratégias de capacitação permanente das 
equipes que atuam no SUS, em todos os níveis de atenção, no aten-
dimento à pessoa com deficiência, bem como orientação a seus 
atendentes pessoais;

XI - oferta de órteses, próteses, meios auxiliares de locomoção, 
medicamentos, insumos e fórmulas nutricionais, conforme as nor-
mas vigentes do Ministério da Saúde.

§ 5º As diretrizes deste artigo aplicam-se também às institui-
ções privadas que participem de forma complementar do SUS ou 
que recebam recursos públicos para sua manutenção.

Art. 19. Compete ao SUS desenvolver ações destinadas à pre-
venção de deficiências por causas evitáveis, inclusive por meio de:

I - acompanhamento da gravidez, do parto e do puerpério, com 
garantia de parto humanizado e seguro;

II - promoção de práticas alimentares adequadas e saudáveis, 
vigilância alimentar e nutricional, prevenção e cuidado integral 
dos agravos relacionados à alimentação e nutrição da mulher e da 
criança;

III - aprimoramento e expansão dos programas de imunização 
e de triagem neonatal;

IV - identificação e controle da gestante de alto risco.
Art. 20. As operadoras de planos e seguros privados de saúde 

são obrigadas a garantir à pessoa com deficiência, no mínimo, todos 
os serviços e produtos ofertados aos demais clientes.

Art. 21. Quando esgotados os meios de atenção à saúde da 
pessoa com deficiência no local de residência, será prestado atendi-
mento fora de domicílio, para fins de diagnóstico e de tratamento, 
garantidos o transporte e a acomodação da pessoa com deficiência 
e de seu acompanhante.

Art. 22. À pessoa com deficiência internada ou em observação 
é assegurado o direito a acompanhante ou a atendente pessoal, de-
vendo o órgão ou a instituição de saúde proporcionar condições 
adequadas para sua permanência em tempo integral.

§ 1º Na impossibilidade de permanência do acompanhante ou do 
atendente pessoal junto à pessoa com deficiência, cabe ao profissional 
de saúde responsável pelo tratamento justificá-la por escrito.

§ 2º Na ocorrência da impossibilidade prevista no § 1º deste ar-
tigo, o órgão ou a instituição de saúde deve adotar as providências 
cabíveis para suprir a ausência do acompanhante ou do atendente 
pessoal.

Art. 23. São vedadas todas as formas de discriminação contra a 
pessoa com deficiência, inclusive por meio de cobrança de valores 
diferenciados por planos e seguros privados de saúde, em razão de 
sua condição.

Art. 24. É assegurado à pessoa com deficiência o acesso aos 
serviços de saúde, tanto públicos como privados, e às informações 
prestadas e recebidas, por meio de recursos de tecnologia assistiva 
e de todas as formas de comunicação previstas no inciso V do art. 
3º desta Lei.

Art. 25. Os espaços dos serviços de saúde, tanto públicos quan-
to privados, devem assegurar o acesso da pessoa com deficiência, 
em conformidade com a legislação em vigor, mediante a remoção 
de barreiras, por meio de projetos arquitetônico, de ambientação 
de interior e de comunicação que atendam às especificidades das 
pessoas com deficiência física, sensorial, intelectual e mental.

Art. 26. Os casos de suspeita ou de confirmação de violência 
praticada contra a pessoa com deficiência serão objeto de notifi-
cação compulsória pelos serviços de saúde públicos e privados à 
autoridade policial e ao Ministério Público, além dos Conselhos dos 
Direitos da Pessoa com Deficiência.
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Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, considera-se violên-
cia contra a pessoa com deficiência qualquer ação ou omissão, pra-
ticada em local público ou privado, que lhe cause morte ou dano ou 
sofrimento físico ou psicológico.

CAPÍTULO IV
DO DIREITO À EDUCAÇÃO

Art. 27. A educação constitui direito da pessoa com deficiên-
cia, assegurados sistema educacional inclusivo em todos os níveis 
e aprendizado ao longo de toda a vida, de forma a alcançar o máxi-
mo desenvolvimento possível de seus talentos e habilidades físicas, 
sensoriais, intelectuais e sociais, segundo suas características, inte-
resses e necessidades de aprendizagem.

Parágrafo único. É dever do Estado, da família, da comunidade 
escolar e da sociedade assegurar educação de qualidade à pessoa 
com deficiência, colocando-a a salvo de toda forma de violência, 
negligência e discriminação.

Art. 28. Incumbe ao poder público assegurar, criar, desenvolver, 
implementar, incentivar, acompanhar e avaliar:

I - sistema educacional inclusivo em todos os níveis e modalida-
des, bem como o aprendizado ao longo de toda a vida;

II - aprimoramento dos sistemas educacionais, visando a ga-
rantir condições de acesso, permanência, participação e aprendiza-
gem, por meio da oferta de serviços e de recursos de acessibilidade 
que eliminem as barreiras e promovam a inclusão plena;

III - projeto pedagógico que institucionalize o atendimento 
educacional especializado, assim como os demais serviços e adap-
tações razoáveis, para atender às características dos estudantes 
com deficiência e garantir o seu pleno acesso ao currículo em con-
dições de igualdade, promovendo a conquista e o exercício de sua 
autonomia;

IV - oferta de educação bilíngue, em Libras como primeira lín-
gua e na modalidade escrita da língua portuguesa como segunda 
língua, em escolas e classes bilíngues e em escolas inclusivas;

V - adoção de medidas individualizadas e coletivas em ambien-
tes que maximizem o desenvolvimento acadêmico e social dos es-
tudantes com deficiência, favorecendo o acesso, a permanência, a 
participação e a aprendizagem em instituições de ensino;

VI - pesquisas voltadas para o desenvolvimento de novos méto-
dos e técnicas pedagógicas, de materiais didáticos, de equipamen-
tos e de recursos de tecnologia assistiva;

VII - planejamento de estudo de caso, de elaboração de plano 
de atendimento educacional especializado, de organização de re-
cursos e serviços de acessibilidade e de disponibilização e usabilida-
de pedagógica de recursos de tecnologia assistiva;

VIII - participação dos estudantes com deficiência e de suas fa-
mílias nas diversas instâncias de atuação da comunidade escolar;

IX - adoção de medidas de apoio que favoreçam o desenvolvi-
mento dos aspectos linguísticos, culturais, vocacionais e profissio-
nais, levando-se em conta o talento, a criatividade, as habilidades e 
os interesses do estudante com deficiência;

X - adoção de práticas pedagógicas inclusivas pelos programas 
de formação inicial e continuada de professores e oferta de forma-
ção continuada para o atendimento educacional especializado;

XI - formação e disponibilização de professores para o atendi-
mento educacional especializado, de tradutores e intérpretes da 
Libras, de guias intérpretes e de profissionais de apoio;

XII - oferta de ensino da Libras, do Sistema Braille e de uso de 
recursos de tecnologia assistiva, de forma a ampliar habilidades fun-
cionais dos estudantes, promovendo sua autonomia e participação;

XIII - acesso à educação superior e à educação profissional e 
tecnológica em igualdade de oportunidades e condições com as de-
mais pessoas;

XIV - inclusão em conteúdos curriculares, em cursos de nível 
superior e de educação profissional técnica e tecnológica, de temas 
relacionados à pessoa com deficiência nos respectivos campos de 
conhecimento;

XV - acesso da pessoa com deficiência, em igualdade de con-
dições, a jogos e a atividades recreativas, esportivas e de lazer, no 
sistema escolar;

XVI - acessibilidade para todos os estudantes, trabalhadores da 
educação e demais integrantes da comunidade escolar às edifica-
ções, aos ambientes e às atividades concernentes a todas as moda-
lidades, etapas e níveis de ensino;

XVII - oferta de profissionais de apoio escolar;
XVIII - articulação intersetorial na implementação de políticas 

públicas.
§ 1º Às instituições privadas, de qualquer nível e modalidade 

de ensino, aplica-se obrigatoriamente o disposto nos incisos I, II, III, 
V, VII, VIII, IX, X, XI, XII, XIII, XIV, XV, XVI, XVII e XVIII do caput deste 
artigo, sendo vedada a cobrança de valores adicionais de qualquer 
natureza em suas mensalidades, anuidades e matrículas no cumpri-
mento dessas determinações.

§ 2º Na disponibilização de tradutores e intérpretes da Libras a que 
se refere o inciso XI do caput deste artigo, deve-se observar o seguinte:

I - os tradutores e intérpretes da Libras atuantes na educação 
básica devem, no mínimo, possuir ensino médio completo e certifi-
cado de proficiência na Libras; (Vigência)

II - os tradutores e intérpretes da Libras, quando direcionados 
à tarefa de interpretar nas salas de aula dos cursos de graduação e 
pós-graduação, devem possuir nível superior, com habilitação, prio-
ritariamente, em Tradução e Interpretação em Libras. (Vigência)

Art. 29. (VETADO).
Art. 30. Nos processos seletivos para ingresso e permanência 

nos cursos oferecidos pelas instituições de ensino superior e de 
educação profissional e tecnológica, públicas e privadas, devem ser 
adotadas as seguintes medidas:

I - atendimento preferencial à pessoa com deficiência nas de-
pendências das Instituições de Ensino Superior (IES) e nos serviços;

II - disponibilização de formulário de inscrição de exames com 
campos específicos para que o candidato com deficiência informe 
os recursos de acessibilidade e de tecnologia assistiva necessários 
para sua participação;

III - disponibilização de provas em formatos acessíveis para atendi-
mento às necessidades específicas do candidato com deficiência;

IV - disponibilização de recursos de acessibilidade e de tecnolo-
gia assistiva adequados, previamente solicitados e escolhidos pelo 
candidato com deficiência;

V - dilação de tempo, conforme demanda apresentada pelo 
candidato com deficiência, tanto na realização de exame para sele-
ção quanto nas atividades acadêmicas, mediante prévia solicitação 
e comprovação da necessidade;

VI - adoção de critérios de avaliação das provas escritas, discursivas 
ou de redação que considerem a singularidade linguística da pessoa com 
deficiência, no domínio da modalidade escrita da língua portuguesa;

VII - tradução completa do edital e de suas retificações em Libras.

CAPÍTULO V
DO DIREITO À MORADIA

Art. 31. A pessoa com deficiência tem direito à moradia digna, 
no seio da família natural ou substituta, com seu cônjuge ou com-
panheiro ou desacompanhada, ou em moradia para a vida indepen-
dente da pessoa com deficiência, ou, ainda, em residência inclusiva.

§ 1º O poder público adotará programas e ações estratégicas 
para apoiar a criação e a manutenção de moradia para a vida inde-
pendente da pessoa com deficiência.
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§ 2º A proteção integral na modalidade de residência inclusi-
va será prestada no âmbito do Suas à pessoa com deficiência em 
situação de dependência que não disponha de condições de autos-
sustentabilidade, com vínculos familiares fragilizados ou rompidos.

Art. 32. Nos programas habitacionais, públicos ou subsidiados 
com recursos públicos, a pessoa com deficiência ou o seu responsá-
vel goza de prioridade na aquisição de imóvel para moradia própria, 
observado o seguinte:

I - reserva de, no mínimo, 3% (três por cento) das unidades 
habitacionais para pessoa com deficiência;

II - (VETADO);
III - em caso de edificação multifamiliar, garantia de acessibili-

dade nas áreas de uso comum e nas unidades habitacionais no piso 
térreo e de acessibilidade ou de adaptação razoável nos demais pi-
sos;

IV - disponibilização de equipamentos urbanos comunitários 
acessíveis;

V - elaboração de especificações técnicas no projeto que per-
mitam a instalação de elevadores.

§ 1º O direito à prioridade, previsto no caput deste artigo, será 
reconhecido à pessoa com deficiência beneficiária apenas uma vez.

§ 2º Nos programas habitacionais públicos, os critérios de fi-
nanciamento devem ser compatíveis com os rendimentos da pes-
soa com deficiência ou de sua família.

§ 3º Caso não haja pessoa com deficiência interessada nas uni-
dades habitacionais reservadas por força do disposto no inciso I do 
caput deste artigo, as unidades não utilizadas serão disponibilizadas 
às demais pessoas.

Art. 33. Ao poder público compete:
I - adotar as providências necessárias para o cumprimento do 

disposto nos arts. 31 e 32 desta Lei; e
II - divulgar, para os agentes interessados e beneficiários, a polí-

tica habitacional prevista nas legislações federal, estaduais, distrital 
e municipais, com ênfase nos dispositivos sobre acessibilidade.

CAPÍTULO VI
DO DIREITO AO TRABALHO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 34. A pessoa com deficiência tem direito ao trabalho de 
sua livre escolha e aceitação, em ambiente acessível e inclusivo, em 
igualdade de oportunidades com as demais pessoas.

§ 1º As pessoas jurídicas de direito público, privado ou de qual-
quer natureza são obrigadas a garantir ambientes de trabalho aces-
síveis e inclusivos.

§ 2º A pessoa com deficiência tem direito, em igualdade de 
oportunidades com as demais pessoas, a condições justas e favorá-
veis de trabalho, incluindo igual remuneração por trabalho de igual 
valor.

§ 3º É vedada restrição ao trabalho da pessoa com deficiência 
e qualquer discriminação em razão de sua condição, inclusive nas 
etapas de recrutamento, seleção, contratação, admissão, exames 
admissional e periódico, permanência no emprego, ascensão pro-
fissional e reabilitação profissional, bem como exigência de aptidão 
plena.

§ 4º A pessoa com deficiência tem direito à participação e ao 
acesso a cursos, treinamentos, educação continuada, planos de car-
reira, promoções, bonificações e incentivos profissionais oferecidos 
pelo empregador, em igualdade de oportunidades com os demais 
empregados.

§ 5º É garantida aos trabalhadores com deficiência acessibilida-
de em cursos de formação e de capacitação.

Art. 35. É finalidade primordial das políticas públicas de traba-
lho e emprego promover e garantir condições de acesso e de per-
manência da pessoa com deficiência no campo de trabalho.

Parágrafo único. Os programas de estímulo ao empreendedo-
rismo e ao trabalho autônomo, incluídos o cooperativismo e o asso-
ciativismo, devem prever a participação da pessoa com deficiência 
e a disponibilização de linhas de crédito, quando necessárias.

ÇÃO II
DA HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E REABILITAÇÃO PRO-

FISSIONAL

Art. 36. O poder público deve implementar serviços e progra-
mas completos de habilitação profissional e de reabilitação profis-
sional para que a pessoa com deficiência possa ingressar, continuar 
ou retornar ao campo do trabalho, respeitados sua livre escolha, 
sua vocação e seu interesse.

§ 1º Equipe multidisciplinar indicará, com base em critérios 
previstos no § 1º do art. 2º desta Lei, programa de habilitação ou de 
reabilitação que possibilite à pessoa com deficiência restaurar sua 
capacidade e habilidade profissional ou adquirir novas capacidades 
e habilidades de trabalho.

§ 2º A habilitação profissional corresponde ao processo des-
tinado a propiciar à pessoa com deficiência aquisição de conheci-
mentos, habilidades e aptidões para exercício de profissão ou de 
ocupação, permitindo nível suficiente de desenvolvimento profis-
sional para ingresso no campo de trabalho.

§ 3º Os serviços de habilitação profissional, de reabilitação pro-
fissional e de educação profissional devem ser dotados de recursos 
necessários para atender a toda pessoa com deficiência, indepen-
dentemente de sua característica específica, a fim de que ela possa 
ser capacitada para trabalho que lhe seja adequado e ter perspecti-
vas de obtê-lo, de conservá-lo e de nele progredir.

§ 4º Os serviços de habilitação profissional, de reabilitação pro-
fissional e de educação profissional deverão ser oferecidos em am-
bientes acessíveis e inclusivos.

§ 5º A habilitação profissional e a reabilitação profissional de-
vem ocorrer articuladas com as redes públicas e privadas, espe-
cialmente de saúde, de ensino e de assistência social, em todos os 
níveis e modalidades, em entidades de formação profissional ou 
diretamente com o empregador.

§ 6º A habilitação profissional pode ocorrer em empresas por 
meio de prévia formalização do contrato de emprego da pessoa 
com deficiência, que será considerada para o cumprimento da re-
serva de vagas prevista em lei, desde que por tempo determinado e 
concomitante com a inclusão profissional na empresa, observado o 
disposto em regulamento.

§ 7º A habilitação profissional e a reabilitação profissional aten-
derão à pessoa com deficiência.

SEÇÃO III
DA INCLUSÃO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA NO TRABA-

LHO

Art. 37. Constitui modo de inclusão da pessoa com deficiência 
no trabalho a colocação competitiva, em igualdade de oportunida-
des com as demais pessoas, nos termos da legislação trabalhista 
e previdenciária, na qual devem ser atendidas as regras de aces-
sibilidade, o fornecimento de recursos de tecnologia assistiva e a 
adaptação razoável no ambiente de trabalho.

Parágrafo único. A colocação competitiva da pessoa com defi-
ciência pode ocorrer por meio de trabalho com apoio, observadas 
as seguintes diretrizes:

I - prioridade no atendimento à pessoa com deficiência com 
maior dificuldade de inserção no campo de trabalho;
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II - provisão de suportes individualizados que atendam a neces-
sidades específicas da pessoa com deficiência, inclusive a disponi-
bilização de recursos de tecnologia assistiva, de agente facilitador e 
de apoio no ambiente de trabalho;

III - respeito ao perfil vocacional e ao interesse da pessoa com 
deficiência apoiada;

IV - oferta de aconselhamento e de apoio aos empregadores, 
com vistas à definição de estratégias de inclusão e de superação de 
barreiras, inclusive atitudinais;

V - realização de avaliações periódicas;
VI - articulação intersetorial das políticas públicas;
VII - possibilidade de participação de organizações da socieda-

de civil.
Art. 38. A entidade contratada para a realização de processo 

seletivo público ou privado para cargo, função ou emprego está 
obrigada à observância do disposto nesta Lei e em outras normas 
de acessibilidade vigentes.

CAPÍTULO VII
DO DIREITO À ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 39. Os serviços, os programas, os projetos e os benefícios 
no âmbito da política pública de assistência social à pessoa com de-
ficiência e sua família têm como objetivo a garantia da segurança 
de renda, da acolhida, da habilitação e da reabilitação, do desen-
volvimento da autonomia e da convivência familiar e comunitária, 
para a promoção do acesso a direitos e da plena participação social.

§ 1º A assistência social à pessoa com deficiência, nos termos 
do caput deste artigo, deve envolver conjunto articulado de serviços 
do âmbito da Proteção Social Básica e da Proteção Social Especial, 
ofertados pelo Suas, para a garantia de seguranças fundamentais 
no enfrentamento de situações de vulnerabilidade e de risco, por 
fragilização de vínculos e ameaça ou violação de direitos.

§ 2º Os serviços socioassistenciais destinados à pessoa com 
deficiência em situação de dependência deverão contar com cui-
dadores sociais para prestar-lhe cuidados básicos e instrumentais.

Art. 40. É assegurado à pessoa com deficiência que não possua 
meios para prover sua subsistência nem de tê-la provida por sua 
família o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da 
Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 .

CAPÍTULO VIII
DO DIREITO À PREVIDÊNCIA SOCIAL

Art. 41. A pessoa com deficiência segurada do Regime Geral de 
Previdência Social (RGPS) tem direito à aposentadoria nos termos 
da Lei Complementar nº 142, de 8 de maio de 2013 .

CAPÍTULO IX
DO DIREITO À CULTURA, AO ESPORTE, AO TURISMO E AO 

LAZER

Art. 42. A pessoa com deficiência tem direito à cultura, ao es-
porte, ao turismo e ao lazer em igualdade de oportunidades com as 
demais pessoas, sendo-lhe garantido o acesso:

I - a bens culturais em formato acessível;
II - a programas de televisão, cinema, teatro e outras atividades 

culturais e desportivas em formato acessível; e
III - a monumentos e locais de importância cultural e a espaços 

que ofereçam serviços ou eventos culturais e esportivos.
§ 1º É vedada a recusa de oferta de obra intelectual em for-

mato acessível à pessoa com deficiência, sob qualquer argumento, 
inclusive sob a alegação de proteção dos direitos de propriedade 
intelectual.

§ 2º O poder público deve adotar soluções destinadas à elimi-
nação, à redução ou à superação de barreiras para a promoção do 
acesso a todo patrimônio cultural, observadas as normas de acessi-
bilidade, ambientais e de proteção do patrimônio histórico e artís-
tico nacional.

Art. 43. O poder público deve promover a participação da pes-
soa com deficiência em atividades artísticas, intelectuais, culturais, 
esportivas e recreativas, com vistas ao seu protagonismo, devendo:

I - incentivar a provisão de instrução, de treinamento e de recursos 
adequados, em igualdade de oportunidades com as demais pessoas;

II - assegurar acessibilidade nos locais de eventos e nos serviços 
prestados por pessoa ou entidade envolvida na organização das ati-
vidades de que trata este artigo; e

III - assegurar a participação da pessoa com deficiência em jo-
gos e atividades recreativas, esportivas, de lazer, culturais e artísti-
cas, inclusive no sistema escolar, em igualdade de condições com as 
demais pessoas.

Art. 44. Nos teatros, cinemas, auditórios, estádios, ginásios de 
esporte, locais de espetáculos e de conferências e similares, serão 
reservados espaços livres e assentos para a pessoa com deficiência, 
de acordo com a capacidade de lotação da edificação, observado o 
disposto em regulamento.

§ 1º Os espaços e assentos a que se refere este artigo devem 
ser distribuídos pelo recinto em locais diversos, de boa visibilidade, 
em todos os setores, próximos aos corredores, devidamente sina-
lizados, evitando-se áreas segregadas de público e obstrução das 
saídas, em conformidade com as normas de acessibilidade.

§ 2º No caso de não haver comprovada procura pelos assen-
tos reservados, esses podem, excepcionalmente, ser ocupados por 
pessoas sem deficiência ou que não tenham mobilidade reduzida, 
observado o disposto em regulamento.

§ 3º Os espaços e assentos a que se refere este artigo devem 
situar-se em locais que garantam a acomodação de, no mínimo, 1 
(um) acompanhante da pessoa com deficiência ou com mobilidade 
reduzida, resguardado o direito de se acomodar proximamente a 
grupo familiar e comunitário.

§ 4º Nos locais referidos no caput deste artigo, deve haver, 
obrigatoriamente, rotas de fuga e saídas de emergência acessíveis, 
conforme padrões das normas de acessibilidade, a fim de permitir a 
saída segura da pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzi-
da, em caso de emergência.

§ 5º Todos os espaços das edificações previstas no caput deste 
artigo devem atender às normas de acessibilidade em vigor.

§ 6º As salas de cinema devem oferecer, em todas as sessões, 
recursos de acessibilidade para a pessoa com deficiência. (Vigência)

§ 7º O valor do ingresso da pessoa com deficiência não poderá 
ser superior ao valor cobrado das demais pessoas.

Art. 45. Os hotéis, pousadas e similares devem ser construídos 
observando-se os princípios do desenho universal, além de adotar 
todos os meios de acessibilidade, conforme legislação em vigor. (Vi-
gência) (Reglamento)

§ 1º Os estabelecimentos já existentes deverão disponibilizar, 
pelo menos, 10% (dez por cento) de seus dormitórios acessíveis, 
garantida, no mínimo, 1 (uma) unidade acessível.

§ 2º Os dormitórios mencionados no § 1º deste artigo deverão 
ser localizados em rotas acessíveis.

CAPÍTULO X
DO DIREITO AO TRANSPORTE E À MOBILIDADE

Art. 46. O direito ao transporte e à mobilidade da pessoa com 
deficiência ou com mobilidade reduzida será assegurado em igual-
dade de oportunidades com as demais pessoas, por meio de iden-
tificação e de eliminação de todos os obstáculos e barreiras ao seu 
acesso.
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§ 1º Para fins de acessibilidade aos serviços de transporte cole-
tivo terrestre, aquaviário e aéreo, em todas as jurisdições, conside-
ram-se como integrantes desses serviços os veículos, os terminais, 
as estações, os pontos de parada, o sistema viário e a prestação do 
serviço.

§ 2º São sujeitas ao cumprimento das disposições desta Lei, 
sempre que houver interação com a matéria nela regulada, a ou-
torga, a concessão, a permissão, a autorização, a renovação ou a 
habilitação de linhas e de serviços de transporte coletivo.

§ 3º Para colocação do símbolo internacional de acesso nos 
veículos, as empresas de transporte coletivo de passageiros depen-
dem da certificação de acessibilidade emitida pelo gestor público 
responsável pela prestação do serviço.

Art. 47. Em todas as áreas de estacionamento aberto ao pú-
blico, de uso público ou privado de uso coletivo e em vias públicas, 
devem ser reservadas vagas próximas aos acessos de circulação de 
pedestres, devidamente sinalizadas, para veículos que transportem 
pessoa com deficiência com comprometimento de mobilidade, des-
de que devidamente identificados.

§ 1º As vagas a que se refere o caput deste artigo devem equi-
valer a 2% (dois por cento) do total, garantida, no mínimo, 1 (uma) 
vaga devidamente sinalizada e com as especificações de desenho 
e traçado de acordo com as normas técnicas vigentes de acessibi-
lidade.

§ 2º Os veículos estacionados nas vagas reservadas devem exi-
bir, em local de ampla visibilidade, a credencial de beneficiário, a 
ser confeccionada e fornecida pelos órgãos de trânsito, que discipli-
narão suas características e condições de uso.

§ 3º A utilização indevida das vagas de que trata este artigo 
sujeita os infratores às sanções previstas no inciso XVII do art. 181 
da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito 
Brasileiro) .

§ 3º A utilização indevida das vagas de que trata este artigo 
sujeita os infratores às sanções previstas no inciso XX do art. 181 
da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito 
Brasileiro) . (Redação dada pela Lei nº 13.281, de 2016) (Vigência)

§ 4º A credencial a que se refere o § 2º deste artigo é vinculada 
à pessoa com deficiência que possui comprometimento de mobili-
dade e é válida em todo o território nacional.

Art. 48. Os veículos de transporte coletivo terrestre, aquaviário 
e aéreo, as instalações, as estações, os portos e os terminais em 
operação no País devem ser acessíveis, de forma a garantir o seu 
uso por todas as pessoas.

§ 1º Os veículos e as estruturas de que trata o caput deste arti-
go devem dispor de sistema de comunicação acessível que disponi-
bilize informações sobre todos os pontos do itinerário.

§ 2º São asseguradas à pessoa com deficiência prioridade e se-
gurança nos procedimentos de embarque e de desembarque nos 
veículos de transporte coletivo, de acordo com as normas técnicas.

§ 3º Para colocação do símbolo internacional de acesso nos 
veículos, as empresas de transporte coletivo de passageiros depen-
dem da certificação de acessibilidade emitida pelo gestor público 
responsável pela prestação do serviço.

Art. 49. As empresas de transporte de fretamento e de turismo, 
na renovação de suas frotas, são obrigadas ao cumprimento do dis-
posto nos arts. 46 e 48 desta Lei. (Vigência)

Art. 50. O poder público incentivará a fabricação de veículos 
acessíveis e a sua utilização como táxis e vans , de forma a garantir 
o seu uso por todas as pessoas.

Art. 51. As frotas de empresas de táxi devem reservar 10% (dez 
por cento) de seus veículos acessíveis à pessoa com deficiência. 
(Vide Decreto nº 9.762, de 2019) (Vigência)

§ 1º É proibida a cobrança diferenciada de tarifas ou de valores 
adicionais pelo serviço de táxi prestado à pessoa com deficiência.

§ 2º O poder público é autorizado a instituir incentivos fiscais 
com vistas a possibilitar a acessibilidade dos veículos a que se refere 
o caput deste artigo.

Art. 52. As locadoras de veículos são obrigadas a oferecer 1 
(um) veículo adaptado para uso de pessoa com deficiência, a cada 
conjunto de 20 (vinte) veículos de sua frota. (Vide Decreto nº 9.762, 
de 2019) (Vigência)

Parágrafo único. O veículo adaptado deverá ter, no mínimo, 
câmbio automático, direção hidráulica, vidros elétricos e comandos 
manuais de freio e de embreagem.

TÍTULO III
DA ACESSIBILIDADE

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 53. A acessibilidade é direito que garante à pessoa com de-
ficiência ou com mobilidade reduzida viver de forma independente 
e exercer seus direitos de cidadania e de participação social.

Art. 54. São sujeitas ao cumprimento das disposições desta Lei 
e de outras normas relativas à acessibilidade, sempre que houver 
interação com a matéria nela regulada:

I - a aprovação de projeto arquitetônico e urbanístico ou de 
comunicação e informação, a fabricação de veículos de transporte 
coletivo, a prestação do respectivo serviço e a execução de qual-
quer tipo de obra, quando tenham destinação pública ou coletiva;

II - a outorga ou a renovação de concessão, permissão, autori-
zação ou habilitação de qualquer natureza;

III - a aprovação de financiamento de projeto com utilização 
de recursos públicos, por meio de renúncia ou de incentivo fiscal, 
contrato, convênio ou instrumento congênere; e

IV - a concessão de aval da União para obtenção de empréstimo 
e de financiamento internacionais por entes públicos ou privados.

Art. 55. A concepção e a implantação de projetos que tratem 
do meio físico, de transporte, de informação e comunicação, inclu-
sive de sistemas e tecnologias da informação e comunicação, e de 
outros serviços, equipamentos e instalações abertos ao público, de 
uso público ou privado de uso coletivo, tanto na zona urbana como 
na rural, devem atender aos princípios do desenho universal, tendo 
como referência as normas de acessibilidade.

§ 1º O desenho universal será sempre tomado como regra de 
caráter geral.

§ 2º Nas hipóteses em que comprovadamente o desenho uni-
versal não possa ser empreendido, deve ser adotada adaptação ra-
zoável.

§ 3º Caberá ao poder público promover a inclusão de conteú-
dos temáticos referentes ao desenho universal nas diretrizes curri-
culares da educação profissional e tecnológica e do ensino superior 
e na formação das carreiras de Estado.

§ 4º Os programas, os projetos e as linhas de pesquisa a serem 
desenvolvidos com o apoio de organismos públicos de auxílio à pes-
quisa e de agências de fomento deverão incluir temas voltados para 
o desenho universal.

§ 5º Desde a etapa de concepção, as políticas públicas deverão 
considerar a adoção do desenho universal.

Art. 56. A construção, a reforma, a ampliação ou a mudança de 
uso de edificações abertas ao público, de uso público ou privadas 
de uso coletivo deverão ser executadas de modo a serem acessíveis.

§ 1º As entidades de fiscalização profissional das atividades de 
Engenharia, de Arquitetura e correlatas, ao anotarem a responsabi-
lidade técnica de projetos, devem exigir a responsabilidade profis-
sional declarada de atendimento às regras de acessibilidade previs-
tas em legislação e em normas técnicas pertinentes.
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§ 2º Para a aprovação, o licenciamento ou a emissão de certi-
ficado de projeto executivo arquitetônico, urbanístico e de instala-
ções e equipamentos temporários ou permanentes e para o licen-
ciamento ou a emissão de certificado de conclusão de obra ou de 
serviço, deve ser atestado o atendimento às regras de acessibilida-
de.

§ 3º O poder público, após certificar a acessibilidade de edifi-
cação ou de serviço, determinará a colocação, em espaços ou em 
locais de ampla visibilidade, do símbolo internacional de acesso, na 
forma prevista em legislação e em normas técnicas correlatas.

Art. 57. As edificações públicas e privadas de uso coletivo já 
existentes devem garantir acessibilidade à pessoa com deficiência 
em todas as suas dependências e serviços, tendo como referência 
as normas de acessibilidade vigentes.

Art. 58. O projeto e a construção de edificação de uso privado 
multifamiliar devem atender aos preceitos de acessibilidade, na for-
ma regulamentar. (Regulamento)

§ 1º As construtoras e incorporadoras responsáveis pelo proje-
to e pela construção das edificações a que se refere o caput deste 
artigo devem assegurar percentual mínimo de suas unidades inter-
namente acessíveis, na forma regulamentar.

§ 2º É vedada a cobrança de valores adicionais para a aquisição de 
unidades internamente acessíveis a que se refere o § 1º deste artigo.

Art. 59. Em qualquer intervenção nas vias e nos espaços públi-
cos, o poder público e as empresas concessionárias responsáveis 
pela execução das obras e dos serviços devem garantir, de forma 
segura, a fluidez do trânsito e a livre circulação e acessibilidade das 
pessoas, durante e após sua execução.

Art. 60. Orientam-se, no que couber, pelas regras de acessibi-
lidade previstas em legislação e em normas técnicas, observado o 
disposto na Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000 , nº 10.257, 
de 10 de julho de 2001 , e nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012 :

I - os planos diretores municipais, os planos diretores de trans-
porte e trânsito, os planos de mobilidade urbana e os planos de 
preservação de sítios históricos elaborados ou atualizados a partir 
da publicação desta Lei;

II - os códigos de obras, os códigos de postura, as leis de uso e 
ocupação do solo e as leis do sistema viário;

III - os estudos prévios de impacto de vizinhança;
IV - as atividades de fiscalização e a imposição de sanções; e
V - a legislação referente à prevenção contra incêndio e pânico.
§ 1º A concessão e a renovação de alvará de funcionamento 

para qualquer atividade são condicionadas à observação e à certifi-
cação das regras de acessibilidade.

§ 2º A emissão de carta de habite-se ou de habilitação equiva-
lente e sua renovação, quando esta tiver sido emitida anteriormen-
te às exigências de acessibilidade, é condicionada à observação e à 
certificação das regras de acessibilidade.

Art. 61. A formulação, a implementação e a manutenção das 
ações de acessibilidade atenderão às seguintes premissas básicas:

I - eleição de prioridades, elaboração de cronograma e reserva 
de recursos para implementação das ações; e

II - planejamento contínuo e articulado entre os setores envol-
vidos.

Art. 62. É assegurado à pessoa com deficiência, mediante solici-
tação, o recebimento de contas, boletos, recibos, extratos e cobran-
ças de tributos em formato acessível.

CAPÍTULO II
DO ACESSO À INFORMAÇÃO E À COMUNICAÇÃO

Art. 63. É obrigatória a acessibilidade nos sítios da internet 
mantidos por empresas com sede ou representação comercial no 
País ou por órgãos de governo, para uso da pessoa com deficiên-

cia, garantindo-lhe acesso às informações disponíveis, conforme as 
melhores práticas e diretrizes de acessibilidade adotadas interna-
cionalmente.

§ 1º Os sítios devem conter símbolo de acessibilidade em des-
taque.

§ 2º Telecentros comunitários que receberem recursos públi-
cos federais para seu custeio ou sua instalação e lan houses devem 
possuir equipamentos e instalações acessíveis.

§ 3º Os telecentros e as lan houses de que trata o § 2º des-
te artigo devem garantir, no mínimo, 10% (dez por cento) de seus 
computadores com recursos de acessibilidade para pessoa com de-
ficiência visual, sendo assegurado pelo menos 1 (um) equipamento, 
quando o resultado percentual for inferior a 1 (um).

Art. 64. A acessibilidade nos sítios da internet de que trata o 
art. 63 desta Lei deve ser observada para obtenção do financiamen-
to de que trata o inciso III do art. 54 desta Lei.

Art. 65. As empresas prestadoras de serviços de telecomunica-
ções deverão garantir pleno acesso à pessoa com deficiência, con-
forme regulamentação específica.

Art. 66. Cabe ao poder público incentivar a oferta de apare-
lhos de telefonia fixa e móvel celular com acessibilidade que, entre 
outras tecnologias assistivas, possuam possibilidade de indicação e 
de ampliação sonoras de todas as operações e funções disponíveis.

Art. 67. Os serviços de radiodifusão de sons e imagens devem 
permitir o uso dos seguintes recursos, entre outros:

I - subtitulação por meio de legenda oculta;
II - janela com intérprete da Libras;
III - audiodescrição.
Art. 68. O poder público deve adotar mecanismos de incentivo 

à produção, à edição, à difusão, à distribuição e à comercialização 
de livros em formatos acessíveis, inclusive em publicações da admi-
nistração pública ou financiadas com recursos públicos, com vistas 
a garantir à pessoa com deficiência o direito de acesso à leitura, à 
informação e à comunicação.

§ 1º Nos editais de compras de livros, inclusive para o abas-
tecimento ou a atualização de acervos de bibliotecas em todos os 
níveis e modalidades de educação e de bibliotecas públicas, o po-
der público deverá adotar cláusulas de impedimento à participação 
de editoras que não ofertem sua produção também em formatos 
acessíveis.

§ 2º Consideram-se formatos acessíveis os arquivos digitais 
que possam ser reconhecidos e acessados por softwares leitores 
de telas ou outras tecnologias assistivas que vierem a substituí-los, 
permitindo leitura com voz sintetizada, ampliação de caracteres, di-
ferentes contrastes e impressão em Braille.

§ 3º O poder público deve estimular e apoiar a adaptação e a 
produção de artigos científicos em formato acessível, inclusive em 
Libras.

Art. 69. O poder público deve assegurar a disponibilidade de 
informações corretas e claras sobre os diferentes produtos e servi-
ços ofertados, por quaisquer meios de comunicação empregados, 
inclusive em ambiente virtual, contendo a especificação correta de 
quantidade, qualidade, características, composição e preço, bem 
como sobre os eventuais riscos à saúde e à segurança do consumi-
dor com deficiência, em caso de sua utilização, aplicando-se, no que 
couber, os arts. 30 a 41 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 .

§ 1º Os canais de comercialização virtual e os anúncios publi-
citários veiculados na imprensa escrita, na internet, no rádio, na 
televisão e nos demais veículos de comunicação abertos ou por 
assinatura devem disponibilizar, conforme a compatibilidade do 
meio, os recursos de acessibilidade de que trata o art. 67 desta Lei, 
a expensas do fornecedor do produto ou do serviço, sem prejuízo 
da observância do disposto nos arts. 36 a 38 da Lei nº 8.078, de 11 
de setembro de 1990 .
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§ 2º Os fornecedores devem disponibilizar, mediante solicita-
ção, exemplares de bulas, prospectos, textos ou qualquer outro tipo 
de material de divulgação em formato acessível.

Art. 70. As instituições promotoras de congressos, seminários, 
oficinas e demais eventos de natureza científico-cultural devem 
oferecer à pessoa com deficiência, no mínimo, os recursos de tec-
nologia assistiva previstos no art. 67 desta Lei.

Art. 71. Os congressos, os seminários, as oficinas e os demais 
eventos de natureza científico-cultural promovidos ou financiados 
pelo poder público devem garantir as condições de acessibilidade e 
os recursos de tecnologia assistiva.

Art. 72. Os programas, as linhas de pesquisa e os projetos a 
serem desenvolvidos com o apoio de agências de financiamento 
e de órgãos e entidades integrantes da administração pública que 
atuem no auxílio à pesquisa devem contemplar temas voltados à 
tecnologia assistiva.

Art. 73. Caberá ao poder público, diretamente ou em parceria com 
organizações da sociedade civil, promover a capacitação de tradutores 
e intérpretes da Libras, de guias intérpretes e de profissionais habilita-
dos em Braille, audiodescrição, estenotipia e legendagem.

CAPÍTULO III
DA TECNOLOGIA ASSISTIVA

Art. 74. É garantido à pessoa com deficiência acesso a produ-
tos, recursos, estratégias, práticas, processos, métodos e serviços 
de tecnologia assistiva que maximizem sua autonomia, mobilidade 
pessoal e qualidade de vida.

Art. 75. O poder público desenvolverá plano específico de me-
didas, a ser renovado em cada período de 4 (quatro) anos, com a 
finalidade de:

I - facilitar o acesso a crédito especializado, inclusive com oferta 
de linhas de crédito subsidiadas, específicas para aquisição de tec-
nologia assistiva;

II - agilizar, simplificar e priorizar procedimentos de importação 
de tecnologia assistiva, especialmente as questões atinentes a pro-
cedimentos alfandegários e sanitários;

III - criar mecanismos de fomento à pesquisa e à produção na-
cional de tecnologia assistiva, inclusive por meio de concessão de 
linhas de crédito subsidiado e de parcerias com institutos de pes-
quisa oficiais;

IV - eliminar ou reduzir a tributação da cadeia produtiva e de 
importação de tecnologia assistiva;

V - facilitar e agilizar o processo de inclusão de novos recursos 
de tecnologia assistiva no rol de produtos distribuídos no âmbito do 
SUS e por outros órgãos governamentais.

Parágrafo único. Para fazer cumprir o disposto neste artigo, os 
procedimentos constantes do plano específico de medidas deverão 
ser avaliados, pelo menos, a cada 2 (dois) anos.

CAPÍTULO IV
DO DIREITO À PARTICIPAÇÃO NA VIDA PÚBLICA E POLÍ-

TICA

Art. 76. O poder público deve garantir à pessoa com deficiência 
todos os direitos políticos e a oportunidade de exercê-los em igual-
dade de condições com as demais pessoas.

§ 1º À pessoa com deficiência será assegurado o direito de vo-
tar e de ser votada, inclusive por meio das seguintes ações:

I - garantia de que os procedimentos, as instalações, os mate-
riais e os equipamentos para votação sejam apropriados, acessíveis 
a todas as pessoas e de fácil compreensão e uso, sendo vedada a 
instalação de seções eleitorais exclusivas para a pessoa com defi-
ciência;

II - incentivo à pessoa com deficiência a candidatar-se e a de-
sempenhar quaisquer funções públicas em todos os níveis de go-
verno, inclusive por meio do uso de novas tecnologias assistivas, 
quando apropriado;

III - garantia de que os pronunciamentos oficiais, a propaganda 
eleitoral obrigatória e os debates transmitidos pelas emissoras de 
televisão possuam, pelo menos, os recursos elencados no art. 67 
desta Lei;

IV - garantia do livre exercício do direito ao voto e, para tan-
to, sempre que necessário e a seu pedido, permissão para que a 
pessoa com deficiência seja auxiliada na votação por pessoa de sua 
escolha.

§ 2º O poder público promoverá a participação da pessoa com 
deficiência, inclusive quando institucionalizada, na condução das 
questões públicas, sem discriminação e em igualdade de oportuni-
dades, observado o seguinte:

I - participação em organizações não governamentais relacio-
nadas à vida pública e à política do País e em atividades e adminis-
tração de partidos políticos;

II - formação de organizações para representar a pessoa com 
deficiência em todos os níveis;

III - participação da pessoa com deficiência em organizações 
que a representem.

TÍTULO IV
DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA

Art. 77. O poder público deve fomentar o desenvolvimento 
científico, a pesquisa e a inovação e a capacitação tecnológicas, vol-
tados à melhoria da qualidade de vida e ao trabalho da pessoa com 
deficiência e sua inclusão social.

§ 1º O fomento pelo poder público deve priorizar a geração de 
conhecimentos e técnicas que visem à prevenção e ao tratamento 
de deficiências e ao desenvolvimento de tecnologias assistiva e so-
cial.

§ 2º A acessibilidade e as tecnologias assistiva e social devem 
ser fomentadas mediante a criação de cursos de pós-graduação, a 
formação de recursos humanos e a inclusão do tema nas diretrizes 
de áreas do conhecimento.

§ 3º Deve ser fomentada a capacitação tecnológica de institui-
ções públicas e privadas para o desenvolvimento de tecnologias as-
sistiva e social que sejam voltadas para melhoria da funcionalidade 
e da participação social da pessoa com deficiência.

§ 4º As medidas previstas neste artigo devem ser reavaliadas 
periodicamente pelo poder público, com vistas ao seu aperfeiçoa-
mento.

Art. 78. Devem ser estimulados a pesquisa, o desenvolvimen-
to, a inovação e a difusão de tecnologias voltadas para ampliar o 
acesso da pessoa com deficiência às tecnologias da informação e 
comunicação e às tecnologias sociais.

Parágrafo único. Serão estimulados, em especial:
I - o emprego de tecnologias da informação e comunicação 

como instrumento de superação de limitações funcionais e de bar-
reiras à comunicação, à informação, à educação e ao entretenimen-
to da pessoa com deficiência;

II - a adoção de soluções e a difusão de normas que visem a am-
pliar a acessibilidade da pessoa com deficiência à computação e aos 
sítios da internet, em especial aos serviços de governo eletrônico.
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LIVRO II
PARTE ESPECIAL

TÍTULO I
DO ACESSO À JUSTIÇA

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 79. O poder público deve assegurar o acesso da pessoa 
com deficiência à justiça, em igualdade de oportunidades com as 
demais pessoas, garantindo, sempre que requeridos, adaptações e 
recursos de tecnologia assistiva.

§ 1º A fim de garantir a atuação da pessoa com deficiência em 
todo o processo judicial, o poder público deve capacitar os mem-
bros e os servidores que atuam no Poder Judiciário, no Ministério 
Público, na Defensoria Pública, nos órgãos de segurança pública e 
no sistema penitenciário quanto aos direitos da pessoa com defi-
ciência.

§ 2º Devem ser assegurados à pessoa com deficiência subme-
tida a medida restritiva de liberdade todos os direitos e garantias a 
que fazem jus os apenados sem deficiência, garantida a acessibili-
dade.

§ 3º A Defensoria Pública e o Ministério Público tomarão as 
medidas necessárias à garantia dos direitos previstos nesta Lei.

Art. 80. Devem ser oferecidos todos os recursos de tecnologia 
assistiva disponíveis para que a pessoa com deficiência tenha garan-
tido o acesso à justiça, sempre que figure em um dos polos da ação 
ou atue como testemunha, partícipe da lide posta em juízo, advoga-
do, defensor público, magistrado ou membro do Ministério Público.

Parágrafo único. A pessoa com deficiência tem garantido o 
acesso ao conteúdo de todos os atos processuais de seu interesse, 
inclusive no exercício da advocacia.

Art. 81. Os direitos da pessoa com deficiência serão garantidos 
por ocasião da aplicação de sanções penais.

Art. 82. (VETADO).
Art. 83. Os serviços notariais e de registro não podem negar ou 

criar óbices ou condições diferenciadas à prestação de seus servi-
ços em razão de deficiência do solicitante, devendo reconhecer sua 
capacidade legal plena, garantida a acessibilidade.

Parágrafo único. O descumprimento do disposto no caput des-
te artigo constitui discriminação em razão de deficiência.

CAPÍTULO II
DO RECONHECIMENTO IGUAL PERANTE A LEI

Art. 84. A pessoa com deficiência tem assegurado o direito ao 
exercício de sua capacidade legal em igualdade de condições com 
as demais pessoas.

§ 1º Quando necessário, a pessoa com deficiência será subme-
tida à curatela, conforme a lei.

§ 2º É facultado à pessoa com deficiência a adoção de processo 
de tomada de decisão apoiada.

§ 3º A definição de curatela de pessoa com deficiência constitui 
medida protetiva extraordinária, proporcional às necessidades e às 
circunstâncias de cada caso, e durará o menor tempo possível.

§ 4º Os curadores são obrigados a prestar, anualmente, contas 
de sua administração ao juiz, apresentando o balanço do respectivo 
ano.

Art. 85. A curatela afetará tão somente os atos relacionados 
aos direitos de natureza patrimonial e negocial.

§ 1º A definição da curatela não alcança o direito ao próprio 
corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à 
saúde, ao trabalho e ao voto.

§ 2º A curatela constitui medida extraordinária, devendo cons-
tar da sentença as razões e motivações de sua definição, preserva-
dos os interesses do curatelado.

§ 3º No caso de pessoa em situação de institucionalização, ao 
nomear curador, o juiz deve dar preferência a pessoa que tenha vín-
culo de natureza familiar, afetiva ou comunitária com o curatelado.

Art. 86. Para emissão de documentos oficiais, não será exigida 
a situação de curatela da pessoa com deficiência.

Art. 87. Em casos de relevância e urgência e a fim de proteger 
os interesses da pessoa com deficiência em situação de curatela, 
será lícito ao juiz, ouvido o Ministério Público, de oficio ou a reque-
rimento do interessado, nomear, desde logo, curador provisório, 
o qual estará sujeito, no que couber, às disposições do Código de 
Processo Civil .

TÍTULO II
DOS CRIMES E DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS

Art. 88. Praticar, induzir ou incitar discriminação de pessoa em 
razão de sua deficiência:

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.
§ 1º Aumenta-se a pena em 1/3 (um terço) se a vítima encon-

trar-se sob cuidado e responsabilidade do agente.
§ 2º Se qualquer dos crimes previstos no caput deste artigo é 

cometido por intermédio de meios de comunicação social ou de 
publicação de qualquer natureza:

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.
§ 3º Na hipótese do § 2º deste artigo, o juiz poderá determinar, 

ouvido o Ministério Público ou a pedido deste, ainda antes do in-
quérito policial, sob pena de desobediência:

I - recolhimento ou busca e apreensão dos exemplares do ma-
terial discriminatório;

II - interdição das respectivas mensagens ou páginas de infor-
mação na internet.

§ 4º Na hipótese do § 2º deste artigo, constitui efeito da con-
denação, após o trânsito em julgado da decisão, a destruição do 
material apreendido.

Art. 89. Apropriar-se de ou desviar bens, proventos, pensão, 
benefícios, remuneração ou qualquer outro rendimento de pessoa 
com deficiência:

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.
Parágrafo único. Aumenta-se a pena em 1/3 (um terço) se o 

crime é cometido:
I - por tutor, curador, síndico, liquidatário, inventariante, testa-

menteiro ou depositário judicial; ou
II - por aquele que se apropriou em razão de ofício ou de pro-

fissão.
Art. 90. Abandonar pessoa com deficiência em hospitais, casas 

de saúde, entidades de abrigamento ou congêneres:
Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 3 (três) anos, e multa.
Parágrafo único. Na mesma pena incorre quem não prover as 

necessidades básicas de pessoa com deficiência quando obrigado 
por lei ou mandado.

Art. 91. Reter ou utilizar cartão magnético, qualquer meio ele-
trônico ou documento de pessoa com deficiência destinados ao re-
cebimento de benefícios, proventos, pensões ou remuneração ou à 
realização de operações financeiras, com o fim de obter vantagem 
indevida para si ou para outrem:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
Parágrafo único. Aumenta-se a pena em 1/3 (um terço) se o 

crime é cometido por tutor ou curador.
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TÍTULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 92. É criado o Cadastro Nacional de Inclusão da Pessoa com 
Deficiência (Cadastro-Inclusão), registro público eletrônico com a fi-
nalidade de coletar, processar, sistematizar e disseminar informa-
ções georreferenciadas que permitam a identificação e a caracte-
rização socioeconômica da pessoa com deficiência, bem como das 
barreiras que impedem a realização de seus direitos.

§ 1º O Cadastro-Inclusão será administrado pelo Poder Executi-
vo federal e constituído por base de dados, instrumentos, procedi-
mentos e sistemas eletrônicos.

§ 2º Os dados constituintes do Cadastro-Inclusão serão obti-
dos pela integração dos sistemas de informação e da base de dados 
de todas as políticas públicas relacionadas aos direitos da pessoa 
com deficiência, bem como por informações coletadas, inclusive 
em censos nacionais e nas demais pesquisas realizadas no País, de 
acordo com os parâmetros estabelecidos pela Convenção sobre os 
Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo.

§ 3º Para coleta, transmissão e sistematização de dados, é fa-
cultada a celebração de convênios, acordos, termos de parceria ou 
contratos com instituições públicas e privadas, observados os requi-
sitos e procedimentos previstos em legislação específica.

§ 4º Para assegurar a confidencialidade, a privacidade e as li-
berdades fundamentais da pessoa com deficiência e os princípios 
éticos que regem a utilização de informações, devem ser observa-
das as salvaguardas estabelecidas em lei.

§ 5º Os dados do Cadastro-Inclusão somente poderão ser utili-
zados para as seguintes finalidades:

I - formulação, gestão, monitoramento e avaliação das políticas 
públicas para a pessoa com deficiência e para identificar as barrei-
ras que impedem a realização de seus direitos;

II - realização de estudos e pesquisas.
§ 6º As informações a que se refere este artigo devem ser dis-

seminadas em formatos acessíveis.
Art. 93. Na realização de inspeções e de auditorias pelos órgãos 

de controle interno e externo, deve ser observado o cumprimen-
to da legislação relativa à pessoa com deficiência e das normas de 
acessibilidade vigentes.

Art. 94. Terá direito a auxílio-inclusão, nos termos da lei, a pes-
soa com deficiência moderada ou grave que:

I - receba o benefício de prestação continuada previsto no art. 
20 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 , e que passe a exer-
cer atividade remunerada que a enquadre como segurado obriga-
tório do RGPS;

II - tenha recebido, nos últimos 5 (cinco) anos, o benefício de 
prestação continuada previsto no art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de 
dezembro de 1993 , e que exerça atividade remunerada que a en-
quadre como segurado obrigatório do RGPS.

Art. 95. É vedado exigir o comparecimento de pessoa com de-
ficiência perante os órgãos públicos quando seu deslocamento, em 
razão de sua limitação funcional e de condições de acessibilidade, 
imponha-lhe ônus desproporcional e indevido, hipótese na qual se-
rão observados os seguintes procedimentos:

I - quando for de interesse do poder público, o agente promo-
verá o contato necessário com a pessoa com deficiência em sua re-
sidência;

II - quando for de interesse da pessoa com deficiência, ela apre-
sentará solicitação de atendimento domiciliar ou fará representar-
-se por procurador constituído para essa finalidade.

Parágrafo único. É assegurado à pessoa com deficiência aten-
dimento domiciliar pela perícia médica e social do Instituto Nacio-
nal do Seguro Social (INSS), pelo serviço público de saúde ou pelo 
serviço privado de saúde, contratado ou conveniado, que integre o 

SUS e pelas entidades da rede socioassistencial integrantes do Suas, 
quando seu deslocamento, em razão de sua limitação funcional e 
de condições de acessibilidade, imponha-lhe ônus desproporcional 
e indevido.

Art. 96. O § 6º -A do art. 135 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 
1965 (Código Eleitoral) , passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 135. .................................................................
........................................................................................
§ 6º -A. Os Tribunais Regionais Eleitorais deverão, a cada elei-

ção, expedir instruções aos Juízes Eleitorais para orientá-los na es-
colha dos locais de votação, de maneira a garantir acessibilidade 
para o eleitor com deficiência ou com mobilidade reduzida, inclusi-
ve em seu entorno e nos sistemas de transporte que lhe dão acesso.

....................................................................................” (NR)
Art. 97. A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada 

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 , passa a vigorar 
com as seguintes alterações:

“Art. 428. ..................................................................
...........................................................................................
§ 6º Para os fins do contrato de aprendizagem, a comprova-

ção da escolaridade de aprendiz com deficiência deve considerar, 
sobretudo, as habilidades e competências relacionadas com a pro-
fissionalização.

...........................................................................................
§ 8º Para o aprendiz com deficiência com 18 (dezoito) anos ou 

mais, a validade do contrato de aprendizagem pressupõe anotação 
na CTPS e matrícula e frequência em programa de aprendizagem 
desenvolvido sob orientação de entidade qualificada em formação 
técnico-profissional metódica.” (NR)

“Art. 433. ..................................................................
...........................................................................................
I - desempenho insuficiente ou inadaptação do aprendiz, salvo 

para o aprendiz com deficiência quando desprovido de recursos de 
acessibilidade, de tecnologias assistivas e de apoio necessário ao 
desempenho de suas atividades;

..................................................................................” (NR)
Art. 98. A Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989 , passa a vigo-

rar com as seguintes alterações:
“Art. 3º As medidas judiciais destinadas à proteção de interes-

ses coletivos, difusos, individuais homogêneos e individuais indis-
poníveis da pessoa com deficiência poderão ser propostas pelo Mi-
nistério Público, pela Defensoria Pública, pela União, pelos Estados, 
pelos Municípios, pelo Distrito Federal, por associação constituída 
há mais de 1 (um) ano, nos termos da lei civil, por autarquia, por 
empresa pública e por fundação ou sociedade de economia mista 
que inclua, entre suas finalidades institucionais, a proteção dos in-
teresses e a promoção de direitos da pessoa com deficiência.

.................................................................................” (NR)
“Art. 8º Constitui crime punível com reclusão de 2 (dois) a 5 

(cinco) anos e multa:
I - recusar, cobrar valores adicionais, suspender, procrastinar, 

cancelar ou fazer cessar inscrição de aluno em estabelecimento de 
ensino de qualquer curso ou grau, público ou privado, em razão de 
sua deficiência;

II - obstar inscrição em concurso público ou acesso de alguém 
a qualquer cargo ou emprego público, em razão de sua deficiência;

III - negar ou obstar emprego, trabalho ou promoção à pessoa 
em razão de sua deficiência;

IV - recusar, retardar ou dificultar internação ou deixar de pres-
tar assistência médico-hospitalar e ambulatorial à pessoa com de-
ficiência;

V - deixar de cumprir, retardar ou frustrar execução de ordem 
judicial expedida na ação civil a que alude esta Lei;
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VI - recusar, retardar ou omitir dados técnicos indispensáveis 
à propositura da ação civil pública objeto desta Lei, quando requi-
sitados.

§ 1º Se o crime for praticado contra pessoa com deficiência 
menor de 18 (dezoito) anos, a pena é agravada em 1/3 (um terço).

§ 2º A pena pela adoção deliberada de critérios subjetivos para 
indeferimento de inscrição, de aprovação e de cumprimento de 
estágio probatório em concursos públicos não exclui a responsa-
bilidade patrimonial pessoal do administrador público pelos danos 
causados.

§ 3º Incorre nas mesmas penas quem impede ou dificulta o in-
gresso de pessoa com deficiência em planos privados de assistência 
à saúde, inclusive com cobrança de valores diferenciados.

§ 4º Se o crime for praticado em atendimento de urgência e 
emergência, a pena é agravada em 1/3 (um terço).” (NR)

Art. 99. O art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990 , passa 
a vigorar acrescido do seguinte inciso XVIII:

“Art. 20. ......................................................................
..............................................................................................
XVIII - quando o trabalhador com deficiência, por prescrição, 

necessite adquirir órtese ou prótese para promoção de acessibili-
dade e de inclusão social.

..................................................................................” (NR)
Art. 100. A Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 

de Defesa do Consumidor) , passa a vigorar com as seguintes alte-
rações:

“Art. 6º .......................................................................
............................................................................................
Parágrafo único. A informação de que trata o inciso III do caput 

deste artigo deve ser acessível à pessoa com deficiência, observado 
o disposto em regulamento.” (NR)

“Art. 43. ......................................................................
............................................................................................
§ 6º Todas as informações de que trata o caput deste artigo 

devem ser disponibilizadas em formatos acessíveis, inclusive para a 
pessoa com deficiência, mediante solicitação do consumidor.” (NR)

Art. 101. A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991 , passa a vigorar 
com as seguintes alterações:

“Art. 16. ......................................................................
I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não 

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos 
ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental ou defi-
ciência grave;

............................................................................................
III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 

21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelec-
tual ou mental ou deficiência grave;

.................................................................................” (NR)
“Art. 77. .....................................................................
............................................................................................
§ 2º ..............................................................................
............................................................................................
II - para o filho, a pessoa a ele equiparada ou o irmão, de am-

bos os sexos, pela emancipação ou ao completar 21 (vinte e um) 
anos de idade, salvo se for inválido ou tiver deficiência intelectual 
ou mental ou deficiência grave;

...................................................................................
§ 4º (VETADO).
...................................................................................” (NR)
“Art. 93. (VETADO):
I - (VETADO);
II - (VETADO);
III - (VETADO);
IV - (VETADO);

V - (VETADO).
§ 1º A dispensa de pessoa com deficiência ou de beneficiário 

reabilitado da Previdência Social ao final de contrato por prazo de-
terminado de mais de 90 (noventa) dias e a dispensa imotivada em 
contrato por prazo indeterminado somente poderão ocorrer após 
a contratação de outro trabalhador com deficiência ou beneficiário 
reabilitado da Previdência Social.

§ 2º Ao Ministério do Trabalho e Emprego incumbe estabelecer 
a sistemática de fiscalização, bem como gerar dados e estatísticas 
sobre o total de empregados e as vagas preenchidas por pessoas 
com deficiência e por beneficiários reabilitados da Previdência So-
cial, fornecendo-os, quando solicitados, aos sindicatos, às entida-
des representativas dos empregados ou aos cidadãos interessados.

§ 3º Para a reserva de cargos será considerada somente a con-
tratação direta de pessoa com deficiência, excluído o aprendiz com 
deficiência de que trata a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

§ 4º (VETADO).” (NR)
“Art. 110-A. No ato de requerimento de benefícios operacio-

nalizados pelo INSS, não será exigida apresentação de termo de 
curatela de titular ou de beneficiário com deficiência, observados 
os procedimentos a serem estabelecidos em regulamento.”

Art. 102. O art. 2º da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991 
, passa a vigorar acrescido do seguinte § 3º :

“Art. 2º .........................................................................
.............................................................................................
§ 3º Os incentivos criados por esta Lei somente serão conce-

didos a projetos culturais que forem disponibilizados, sempre que 
tecnicamente possível, também em formato acessível à pessoa com 
deficiência, observado o disposto em regulamento.” (NR)

Art. 103. O art. 11 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 , passa 
a vigorar acrescido do seguinte inciso IX:

“Art. 11. .....................................................................
............................................................................................
IX - deixar de cumprir a exigência de requisitos de acessibilida-

de previstos na legislação.” (NR)
Art. 104. A Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 , passa a vigo-

rar com as seguintes alterações:
“Art. 3º .....................................................................
..........................................................................................
§ 2º ...........................................................................
..........................................................................................
V - produzidos ou prestados por empresas que comprovem 

cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam 
às regras de acessibilidade previstas na legislação.

...........................................................................................
§ 5º Nos processos de licitação, poderá ser estabelecida mar-

gem de preferência para:
I - produtos manufaturados e para serviços nacionais que aten-

dam a normas técnicas brasileiras; e
II - bens e serviços produzidos ou prestados por empresas que 

comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 
que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

...................................................................................” (NR)
“Art. 66-A. As empresas enquadradas no inciso V do § 2º e no 

inciso II do § 5º do art. 3º desta Lei deverão cumprir, durante todo 
o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação.

Parágrafo único. Cabe à administração fiscalizar o cumprimen-
to dos requisitos de acessibilidade nos serviços e nos ambientes de 
trabalho.”
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Art. 105. O art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 , 
passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 20. ......................................................................
.............................................................................................
§ 2º Para efeito de concessão do benefício de prestação conti-

nuada, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impe-
dimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou 
sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode 
obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade 
de condições com as demais pessoas.

............................................................................................
§ 9º Os rendimentos decorrentes de estágio supervisionado e 

de aprendizagem não serão computados para os fins de cálculo da 
renda familiar per capita a que se refere o § 3º deste artigo.

.............................................................................................
§ 11. Para concessão do benefício de que trata o caput deste 

artigo, poderão ser utilizados outros elementos probatórios da con-
dição de miserabilidade do grupo familiar e da situação de vulnera-
bilidade, conforme regulamento.” (NR)

Art. 106. (VETADO).
Art. 107. A Lei nº 9.029, de 13 de abril de 1995 , passa a vigorar 

com as seguintes alterações:
“Art. 1º É proibida a adoção de qualquer prática discriminató-

ria e limitativa para efeito de acesso à relação de trabalho, ou de 
sua manutenção, por motivo de sexo, origem, raça, cor, estado civil, 
situação familiar, deficiência, reabilitação profissional, idade, entre 
outros, ressalvadas, nesse caso, as hipóteses de proteção à criança 
e ao adolescente previstas no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal. ” (NR)

“Art. 3º Sem prejuízo do prescrito no art. 2º desta Lei e nos dis-
positivos legais que tipificam os crimes resultantes de preconceito 
de etnia, raça, cor ou deficiência, as infrações ao disposto nesta Lei 
são passíveis das seguintes cominações:

..................................................................................” (NR)
“Art. 4º ........................................................................
I - a reintegração com ressarcimento integral de todo o período 

de afastamento, mediante pagamento das remunerações devidas, 
corrigidas monetariamente e acrescidas de juros legais;

....................................................................................” (NR)
Art. 108. O art. 35 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995 

, passa a vigorar acrescido do seguinte § 5º :
“Art. 35. ......................................................................
.............................................................................................
§ 5º Sem prejuízo do disposto no inciso IX do parágrafo único 

do art. 3º da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 , a pessoa com 
deficiência, ou o contribuinte que tenha dependente nessa condi-
ção, tem preferência na restituição referida no inciso III do art. 4º e 
na alínea “c” do inciso II do art. 8º .” (NR)

Art. 109. A Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código 
de Trânsito Brasileiro) , passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 2º ...........................................................
Parágrafo único. Para os efeitos deste Código, são consideradas 

vias terrestres as praias abertas à circulação pública, as vias inter-
nas pertencentes aos condomínios constituídos por unidades au-
tônomas e as vias e áreas de estacionamento de estabelecimentos 
privados de uso coletivo.” (NR)

“Art. 86-A. As vagas de estacionamento regulamentado de que 
trata o inciso XVII do art. 181 desta Lei deverão ser sinalizadas com 
as respectivas placas indicativas de destinação e com placas infor-
mando os dados sobre a infração por estacionamento indevido.”

“Art. 147-A. Ao candidato com deficiência auditiva é assegura-
da acessibilidade de comunicação, mediante emprego de tecnolo-
gias assistivas ou de ajudas técnicas em todas as etapas do processo 
de habilitação.

§ 1º O material didático audiovisual utilizado em aulas teóricas 
dos cursos que precedem os exames previstos no art. 147 desta Lei 
deve ser acessível, por meio de subtitulação com legenda oculta 
associada à tradução simultânea em Libras.

§ 2º É assegurado também ao candidato com deficiência audi-
tiva requerer, no ato de sua inscrição, os serviços de intérprete da 
Libras, para acompanhamento em aulas práticas e teóricas.”

“Art. 154. (VETADO).”
“Art. 181. ...................................................................
..........................................................................................
XVII - .........................................................................
Infração - grave;
.................................................................................” (NR)
Art. 110. O inciso VI e o § 1º do art. 56 da Lei nº 9.615, de 24 de 

março de 1998 , passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 56. ....................................................................
...........................................................................................
VI - 2,7% (dois inteiros e sete décimos por cento) da arrecada-

ção bruta dos concursos de prognósticos e loterias federais e simila-
res cuja realização estiver sujeita a autorização federal, deduzindo-
-se esse valor do montante destinado aos prêmios;

.............................................................................................
§ 1º Do total de recursos financeiros resultantes do percentual 

de que trata o inciso VI do caput , 62,96% (sessenta e dois inteiros 
e noventa e seis centésimos por cento) serão destinados ao Comitê 
Olímpico Brasileiro (COB) e 37,04% (trinta e sete inteiros e quatro 
centésimos por cento) ao Comitê Paralímpico Brasileiro (CPB), de-
vendo ser observado, em ambos os casos, o conjunto de normas 
aplicáveis à celebração de convênios pela União.

..................................................................................” (NR)
Art. 111. O art. 1º da Lei nº 10.048, de 8 de novembro de 2000 

, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º As pessoas com deficiência, os idosos com idade igual 
ou superior a 60 (sessenta) anos, as gestantes, as lactantes, as pes-
soas com crianças de colo e os obesos terão atendimento prioritá-
rio, nos termos desta Lei.” (NR)

Art. 112. A Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000 , passa a 
vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 2º .......................................................................
I - acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para uti-

lização, com segurança e autonomia, de espaços, mobiliários, equi-
pamentos urbanos, edificações, transportes, informação e comuni-
cação, inclusive seus sistemas e tecnologias, bem como de outros 
serviços e instalações abertos ao público, de uso público ou priva-
dos de uso coletivo, tanto na zona urbana como na rural, por pessoa 
com deficiência ou com mobilidade reduzida;

II - barreiras: qualquer entrave, obstáculo, atitude ou compor-
tamento que limite ou impeça a participação social da pessoa, bem 
como o gozo, a fruição e o exercício de seus direitos à acessibilida-
de, à liberdade de movimento e de expressão, à comunicação, ao 
acesso à informação, à compreensão, à circulação com segurança, 
entre outros, classificadas em:

a) barreiras urbanísticas: as existentes nas vias e nos espaços 
públicos e privados abertos ao público ou de uso coletivo;

b) barreiras arquitetônicas: as existentes nos edifícios públicos 
e privados;

c) barreiras nos transportes: as existentes nos sistemas e meios 
de transportes;

d) barreiras nas comunicações e na informação: qualquer 
entrave, obstáculo, atitude ou comportamento que dificulte ou 
impossibilite a expressão ou o recebimento de mensagens e de 
informações por intermédio de sistemas de comunicação e de tec-
nologia da informação;
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III - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimento de 
longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o 
qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua 
participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condi-
ções com as demais pessoas;

IV - pessoa com mobilidade reduzida: aquela que tenha, por 
qualquer motivo, dificuldade de movimentação, permanente ou 
temporária, gerando redução efetiva da mobilidade, da flexibilida-
de, da coordenação motora ou da percepção, incluindo idoso, ges-
tante, lactante, pessoa com criança de colo e obeso;

V - acompanhante: aquele que acompanha a pessoa com de-
ficiência, podendo ou não desempenhar as funções de atendente 
pessoal;

VI - elemento de urbanização: quaisquer componentes de 
obras de urbanização, tais como os referentes a pavimentação, sa-
neamento, encanamento para esgotos, distribuição de energia elé-
trica e de gás, iluminação pública, serviços de comunicação, abaste-
cimento e distribuição de água, paisagismo e os que materializam 
as indicações do planejamento urbanístico;

VII - mobiliário urbano: conjunto de objetos existentes nas vias 
e nos espaços públicos, superpostos ou adicionados aos elemen-
tos de urbanização ou de edificação, de forma que sua modifica-
ção ou seu traslado não provoque alterações substanciais nesses 
elementos, tais como semáforos, postes de sinalização e similares, 
terminais e pontos de acesso coletivo às telecomunicações, fontes 
de água, lixeiras, toldos, marquises, bancos, quiosques e quaisquer 
outros de natureza análoga;

VIII - tecnologia assistiva ou ajuda técnica: produtos, equipa-
mentos, dispositivos, recursos, metodologias, estratégias, práticas 
e serviços que objetivem promover a funcionalidade, relacionada à 
atividade e à participação da pessoa com deficiência ou com mobili-
dade reduzida, visando à sua autonomia, independência, qualidade 
de vida e inclusão social;

IX - comunicação: forma de interação dos cidadãos que abran-
ge, entre outras opções, as línguas, inclusive a Língua Brasileira de 
Sinais (Libras), a visualização de textos, o Braille, o sistema de sina-
lização ou de comunicação tátil, os caracteres ampliados, os dispo-
sitivos multimídia, assim como a linguagem simples, escrita e oral, 
os sistemas auditivos e os meios de voz digitalizados e os modos, 
meios e formatos aumentativos e alternativos de comunicação, in-
cluindo as tecnologias da informação e das comunicações;

X - desenho universal: concepção de produtos, ambientes, pro-
gramas e serviços a serem usados por todas as pessoas, sem neces-
sidade de adaptação ou de projeto específico, incluindo os recursos 
de tecnologia assistiva.” (NR)

“Art. 3º O planejamento e a urbanização das vias públicas, dos 
parques e dos demais espaços de uso público deverão ser conce-
bidos e executados de forma a torná-los acessíveis para todas as 
pessoas, inclusive para aquelas com deficiência ou com mobilidade 
reduzida.

Parágrafo único. O passeio público, elemento obrigatório de 
urbanização e parte da via pública, normalmente segregado e em 
nível diferente, destina-se somente à circulação de pedestres e, 
quando possível, à implantação de mobiliário urbano e de vegeta-
ção.” (NR)

“Art. 9º ........................................................................
Parágrafo único. Os semáforos para pedestres instalados em 

vias públicas de grande circulação, ou que deem acesso aos servi-
ços de reabilitação, devem obrigatoriamente estar equipados com 
mecanismo que emita sinal sonoro suave para orientação do pe-
destre.” (NR)

“Art. 10-A. A instalação de qualquer mobiliário urbano em área 
de circulação comum para pedestre que ofereça risco de acidente à 
pessoa com deficiência deverá ser indicada mediante sinalização tátil 
de alerta no piso, de acordo com as normas técnicas pertinentes.”

“Art. 12-A. Os centros comerciais e os estabelecimentos congê-
neres devem fornecer carros e cadeiras de rodas, motorizados ou 
não, para o atendimento da pessoa com deficiência ou com mobi-
lidade reduzida.”

Art. 113. A Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001 (Estatuto da 
Cidade) , passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 3º ......................................................................
............................................................................................
III - promover, por iniciativa própria e em conjunto com os Esta-

dos, o Distrito Federal e os Municípios, programas de construção de 
moradias e melhoria das condições habitacionais, de saneamento 
básico, das calçadas, dos passeios públicos, do mobiliário urbano e 
dos demais espaços de uso público;

IV - instituir diretrizes para desenvolvimento urbano, inclusive 
habitação, saneamento básico, transporte e mobilidade urbana, 
que incluam regras de acessibilidade aos locais de uso público;

.................................................................................” (NR)
“Art. 41. ....................................................................
...........................................................................................
§ 3º As cidades de que trata o caput deste artigo devem ela-

borar plano de rotas acessíveis, compatível com o plano diretor no 
qual está inserido, que disponha sobre os passeios públicos a serem 
implantados ou reformados pelo poder público, com vistas a ga-
rantir acessibilidade da pessoa com deficiência ou com mobilidade 
reduzida a todas as rotas e vias existentes, inclusive as que concen-
trem os focos geradores de maior circulação de pedestres, como 
os órgãos públicos e os locais de prestação de serviços públicos e 
privados de saúde, educação, assistência social, esporte, cultura, 
correios e telégrafos, bancos, entre outros, sempre que possível de 
maneira integrada com os sistemas de transporte coletivo de pas-
sageiros.” (NR)

Art. 114. A Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código 
Civil) , passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 3º São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente 
os atos da vida civil os menores de 16 (dezesseis) anos.

I - (Revogado);
II - (Revogado);
III - (Revogado).” (NR)
“Art. 4º São incapazes, relativamente a certos atos ou à manei-

ra de os exercer:
.....................................................................................
II - os ébrios habituais e os viciados em tóxico;
III - aqueles que, por causa transitória ou permanente, não pu-

derem exprimir sua vontade;
.............................................................................................
Parágrafo único . A capacidade dos indígenas será regulada por 

legislação especial.” (NR)
“Art. 228. .....................................................................
.............................................................................................
II - (Revogado);
III - (Revogado);
.............................................................................................
§ 1º ..............................................................................
§ 2º A pessoa com deficiência poderá testemunhar em igual-

dade de condições com as demais pessoas, sendo-lhe assegurados 
todos os recursos de tecnologia assistiva.” (NR)

“Art. 1.518 . Até a celebração do casamento podem os pais ou 
tutores revogar a autorização.” (NR)

“Art. 1.548. ...................................................................
I - (Revogado);
....................................................................................” (NR)
“Art. 1.550. ..................................................................
.............................................................................................
§ 1º ..............................................................................
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§ 2º A pessoa com deficiência mental ou intelectual em idade 
núbia poderá contrair matrimônio, expressando sua vontade direta-
mente ou por meio de seu responsável ou curador.” (NR)

“Art. 1.557. ................................................................
............................................................................................
III - a ignorância, anterior ao casamento, de defeito físico ir-

remediável que não caracterize deficiência ou de moléstia grave e 
transmissível, por contágio ou por herança, capaz de pôr em risco a 
saúde do outro cônjuge ou de sua descendência;

IV - (Revogado).” (NR)
“Art. 1.767. ..................................................................
I - aqueles que, por causa transitória ou permanente, não pu-

derem exprimir sua vontade;
II - (Revogado);
III - os ébrios habituais e os viciados em tóxico;
IV - (Revogado);
....................................................................................” (NR)
“Art. 1.768. O processo que define os termos da curatela deve 

ser promovido:
.............................................................................................
IV - pela própria pessoa.” (NR)
“Art. 1.769 . O Ministério Público somente promoverá o proces-

so que define os termos da curatela:
I - nos casos de deficiência mental ou intelectual;
............................................................................................
III - se, existindo, forem menores ou incapazes as pessoas men-

cionadas no inciso II.” (NR)
“Art. 1.771. Antes de se pronunciar acerca dos termos da cura-

tela, o juiz, que deverá ser assistido por equipe multidisciplinar, en-
trevistará pessoalmente o interditando.” (NR)

“Art. 1.772. O juiz determinará, segundo as potencialidades da 
pessoa, os limites da curatela, circunscritos às restrições constantes 
do art. 1.782, e indicará curador.

Parágrafo único. Para a escolha do curador, o juiz levará em 
conta a vontade e as preferências do interditando, a ausência de 
conflito de interesses e de influência indevida, a proporcionalidade 
e a adequação às circunstâncias da pessoa.” (NR)

“Art. 1.775-A . Na nomeação de curador para a pessoa com de-
ficiência, o juiz poderá estabelecer curatela compartilhada a mais 
de uma pessoa.”

“Art. 1.777. As pessoas referidas no inciso I do art. 1.767 rece-
berão todo o apoio necessário para ter preservado o direito à convi-
vência familiar e comunitária, sendo evitado o seu recolhimento em 
estabelecimento que os afaste desse convívio.” (NR)

Art. 115. O Título IV do Livro IV da Parte Especial da Lei nº 
10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil) , passa a vigorar com 
a seguinte redação:

“TÍTULO IV
DA TUTELA, DA CURATELA E DA TOMADA DE DECISÃO 

APOIADA”

Art. 116. O Título IV do Livro IV da Parte Especial da Lei nº 
10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil) , passa a vigorar 
acrescido do seguinte Capítulo III:

“CAPÍTULO III
DA TOMADA DE DECISÃO APOIADA

Art. 1.783-A. A tomada de decisão apoiada é o processo pelo 
qual a pessoa com deficiência elege pelo menos 2 (duas) pessoas 
idôneas, com as quais mantenha vínculos e que gozem de sua con-
fiança, para prestar-lhe apoio na tomada de decisão sobre atos da 
vida civil, fornecendo-lhes os elementos e informações necessários 
para que possa exercer sua capacidade.

§ 1º Para formular pedido de tomada de decisão apoiada, a 
pessoa com deficiência e os apoiadores devem apresentar termo 
em que constem os limites do apoio a ser oferecido e os compro-
missos dos apoiadores, inclusive o prazo de vigência do acordo e 
o respeito à vontade, aos direitos e aos interesses da pessoa que 
devem apoiar.

§ 2º O pedido de tomada de decisão apoiada será requerido 
pela pessoa a ser apoiada, com indicação expressa das pessoas ap-
tas a prestarem o apoio previsto no caput deste artigo.

§ 3º Antes de se pronunciar sobre o pedido de tomada de deci-
são apoiada, o juiz, assistido por equipe multidisciplinar, após oitiva 
do Ministério Público, ouvirá pessoalmente o requerente e as pes-
soas que lhe prestarão apoio.

§ 4º A decisão tomada por pessoa apoiada terá validade e efei-
tos sobre terceiros, sem restrições, desde que esteja inserida nos 
limites do apoio acordado.

§ 5º Terceiro com quem a pessoa apoiada mantenha relação 
negocial pode solicitar que os apoiadores contra-assinem o contra-
to ou acordo, especificando, por escrito, sua função em relação ao 
apoiado.

§ 6º Em caso de negócio jurídico que possa trazer risco ou pre-
juízo relevante, havendo divergência de opiniões entre a pessoa 
apoiada e um dos apoiadores, deverá o juiz, ouvido o Ministério 
Público, decidir sobre a questão.

§ 7º Se o apoiador agir com negligência, exercer pressão in-
devida ou não adimplir as obrigações assumidas, poderá a pessoa 
apoiada ou qualquer pessoa apresentar denúncia ao Ministério Pú-
blico ou ao juiz.

§ 8º Se procedente a denúncia, o juiz destituirá o apoiador e 
nomeará, ouvida a pessoa apoiada e se for de seu interesse, outra 
pessoa para prestação de apoio.

§ 9º A pessoa apoiada pode, a qualquer tempo, solicitar o tér-
mino de acordo firmado em processo de tomada de decisão apoia-
da.

§ 10. O apoiador pode solicitar ao juiz a exclusão de sua par-
ticipação do processo de tomada de decisão apoiada, sendo seu 
desligamento condicionado à manifestação do juiz sobre a matéria.

§ 11. Aplicam-se à tomada de decisão apoiada, no que couber, 
as disposições referentes à prestação de contas na curatela.”

Art. 117. O art. 1º da Lei nº 11.126, de 27 de junho de 2005 , 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º É assegurado à pessoa com deficiência visual acompa-
nhada de cão-guia o direito de ingressar e de permanecer com o 
animal em todos os meios de transporte e em estabelecimentos 
abertos ao público, de uso público e privados de uso coletivo, desde 
que observadas as condições impostas por esta Lei.

.............................................................................................
§ 2º O disposto no caput deste artigo aplica-se a todas as mo-

dalidades e jurisdições do serviço de transporte coletivo de passa-
geiros, inclusive em esfera internacional com origem no território 
brasileiro.” (NR)

Art. 118. O inciso IV do art. 46 da Lei nº 11.904, de 14 de janeiro 
de 2009 , passa a vigorar acrescido da seguinte alínea “k”:

“Art. 46. ......................................................................
...........................................................................................
IV - ..............................................................................
...........................................................................................
k) de acessibilidade a todas as pessoas.
.................................................................................” (NR)
Art. 119. A Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012 , passa a vigo-

rar acrescida do seguinte art. 12-B:
“Art. 12-B. Na outorga de exploração de serviço de táxi, reser-

var-se-ão 10% (dez por cento) das vagas para condutores com de-
ficiência.
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§ 1º Para concorrer às vagas reservadas na forma do caput des-
te artigo, o condutor com deficiência deverá observar os seguintes 
requisitos quanto ao veículo utilizado:

I - ser de sua propriedade e por ele conduzido; e
II - estar adaptado às suas necessidades, nos termos da legis-

lação vigente.
§ 2º No caso de não preenchimento das vagas na forma esta-

belecida no caput deste artigo, as remanescentes devem ser dispo-
nibilizadas para os demais concorrentes.”

Art. 120. Cabe aos órgãos competentes, em cada esfera de go-
verno, a elaboração de relatórios circunstanciados sobre o cumpri-
mento dos prazos estabelecidos por força das Leis nº 10.048, de 8 
de novembro de 2000 , e nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000 , 
bem como o seu encaminhamento ao Ministério Público e aos ór-
gãos de regulação para adoção das providências cabíveis.

Parágrafo único. Os relatórios a que se refere o caput deste ar-
tigo deverão ser apresentados no prazo de 1 (um) ano a contar da 
entrada em vigor desta Lei.

Art. 121. Os direitos, os prazos e as obrigações previstos nesta 
Lei não excluem os já estabelecidos em outras legislações, inclusive 
em pactos, tratados, convenções e declarações internacionais apro-
vados e promulgados pelo Congresso Nacional, e devem ser apli-
cados em conformidade com as demais normas internas e acordos 
internacionais vinculantes sobre a matéria.

Parágrafo único. Prevalecerá a norma mais benéfica à pessoa 
com deficiência.

Art. 122. Regulamento disporá sobre a adequação do disposto 
nesta Lei ao tratamento diferenciado, simplificado e favorecido a 
ser dispensado às microempresas e às empresas de pequeno porte, 
previsto no § 3º do art. 1º da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006 .

Art. 123. Revogam-se os seguintes dispositivos: (Vigência)
I - o inciso II do § 2º do art. 1º da Lei nº 9.008, de 21 de março 

de 1995 ;
II - os incisos I, II e III do art. 3º da Lei nº 10.406, de 10 de janei-

ro de 2002 (Código Civil);
III - os incisos II e III do art. 228 da Lei nº 10.406, de 10 de janei-

ro de 2002 (Código Civil);
IV - o inciso I do art. 1.548 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 

2002 (Código Civil);
V - o inciso IV do art. 1.557 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro 

de 2002 (Código Civil);
VI - os incisos II e IV do art. 1.767 da Lei nº 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002 (Código Civil);
VII - os arts. 1.776 e 1.780 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 

2002 (Código Civil).
Art. 124. O § 1º do art. 2º desta Lei deverá entrar em vigor em 

até 2 (dois) anos, contados da entrada em vigor desta Lei.
Art. 125. Devem ser observados os prazos a seguir discrimina-

dos, a partir da entrada em vigor desta Lei, para o cumprimento dos 
seguintes dispositivos:

I - incisos I e II do § 2º do art. 28 , 48 (quarenta e oito) meses;
II - § 6º do art. 44, 84 (oitenta e quatro) meses;         (Redação 

dada pela Medida Provisória nº 1.025, de 2020)
III - art. 45 , 24 (vinte e quatro) meses;
IV - art. 49 , 48 (quarenta e oito) meses.
Art. 126. Prorroga-se até 31 de dezembro de 2021 a vigência da 

Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995 .
Art. 127. Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e 

oitenta) dias de sua publicação oficial .

BRASIL.LEI FEDERAL N.º LEI 13.005 DE 2014 QUE APRO-
VA O PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO. APROVA O 

PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDENCIAS

LEI Nº 13.005, DE 25 DE JUNHO DE 2014

Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e dá outras provi-
dências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o É aprovado o Plano Nacional de Educação - PNE, com vi-
gência por 10 (dez) anos, a contar da publicação desta Lei, na forma 
do Anexo, com vistas ao cumprimento do disposto no art. 214 da 
Constituição Federal.

Art. 2o São diretrizes do PNE:
I - erradicação do analfabetismo;
II - universalização do atendimento escolar;
III - superação das desigualdades educacionais, com ênfase na 

promoção da cidadania e na erradicação de todas as formas de dis-
criminação;

IV - melhoria da qualidade da educação;
V - formação para o trabalho e para a cidadania, com ênfase 

nos valores morais e éticos em que se fundamenta a sociedade;
VI - promoção do princípio da gestão democrática da educação 

pública;
VII - promoção humanística, científica, cultural e tecnológica do 

País;
VIII - estabelecimento de meta de aplicação de recursos públi-

cos em educação como proporção do Produto Interno Bruto - PIB, 
que assegure atendimento às necessidades de expansão, com pa-
drão de qualidade e equidade;

IX - valorização dos (as) profissionais da educação;
X - promoção dos princípios do respeito aos direitos humanos, 

à diversidade e à sustentabilidade socioambiental.
Art. 3o As metas previstas no Anexo desta Lei serão cumpridas 

no prazo de vigência deste PNE, desde que não haja prazo inferior 
definido para metas e estratégias específicas.

Art. 4o As metas previstas no Anexo desta Lei deverão ter como 
referência a Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios - PNAD, o 
censo demográfico e os censos nacionais da educação básica e su-
perior mais atualizados, disponíveis na data da publicação desta Lei.

Parágrafo único. O poder público buscará ampliar o escopo das 
pesquisas com fins estatísticos de forma a incluir informação deta-
lhada sobre o perfil das populações de 4 (quatro) a 17 (dezessete) 
anos com deficiência.

Art. 5o A execução do PNE e o cumprimento de suas metas se-
rão objeto de monitoramento contínuo e de avaliações periódicas, 
realizados pelas seguintes instâncias:

I - Ministério da Educação - MEC;
II - Comissão de Educação da Câmara dos Deputados e Comis-

são de Educação, Cultura e Esporte do Senado Federal;
III - Conselho Nacional de Educação - CNE;
IV - Fórum Nacional de Educação.
§ 1o Compete, ainda, às instâncias referidas no caput:
I - divulgar os resultados do monitoramento e das avaliações 

nos respectivos sítios institucionais da internet;
II - analisar e propor políticas públicas para assegurar a imple-

mentação das estratégias e o cumprimento das metas;
III - analisar e propor a revisão do percentual de investimento 

público em educação.
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§ 2o A cada 2 (dois) anos, ao longo do período de vigência des-
te PNE, o Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais 
Anísio Teixeira - INEP publicará estudos para aferir a evolução no 
cumprimento das metas estabelecidas no Anexo desta Lei, com in-
formações organizadas por ente federado e consolidadas em âm-
bito nacional, tendo como referência os estudos e as pesquisas de 
que trata o art. 4o, sem prejuízo de outras fontes e informações re-
levantes.

§ 3o A meta progressiva do investimento público em educação 
será avaliada no quarto ano de vigência do PNE e poderá ser am-
pliada por meio de lei para atender às necessidades financeiras do 
cumprimento das demais metas.

§ 4o O investimento público em educação a que se referem o 
inciso VI do art. 214 da Constituição Federal e a meta 20 do Anexo 
desta Lei engloba os recursos aplicados na forma do art. 212 da 
Constituição Federal e do art. 60 do Ato das Disposições Constitu-
cionais Transitórias, bem como os recursos aplicados nos progra-
mas de expansão da educação profissional e superior, inclusive na 
forma de incentivo e isenção fiscal, as bolsas de estudos concedidas 
no Brasil e no exterior, os subsídios concedidos em programas de 
financiamento estudantil e o financiamento de creches, pré-esco-
las e de educação especial na forma do art. 213 da Constituição 
Federal.

§ 5o Será destinada à manutenção e ao desenvolvimento do en-
sino, em acréscimo aos recursos vinculados nos termos do art. 212 
da Constituição Federal, além de outros recursos previstos em lei, a 
parcela da participação no resultado ou da compensação financeira 
pela exploração de petróleo e de gás natural, na forma de lei especí-
fica, com a finalidade de assegurar o cumprimento da meta prevista 
no inciso VI do art. 214 da Constituição Federal.

Art. 6o A União promoverá a realização de pelo menos 2 (duas) 
conferências nacionais de educação até o final do decênio, prece-
didas de conferências distrital, municipais e estaduais, articuladas 
e coordenadas pelo Fórum Nacional de Educação, instituído nesta 
Lei, no âmbito do Ministério da Educação.

§ 1o O Fórum Nacional de Educação, além da atribuição referida 
no caput:

I - acompanhará a execução do PNE e o cumprimento de suas 
metas;

II - promoverá a articulação das conferências nacionais de edu-
cação com as conferências regionais, estaduais e municipais que as 
precederem.

§ 2o As conferências nacionais de educação realizar-se-ão com 
intervalo de até 4 (quatro) anos entre elas, com o objetivo de avaliar 
a execução deste PNE e subsidiar a elaboração do plano nacional de 
educação para o decênio subsequente.

Art. 7o A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
atuarão em regime de colaboração, visando ao alcance das metas e 
à implementação das estratégias objeto deste Plano.

§ 1o Caberá aos gestores federais, estaduais, municipais e do 
Distrito Federal a adoção das medidas governamentais necessárias 
ao alcance das metas previstas neste PNE.

§ 2o As estratégias definidas no Anexo desta Lei não elidem a 
adoção de medidas adicionais em âmbito local ou de instrumentos 
jurídicos que formalizem a cooperação entre os entes federados, 
podendo ser complementadas por mecanismos nacionais e locais 
de coordenação e colaboração recíproca.

§ 3o Os sistemas de ensino dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios criarão mecanismos para o acompanhamento local 
da consecução das metas deste PNE e dos planos previstos no art. 
8o.

§ 4o Haverá regime de colaboração específico para a implemen-
tação de modalidades de educação escolar que necessitem consi-
derar territórios étnico-educacionais e a utilização de estratégias 

que levem em conta as identidades e especificidades socioculturais 
e linguísticas de cada comunidade envolvida, assegurada a consulta 
prévia e informada a essa comunidade.

§ 5o Será criada uma instância permanente de negociação e 
cooperação entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Mu-
nicípios.

§ 6o O fortalecimento do regime de colaboração entre os Esta-
dos e respectivos Municípios incluirá a instituição de instâncias per-
manentes de negociação, cooperação e pactuação em cada Estado.

§ 7o O fortalecimento do regime de colaboração entre os Muni-
cípios dar-se-á, inclusive, mediante a adoção de arranjos de desen-
volvimento da educação.

Art. 8o Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão 
elaborar seus correspondentes planos de educação, ou adequar os 
planos já aprovados em lei, em consonância com as diretrizes, me-
tas e estratégias previstas neste PNE, no prazo de 1 (um) ano conta-
do da publicação desta Lei.

§ 1o Os entes federados estabelecerão nos respectivos planos 
de educação estratégias que:

I - assegurem a articulação das políticas educacionais com as 
demais políticas sociais, particularmente as culturais;

II - considerem as necessidades específicas das populações do 
campo e das comunidades indígenas e quilombolas, asseguradas a 
equidade educacional e a diversidade cultural;

III - garantam o atendimento das necessidades específicas na 
educação especial, assegurado o sistema educacional inclusivo em 
todos os níveis, etapas e modalidades;

IV - promovam a articulação interfederativa na implementação 
das políticas educacionais.

§ 2o Os processos de elaboração e adequação dos planos de 
educação dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de que 
trata o caput deste artigo, serão realizados com ampla participação 
de representantes da comunidade educacional e da sociedade civil.

Art. 9o Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão 
aprovar leis específicas para os seus sistemas de ensino, discipli-
nando a gestão democrática da educação pública nos respectivos 
âmbitos de atuação, no prazo de 2 (dois) anos contado da publica-
ção desta Lei, adequando, quando for o caso, a legislação local já 
adotada com essa finalidade.

Art. 10. O plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e os or-
çamentos anuais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios serão formulados de maneira a assegurar a consignação 
de dotações orçamentárias compatíveis com as diretrizes, metas e 
estratégias deste PNE e com os respectivos planos de educação, a 
fim de viabilizar sua plena execução.

Art. 11. O Sistema Nacional de Avaliação da Educação Básica, 
coordenado pela União, em colaboração com os Estados, o Distri-
to Federal e os Municípios, constituirá fonte de informação para a 
avaliação da qualidade da educação básica e para a orientação das 
políticas públicas desse nível de ensino.

§ 1o O sistema de avaliação a que se refere o caput produzirá, 
no máximo a cada 2 (dois) anos:

I - indicadores de rendimento escolar, referentes ao desempe-
nho dos (as) estudantes apurado em exames nacionais de avalia-
ção, com participação de pelo menos 80% (oitenta por cento) dos 
(as) alunos (as) de cada ano escolar periodicamente avaliado em 
cada escola, e aos dados pertinentes apurados pelo censo escolar 
da educação básica;

II - indicadores de avaliação institucional, relativos a caracterís-
ticas como o perfil do alunado e do corpo dos (as) profissionais da 
educação, as relações entre dimensão do corpo docente, do corpo 
técnico e do corpo discente, a infraestrutura das escolas, os recur-
sos pedagógicos disponíveis e os processos da gestão, entre outras 
relevantes.
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§ 2o A elaboração e a divulgação de índices para avaliação da 
qualidade, como o Índice de Desenvolvimento da Educação Básica 
- IDEB, que agreguem os indicadores mencionados no inciso I do § 
1o não elidem a obrigatoriedade de divulgação, em separado, de 
cada um deles.

§ 3o Os indicadores mencionados no § 1o serão estimados por 
etapa, estabelecimento de ensino, rede escolar, unidade da Federa-
ção e em nível agregado nacional, sendo amplamente divulgados, 
ressalvada a publicação de resultados individuais e indicadores por 
turma, que fica admitida exclusivamente para a comunidade do res-
pectivo estabelecimento e para o órgão gestor da respectiva rede.

§ 4o Cabem ao Inep a elaboração e o cálculo do Ideb e dos indi-
cadores referidos no § 1o.

§ 5o A avaliação de desempenho dos (as) estudantes em exa-
mes, referida no inciso I do § 1o, poderá ser diretamente realizada 
pela União ou, mediante acordo de cooperação, pelos Estados e 
pelo Distrito Federal, nos respectivos sistemas de ensino e de seus 
Municípios, caso mantenham sistemas próprios de avaliação do 
rendimento escolar, assegurada a compatibilidade metodológica 
entre esses sistemas e o nacional, especialmente no que se refere 
às escalas de proficiência e ao calendário de aplicação.

Art. 12. Até o final do primeiro semestre do nono ano de vi-
gência deste PNE, o Poder Executivo encaminhará ao Congresso 
Nacional, sem prejuízo das prerrogativas deste Poder, o projeto de 
lei referente ao Plano Nacional de Educação a vigorar no período 
subsequente, que incluirá diagnóstico, diretrizes, metas e estraté-
gias para o próximo decênio.

Art. 13. O poder público deverá instituir, em lei específica, con-
tados 2 (dois) anos da publicação desta Lei, o Sistema Nacional de 
Educação, responsável pela articulação entre os sistemas de ensino, 
em regime de colaboração, para efetivação das diretrizes, metas e 
estratégias do Plano Nacional de Educação.

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 25 de junho de 2014; 193o da Independência e 126o 
da República.

DILMA ROUSSEFF
Guido Mantega
José Henrique Paim Fernandes
Miriam Belchior

Este texto não substitui o publicado no DOU de 26.6.2014 - Edi-
ção extra 

ANEXO
METAS E ESTRATÉGIAS 

Meta 1: universalizar, até 2016, a educação infantil na pré-esco-
la para as crianças de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos de idade e ampliar 
a oferta de educação infantil em creches de forma a atender, no 
mínimo, 50% (cinquenta por cento) das crianças de até 3 (três) anos 
até o final da vigência deste PNE.

Estratégias:
1.1) definir, em regime de colaboração entre a União, os Es-

tados, o Distrito Federal e os Municípios, metas de expansão das 
respectivas redes públicas de educação infantil segundo padrão na-
cional de qualidade, considerando as peculiaridades locais;

1.2) garantir que, ao final da vigência deste PNE, seja inferior a 
10% (dez por cento) a diferença entre as taxas de frequência à edu-
cação infantil das crianças de até 3 (três) anos oriundas do quinto 
de renda familiar per capita mais elevado e as do quinto de renda 
familiar per capita mais baixo;

1.3) realizar, periodicamente, em regime de colaboração, levan-
tamento da demanda por creche para a população de até 3 (três) 
anos, como forma de planejar a oferta e verificar o atendimento da 
demanda manifesta;

1.4) estabelecer, no primeiro ano de vigência do PNE, normas, 
procedimentos e prazos para definição de mecanismos de consulta 
pública da demanda das famílias por creches;

1.5) manter e ampliar, em regime de colaboração e respeitadas 
as normas de acessibilidade, programa nacional de construção e 
reestruturação de escolas, bem como de aquisição de equipamen-
tos, visando à expansão e à melhoria da rede física de escolas públi-
cas de educação infantil;

1.6) implantar, até o segundo ano de vigência deste PNE, ava-
liação da educação infantil, a ser realizada a cada 2 (dois) anos, 
com base em parâmetros nacionais de qualidade, a fim de aferir a 
infraestrutura física, o quadro de pessoal, as condições de gestão, 
os recursos pedagógicos, a situação de acessibilidade, entre outros 
indicadores relevantes;

1.7) articular a oferta de matrículas gratuitas em creches cer-
tificadas como entidades beneficentes de assistência social na área 
de educação com a expansão da oferta na rede escolar pública;

1.8) promover a formação inicial e continuada dos (as) profis-
sionais da educação infantil, garantindo, progressivamente, o aten-
dimento por profissionais com formação superior;

1.9) estimular a articulação entre pós-graduação, núcleos de 
pesquisa e cursos de formação para profissionais da educação, de 
modo a garantir a elaboração de currículos e propostas pedagógi-
cas que incorporem os avanços de pesquisas ligadas ao processo de 
ensino-aprendizagem e às teorias educacionais no atendimento da 
população de 0 (zero) a 5 (cinco) anos;

1.10) fomentar o atendimento das populações do campo e das 
comunidades indígenas e quilombolas na educação infantil nas res-
pectivas comunidades, por meio do redimensionamento da distri-
buição territorial da oferta, limitando a nucleação de escolas e o 
deslocamento de crianças, de forma a atender às especificidades 
dessas comunidades, garantido consulta prévia e informada;

1.11) priorizar o acesso à educação infantil e fomentar a oferta 
do atendimento educacional especializado complementar e suple-
mentar aos (às) alunos (as) com deficiência, transtornos globais do 
desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, assegurando 
a educação bilíngue para crianças surdas e a transversalidade da 
educação especial nessa etapa da educação básica;

1.12) implementar, em caráter complementar, programas de 
orientação e apoio às famílias, por meio da articulação das áreas de 
educação, saúde e assistência social, com foco no desenvolvimento 
integral das crianças de até 3 (três) anos de idade;

1.13) preservar as especificidades da educação infantil na orga-
nização das redes escolares, garantindo o atendimento da criança 
de 0 (zero) a 5 (cinco) anos em estabelecimentos que atendam a 
parâmetros nacionais de qualidade, e a articulação com a etapa es-
colar seguinte, visando ao ingresso do (a) aluno(a) de 6 (seis) anos 
de idade no ensino fundamental;

1.14) fortalecer o acompanhamento e o monitoramento do 
acesso e da permanência das crianças na educação infantil, em es-
pecial dos beneficiários de programas de transferência de renda, 
em colaboração com as famílias e com os órgãos públicos de assis-
tência social, saúde e proteção à infância;

1.15) promover a busca ativa de crianças em idade correspon-
dente à educação infantil, em parceria com órgãos públicos de as-
sistência social, saúde e proteção à infância, preservando o direito 
de opção da família em relação às crianças de até 3 (três) anos;

1.16) o Distrito Federal e os Municípios, com a colaboração da 
União e dos Estados, realizarão e publicarão, a cada ano, levanta-
mento da demanda manifesta por educação infantil em creches e 
pré-escolas, como forma de planejar e verificar o atendimento;
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1.17) estimular o acesso à educação infantil em tempo integral, 
para todas as crianças de 0 (zero) a 5 (cinco) anos, conforme estabe-
lecido nas Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil.

Meta 2: universalizar o ensino fundamental de 9 (nove) anos 
para toda a população de 6 (seis) a 14 (quatorze) anos e garantir 
que pelo menos 95% (noventa e cinco por cento) dos alunos con-
cluam essa etapa na idade recomendada, até o último ano de vi-
gência deste PNE.

Estratégias:
2.1) o Ministério da Educação, em articulação e colaboração 

com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, deverá, até o 
final do 2o (segundo) ano de vigência deste PNE, elaborar e enca-
minhar ao Conselho Nacional de Educação, precedida de consulta 
pública nacional, proposta de direitos e objetivos de aprendizagem 
e desenvolvimento para os (as) alunos (as) do ensino fundamental;

2.2) pactuar entre União, Estados, Distrito Federal e Municí-
pios, no âmbito da instância permanente de que trata o § 5º do art. 
7º desta Lei, a implantação dos direitos e objetivos de aprendiza-
gem e desenvolvimento que configurarão a base nacional comum 
curricular do ensino fundamental;

2.3) criar mecanismos para o acompanhamento individualiza-
do dos (as) alunos (as) do ensino fundamental;

2.4) fortalecer o acompanhamento e o monitoramento do 
acesso, da permanência e do aproveitamento escolar dos bene-
ficiários de programas de transferência de renda, bem como das 
situações de discriminação, preconceitos e violências na escola, vi-
sando ao estabelecimento de condições adequadas para o sucesso 
escolar dos (as) alunos (as), em colaboração com as famílias e com 
órgãos públicos de assistência social, saúde e proteção à infância, 
adolescência e juventude;

2.5) promover a busca ativa de crianças e adolescentes fora da 
escola, em parceria com órgãos públicos de assistência social, saú-
de e proteção à infância, adolescência e juventude;

2.6) desenvolver tecnologias pedagógicas que combinem, de 
maneira articulada, a organização do tempo e das atividades di-
dáticas entre a escola e o ambiente comunitário, considerando as 
especificidades da educação especial, das escolas do campo e das 
comunidades indígenas e quilombolas;

2.7) disciplinar, no âmbito dos sistemas de ensino, a organiza-
ção flexível do trabalho pedagógico, incluindo adequação do calen-
dário escolar de acordo com a realidade local, a identidade cultural 
e as condições climáticas da região;

2.8) promover a relação das escolas com instituições e movi-
mentos culturais, a fim de garantir a oferta regular de atividades 
culturais para a livre fruição dos (as) alunos (as) dentro e fora dos 
espaços escolares, assegurando ainda que as escolas se tornem po-
los de criação e difusão cultural;

2.9) incentivar a participação dos pais ou responsáveis no 
acompanhamento das atividades escolares dos filhos por meio do 
estreitamento das relações entre as escolas e as famílias;

2.10) estimular a oferta do ensino fundamental, em especial 
dos anos iniciais, para as populações do campo, indígenas e quilom-
bolas, nas próprias comunidades;

2.11) desenvolver formas alternativas de oferta do ensino fun-
damental, garantida a qualidade, para atender aos filhos e filhas 
de profissionais que se dedicam a atividades de caráter itinerante;

2.12) oferecer atividades extracurriculares de incentivo aos (às) 
estudantes e de estímulo a habilidades, inclusive mediante certa-
mes e concursos nacionais;

2.13) promover atividades de desenvolvimento e estímulo a 
habilidades esportivas nas escolas, interligadas a um plano de disse-
minação do desporto educacional e de desenvolvimento esportivo 
nacional.

Meta 3: universalizar, até 2016, o atendimento escolar para 
toda a população de 15 (quinze) a 17 (dezessete) anos e elevar, até 
o final do período de vigência deste PNE, a taxa líquida de matrícu-
las no ensino médio para 85% (oitenta e cinco por cento).

Estratégias:
3.1) institucionalizar programa nacional de renovação do ensi-

no médio, a fim de incentivar práticas pedagógicas com abordagens 
interdisciplinares estruturadas pela relação entre teoria e prática, 
por meio de currículos escolares que organizem, de maneira flexí-
vel e diversificada, conteúdos obrigatórios e eletivos articulados em 
dimensões como ciência, trabalho, linguagens, tecnologia, cultura e 
esporte, garantindo-se a aquisição de equipamentos e laboratórios, 
a produção de material didático específico, a formação continuada 
de professores e a articulação com instituições acadêmicas, espor-
tivas e culturais;

3.2) o Ministério da Educação, em articulação e colaboração 
com os entes federados e ouvida a sociedade mediante consulta 
pública nacional, elaborará e encaminhará ao Conselho Nacional 
de Educação - CNE, até o 2o (segundo) ano de vigência deste PNE, 
proposta de direitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimen-
to para os (as) alunos (as) de ensino médio, a serem atingidos nos 
tempos e etapas de organização deste nível de ensino, com vistas a 
garantir formação básica comum;

3.3) pactuar entre União, Estados, Distrito Federal e Municí-
pios, no âmbito da instância permanente de que trata o § 5o do art. 
7o desta Lei, a implantação dos direitos e objetivos de aprendiza-
gem e desenvolvimento que configurarão a base nacional comum 
curricular do ensino médio;

3.4) garantir a fruição de bens e espaços culturais, de forma 
regular, bem como a ampliação da prática desportiva, integrada ao 
currículo escolar;

3.5) manter e ampliar programas e ações de correção de flu-
xo do ensino fundamental, por meio do acompanhamento indivi-
dualizado do (a) aluno (a) com rendimento escolar defasado e pela 
adoção de práticas como aulas de reforço no turno complementar, 
estudos de recuperação e progressão parcial, de forma a reposicio-
ná-lo no ciclo escolar de maneira compatível com sua idade;

3.6) universalizar o Exame Nacional do Ensino Médio - ENEM, 
fundamentado em matriz de referência do conteúdo curricular do 
ensino médio e em técnicas estatísticas e psicométricas que permi-
tam comparabilidade de resultados, articulando-o com o Sistema 
Nacional de Avaliação da Educação Básica - SAEB, e promover sua 
utilização como instrumento de avaliação sistêmica, para subsidiar 
políticas públicas para a educação básica, de avaliação certificado-
ra, possibilitando aferição de conhecimentos e habilidades adqui-
ridos dentro e fora da escola, e de avaliação classificatória, como 
critério de acesso à educação superior;

3.7) fomentar a expansão das matrículas gratuitas de ensino 
médio integrado à educação profissional, observando-se as pecu-
liaridades das populações do campo, das comunidades indígenas e 
quilombolas e das pessoas com deficiência;

3.8) estruturar e fortalecer o acompanhamento e o monitora-
mento do acesso e da permanência dos e das jovens beneficiários 
(as) de programas de transferência de renda, no ensino médio, 
quanto à frequência, ao aproveitamento escolar e à interação com 
o coletivo, bem como das situações de discriminação, preconceitos 
e violências, práticas irregulares de exploração do trabalho, consu-
mo de drogas, gravidez precoce, em colaboração com as famílias e 
com órgãos públicos de assistência social, saúde e proteção à ado-
lescência e juventude;

3.9) promover a busca ativa da população de 15 (quinze) a 17 
(dezessete) anos fora da escola, em articulação com os serviços de 
assistência social, saúde e proteção à adolescência e à juventude;
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3.10) fomentar programas de educação e de cultura para a po-
pulação urbana e do campo de jovens, na faixa etária de 15 (quinze) 
a 17 (dezessete) anos, e de adultos, com qualificação social e pro-
fissional para aqueles que estejam fora da escola e com defasagem 
no fluxo escolar;

3.11) redimensionar a oferta de ensino médio nos turnos diur-
no e noturno, bem como a distribuição territorial das escolas de 
ensino médio, de forma a atender a toda a demanda, de acordo 
com as necessidades específicas dos (as) alunos (as);

3.12) desenvolver formas alternativas de oferta do ensino mé-
dio, garantida a qualidade, para atender aos filhos e filhas de profis-
sionais que se dedicam a atividades de caráter itinerante;

3.13) implementar políticas de prevenção à evasão motivada 
por preconceito ou quaisquer formas de discriminação, criando 
rede de proteção contra formas associadas de exclusão;

3.14) estimular a participação dos adolescentes nos cursos das 
áreas tecnológicas e científicas.

Meta 4: universalizar, para a população de 4 (quatro) a 17 (de-
zessete) anos com deficiência, transtornos globais do desenvolvi-
mento e altas habilidades ou superdotação, o acesso à educação 
básica e ao atendimento educacional especializado, preferencial-
mente na rede regular de ensino, com a garantia de sistema educa-
cional inclusivo, de salas de recursos multifuncionais, classes, esco-
las ou serviços especializados, públicos ou conveniados.

Estratégias:
4.1) contabilizar, para fins do repasse do Fundo de Manuten-

ção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação - FUNDEB, as matrículas dos (as) estudan-
tes da educação regular da rede pública que recebam atendimento 
educacional especializado complementar e suplementar, sem pre-
juízo do cômputo dessas matrículas na educação básica regular, e 
as matrículas efetivadas, conforme o censo escolar mais atualizado, 
na educação especial oferecida em instituições comunitárias, con-
fessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos, conveniadas com o 
poder público e com atuação exclusiva na modalidade, nos termos 
da Lei no 11.494, de 20 de junho de 2007;

4.2) promover, no prazo de vigência deste PNE, a universali-
zação do atendimento escolar à demanda manifesta pelas famílias 
de crianças de 0 (zero) a 3 (três) anos com deficiência, transtornos 
globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, 
observado o que dispõe a Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional;

4.3) implantar, ao longo deste PNE, salas de recursos multifun-
cionais e fomentar a formação continuada de professores e profes-
soras para o atendimento educacional especializado nas escolas 
urbanas, do campo, indígenas e de comunidades quilombolas;

4.4) garantir atendimento educacional especializado em salas 
de recursos multifuncionais, classes, escolas ou serviços especiali-
zados, públicos ou conveniados, nas formas complementar e suple-
mentar, a todos (as) alunos (as) com deficiência, transtornos globais 
do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, matricu-
lados na rede pública de educação básica, conforme necessidade 
identificada por meio de avaliação, ouvidos a família e o aluno;

4.5) estimular a criação de centros multidisciplinares de apoio, 
pesquisa e assessoria, articulados com instituições acadêmicas e 
integrados por profissionais das áreas de saúde, assistência social, 
pedagogia e psicologia, para apoiar o trabalho dos (as) professores 
da educação básica com os (as) alunos (as) com deficiência, trans-
tornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdo-
tação;

4.6) manter e ampliar programas suplementares que promo-
vam a acessibilidade nas instituições públicas, para garantir o aces-
so e a permanência dos (as) alunos (as) com deficiência por meio 

da adequação arquitetônica, da oferta de transporte acessível e da 
disponibilização de material didático próprio e de recursos de tec-
nologia assistiva, assegurando, ainda, no contexto escolar, em todas 
as etapas, níveis e modalidades de ensino, a identificação dos (as) 
alunos (as) com altas habilidades ou superdotação;

4.7) garantir a oferta de educação bilíngue, em Língua Brasileira 
de Sinais - LIBRAS como primeira língua e na modalidade escrita da 
Língua Portuguesa como segunda língua, aos (às) alunos (as) surdos 
e com deficiência auditiva de 0 (zero) a 17 (dezessete) anos, em 
escolas e classes bilíngues e em escolas inclusivas, nos termos do 
art. 22 do Decreto no 5.626, de 22 de dezembro de 2005, e dos arts. 
24 e 30 da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiên-
cia, bem como a adoção do Sistema Braille de leitura para cegos e 
surdos-cegos;

4.8) garantir a oferta de educação inclusiva, vedada a exclusão 
do ensino regular sob alegação de deficiência e promovida a articu-
lação pedagógica entre o ensino regular e o atendimento educacio-
nal especializado;

4.9) fortalecer o acompanhamento e o monitoramento do 
acesso à escola e ao atendimento educacional especializado, bem 
como da permanência e do desenvolvimento escolar dos (as) alu-
nos (as) com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e 
altas habilidades ou superdotação beneficiários (as) de programas 
de transferência de renda, juntamente com o combate às situações 
de discriminação, preconceito e violência, com vistas ao estabele-
cimento de condições adequadas para o sucesso educacional, em 
colaboração com as famílias e com os órgãos públicos de assistência 
social, saúde e proteção à infância, à adolescência e à juventude;

4.10) fomentar pesquisas voltadas para o desenvolvimento de 
metodologias, materiais didáticos, equipamentos e recursos de tec-
nologia assistiva, com vistas à promoção do ensino e da aprendiza-
gem, bem como das condições de acessibilidade dos (as) estudan-
tes com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas 
habilidades ou superdotação;

4.11) promover o desenvolvimento de pesquisas interdisciplina-
res para subsidiar a formulação de políticas públicas intersetoriais que 
atendam as especificidades educacionais de estudantes com deficiên-
cia, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou su-
perdotação que requeiram medidas de atendimento especializado;

4.12) promover a articulação intersetorial entre órgãos e po-
líticas públicas de saúde, assistência social e direitos humanos, 
em parceria com as famílias, com o fim de desenvolver modelos 
de atendimento voltados à continuidade do atendimento escolar, 
na educação de jovens e adultos, das pessoas com deficiência e 
transtornos globais do desenvolvimento com idade superior à faixa 
etária de escolarização obrigatória, de forma a assegurar a atenção 
integral ao longo da vida;

4.13) apoiar a ampliação das equipes de profissionais da edu-
cação para atender à demanda do processo de escolarização dos 
(das) estudantes com deficiência, transtornos globais do desenvol-
vimento e altas habilidades ou superdotação, garantindo a oferta 
de professores (as) do atendimento educacional especializado, pro-
fissionais de apoio ou auxiliares, tradutores (as) e intérpretes de 
Libras, guias-intérpretes para surdos-cegos, professores de Libras, 
prioritariamente surdos, e professores bilíngues;

4.14) definir, no segundo ano de vigência deste PNE, indi-
cadores de qualidade e política de avaliação e supervisão para o 
funcionamento de instituições públicas e privadas que prestam 
atendimento a alunos com deficiência, transtornos globais do de-
senvolvimento e altas habilidades ou superdotação;

4.15) promover, por iniciativa do Ministério da Educação, nos 
órgãos de pesquisa, demografia e estatística competentes, a obten-
ção de informação detalhada sobre o perfil das pessoas com defi-
ciência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades 
ou superdotação de 0 (zero) a 17 (dezessete) anos;
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4.16) incentivar a inclusão nos cursos de licenciatura e nos de-
mais cursos de formação para profissionais da educação, inclusive 
em nível de pós-graduação, observado o disposto no caput do art. 
207 da Constituição Federal, dos referenciais teóricos, das teorias 
de aprendizagem e dos processos de ensino-aprendizagem rela-
cionados ao atendimento educacional de alunos com deficiência, 
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou su-
perdotação;

4.17) promover parcerias com instituições comunitárias, con-
fessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos, conveniadas com o 
poder público, visando a ampliar as condições de apoio ao aten-
dimento escolar integral das pessoas com deficiência, transtornos 
globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação 
matriculadas nas redes públicas de ensino;

4.18) promover parcerias com instituições comunitárias, con-
fessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos, conveniadas com o 
poder público, visando a ampliar a oferta de formação continuada 
e a produção de material didático acessível, assim como os servi-
ços de acessibilidade necessários ao pleno acesso, participação e 
aprendizagem dos estudantes com deficiência, transtornos globais 
do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação matricula-
dos na rede pública de ensino;

4.19) promover parcerias com instituições comunitárias, con-
fessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos, conveniadas com o 
poder público, a fim de favorecer a participação das famílias e da 
sociedade na construção do sistema educacional inclusivo.

Meta 5: alfabetizar todas as crianças, no máximo, até o final do 
3o (terceiro) ano do ensino fundamental.

Estratégias:
5.1) estruturar os processos pedagógicos de alfabetização, nos 

anos iniciais do ensino fundamental, articulando-os com as estra-
tégias desenvolvidas na pré-escola, com qualificação e valorização 
dos (as) professores (as) alfabetizadores e com apoio pedagógico 
específico, a fim de garantir a alfabetização plena de todas as crian-
ças;

5.2) instituir instrumentos de avaliação nacional periódicos 
e específicos para aferir a alfabetização das crianças, aplicados a 
cada ano, bem como estimular os sistemas de ensino e as escolas a 
criarem os respectivos instrumentos de avaliação e monitoramen-
to, implementando medidas pedagógicas para alfabetizar todos os 
alunos e alunas até o final do terceiro ano do ensino fundamental;

5.3) selecionar, certificar e divulgar tecnologias educacionais 
para a alfabetização de crianças, assegurada a diversidade de mé-
todos e propostas pedagógicas, bem como o acompanhamento dos 
resultados nos sistemas de ensino em que forem aplicadas, deven-
do ser disponibilizadas, preferencialmente, como recursos educa-
cionais abertos;

5.4) fomentar o desenvolvimento de tecnologias educacionais 
e de práticas pedagógicas inovadoras que assegurem a alfabetiza-
ção e favoreçam a melhoria do fluxo escolar e a aprendizagem dos 
(as) alunos (as), consideradas as diversas abordagens metodológi-
cas e sua efetividade;

5.5) apoiar a alfabetização de crianças do campo, indígenas, 
quilombolas e de populações itinerantes, com a produção de 
materiais didáticos específicos, e desenvolver instrumentos de 
acompanhamento que considerem o uso da língua materna pelas 
comunidades indígenas e a identidade cultural das comunidades 
quilombolas;

5.6) promover e estimular a formação inicial e continuada de 
professores (as) para a alfabetização de crianças, com o conheci-
mento de novas tecnologias educacionais e práticas pedagógicas 
inovadoras, estimulando a articulação entre programas de pós-gra-
duação stricto sensu e ações de formação continuada de professo-
res (as) para a alfabetização;

5.7) apoiar a alfabetização das pessoas com deficiência, consi-
derando as suas especificidades, inclusive a alfabetização bilíngue 
de pessoas surdas, sem estabelecimento de terminalidade tempo-
ral.

Meta 6: oferecer educação em tempo integral em, no mínimo, 
50% (cinquenta por cento) das escolas públicas, de forma a atender, 
pelo menos, 25% (vinte e cinco por cento) dos (as) alunos (as) da 
educação básica.

Estratégias:
6.1) promover, com o apoio da União, a oferta de educação 

básica pública em tempo integral, por meio de atividades de acom-
panhamento pedagógico e multidisciplinares, inclusive culturais e 
esportivas, de forma que o tempo de permanência dos (as) alunos 
(as) na escola, ou sob sua responsabilidade, passe a ser igual ou su-
perior a 7 (sete) horas diárias durante todo o ano letivo, com a am-
pliação progressiva da jornada de professores em uma única escola;

6.2) instituir, em regime de colaboração, programa de constru-
ção de escolas com padrão arquitetônico e de mobiliário adequado 
para atendimento em tempo integral, prioritariamente em comu-
nidades pobres ou com crianças em situação de vulnerabilidade 
social;

6.3) institucionalizar e manter, em regime de colaboração, pro-
grama nacional de ampliação e reestruturação das escolas públi-
cas, por meio da instalação de quadras poliesportivas, laboratórios, 
inclusive de informática, espaços para atividades culturais, biblio-
tecas, auditórios, cozinhas, refeitórios, banheiros e outros equipa-
mentos, bem como da produção de material didático e da formação 
de recursos humanos para a educação em tempo integral;

6.4) fomentar a articulação da escola com os diferentes espa-
ços educativos, culturais e esportivos e com equipamentos públi-
cos, como centros comunitários, bibliotecas, praças, parques, mu-
seus, teatros, cinemas e planetários;

6.5) estimular a oferta de atividades voltadas à ampliação da 
jornada escolar de alunos (as) matriculados nas escolas da rede pú-
blica de educação básica por parte das entidades privadas de ser-
viço social vinculadas ao sistema sindical, de forma concomitante e 
em articulação com a rede pública de ensino;

6.6) orientar a aplicação da gratuidade de que trata o art. 13 
da Lei no 12.101, de 27 de novembro de 2009, em atividades de 
ampliação da jornada escolar de alunos (as) das escolas da rede pú-
blica de educação básica, de forma concomitante e em articulação 
com a rede pública de ensino;

6.7) atender às escolas do campo e de comunidades indígenas 
e quilombolas na oferta de educação em tempo integral, com base 
em consulta prévia e informada, considerando-se as peculiaridades 
locais;

6.8) garantir a educação em tempo integral para pessoas com 
deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habi-
lidades ou superdotação na faixa etária de 4 (quatro) a 17 (dezes-
sete) anos, assegurando atendimento educacional especializado 
complementar e suplementar ofertado em salas de recursos multi-
funcionais da própria escola ou em instituições especializadas;

6.9) adotar medidas para otimizar o tempo de permanência 
dos alunos na escola, direcionando a expansão da jornada para o 
efetivo trabalho escolar, combinado com atividades recreativas, es-
portivas e culturais.

Meta 7: fomentar a qualidade da educação básica em todas as 
etapas e modalidades, com melhoria do fluxo escolar e da aprendi-
zagem de modo a atingir as seguintes médias nacionais para o Ideb:
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IDEB 2015 2017 2019 2021

Anos iniciais do ensino fundamental 5,2 5,5 5,7 6,0

Anos finais do ensino fundamental 4,7 5,0 5,2 5,5

Ensino médio 4,3 4,7 5,0 5,2

Estratégias:
7.1) estabelecer e implantar, mediante pactuação interfederativa, diretrizes pedagógicas para a educação básica e a base nacional 

comum dos currículos, com direitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento dos (as) alunos (as) para cada ano do ensino funda-
mental e médio, respeitada a diversidade regional, estadual e local;

7.2) assegurar que:
a) no quinto ano de vigência deste PNE, pelo menos 70% (setenta por cento) dos (as) alunos (as) do ensino fundamental e do ensino 

médio tenham alcançado nível suficiente de aprendizado em relação aos direitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento de seu 
ano de estudo, e 50% (cinquenta por cento), pelo menos, o nível desejável;

b) no último ano de vigência deste PNE, todos os (as) estudantes do ensino fundamental e do ensino médio tenham alcançado nível 
suficiente de aprendizado em relação aos direitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento de seu ano de estudo, e 80% (oitenta 
por cento), pelo menos, o nível desejável;

7.3) constituir, em colaboração entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, um conjunto nacional de indicadores de 
avaliação institucional com base no perfil do alunado e do corpo de profissionais da educação, nas condições de infraestrutura das escolas, 
nos recursos pedagógicos disponíveis, nas características da gestão e em outras dimensões relevantes, considerando as especificidades 
das modalidades de ensino;

7.4) induzir processo contínuo de autoavaliação das escolas de educação básica, por meio da constituição de instrumentos de avalia-
ção que orientem as dimensões a serem fortalecidas, destacando-se a elaboração de planejamento estratégico, a melhoria contínua da 
qualidade educacional, a formação continuada dos (as) profissionais da educação e o aprimoramento da gestão democrática;

7.5) formalizar e executar os planos de ações articuladas dando cumprimento às metas de qualidade estabelecidas para a educação 
básica pública e às estratégias de apoio técnico e financeiro voltadas à melhoria da gestão educacional, à formação de professores e pro-
fessoras e profissionais de serviços e apoio escolares, à ampliação e ao desenvolvimento de recursos pedagógicos e à melhoria e expansão 
da infraestrutura física da rede escolar;

7.6) associar a prestação de assistência técnica financeira à fixação de metas intermediárias, nos termos estabelecidos conforme pac-
tuação voluntária entre os entes, priorizando sistemas e redes de ensino com Ideb abaixo da média nacional;

7.7) aprimorar continuamente os instrumentos de avaliação da qualidade do ensino fundamental e médio, de forma a englobar o en-
sino de ciências nos exames aplicados nos anos finais do ensino fundamental, e incorporar o Exame Nacional do Ensino Médio, assegurada 
a sua universalização, ao sistema de avaliação da educação básica, bem como apoiar o uso dos resultados das avaliações nacionais pelas 
escolas e redes de ensino para a melhoria de seus processos e práticas pedagógicas;

7.8) desenvolver indicadores específicos de avaliação da qualidade da educação especial, bem como da qualidade da educação bilín-
gue para surdos;

7.9) orientar as políticas das redes e sistemas de ensino, de forma a buscar atingir as metas do Ideb, diminuindo a diferença entre as 
escolas com os menores índices e a média nacional, garantindo equidade da aprendizagem e reduzindo pela metade, até o último ano de 
vigência deste PNE, as diferenças entre as médias dos índices dos Estados, inclusive do Distrito Federal, e dos Municípios;

7.10) fixar, acompanhar e divulgar bienalmente os resultados pedagógicos dos indicadores do sistema nacional de avaliação da edu-
cação básica e do Ideb, relativos às escolas, às redes públicas de educação básica e aos sistemas de ensino da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, assegurando a contextualização desses resultados, com relação a indicadores sociais relevantes, como 
os de nível socioeconômico das famílias dos (as) alunos (as), e a transparência e o acesso público às informações técnicas de concepção e 
operação do sistema de avaliação;

7.11) melhorar o desempenho dos alunos da educação básica nas avaliações da aprendizagem no Programa Internacional de Avalia-
ção de Estudantes - PISA, tomado como instrumento externo de referência, internacionalmente reconhecido, de acordo com as seguintes 
projeções:

PISA 2015 2018 2021

Média dos resultados em matemática, leitura e ciências 438 455 473

7.12) incentivar o desenvolvimento, selecionar, certificar e divulgar tecnologias educacionais para a educação infantil, o ensino fun-
damental e o ensino médio e incentivar práticas pedagógicas inovadoras que assegurem a melhoria do fluxo escolar e a aprendizagem, 
assegurada a diversidade de métodos e propostas pedagógicas, com preferência para softwares livres e recursos educacionais abertos, 
bem como o acompanhamento dos resultados nos sistemas de ensino em que forem aplicadas;

7.13) garantir transporte gratuito para todos (as) os (as) estudantes da educação do campo na faixa etária da educação escolar obriga-
tória, mediante renovação e padronização integral da frota de veículos, de acordo com especificações definidas pelo Instituto Nacional de 
Metrologia, Qualidade e Tecnologia - INMETRO, e financiamento compartilhado, com participação da União proporcional às necessidades 
dos entes federados, visando a reduzir a evasão escolar e o tempo médio de deslocamento a partir de cada situação local;

7.14) desenvolver pesquisas de modelos alternativos de atendimento escolar para a população do campo que considerem as especi-
ficidades locais e as boas práticas nacionais e internacionais;
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7.15) universalizar, até o quinto ano de vigência deste PNE, o 
acesso à rede mundial de computadores em banda larga de alta 
velocidade e triplicar, até o final da década, a relação computador/
aluno (a) nas escolas da rede pública de educação básica, promo-
vendo a utilização pedagógica das tecnologias da informação e da 
comunicação;

7.16) apoiar técnica e financeiramente a gestão escolar me-
diante transferência direta de recursos financeiros à escola, garan-
tindo a participação da comunidade escolar no planejamento e na 
aplicação dos recursos, visando à ampliação da transparência e ao 
efetivo desenvolvimento da gestão democrática;

7.17) ampliar programas e aprofundar ações de atendimento 
ao (à) aluno (a), em todas as etapas da educação básica, por meio 
de programas suplementares de material didático-escolar, trans-
porte, alimentação e assistência à saúde;

7.18) assegurar a todas as escolas públicas de educação básica 
o acesso a energia elétrica, abastecimento de água tratada, esgo-
tamento sanitário e manejo dos resíduos sólidos, garantir o acesso 
dos alunos a espaços para a prática esportiva, a bens culturais e ar-
tísticos e a equipamentos e laboratórios de ciências e, em cada edi-
fício escolar, garantir a acessibilidade às pessoas com deficiência;

7.19) institucionalizar e manter, em regime de colaboração, 
programa nacional de reestruturação e aquisição de equipamentos 
para escolas públicas, visando à equalização regional das oportuni-
dades educacionais;

7.20) prover equipamentos e recursos tecnológicos digitais 
para a utilização pedagógica no ambiente escolar a todas as escolas 
públicas da educação básica, criando, inclusive, mecanismos para 
implementação das condições necessárias para a universalização 
das bibliotecas nas instituições educacionais, com acesso a redes 
digitais de computadores, inclusive a internet;

7.21) a União, em regime de colaboração com os entes federa-
dos subnacionais, estabelecerá, no prazo de 2 (dois) anos contados 
da publicação desta Lei, parâmetros mínimos de qualidade dos ser-
viços da educação básica, a serem utilizados como referência para 
infraestrutura das escolas, recursos pedagógicos, entre outros insu-
mos relevantes, bem como instrumento para adoção de medidas 
para a melhoria da qualidade do ensino;

7.22) informatizar integralmente a gestão das escolas públicas 
e das secretarias de educação dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, bem como manter programa nacional de forma-
ção inicial e continuada para o pessoal técnico das secretarias de 
educação;

7.23) garantir políticas de combate à violência na escola, inclu-
sive pelo desenvolvimento de ações destinadas à capacitação de 
educadores para detecção dos sinais de suas causas, como a vio-
lência doméstica e sexual, favorecendo a adoção das providências 
adequadas para promover a construção da cultura de paz e um am-
biente escolar dotado de segurança para a comunidade;

7.24) implementar políticas de inclusão e permanência na es-
cola para adolescentes e jovens que se encontram em regime de 
liberdade assistida e em situação de rua, assegurando os princípios 
da Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do 
Adolescente;

7.25) garantir nos currículos escolares conteúdos sobre a his-
tória e as culturas afro-brasileira e indígenas e implementar ações 
educacionais, nos termos das Leis nos 10.639, de 9 de janeiro de 
2003, e 11.645, de 10 de março de 2008, assegurando-se a im-
plementação das respectivas diretrizes curriculares nacionais, por 
meio de ações colaborativas com fóruns de educação para a diver-
sidade étnico-racial, conselhos escolares, equipes pedagógicas e a 
sociedade civil;

7.26) consolidar a educação escolar no campo de populações 
tradicionais, de populações itinerantes e de comunidades indígenas 
e quilombolas, respeitando a articulação entre os ambientes esco-

lares e comunitários e garantindo: o desenvolvimento sustentável e 
preservação da identidade cultural; a participação da comunidade 
na definição do modelo de organização pedagógica e de gestão das 
instituições, consideradas as práticas socioculturais e as formas par-
ticulares de organização do tempo; a oferta bilíngue na educação 
infantil e nos anos iniciais do ensino fundamental, em língua mater-
na das comunidades indígenas e em língua portuguesa; a reestru-
turação e a aquisição de equipamentos; a oferta de programa para 
a formação inicial e continuada de profissionais da educação; e o 
atendimento em educação especial;

7.27) desenvolver currículos e propostas pedagógicas espe-
cíficas para educação escolar para as escolas do campo e para as 
comunidades indígenas e quilombolas, incluindo os conteúdos cul-
turais correspondentes às respectivas comunidades e considerando 
o fortalecimento das práticas socioculturais e da língua materna 
de cada comunidade indígena, produzindo e disponibilizando ma-
teriais didáticos específicos, inclusive para os (as) alunos (as) com 
deficiência;

7.28) mobilizar as famílias e setores da sociedade civil, articu-
lando a educação formal com experiências de educação popular e 
cidadã, com os propósitos de que a educação seja assumida como 
responsabilidade de todos e de ampliar o controle social sobre o 
cumprimento das políticas públicas educacionais;

7.29) promover a articulação dos programas da área da edu-
cação, de âmbito local e nacional, com os de outras áreas, como 
saúde, trabalho e emprego, assistência social, esporte e cultura, 
possibilitando a criação de rede de apoio integral às famílias, como 
condição para a melhoria da qualidade educacional;

7.30) universalizar, mediante articulação entre os órgãos res-
ponsáveis pelas áreas da saúde e da educação, o atendimento aos 
(às) estudantes da rede escolar pública de educação básica por 
meio de ações de prevenção, promoção e atenção à saúde;

7.31) estabelecer ações efetivas especificamente voltadas para 
a promoção, prevenção, atenção e atendimento à saúde e à integri-
dade física, mental e emocional dos (das) profissionais da educação, 
como condição para a melhoria da qualidade educacional;

7.32) fortalecer, com a colaboração técnica e financeira da 
União, em articulação com o sistema nacional de avaliação, os siste-
mas estaduais de avaliação da educação básica, com participação, 
por adesão, das redes municipais de ensino, para orientar as polí-
ticas públicas e as práticas pedagógicas, com o fornecimento das 
informações às escolas e à sociedade;

7.33) promover, com especial ênfase, em consonância com as 
diretrizes do Plano Nacional do Livro e da Leitura, a formação de lei-
tores e leitoras e a capacitação de professores e professoras, biblio-
tecários e bibliotecárias e agentes da comunidade para atuar como 
mediadores e mediadoras da leitura, de acordo com a especificida-
de das diferentes etapas do desenvolvimento e da aprendizagem;

7.34) instituir, em articulação com os Estados, os Municípios e 
o Distrito Federal, programa nacional de formação de professores e 
professoras e de alunos e alunas para promover e consolidar políti-
ca de preservação da memória nacional;

7.35) promover a regulação da oferta da educação básica pela 
iniciativa privada, de forma a garantir a qualidade e o cumprimento 
da função social da educação;

7.36) estabelecer políticas de estímulo às escolas que melhora-
rem o desempenho no Ideb, de modo a valorizar o mérito do corpo 
docente, da direção e da comunidade escolar.

Meta 8: elevar a escolaridade média da população de 18 (de-
zoito) a 29 (vinte e nove) anos, de modo a alcançar, no mínimo, 12 
(doze) anos de estudo no último ano de vigência deste Plano, para 
as populações do campo, da região de menor escolaridade no País 
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e dos 25% (vinte e cinco por cento) mais pobres, e igualar a esco-
laridade média entre negros e não negros declarados à Fundação 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.

Estratégias:
8.1) institucionalizar programas e desenvolver tecnologias para 

correção de fluxo, para acompanhamento pedagógico individuali-
zado e para recuperação e progressão parcial, bem como priorizar 
estudantes com rendimento escolar defasado, considerando as es-
pecificidades dos segmentos populacionais considerados;

8.2) implementar programas de educação de jovens e adultos 
para os segmentos populacionais considerados, que estejam fora 
da escola e com defasagem idade-série, associados a outras estra-
tégias que garantam a continuidade da escolarização, após a alfa-
betização inicial;

8.3) garantir acesso gratuito a exames de certificação da con-
clusão dos ensinos fundamental e médio;

8.4) expandir a oferta gratuita de educação profissional técnica 
por parte das entidades privadas de serviço social e de formação 
profissional vinculadas ao sistema sindical, de forma concomitante 
ao ensino ofertado na rede escolar pública, para os segmentos po-
pulacionais considerados;

8.5) promover, em parceria com as áreas de saúde e assistência 
social, o acompanhamento e o monitoramento do acesso à escola 
específicos para os segmentos populacionais considerados, identi-
ficar motivos de absenteísmo e colaborar com os Estados, o Distri-
to Federal e os Municípios para a garantia de frequência e apoio à 
aprendizagem, de maneira a estimular a ampliação do atendimento 
desses (as) estudantes na rede pública regular de ensino;

8.6) promover busca ativa de jovens fora da escola pertencen-
tes aos segmentos populacionais considerados, em parceria com as 
áreas de assistência social, saúde e proteção à juventude.

Meta 9: elevar a taxa de alfabetização da população com 15 
(quinze) anos ou mais para 93,5% (noventa e três inteiros e cinco 
décimos por cento) até 2015 e, até o final da vigência deste PNE, er-
radicar o analfabetismo absoluto e reduzir em 50% (cinquenta por 
cento) a taxa de analfabetismo funcional.

Estratégias:
9.1) assegurar a oferta gratuita da educação de jovens e adul-

tos a todos os que não tiveram acesso à educação básica na idade 
própria;

9.2) realizar diagnóstico dos jovens e adultos com ensino fun-
damental e médio incompletos, para identificar a demanda ativa 
por vagas na educação de jovens e adultos;

9.3) implementar ações de alfabetização de jovens e adultos 
com garantia de continuidade da escolarização básica;

9.4) criar benefício adicional no programa nacional de transfe-
rência de renda para jovens e adultos que frequentarem cursos de 
alfabetização;

9.5) realizar chamadas públicas regulares para educação de 
jovens e adultos, promovendo-se busca ativa em regime de cola-
boração entre entes federados e em parceria com organizações da 
sociedade civil;

9.6) realizar avaliação, por meio de exames específicos, que 
permita aferir o grau de alfabetização de jovens e adultos com mais 
de 15 (quinze) anos de idade;

9.7) executar ações de atendimento ao (à) estudante da educa-
ção de jovens e adultos por meio de programas suplementares de 
transporte, alimentação e saúde, inclusive atendimento oftalmoló-
gico e fornecimento gratuito de óculos, em articulação com a área 
da saúde;

9.8) assegurar a oferta de educação de jovens e adultos, nas 
etapas de ensino fundamental e médio, às pessoas privadas de li-
berdade em todos os estabelecimentos penais, assegurando-se for-
mação específica dos professores e das professoras e implementa-
ção de diretrizes nacionais em regime de colaboração;

9.9) apoiar técnica e financeiramente projetos inovadores na 
educação de jovens e adultos que visem ao desenvolvimento de 
modelos adequados às necessidades específicas desses (as) alunos 
(as);

9.10) estabelecer mecanismos e incentivos que integrem os 
segmentos empregadores, públicos e privados, e os sistemas de en-
sino, para promover a compatibilização da jornada de trabalho dos 
empregados e das empregadas com a oferta das ações de alfabeti-
zação e de educação de jovens e adultos;

9.11) implementar programas de capacitação tecnológica da 
população jovem e adulta, direcionados para os segmentos com 
baixos níveis de escolarização formal e para os (as) alunos (as) com 
deficiência, articulando os sistemas de ensino, a Rede Federal de 
Educação Profissional, Científica e Tecnológica, as universidades, as 
cooperativas e as associações, por meio de ações de extensão de-
senvolvidas em centros vocacionais tecnológicos, com tecnologias 
assistivas que favoreçam a efetiva inclusão social e produtiva dessa 
população;

9.12) considerar, nas políticas públicas de jovens e adultos, as 
necessidades dos idosos, com vistas à promoção de políticas de er-
radicação do analfabetismo, ao acesso a tecnologias educacionais e 
atividades recreativas, culturais e esportivas, à implementação de 
programas de valorização e compartilhamento dos conhecimentos 
e experiência dos idosos e à inclusão dos temas do envelhecimento 
e da velhice nas escolas.

Meta 10: oferecer, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) 
das matrículas de educação de jovens e adultos, nos ensinos funda-
mental e médio, na forma integrada à educação profissional.

Estratégias:
10.1) manter programa nacional de educação de jovens e adul-

tos voltado à conclusão do ensino fundamental e à formação profis-
sional inicial, de forma a estimular a conclusão da educação básica;

10.2) expandir as matrículas na educação de jovens e adultos, 
de modo a articular a formação inicial e continuada de trabalhado-
res com a educação profissional, objetivando a elevação do nível de 
escolaridade do trabalhador e da trabalhadora;

10.3) fomentar a integração da educação de jovens e adultos 
com a educação profissional, em cursos planejados, de acordo com 
as características do público da educação de jovens e adultos e con-
siderando as especificidades das populações itinerantes e do cam-
po e das comunidades indígenas e quilombolas, inclusive na moda-
lidade de educação a distância;

10.4) ampliar as oportunidades profissionais dos jovens e 
adultos com deficiência e baixo nível de escolaridade, por meio do 
acesso à educação de jovens e adultos articulada à educação pro-
fissional;

10.5) implantar programa nacional de reestruturação e aqui-
sição de equipamentos voltados à expansão e à melhoria da rede 
física de escolas públicas que atuam na educação de jovens e adul-
tos integrada à educação profissional, garantindo acessibilidade à 
pessoa com deficiência;

10.6) estimular a diversificação curricular da educação de jo-
vens e adultos, articulando a formação básica e a preparação para 
o mundo do trabalho e estabelecendo inter-relações entre teoria e 
prática, nos eixos da ciência, do trabalho, da tecnologia e da cultura 
e cidadania, de forma a organizar o tempo e o espaço pedagógicos 
adequados às características desses alunos e alunas;
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10.7) fomentar a produção de material didático, o desenvolvi-
mento de currículos e metodologias específicas, os instrumentos 
de avaliação, o acesso a equipamentos e laboratórios e a formação 
continuada de docentes das redes públicas que atuam na educação 
de jovens e adultos articulada à educação profissional;

10.8) fomentar a oferta pública de formação inicial e continua-
da para trabalhadores e trabalhadoras articulada à educação de 
jovens e adultos, em regime de colaboração e com apoio de entida-
des privadas de formação profissional vinculadas ao sistema sindi-
cal e de entidades sem fins lucrativos de atendimento à pessoa com 
deficiência, com atuação exclusiva na modalidade;

10.9) institucionalizar programa nacional de assistência ao es-
tudante, compreendendo ações de assistência social, financeira e 
de apoio psicopedagógico que contribuam para garantir o acesso, a 
permanência, a aprendizagem e a conclusão com êxito da educação 
de jovens e adultos articulada à educação profissional;

10.10) orientar a expansão da oferta de educação de jovens e 
adultos articulada à educação profissional, de modo a atender às 
pessoas privadas de liberdade nos estabelecimentos penais, asse-
gurando-se formação específica dos professores e das professoras e 
implementação de diretrizes nacionais em regime de colaboração;

10.11) implementar mecanismos de reconhecimento de sabe-
res dos jovens e adultos trabalhadores, a serem considerados na 
articulação curricular dos cursos de formação inicial e continuada e 
dos cursos técnicos de nível médio.

Meta 11: triplicar as matrículas da educação profissional técni-
ca de nível médio, assegurando a qualidade da oferta e pelo menos 
50% (cinquenta por cento) da expansão no segmento público.

Estratégias:
11.1) expandir as matrículas de educação profissional técnica 

de nível médio na Rede Federal de Educação Profissional, Científi-
ca e Tecnológica, levando em consideração a responsabilidade dos 
Institutos na ordenação territorial, sua vinculação com arranjos pro-
dutivos, sociais e culturais locais e regionais, bem como a interiori-
zação da educação profissional;

11.2) fomentar a expansão da oferta de educação profissional 
técnica de nível médio nas redes públicas estaduais de ensino;

11.3) fomentar a expansão da oferta de educação profissional 
técnica de nível médio na modalidade de educação a distância, com 
a finalidade de ampliar a oferta e democratizar o acesso à educação 
profissional pública e gratuita, assegurado padrão de qualidade;

11.4) estimular a expansão do estágio na educação profissional 
técnica de nível médio e do ensino médio regular, preservando-se 
seu caráter pedagógico integrado ao itinerário formativo do aluno, vi-
sando à formação de qualificações próprias da atividade profissional, à 
contextualização curricular e ao desenvolvimento da juventude;

11.5) ampliar a oferta de programas de reconhecimento de sa-
beres para fins de certificação profissional em nível técnico;

11.6) ampliar a oferta de matrículas gratuitas de educação pro-
fissional técnica de nível médio pelas entidades privadas de forma-
ção profissional vinculadas ao sistema sindical e entidades sem fins 
lucrativos de atendimento à pessoa com deficiência, com atuação 
exclusiva na modalidade;

11.7) expandir a oferta de financiamento estudantil à educação 
profissional técnica de nível médio oferecida em instituições priva-
das de educação superior;

11.8) institucionalizar sistema de avaliação da qualidade da 
educação profissional técnica de nível médio das redes escolares 
públicas e privadas;

11.9) expandir o atendimento do ensino médio gratuito inte-
grado à formação profissional para as populações do campo e para 
as comunidades indígenas e quilombolas, de acordo com os seus 
interesses e necessidades;

11.10) expandir a oferta de educação profissional técnica de 
nível médio para as pessoas com deficiência, transtornos globais do 
desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação;

11.11) elevar gradualmente a taxa de conclusão média dos cur-
sos técnicos de nível médio na Rede Federal de Educação Profissio-
nal, Científica e Tecnológica para 90% (noventa por cento) e elevar, 
nos cursos presenciais, a relação de alunos (as) por professor para 
20 (vinte);

11.12) elevar gradualmente o investimento em programas de 
assistência estudantil e mecanismos de mobilidade acadêmica, vi-
sando a garantir as condições necessárias à permanência dos (as) 
estudantes e à conclusão dos cursos técnicos de nível médio;

11.13) reduzir as desigualdades étnico-raciais e regionais no 
acesso e permanência na educação profissional técnica de nível 
médio, inclusive mediante a adoção de políticas afirmativas, na for-
ma da lei;

11.14) estruturar sistema nacional de informação profissional, 
articulando a oferta de formação das instituições especializadas em 
educação profissional aos dados do mercado de trabalho e a con-
sultas promovidas em entidades empresariais e de trabalhadores 

Meta 12: elevar a taxa bruta de matrícula na educação superior 
para 50% (cinquenta por cento) e a taxa líquida para 33% (trinta e 
três por cento) da população de 18 (dezoito) a 24 (vinte e quatro) 
anos, assegurada a qualidade da oferta e expansão para, pelo me-
nos, 40% (quarenta por cento) das novas matrículas, no segmento 
público.

Estratégias:
12.1) otimizar a capacidade instalada da estrutura física e de 

recursos humanos das instituições públicas de educação superior, 
mediante ações planejadas e coordenadas, de forma a ampliar e 
interiorizar o acesso à graduação;

12.2) ampliar a oferta de vagas, por meio da expansão e inte-
riorização da rede federal de educação superior, da Rede Federal de 
Educação Profissional, Científica e Tecnológica e do sistema Univer-
sidade Aberta do Brasil, considerando a densidade populacional, a 
oferta de vagas públicas em relação à população na idade de refe-
rência e observadas as características regionais das micro e mesor-
regiões definidas pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística - IBGE, uniformizando a expansão no território nacional;

12.3) elevar gradualmente a taxa de conclusão média dos cur-
sos de graduação presenciais nas universidades públicas para 90% 
(noventa por cento), ofertar, no mínimo, um terço das vagas em cur-
sos noturnos e elevar a relação de estudantes por professor (a) para 
18 (dezoito), mediante estratégias de aproveitamento de créditos e 
inovações acadêmicas que valorizem a aquisição de competências 
de nível superior;

12.4) fomentar a oferta de educação superior pública e gratuita 
prioritariamente para a formação de professores e professoras para 
a educação básica, sobretudo nas áreas de ciências e matemática, 
bem como para atender ao défice de profissionais em áreas espe-
cíficas;

12.5) ampliar as políticas de inclusão e de assistência estudantil 
dirigidas aos (às) estudantes de instituições públicas, bolsistas de 
instituições privadas de educação superior e beneficiários do Fundo 
de Financiamento Estudantil - FIES, de que trata a Lei no 10.260, 
de 12 de julho de 2001, na educação superior, de modo a reduzir 
as desigualdades étnico-raciais e ampliar as taxas de acesso e per-
manência na educação superior de estudantes egressos da escola 
pública, afrodescendentes e indígenas e de estudantes com defi-
ciência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades 
ou superdotação, de forma a apoiar seu sucesso acadêmico;
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12.6) expandir o financiamento estudantil por meio do Fundo 
de Financiamento Estudantil - FIES, de que trata a Lei no 10.260, 
de 12 de julho de 2001, com a constituição de fundo garantidor do 
financiamento, de forma a dispensar progressivamente a exigência 
de fiador;

12.7) assegurar, no mínimo, 10% (dez por cento) do total de 
créditos curriculares exigidos para a graduação em programas e 
projetos de extensão universitária, orientando sua ação, prioritaria-
mente, para áreas de grande pertinência social;

12.8) ampliar a oferta de estágio como parte da formação na 
educação superior;

12.9) ampliar a participação proporcional de grupos historica-
mente desfavorecidos na educação superior, inclusive mediante a 
adoção de políticas afirmativas, na forma da lei;

12.10) assegurar condições de acessibilidade nas instituições 
de educação superior, na forma da legislação;

12.11) fomentar estudos e pesquisas que analisem a necessi-
dade de articulação entre formação, currículo, pesquisa e mundo 
do trabalho, considerando as necessidades econômicas, sociais e 
culturais do País;

12.12) consolidar e ampliar programas e ações de incentivo à 
mobilidade estudantil e docente em cursos de graduação e pós-gra-
duação, em âmbito nacional e internacional, tendo em vista o enri-
quecimento da formação de nível superior;

12.13) expandir atendimento específico a populações do cam-
po e comunidades indígenas e quilombolas, em relação a acesso, 
permanência, conclusão e formação de profissionais para atuação 
nessas populações;

12.14) mapear a demanda e fomentar a oferta de formação 
de pessoal de nível superior, destacadamente a que se refere à 
formação nas áreas de ciências e matemática, considerando as ne-
cessidades do desenvolvimento do País, a inovação tecnológica e a 
melhoria da qualidade da educação básica;

12.15) institucionalizar programa de composição de acervo di-
gital de referências bibliográficas e audiovisuais para os cursos de 
graduação, assegurada a acessibilidade às pessoas com deficiência; 

12.16) consolidar processos seletivos nacionais e regionais 
para acesso à educação superior como forma de superar exames 
vestibulares isolados;

12.17) estimular mecanismos para ocupar as vagas ociosas em 
cada período letivo na educação superior pública;

12.18) estimular a expansão e reestruturação das instituições 
de educação superior estaduais e municipais cujo ensino seja gra-
tuito, por meio de apoio técnico e financeiro do Governo Federal, 
mediante termo de adesão a programa de reestruturação, na forma 
de regulamento, que considere a sua contribuição para a amplia-
ção de vagas, a capacidade fiscal e as necessidades dos sistemas de 
ensino dos entes mantenedores na oferta e qualidade da educação 
básica;

12.19) reestruturar com ênfase na melhoria de prazos e qua-
lidade da decisão, no prazo de 2 (dois) anos, os procedimentos 
adotados na área de avaliação, regulação e supervisão, em relação 
aos processos de autorização de cursos e instituições, de reconheci-
mento ou renovação de reconhecimento de cursos superiores e de 
credenciamento ou recredenciamento de instituições, no âmbito 
do sistema federal de ensino;

12.20) ampliar, no âmbito do Fundo de Financiamento ao Es-
tudante do Ensino Superior - FIES, de que trata a Lei nº 10.260, 
de 12 de julho de 2001, e do Programa Universidade para Todos - 
PROUNI, de que trata a Lei no 11.096, de 13 de janeiro de 2005, os 
benefícios destinados à concessão de financiamento a estudantes 
regularmente matriculados em cursos superiores presenciais ou a 
distância, com avaliação positiva, de acordo com regulamentação 
própria, nos processos conduzidos pelo Ministério da Educação;

12.21) fortalecer as redes físicas de laboratórios multifuncio-
nais das IES e ICTs nas áreas estratégicas definidas pela política e 
estratégias nacionais de ciência, tecnologia e inovação.

Meta 13: elevar a qualidade da educação superior e ampliar 
a proporção de mestres e doutores do corpo docente em efetivo 
exercício no conjunto do sistema de educação superior para 75% 
(setenta e cinco por cento), sendo, do total, no mínimo, 35% (trinta 
e cinco por cento) doutores.

Estratégias:
13.1) aperfeiçoar o Sistema Nacional de Avaliação da Educação 

Superior - SINAES, de que trata a Lei no 10.861, de 14 de abril de 
2004, fortalecendo as ações de avaliação, regulação e supervisão;

13.2) ampliar a cobertura do Exame Nacional de Desempenho 
de Estudantes - ENADE, de modo a ampliar o quantitativo de es-
tudantes e de áreas avaliadas no que diz respeito à aprendizagem 
resultante da graduação;

13.3) induzir processo contínuo de autoavaliação das institui-
ções de educação superior, fortalecendo a participação das comis-
sões próprias de avaliação, bem como a aplicação de instrumentos 
de avaliação que orientem as dimensões a serem fortalecidas, des-
tacando-se a qualificação e a dedicação do corpo docente;

13.4) promover a melhoria da qualidade dos cursos de pedago-
gia e licenciaturas, por meio da aplicação de instrumento próprio de 
avaliação aprovado pela Comissão Nacional de Avaliação da Educa-
ção Superior - CONAES, integrando-os às demandas e necessidades 
das redes de educação básica, de modo a permitir aos graduandos 
a aquisição das qualificações necessárias a conduzir o processo pe-
dagógico de seus futuros alunos (as), combinando formação geral 
e específica com a prática didática, além da educação para as re-
lações étnico-raciais, a diversidade e as necessidades das pessoas 
com deficiência;

13.5) elevar o padrão de qualidade das universidades, direcio-
nando sua atividade, de modo que realizem, efetivamente, pes-
quisa institucionalizada, articulada a programas de pós-graduação 
stricto sensu;

13.6) substituir o Exame Nacional de Desempenho de Estudan-
tes - ENADE aplicado ao final do primeiro ano do curso de gradua-
ção pelo Exame Nacional do Ensino Médio - ENEM, a fim de apurar 
o valor agregado dos cursos de graduação;

13.7) fomentar a formação de consórcios entre instituições pú-
blicas de educação superior, com vistas a potencializar a atuação 
regional, inclusive por meio de plano de desenvolvimento institu-
cional integrado, assegurando maior visibilidade nacional e interna-
cional às atividades de ensino, pesquisa e extensão;

13.8) elevar gradualmente a taxa de conclusão média dos cur-
sos de graduação presenciais nas universidades públicas, de modo 
a atingir 90% (noventa por cento) e, nas instituições privadas, 75% 
(setenta e cinco por cento), em 2020, e fomentar a melhoria dos 
resultados de aprendizagem, de modo que, em 5 (cinco) anos, pelo 
menos 60% (sessenta por cento) dos estudantes apresentem de-
sempenho positivo igual ou superior a 60% (sessenta por cento) 
no Exame Nacional de Desempenho de Estudantes - ENADE e, no 
último ano de vigência, pelo menos 75% (setenta e cinco por cento) 
dos estudantes obtenham desempenho positivo igual ou superior 
a 75% (setenta e cinco por cento) nesse exame, em cada área de 
formação profissional;

13.9) promover a formação inicial e continuada dos (as) profis-
sionais técnico-administrativos da educação superior.

Meta 14: elevar gradualmente o número de matrículas na pós-
-graduação stricto sensu, de modo a atingir a titulação anual de 
60.000 (sessenta mil) mestres e 25.000 (vinte e cinco mil) doutores.
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Estratégias:
14.1) expandir o financiamento da pós-graduação stricto sensu 

por meio das agências oficiais de fomento;
14.2) estimular a integração e a atuação articulada entre a 

Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - 
CAPES e as agências estaduais de fomento à pesquisa;

14.3) expandir o financiamento estudantil por meio do Fies à 
pós-graduação stricto sensu;

14.4) expandir a oferta de cursos de pós-graduação stricto 
sensu, utilizando inclusive metodologias, recursos e tecnologias de 
educação a distância;

14.5) implementar ações para reduzir as desigualdades étni-
co-raciais e regionais e para favorecer o acesso das populações do 
campo e das comunidades indígenas e quilombolas a programas de 
mestrado e doutorado;

14.6) ampliar a oferta de programas de pós-graduação stricto 
sensu, especialmente os de doutorado, nos campi novos abertos 
em decorrência dos programas de expansão e interiorização das 
instituições superiores públicas;

14.7) manter e expandir programa de acervo digital de referên-
cias bibliográficas para os cursos de pós-graduação, assegurada a 
acessibilidade às pessoas com deficiência;

14.8) estimular a participação das mulheres nos cursos de pós-
-graduação stricto sensu, em particular aqueles ligados às áreas de 
Engenharia, Matemática, Física, Química, Informática e outros no 
campo das ciências;

14.9) consolidar programas, projetos e ações que objetivem 
a internacionalização da pesquisa e da pós-graduação brasileiras, 
incentivando a atuação em rede e o fortalecimento de grupos de 
pesquisa;

14.10) promover o intercâmbio científico e tecnológico, na-
cional e internacional, entre as instituições de ensino, pesquisa e 
extensão;

14.11) ampliar o investimento em pesquisas com foco em de-
senvolvimento e estímulo à inovação, bem como incrementar a for-
mação de recursos humanos para a inovação, de modo a buscar 
o aumento da competitividade das empresas de base tecnológica;

14.12) ampliar o investimento na formação de doutores de 
modo a atingir a proporção de 4 (quatro) doutores por 1.000 (mil) 
habitantes;

14.13) aumentar qualitativa e quantitativamente o desempe-
nho científico e tecnológico do País e a competitividade internacio-
nal da pesquisa brasileira, ampliando a cooperação científica com 
empresas, Instituições de Educação Superior - IES e demais Institui-
ções Científicas e Tecnológicas - ICTs;

14.14) estimular a pesquisa científica e de inovação e promover 
a formação de recursos humanos que valorize a diversidade regio-
nal e a biodiversidade da região amazônica e do cerrado, bem como 
a gestão de recursos hídricos no semiárido para mitigação dos efei-
tos da seca e geração de emprego e renda na região;

14.15) estimular a pesquisa aplicada, no âmbito das IES e das 
ICTs, de modo a incrementar a inovação e a produção e registro de 
patentes.

Meta 15: garantir, em regime de colaboração entre a União, os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no prazo de 1 (um) ano 
de vigência deste PNE, política nacional de formação dos profissio-
nais da educação de que tratam os incisos I, II e III do caput do art. 
61 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, assegurado que 
todos os professores e as professoras da educação básica possuam 
formação específica de nível superior, obtida em curso de licencia-
tura na área de conhecimento em que atuam.

Estratégias:
15.1) atuar, conjuntamente, com base em plano estratégico 

que apresente diagnóstico das necessidades de formação de profis-
sionais da educação e da capacidade de atendimento, por parte de 
instituições públicas e comunitárias de educação superior existen-
tes nos Estados, Distrito Federal e Municípios, e defina obrigações 
recíprocas entre os partícipes;

15.2) consolidar o financiamento estudantil a estudantes ma-
triculados em cursos de licenciatura com avaliação positiva pelo 
Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior - SINAES, na 
forma da Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004, inclusive a amor-
tização do saldo devedor pela docência efetiva na rede pública de 
educação básica;

15.3) ampliar programa permanente de iniciação à docência a 
estudantes matriculados em cursos de licenciatura, a fim de apri-
morar a formação de profissionais para atuar no magistério da edu-
cação básica;

15.4) consolidar e ampliar plataforma eletrônica para organizar 
a oferta e as matrículas em cursos de formação inicial e continuada 
de profissionais da educação, bem como para divulgar e atualizar 
seus currículos eletrônicos;

15.5) implementar programas específicos para formação de 
profissionais da educação para as escolas do campo e de comunida-
des indígenas e quilombolas e para a educação especial;

15.6) promover a reforma curricular dos cursos de licenciatura 
e estimular a renovação pedagógica, de forma a assegurar o foco no 
aprendizado do (a) aluno (a), dividindo a carga horária em formação 
geral, formação na área do saber e didática específica e incorpo-
rando as modernas tecnologias de informação e comunicação, em 
articulação com a base nacional comum dos currículos da educação 
básica, de que tratam as estratégias 2.1, 2.2, 3.2 e 3.3 deste PNE;

15.7) garantir, por meio das funções de avaliação, regulação e 
supervisão da educação superior, a plena implementação das res-
pectivas diretrizes curriculares;

15.8) valorizar as práticas de ensino e os estágios nos cursos de 
formação de nível médio e superior dos profissionais da educação, 
visando ao trabalho sistemático de articulação entre a formação 
acadêmica e as demandas da educação básica;

15.9) implementar cursos e programas especiais para assegu-
rar formação específica na educação superior, nas respectivas áreas 
de atuação, aos docentes com formação de nível médio na modali-
dade normal, não licenciados ou licenciados em área diversa da de 
atuação docente, em efetivo exercício;

15.10) fomentar a oferta de cursos técnicos de nível médio e 
tecnológicos de nível superior destinados à formação, nas respecti-
vas áreas de atuação, dos (as) profissionais da educação de outros 
segmentos que não os do magistério;

15.11) implantar, no prazo de 1 (um) ano de vigência desta Lei, 
política nacional de formação continuada para os (as) profissionais 
da educação de outros segmentos que não os do magistério, cons-
truída em regime de colaboração entre os entes federados;

15.12) instituir programa de concessão de bolsas de estudos 
para que os professores de idiomas das escolas públicas de edu-
cação básica realizem estudos de imersão e aperfeiçoamento nos 
países que tenham como idioma nativo as línguas que lecionem;

15.13) desenvolver modelos de formação docente para a edu-
cação profissional que valorizem a experiência prática, por meio da 
oferta, nas redes federal e estaduais de educação profissional, de 
cursos voltados à complementação e certificação didático-pedagó-
gica de profissionais experientes.

Meta 16: formar, em nível de pós-graduação, 50% (cinquenta 
por cento) dos professores da educação básica, até o último ano 
de vigência deste PNE, e garantir a todos (as) os (as) profissionais 
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da educação básica formação continuada em sua área de atuação, 
considerando as necessidades, demandas e contextualizações dos 
sistemas de ensino.

Estratégias:
16.1) realizar, em regime de colaboração, o planejamento es-

tratégico para dimensionamento da demanda por formação con-
tinuada e fomentar a respectiva oferta por parte das instituições 
públicas de educação superior, de forma orgânica e articulada às 
políticas de formação dos Estados, do Distrito Federal e dos Muni-
cípios;

16.2) consolidar política nacional de formação de professores 
e professoras da educação básica, definindo diretrizes nacionais, 
áreas prioritárias, instituições formadoras e processos de certifica-
ção das atividades formativas;

16.3) expandir programa de composição de acervo de obras 
didáticas, paradidáticas e de literatura e de dicionários, e programa 
específico de acesso a bens culturais, incluindo obras e materiais 
produzidos em Libras e em Braille, sem prejuízo de outros, a serem 
disponibilizados para os professores e as professoras da rede públi-
ca de educação básica, favorecendo a construção do conhecimento 
e a valorização da cultura da investigação;

16.4) ampliar e consolidar portal eletrônico para subsidiar 
a atuação dos professores e das professoras da educação básica, 
disponibilizando gratuitamente materiais didáticos e pedagógicos 
suplementares, inclusive aqueles com formato acessível;

16.5) ampliar a oferta de bolsas de estudo para pós-graduação 
dos professores e das professoras e demais profissionais da educa-
ção básica;

16.6) fortalecer a formação dos professores e das professoras 
das escolas públicas de educação básica, por meio da implementa-
ção das ações do Plano Nacional do Livro e Leitura e da instituição 
de programa nacional de disponibilização de recursos para acesso a 
bens culturais pelo magistério público.

Meta 17: valorizar os (as) profissionais do magistério das redes 
públicas de educação básica de forma a equiparar seu rendimento 
médio ao dos (as) demais profissionais com escolaridade equivalen-
te, até o final do sexto ano de vigência deste PNE.

Estratégias:
17.1) constituir, por iniciativa do Ministério da Educação, até 

o final do primeiro ano de vigência deste PNE, fórum permanente, 
com representação da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos 
Municípios e dos trabalhadores da educação, para acompanhamen-
to da atualização progressiva do valor do piso salarial nacional para 
os profissionais do magistério público da educação básica;

17.2) constituir como tarefa do fórum permanente o acompa-
nhamento da evolução salarial por meio de indicadores da Pesquisa 
Nacional por Amostra de Domicílios - PNAD, periodicamente divul-
gados pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
- IBGE;

17.3) implementar, no âmbito da União, dos Estados, do Dis-
trito Federal e dos Municípios, planos de Carreira para os (as) pro-
fissionais do magistério das redes públicas de educação básica, ob-
servados os critérios estabelecidos na Lei no 11.738, de 16 de julho 
de 2008, com implantação gradual do cumprimento da jornada de 
trabalho em um único estabelecimento escolar;

17.4) ampliar a assistência financeira específica da União aos 
entes federados para implementação de políticas de valorização 
dos (as) profissionais do magistério, em particular o piso salarial 
nacional profissional.

Meta 18: assegurar, no prazo de 2 (dois) anos, a existência de 
planos de Carreira para os (as) profissionais da educação básica e 
superior pública de todos os sistemas de ensino e, para o plano de 
Carreira dos (as) profissionais da educação básica pública, tomar 
como referência o piso salarial nacional profissional, definido em 
lei federal, nos termos do inciso VIII do art. 206 da Constituição Fe-
deral.

Estratégias:
18.1) estruturar as redes públicas de educação básica de modo 

que, até o início do terceiro ano de vigência deste PNE, 90% (no-
venta por cento), no mínimo, dos respectivos profissionais do ma-
gistério e 50% (cinquenta por cento), no mínimo, dos respectivos 
profissionais da educação não docentes sejam ocupantes de cargos 
de provimento efetivo e estejam em exercício nas redes escolares a 
que se encontrem vinculados;

18.2) implantar, nas redes públicas de educação básica e supe-
rior, acompanhamento dos profissionais iniciantes, supervisionados 
por equipe de profissionais experientes, a fim de fundamentar, com 
base em avaliação documentada, a decisão pela efetivação após o 
estágio probatório e oferecer, durante esse período, curso de apro-
fundamento de estudos na área de atuação do (a) professor (a), 
com destaque para os conteúdos a serem ensinados e as metodolo-
gias de ensino de cada disciplina;

18.3) realizar, por iniciativa do Ministério da Educação, a cada 
2 (dois) anos a partir do segundo ano de vigência deste PNE, prova 
nacional para subsidiar os Estados, o Distrito Federal e os Municí-
pios, mediante adesão, na realização de concursos públicos de ad-
missão de profissionais do magistério da educação básica pública;

18.4) prever, nos planos de Carreira dos profissionais da edu-
cação dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, licenças 
remuneradas e incentivos para qualificação profissional, inclusive 
em nível de pós-graduação stricto sensu;

18.5) realizar anualmente, a partir do segundo ano de vigência 
deste PNE, por iniciativa do Ministério da Educação, em regime de 
colaboração, o censo dos (as) profissionais da educação básica de 
outros segmentos que não os do magistério;

18.6) considerar as especificidades socioculturais das escolas 
do campo e das comunidades indígenas e quilombolas no provi-
mento de cargos efetivos para essas escolas;

18.7) priorizar o repasse de transferências federais voluntárias, 
na área de educação, para os Estados, o Distrito Federal e os Muni-
cípios que tenham aprovado lei específica estabelecendo planos de 
Carreira para os (as) profissionais da educação;

18.8) estimular a existência de comissões permanentes de pro-
fissionais da educação de todos os sistemas de ensino, em todas as 
instâncias da Federação, para subsidiar os órgãos competentes na 
elaboração, reestruturação e implementação dos planos de Carrei-
ra.

Meta 19: assegurar condições, no prazo de 2 (dois) anos, para a 
efetivação da gestão democrática da educação, associada a critérios 
técnicos de mérito e desempenho e à consulta pública à comuni-
dade escolar, no âmbito das escolas públicas, prevendo recursos e 
apoio técnico da União para tanto.

Estratégias:
19.1) priorizar o repasse de transferências voluntárias da União 

na área da educação para os entes federados que tenham aprova-
do legislação específica que regulamente a matéria na área de sua 
abrangência, respeitando-se a legislação nacional, e que considere, 
conjuntamente, para a nomeação dos diretores e diretoras de esco-
la, critérios técnicos de mérito e desempenho, bem como a partici-
pação da comunidade escolar;
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19.2) ampliar os programas de apoio e formação aos (às) con-
selheiros (as) dos conselhos de acompanhamento e controle social 
do Fundeb, dos conselhos de alimentação escolar, dos conselhos 
regionais e de outros e aos (às) representantes educacionais em de-
mais conselhos de acompanhamento de políticas públicas, garan-
tindo a esses colegiados recursos financeiros, espaço físico adequa-
do, equipamentos e meios de transporte para visitas à rede escolar, 
com vistas ao bom desempenho de suas funções;

19.3) incentivar os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
a constituírem Fóruns Permanentes de Educação, com o intuito de 
coordenar as conferências municipais, estaduais e distrital bem 
como efetuar o acompanhamento da execução deste PNE e dos 
seus planos de educação;

19.4) estimular, em todas as redes de educação básica, a cons-
tituição e o fortalecimento de grêmios estudantis e associações de 
pais, assegurando-se-lhes, inclusive, espaços adequados e condi-
ções de funcionamento nas escolas e fomentando a sua articulação 
orgânica com os conselhos escolares, por meio das respectivas re-
presentações;

19.5) estimular a constituição e o fortalecimento de conselhos 
escolares e conselhos municipais de educação, como instrumentos 
de participação e fiscalização na gestão escolar e educacional, inclu-
sive por meio de programas de formação de conselheiros, assegu-
rando-se condições de funcionamento autônomo;

19.6) estimular a participação e a consulta de profissionais da 
educação, alunos (as) e seus familiares na formulação dos projetos 
político-pedagógicos, currículos escolares, planos de gestão escolar 
e regimentos escolares, assegurando a participação dos pais na ava-
liação de docentes e gestores escolares;

19.7) favorecer processos de autonomia pedagógica, adminis-
trativa e de gestão financeira nos estabelecimentos de ensino;

19.8) desenvolver programas de formação de diretores e gesto-
res escolares, bem como aplicar prova nacional específica, a fim de 
subsidiar a definição de critérios objetivos para o provimento dos 
cargos, cujos resultados possam ser utilizados por adesão.

Meta 20: ampliar o investimento público em educação pública 
de forma a atingir, no mínimo, o patamar de 7% (sete por cento) do 
Produto Interno Bruto - PIB do País no 5o (quinto) ano de vigência 
desta Lei e, no mínimo, o equivalente a 10% (dez por cento) do PIB 
ao final do decênio.

Estratégias:
20.1) garantir fontes de financiamento permanentes e sus-

tentáveis para todos os níveis, etapas e modalidades da educação 
básica, observando-se as políticas de colaboração entre os entes 
federados, em especial as decorrentes do art. 60 do Ato das Dis-
posições Constitucionais Transitórias e do § 1o do art. 75 da Lei no 
9.394, de 20 de dezembro de 1996, que tratam da capacidade de 
atendimento e do esforço fiscal de cada ente federado, com vistas a 
atender suas demandas educacionais à luz do padrão de qualidade 
nacional;

20.2) aperfeiçoar e ampliar os mecanismos de acompanha-
mento da arrecadação da contribuição social do salário-educação;

20.3) destinar à manutenção e desenvolvimento do ensino, 
em acréscimo aos recursos vinculados nos termos do art. 212 da 
Constituição Federal, na forma da lei específica, a parcela da partici-
pação no resultado ou da compensação financeira pela exploração 
de petróleo e gás natural e outros recursos, com a finalidade de 
cumprimento da meta prevista no inciso VI do caput do art. 214 da 
Constituição Federal;

20.4) fortalecer os mecanismos e os instrumentos que assegu-
rem, nos termos do parágrafo único do art. 48 da Lei Complementar 
no 101, de 4 de maio de 2000, a transparência e o controle social 

na utilização dos recursos públicos aplicados em educação, espe-
cialmente a realização de audiências públicas, a criação de portais 
eletrônicos de transparência e a capacitação dos membros de con-
selhos de acompanhamento e controle social do Fundeb, com a co-
laboração entre o Ministério da Educação, as Secretarias de Educa-
ção dos Estados e dos Municípios e os Tribunais de Contas da União, 
dos Estados e dos Municípios;

20.5) desenvolver, por meio do Instituto Nacional de Estudos e 
Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP, estudos e acompanha-
mento regular dos investimentos e custos por aluno da educação 
básica e superior pública, em todas as suas etapas e modalidades;

20.6) no prazo de 2 (dois) anos da vigência deste PNE, será im-
plantado o Custo Aluno-Qualidade inicial - CAQi, referenciado no 
conjunto de padrões mínimos estabelecidos na legislação educacio-
nal e cujo financiamento será calculado com base nos respectivos 
insumos indispensáveis ao processo de ensino-aprendizagem e será 
progressivamente reajustado até a implementação plena do Custo 
Aluno Qualidade - CAQ;

20.7) implementar o Custo Aluno Qualidade - CAQ como pa-
râmetro para o financiamento da educação de todas etapas e 
modalidades da educação básica, a partir do cálculo e do acom-
panhamento regular dos indicadores de gastos educacionais com 
investimentos em qualificação e remuneração do pessoal docente e 
dos demais profissionais da educação pública, em aquisição, manu-
tenção, construção e conservação de instalações e equipamentos 
necessários ao ensino e em aquisição de material didático-escolar, 
alimentação e transporte escolar;

20.8) o CAQ será definido no prazo de 3 (três) anos e será conti-
nuamente ajustado, com base em metodologia formulada pelo Mi-
nistério da Educação - MEC, e acompanhado pelo Fórum Nacional 
de Educação - FNE, pelo Conselho Nacional de Educação - CNE e 
pelas Comissões de Educação da Câmara dos Deputados e de Edu-
cação, Cultura e Esportes do Senado Federal;

20.9) regulamentar o parágrafo único do art. 23 e o art. 211 da 
Constituição Federal, no prazo de 2 (dois) anos, por lei complemen-
tar, de forma a estabelecer as normas de cooperação entre a União, 
os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, em matéria educa-
cional, e a articulação do sistema nacional de educação em regime 
de colaboração, com equilíbrio na repartição das responsabilidades 
e dos recursos e efetivo cumprimento das funções redistributiva e 
supletiva da União no combate às desigualdades educacionais re-
gionais, com especial atenção às regiões Norte e Nordeste;

20.10) caberá à União, na forma da lei, a complementação de 
recursos financeiros a todos os Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios que não conseguirem atingir o valor do CAQi e, poste-
riormente, do CAQ;

20.11) aprovar, no prazo de 1 (um) ano, Lei de Responsabili-
dade Educacional, assegurando padrão de qualidade na educação 
básica, em cada sistema e rede de ensino, aferida pelo processo 
de metas de qualidade aferidas por institutos oficiais de avaliação 
educacionais;

20.12) definir critérios para distribuição dos recursos adicionais 
dirigidos à educação ao longo do decênio, que considerem a equali-
zação das oportunidades educacionais, a vulnerabilidade socioeco-
nômica e o compromisso técnico e de gestão do sistema de ensino, 
a serem pactuados na instância prevista no § 5o do art. 7odesta Lei.
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BRASIL.LEI FEDERAL Nº 10.793, DE 1º DE DEZEMBRO 
DE 2003. ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 26, § 3º, E 

DO ARTIGO 92 DA LEI FEDERAL 9394/96, QUE ESTABE-
LECE AS DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO NACIO-

NAL

LEI N 10.793, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2003

Altera a redação do art. 26, § 3o, e do art. 92 da Lei no 9.394, de 
20 de dezembro de 1996, que “estabelece as diretrizes e bases da 

educação nacional”, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1 O § 3o do art. 26 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 
1996, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 26 ...........................................................................
...........................................................................
§ 3 A educação física, integrada à proposta pedagógica da esco-

la, é componente curricular obrigatório da educação básica, sendo 
sua prática facultativa ao aluno:

I – que cumpra jornada de trabalho igual ou superior a seis ho-
ras;

II – maior de trinta anos de idade;
III – que estiver prestando serviço militar inicial ou que, em si-

tuação similar, estiver obrigado à prática da educação física;
IV – amparado pelo Decreto-Lei no 1.044, de 21 de outubro de 

1969;
V – (VETADO)
VI – que tenha prole.
...........................................................................” (NR)
Art. 2(VETADO)
Art. 3 Esta Lei entra em vigor no ano letivo seguinte à data de 

sua publicação.

Brasília, 1o de dezembro de 2003; 182o da Independência e 
115o da República.

BRASIL.LEI FEDERAL 10639/03 – ESTABELECE A DI-
RETRIZ DA EDUCAÇÃO NACIONAL PARA INCLUIR NA 

REDE DE ENSINO A OBRIGATORIEDADE DA TEMÁTICA 
“HISTÓRIA E CULTURA AFRO – BRASILEIRA”

LEI Nº 10.639, DE 9 DE JANEIRO DE 2003

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que esta-
belece as diretrizes e bases da educação nacional, para incluir no 
currículo oficial da Rede de Ensino a obrigatoriedade da temática 

“História e Cultura Afro-Brasileira”, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a 
vigorar acrescida dos seguintes arts. 26-A, 79-A e 79-B:

“Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e mé-
dio, oficiais e particulares, torna-se obrigatório o ensino sobre His-
tória e Cultura Afro-Brasileira.

§ 1º O conteúdo programático a que se refere o caput deste 
artigo incluirá o estudo da História da África e dos Africanos, a luta 
dos negros no Brasil, a cultura negra brasileira e o negro na for-

mação da sociedade nacional, resgatando a contribuição do povo 
negro nas áreas social, econômica e política pertinentes à História 
do Brasil.

§ 2º Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-Brasi-
leira serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em 
especial nas áreas de Educação Artística e de Literatura e História 
Brasileiras.

§ 3º (VETADO)»
“Art. 79-A. (VETADO)”
“Art. 79-B. O calendário escolar incluirá o dia 20 de novembro 

como ‘Dia Nacional da Consciência Negra’.”
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

BRASIL. LEI FEDERAL 11.645 DE 10 DE MARÇO DE 2008. 
ALTERA A LEI NO 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996, 

MODIFICADA PELA LEI NO 10.639, DE 9 DE JANEIRO 
DE 2003, QUE ESTABELECE AS DIRETRIZES E BASES DA 
EDUCAÇÃO NACIONAL, PARA INCLUIR NO CURRÍCULO 
OFICIAL DA REDE DE ENSINO A OBRIGATORIEDADE DA 
TEMÁTICA “HISTÓRIA E CULTURA AFRO-BRASILEIRA E 

INDÍGENA”

LEI Nº 11.645, DE 10 MARÇO DE 2008

Altera a Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, modificada pela 
Lei no 10.639, de 9 de janeiro de 2003, que estabelece as diretrizes 

e bases da educação nacional, para incluir no currículo oficial da 
rede de ensino a obrigatoriedade da temática “História e Cultura 

Afro-Brasileira e Indígena”.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1  O art. 26-A da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 26-A.  Nos estabelecimentos de ensino fundamental e de 
ensino médio, públicos e privados, torna-se obrigatório o estudo da 
história e cultura afro-brasileira e indígena.

§ 1  O conteúdo programático a que se refere este artigo inclui-
rá diversos aspectos da história e da cultura que caracterizam a for-
mação da população brasileira, a partir desses dois grupos étnicos, 
tais como o estudo da história da África e dos africanos, a luta dos 
negros e dos povos indígenas no Brasil, a cultura negra e indígena 
brasileira e o negro e o índio na formação da sociedade nacional, 
resgatando as suas contribuições nas áreas social, econômica e po-
lítica, pertinentes à história do Brasil.

§ 2  Os conteúdos referentes à história e cultura afro-brasileira 
e dos povos indígenas brasileiros serão ministrados no âmbito de 
todo o currículo escolar, em especial nas áreas de educação artística 
e de literatura e história brasileiras.” (NR)

Art. 2  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília,  10  de  março  de 2008; 187o da Independência e 120o 
da República.
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BRASIL. DECRETO Nº 6.949, DE 25 DE AGOSTO DE 2009. 
PROMULGA CONVENÇÃO INTERNACIONAL SOBRE OS 
DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E SEU PRO-

TOCOLO FACULTATIVO. BRASÍLIA, DF, 2009

DECRETO Nº 6.949, DE 25 DE AGOSTO DE 20095

Promulga a Convenção Internacional sobre os Direitos das 
Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, assinados em 
Nova York, em 30 de março de 2007.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, por meio do 
Decreto Legislativo no 186, de 9 de julho de 2008, conforme o pro-
cedimento do § 3º do art. 5º da Constituição, a Convenção sobre os 
Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, 
assinados em Nova York, em 30 de março de 2007;

Considerando que o Governo brasileiro depositou o instrumen-
to de ratificação dos referidos atos junto ao Secretário-Geral das 
Nações Unidas em 1º de agosto de 2008;

Considerando que os atos internacionais em apreço entraram 
em vigor para o Brasil, no plano jurídico externo, em 31 de agosto 
de 2008; 

DECRETA:

Art. 1º A Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Defi-
ciência e seu Protocolo Facultativo, apensos por cópia ao presente 
Decreto, serão executados e cumpridos tão inteiramente como ne-
les se contém. 

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer 
atos que possam resultar em revisão dos referidos diplomas interna-
cionais ou que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao pa-
trimônio nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 25 de agosto de 2009; 188o da Independência e 121º 
da República.

CONVENÇÃO SOBRE OS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICI-
ÊNCIA

Preâmbulo
Os Estados Partes da presente Convenção, 
a) Relembrando os princípios consagrados na Carta das Nações 

Unidas, que reconhecem a dignidade e o valor inerentes e os direi-
tos iguais e inalienáveis de todos os membros da família humana 
como o fundamento da liberdade, da justiça e da paz no mundo,

b) Reconhecendo que as Nações Unidas, na Declaração Univer-
sal dos Direitos Humanos e nos Pactos Internacionais sobre Direitos 
Humanos, proclamaram e concordaram que toda pessoa faz jus a 
todos os direitos e liberdades ali estabelecidos, sem distinção de 
qualquer espécie,

c) Reafirmando a universalidade, a indivisibilidade, a interde-
pendência e a inter-relação de todos os direitos humanos e liberda-
des fundamentais, bem como a necessidade de garantir que todas as 
pessoas com deficiência os exerçam plenamente, sem discriminação,
5http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/decreto/d6949.
htm

d) Relembrando o Pacto Internacional dos Direitos Econômi-
cos, Sociais e Culturais, o Pacto Internacional dos Direitos Civis e 
Políticos, a Convenção Internacional sobre a Eliminação de Todas as 
Formas de Discriminação Racial, a Convenção sobre a Eliminação 
de todas as Formas de Discriminação contra a Mulher, a Convenção 
contra a Tortura e Outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desuma-
nos ou Degradantes, a Convenção sobre os Direitos da Criança e a 
Convenção Internacional sobre a Proteção dos Direitos de Todos os 
Trabalhadores Migrantes e Membros de suas Famílias,

e) Reconhecendo que a deficiência é um conceito em evolução e 
que a deficiência resulta da interação entre pessoas com deficiência 
e as barreiras devidas às atitudes e ao ambiente que impedem a 
plena e efetiva participação dessas pessoas na sociedade em igual-
dade de oportunidades com as demais pessoas,

f) Reconhecendo a importância dos princípios e das diretrizes 
de política, contidos no Programa de Ação Mundial para as Pessoas 
Deficientes e nas Normas sobre a Equiparação de Oportunidades 
para Pessoas com Deficiência, para influenciar a promoção, a for-
mulação e a avaliação de políticas, planos, programas e ações em 
níveis nacional, regional e internacional para possibilitar maior 
igualdade de oportunidades para pessoas com deficiência,

g) Ressaltando a importância de trazer questões relativas à de-
ficiência ao centro das preocupações da sociedade como parte inte-
grante das estratégias relevantes de desenvolvimento sustentável,

h) Reconhecendo também que a discriminação contra qualquer 
pessoa, por motivo de deficiência, configura violação da dignidade 
e do valor inerentes ao ser humano,

i) Reconhecendo ainda a diversidade das pessoas com deficiên-
cia,

j) Reconhecendo a necessidade de promover e proteger os di-
reitos humanos de todas as pessoas com deficiência, inclusive da-
quelas que requerem maior apoio,

k) Preocupados com o fato de que, não obstante esses diversos 
instrumentos e compromissos, as pessoas com deficiência conti-
nuam a enfrentar barreiras contra sua participação como membros 
iguais da sociedade e violações de seus direitos humanos em todas 
as partes do mundo,

l) Reconhecendo a importância da cooperação internacional 
para melhorar as condições de vida das pessoas com deficiência em 
todos os países, particularmente naqueles em desenvolvimento,

m) Reconhecendo as valiosas contribuições existentes e poten-
ciais das pessoas com deficiência ao bem-estar comum e à diversi-
dade de suas comunidades, e que a promoção do pleno exercício, 
pelas pessoas com deficiência, de seus direitos humanos e liberda-
des fundamentais e de sua plena participação na sociedade resul-
tará no fortalecimento de seu senso de pertencimento à sociedade 
e no significativo avanço do desenvolvimento humano, social e eco-
nômico da sociedade, bem como na erradicação da pobreza,

n) Reconhecendo a importância, para as pessoas com deficiên-
cia, de sua autonomia e independência individuais, inclusive da li-
berdade para fazer as próprias escolhas,

o) Considerando que as pessoas com deficiência devem ter a 
oportunidade de participar ativamente das decisões relativas a pro-
gramas e políticas, inclusive aos que lhes dizem respeito diretamen-
te,

p) Preocupados com as difíceis situações enfrentadas por 
pessoas com deficiência que estão sujeitas a formas múltiplas ou 
agravadas de discriminação por causa de raça, cor, sexo, idioma, 
religião, opiniões políticas ou de outra natureza, origem nacional, 
étnica, nativa ou social, propriedade, nascimento, idade ou outra 
condição,

q) Reconhecendo que mulheres e meninas com deficiência es-
tão frequentemente expostas a maiores riscos, tanto no lar como 
fora dele, de sofrer violência, lesões ou abuso, descaso ou tratamen-
to negligente, maus-tratos ou exploração,
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r) Reconhecendo que as crianças com deficiência devem gozar 
plenamente de todos os direitos humanos e liberdades fundamen-
tais em igualdade de oportunidades com as outras crianças e relem-
brando as obrigações assumidas com esse fim pelos Estados Partes 
na Convenção sobre os Direitos da Criança,

s) Ressaltando a necessidade de incorporar a perspectiva de 
gênero aos esforços para promover o pleno exercício dos direitos 
humanos e liberdades fundamentais por parte das pessoas com de-
ficiência,

t) Salientando o fato de que a maioria das pessoas com defi-
ciência vive em condições de pobreza e, nesse sentido, reconhecen-
do a necessidade crítica de lidar com o impacto negativo da pobreza 
sobre pessoas com deficiência,

u) Tendo em mente que as condições de paz e segurança ba-
seadas no pleno respeito aos propósitos e princípios consagrados 
na Carta das Nações Unidas e a observância dos instrumentos de 
direitos humanos são indispensáveis para a total proteção das pes-
soas com deficiência, particularmente durante conflitos armados e 
ocupação estrangeira,

v) Reconhecendo a importância da acessibilidade aos meios físi-
co, social, econômico e cultural, à saúde, à educação e à informação 
e comunicação, para possibilitar às pessoas com deficiência o pleno 
gozo de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais,

w) Conscientes de que a pessoa tem deveres para com outras 
pessoas e para com a comunidade a que pertence e que, portanto, 
tem a responsabilidade de esforçar-se para a promoção e a obser-
vância dos direitos reconhecidos na Carta Internacional dos Direitos 
Humanos,

x) Convencidos de que a família é o núcleo natural e fundamen-
tal da sociedade e tem o direito de receber a proteção da sociedade 
e do Estado e de que as pessoas com deficiência e seus familiares 
devem receber a proteção e a assistência necessárias para tornar 
as famílias capazes de contribuir para o exercício pleno e equitativo 
dos direitos das pessoas com deficiência,

y) Convencidos de que uma convenção internacional geral e 
integral para promover e proteger os direitos e a dignidade das 
pessoas com deficiência prestará significativa contribuição para 
corrigir as profundas desvantagens sociais das pessoas com defi-
ciência e para promover sua participação na vida econômica, social 
e cultural, em igualdade de oportunidades, tanto nos países em de-
senvolvimento como nos desenvolvidos, 

Acordaram o seguinte: 

ARTIGO 1
PROPÓSITO

O propósito da presente Convenção é promover, proteger e as-
segurar o exercício pleno e equitativo de todos os direitos humanos 
e liberdades fundamentais por todas as pessoas com deficiência e 
promover o respeito pela sua dignidade inerente.

Pessoas com deficiência são aquelas que têm impedimentos de 
longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os 
quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua par-
ticipação plena e efetiva na sociedade em igualdades de condições 
com as demais pessoas. 

ARTIGO 2
DEFINIÇÕES

Para os propósitos da presente Convenção:
“Comunicação” abrange as línguas, a visualização de textos, o 

braile, a comunicação tátil, os caracteres ampliados, os dispositivos 
de multimídia acessível, assim como a linguagem simples, escrita e 

oral, os sistemas auditivos e os meios de voz digitalizada e os mo-
dos, meios e formatos aumentativos e alternativos de comunicação, 
inclusive a tecnologia da informação e comunicação acessíveis;

“Língua” abrange as línguas faladas e de sinais e outras formas 
de comunicação não-falada;

“Discriminação por motivo de deficiência” significa qualquer 
diferenciação, exclusão ou restrição baseada em deficiência, com o 
propósito ou efeito de impedir ou impossibilitar o reconhecimento, 
o desfrute ou o exercício, em igualdade de oportunidades com as 
demais pessoas, de todos os direitos humanos e liberdades funda-
mentais nos âmbitos político, econômico, social, cultural, civil ou 
qualquer outro. Abrange todas as formas de discriminação, inclusi-
ve a recusa de adaptação razoável;

“Adaptação razoável” significa as modificações e os ajustes ne-
cessários e adequados que não acarretem ônus desproporcional ou 
indevido, quando requeridos em cada caso, a fim de assegurar que 
as pessoas com deficiência possam gozar ou exercer, em igualdade 
de oportunidades com as demais pessoas, todos os direitos huma-
nos e liberdades fundamentais;

“Desenho universal” significa a concepção de produtos, am-
bientes, programas e serviços a serem usados, na maior medida 
possível, por todas as pessoas, sem necessidade de adaptação ou 
projeto específico. O “desenho universal” não excluirá as ajudas téc-
nicas para grupos específicos de pessoas com deficiência, quando 
necessárias. 

ARTIGO 3
PRINCÍPIOS GERAIS

Os princípios da presente Convenção são:
a) O respeito pela dignidade inerente, a autonomia individual, 

inclusive a liberdade de fazer as próprias escolhas, e a independên-
cia das pessoas;

b) A não-discriminação;
c) A plena e efetiva participação e inclusão na sociedade;
d) O respeito pela diferença e pela aceitação das pessoas com 

deficiência como parte da diversidade humana e da humanidade;
e) A igualdade de oportunidades;
f) A acessibilidade;
g) A igualdade entre o homem e a mulher;
h) O respeito pelo desenvolvimento das capacidades das crian-

ças com deficiência e pelo direito das crianças com deficiência de 
preservar sua identidade. 

ARTIGO 4
OBRIGAÇÕES GERAIS

1.Os Estados Partes se comprometem a assegurar e promover 
o pleno exercício de todos os direitos humanos e liberdades funda-
mentais por todas as pessoas com deficiência, sem qualquer tipo de 
discriminação por causa de sua deficiência. Para tanto, os Estados 
Partes se comprometem a:

a) Adotar todas as medidas legislativas, administrativas e de 
qualquer outra natureza, necessárias para a realização dos direitos 
reconhecidos na presente Convenção;

b) Adotar todas as medidas necessárias, inclusive legislativas, 
para modificar ou revogar leis, regulamentos, costumes e práticas 
vigentes, que constituírem discriminação contra pessoas com defi-
ciência;

c) Levar em conta, em todos os programas e políticas, a prote-
ção e a promoção dos direitos humanos das pessoas com deficiên-
cia;
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d) Abster-se de participar em qualquer ato ou prática incom-
patível com a presente Convenção e assegurar que as autoridades 
públicas e instituições atuem em conformidade com a presente Con-
venção;

e) Tomar todas as medidas apropriadas para eliminar a discri-
minação baseada em deficiência, por parte de qualquer pessoa, or-
ganização ou empresa privada;

f) Realizar ou promover a pesquisa e o desenvolvimento de pro-
dutos, serviços, equipamentos e instalações com desenho universal, 
conforme definidos no Artigo 2 da presente Convenção, que exijam 
o mínimo possível de adaptação e cujo custo seja o mínimo possível, 
destinados a atender às necessidades específicas de pessoas com 
deficiência, a promover sua disponibilidade e seu uso e a promover 
o desenho universal quando da elaboração de normas e diretrizes;

g) Realizar ou promover a pesquisa e o desenvolvimento, bem 
como a disponibilidade e o emprego de novas tecnologias, inclu-
sive as tecnologias da informação e comunicação, ajudas técnicas 
para locomoção, dispositivos e tecnologias assistivas, adequados a 
pessoas com deficiência, dando prioridade a tecnologias de custo 
acessível;

h) Propiciar informação acessível para as pessoas com deficiên-
cia a respeito de ajudas técnicas para locomoção, dispositivos e tec-
nologias assistivas, incluindo novas tecnologias bem como outras 
formas de assistência, serviços de apoio e instalações;

i) Promover a capacitação em relação aos direitos reconhecidos 
pela presente Convenção dos profissionais e equipes que trabalham 
com pessoas com deficiência, de forma a melhorar a prestação de 
assistência e serviços garantidos por esses direitos. 

2.Em relação aos direitos econômicos, sociais e culturais, cada 
Estado Parte se compromete a tomar medidas, tanto quanto per-
mitirem os recursos disponíveis e, quando necessário, no âmbito da 
cooperação internacional, a fim de assegurar progressivamente o 
pleno exercício desses direitos, sem prejuízo das obrigações conti-
das na presente Convenção que forem imediatamente aplicáveis de 
acordo com o direito internacional. 

3.Na elaboração e implementação de legislação e políticas 
para aplicar a presente Convenção e em outros processos de toma-
da de decisão relativos às pessoas com deficiência, os Estados Par-
tes realizarão consultas estreitas e envolverão ativamente pessoas 
com deficiência, inclusive crianças com deficiência, por intermédio 
de suas organizações representativas. 

4.Nenhum dispositivo da presente Convenção afetará quais-
quer disposições mais propícias à realização dos direitos das pes-
soas com deficiência, as quais possam estar contidas na legislação 
do Estado Parte ou no direito internacional em vigor para esse Es-
tado. Não haverá nenhuma restrição ou derrogação de qualquer 
dos direitos humanos e liberdades fundamentais reconhecidos ou 
vigentes em qualquer Estado Parte da presente Convenção, em con-
formidade com leis, convenções, regulamentos ou costumes, sob a 
alegação de que a presente Convenção não reconhece tais direitos 
e liberdades ou que os reconhece em menor grau. 

5.As disposições da presente Convenção se aplicam, sem limi-
tação ou exceção, a todas as unidades constitutivas dos Estados fe-
derativos. 

ARTIGO 5
IGUALDADE E NÃO-DISCRIMINAÇÃO

1.Os Estados Partes reconhecem que todas as pessoas são 
iguais perante e sob a lei e que fazem jus, sem qualquer discrimina-
ção, a igual proteção e igual benefício da lei. 

2.Os Estados Partes proibirão qualquer discriminação baseada 
na deficiência e garantirão às pessoas com deficiência igual e efeti-
va proteção legal contra a discriminação por qualquer motivo. 

3.A fim de promover a igualdade e eliminar a discriminação, os 
Estados Partes adotarão todas as medidas apropriadas para garan-
tir que a adaptação razoável seja oferecida. 

4.Nos termos da presente Convenção, as medidas específicas 
que forem necessárias para acelerar ou alcançar a efetiva igualda-
de das pessoas com deficiência não serão consideradas discrimina-
tórias. 

ARTIGO 6
MULHERES COM DEFICIÊNCIA

1.Os Estados Partes reconhecem que as mulheres e meninas 
com deficiência estão sujeitas a múltiplas formas de discriminação 
e, portanto, tomarão medidas para assegurar às mulheres e me-
ninas com deficiência o pleno e igual exercício de todos os direitos 
humanos e liberdades fundamentais. 

2.Os Estados Partes tomarão todas as medidas apropriadas 
para assegurar o pleno desenvolvimento, o avanço e o empodera-
mento das mulheres, a fim de garantir-lhes o exercício e o gozo dos 
direitos humanos e liberdades fundamentais estabelecidos na pre-
sente Convenção. 

ARTIGO 7
CRIANÇAS COM DEFICIÊNCIA

1.Os Estados Partes tomarão todas as medidas necessárias 
para assegurar às crianças com deficiência o pleno exercício de to-
dos os direitos humanos e liberdades fundamentais, em igualdade 
de oportunidades com as demais crianças. 

2.Em todas as ações relativas às crianças com deficiência, o su-
perior interesse da criança receberá consideração primordial. 

3.Os Estados Partes assegurarão que as crianças com deficiên-
cia tenham o direito de expressar livremente sua opinião sobre to-
dos os assuntos que lhes disserem respeito, tenham a sua opinião 
devidamente valorizada de acordo com sua idade e maturidade, 
em igualdade de oportunidades com as demais crianças, e recebam 
atendimento adequado à sua deficiência e idade, para que possam 
exercer tal direito. 

ARTIGO 8
CONSCIENTIZAÇÃO

1.Os Estados Partes se comprometem a adotar medidas ime-
diatas, efetivas e apropriadas para:

a) Conscientizar toda a sociedade, inclusive as famílias, sobre 
as condições das pessoas com deficiência e fomentar o respeito pe-
los direitos e pela dignidade das pessoas com deficiência;

b) Combater estereótipos, preconceitos e práticas nocivas em 
relação a pessoas com deficiência, inclusive aqueles relacionados a 
sexo e idade, em todas as áreas da vida;

c) Promover a conscientização sobre as capacidades e contri-
buições das pessoas com deficiência.

2.As medidas para esse fim incluem:
a) Lançar e dar continuidade a efetivas campanhas de conscien-

tização públicas, destinadas a:
I) Favorecer atitude receptiva em relação aos direitos das pes-

soas com deficiência;
II) Promover percepção positiva e maior consciência social em 

relação às pessoas com deficiência;
III) Promover o reconhecimento das habilidades, dos méritos e 

das capacidades das pessoas com deficiência e de sua contribuição 
ao local de trabalho e ao mercado laboral;
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b) Fomentar em todos os níveis do sistema educacional, incluin-
do neles todas as crianças desde tenra idade, uma atitude de respei-
to para com os direitos das pessoas com deficiência;

c) Incentivar todos os órgãos da mídia a retratar as pessoas 
com deficiência de maneira compatível com o propósito da presente 
Convenção;

d) Promover programas de formação sobre sensibilização a res-
peito das pessoas com deficiência e sobre os direitos das pessoas 
com deficiência. 

ARTIGO 9
ACESSIBILIDADE

1.A fim de possibilitar às pessoas com deficiência viver de forma 
independente e participar plenamente de todos os aspectos da vida, 
os Estados Partes tomarão as medidas apropriadas para assegurar 
às pessoas com deficiência o acesso, em igualdade de oportunidades 
com as demais pessoas, ao meio físico, ao transporte, à informação 
e comunicação, inclusive aos sistemas e tecnologias da informação e 
comunicação, bem como a outros serviços e instalações abertos ao 
público ou de uso público, tanto na zona urbana como na rural. Essas 
medidas, que incluirão a identificação e a eliminação de obstáculos e 
barreiras à acessibilidade, serão aplicadas, entre outros, a:

a) Edifícios, rodovias, meios de transporte e outras instalações 
internas e externas, inclusive escolas, residências, instalações médi-
cas e local de trabalho;

b) Informações, comunicações e outros serviços, inclusive servi-
ços eletrônicos e serviços de emergência.

2.Os Estados Partes também tomarão medidas apropriadas 
para:

a) Desenvolver, promulgar e monitorar a implementação de 
normas e diretrizes mínimas para a acessibilidade das instalações e 
dos serviços abertos ao público ou de uso público;

b) Assegurar que as entidades privadas que oferecem instala-
ções e serviços abertos ao público ou de uso público levem em con-
sideração todos os aspectos relativos à acessibilidade para pessoas 
com deficiência;

c) Proporcionar, a todos os atores envolvidos, formação em re-
lação às questões de acessibilidade com as quais as pessoas com 
deficiência se confrontam;

d) Dotar os edifícios e outras instalações abertas ao público ou 
de uso público de sinalização em braille e em formatos de fácil lei-
tura e compreensão;

e) Oferecer formas de assistência humana ou animal e serviços 
de mediadores, incluindo guias, ledores e intérpretes profissionais 
da língua de sinais, para facilitar o acesso aos edifícios e outras ins-
talações abertas ao público ou de uso público;

f) Promover outras formas apropriadas de assistência e apoio 
a pessoas com deficiência, a fim de assegurar a essas pessoas o 
acesso a informações;

g) Promover o acesso de pessoas com deficiência a novos sistemas 
e tecnologias da informação e comunicação, inclusive à Internet;

h) Promover, desde a fase inicial, a concepção, o desenvolvi-
mento, a produção e a disseminação de sistemas e tecnologias de 
informação e comunicação, a fim de que esses sistemas e tecnolo-
gias se tornem acessíveis a custo mínimo. 

ARTIGO 10
DIREITO À VIDA

Os Estados Partes reafirmam que todo ser humano tem o ine-
rente direito à vida e tomarão todas as medidas necessárias para 
assegurar o efetivo exercício desse direito pelas pessoas com de-
ficiência, em igualdade de oportunidades com as demais pessoas. 

ARTIGO 11
SITUAÇÕES DE RISCO E EMERGÊNCIAS HUMANITÁRIAS

Em conformidade com suas obrigações decorrentes do direito 
internacional, inclusive do direito humanitário internacional e do 
direito internacional dos direitos humanos, os Estados Partes to-
marão todas as medidas necessárias para assegurar a proteção e 
a segurança das pessoas com deficiência que se encontrarem em 
situações de risco, inclusive situações de conflito armado, emergên-
cias humanitárias e ocorrência de desastres naturais. 

ARTIGO 12
RECONHECIMENTO IGUAL PERANTE A LEI

1.Os Estados Partes reafirmam que as pessoas com deficiência 
têm o direito de ser reconhecidas em qualquer lugar como pessoas 
perante a lei.

2.Os Estados Partes reconhecerão que as pessoas com deficiên-
cia gozam de capacidade legal em igualdade de condições com as 
demais pessoas em todos os aspectos da vida. 

3.Os Estados Partes tomarão medidas apropriadas para prover 
o acesso de pessoas com deficiência ao apoio que necessitarem no 
exercício de sua capacidade legal.

4.Os Estados Partes assegurarão que todas as medidas relativas 
ao exercício da capacidade legal incluam salvaguardas apropriadas 
e efetivas para prevenir abusos, em conformidade com o direito in-
ternacional dos direitos humanos. Essas salvaguardas assegurarão 
que as medidas relativas ao exercício da capacidade legal respeitem 
os direitos, a vontade e as preferências da pessoa, sejam isentas 
de conflito de interesses e de influência indevida, sejam proporcio-
nais e apropriadas às circunstâncias da pessoa, se apliquem pelo 
período mais curto possível e sejam submetidas à revisão regular 
por uma autoridade ou órgão judiciário competente, independente 
e imparcial. As salvaguardas serão proporcionais ao grau em que 
tais medidas afetarem os direitos e interesses da pessoa.

5.Os Estados Partes, sujeitos ao disposto neste Artigo, tomarão 
todas as medidas apropriadas e efetivas para assegurar às pessoas 
com deficiência o igual direito de possuir ou herdar bens, de contro-
lar as próprias finanças e de ter igual acesso a empréstimos bancá-
rios, hipotecas e outras formas de crédito financeiro, e assegurarão 
que as pessoas com deficiência não sejam arbitrariamente destituí-
das de seus bens. 

ARTIGO 13
ACESSO À JUSTIÇA

1.Os Estados Partes assegurarão o efetivo acesso das pessoas 
com deficiência à justiça, em igualdade de condições com as demais 
pessoas, inclusive mediante a provisão de adaptações processuais 
adequadas à idade, a fim de facilitar o efetivo papel das pessoas 
com deficiência como participantes diretos ou indiretos, inclusive 
como testemunhas, em todos os procedimentos jurídicos, tais como 
investigações e outras etapas preliminares. 

2.A fim de assegurar às pessoas com deficiência o efetivo aces-
so à justiça, os Estados Partes promoverão a capacitação apropria-
da daqueles que trabalham na área de administração da justiça, 
inclusive a polícia e os funcionários do sistema penitenciário. 

ARTIGO 14
LIBERDADE E SEGURANÇA DA PESSOA

1.Os Estados Partes assegurarão que as pessoas com deficiên-
cia, em igualdade de oportunidades com as demais pessoas:

a) Gozem do direito à liberdade e à segurança da pessoa; e
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b) Não sejam privadas ilegal ou arbitrariamente de sua liberda-
de e que toda privação de liberdade esteja em conformidade com 
a lei, e que a existência de deficiência não justifique a privação de 
liberdade. 

2.Os Estados Partes assegurarão que, se pessoas com deficiên-
cia forem privadas de liberdade mediante algum processo, elas, em 
igualdade de oportunidades com as demais pessoas, façam jus a 
garantias de acordo com o direito internacional dos direitos huma-
nos e sejam tratadas em conformidade com os objetivos e princípios 
da presente Convenção, inclusive mediante a provisão de adapta-
ção razoável. 

ARTIGO 15
PREVENÇÃO CONTRA TORTURA OU TRATAMENTOS OU PE-

NAS CRUÉIS, DESUMANOS OU DEGRADANTES

1.Nenhuma pessoa será submetida à tortura ou a tratamentos 
ou penas cruéis, desumanos ou degradantes. Em especial, nenhuma 
pessoa deverá ser sujeita a experimentos médicos ou científicos sem 
seu livre consentimento. 

2.Os Estados Partes tomarão todas as medidas efetivas de na-
tureza legislativa, administrativa, judicial ou outra para evitar que 
pessoas com deficiência, do mesmo modo que as demais pessoas, 
sejam submetidas à tortura ou a tratamentos ou penas cruéis, de-
sumanos ou degradantes. 

ARTIGO 16
PREVENÇÃO CONTRA A EXPLORAÇÃO, A VIOLÊNCIA E O 

ABUSO

1.Os Estados Partes tomarão todas as medidas apropriadas de 
natureza legislativa, administrativa, social, educacional e outras 
para proteger as pessoas com deficiência, tanto dentro como fora 
do lar, contra todas as formas de exploração, violência e abuso, in-
cluindo aspectos relacionados a gênero. 

2.Os Estados Partes também tomarão todas as medidas apro-
priadas para prevenir todas as formas de exploração, violência e 
abuso, assegurando, entre outras coisas, formas apropriadas de 
atendimento e apoio que levem em conta o gênero e a idade das 
pessoas com deficiência e de seus familiares e atendentes, inclusive 
mediante a provisão de informação e educação sobre a maneira 
de evitar, reconhecer e denunciar casos de exploração, violência e 
abuso. Os Estados Partes assegurarão que os serviços de proteção 
levem em conta a idade, o gênero e a deficiência das pessoas. 

3.A fim de prevenir a ocorrência de quaisquer formas de explo-
ração, violência e abuso, os Estados Partes assegurarão que todos 
os programas e instalações destinados a atender pessoas com defi-
ciência sejam efetivamente monitorados por autoridades indepen-
dentes. 

4.Os Estados Partes tomarão todas as medidas apropriadas 
para promover a recuperação física, cognitiva e psicológica, inclu-
sive mediante a provisão de serviços de proteção, a reabilitação e a 
reinserção social de pessoas com deficiência que forem vítimas de 
qualquer forma de exploração, violência ou abuso. Tais recupera-
ção e reinserção ocorrerão em ambientes que promovam a saúde, o 
bem-estar, o auto respeito, a dignidade e a autonomia da pessoa e 
levem em consideração as necessidades de gênero e idade. 

5.Os Estados Partes adotarão leis e políticas efetivas, inclusi-
ve legislação e políticas voltadas para mulheres e crianças, a fim 
de assegurar que os casos de exploração, violência e abuso contra 
pessoas com deficiência sejam identificados, investigados e, caso 
necessário, julgados. 

ARTIGO 17
PROTEÇÃO DA INTEGRIDADE DA PESSOA

Toda pessoa com deficiência tem o direito a que sua integrida-
de física e mental seja respeitada, em igualdade de condições com 
as demais pessoas.

ARTIGO 18
LIBERDADE DE MOVIMENTAÇÃO E NACIONALIDADE

1.Os Estados Partes reconhecerão os direitos das pessoas com 
deficiência à liberdade de movimentação, à liberdade de escolher 
sua residência e à nacionalidade, em igualdade de oportunidades 
com as demais pessoas, inclusive assegurando que as pessoas com 
deficiência:

a) Tenham o direito de adquirir nacionalidade e mudar de na-
cionalidade e não sejam privadas arbitrariamente de sua nacionali-
dade em razão de sua deficiência.

b) Não sejam privadas, por causa de sua deficiência, da com-
petência de obter, possuir e utilizar documento comprovante de sua 
nacionalidade ou outro documento de identidade, ou de recorrer a 
processos relevantes, tais como procedimentos relativos à imigra-
ção, que forem necessários para facilitar o exercício de seu direito à 
liberdade de movimentação.

c) Tenham liberdade de sair de qualquer país, inclusive do seu; e
d) Não sejam privadas, arbitrariamente ou por causa de sua 

deficiência, do direito de entrar no próprio país. 

2.As crianças com deficiência serão registradas imediatamen-
te após o nascimento e terão, desde o nascimento, o direito a um 
nome, o direito de adquirir nacionalidade e, tanto quanto possível, o 
direito de conhecer seus pais e de ser cuidadas por eles. 

ARTIGO 19
VIDA INDEPENDENTE E INCLUSÃO NA COMUNIDADE

Os Estados Partes desta Convenção reconhecem o igual direito 
de todas as pessoas com deficiência de viver na comunidade, com a 
mesma liberdade de escolha que as demais pessoas, e tomarão me-
didas efetivas e apropriadas para facilitar às pessoas com deficiên-
cia o pleno gozo desse direito e sua plena inclusão e participação na 
comunidade, inclusive assegurando que:

a) As pessoas com deficiência possam escolher seu local de re-
sidência e onde e com quem morar, em igualdade de oportunidades 
com as demais pessoas, e que não sejam obrigadas a viver em de-
terminado tipo de moradia;

b) As pessoas com deficiência tenham acesso a uma variedade 
de serviços de apoio em domicílio ou em instituições residenciais 
ou a outros serviços comunitários de apoio, inclusive os serviços de 
atendentes pessoais que forem necessários como apoio para que 
as pessoas com deficiência vivam e sejam incluídas na comunidade 
e para evitar que fiquem isoladas ou segregadas da comunidade;

c) Os serviços e instalações da comunidade para a população 
em geral estejam disponíveis às pessoas com deficiência, em igual-
dade de oportunidades, e atendam às suas necessidades. 

ARTIGO 20
MOBILIDADE PESSOAL

Os Estados Partes tomarão medidas efetivas para assegurar às 
pessoas com deficiência sua mobilidade pessoal com a máxima in-
dependência possível:

a) Facilitando a mobilidade pessoal das pessoas com deficiên-
cia, na forma e no momento em que elas quiserem, e a custo aces-
sível;
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b) Facilitando às pessoas com deficiência o acesso a tecnologias 
assistivas, dispositivos e ajudas técnicas de qualidade, e formas de 
assistência humana ou animal e de mediadores, inclusive tornando-
-os disponíveis a custo acessível;

c) Propiciando às pessoas com deficiência e ao pessoal especia-
lizado uma capacitação em técnicas de mobilidade;

d) Incentivando entidades que produzem ajudas técnicas de 
mobilidade, dispositivos e tecnologias assistivas a levarem em conta 
todos os aspectos relativos à mobilidade de pessoas com deficiên-
cia. 

ARTIGO 21
LIBERDADE DE EXPRESSÃO E DE OPINIÃO E ACESSO À INFOR-

MAÇÃO

Os Estados Partes tomarão todas as medidas apropriadas para 
assegurar que as pessoas com deficiência possam exercer seu di-
reito à liberdade de expressão e opinião, inclusive à liberdade de 
buscar, receber e compartilhar informações e ideias, em igualdade 
de oportunidades com as demais pessoas e por intermédio de todas 
as formas de comunicação de sua escolha, conforme o disposto no 
Artigo 2 da presente Convenção, entre as quais:

a) Fornecer, prontamente e sem custo adicional, às pessoas 
com deficiência, todas as informações destinadas ao público em ge-
ral, em formatos acessíveis e tecnologias apropriadas aos diferentes 
tipos de deficiência;

b) Aceitar e facilitar, em trâmites oficiais, o uso de línguas de 
sinais, braile, comunicação aumentativa e alternativa, e de todos 
os demais meios, modos e formatos acessíveis de comunicação, à 
escolha das pessoas com deficiência;

c) Urgir as entidades privadas que oferecem serviços ao público 
em geral, inclusive por meio da Internet, a fornecer informações e 
serviços em formatos acessíveis, que possam ser usados por pes-
soas com deficiência;

d) Incentivar a mídia, inclusive os provedores de informação 
pela Internet, a tornar seus serviços acessíveis a pessoas com de-
ficiência;

e) Reconhecer e promover o uso de línguas de sinais. 

ARTIGO 22
RESPEITO À PRIVACIDADE

1.Nenhuma pessoa com deficiência, qualquer que seja seu local 
de residência ou tipo de moradia, estará sujeita a interferência ar-
bitrária ou ilegal em sua privacidade, família, lar, correspondência 
ou outros tipos de comunicação, nem a ataques ilícitos à sua honra 
e reputação. As pessoas com deficiência têm o direito à proteção da 
lei contra tais interferências ou ataques. 

2.Os Estados Partes protegerão a privacidade dos dados pes-
soais e dados relativos à saúde e à reabilitação de pessoas com de-
ficiência, em igualdade de condições com as demais pessoas. 

ARTIGO 23
RESPEITO PELO LAR E PELA FAMÍLIA

1.Os Estados Partes tomarão medidas efetivas e apropriadas 
para eliminar a discriminação contra pessoas com deficiência, em 
todos os aspectos relativos a casamento, família, paternidade e re-
lacionamentos, em igualdade de condições com as demais pessoas, 
de modo a assegurar que:

a) Seja reconhecido o direito das pessoas com deficiência, em 
idade de contrair matrimônio, de casar-se e estabelecer família, 
com base no livre e pleno consentimento dos pretendentes;

b) Sejam reconhecidos os direitos das pessoas com deficiência 
de decidir livre e responsavelmente sobre o número de filhos e o 
espaçamento entre esses filhos e de ter acesso a informações ade-
quadas à idade e a educação em matéria de reprodução e de pla-
nejamento familiar, bem como os meios necessários para exercer 
esses direitos.

c) As pessoas com deficiência, inclusive crianças, conservem 
sua fertilidade, em igualdade de condições com as demais pessoas. 

2.Os Estados Partes assegurarão os direitos e responsabilida-
des das pessoas com deficiência, relativos à guarda, custódia, cura-
tela e adoção de crianças ou instituições semelhantes, caso esses 
conceitos constem na legislação nacional. Em todos os casos, preva-
lecerá o superior interesse da criança. Os Estados Partes prestarão 
a devida assistência às pessoas com deficiência para que essas pes-
soas possam exercer suas responsabilidades na criação dos filhos. 

3.Os Estados Partes assegurarão que as crianças com deficiên-
cia terão iguais direitos em relação à vida familiar. Para a realização 
desses direitos e para evitar ocultação, abandono, negligência e se-
gregação de crianças com deficiência, os Estados Partes fornecerão 
prontamente informações abrangentes sobre serviços e apoios a 
crianças com deficiência e suas famílias. 

4.Os Estados Partes assegurarão que uma criança não será se-
parada de seus pais contra a vontade destes, exceto quando autori-
dades competentes, sujeitas a controle jurisdicional, determinarem, 
em conformidade com as leis e procedimentos aplicáveis, que a se-
paração é necessária, no superior interesse da criança. Em nenhum 
caso, uma criança será separada dos pais sob alegação de deficiên-
cia da criança ou de um ou ambos os pais. 

5.Os Estados Partes, no caso em que a família imediata de uma 
criança com deficiência não tenha condições de cuidar da criança, 
farão todo esforço para que cuidados alternativos sejam oferecidos 
por outros parentes e, se isso não for possível, dentro de ambiente 
familiar, na comunidade. 

ARTIGO 24
EDUCAÇÃO

1.Os Estados Partes reconhecem o direito das pessoas com de-
ficiência à educação. Para efetivar esse direito sem discriminação e 
com base na igualdade de oportunidades, os Estados Partes assegu-
rarão sistema educacional inclusivo em todos os níveis, bem como 
o aprendizado ao longo de toda a vida, com os seguintes objetivos:

a) O pleno desenvolvimento do potencial humano e do senso de 
dignidade e autoestima, além do fortalecimento do respeito pelos 
direitos humanos, pelas liberdades fundamentais e pela diversidade 
humana;

b) O máximo desenvolvimento possível da personalidade e dos 
talentos e da criatividade das pessoas com deficiência, assim como 
de suas habilidades físicas e intelectuais;

c) A participação efetiva das pessoas com deficiência em uma 
sociedade livre. 

2.Para a realização desse direito, os Estados Partes assegura-
rão que:

a) As pessoas com deficiência não sejam excluídas do sistema 
educacional geral sob alegação de deficiência e que as crianças com 
deficiência não sejam excluídas do ensino primário gratuito e com-
pulsório ou do ensino secundário, sob alegação de deficiência;

b) As pessoas com deficiência possam ter acesso ao ensino pri-
mário inclusivo, de qualidade e gratuito, e ao ensino secundário, em 
igualdade de condições com as demais pessoas na comunidade em 
que vivem;
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c) Adaptações razoáveis de acordo com as necessidades indivi-
duais sejam providenciadas;

d) As pessoas com deficiência recebam o apoio necessário, no 
âmbito do sistema educacional geral, com vistas a facilitar sua efe-
tiva educação;

e) Medidas de apoio individualizadas e efetivas sejam adotadas 
em ambientes que maximizem o desenvolvimento acadêmico e so-
cial, de acordo com a meta de inclusão plena. 

3.Os Estados Partes assegurarão às pessoas com deficiência a 
possibilidade de adquirir as competências práticas e sociais necessárias 
de modo a facilitar às pessoas com deficiência sua plena e igual parti-
cipação no sistema de ensino e na vida em comunidade. Para tanto, os 
Estados Partes tomarão medidas apropriadas, incluindo:

a) Facilitação do aprendizado do braile, escrita alternativa, mo-
dos, meios e formatos de comunicação aumentativa e alternativa, 
e habilidades de orientação e mobilidade, além de facilitação do 
apoio e aconselhamento de pares;

b) Facilitação do aprendizado da língua de sinais e promoção 
da identidade linguística da comunidade surda;

c) Garantia de que a educação de pessoas, em particular crian-
ças cegas, surdo-cegas e surdas, seja ministrada nas línguas e nos 
modos e meios de comunicação mais adequados ao indivíduo e em 
ambientes que favoreçam ao máximo seu desenvolvimento acadê-
mico e social. 

4.A fim de contribuir para o exercício desse direito, os Estados 
Partes tomarão medidas apropriadas para empregar professores, 
inclusive professores com deficiência, habilitados para o ensino 
da língua de sinais e/ou do braile, e para capacitar profissionais e 
equipes atuantes em todos os níveis de ensino. Essa capacitação 
incorporará a conscientização da deficiência e a utilização de mo-
dos, meios e formatos apropriados de comunicação aumentativa e 
alternativa, e técnicas e materiais pedagógicos, como apoios para 
pessoas com deficiência. 

5.Os Estados Partes assegurarão que as pessoas com deficiên-
cia possam ter acesso ao ensino superior em geral, treinamento 
profissional de acordo com sua vocação, educação para adultos e 
formação continuada, sem discriminação e em igualdade de condi-
ções. Para tanto, os Estados Partes assegurarão a provisão de adap-
tações razoáveis para pessoas com deficiência. 

ARTIGO 25
SAÚDE

Os Estados Partes reconhecem que as pessoas com deficiência 
têm o direito de gozar do estado de saúde mais elevado possível, 
sem discriminação baseada na deficiência. Os Estados Partes toma-
rão todas as medidas apropriadas para assegurar às pessoas com 
deficiência o acesso a serviços de saúde, incluindo os serviços de 
reabilitação, que levarão em conta as especificidades de gênero. Em 
especial, os Estados Partes:

a) Oferecerão às pessoas com deficiência programas e atenção 
à saúde gratuitos ou a custos acessíveis da mesma variedade, qua-
lidade e padrão que são oferecidos às demais pessoas, inclusive na 
área de saúde sexual e reprodutiva e de programas de saúde públi-
ca destinados à população em geral;

b) Propiciarão serviços de saúde que as pessoas com deficiência 
necessitam especificamente por causa de sua deficiência, inclusive 
diagnóstico e intervenção precoces, bem como serviços projetados 
para reduzir ao máximo e prevenir deficiências adicionais, inclusive 
entre crianças e idosos;

c) Propiciarão esses serviços de saúde às pessoas com deficiên-
cia, o mais próximo possível de suas comunidades, inclusive na zona 
rural;

d) Exigirão dos profissionais de saúde que dispensem às pes-
soas com deficiência a mesma qualidade de serviços dispensada às 
demais pessoas e, principalmente, que obtenham o consentimento 
livre e esclarecido das pessoas com deficiência concernentes. Para 
esse fim, os Estados Partes realizarão atividades de formação e de-
finirão regras éticas para os setores de saúde público e privado, de 
modo a conscientizar os profissionais de saúde acerca dos direitos 
humanos, da dignidade, autonomia e das necessidades das pessoas 
com deficiência;

e) Proibirão a discriminação contra pessoas com deficiência na 
provisão de seguro de saúde e seguro de vida, caso tais seguros 
sejam permitidos pela legislação nacional, os quais deverão ser pro-
vidos de maneira razoável e justa;

f) Prevenirão que se negue, de maneira discriminatória, os ser-
viços de saúde ou de atenção à saúde ou a administração de alimen-
tos sólidos ou líquidos por motivo de deficiência. 

ARTIGO 26
HABILITAÇÃO E REABILITAÇÃO

1.Os Estados Partes tomarão medidas efetivas e apropriadas, 
inclusive mediante apoio dos pares, para possibilitar que as pessoas 
com deficiência conquistem e conservem o máximo de autonomia 
e plena capacidade física, mental, social e profissional, bem como 
plena inclusão e participação em todos os aspectos da vida. Para 
tanto, os Estados Partes organizarão, fortalecerão e ampliarão ser-
viços e programas completos de habilitação e reabilitação, particu-
larmente nas áreas de saúde, emprego, educação e serviços sociais, 
de modo que esses serviços e programas:

a) Comecem no estágio mais precoce possível e sejam basea-
dos em avaliação multidisciplinar das necessidades e pontos fortes 
de cada pessoa;

b) Apoiem a participação e a inclusão na comunidade e em to-
dos os aspectos da vida social, sejam oferecidos voluntariamente 
e estejam disponíveis às pessoas com deficiência o mais próximo 
possível de suas comunidades, inclusive na zona rural. 

2.Os Estados Partes promoverão o desenvolvimento da capaci-
tação inicial e continuada de profissionais e de equipes que atuam 
nos serviços de habilitação e reabilitação. 

3.Os Estados Partes promoverão a disponibilidade, o conheci-
mento e o uso de dispositivos e tecnologias assistivas, projetados 
para pessoas com deficiência e relacionados com a habilitação e a 
reabilitação. 

ARTIGO 27
TRABALHO E EMPREGO

1.Os Estados Partes reconhecem o direito das pessoas com defi-
ciência ao trabalho, em igualdade de oportunidades com as demais 
pessoas. Esse direito abrange o direito à oportunidade de se manter 
com um trabalho de sua livre escolha ou aceitação no mercado la-
boral, em ambiente de trabalho que seja aberto, inclusivo e aces-
sível a pessoas com deficiência. Os Estados Partes salvaguardarão 
e promoverão a realização do direito ao trabalho, inclusive daque-
les que tiverem adquirido uma deficiência no emprego, adotando 
medidas apropriadas, incluídas na legislação, com o fim de, entre 
outros:

a) Proibir a discriminação baseada na deficiência com respei-
to a todas as questões relacionadas com as formas de emprego, 
inclusive condições de recrutamento, contratação e admissão, per-
manência no emprego, ascensão profissional e condições seguras e 
salubres de trabalho;
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b) Proteger os direitos das pessoas com deficiência, em con-
dições de igualdade com as demais pessoas, às condições justas e 
favoráveis de trabalho, incluindo iguais oportunidades e igual re-
muneração por trabalho de igual valor, condições seguras e salu-
bres de trabalho, além de reparação de injustiças e proteção contra 
o assédio no trabalho;

c) Assegurar que as pessoas com deficiência possam exercer 
seus direitos trabalhistas e sindicais, em condições de igualdade 
com as demais pessoas;

d) Possibilitar às pessoas com deficiência o acesso efetivo a pro-
gramas de orientação técnica e profissional e a serviços de coloca-
ção no trabalho e de treinamento profissional e continuado;

e) Promover oportunidades de emprego e ascensão profissio-
nal para pessoas com deficiência no mercado de trabalho, bem 
como assistência na procura, obtenção e manutenção do emprego 
e no retorno ao emprego;

f) Promover oportunidades de trabalho autônomo, empreen-
dedorismo, desenvolvimento de cooperativas e estabelecimento de 
negócio próprio;

g) Empregar pessoas com deficiência no setor público;
h) Promover o emprego de pessoas com deficiência no setor 

privado, mediante políticas e medidas apropriadas, que poderão 
incluir programas de ação afirmativa, incentivos e outras medidas;

i) Assegurar que adaptações razoáveis sejam feitas para pes-
soas com deficiência no local de trabalho;

j) Promover a aquisição de experiência de trabalho por pessoas 
com deficiência no mercado aberto de trabalho;

k) Promover reabilitação profissional, manutenção do emprego 
e programas de retorno ao trabalho para pessoas com deficiência. 

2.Os Estados Partes assegurarão que as pessoas com deficiên-
cia não serão mantidas em escravidão ou servidão e que serão pro-
tegidas, em igualdade de condições com as demais pessoas, contra 
o trabalho forçado ou compulsório. 

ARTIGO 28
PADRÃO DE VIDA E PROTEÇÃO SOCIAL ADEQUADOS

1.Os Estados Partes reconhecem o direito das pessoas com defi-
ciência a um padrão adequado de vida para si e para suas famílias, 
inclusive alimentação, vestuário e moradia adequados, bem como 
à melhoria contínua de suas condições de vida, e tomarão as pro-
vidências necessárias para salvaguardar e promover a realização 
desse direito sem discriminação baseada na deficiência. 

2.Os Estados Partes reconhecem o direito das pessoas com de-
ficiência à proteção social e ao exercício desse direito sem discrimi-
nação baseada na deficiência, e tomarão as medidas apropriadas 
para salvaguardar e promover a realização desse direito, tais como:

a) Assegurar igual acesso de pessoas com deficiência a serviços 
de saneamento básico e assegurar o acesso aos serviços, dispositi-
vos e outros atendimentos apropriados para as necessidades rela-
cionadas com a deficiência;

b) Assegurar o acesso de pessoas com deficiência, particular-
mente mulheres, crianças e idosos com deficiência, a programas de 
proteção social e de redução da pobreza;

c) Assegurar o acesso de pessoas com deficiência e suas famílias 
em situação de pobreza à assistência do Estado em relação a seus 
gastos ocasionados pela deficiência, inclusive treinamento adequa-
do, aconselhamento, ajuda financeira e cuidados de repouso;

d) Assegurar o acesso de pessoas com deficiência a programas 
habitacionais públicos;

e) Assegurar igual acesso de pessoas com deficiência a progra-
mas e benefícios de aposentadoria. 

ARTIGO 29
PARTICIPAÇÃO NA VIDA POLÍTICA E PÚBLICA

Os Estados Partes garantirão às pessoas com deficiência direi-
tos políticos e oportunidade de exercê-los em condições de igualda-
de com as demais pessoas, e deverão:

a) Assegurar que as pessoas com deficiência possam participar 
efetiva e plenamente na vida política e pública, em igualdade de 
oportunidades com as demais pessoas, diretamente ou por meio de 
representantes livremente escolhidos, incluindo o direito e a oportu-
nidade de votarem e serem votadas, mediante, entre outros:

I) Garantia de que os procedimentos, instalações e materiais e 
equipamentos para votação serão apropriados, acessíveis e de fácil 
compreensão e uso;

II) Proteção do direito das pessoas com deficiência ao voto se-
creto em eleições e plebiscitos, sem intimidação, e a candidatar-se 
nas eleições, efetivamente ocupar cargos eletivos e desempenhar 
quaisquer funções públicas em todos os níveis de governo, usando 
novas tecnologias assistivas, quando apropriado;

III) Garantia da livre expressão de vontade das pessoas com de-
ficiência como eleitores e, para tanto, sempre que necessário e a seu 
pedido, permissão para que elas sejam auxiliadas na votação por 
uma pessoa de sua escolha;

b) Promover ativamente um ambiente em que as pessoas com 
deficiência possam participar efetiva e plenamente na condução 
das questões públicas, sem discriminação e em igualdade de opor-
tunidades com as demais pessoas, e encorajar sua participação nas 
questões públicas, mediante:

I) Participação em organizações não-governamentais relacio-
nadas com a vida pública e política do país, bem como em ativida-
des e administração de partidos políticos;

II) Formação de organizações para representar pessoas com 
deficiência em níveis internacional, regional, nacional e local, bem 
como a filiação de pessoas com deficiência a tais organizações. 

ARTIGO 30
PARTICIPAÇÃO NA VIDA CULTURAL E EM RECREAÇÃO, LAZER 

E ESPORTE

1.Os Estados Partes reconhecem o direito das pessoas com de-
ficiência de participar na vida cultural, em igualdade de oportunida-
des com as demais pessoas, e tomarão todas as medidas apropria-
das para que as pessoas com deficiência possam:

a) Ter acesso a bens culturais em formatos acessíveis;
b) Ter acesso a programas de televisão, cinema, teatro e outras 

atividades culturais, em formatos acessíveis; e
c) Ter acesso a locais que ofereçam serviços ou eventos cultu-

rais, tais como teatros, museus, cinemas, bibliotecas e serviços tu-
rísticos, bem como, tanto quanto possível, ter acesso a monumentos 
e locais de importância cultural nacional. 

2.Os Estados Partes tomarão medidas apropriadas para que as 
pessoas com deficiência tenham a oportunidade de desenvolver e 
utilizar seu potencial criativo, artístico e intelectual, não somente 
em benefício próprio, mas também para o enriquecimento da so-
ciedade. 

3.Os Estados Partes deverão tomar todas as providências, em 
conformidade com o direito internacional, para assegurar que a 
legislação de proteção dos direitos de propriedade intelectual não 
constitua barreira excessiva ou discriminatória ao acesso de pes-
soas com deficiência a bens culturais. 

4.As pessoas com deficiência farão jus, em igualdade de opor-
tunidades com as demais pessoas, a que sua identidade cultural e 
linguística específica seja reconhecida e apoiada, incluindo as lín-
guas de sinais e a cultura surda. 
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5.Para que as pessoas com deficiência participem, em igual-
dade de oportunidades com as demais pessoas, de atividades re-
creativas, esportivas e de lazer, os Estados Partes tomarão medidas 
apropriadas para:

a) Incentivar e promover a maior participação possível das pes-
soas com deficiência nas atividades esportivas comuns em todos os 
níveis;

b) Assegurar que as pessoas com deficiência tenham a oportu-
nidade de organizar, desenvolver e participar em atividades espor-
tivas e recreativas específicas às deficiências e, para tanto, incenti-
var a provisão de instrução, treinamento e recursos adequados, em 
igualdade de oportunidades com as demais pessoas;

c) Assegurar que as pessoas com deficiência tenham acesso a 
locais de eventos esportivos, recreativos e turísticos;

d) Assegurar que as crianças com deficiência possam, em igual-
dade de condições com as demais crianças, participar de jogos e 
atividades recreativas, esportivas e de lazer, inclusive no sistema 
escolar;

e) Assegurar que as pessoas com deficiência tenham acesso aos 
serviços prestados por pessoas ou entidades envolvidas na organi-
zação de atividades recreativas, turísticas, esportivas e de lazer. 

ARTIGO 31
ESTATÍSTICAS E COLETA DE DADOS

1.Os Estados Partes coletarão dados apropriados, inclusive es-
tatísticos e de pesquisas, para que possam formular e implementar 
políticas destinadas a por em prática a presente Convenção. O pro-
cesso de coleta e manutenção de tais dados deverá:

a) Observar as salvaguardas estabelecidas por lei, inclusive pe-
las leis relativas à proteção de dados, a fim de assegurar a confiden-
cialidade e o respeito pela privacidade das pessoas com deficiência;

b) Observar as normas internacionalmente aceitas para prote-
ger os direitos humanos, as liberdades fundamentais e os princípios 
éticos na coleta de dados e utilização de estatísticas. 

2.As informações coletadas de acordo com o disposto neste 
Artigo serão desagregadas, de maneira apropriada, e utilizadas 
para avaliar o cumprimento, por parte dos Estados Partes, de suas 
obrigações na presente Convenção e para identificar e enfrentar as 
barreiras com as quais as pessoas com deficiência se deparam no 
exercício de seus direitos. 

3.Os Estados Partes assumirão responsabilidade pela dissemi-
nação das referidas estatísticas e assegurarão que elas sejam aces-
síveis às pessoas com deficiência e a outros. 

ARTIGO 32
COOPERAÇÃO INTERNACIONAL

1.Os Estados Partes reconhecem a importância da cooperação 
internacional e de sua promoção, em apoio aos esforços nacionais 
para a consecução do propósito e dos objetivos da presente Conven-
ção e, sob este aspecto, adotarão medidas apropriadas e efetivas 
entre os Estados e, de maneira adequada, em parceria com orga-
nizações internacionais e regionais relevantes e com a sociedade 
civil e, em particular, com organizações de pessoas com deficiência. 
Estas medidas poderão incluir, entre outras:

a) Assegurar que a cooperação internacional, incluindo os pro-
gramas internacionais de desenvolvimento, sejam inclusivos e aces-
síveis para pessoas com deficiência;

b) Facilitar e apoiar a capacitação, inclusive por meio do inter-
câmbio e compartilhamento de informações, experiências, progra-
mas de treinamento e melhores práticas;

c) Facilitar a cooperação em pesquisa e o acesso a conhecimen-
tos científicos e técnicos;

d) Propiciar, de maneira apropriada, assistência técnica e finan-
ceira, inclusive mediante facilitação do acesso a tecnologias assis-
tivas e acessíveis e seu compartilhamento, bem como por meio de 
transferência de tecnologias. 

2.O disposto neste Artigo se aplica sem prejuízo das obrigações 
que cabem a cada Estado Parte em decorrência da presente Con-
venção. 

ARTIGO 33
IMPLEMENTAÇÃO E MONITORAMENTO NACIONAIS

1.Os Estados Partes, de acordo com seu sistema organizacional, 
designarão um ou mais de um ponto focal no âmbito do Governo 
para assuntos relacionados com a implementação da presente Con-
venção e darão a devida consideração ao estabelecimento ou desig-
nação de um mecanismo de coordenação no âmbito do Governo, a 
fim de facilitar ações correlatas nos diferentes setores e níveis. 

2.Os Estados Partes, em conformidade com seus sistemas ju-
rídico e administrativo, manterão, fortalecerão, designarão ou 
estabelecerão estrutura, incluindo um ou mais de um mecanismo 
independente, de maneira apropriada, para promover, proteger e 
monitorar a implementação da presente Convenção. Ao designar 
ou estabelecer tal mecanismo, os Estados Partes levarão em conta 
os princípios relativos ao status e funcionamento das instituições 
nacionais de proteção e promoção dos direitos humanos. 

3.A sociedade civil e, particularmente, as pessoas com deficiên-
cia e suas organizações representativas serão envolvidas e partici-
parão plenamente no processo de monitoramento. 

ARTIGO 34
COMITÊ SOBRE OS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

1.Um Comitê sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência (do-
ravante denominado “Comitê”) será estabelecido, para desempe-
nhar as funções aqui definidas. 

2.O Comitê será constituído, quando da entrada em vigor da 
presente Convenção, de 12 peritos. Quando a presente Convenção 
alcançar 60 ratificações ou adesões, o Comitê será acrescido em seis 
membros, perfazendo o total de 18 membros. 

3.Os membros do Comitê atuarão a título pessoal e apresenta-
rão elevada postura moral, competência e experiência reconhecidas 
no campo abrangido pela presente Convenção. Ao designar seus 
candidatos, os Estados Partes são instados a dar a devida conside-
ração ao disposto no Artigo 4.3 da presente Convenção. 

4.Os membros do Comitê serão eleitos pelos Estados Partes, 
observando-se uma distribuição geográfica equitativa, represen-
tação de diferentes formas de civilização e dos principais sistemas 
jurídicos, representação equilibrada de gênero e participação de 
peritos com deficiência. 

5.Os membros do Comitê serão eleitos por votação secreta em 
sessões da Conferência dos Estados Partes, a partir de uma lista de 
pessoas designadas pelos Estados Partes entre seus nacionais. Nes-
sas sessões, cujo quórum será de dois terços dos Estados Partes, 
os candidatos eleitos para o Comitê serão aqueles que obtiverem 
o maior número de votos e a maioria absoluta dos votos dos repre-
sentantes dos Estados Partes presentes e votantes. 

6.A primeira eleição será realizada, o mais tardar, até seis me-
ses após a data de entrada em vigor da presente Convenção. Pelo 
menos quatro meses antes de cada eleição, o Secretário-Geral das 
Nações Unidas dirigirá carta aos Estados Partes, convidando-os a 
submeter os nomes de seus candidatos no prazo de dois meses. O 
Secretário-Geral, subsequentemente, preparará lista em ordem al-
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fabética de todos os candidatos apresentados, indicando que foram 
designados pelos Estados Partes, e submeterá essa lista aos Estados 
Partes da presente Convenção. 

7.Os membros do Comitê serão eleitos para mandato de quatro 
anos, podendo ser candidatos à reeleição uma única vez. Contudo, 
o mandato de seis dos membros eleitos na primeira eleição expi-
rará ao fim de dois anos; imediatamente após a primeira eleição, 
os nomes desses seis membros serão selecionados por sorteio pelo 
presidente da sessão a que se refere o parágrafo 5 deste Artigo. 

8.A eleição dos seis membros adicionais do Comitê será realiza-
da por ocasião das eleições regulares, de acordo com as disposições 
pertinentes deste Artigo. 

9.Em caso de morte, demissão ou declaração de um membro 
de que, por algum motivo, não poderá continuar a exercer suas fun-
ções, o Estado Parte que o tiver indicado designará um outro perito 
que tenha as qualificações e satisfaça aos requisitos estabelecidos 
pelos dispositivos pertinentes deste Artigo, para concluir o mandato 
em questão. 

10.O Comitê estabelecerá suas próprias normas de procedi-
mento. 

11.O Secretário-Geral das Nações Unidas proverá o pessoal e 
as instalações necessários para o efetivo desempenho das funções 
do Comitê segundo a presente Convenção e convocará sua primeira 
reunião. 

12.Com a aprovação da Assembleia Geral, os membros do Co-
mitê estabelecido sob a presente Convenção receberão emolumen-
tos dos recursos das Nações Unidas, sob termos e condições que a 
Assembleia possa decidir, tendo em vista a importância das respon-
sabilidades do Comitê. 

13.Os membros do Comitê terão direito aos privilégios, facili-
dades e imunidades dos peritos em missões das Nações Unidas, em 
conformidade com as disposições pertinentes da Convenção sobre 
Privilégios e Imunidades das Nações Unidas. 

ARTIGO 35
RELATÓRIOS DOS ESTADOS PARTES

1.Cada Estado Parte, por intermédio do Secretário-Geral das 
Nações Unidas, submeterá relatório abrangente sobre as medidas 
adotadas em cumprimento de suas obrigações estabelecidas pela 
presente Convenção e sobre o progresso alcançado nesse aspecto, 
dentro do período de dois anos após a entrada em vigor da presente 
Convenção para o Estado Parte concernente. 

2.Depois disso, os Estados Partes submeterão relatórios sub-
sequentes, ao menos a cada quatro anos, ou quando o Comitê o 
solicitar. 

3.O Comitê determinará as diretrizes aplicáveis ao teor dos re-
latórios. 

4.Um Estado Parte que tiver submetido ao Comitê um relató-
rio inicial abrangente não precisará, em relatórios subsequentes, 
repetir informações já apresentadas. Ao elaborar os relatórios ao 
Comitê, os Estados Partes são instados a fazê-lo de maneira franca 
e transparente e a levar em consideração o disposto no Artigo 4.3 
da presente Convenção. 

5.Os relatórios poderão apontar os fatores e as dificuldades 
que tiverem afetado o cumprimento das obrigações decorrentes da 
presente Convenção. 

ARTIGO 36
CONSIDERAÇÃO DOS RELATÓRIOS

1.Os relatórios serão considerados pelo Comitê, que fará 
as sugestões e recomendações gerais que julgar pertinentes e as 
transmitirá aos respectivos Estados Partes. O Estado Parte poderá 

responder ao Comitê com as informações que julgar pertinentes. 
O Comitê poderá pedir informações adicionais ao Estados Partes, 
referentes à implementação da presente Convenção. 

2.Se um Estado Parte atrasar consideravelmente a entrega de 
seu relatório, o Comitê poderá notificar esse Estado de que exami-
nará a aplicação da presente Convenção com base em informações 
confiáveis de que disponha, a menos que o relatório devido seja 
apresentado pelo Estado dentro do período de três meses após a 
notificação. O Comitê convidará o Estado Parte interessado a par-
ticipar desse exame. Se o Estado Parte responder entregando seu 
relatório, aplicar-se-á o disposto no parágrafo 1 do presente artigo. 

3.O Secretário-Geral das Nações Unidas colocará os relatórios à 
disposição de todos os Estados Partes.

4.Os Estados Partes tornarão seus relatórios amplamente dis-
poníveis ao público em seus países e facilitarão o acesso à possibi-
lidade de sugestões e de recomendações gerais a respeito desses 
relatórios. 

5.O Comitê transmitirá às agências, fundos e programas espe-
cializados das Nações Unidas e a outras organizações competentes, 
da maneira que julgar apropriada, os relatórios dos Estados Partes 
que contenham demandas ou indicações de necessidade de consul-
toria ou de assistência técnica, acompanhados de eventuais obser-
vações e sugestões do Comitê em relação às referidas demandas ou 
indicações, a fim de que possam ser consideradas. 

ARTIGO 37
COOPERAÇÃO ENTRE OS ESTADOS PARTES E O COMITÊ

1.Cada Estado Parte cooperará com o Comitê e auxiliará seus 
membros no desempenho de seu mandato. 

2.Em suas relações com os Estados Partes, o Comitê dará a de-
vida consideração aos meios e modos de aprimorar a capacidade de 
cada Estado Parte para a implementação da presente Convenção, 
inclusive mediante cooperação internacional. 

ARTIGO 38
RELAÇÕES DO COMITÊ COM OUTROS ÓRGÃOS

A fim de promover a efetiva implementação da presente Con-
venção e de incentivar a cooperação internacional na esfera abran-
gida pela presente Convenção:

a) As agências especializadas e outros órgãos das Nações Uni-
das terão o direito de se fazer representar quando da considera-
ção da implementação de disposições da presente Convenção que 
disserem respeito aos seus respectivos mandatos. O Comitê poderá 
convidar as agências especializadas e outros órgãos competentes, 
segundo julgar apropriado, a oferecer consultoria de peritos sobre a 
implementação da Convenção em áreas pertinentes a seus respec-
tivos mandatos. O Comitê poderá convidar agências especializadas 
e outros órgãos das Nações Unidas a apresentar relatórios sobre a 
implementação da Convenção em áreas pertinentes às suas respec-
tivas atividades;

b) No desempenho de seu mandato, o Comitê consultará, de 
maneira apropriada, outros órgãos pertinentes instituídos ao am-
paro de tratados internacionais de direitos humanos, a fim de as-
segurar a consistência de suas respectivas diretrizes para a elabo-
ração de relatórios, sugestões e recomendações gerais e de evitar 
duplicação e superposição no desempenho de suas funções. 

ARTIGO 39
RELATÓRIO DO COMITÊ

A cada dois anos, o Comitê submeterá à Assembleia Geral e 
ao Conselho Econômico e Social um relatório de suas atividades e 
poderá fazer sugestões e recomendações gerais baseadas no exa-
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me dos relatórios e nas informações recebidas dos Estados Partes. 
Estas sugestões e recomendações gerais serão incluídas no relatório 
do Comitê, acompanhadas, se houver, de comentários dos Estados 
Partes.

ARTIGO 40
CONFERÊNCIA DOS ESTADOS PARTES

1.Os Estados Partes reunir-se-ão regularmente em Conferência 
dos Estados Partes a fim de considerar matérias relativas à imple-
mentação da presente Convenção.

2.O Secretário-Geral das Nações Unidas convocará, dentro do 
período de seis meses após a entrada em vigor da presente Con-
venção, a Conferência dos Estados Partes. As reuniões subsequentes 
serão convocadas pelo Secretário-Geral das Nações Unidas a cada 
dois anos ou conforme a decisão da Conferência dos Estados Partes. 

ARTIGO 41
DEPOSITÁRIO

O Secretário-Geral das Nações Unidas será o depositário da 
presente Convenção.

ARTIGO 42
ASSINATURA

A presente Convenção será aberta à assinatura de todos os Es-
tados e organizações de integração regional na sede das Nações 
Unidas em Nova York, a partir de 30 de março de 2007. 

ARTIGO 43
CONSENTIMENTO EM COMPROMETER-SE

A presente Convenção será submetida à ratificação pelos Es-
tados signatários e à confirmação formal por organizações de inte-
gração regional signatárias. Ela estará aberta à adesão de qualquer 
Estado ou organização de integração regional que não a houver 
assinado.

ARTIGO 44
ORGANIZAÇÕES DE INTEGRAÇÃO REGIONAL

1.”Organização de integração regional” será entendida como 
organização constituída por Estados soberanos de determinada re-
gião, à qual seus Estados membros tenham delegado competência 
sobre matéria abrangida pela presente Convenção. Essas organi-
zações declararão, em seus documentos de confirmação formal ou 
adesão, o alcance de sua competência em relação à matéria abran-
gida pela presente Convenção. Subsequentemente, as organizações 
informarão ao depositário qualquer alteração substancial no âmbi-
to de sua competência. 

2.As referências a “Estados Partes” na presente Convenção 
serão aplicáveis a essas organizações, nos limites da competência 
destas. 

3.Para os fins do parágrafo 1 do Artigo 45 e dos parágrafos 2 e 
3 do Artigo 47, nenhum instrumento depositado por organização de 
integração regional será computado. 

4.As organizações de integração regional, em matérias de sua 
competência, poderão exercer o direito de voto na Conferência dos 
Estados Partes, tendo direito ao mesmo número de votos quanto for 
o número de seus Estados membros que forem Partes da presente 
Convenção. Essas organizações não exercerão seu direito de voto, 
se qualquer de seus Estados membros exercer seu direito de voto, 
e vice-versa. 

ARTIGO 45
ENTRADA EM VIGOR

1.A presente Convenção entrará em vigor no trigésimo dia após 
o depósito do vigésimo instrumento de ratificação ou adesão.

2.Para cada Estado ou organização de integração regional que 
ratificar ou formalmente confirmar a presente Convenção ou a ela 
aderir após o depósito do referido vigésimo instrumento, a Conven-
ção entrará em vigor no trigésimo dia a partir da data em que esse 
Estado ou organização tenha depositado seu instrumento de ratifi-
cação, confirmação formal ou adesão. 

ARTIGO 46
RESERVAS

1.Não serão permitidas reservas incompatíveis com o objeto e 
o propósito da presente Convenção. 

2.As reservas poderão ser retiradas a qualquer momento. 

ARTIGO 47
EMENDAS

1.Qualquer Estado Parte poderá propor emendas à presente 
Convenção e submetê-las ao Secretário-Geral das Nações Unidas. 
O Secretário-Geral comunicará aos Estados Partes quaisquer emen-
das propostas, solicitando-lhes que o notifiquem se são favoráveis 
a uma Conferência dos Estados Partes para considerar as propostas 
e tomar decisão a respeito delas. Se, até quatro meses após a data 
da referida comunicação, pelo menos um terço dos Estados Partes 
se manifestar favorável a essa Conferência, o Secretário-Geral das 
Nações Unidas convocará a Conferência, sob os auspícios das Na-
ções Unidas. Qualquer emenda adotada por maioria de dois terços 
dos Estados Partes presentes e votantes será submetida pelo Secre-
tário-Geral à aprovação da Assembleia Geral das Nações Unidas e, 
posteriormente, à aceitação de todos os Estados Partes. 

2.Qualquer emenda adotada e aprovada conforme o disposto 
no parágrafo 1 do presente artigo entrará em vigor no trigésimo dia 
após a data na qual o número de instrumentos de aceitação tenha 
atingido dois terços do número de Estados Partes na data de adoção 
da emenda. Posteriormente, a emenda entrará em vigor para todo 
Estado Parte no trigésimo dia após o depósito por esse Estado do 
seu instrumento de aceitação. A emenda será vinculante somente 
para os Estados Partes que a tiverem aceitado. 

3.Se a Conferência dos Estados Partes assim o decidir por con-
senso, qualquer emenda adotada e aprovada em conformidade 
com o disposto no parágrafo 1 deste Artigo, relacionada exclusiva-
mente com os artigos 34, 38, 39 e 40, entrará em vigor para todos 
os Estados Partes no trigésimo dia a partir da data em que o número 
de instrumentos de aceitação depositados tiver atingido dois terços 
do número de Estados Partes na data de adoção da emenda. 

ARTIGO 48
DENÚNCIA

Qualquer Estado Parte poderá denunciar a presente Convenção 
mediante notificação por escrito ao Secretário-Geral das Nações 
Unidas. A denúncia tornar-se-á efetiva um ano após a data de rece-
bimento da notificação pelo Secretário-Geral.

ARTIGO 49
FORMATOS ACESSÍVEIS

O texto da presente Convenção será colocado à disposição em 
formatos acessíveis.
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ARTIGO 50
TEXTOS AUTÊNTICOS

Os textos em árabe, chinês, espanhol, francês, inglês e russo da 
presente Convenção serão igualmente autênticos.

EM FÉ DO QUE os plenipotenciários abaixo assinados, devida-
mente autorizados para tanto por seus respectivos Governos, firma-
ram a presente Convenção.

PROTOCOLO FACULTATIVO À CONVENÇÃO SOBRE OS DIREI-
TOS

DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

Os Estados Partes do presente Protocolo acordaram o seguinte: 

Artigo 1
1.Qualquer Estado Parte do presente Protocolo (“Estado Parte”) 

reconhece a competência do Comitê sobre os Direitos das Pessoas 
com Deficiência (“Comitê”) para receber e considerar comunicações 
submetidas por pessoas ou grupos de pessoas, ou em nome deles, 
sujeitos à sua jurisdição, alegando serem vítimas de violação das 
disposições da Convenção pelo referido Estado Parte. 

2.O Comitê não receberá comunicação referente a qualquer Es-
tado Parte que não seja signatário do presente Protocolo. 

Artigo 2
O Comitê considerará inadmissível a comunicação quando:

a) A comunicação for anônima;
b) A comunicação constituir abuso do direito de submeter tais 

comunicações ou for incompatível com as disposições da Conven-
ção;

c) A mesma matéria já tenha sido examinada pelo Comitê ou 
tenha sido ou estiver sendo examinada sob outro procedimento de 
investigação ou resolução internacional;

d) Não tenham sido esgotados todos os recursos internos dis-
poníveis, salvo no caso em que a tramitação desses recursos se pro-
longue injustificadamente, ou seja improvável que se obtenha com 
eles solução efetiva;

e) A comunicação estiver precariamente fundamentada ou não 
for suficientemente substanciada; ou

f) Os fatos que motivaram a comunicação tenham ocorrido an-
tes da entrada em vigor do presente Protocolo para o Estado Parte 
em apreço, salvo se os fatos continuaram ocorrendo após aquela 
data. 

Artigo 3
Sujeito ao disposto no Artigo 2 do presente Protocolo, o Comitê 

levará confidencialmente ao conhecimento do Estado Parte con-
cernente qualquer comunicação submetida ao Comitê. Dentro do 
período de seis meses, o Estado concernente submeterá ao Comitê 
explicações ou declarações por escrito, esclarecendo a matéria e a 
eventual solução adotada pelo referido Estado.

Artigo 4
1.A qualquer momento após receber uma comunicação e antes 

de decidir o mérito dessa comunicação, o Comitê poderá transmitir 
ao Estado Parte concernente, para sua urgente consideração, um 
pedido para que o Estado Parte tome as medidas de natureza cau-
telar que forem necessárias para evitar possíveis danos irreparáveis 
à vítima ou às vítimas da violação alegada. 

2.O exercício pelo Comitê de suas faculdades discricionárias em 
virtude do parágrafo 1 do presente Artigo não implicará prejuízo 
algum sobre a admissibilidade ou sobre o mérito da comunicação. 

Artigo 5
O Comitê realizará sessões fechadas para examinar comunica-

ções a ele submetidas em conformidade com o presente Protocolo. 
Depois de examinar uma comunicação, o Comitê enviará suas su-
gestões e recomendações, se houver, ao Estado Parte concernente 
e ao requerente.

Artigo 6
1.Se receber informação confiável indicando que um Estado 

Parte está cometendo violação grave ou sistemática de direitos 
estabelecidos na Convenção, o Comitê convidará o referido Estado 
Parte a colaborar com a verificação da informação e, para tanto, 
a submeter suas observações a respeito da informação em pauta. 

2.Levando em conta quaisquer observações que tenham sido 
submetidas pelo Estado Parte concernente, bem como quaisquer 
outras informações confiáveis em poder do Comitê, este poderá 
designar um ou mais de seus membros para realizar investigação 
e apresentar, em caráter de urgência, relatório ao Comitê. Caso se 
justifique e o Estado Parte o consinta, a investigação poderá incluir 
uma visita ao território desse Estado. 

3.Após examinar os resultados da investigação, o Comitê os 
comunicará ao Estado Parte concernente, acompanhados de even-
tuais comentários e recomendações. 

4.Dentro do período de seis meses após o recebimento dos re-
sultados, comentários e recomendações transmitidos pelo Comitê, 
o Estado Parte concernente submeterá suas observações ao Comitê. 

5.A referida investigação será realizada confidencialmente e a 
cooperação do Estado Parte será solicitada em todas as fases do 
processo. 

Artigo 7
1.O Comitê poderá convidar o Estado Parte concernente a in-

cluir em seu relatório, submetido em conformidade com o disposto 
no Artigo 35 da Convenção, pormenores a respeito das medidas to-
madas em consequência da investigação realizada em conformida-
de com o Artigo 6 do presente Protocolo. 

2.Caso necessário, o Comitê poderá, encerrado o período de 
seis meses a que se refere o parágrafo 4 do Artigo 6, convidar o Es-
tado Parte concernente a informar o Comitê a respeito das medidas 
tomadas em consequência da referida investigação. 

Artigo 8
Qualquer Estado Parte poderá, quando da assinatura ou ratifi-

cação do presente Protocolo ou de sua adesão a ele, declarar que 
não reconhece a competência do Comitê, a que se referem os Arti-
gos 6 e 7.

Artigo 9
O Secretário-Geral das Nações Unidas será o depositário do 

presente Protocolo.

Artigo 10
O presente Protocolo será aberto à assinatura dos Estados e 

organizações de integração regional signatários da Convenção, na 
sede das Nações Unidas em Nova York, a partir de 30 de março de 
2007.

Artigo 11
O presente Protocolo estará sujeito à ratificação pelos Estados 

signatários do presente Protocolo que tiverem ratificado a Conven-
ção ou aderido a ela. Ele estará sujeito à confirmação formal por 
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organizações de integração regional signatárias do presente Pro-
tocolo que tiverem formalmente confirmado a Convenção ou a ela 
aderido. O Protocolo ficará aberto à adesão de qualquer Estado ou 
organização de integração regional que tiver ratificado ou formal-
mente confirmado a Convenção ou a ela aderido e que não tiver 
assinado o Protocolo.

Artigo 12
1.“Organização de integração regional” será entendida como 

organização constituída por Estados soberanos de determinada re-
gião, à qual seus Estados membros tenham delegado competência 
sobre matéria abrangida pela Convenção e pelo presente Protocolo. 
Essas organizações declararão, em seus documentos de confirma-
ção formal ou adesão, o alcance de sua competência em relação à 
matéria abrangida pela Convenção e pelo presente Protocolo. Sub-
sequentemente, as organizações informarão ao depositário qual-
quer alteração substancial no alcance de sua competência. 

2.As referências a “Estados Partes” no presente Protocolo serão 
aplicáveis a essas organizações, nos limites da competência de tais 
organizações. 

3.Para os fins do parágrafo 1 do Artigo 13 e do parágrafo 2 
do Artigo 15, nenhum instrumento depositado por organização de 
integração regional será computado. 

4.As organizações de integração regional, em matérias de sua 
competência, poderão exercer o direito de voto na Conferência dos 
Estados Partes, tendo direito ao mesmo número de votos que seus 
Estados membros que forem Partes do presente Protocolo. Essas or-
ganizações não exercerão seu direito de voto se qualquer de seus 
Estados membros exercer seu direito de voto, e vice-versa. 

Artigo 13
1.Sujeito à entrada em vigor da Convenção, o presente Proto-

colo entrará em vigor no trigésimo dia após o depósito do décimo 
instrumento de ratificação ou adesão. 

2.Para cada Estado ou organização de integração regional que 
ratificar ou formalmente confirmar o presente Protocolo ou a ele 
aderir depois do depósito do décimo instrumento dessa natureza, o 
Protocolo entrará em vigor no trigésimo dia a partir da data em que 
esse Estado ou organização tenha depositado seu instrumento de 
ratificação, confirmação formal ou adesão. 

Artigo 14
1.Não serão permitidas reservas incompatíveis com o objeto e 

o propósito do presente Protocolo. 
2.As reservas poderão ser retiradas a qualquer momento. 

Artigo 15
1.Qualquer Estado Parte poderá propor emendas ao presente 

Protocolo e submetê-las ao Secretário-Geral das Nações Unidas. O 
Secretário-Geral comunicará aos Estados Partes quaisquer emen-
das propostas, solicitando-lhes que o notifiquem se são favoráveis 
a uma Conferência dos Estados Partes para considerar as propostas 
e tomar decisão a respeito delas. Se, até quatro meses após a data 
da referida comunicação, pelo menos um terço dos Estados Partes 
se manifestar favorável a essa Conferência, o Secretário-Geral das 
Nações Unidas convocará a Conferência, sob os auspícios das Na-
ções Unidas. Qualquer emenda adotada por maioria de dois terços 
dos Estados Partes presentes e votantes será submetida pelo Secre-
tário-Geral à aprovação da Assembleia Geral das Nações Unidas e, 
posteriormente, à aceitação de todos os Estados Partes. 

2.Qualquer emenda adotada e aprovada conforme o disposto 
no parágrafo 1 do presente artigo entrará em vigor no trigésimo dia 
após a data na qual o número de instrumentos de aceitação tenha 
atingido dois terços do número de Estados Partes na data de adoção 

da emenda. Posteriormente, a emenda entrará em vigor para todo 
Estado Parte no trigésimo dia após o depósito por esse Estado do 
seu instrumento de aceitação. A emenda será vinculante somente 
para os Estados Partes que a tiverem aceitado. 

Artigo 16
Qualquer Estado Parte poderá denunciar o presente Protoco-

lo mediante notificação por escrito ao Secretário-Geral das Nações 
Unidas. A denúncia tornar-se-á efetiva um ano após a data de rece-
bimento da notificação pelo Secretário-Geral.

Artigo 17
O texto do presente Protocolo será colocado à disposição em 

formatos acessíveis.

Artigo 18
Os textos em árabe, chinês, espanhol, francês, inglês e russo e 

do presente Protocolo serão igualmente autênticos.

EM FÉ DO QUE os plenipotenciários abaixo assinados, devida-
mente autorizados para tanto por seus respectivos governos, firma-
ram o presente Protocolo.

BRASIL. MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO. BASE NACIONAL 
COMUM CURRICULAR- TEXTO BASE 

A Base Nacional Comum Curricular é um documento que de-
termina o conjunto de competências gerais que todos os alunos 
devem desenvolver ao longo da Educação Básica — que inclui a 
Educação Infantil, o Ensino Fundamental e o Ensino Médio.

Esse conhecimento pretende assegurar uma formação humana 
integral com foco na construção de uma sociedade inclusiva, justa 
e democrática. Para a primeira etapa da Educação Básica, a escola 
deve garantir seis direitos de desenvolvimento e aprendizagem, de 
forma que todas as crianças tenham oportunidades de aprender e 
se desenvolver.

Após a aprovação da nova Base Nacional Comum Curricular 
(BNCC), em dezembro de 2017, começaram as discussões visando a 
melhor forma de implementar as novas diretrizes da BNCC na Edu-
cação Infantil de todo o país.

Nessa etapa da Educação Básica, a BNCC define direitos de 
aprendizagem e os campos de experiências substituem as áreas 
do conhecimento do Ensino Fundamental. Em cada campo existem 
objetivos de aprendizado e desenvolvimento do aluno, em vez de 
unidades temáticas, objetos de conhecimento e habilidades.

É responsabilidade das escolas garantir que seus alunos rece-
berão, em sala de aula, as competências gerais estabelecidas pelo 
documento. Dessa forma, o cenário educacional nacional se torna 
mais justo e igualitário para todas as crianças.

O primeiro texto sugerido no projeto foi discutido e elabora-
do em conjunto com 116 especialistas em educação. A proposta foi 
aberta à consulta pública até março de 2016, quando foi revisada.

Em maio do mesmo ano, a segunda versão do documento foi 
divulgada. Quase um ano depois, em abril de 2017, a terceira e úl-
tima versão foi revelada e apresentada ao Conselho Nacional de 
Educação (CNE).

No mesmo ano, o CNE preparou audiências públicas em cinco 
regionais. O objetivo era alcançar colaborações para a elaboração 
da norma instituidora da BNCC. No dia 15 de dezembro, o projeto 
foi homologado e seguiu para a aprovação do Ministério da Educa-
ção (MEC).
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A resolução que orienta e institui a implementação da BNCC 
na Educação Infantil e no Ensino Médio foi publicada no dia 22 de 
dezembro de 2017.

Qual é o prazo para implementação nas escolas?
Existe um comitê especial responsável por acompanhar a im-

plantação da nova base nas escolas públicas e privadas, que deverá 
ocorrer até o dia 31 de dezembro de 2020.

Até lá, o grupo de especialistas deve propor debates, discus-
sões acerca dos temas referentes aos desafios da implementação e 
nortear ações a serem tomadas pelo governo para a concretização 
do novo currículo.6

A base curricular do ensino brasileiro tem passado por diversas 
mudanças, dentre elas, temos a lei a seguir.

Lei nº 13.415/2017
- Altera a LDB 
- Altera o Fundeb 
- Altera a CLT 
- Revoga a Lei 11.161/2005 
- Institui a Política de Fomento à Implementação de Escolas de 

Ensino Médio em Tempo Integral. 

Quais as implicações?
Implicações curriculares, com flexibilização e aligeiramento da 

formação 
- Altera o formato de financiamento público com privatização 
- Atinge a formação docente 
- Impacta a docência da rede particular de ensino 
- Não assegura novos recursos 

Implicações Curriculares
Carga horária do ensino médio será ampliada de forma pro-

gressiva (§ 1º, Art. 24 LDB – nova redação) para mil e quatrocentas 
horas, devendo os sistemas de ensino oferecer, no prazo máximo de 
cinco anos, pelo menos mil horas anuais de carga horária, a partir 
de 2 de março de 2017. 

Ou seja, só existe prazo para se chegar às mil horas, ou seja, 
uma hora em relação a carga horária atual. 

A Lei não faz referência clara como essa expansão irá acontecer 
no ensino médio noturno. Apenas determina que os sistemas de 
ensino disporão sobre a oferta de educação de jovens e adultos e 
de ensino noturno regular, adequado às condições do educando, 
conforme o inciso VI do art. 4°.” 

O ensino da arte, especialmente em suas expressões regionais, 
constituirá componente curricular obrigatório da educação básica, 
mas não especifica se atingirá os itinerários formativos do ensino 
médio. É provável que não. 

Obriga a oferta de língua inglesa a partir do sexto ano do ensino 
fundamental. 

A Lei dispõe que a integralização curricular poderá incluir, a cri-
tério dos sistemas de ensino, projetos e pesquisas envolvendo os 
temas transversais. Portanto, não necessitará de ser tratado para o 
conjunto dos estudantes. 

A inclusão de novos componentes curriculares de caráter obri-
gatório na Base Nacional Comum Curricular dependerá de aprova-
ção do CNE e de homologação pelo Ministro de Estado da Educação. 

A BNCC definirá direitos e objetivos de aprendizagem do ensino 
médio, conforme diretrizes do Conselho Nacional de Educação, nas 
seguintes áreas do conhecimento: 

I - linguagens e suas tecnologias; 
II - matemática e suas tecnologias; 

6 Fonte: www.educacaoinfantil.aix.com.br

III - ciências da natureza e suas tecnologias; 
IV - ciências humanas e sociais aplicadas. 

A parte diversificada dos currículos, definida em cada sistema 
de ensino, deverá estar harmonizada à BNCC e ser articulada a par-
tir do contexto histórico, econômico, social, ambiental e cultural. 

A BNCC referente ao ensino médio incluirá obrigatoriamente 
estudos e práticas de educação física, arte, sociologia e filosofia. 
Portanto, não haverá a obrigatoriedade de disciplinas. 

Obrigatoriedade apenas para o ensino da língua portuguesa e 
da matemática nos três anos do ensino médio, assegurada às co-
munidades indígenas, também, a utilização das respectivas línguas 
maternas, e de língua inglesa. 

Outras línguas estrangeiras, em caráter optativo, preferencial-
mente o espanhol, poderão ser ofertadas de acordo com a dispo-
nibilidade de oferta, locais e horários definidos pelos sistemas de 
ensino. 

A carga horária destinada ao cumprimento da BNCC não po-
derá ser superior a mil e oitocentas horas do total da carga horária 
do ensino médio. Ou seja, próximo a 69% do total da carga horária. 

Itinerários Formativos
O currículo do ensino médio será composto pela BNCC e por iti-

nerários formativos, que deverão ser organizados por meio da ofer-
ta de diferentes arranjos curriculares, conforme a relevância para 
o contexto local e a possibilidade dos sistemas de ensino, a saber: 

I - linguagens e suas tecnologias; 
II - matemática e suas tecnologias; 
III - ciências da natureza e suas tecnologias; 
IV - ciências humanas e sociais aplicadas; 
V - formação técnica e profissional. 

Poderá ser composto itinerário formativo integrado, que se 
traduz na composição de componentes curriculares da BNCC e dos 
itinerários formativos. 

Os sistemas de ensino, mediante disponibilidade de vagas na 
rede, possibilitarão ao aluno concluinte do ensino médio cursar 
mais um itinerário formativo de que trata o caput. 

1. INTRODUÇÃO

A Base Nacional Comum Curricular 
A Base Nacional Comum Curricular (BNCC) é um documento 

de caráter normativo que define o conjunto orgânico e progressi-
vo de aprendizagens essenciais que todos os alunos devem desen-
volver ao longo das etapas e modalidades da Educação Básica, de 
modo a que tenham assegurados seus direitos de aprendizagem e 
desenvolvimento, em conformidade com o que preceitua o Plano 
Nacional de Educação (PNE). Este documento normativo aplica-se 
exclusivamente à educação escolar, tal como a define o § 1º do Ar-
tigo 1º da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB, Lei 
nº 9.394/1996),e está orientado pelos princípios éticos, políticos e 
estéticos que visam à formação humana integral e à construção de 
uma sociedade justa, democrática e inclusiva, como fundamentado 
nas Diretrizes Curriculares Nacionais da Educação Básica (DCN)

Referência nacional para a formulação dos currículos dos sis-
temas e das redes escolares dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios e das propostas pedagógicas das instituições escolares, 
a BNCC integra a política nacional da Educação Básica e vai contri-
buir para o alinhamento de outras políticas e ações, em âmbito fe-
deral, estadual e municipal, referentes à formação de professores, 
à avaliação, à elaboração de conteúdos educacionais e aos critérios 
para a oferta de infraestrutura adequada para o pleno desenvolvi-
mento da educação.
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Nesse sentido, espera-se que a BNCC ajude a superar a frag-
mentação das políticas educacionais, enseje o fortalecimento do 
regime  de colaboração entre as três esferas de governo e seja bali-
zadora  da qualidade da educação. Assim, para além da garantia de 
acesso  e permanência na escola, é necessário que sistemas, redes e 
escolas  garantam um patamar comum de aprendizagens a todos os 
estudantes, tarefa para a qual a BNCC é instrumento fundamental.

Ao longo da Educação Básica, as aprendizagens essenciais de-
finidas  na BNCC devem concorrer para assegurar aos estudantes o 
desenvolvimento de dez competências gerais, que consubstanciam, 
no  âmbito pedagógico, os direitos de aprendizagem e desenvolvi-
mento.  Na BNCC, competência é definida como a mobilização de 
conhecimentos (conceitos e procedimentos), habilidades (práticas,  
cognitivas e socioemocionais), atitudes e valores para resolver  de-
mandas complexas da vida cotidiana, do pleno exercício da cidada-
nia e do mundo do trabalho.

Ao definir essas competências, a BNCC reconhece que a “edu-
cação deve afirmar valores e estimular ações que contribuam para 
a  transformação da sociedade, tornando-a mais humana, social-
mente  justa e, também, voltada para a preservação da natureza” 
(BRASIL,  2013)3, mostrando-se também alinhada à Agenda 2030 
da Organização das Nações Unidas (ONU).

É imprescindível destacar que as competências gerais da Edu-
cação  Básica, apresentadas a seguir, inter-relacionam-se e desdo-
bram-se  no tratamento didático proposto para as três etapas da 
Educação    Básica (Educação Infantil, Ensino Fundamental e Ensino 
Médio), articulando-se na construção de conhecimentos, no desen-
volvimento de  habilidades e na formação de atitudes e valores, nos 
termos da LDB.

COMPETÊNCIAS GERAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA
1. Valorizar e utilizar os conhecimentos historicamente cons-

truídos sobre o mundo físico, social, cultural e digital para enten-
der e explicar a realidade, continuar aprendendo e colaborar para a 
construção de uma sociedade justa, democrática e inclusiva.

2. Exercitar a curiosidade intelectual e recorrer à abordagem 
própria das ciências, incluindo a investigação, a reflexão, a análi-
se crítica, a imaginação e a criatividade, para investigar causas, 
elaborar e testar hipóteses, formular e resolver problemas e criar 
soluções (inclusive tecnológicas) com base nos conhecimentos das 
diferentes áreas.

3. Valorizar e fruir as diversas manifestações artísticas e cultu-
rais, das locais às mundiais, e também participar de práticas diversi-
ficadas da produção artístico-cultural.

4. Utilizar diferentes linguagens – verbal (oral ou visual-moto-
ra, como Libras, e escrita), corporal, visual, sonora e digital –, bem 
como conhecimentos das linguagens artística, matemática e cientí-
fica, para se expressar e partilhar informações, experiências, ideias 
e sentimentos em diferentes contextos e produzir sentidos que le-
vem ao entendimento mútuo.

5. Compreender, utilizar e criar tecnologias digitais de informa-
ção e comunicação de forma crítica, significativa, reflexiva e ética 
nas diversas práticas sociais (incluindo as escolares) para se comu-
nicar, acessar e disseminar informações, produzir conhecimentos, 
resolver problemas e exercer protagonismo e autoria na vida pes-
soal e coletiva.

6. Valorizar a diversidade de saberes e vivências culturais e 
apropriar-se de conhecimentos e experiências que lhe possibilitem 
entender as relações próprias do mundo do trabalho e fazer esco-
lhas alinhadas ao exercício da cidadania e ao seu projeto de vida, 
com liberdade, autonomia, consciência crítica e responsabilidade.

7. Argumentar com base em fatos, dados e informações con-
fiáveis, para formular, negociar e defender ideias, pontos de vista e 
decisões comuns que respeitem e promovam os direitos humanos, 

a consciência socioambiental e o consumo responsável em âmbito 
local, regional e global, com posicionamento ético em relação ao 
cuidado de si mesmo, dos outros e do planeta.

8. Conhecer-se, apreciar-se e cuidar de sua saúde física e emo-
cional, compreendendo-se na diversidade humana e reconhecendo 
suas emoções e as dos outros, com autocrítica e capacidade para 
lidar com elas.

9. Exercitar a empatia, o diálogo, a resolução de conflitos e a 
cooperação, fazendo-se respeitar e promovendo o respeito ao ou-
tro e aos direitos humanos, com acolhimento e valorização da diver-
sidade de indivíduos e de grupos sociais, seus saberes, identidades, 
culturas e potencialidades, sem preconceitos de qualquer natureza.

10. Agir pessoal e coletivamente com autonomia, responsabi-
lidade, flexibilidade, resiliência e determinação, tomando decisões 
com base em princípios éticos, democráticos, inclusivos, sustentá-
veis e solidários

Os marcos legais que embasam a BNCC
A Constituição Federal de 19885, em seu Artigo 205, reconhece 

a educação como direito fundamental compartilhado entre Estado, 
família e sociedade ao determinar que a educação, direito de todos 
e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com 
a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da 
pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação 
para o trabalho (BRASIL, 1988).

Para atender a tais finalidades no âmbito da educação escolar, 
a Carta Constitucional, no Artigo 210, já reconhece a necessidade 
de que sejam “fixados conteúdos mínimos para o ensino fundamen-
tal, de maneira a assegurar formação básica comum e respeito aos 
valores culturais e artísticos, nacionais e regionais” (BRASIL, 1988).

Com base nesses marcos constitucionais, a LDB, no Inciso IV de 
seu Artigo 9º, afirma que cabe à União estabelecer, em colaboração 
com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, competências e 
diretrizes para a Educação Infantil, o Ensino Fundamental e o Ensino 
Médio, que nortearão os currículos e seus conteúdos mínimos, de 
modo a assegurar formação básica comum (BRASIL, 1996; ênfase 
adicionada).

Nesse artigo, a LDB deixa claros dois conceitos decisivos para 
todo o desenvolvimento da questão curricular no Brasil. O primei-
ro, já antecipado pela Constituição, estabelece a relação entre o 
que é básico-comum e o que é diverso em matéria curricular: as 
competências e diretrizes são comuns, os currículos são diversos. O 
segundo se refere ao foco do currículo. Ao dizer que os conteúdos 
curriculares estão a serviço do desenvolvimento de competências, 
a LDB orienta a definição das aprendizagens essenciais, e não ape-
nas dos conteúdos mínimos a ser ensinados. Essas são duas noções 
fundantes da BNCC.

A relação entre o que é básico-comum e o que é diverso é re-
tomada no Artigo 26 da LDB, que determina que  os currículos da 
Educação Infantil, do Ensino  Fundamental e do Ensino Médio de-
vem ter base nacional  comum, a ser complementada, em cada sis-
tema de  ensino e em cada estabelecimento escolar, por uma  parte 
diversificada, exigida pelas características regionais  e locais da so-
ciedade, da cultura, da economia e dos  educandos (BRASIL, 1996; 
ênfase adicionada).

Essa orientação induziu à concepção do conhecimento curri-
cular  contextualizado pela realidade local, social e individual da 
escola e  do seu alunado, que foi o norte das diretrizes curriculares 
traçadas  pelo Conselho Nacional de Educação (CNE) ao longo da 
década de  1990, bem como de sua revisão nos anos 2000.

Em 2010, o CNE promulgou novas DCN, ampliando e organi-
zando  o conceito de contextualização como “a inclusão, a valoriza-
ção  das diferenças e o atendimento à pluralidade e à diversidade 
cultural resgatando e respeitando as várias manifestações de cada  
comunidade”, conforme destaca o Parecer CNE/CEB nº 7/20106.
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Em 2014, a Lei nº 13.005/20147 promulgou o Plano Nacional 
de Educação (PNE), que reitera a necessidade de

estabelecer e implantar, mediante pactuação  interfederativa 
[União, Estados, Distrito Federal e  Municípios], diretrizes pedagó-
gicas para a educação  básica e a base nacional comum dos currícu-
los, com  direitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento  
dos(as) alunos(as) para cada ano do Ensino  Fundamental e Mé-
dio, respeitadas as diversidades  regional, estadual e local (BRASIL, 
2014).

Nesse sentido, consoante aos marcos legais anteriores, o PNE  
afirma a importância de uma base nacional comum curricular para 
o  Brasil, com o foco na aprendizagem como estratégia para fomen-
tar  a qualidade da Educação Básica em todas as etapas e modalida-
des (meta 7), referindo-se a direitos e objetivos de aprendizagem e  
desenvolvimento.

Em 2017, com a alteração da LDB por força da Lei nº 
13.415/2017, a legislação brasileira passa a utilizar, concomitante-
mente, duas nomenclaturas para se referir às finalidades da edu-
cação:

Art. 35-A. A Base Nacional Comum Curricular definirá direitos 
e objetivos de aprendizagem do ensino médio, conforme diretrizes 
do Conselho Nacional de Educação, nas seguintes áreas do conhe-
cimento [...]

Art. 36. § 1º A organização das áreas de que trata o caput e das 
respectivas competências e habilidades será feita de acordo com 
critérios estabelecidos em cada sistema de ensino (BRASIL, 20178; 
ênfases adicionadas).

Trata-se, portanto, de maneiras diferentes e intercambiáveis 
para designar algo comum, ou seja, aquilo que os estudantes de-
vem aprender na Educação Básica, o que inclui tanto os saberes 
quanto a capacidade de mobilizá-los e aplicá-los.

Os fundamentos pedagógicos da BNCC

Foco no desenvolvimento de competências
O conceito de competência, adotado pela BNCC, marca a dis-

cussão pedagógica e social das últimas décadas e pode ser inferido 
no texto da LDB, especialmente quando se estabelecem as finali-
dades gerais do Ensino Fundamental e do Ensino Médio (Artigos 
32 e 35).

Além disso, desde as décadas finais do século XX e ao longo 
deste início do século XXI9, o foco no desenvolvimento de com-
petências tem orientado a maioria dos Estados e Municípios bra-
sileiros e diferentes países na construção de seus currículos10. É 
esse também o enfoque adotado nas avaliações internacionais da 
Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico 
(OCDE), que coordena o Programa Internacional de Avaliação de 
Alunos (Pisa, na sigla em inglês)11, e da Organização das Nações 
Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura (Unesco, na sigla em 
inglês), que instituiu o Laboratório Latino-americano de Avaliação 
da Qualidade da Educação para a América Latina (LLECE, na sigla 
em espanhol)12.

Ao adotar esse enfoque, a BNCC indica que as decisões peda-
gógicas devem estar orientadas para o desenvolvimento de com-
petências.

Por meio da indicação clara do que os alunos devem “saber” 
(considerando a constituição de conhecimentos, habilidades, atitu-
des e valores) e, sobretudo, do que devem “saber fazer” (conside-
rando a mobilização desses conhecimentos, habilidades, atitudes 
e valores para resolver demandas complexas da vida cotidiana, do 
pleno exercício da cidadania e do mundo do trabalho), a explici-
tação das competências oferece referências para o fortalecimento 
de ações que assegurem as aprendizagens essenciais definidas na 
BNCC.

O compromisso com a educação integral
A sociedade contemporânea impõe um olhar inovador e in-

clusivo a questões centrais do processo educativo: o que aprender, 
para que aprender, como ensinar, como promover redes de apren-
dizagem colaborativa e como avaliar o aprendizado.

No novo cenário mundial, reconhecer-se em seu contexto his-
tórico e cultural, comunicar-se, ser criativo, analítico-crítico, partici-
pativo, aberto ao novo, colaborativo, resiliente, produtivo e respon-
sável requer muito mais do que o acúmulo de informações. Requer 
o desenvolvimento de competências para aprender a aprender, 
saber lidar com a informação cada vez mais disponível, atuar com 
discernimento e responsabilidade nos contextos das culturas digi-
tais, aplicar conhecimentos para resolver problemas, ter autonomia 
para tomar decisões, ser proativo para identificar os dados de uma 
situação e buscar soluções, conviver e aprender com as diferenças 
e as diversidades.

Nesse contexto, a BNCC afirma, de maneira explícita, o seu 
compromisso com a educação integral13. Reconhece, assim, que 
a Educação Básica deve visar à formação e ao desenvolvimento hu-
mano global, o que implica compreender a complexidade e a não 
linearidade desse desenvolvimento, rompendo com visões reducio-
nistas que privilegiam ou a dimensão intelectual (cognitiva) ou a 
dimensão afetiva.

Significa, ainda, assumir uma visão plural, singular e integral da 
criança, do adolescente, do jovem e do adulto – considerando-os 
como sujeitos de aprendizagem – e promover uma educação volta-
da ao seu acolhimento, reconhecimento e desenvolvimento pleno, 
nas suas singularidades e diversidades. Além disso, a escola, como 
espaço de aprendizagem e de democracia inclusiva, deve se forta-
lecer na prática coercitiva de não discriminação, não preconceito e 
respeito às diferenças e diversidades.

Independentemente da duração da jornada escolar, o conceito 
de educação integral com o qual a BNCC está comprometida se re-
fere à construção intencional de processos educativos que promo-
vam aprendizagens sintonizadas com as necessidades, as possibili-
dades e os interesses dos estudantes e, também, com os desafios 
da sociedade contemporânea. Isso supõe considerar as diferentes 
infâncias e juventudes, as diversas culturas juvenis e seu potencial 
de criar novas formas de existir.

Assim, a BNCC propõe a superação da fragmentação radical-
mente disciplinar do conhecimento, o estímulo à sua aplicação na 
vida real, a importância do contexto para dar sentido ao que se 
aprende e o protagonismo do estudante em sua aprendizagem e na 
construção de seu projeto de vida.

O pacto interfederativo e a implementação da BNCC Base Na-
cional Comum Curricular: igualdade, diversidade e equidade

No Brasil, um país caracterizado pela autonomia dos entes fe-
derados, acentuada diversidade cultural e profundas desigualdades 
sociais, os sistemas e redes de ensino devem construir currículos, e 
as escolas precisam elaborar propostas pedagógicas que conside-
rem as necessidades, as possibilidades e os interesses dos estudan-
tes, assim como suas identidades linguísticas, étnicas e culturais.

Nesse processo, a BNCC desempenha papel fundamental, pois 
explicita as aprendizagens essenciais que todos os estudantes de-
vem desenvolver e expressa, portanto, a igualdade educacional so-
bre a qual as singularidades devem ser consideradas e atendidas. 
Essa igualdade deve valer também para as oportunidades de ingres-
so e permanência em uma escola de Educação Básica, sem o que o 
direito de aprender não se concretiza.

O Brasil, ao longo de sua história, naturalizou desigualdades 
educacionais em relação ao acesso à escola, à permanência dos 
estudantes e ao seu aprendizado. São amplamente conhecidas as 
enormes desigualdades entre os grupos de estudantes definidos 
por raça, sexo e condição socioeconômica de suas famílias.
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Diante desse quadro, as decisões curriculares e didático-peda-
gógicas das Secretarias de Educação, o planejamento do trabalho 
anual das instituições escolares e as rotinas e os eventos do cotidia-
no escolar devem levar em consideração a necessidade de supera-
ção dessas desigualdades. Para isso, os sistemas e redes de ensino 
e as instituições escolares devem se planejar com um claro foco na 
equidade, que pressupõe reconhecer que as necessidades dos es-
tudantes são diferentes.

De forma particular, um planejamento com foco na equidade 
também exige um claro compromisso de reverter a situação de 
exclusão histórica que marginaliza grupos – como os povos indíge-
nas originários e as populações das comunidades remanescentes 
de quilombos e demais afrodescendentes – e as pessoas que não 
puderam estudar ou completar sua escolaridade na idade própria. 
Igualmente, requer o compromisso com os alunos com deficiência, 
reconhecendo a necessidade de práticas pedagógicas inclusivas e 
de diferenciação curricular, conforme estabelecido na Lei Brasileira 
de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015)14.

Base Nacional Comum Curricular e currículos
A BNCC e os currículos se identificam na comunhão de princí-

pios e valores que, como já mencionado, orientam a LDB e as DCN. 
Dessa maneira, reconhecem que a educação tem um compromisso 
com a formação e o desenvolvimento humano global, em suas di-
mensões intelectual, física, afetiva, social, ética, moral e simbólica.

Além disso, BNCC e currículos têm papéis complementares 
para assegurar as aprendizagens essenciais definidas para cada 
etapa da Educação Básica, uma vez que tais aprendizagens só se 
materializam mediante o conjunto de decisões que caracterizam o 
currículo em ação. São essas decisões que vão adequar as propo-
sições da BNCC à realidade local, considerando a autonomia dos 
sistemas ou das redes de ensino e das instituições escolares, como 
também o contexto e as características dos alunos. Essas decisões, 
que resultam de um processo de envolvimento e participação das 
famílias e da comunidade, referem-se, entre outras ações, a:

• contextualizar os conteúdos dos componentes curriculares, 
identificando estratégias para apresentá-los, representá-los, exempli-
ficá-los, conectá-los e torná-los significativos, com base na realidade 
do lugar e do tempo nos quais as aprendizagens estão situadas;

• decidir sobre formas de organização interdisciplinar dos com-
ponentes curriculares e fortalecer a competência pedagógica das 
equipes escolares para adotar estratégias mais dinâmicas, intera-
tivas e colaborativas em relação à gestão do ensino e da aprendi-
zagem; selecionar e aplicar metodologias e estratégias didático-
-pedagógicas diversificadas, recorrendo a ritmos diferenciados e a 
conteúdos complementares, se necessário, para trabalhar com as 
necessidades de diferentes grupos de alunos, suas famílias e cultura 
de origem, suas comunidades, seus grupos de socialização etc.;

• conceber e pôr em prática situações e procedimentos para 
motivar e engajar os alunos nas aprendizagens;

• construir e aplicar procedimentos de avaliação formativa de 
processo ou de resultado que levem em conta os contextos e as 
condições de aprendizagem, tomando tais registros como referên-
cia para melhorar o desempenho da escola, dos professores e dos 
alunos;

• selecionar, produzir, aplicar e avaliar recursos didáticos e tec-
nológicos para apoiar o processo de ensinar e aprender;

• criar e disponibilizar materiais de orientação para os profes-
sores, bem como manter processos permanentes de formação do-
cente que possibilitem contínuo aperfeiçoamento dos processos de 
ensino e aprendizagem;

• manter processos contínuos de aprendizagem sobre gestão 
pedagógica e curricular para os demais educadores, no âmbito das 
escolas e sistemas de ensino.

Essas decisões precisam, igualmente, ser consideradas na orga-
nização de currículos e propostas adequados às diferentes modali-
dades de ensino (Educação Especial, Educação de Jovens e Adultos, 
Educação do Campo, Educação Escolar Indígena,

Educação Escolar Quilombola, Educação a Distância), atenden-
do-se às orientações das Diretrizes Curriculares Nacionais. No caso 
da Educação Escolar Indígena, por exemplo, isso significa assegurar 
competências específicas com base nos princípios da coletivida-
de, reciprocidade, integralidade, espiritualidade e alteridade indí-
gena, a serem desenvolvidas a partir de suas culturas tradicionais 
reconhecidas nos currículos dos sistemas de ensino e propostas 
pedagógicas das instituições escolares. Significa também, em uma 
perspectiva intercultural, considerar seus projetos educativos, suas 
cosmologias, suas lógicas, seus valores e princípios pedagógicos 
próprios (em consonância com a Constituição Federal, com as Dire-
trizes Internacionais da OIT – Convenção 169 e com documentos da 
ONU e Unesco sobre os direitos indígenas) e suas referências espe-
cíficas, tais como: construir currículos interculturais, diferenciados 
e bilíngues, seus sistemas próprios de ensino e aprendizagem, tan-
to dos conteúdos universais quanto dos conhecimentos indígenas, 
bem como o ensino da língua indígena como primeira língua15.

É também da alçada dos entes federados responsáveis pela 
implementação da BNCC o reconhecimento da experiência curricu-
lar existente em seu âmbito de atuação. Nas duas últimas décadas, 
mais da metade dos Estados e muitos Municípios vêm elaborando 
currículos para seus respectivos sistemas de ensino, inclusive para 
atender às especificidades das diferentes modalidades. Muitas es-
colas públicas e particulares também acumularam experiências de 
desenvolvimento curricular e de criação de materiais de apoio ao 
currículo, assim como instituições de ensino superior construíram 
experiências de consultoria e de apoio técnico ao desenvolvimento 
curricular. Inventariar e avaliar toda essa experiência pode contri-
buir para aprender com acertos e erros e incorporar práticas que 
propiciaram bons resultados.

Por fim, cabe aos sistemas e redes de ensino, assim como às 
escolas, em suas respectivas esferas de autonomia e competência, 
incorporar aos currículos e às propostas pedagógicas a abordagem 
de temas contemporâneos que afetam a vida humana em escala 
local, regional e global, preferencialmente de forma transversal e 
integradora. Entre esses temas, destacam-se: direitos da criança e 
do adolescente (Lei nº 8.069/199016), educação para o trânsito (Lei 
nº 9.503/199717), educação ambiental (Lei nº 9.795/1999, Parecer 
CNE/CP nº 14/2012 e Resolução CNE/CP nº 2/201218), educação 
alimentar e nutricional (Lei nº 11.947/200919), processo de enve-
lhecimento, respeito e valorização do idoso (Lei nº 10.741/200320), 
educação em direitos humanos (Decreto nº 7.037/2009, Parecer CNE/
CP nº 8/2012 e Resolução CNE/CP nº 1/201221), educação das rela-
ções étnico-raciais e ensino de história e cultura afro-brasileira, africana 
e indígena (Leis nº 10.639/2003 e 11.645/2008, Parecer  CNE/CP nº 
3/2004 e Resolução CNE/CP nº 1/200422), bem como saúde, vida fa-
miliar e social, educação para o consumo, educação financeira e fiscal, 
trabalho, ciência e tecnologia e diversidade cultural (Parecer CNE/CEB 
nº 11/2010 e Resolução CNE/CEB nº 7/201023). Na BNCC, essas temá-
ticas são contempladas em habilidades dos componentes curriculares, 
cabendo aos sistemas de ensino e escolas, de acordo com suas especi-
ficidades, tratá-las de forma contextualizada. Base Nacional Comum 
Curricular e regime de colaboração

Legitimada pelo pacto interfederativo, nos termos da Lei nº 
13.005/ 2014, que promulgou o PNE, a BNCC depende do adequa-
do funcionamento do regime de colaboração para alcançar seus 
objetivos.

Sua formulação, sob coordenação do MEC, contou com a parti-
cipação dos Estados do Distrito Federal e dos Municípios, depois de 
ampla consulta à comunidade educacional e à sociedade, conforme 
consta da apresentação do presente documento.
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Com a homologação da BNCC, as redes de ensino e escolas 
particulares terão diante de si a tarefa de construir currículos, com 
base nas aprendizagens essenciais estabelecidas na BNCC, passan-
do, assim, do plano normativo propositivo para o plano da ação e da 
gestão curricular que envolve todo o conjunto de decisões e ações 
definidoras do currículo e de sua dinâmica.

Embora a implementação seja prerrogativa dos sistemas e das 
redes de ensino, a dimensão e a complexidade da tarefa vão exigir 
que União, Estados, Distrito Federal e Municípios somem esforços.

Nesse regime de colaboração, as responsabilidades dos entes 
federados serão diferentes e complementares, e a União continuará 
a exercer seu papel de coordenação do processo e de correção das 
desigualdades.

A primeira tarefa de responsabilidade direta da União será a 
revisão da formação inicial e continuada dos professores para ali-
nhá-las à BNCC. A ação nacional será crucial nessa iniciativa, já que 
se trata da esfera que responde pela regulação do ensino superior, 
nível no qual se prepara grande parte desses profissionais. Diante 
das evidências sobre a relevância dos professores e demais mem-
bros da equipe escolar para o sucesso dos alunos, essa é uma ação 
fundamental para a implementação eficaz da BNCC.

Compete ainda à União, como anteriormente anunciado, pro-
mover e coordenar ações e políticas em âmbito federal, estadual 
e municipal, referentes à avaliação, à elaboração de materiais pe-
dagógicos e aos critérios para a oferta de infraestrutura adequada 
para o pleno desenvolvimento da educação.

Por se constituir em uma política nacional, a implementação da 
BNCC requer, ainda, o monitoramento pelo MEC em colaboração 
com os organismos nacionais da área – CNE, Consed e Undime. Em 
um país com a dimensão e a desigualdade do Brasil, a permanên-
cia e a sustentabilidade de um projeto como a BNCC dependem da 
criação e do fortalecimento de instâncias técnico-pedagógicas nas 
redes de ensino, priorizando aqueles com menores recursos, tanto 
técnicos quanto financeiros. Essa função deverá ser exercida pelo 
MEC, em parceria com o Consed e a Undime, respeitada a autono-
mia dos entes federados.

A atuação do MEC, além do apoio técnico e financeiro, deve 
incluir também o fomento a inovações e a disseminação de casos 
de sucesso; o apoio a experiências curriculares inovadoras; a cria-
ção de oportunidades de acesso a conhecimentos e experiências 
de outros países; e, ainda, o fomento de estudos e pesquisas sobre 
currículos e temas afins.

A ETAPA DA EDUCAÇÃO INFANTIL

A Educação Infantil na Base Nacional Comum Curricular
A expressão educação “pré-escolar”, utilizada no Brasil até a 

década de 1980, expressava o entendimento de que a Educação 
Infantil era uma etapa anterior, independente e preparatória para 
a escolarização, que só teria seu começo no Ensino Fundamental. 
Situava-se, portanto, fora da educação formal.

Com a Constituição Federal de 1988, o atendimento em creche 
e pré-escola às crianças de zero a 6 anos de idade torna-se dever 
do Estado. Posteriormente, com a promulgação da LDB, em 1996, a 
Educação Infantil passa a ser parte integrante da Educação Básica, 
situando-se no mesmo patamar que o Ensino Fundamental e o En-
sino Médio. E a partir da modificação introduzida na LDB em 2006, 
que antecipou o acesso ao Ensino Fundamental para os 6 anos de 
idade, a Educação Infantil passa a atender a faixa etária de zero a 
5 anos. 

Entretanto, embora reconhecida como direito de todas as 
crianças e dever do Estado, a Educação Infantil passa a ser obriga-
tória para as crianças de 4 e 5 anos apenas com a Emenda Constitu-
cional nº 59/200926, que determina a obrigatoriedade da Educação 

Básica dos 4 aos 17 anos. Essa extensão da obrigatoriedade é in-
cluída na LDB em 2013, consagrando plenamente a obrigatoriedade 
de matrícula de todas as crianças de 4 e 5 anos em instituições de 
Educação Infantil.

Com a inclusão da Educação Infantil na BNCC, mais um impor-
tante passo é dado nesse processo histórico de sua integração ao 
conjunto da Educação Básica.

A Educação Infantil no contexto da Educação Básica
Como primeira etapa da Educação Básica, a Educação Infantil 

é o início e o fundamento do processo educacional. A entrada na 
creche ou na pré-escola significa, na maioria das vezes, a primeira 
separação das crianças dos seus vínculos afetivos familiares para se 
incorporarem a uma situação de socialização estruturada.

Nas últimas décadas, vem se consolidando, na Educação Infan-
til, a concepção que vincula educar e cuidar, entendendo o cuidado 
como algo indissociável do processo educativo. Nesse contexto, as 
creches e pré-escolas, ao acolher as vivências e os conhecimentos 
construídos pelas crianças no ambiente da família e no contexto de 
sua comunidade, e articulá-los em suas propostas pedagógicas, têm 
o objetivo de ampliar o universo de experiências, conhecimentos 
e habilidades dessas crianças, diversificando e consolidando novas 
aprendizagens, atuando de maneira complementar à educação fa-
miliar – especialmente quando se trata da educação dos bebês e 
das crianças bem pequenas, que envolve aprendizagens muito pró-
ximas aos dois contextos (familiar e escolar), como a socialização, a 
autonomia e a comunicação.

Nessa direção, e para potencializar as aprendizagens e o desen-
volvimento das crianças, a prática do diálogo e o compartilhamen-
to de responsabilidades entre a instituição de Educação Infantil e a 
família são essenciais. Além disso, a instituição precisa conhecer e 
trabalhar com as culturas plurais, dialogando com a riqueza/diversi-
dade cultural das famílias e da comunidade.

As Diretrizes Curriculares Nacionais da Educação Infantil (DC-
NEI, Resolução CNE/CEB nº 5/2009)27, em seu Artigo 4º, definem 
a criança como sujeito histórico e de direitos, que, nas interações, 
relações e práticas cotidianas que vivencia, constrói sua identidade 
pessoal e coletiva, brinca, imagina, fantasia, deseja, aprende, obser-
va, experimenta, narra, questiona e constrói sentidos sobre a natu-
reza e a sociedade, produzindo cultura (BRASIL, 2009).

Ainda de acordo com as DCNEI, em seu Artigo 9º, os eixos es-
truturantes das práticas pedagógicas dessa etapa da Educação Bási-
ca são as interações e a brincadeira, experiências nas quais as crian-
ças podem construir e apropriar-se de conhecimentos por meio de 
suas ações e interações com seus pares e com os adultos, o que 
possibilita aprendizagens, desenvolvimento e socialização.

A interação durante o brincar caracteriza o cotidiano da in-
fância, trazendo consigo muitas aprendizagens e potenciais para o 
desenvolvimento integral das crianças. Ao observar as interações 
e a brincadeira entre as crianças e delas com os adultos, é possível 
identificar, por exemplo, a expressão dos afetos, a mediação das 
frustrações, a resolução de conflitos e a regulação das emoções.

Tendo em vista os eixos estruturantes das práticas pedagógicas 
e as competências gerais da Educação Básica propostas pela BNCC, 
seis direitos de aprendizagem e desenvolvimento asseguram, na 
Educação Infantil, as condições para que as crianças aprendam em 
situações nas quais possam desempenhar um papel ativo em am-
bientes que as convidem a vivenciar desafios e a sentirem-se pro-
vocadas a resolvê-los, nas quais possam construir significados sobre 
si, os outros e o mundo social e natural.
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DIREITOS DE APRENDIZAGEM E DESENVOLVIMENTO NA EDU-
CAÇÃO INFANTIL

• Conviver com outras crianças e adultos, em pequenos e gran-
des grupos, utilizando diferentes linguagens, ampliando o conheci-
mento de si e do outro, o respeito em relação à cultura e às diferen-
ças entre as pessoas.

• Brincar cotidianamente de diversas formas, em diferentes 
espaços e tempos, com diferentes parceiros (crianças e adultos), 
ampliando e diversificando seu acesso a produções culturais, seus 
conhecimentos, sua imaginação, sua criatividade, suas experiências 
emocionais, corporais, sensoriais, expressivas, cognitivas, sociais e 
relacionais.

• Participar ativamente, com adultos e outras crianças, tanto do 
planejamento da gestão da escola e das atividades propostas pelo 
educador quanto da realização das atividades da vida cotidiana, tais 
como a escolha das brincadeiras, dos materiais e dos ambientes, 
desenvolvendo diferentes linguagens e elaborando conhecimentos, 
decidindo e se posicionando.

• Explorar movimentos, gestos, sons, formas, texturas, cores, 
palavras, emoções, transformações, relacionamentos, histórias, ob-
jetos, elementos da natureza, na escola e fora dela, ampliando seus 
saberes sobre a cultura, em suas diversas modalidades: as artes, a 
escrita, a ciência e a tecnologia.

• Expressar, como sujeito dialógico, criativo e sensível, suas ne-
cessidades, emoções, sentimentos, dúvidas, hipóteses, descober-
tas, opiniões, questionamentos, por meio de diferentes linguagens.

• Conhecer-se e construir sua identidade pessoal, social e cul-
tural, constituindo uma imagem positiva de si e de seus grupos de 
pertencimento, nas diversas experiências de cuidados, interações, 
brincadeiras e linguagens  vivenciadas na instituição escolar e em 
seu contexto familiar e comunitário 

Essa concepção de criança como ser que observa, questiona, 
levanta hipóteses, conclui, faz julgamentos e assimila valores e que 
constrói conhecimentos e se apropria do conhecimento sistemati-
zado por meio da ação e nas interações com o mundo físico e so-
cial não deve resultar no confinamento dessas aprendizagens a um 
processo de desenvolvimento natural ou espontâneo. Ao contrário, 
impõe a necessidade de imprimir intencionalidade educativa às 
práticas pedagógicas na Educação Infantil, tanto na creche quanto 
na pré-escola.

Essa intencionalidade consiste na organização e proposição, 
pelo educador, de experiências que permitam às crianças conhecer 
a si e ao outro e de conhecer e compreender as relações com a na-
tureza, com a cultura e com a produção científica, que se traduzem 
nas práticas de cuidados pessoais (alimentar-se, vestir-se, higieni-
zar-se), nas brincadeiras, nas experimentações com materiais varia-
dos, na aproximação com a literatura e no encontro com as pessoas.

Parte do trabalho do educador é refletir, selecionar, organizar, 
planejar, mediar e monitorar o conjunto das práticas e interações, 
garantindo a pluralidade de situações que promovam o desenvolvi-
mento pleno das crianças.

Ainda, é preciso acompanhar tanto essas práticas quanto as 
aprendizagens das crianças, realizando a observação da trajetória 
de cada criança e de todo o grupo – suas conquistas, avanços, possi-
bilidades e aprendizagens. Por meio de diversos registros, feitos em 
diferentes momentos tanto pelos professores quanto pelas crianças 
(como relatórios, portfólios, fotografias, desenhos e textos), é pos-
sível evidenciar a progressão ocorrida durante o período observa-
do, sem intenção de seleção, promoção ou classificação de crianças 
em “aptas” e “não aptas”, “prontas” ou “não prontas”, “maduras” 
ou “imaturas”. Trata-se de reunir elementos para reorganizar tem-
pos, espaços e situações que garantam os direitos de aprendizagem 
de todas as crianças.

OS CAMPOS DE EXPERIÊNCIAS
Considerando que, na Educação Infantil, as aprendizagens e o 

desenvolvimento das crianças têm como eixos estruturantes as in-
terações e a brincadeira, assegurando-lhes os direitos de conviver, 
brincar, participar, explorar, expressar-se e conhecer-se, a organi-
zação curricular da Educação Infantil na BNCC está estruturada em 
cinco campos de experiências, no âmbito dos quais são definidos os 
objetivos de aprendizagem e desenvolvimento. Os campos de expe-
riências constituem um arranjo curricular que acolhe as situações 
e as experiências concretas da vida cotidiana das crianças e seus 
saberes, entrelaçando-os aos conhecimentos que fazem parte do 
patrimônio cultural.

A definição e a denominação dos campos de experiências tam-
bém se baseiam no que dispõem as DCNEI em relação aos saberes 
e conhecimentos fundamentais a ser propiciados às crianças e asso-
ciados às suas experiências. Considerando esses saberes e conheci-
mentos, os campos de experiências em que se organiza a BNCC são:

O eu, o outro e o nós – É na interação com os pares e com adul-
tos que as crianças vão constituindo um modo próprio de agir, sen-
tir e pensar e vão descobrindo que existem outros modos de vida, 
pessoas diferentes, com outros pontos de vista. Conforme vivem 
suas primeiras experiências sociais (na família, na instituição es-
colar, na coletividade), constroem percepções e questionamentos 
sobre si e sobre os outros, diferenciando-se e, simultaneamente, 
identificando-se como seres individuais e sociais. Ao mesmo tempo 
que participam de relações sociais e de cuidados pessoais, as crian-
ças constroem sua autonomia e senso de autocuidado, de recipro-
cidade e de interdependência com o meio. Por sua vez, na Educação 
Infantil, é preciso criar oportunidades para que as crianças entrem 
em contato com outros grupos sociais e culturais, outros modos de 
vida, diferentes atitudes, técnicas e rituais de cuidados pessoais e 
do grupo, costumes, celebrações e narrativas. Nessas experiências, 
elas podem ampliar o modo de perceber a si mesmas e ao outro, 
valorizar sua identidade, respeitar os outros e reconhecer as dife-
renças que nos constituem como seres humanos.

Corpo, gestos e movimentos – Com o corpo (por meio dos 
sentidos, gestos, movimentos impulsivos ou intencionais, coorde-
nados ou espontâneos), as crianças, desde cedo, exploram o mun-
do, o espaço e os objetos do seu entorno, estabelecem relações, 
expressam- -se, brincam e produzem conhecimentos sobre si, sobre 
o outro, sobre o universo social e cultural, tornando-se, progressi-
vamente, conscientes dessa corporeidade. Por meio das diferentes 
linguagens, como a música, a dança, o teatro, as brincadeiras de faz 
de conta, elas se comunicam e se expressam no entrelaçamento 
entre corpo, emoção e linguagem. As crianças conhecem e reco-
nhecem as sensações e funções de seu corpo e, com seus gestos e 
movimentos, identificam suas potencialidades e seus limites, de-
senvolvendo, ao mesmo tempo, a consciência sobre o que é seguro 
e o que pode ser um risco à sua integridade física. Na Educação In-
fantil, o corpo das crianças ganha centralidade, pois ele é o partícipe 
privilegiado das práticas pedagógicas de cuidado físico, orientadas 
para a emancipação e a liberdade, e não para a submissão. Assim, a 
instituição escolar precisa promover oportunidades ricas para que 
as crianças possam, sempre animadas pelo espírito lúdico e na in-
teração com seus pares, explorar e vivenciar um amplo repertório 
de movimentos, gestos, olhares, sons e mímicas com o corpo, para 
descobrir variados modos de ocupação e uso do espaço com o cor-
po (tais como sentar com apoio, rastejar, engatinhar, escorregar, 
caminhar apoiando-se em berços, mesas e cordas, saltar, escalar, 
equilibrar-se, correr, dar cambalhotas, alongar-se etc.).

Traços, sons, cores e formas – Conviver com diferentes mani-
festações artísticas, culturais e científicas, locais e universais, no co-
tidiano da instituição escolar, possibilita às crianças, por meio de ex-
periências diversificadas, vivenciar diversas formas de expressão e 
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linguagens, como as artes visuais (pintura, modelagem, colagem, fotografia etc.), a música, o teatro, a dança e o audiovisual, entre outras. 
Com base nessas experiências, elas se expressam por várias linguagens, criando suas próprias produções artísticas ou culturais, exercitan-
do a autoria (coletiva e individual) com sons, traços, gestos, danças, mímicas, encenações, canções, desenhos, modelagens, manipulação 
de diversos materiais e de recursos tecnológicos. Essas experiências contribuem para que, desde muito pequenas, as crianças desenvol-
vam senso estético e crítico, o conhecimento de si mesmas, dos outros e da realidade que as cerca. Portanto, a Educação Infantil precisa 
promover a participação das crianças em tempos e espaços para a produção, manifestação e apreciação artística, de modo a favorecer o 
desenvolvimento da sensibilidade, da criatividade e da expressão pessoal das crianças, permitindo que se apropriem e reconfigurem, per-
manentemente, a cultura e potencializem suas singularidades, ao ampliar repertórios e interpretar suas experiências e vivências artísticas.

Escuta, fala, pensamento e imaginação – Desde o nascimento, as crianças participam de situações comunicativas cotidianas com as 
pessoas com as quais interagem. As primeiras formas de interação do bebê são os movimentos do seu corpo, o olhar, a postura corporal, o 
sorriso, o choro e outros recursos vocais, que ganham sentido com a interpretação do outro. Progressivamente, as crianças vão ampliando 
e enriquecendo seu vocabulário e demais recursos de expressão e de compreensão, apropriando-se da língua materna – que se torna, 
pouco a pouco, seu veículo privilegiado de interação. Na Educação Infantil, é importante promover experiências nas quais as crianças 
possam falar e ouvir, potencializando sua participação na cultura oral, pois é na escuta de histórias, na participação em conversas, nas des-
crições, nas narrativas elaboradas individualmente ou em grupo e nas implicações com as múltiplas linguagens que a criança se constitui 
ativamente como sujeito singular e pertencente a um grupo social.

Desde cedo, a criança manifesta curiosidade com relação à cultura escrita: ao ouvir e acompanhar a leitura de textos, ao observar os 
muitos textos que circulam no contexto familiar, comunitário e escolar, ela vai construindo sua concepção de língua escrita, reconhecendo 
diferentes usos sociais da escrita, dos gêneros, suportes e portadores. Na Educação Infantil, a imersão na cultura escrita deve partir do 
que as crianças conhecem e das curiosidades que deixam transparecer. As experiências com a literatura infantil, propostas pelo educador, 
mediador entre os textos e as crianças, contribuem para o desenvolvimento do gosto pela leitura, do estímulo à imaginação e da ampliação 
do conhecimento de mundo. Além disso, o contato com histórias, contos, fábulas, poemas, cordéis etc. propicia a familiaridade com livros, 
com diferentes gêneros literários, a diferenciação entre ilustrações e escrita, a aprendizagem da direção da escrita e as formas corretas de 
manipulação de livros. Nesse convívio com textos escritos, as crianças vão construindo hipóteses sobre a escrita que se revelam, inicial-
mente, em rabiscos e garatujas e, à medida que vão conhecendo letras, em escritas espontâneas, não convencionais, mas já indicativas da 
compreensão da escrita como sistema de representação da língua.

Espaços, tempos, quantidades, relações e transformações – As crianças vivem inseridas em espaços e tempos de diferentes dimen-
sões, em um mundo constituído de fenômenos naturais e socioculturais. Desde muito pequenas, elas procuram se situar em diversos es-
paços (rua, bairro, cidade etc.) e tempos (dia e noite; hoje, ontem e amanhã etc.). Demonstram também curiosidade sobre o mundo físico 
(seu próprio corpo, os fenômenos atmosféricos, os animais, as plantas, as transformações da natureza, os diferentes tipos de materiais 
e as possibilidades de sua manipulação etc.) e o mundo sociocultural (as relações de parentesco e sociais entre as pessoas que conhece; 
como vivem e em que trabalham essas pessoas; quais suas tradições e seus costumes; a diversidade entre elas etc.). Além disso, nessas 
experiências e em muitas outras, as crianças também se deparam, frequentemente, com conhecimentos matemáticos (contagem, ordena-
ção, relações entre quantidades, dimensões, medidas, comparação de pesos e de comprimentos, avaliação de distâncias, reconhecimento 
de formas geométricas, conhecimento e reconhecimento de numerais cardinais e ordinais etc.) que igualmente aguçam a curiosidade. 
Portanto, a Educação Infantil precisa promover experiências nas quais as crianças possam fazer observações, manipular objetos, investigar 
e explorar seu entorno, levantar hipóteses e consultar fontes de informação para buscar respostas às suas curiosidades e indagações. 
Assim, a instituição escolar está criando oportunidades para que as crianças ampliem seus conhecimentos do mundo físico e sociocultural 
e possam utilizá-los em seu cotidiano.

OS OBJETIVOS DE APRENDIZAGEM E DESENVOLVIMENTO PARA A EDUCAÇÃO INFANTIL
Na Educação Infantil, as aprendizagens essenciais compreendem tanto comportamentos, habilidades e conhecimentos quanto vivên-

cias que promovem aprendizagem e desenvolvimento nos diversos campos de experiências, sempre tomando as interações e a brincadeira 
como eixos estruturantes. Essas aprendizagens, portanto, constituem-se como objetivos de aprendizagem e desenvolvimento.

Reconhecendo as especificidades dos diferentes grupos etários que constituem a etapa da Educação Infantil, os objetivos de aprendi-
zagem e desenvolvimento estão sequencialmente organizados em três grupos por faixa etária, que correspondem, aproximadamente, às 
possibilidades de aprendizagem e às características do desenvolvimento das crianças, conforme indicado na figura a seguir. Todavia, esses 
grupos não podem ser considerados de forma rígida, já que há diferenças de ritmo na aprendizagem e no desenvolvimento das crianças 
que precisam ser consideradas na prática pedagógica.
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CAMPO DE EXPERIÊNCIAS “ESPAÇOS, TEMPOS, QUANTIDADES, RELAÇÕES E TRANSFORMAÇÕES”
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A TRANSIÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL PARA O ENSINO FUNDAMENTAL
A transição entre essas duas etapas da Educação Básica requer muita atenção, para que haja equilíbrio entre as mudanças introduzi-

das, garantindo integração e continuidade dos processos de aprendizagens das crianças, respeitando suas singularidades e as diferentes 
relações que elas estabelecem com os conhecimentos, assim como a natureza das mediações de cada etapa. Torna-se necessário estabe-
lecer estratégias de acolhimento e adaptação tanto para as crianças quanto para os docentes, de modo que a nova etapa se construa com 
base no que a criança sabe e é capaz de fazer, em uma perspectiva de continuidade de seu percurso educativo.

Para isso, as informações contidas em relatórios, portfólios ou outros registros que evidenciem os processos vivenciados pelas crianças 
ao longo de sua trajetória na Educação Infantil podem contribuir para a compreensão da história de vida escolar de cada aluno do Ensino 
Fundamental. Conversas ou visitas e troca de materiais entre os professores das escolas de Educação Infantil e de Ensino Fundamental – 
Anos Iniciais também são importantes para facilitar a inserção das crianças nessa nova etapa da vida escolar.

Além disso, para que as crianças superem com sucesso os desafios da transição, é indispensável um equilíbrio entre as mudanças 
introduzidas, a continuidade das aprendizagens e o acolhimento afetivo, de modo que a nova etapa se construa com base no que os edu-
candos sabem e são capazes de fazer, evitando a fragmentação e a descontinuidade do trabalho pedagógico. Nessa direção, considerando 
os direitos e os objetivos de aprendizagem e desenvolvimento, apresenta-se a síntese das aprendizagens esperadas em cada campo de 
experiências. Essa síntese deve ser compreendida como elemento balizador e indicativo de objetivos a ser explorados em todo o segmento 
da Educação Infantil, e que serão ampliados e aprofundados no Ensino Fundamental, e não como condição ou pré-requisito para o acesso 
ao Ensino Fundamental.

SÍNTESE DAS APRENDIZAGENS

O eu, o outro e o nós
-Respeitar e expressar sentimentos e emoções.
-Atuar em grupo e demonstrar interesse em construir novas relações, respeitando a diversidade e solidarizando-se com os outros.
-Conhecer e respeitar regras de convívio social, manifestando respeito pelo outro.

Corpo, gestos e movimentos
-Reconhecer a importância de ações e situações do cotidiano que contribuem para o cuidado de sua saúde e a manutenção de am-

bientes saudáveis.
-Apresentar autonomia nas práticas de higiene, alimentação, vestir-se e no cuidado com seu bem-estar, valorizando o próprio corpo.
-Utilizar o corpo intencionalmente (com criatividade, controle e adequação) como instrumento de interação com o outro e com o 

meio.
-Coordenar suas habilidades manuais.

Traços, sons, cores e formas
-Discriminar os diferentes tipos de sons e ritmos e interagir com a música, percebendo-a como forma de expressão individual e cole-

tiva.
-Expressar-se por meio das artes visuais, utilizando diferentes materiais.
-Relacionar-se com o outro empregando gestos, palavras, brincadeiras, jogos, imitações, observações e expressão corporal.
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Escuta, fala, pensamento e imaginação
-Expressar ideias, desejos e sentimentos em distintas situações 

de interação, por diferentes meios.
-Argumentar e relatar fatos oralmente, em sequência temporal 

e causal, organizando e adequando sua fala ao contexto em que é 
produzida.

-Ouvir, compreender, contar, recontar e criar narrativas.
-Conhecer diferentes gêneros e portadores textuais, demons-

trando compreensão da função social da escrita e reconhecendo a 
leitura como fonte de prazer e informação.

Espaços, tempos, quantidades, relações e transformações
-Identificar, nomear adequadamente e comparar as proprieda-

des dos objetos, estabelecendo relações entre eles.
-Interagir com o meio ambiente e com fenômenos naturais ou 

artificiais, demonstrando curiosidade e cuidado com relação a eles.
-Utilizar vocabulário relativo às noções de grandeza (maior, me-

nor, igual etc.), espaço (dentro e fora) e medidas (comprido, curto, 
grosso, fino) como meio de comunicação de suas experiências.

-Utilizar unidades de medida (dia e noite; dias, semanas, meses 
e ano) e noções de tempo (presente, passado e futuro; antes, agora 
e depois), para responder a necessidades e questões do cotidiano.

-Identificar e registrar quantidades por meio de diferentes for-
mas de representação (contagens, desenhos, símbolos, escrita de 
números, organização de gráficos básicos etc.).

A ETAPA DO ENSINO FUNDAMENTAL

O Ensino Fundamental no contexto da Educação Básica
O Ensino Fundamental, com nove anos de duração, é a etapa 

mais longa da Educação Básica, atendendo estudantes entre 6 e 14 
anos.

Há, portanto, crianças e adolescentes que, ao longo desse pe-
ríodo, passam por uma série de mudanças relacionadas a aspectos 
físicos, cognitivos, afetivos, sociais, emocionais, entre outros. Como 
já indicado nas Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fun-
damental de Nove Anos (Resolução CNE/CEB nº 7/2010)28, essas 
mudanças impõem desafios à elaboração de currículos para essa 
etapa de escolarização, de modo a superar as rupturas que ocorrem 
na passagem não somente entre as etapas da Educação Básica, mas 
também entre as duas fases do Ensino Fundamental: Anos Iniciais 
e Anos Finais.

A BNCC do Ensino Fundamental – Anos Iniciais, ao valorizar as 
situações lúdicas de aprendizagem, aponta para a necessária articu-
lação com as experiências vivenciadas na Educação Infantil.

Tal articulação precisa prever tanto a progressiva sistematiza-
ção dessas experiências quanto o desenvolvimento, pelos alunos, 
de novas formas de relação com o mundo, novas possibilidades de 
ler e formular hipóteses sobre os fenômenos, de testá-las, de refu-
tá-las, de elaborar conclusões, em uma atitude ativa na construção 
de conhecimentos.

Nesse período da vida, as crianças estão vivendo mudanças 
importantes em seu processo de desenvolvimento que repercutem 
em suas relações consigo mesmas, com os outros e com o mundo.

Como destacam as DCN, a maior desenvoltura e a maior auto-
nomia nos movimentos e deslocamentos ampliam suas interações 
com o espaço; a relação com múltiplas linguagens, incluindo os usos 
sociais da escrita e da matemática, permite a participação no mun-
do letrado e a construção de novas aprendizagens, na escola e para 
além dela; a afirmação de sua identidade em relação ao coletivo no 
qual se inserem resulta em formas mais ativas de se relacionarem 
com esse coletivo e com as normas que regem as relações entre as 
pessoas dentro e fora da escola, pelo reconhecimento de suas po-
tencialidades e pelo acolhimento e pela valorização das diferenças.

Ampliam-se também as experiências para o desenvolvimento 
da oralidade e dos processos de percepção, compreensão e repre-
sentação, elementos importantes para a apropriação do sistema de 
escrita alfabética e de outros sistemas de representação, como os 
signos matemáticos, os registros artísticos, midiáticos e científicos 
e as formas de representação do tempo e do espaço. Os alunos se 
deparam com uma variedade de situações que envolvem conceitos 
e fazeres científicos, desenvolvendo observações, análises, argu-
mentações e potencializando descobertas.

As experiências das crianças em seu contexto familiar, social e 
cultural, suas memórias, seu pertencimento a um grupo e sua in-
teração com as mais diversas tecnologias de informação e comuni-
cação são fontes que estimulam sua curiosidade e a formulação de 
perguntas.

O estímulo ao pensamento criativo, lógico e crítico, por meio 
da construção e do fortalecimento da capacidade de fazer pergun-
tas e de avaliar respostas, de argumentar, de interagir com diversas 
produções culturais, de fazer uso de tecnologias de informação e 
comunicação, possibilita aos alunos ampliar sua compreensão de si 
mesmos, do mundo natural e social, das relações dos seres huma-
nos entre si e com a natureza.

As características dessa faixa etária demandam um trabalho no 
ambiente escolar que se organize em torno dos interesses manifes-
tos pelas crianças, de suas vivências mais imediatas para que, com 
base nessas vivências, elas possam, progressivamente, ampliar essa 
compreensão, o que se dá pela mobilização de operações cogniti-
vas cada vez mais complexas e pela sensibilidade para apreender o 
mundo, expressar-se sobre ele e nele atuar.

Nos dois primeiros anos do Ensino Fundamental, a ação peda-
gógica deve ter como foco a alfabetização, a fim de garantir amplas 
oportunidades para que os alunos se apropriem do sistema de escri-
ta alfabética de modo articulado ao desenvolvimento de outras ha-
bilidades de leitura e de escrita e ao seu envolvimento em práticas 
diversificadas de letramentos. Como aponta o Parecer CNE/CEB nº 
11/201029, “os conteúdos dos diversos componentes curriculares 
[...], ao descortinarem às crianças o conhecimento do mundo por 
meio de novos olhares, lhes oferecem oportunidades de exercitar 
a leitura e a escrita de um modo mais significativo” (BRASIL, 2010).

Ao longo do Ensino Fundamental – Anos Iniciais, a progressão 
do conhecimento ocorre pela consolidação das aprendizagens ante-
riores e pela ampliação das práticas de linguagem e da experiência 
estética e intercultural das crianças, considerando tanto seus inte-
resses e suas expectativas quanto o que ainda precisam aprender. 
Ampliam-se a autonomia intelectual, a compreensão de normas e 
os interesses pela vida social, o que lhes possibilita lidar com siste-
mas mais amplos, que dizem respeito às relações dos sujeitos entre 
si, com a natureza, com a história, com a cultura, com as tecnologias 
e com o ambiente.

Além desses aspectos relativos à aprendizagem e ao desenvol-
vimento, na elaboração dos currículos e das propostas pedagógicas 
devem ainda ser consideradas medidas para assegurar aos alunos um 
percurso contínuo de aprendizagens entre as duas fases do Ensino Fun-
damental, de modo a promover uma maior integração entre elas.

Afinal, essa transição se caracteriza por mudanças pedagógicas 
na estrutura educacional, decorrentes principalmente da diferen-
ciação dos componentes curriculares. Como bem destaca o Parecer 
CNE/CEB nº 11/2010, “os alunos, ao mudarem do professor gene-
ralista dos anos iniciais para os professores especialistas dos dife-
rentes componentes curriculares, costumam se ressentir diante das 
muitas exigências que têm de atender, feitas pelo grande número 
de docentes dos anos finais” (BRASIL, 2010). Realizar as necessá-
rias adaptações e articulações, tanto no 5º quanto no 6º ano, para 
apoiar os alunos nesse processo de transição, pode evitar ruptura 
no processo de aprendizagem, garantindo-lhes maiores condições 
de sucesso
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Ao longo do Ensino Fundamental – Anos Finais, os estudan-
tes se deparam com desafios de maior complexidade, sobretudo 
devido à necessidade de se apropriarem das diferentes lógicas de 
organização dos conhecimentos relacionados às áreas. Tendo em 
vista essa maior especialização, é importante, nos vários compo-
nentes curriculares, retomar e ressignificar as aprendizagens do En-
sino Fundamental– Anos Iniciais no contexto das diferentes áreas, 
visando ao aprofundamento e à ampliação de repertórios dos es-
tudantes.

Nesse sentido, também é importante fortalecer a autonomia 
desses adolescentes, oferecendo-lhes condições e ferramentas 
para acessar e interagir criticamente com diferentes conhecimentos 
e fontes de informação.

Os estudantes dessa fase inserem-se em uma faixa etária que 
corresponde à transição entre infância e adolescência, marcada por 
intensas mudanças decorrentes de transformações biológicas, psi-
cológicas, sociais e emocionais. Nesse período de vida, como bem 
aponta o Parecer CNE/CEB nº 11/2010, ampliam-se os vínculos so-
ciais e os laços afetivos, as possibilidades intelectuais e a capaci-
dade de raciocínios mais abstratos. Os estudantes tornam-se mais 
capazes de ver e avaliar os fatos pelo ponto de vista do outro, exer-
cendo a capacidade de descentração, “importante na construção 
da autonomia e na aquisição de valores morais e éticos” (BRASIL, 
2010).

As mudanças próprias dessa fase da vida implicam a com-
preensão do adolescente como sujeito em desenvolvimento, com 
singularidades e formações identitárias e culturais próprias, que de-
mandam práticas escolares diferenciadas, capazes de contemplar 
suas necessidades e diferentes modos de inserção social. Conforme 
reconhecem as DCN, “é frequente, nessa etapa, observar forte ade-
são aos padrões de comportamento dos jovens da mesma idade, 
o que é evidenciado pela forma de se vestir e também pela lingua-
gem utilizada por eles. Isso requer dos educadores maior disposição 
para entender e dialogar com as formas próprias de expressão das 
culturas juvenis, cujos traços são mais visíveis, sobretudo, nas áreas 
urbanas mais densamente povoadas (BRASIL, 2010).”

Há que se considerar, ainda, que a cultura digital tem promovi-
do mudanças sociais significativas nas sociedades contemporâneas.

Em decorrência do avanço e da multiplicação das tecnologias 
de informação e comunicação e do crescente acesso a elas pela 
maior disponibilidade de computadores, telefones celulares, ta-
blets e afins, os estudantes estão dinamicamente inseridos nessa 
cultura, não somente como consumidores. Os jovens têm se enga-
jado cada vez mais como protagonistas da cultura digital, envolven-
do-se diretamente em novas formas de interação multimidiática e 
multimodal e de atuação social em rede, que se realizam de modo 
cada vez mais ágil. Por sua vez, essa cultura também apresenta for-
te apelo emocional e induz ao imediatismo de respostas e à efeme-
ridade das informações, privilegiando análises superficiais e o uso 
de imagens e formas de expressão mais sintéticas, diferentes dos 
modos de dizer e argumentar característicos da vida escolar.

Todo esse quadro impõe à escola desafios ao cumprimento do 
seu papel em relação à formação das novas gerações. É importante 
que a instituição escolar preserve seu compromisso de estimular a 
reflexão e a análise aprofundada e contribua para o desenvolvimen-
to, no estudante, de uma atitude crítica em relação ao conteúdo e à 
multiplicidade de ofertas midiáticas e digitais. Contudo, também é 
imprescindível que a escola compreenda e incorpore mais as novas 
linguagens e seus modos de funcionamento, desvendando possibi-
lidades de comunicação (e também de manipulação), e que eduque 
para usos mais democráticos das tecnologias e para uma partici-
pação mais consciente na cultura digital. Ao aproveitar o potencial 

de comunicação do universo digital, a escola pode instituir novos 
modos de promover a aprendizagem, a interação e o compartilha-
mento de significados entre professores e estudantes.

Além disso, e tendo por base o compromisso da escola de propiciar 
uma formação integral, balizada pelos direitos humanos e princípios de-
mocráticos, é preciso considerar a necessidade de desnaturalizar qual-
quer forma de violência nas sociedades contemporâneas, incluindo a 
violência simbólica de grupos sociais que impõem normas, valores e co-
nhecimentos tidos como universais e que não estabelecem diálogo entre 
as diferentes culturas presentes na comunidade e na escola.

Em todas as etapas de escolarização, mas de modo especial 
entre os estudantes dessa fase do Ensino Fundamental, esses fa-
tores frequentemente dificultam a convivência cotidiana e a apren-
dizagem, conduzindo ao desinteresse e à alienação e, não raro, à 
agressividade e ao fracasso escolar. Atenta a culturas distintas, não 
uniformes nem contínuas dos estudantes dessa etapa, é necessário 
que a escola dialogue com a diversidade de formação e vivências  
para enfrentar com sucesso os desafios de seus propósitos educa-
tivos. A compreensão dos estudantes como sujeitos com histórias 
e saberes construídos nas interações com outras pessoas, tanto do 
entorno social mais próximo quanto do universo da cultura midiáti-
ca e digital, fortalece o potencial da escola como espaço formador e 
orientador para a cidadania consciente, crítica e participativa.

Nessa direção, no Ensino Fundamental – Anos Finais, a escola 
pode contribuir para o delineamento do projeto de vida dos estu-
dantes, ao estabelecer uma articulação não somente com os an-
seios desses jovens em relação ao seu futuro, como também com a 
continuidade dos estudos no Ensino Médio. Esse processo de refle-
xão sobre o que cada jovem quer ser no futuro, e de planejamento 
de ações para construir esse futuro, pode representar mais uma 
possibilidade de desenvolvimento pessoal e social.

A ÁREA DE LINGUAGENS
As atividades humanas realizam-se nas práticas sociais, media-

das por diferentes linguagens: verbal (oral ou visual-motora, como 
Libras, e escrita), corporal, visual, sonora e, contemporaneamen-
te, digital. Por meio dessas práticas, as pessoas interagem consigo 
mesmas e com os outros, constituindo-se como sujeitos sociais. 
Nessas interações, estão imbricados conhecimentos, atitudes e va-
lores culturais, morais e éticos.

Na BNCC, a área de Linguagens é composta pelos seguintes 
componentes curriculares: Língua Portuguesa, Arte, Educação Física 
e, no Ensino Fundamental – Anos Finais, Língua Inglesa. A finalidade 
é possibilitar aos estudantes participar de práticas de linguagem di-
versificadas, que lhes permitam ampliar suas capacidades expressi-
vas em manifestações artísticas, corporais e linguísticas, como tam-
bém seus conhecimentos sobre essas linguagens, em continuidade 
às experiências vividas na Educação Infantil.

As linguagens, antes articuladas, passam a ter status próprios de 
objetos de conhecimento escolar. O importante, assim, é que os es-
tudantes se apropriem das especificidades de cada linguagem, sem 
perder a visão do todo no qual elas estão inseridas. Mais do que isso, 
é relevante que compreendam que as linguagens são dinâmicas, e que 
todos participam desse processo de constante transformação.

No Ensino Fundamental – Anos Iniciais, os componentes cur-
riculares tematizam diversas práticas, considerando especialmente 
aquelas relativas às culturas infantis tradicionais e contemporâneas. 
Nesse conjunto de práticas, nos dois primeiros anos desse segmen-
to, o processo de alfabetização deve ser o foco da ação pedagógica.

Afinal, aprender a ler e escrever oferece aos estudantes algo 
novo e surpreendente: amplia suas possibilidades de construir co-
nhecimentos nos diferentes componentes, por sua inserção na cul-
tura letrada, e de participar com maior autonomia e protagonismo 
na vida social.
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Por sua vez, no Ensino Fundamental – Anos Finais, as apren-
dizagens, nos componentes curriculares dessa área, ampliam as 
práticas de linguagem conquistadas no Ensino Fundamental – Anos 
Iniciais, incluindo a aprendizagem de Língua Inglesa. Nesse seg-
mento, a diversificação dos contextos permite o aprofundamento 
de práticas de linguagem artísticas, corporais e linguísticas que se 
constituem e constituem a vida social.

É importante considerar, também, o aprofundamento da refle-
xão crítica sobre os conhecimentos dos componentes da área, dada 
a maior capacidade de abstração dos estudantes. Essa dimensão 
analítica é proposta não como fim, mas como meio para a com-
preensão dos modos de se expressar e de participar no mundo, 
constituindo práticas mais sistematizadas de formulação de ques-
tionamentos, seleção, organização, análise e apresentação de des-
cobertas e conclusões.

Considerando esses pressupostos, e em articulação com as com-
petências gerais da Educação Básica, a área de Linguagens deve ga-
rantir aos alunos o desenvolvimento de competências específicas.

COMPETÊNCIAS ESPECÍFICAS DE LINGUAGENS PARA O ENSI-
NO FUNDAMENTAL

1. Compreender as linguagens como construção humana, his-
tórica, social e cultural, de natureza dinâmica, reconhecendo-as e 
valorizando-as como formas de significação da realidade e expres-
são de subjetividades e identidades sociais e culturais.

2. Conhecer e explorar diversas práticas de linguagem (artís-
ticas, corporais e linguísticas) em diferentes campos da atividade 
humana para continuar aprendendo, ampliar suas possibilidades de 
participação na vida social e colaborar para a construção de uma 
sociedade mais justa, democrática e inclusiva.

3. Utilizar diferentes linguagens – verbal (oral ou visual-motora, 
como Libras, e escrita), corporal, visual, sonora e digital –, para se 
expressar e partilhar informações, experiências, ideias e sentimen-
tos em diferentes contextos e produzir sentidos que levem ao diálo-
go, à resolução de conflitos e à cooperação.

4. Utilizar diferentes linguagens para defender pontos de vista que 
respeitem o outro e promovam os direitos humanos, a consciência so-
cioambiental e o consumo responsável em âmbito local, regional e glo-
bal, atuando criticamente frente a questões do mundo contemporâneo.

5. Desenvolver o senso estético para reconhecer, fruir e res-
peitar as diversas manifestações artísticas e culturais, das locais às 
mundiais, inclusive aquelas pertencentes ao patrimônio cultural da 
humanidade, bem como participar de práticas diversificadas, indi-
viduais e coletivas, da produção artístico-cultural, com respeito à 
diversidade de saberes, identidades e culturas.

6. Compreender e utilizar tecnologias digitais de informação 
e comunicação de forma crítica, significativa, reflexiva e ética nas 
diversas práticas sociais (incluindo as escolares), para se comunicar 
por meio das diferentes linguagens e mídias, produzir conhecimen-
tos, resolver problemas e desenvolver projetos autorais e coletivos.

LÍNGUA PORTUGUESA
O componente Língua Portuguesa da BNCC dialoga com docu-

mentos e orientações curriculares produzidos nas últimas décadas, 
buscando atualizá-los em relação às pesquisas recentes da área e às 
transformações das práticas de linguagem ocorridas neste século, 
devidas em grande parte ao desenvolvimento das tecnologias di-
gitais da informação e comunicação (TDIC). Assume-se aqui a pers-
pectiva enunciativo-discursiva de linguagem, já assumida em outros 
documentos, como os Parâmetros Curriculares Nacionais (PCN), 
para os quais a linguagem é “uma forma de ação interindividual 
orientada para uma finalidade específica; um processo de interlo-
cução que se realiza nas práticas sociais existentes numa sociedade, 
nos distintos momentos de sua história” (BRASIL, 1998, p. 20).

Tal proposta assume a centralidade do texto como unidade de 
trabalho e as perspectivas enunciativo-discursivas na abordagem, 
de forma a sempre relacionar os textos a seus contextos de pro-
dução e o desenvolvimento de habilidades ao uso significativo da 
linguagem em atividades de leitura, escuta e produção de textos em 
várias mídias e semioses.

Ao mesmo tempo que se fundamenta em concepções e con-
ceitos já disseminados em outros documentos e orientações cur-
riculares e em contextos variados de formação de professores, já 
relativamente conhecidos no ambiente escolar – tais como práticas 
de linguagem, discurso e gêneros discursivos/gêneros textuais, es-
feras/campos de circulação dos discursos –, considera as práticas 
contemporâneas de

linguagem, sem o que a participação nas esferas da vida pú-
blica, do trabalho e pessoal pode se dar de forma desigual. Na es-
teira do que foi proposto nos Parâmetros Curriculares Nacionais, o 
texto ganha centralidade na definição dos conteúdos, habilidades e 
objetivos, considerado a partir de seu pertencimento a um gênero 
discursivo que circula em diferentes esferas/campos sociais de ati-
vidade/comunicação/uso da linguagem. Os conhecimentos sobre 
os gêneros, sobre os textos, sobre a língua, sobre a norma-padrão, 
sobre as diferentes linguagens (semioses) devem ser mobilizados 
em favor do desenvolvimento das capacidades de leitura, produção 
e tratamento das linguagens, que, por sua vez, devem estar a servi-
ço da ampliação das possibilidades de participação em práticas de 
diferentes esferas/ campos de atividades humanas.

Ao componente Língua Portuguesa cabe, então, proporcionar 
aos estudantes experiências que contribuam para a ampliação dos 
letramentos, de forma a possibilitar a participação significativa e 
crítica nas diversas práticas sociais permeadas/constituídas pela 
oralidade, pela escrita e por outras linguagens.

As práticas de linguagem contemporâneas não só envolvem 
novos gêneros e textos cada vez mais multissemióticos e multimi-
diáticos, como também novas formas de produzir, de configurar, de 
disponibilizar, de replicar e de interagir. As novas ferramentas de 
edição de textos, áudios, fotos, vídeos tornam acessíveis a qualquer 
um a produção e disponibilização de textos multissemióticos nas 
redes sociais e outros ambientes da Web. Não só é possível acessar 
conteúdos variados em diferentes mídias, como também produzir e 
publicar fotos, vídeos diversos, podcasts, infográficos, enciclopédias 
colaborativas, revistas e livros digitais etc. Depois de ler um livro de 
literatura ou assistir a um filme, pode-se postar comentários em re-
des sociais específicas, seguir diretores, autores, escritores, acom-
panhar de perto seu trabalho; podemos produzir playlists, vlogs, 
vídeos-minuto, escrever fanfics, produzir e-zines, nos tornar um 
booktuber, dentre outras muitas possibilidades. Em tese, a Web é 
democrática: todos podem acessá-la e alimentá-la continuamente. 
Mas se esse espaço é livre e bastante familiar para crianças, ado-
lescentes e jovens de hoje, por que a escola teria que, de alguma 
forma, considerá-lo?

Ser familiarizado e usar não significa necessariamente levar 
em conta as dimensões ética, estética e política desse uso, nem 
tampouco lidar de forma crítica com os conteúdos que circulam 
na Web. A contrapartida do fato de que todos podem postar qua-
se tudo é que os critérios editoriais e seleção do que é adequado, 
bom, fidedigno não estão “garantidos” de início. Passamos a depen-
der de curadores ou de uma curadoria própria, que supõe o desen-
volvimento de diferentes habilidades.

A viralização de conteúdos/publicações fomenta fenômenos 
como o da pós-verdade, em que as opiniões importam mais do que 
os fatos em si. Nesse contexto, torna-se menos importante checar/
verificar se algo aconteceu do que simplesmente acreditar que 
aconteceu (já que isso vai ao encontro da própria opinião ou pers-
pectiva). As fronteiras entre o público e o privado estão sendo reco-
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locadas. Não se trata de querer impor a tradição a qualquer custo, 
mas de refletir sobre as redefinições desses limites e de desenvol-
ver habilidades para esse trato, inclusive refletindo sobre questões 
envolvendo o excesso de exposição nas redes sociais. Em nome da 
liberdade de expressão, não se pode dizer qualquer coisa em qual-
quer situação. Se, potencialmente, a internet seria o lugar para a 
divergência e o diferente circularem, na prática, a maioria das in-
terações se dá em diferentes bolhas, em que o outro é parecido 
e pensa de forma semelhante. Assim, compete à escola garantir o 
trato, cada vez mais necessário, com a diversidade, com a diferença.

Eis, então, a demanda que se coloca para a escola: contemplar de 
forma crítica essas novas práticas de linguagem e produções, não só 
na perspectiva de atender às muitas demandas sociais que convergem 
para um uso qualificado e ético das TDIC – necessário para o mundo do 
trabalho, para estudar, para a vida cotidiana etc. –, mas de também fo-
mentar o debate e outras demandas sociais que cercam essas práticas 
e usos. É preciso saber reconhecer os discursos de ódio, refletir sobre 
os limites entre liberdade de expressão e ataque a direitos, aprender a 
debater ideias, considerando posições e argumentos contrários.

Não se trata de deixar de privilegiar o escrito/impresso nem de 
deixar de considerar gêneros e práticas consagrados pela escola30, 
tais como notícia, reportagem, entrevista, artigo de opinião, charge, 
tirinha, crônica, conto, verbete de enciclopédia, artigo de divulgação 
científica etc., próprios do letramento da letra e do impresso, mas de 
contemplar também os novos letramentos, essencialmente digitais.

Como resultado de um trabalho de pesquisa sobre produções 
culturais, é possível, por exemplo, supor a produção de um ensaio 
e de um vídeo-minuto. No primeiro caso, um maior aprofundamento 
teórico-conceitual sobre o objeto parece necessário, e certas habilida-
des analíticas estariam mais em evidência. No segundo caso, ainda que 
um nível de análise possa/tenha que existir, as habilidades mobilizadas 
estariam mais ligadas à síntese e percepção das potencialidades e for-
mas de construir sentido das diferentes linguagens. Ambas as habilida-
des são importantes. Compreender uma palestra é importante, assim 
como ser capaz de atribuir diferentes sentidos a um gif ou meme. Da 
mesma forma que fazer uma comunicação oral adequada e saber pro-
duzir gifs e memes significativos também podem sê-lo.

Uma parte considerável das crianças e jovens que estão na 
escola hoje vai exercer profissões que ainda nem existem e se de-
parar com problemas de diferentes ordens e que podem requerer 
diferentes habilidades, um repertório de experiências e práticas e 
o domínio de ferramentas que a vivência dessa diversificação pode 
favorecer. O que pode parecer um gênero menor (no sentido de ser 
menos valorizado, relacionado a situações tidas como pouco sérias, 
que envolvem paródias, chistes, remixes ou condensações e narra-
tivas paralelas), na verdade, pode favorecer o domínio de modos de 
significação nas diferentes linguagens, o que a análise ou produção 
de uma foto convencional, por exemplo, pode não propiciar.

Essa consideração dos novos e multiletramentos; e das práticas 
da cultura digital no currículo não contribui somente para que uma 
participação mais efetiva e crítica nas práticas contemporâneas de 
linguagem por parte dos estudantes possa ter lugar, mas permite 
também que se possa ter em mente mais do que um “usuário da lín-
gua/das linguagens”, na direção do que alguns autores vão denomi-
nar de designer: alguém que toma algo que já existe (inclusive textos 
escritos), mescla, remixa, transforma, redistribui, produzindo novos 
sentidos, processo que alguns autores associam à criatividade. Parte 
do sentido de criatividade em circulação nos dias atuais (“economias 
criativas”, “cidades criativas” etc.) tem algum tipo de relação com es-
ses fenômenos de reciclagem, mistura, apropriação e redistribuição.

Dessa forma, a BNCC procura contemplar a cultura digital, dife-
rentes linguagens e diferentes letramentos, desde aqueles basica-
mente lineares, com baixo nível de hipertextualidade, até aqueles 
que envolvem a hipermídia.

Da mesma maneira, imbricada à questão dos multiletramen-
tos, essa proposta considera, como uma de suas premissas, a diver-
sidade cultural. Sem aderir a um raciocínio classificatório reducio-
nista, que desconsidera as hibridizações, apropriações e mesclas, é 
importante contemplar o cânone, o marginal, o culto, o popular, a 
cultura de massa, a cultura das mídias, a cultura digital, as culturas 
infantis e juvenis, de forma a garantir uma ampliação de repertório 
e uma interação e trato com o diferente.

Ainda em relação à diversidade cultural, cabe dizer que se es-
tima que mais de 250 línguas são faladas no país – indígenas, de 
imigração, de sinais, crioulas e afro-brasileiras, além do português 
e de suas variedades. Esse patrimônio cultural e linguístico é desco-
nhecido por grande parte da população brasileira.

No Brasil com a Lei nº 10.436, de 24 de abril de 2002, oficiali-
zou-se também a Língua Brasileira de Sinais (Libras), tornando pos-
sível, em âmbito nacional, realizar discussões relacionadas à neces-
sidade do respeito às particularidades linguísticas da comunidade 
surda e do uso dessa língua nos ambientes escolares.

Assim, é relevante no espaço escolar conhecer e valorizar as 
realidades nacionais e internacionais da diversidade linguística e 
analisar diferentes situações e atitudes humanas implicadas nos 
usos linguísticos, como o preconceito linguístico. Por outro lado, 
existem muitas línguas ameaçadas de extinção no país e no mundo, 
o que nos chama a atenção para a correlação entre repertórios cul-
turais e linguísticos, pois o desaparecimento de uma língua impacta 
significativamente a cultura.

Muitos representantes de comunidades de falantes de diferen-
tes línguas, especialistas e pesquisadores vêm demandando o reco-
nhecimento de direitos linguísticos31. Por isso, já temos municípios 
brasileiros que cooficializaram línguas indígenas – tukano, baniwa, 
nheengatu, akwe xerente, guarani, macuxi – e línguas de migração 
– talian, pomerano, hunsrickisch -, existem publicações e outras 
ações expressas nessas línguas (livros, jornais, filmes, peças de tea-
tro, programas de radiodifusão) e programas de educação bilíngue.

Considerando esse conjunto de princípios e pressupostos, os 
eixos de integração considerados na BNCC de Língua Portuguesa 
são aqueles já consagrados nos documentos curriculares da Área, 
correspondentes às práticas de linguagem: oralidade, leitura/escu-
ta, produção (escrita e multissemiótica) e análise linguística/semió-
tica (que envolve conhecimentos linguísticos – sobre o sistema de 
escrita, o sistema da língua e a norma-padrão –, textuais, discur-
sivos e sobre os modos de organização e os elementos de outras 
semioses). Cabe ressaltar, reiterando o movimento metodológico 
de documentos curriculares anteriores, que estudos de natureza 
teórica e metalinguística – sobre a língua, sobre a literatura, sobre 
a norma padrão e outras variedades da língua – não devem nesse 
nível de ensino ser tomados como um fim em si mesmo, devendo 
estar envolvidos em práticas de reflexão que permitam aos estu-
dantes ampliarem suas capacidades de uso da língua/linguagens 
(em leitura e em produção) em práticas situadas de linguagem.

O Eixo Leitura compreende as práticas de linguagem que decor-
rem da interação ativa do leitor/ouvinte/espectador com os textos es-
critos, orais e multissemióticos e de sua interpretação, sendo exemplos 
as leituras para: fruição estética de textos e obras literárias; pesquisa 
e embasamento de trabalhos escolares e acadêmicos; realização de 
procedimentos; conhecimento, discussão e debate sobre temas sociais 
relevantes; sustentar a reivindicação de algo no contexto de atuação da 
vida pública; ter mais conhecimento que permita o desenvolvimento 
de projetos pessoais, dentre outras possibilidades.

Leitura no contexto da BNCC é tomada em um sentido mais 
amplo, dizendo respeito não somente ao texto escrito, mas tam-
bém a imagens estáticas (foto, pintura, desenho, esquema, gráfico, 
diagrama) ou em movimento (filmes, vídeos etc.) e ao som (músi-
ca), que acompanha e cossignifica em muitos gêneros digitais.
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O tratamento das práticas leitoras compreende dimensões inter-relacionadas às práticas de uso e reflexão, tais como as apresentadas a seguir.
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Como já ressaltado, na perspectiva da BNCC, as habilidades não são desenvolvidas de forma genérica e descontextualizada, mas por 
meio da leitura de textos pertencentes a gêneros que circulam nos diversos campos de atividade humana. Daí que, em cada campo que 
será apresentado adiante, serão destacadas as habilidades de leitura, oralidade e escrita, de forma contextualizada pelas práticas, gêneros 
e diferentes objetos do conhecimento em questão. A demanda cognitiva das atividades de leitura deve aumentar progressivamente desde 
os anos iniciais do Ensino Fundamental até o Ensino Médio. Esta complexidade se expressa pela articulação:

• da diversidade dos gêneros textuais escolhidos e das práticas consideradas em cada campo;
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• da complexidade textual que se concretiza pela temática, estruturação sintática, vocabulário, recursos estilísticos utilizados, orques-
tração de vozes e linguagens presentes no texto;

• do uso de habilidades de leitura que exigem processos mentais necessários e progressivamente mais demandantes, passando de 
processos de recuperação de informação (identificação, reconhecimento, organização) a processos de compreensão (comparação, dis-
tinção, estabelecimento de relações e inferência) e de reflexão sobre o texto (justificação, análise, articulação, apreciação e valorações 
estéticas, éticas, políticas e ideológicas);

• da consideração da cultura digital e das TDIC;
• da consideração da diversidade cultural, de maneira a abranger produções e formas de expressão diversas, a literatura infantil e 

juvenil, o cânone, o culto, o popular, a cultura de massa, a cultura das mídias, as culturas juvenis etc., de forma a garantir ampliação de 
repertório, além de interação e trato com o diferente.

A participação dos estudantes em atividades de leitura com demandas crescentes possibilita uma ampliação de repertório de ex-
periências, práticas, gêneros e conhecimentos que podem ser acessados diante de novos textos, configurando-se como conhecimentos 
prévios em novas situações de leitura.

Por conta dessa natureza repertorial, é possível tratar de gêneros do discurso sugeridos em outros anos que não os indicados. Embora 
preveja certa progressão, a indicação no ano visa antes garantir uma distribuição adequada em termos de diversidades. Assim, se fizer 
mais sentido que um gênero mencionado e/ou habilidades a ele relacionadas no 9º ano sejam trabalhados no 8º, isso não configura um 
problema, desde que ao final do nível a diversidade indicada tenha sido contemplada.

Mesmo em relação à progressão das habilidades, seu desenvolvimento não se dá em curto espaço de tempo, podendo supor diferen-
tes graus e ir se complexificando durante vários anos.

Durante a leitura, as habilidades operam de forma articulada. Dado o desenvolvimento de uma autonomia de leitura em termos de 
fluência e progressão, é difícil discretizar um grau ou mesmo uma habilidade, não existindo muitos pré-requisitos (a não ser em termos 
de conhecimentos prévios), pois os caminhos para a construção dos sentidos são diversos. O interesse por um tema pode ser tão grande 
que mobiliza para leituras mais desafiadoras, que, por mais que possam não contar com uma compreensão mais fina do texto, podem, 
em função de relações estabelecidas com conhecimentos ou leituras anteriores, possibilitar entendimentos parciais que respondam aos 
interesses/objetivos em pauta. O grau de envolvimento com uma personagem ou um universo ficcional, em função da leitura de livros e 
HQs anteriores, da vivência com filmes e games relacionados, da participação em comunidades de fãs etc., pode ser tamanho que encoraje 
a leitura de trechos de maior extensão e complexidade lexical ou sintática dos que os em geral lidos.

O Eixo da Produção de Textos compreende as práticas de linguagem relacionadas à interação e à autoria (individual ou coletiva) do 
texto escrito, oral e multissemiótico, com diferentes finalidades e projetos enunciativos como, por exemplo, construir um álbum de perso-
nagens famosas, de heróis/heroínas ou de vilões ou vilãs; produzir um almanaque que retrate as práticas culturais da comunidade; narrar 
fatos cotidianos, de forma crítica, lírica ou bem-humorada em uma crônica; comentar e indicar diferentes produções culturais por meio 
de resenhas ou de playlists comentadas; descrever, avaliar e recomendar (ou não) um game em uma resenha, gameplay ou vlog; escrever 
verbetes de curiosidades científicas; sistematizar dados de um estudo em um relatório ou relato multimidiático de campo; divulgar conhe-
cimentos específicos por meio de um verbete de enciclopédia digital colaborativa; relatar fatos relevantes para a comunidade em notícias; 
cobrir acontecimentos ou levantar dados relevantes para a comunidade em uma reportagem; expressar posição em uma carta de leitor 
ou artigo de opinião; denunciar situações de desrespeito aos direitos por meio de fotorreportagem, fotodenúncia, poema, lambe-lambe, 
microrroteiro, dentre outros.

O tratamento das práticas de produção de textos compreende dimensões inter-relacionadas às práticas de uso e reflexão, tais como:
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Da mesma forma que na leitura, não se deve conceber que as habilidades de produção sejam desenvolvidas de forma genérica e des-
contextualizadas, mas por meio de situações efetivas de produção de textos pertencentes a gêneros que circulam nos diversos campos de 
atividade humana. Os mesmos princípios de organização e progressão curricular valem aqui, resguardadas a mudança de papel assumido 
frente às práticas discursivas em questão, com crescente aumento da informatividade e sustentação argumentativa, do uso de recursos 
estilísticos e coesivos e da autonomia para planejar, produzir e revisar/editar as produções realizadas.

Aqui, também, a escrita de um texto argumentativo no 7º ano, em função da mobilização frente ao tema ou de outras circunstâncias, 
pode envolver análise e uso de diferentes tipos de argumentos e movimentos argumentativos, que podem estar previstos para o 9º ano. 
Da mesma forma, o manuseio de uma ferramenta ou a produção de um tipo de vídeo proposto para uma apresentação oral no 9º ano 
pode se dar no 6º ou 7º anos, em função de um interesse que possa ter mobilizado os alunos para tanto. Nesse sentido, o manuseio de 
diferentes ferramentas – de edição de texto, de vídeo, áudio etc. – requerido pela situação e proposto ao longo dos diferentes anos pode 
se dar a qualquer momento, mas é preciso garantir a diversidade sugerida ao longo dos anos.

O Eixo da Oralidade compreende as práticas de linguagem que ocorrem em situação oral com ou sem contato face a face, como aula 
dialogada, webconferência, mensagem gravada, spot de campanha, jingle, seminário, debate, programa de rádio, entrevista, declamação 
de poemas (com ou sem efeitos sonoros), peça teatral, apresentação de cantigas e canções, playlist comentada de músicas, vlog de game, 
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contação de histórias, diferentes tipos de podcasts e vídeos, dentre outras. Envolve também a oralização de textos em situações social-
mente significativas e interações e discussões envolvendo temáticas e outras dimensões linguísticas do trabalho nos diferentes campos de 
atuação. O tratamento das práticas orais compreende:

Se uma face do aprendizado da Língua Portuguesa decorre da efetiva atuação do estudante em práticas de linguagem que envolvem a 
leitura/escuta e a produção de textos orais, escritos e multissemióticos, situadas em campos de atuação específicos, a outra face provém 
da reflexão/análise sobre/da própria experiência de realização dessas práticas. Temos aí, portanto, o eixo da análise linguística/semiótica, 
que envolve o conhecimento sobre a língua, sobre a norma-padrão e sobre as outras semioses, que se desenvolve transversalmente aos 
dois eixos – leitura/escuta e produção oral, escrita e multissemiótica – e que envolve análise textual, gramatical, lexical, fonológica e das 
materialidades das outras semioses.

O Eixo da Análise Linguística/Semiótica envolve os procedimentos e estratégias (meta)cognitivas de análise e avaliação consciente, 
durante os processos de leitura e de produção de textos (orais, escritos e multissemióticos), das materialidades dos textos, responsáveis 
por seus efeitos de sentido, seja no que se refere às formas de composição dos textos, determinadas pelos gêneros (orais, escritos e mul-
tissemióticos) e pela situação de produção, seja no que se refere aos estilos adotados nos textos, com forte impacto nos efeitos de sentido. 
Assim, no que diz respeito à linguagem verbal oral e escrita, as formas de composição dos textos dizem respeito à coesão, coerência e 
organização da progressão temática dos textos, influenciadas pela organização típica (forma de composição) do gênero em questão. No 
caso de textos orais, essa análise envolverá também os elementos próprios da fala – como ritmo, altura, intensidade, clareza de articulação, 
variedade linguística adotada, estilização etc. –, assim como os elementos paralinguísticos e cinésicos – postura, expressão facial, gestuali-
dade etc. No que tange ao estilo, serão levadas em conta as escolhas de léxico e de variedade linguística ou estilização e alguns mecanismos 
sintáticos e morfológicos, de acordo com a situação de produção, a forma e o estilo de gênero



LEGISLAÇÃO FEDERAL

112

Já no que diz respeito aos textos multissemióticos, a análise levará em conta as formas de composição e estilo de cada uma das lin-
guagens que os integram, tais como plano/ângulo/lado, figura/fundo, profundidade e foco, cor e intensidade nas imagens visuais estáticas, 
acrescendo, nas imagens dinâmicas e performances, as características de montagem, ritmo, tipo de movimento, duração, distribuição no 
espaço, sincronização com outras linguagens, complementaridade e interferência etc. ou tais como ritmo, andamento, melodia, harmonia, 
timbres, instrumentos, sampleamento, na música.

Os conhecimentos grafofônicos, ortográficos, lexicais, morfológicos, sintáticos, textuais, discursivos, sociolinguísticos e semióticos que 
operam nas análises linguísticas e semióticas necessárias à compreensão e à produção de linguagens estarão, concomitantemente, sendo 
construídos durante o Ensino Fundamental. Assim, as práticas de leitura/escuta e de produção de textos orais, escritos e multissemióticos 
oportunizam situações de reflexão sobre a língua e as linguagens de uma forma geral, em que essas descrições, conceitos e regras operam 
e nas quais serão concomitantemente construídos: comparação entre definições que permitam observar diferenças de recortes e ênfases 
na formulação de conceitos e regras; comparação de diferentes formas de dizer “a mesma coisa” e análise dos efeitos de sentido que essas 
formas podem trazer/ suscitar; exploração dos modos de significar dos diferentes sistemas semióticos etc.

Cabem também reflexões sobre os fenômenos da mudança linguística e da variação linguística, inerentes a qualquer sistema linguís-
tico, e que podem ser observados em quaisquer níveis de análise. Em especial, as variedades linguísticas devem ser objeto de reflexão e 
o valor social atribuído às variedades de prestígio e às variedades estigmatizadas, que está relacionado a preconceitos sociais, deve ser 
tematizado.

Esses conhecimentos linguísticos operam em todos os campos/esferas de atuação. Em função do privilégio social e cultural dado à 
escrita, tendemos a tratar as outras linguagens como tratamos o linguístico – buscando a narrativa/relato/exposição, a relação com o 
verbal –, os elementos presentes, suas formas de combinação, sem muitas vezes prestarmos atenção em outras características das outras 
semioses que produzem sentido, como variações de graus de tons, ritmos, intensidades, volumes, ocupação no espaço (presente também 
no escrito, mas tradicionalmente pouco explorado) etc. Por essa razão, em cada campo é destacado o que pode/deve ser trabalhado em 
termos de semioses/modalidades, de forma articulada com as práticas de leitura/ escuta e produção, já mencionadas nos quadros dessas 
práticas, para que a análise não se limite aos elementos dos diferentes sistemas e suas relações, mas seja relacionada a situações de uso.

O que seria comum em todas essas manifestações de linguagem é que elas sempre expressam algum conteúdo ou emoção – narram, 
descrevem, subvertem, (re)criam, argumentam, produzem sensações etc. –, veiculam uma apreciação valorativa, organizando diferentes 
elementos e/ou graus/intensidades desses diferentes elementos, dentre outras possibilidades. A questão que se coloca é como articular 
essas dimensões na leitura e produção de textos, no que uma organização do tipo aqui proposto poderá ajudar.

A separação dessas práticas (de uso e de análise) se dá apenas para fins de organização curricular, já que em muitos casos (o que é 
comum e desejável), essas práticas se interpenetram e se retroalimentam (quando se lê algo no processo de produção de um texto ou 
quando alguém relê o próprio texto; quando, em uma apresentação oral, conta-se com apoio de slides que trazem imagens e texto escrito; 
em um programa de rádio, que embora seja veiculado oralmente, parte-se de um roteiro escrito; quando roteirizamos um podcast; ou 
quando, na leitura de um texto, pensa-se que a escolha daquele termo não foi gratuita; ou, ainda, na escrita de um texto, passa-se do uso 
da 1ª pessoa do plural para a 3ª pessoa, após se pensar que isso poderá ajudar a conferir maior objetividade ao texto). Assim, para fins de 
organização do quadro de habilidades do componente, foi considerada a prática principal (eixo), mas uma mesma habilidade incluída no 
eixo Leitura pode também dizer respeito ao eixo Produção de textos e vice-versa.

O mesmo cabe às habilidades de análise linguística/semiótica, cuja maioria foi incluída de forma articulada às habilidades relativas às 
práticas de uso – leitura/escuta e produção de textos. São apresentados em quadro referente a todos os campos os conhecimentos linguís-
ticos relacionados a ortografia, pontuação, conhecimentos gramaticais (morfológicos, sintáticos, semânticos), entre outros:
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Como já destacado, os eixos apresentados relacionam-se com práticas de linguagem situadas. Em função disso, outra categoria orga-
nizadora do currículo que se articula com as práticas são os campos de atuação em que essas práticas se realizam. Assim, na BNCC, a orga-
nização das práticas de linguagem (leitura de textos, produção de textos, oralidade e análise linguística/semiótica) por campos de atuação 
aponta para a importância da contextualização do conhecimento escolar, para a ideia de que essas práticas derivam de situações da vida 
social e, ao mesmo tempo, precisam ser situadas em contextos significativos para os estudantes.

São cinco os campos de atuação considerados: Campo da vida cotidiana (somente anos iniciais), Campo artístico-literário, Campo das 
práticas de estudo e pesquisa, Campo jornalístico-midiático e Campo de atuação na vida pública, sendo que esses dois últimos aparecem 
fundidos nos anos iniciais do Ensino Fundamental, com a denominação Campo da vida pública:

A escolha por esses campos, de um conjunto maior, deu-se por se entender que eles contemplam dimensões formativas importantes 
de uso da linguagem na escola e fora dela e criam condições para uma formação para a atuação em atividades do dia a dia, no espaço 
familiar e escolar, uma formação que contempla a produção do conhecimento e a pesquisa; o exercício da cidadania, que envolve, por 
exemplo, a condição de se inteirar dos fatos do mundo e opinar sobre eles, de poder propor pautas de discussão e soluções de problemas, 
como forma de vislumbrar formas de atuação na vida pública; uma formação estética, vinculada à experiência de leitura e escrita do texto 
literário e à compreensão e produção de textos artísticos multissemióticos.

Os campos de atuação considerados em cada segmento já contemplam um movimento de progressão que parte das práticas mais 
cotidianas em que a circulação de gêneros orais e menos institucionalizados é maior (Campo da vida cotidiana), em direção a práticas e 
gêneros mais institucionalizados, com predomínio da escrita e do oral público (demais campos). A seleção de gêneros, portadores e exem-
plares textuais propostos também organizam a progressão, como será detalhado mais adiante.
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Os campos de atuação orientam a seleção de gêneros, práticas, 
atividades e procedimentos em cada um deles. Diferentes recortes 
são possíveis quando se pensa em campos. As fronteiras entre eles 
são tênues, ou seja, reconhece-se que alguns gêneros incluídos em 
um determinado campo estão também referenciados a outros, exis-
tindo trânsito entre esses campos. Práticas de leitura e produção 
escrita ou oral do campo jornalístico-midiático se conectam com 
as de atuação na vida pública. Uma reportagem científica transi-
ta tanto pelo campo jornalístico-midiático quanto pelo campo de 
divulgação científica; uma resenha crítica pode pertencer tanto ao 
campo jornalístico quanto ao literário ou de investigação. Enfim, os 
exemplos são muitos. É preciso considerar, então, que os campos 
se interseccionam de diferentes maneiras. Mas o mais importante 
a se ter em conta e que justifica sua presença como organizador do 
componente é que os campos de atuação permitem considerar as 
práticas de linguagem – leitura e produção de textos orais e escritos 
– que neles têm lugar em uma perspectiva situada, o que significa, 
nesse contexto, que o conhecimento metalinguístico e semiótico 
em jogo – conhecimento sobre os gêneros, as configurações tex-
tuais e os demais níveis de análise linguística e semiótica – deve 
poder ser revertido para situações significativas de uso e de análise 
para o uso.

Compreende-se, então, que a divisão por campos de atuação 
tem também, no componente Língua Portuguesa, uma função di-
dática de possibilitar a compreensão de que os textos circulam di-
namicamente na prática escolar e na vida social, contribuindo para 
a necessária organização dos saberes sobre a língua e as outras lin-
guagens, nos tempos e espaços escolares.

A pesquisa, além de ser mais diretamente focada em um cam-
po, perpassa todos os outros em ações de busca, seleção, validação, 
tratamento e organização de informação envolvidas na curadoria 
de informação, podendo/devendo também estar presente no tra-
tamento metodológico dos conteúdos. A cultura digital perpassa 
todos os campos, fazendo surgir ou modificando gêneros e práticas.

Por essa razão, optou-se por um tratamento transversal da cul-
tura digital, bem como das TDIC, articulado a outras dimensões nas 
práticas em que aparecem. De igual forma, procurou-se contemplar 
formas de expressão das culturas juvenis, que estão mais eviden-
tes nos campos artístico-literário e jornalístico-midiático, e menos 
evidentes nos campos de atuação na vida pública e das práticas 
de estudo e pesquisa, ainda que possam, nesse campo, ser objeto 
de pesquisa e ainda que seja possível pensar em um vídeo-minu-
to para apresentar resultados de pesquisa, slides de apresentação 
que simulem um game ou em formatos de apresentação dados por 
um número mínimo de imagens que condensam muitas ideias e 
relações, como acontece em muitas das formas de expressão das 
culturas juvenis.

Os direitos humanos também perpassam todos os campos de 
diferentes formas: seja no debate de ideias e organização de for-
mas de defesa dos direitos humanos (campo jornalístico-midiático e 
campo de atuação na vida pública), seja no exercício desses direitos 
– direito à literatura e à arte, direito à informação e aos conheci-
mentos disponíveis.

Para cada campo de atuação, os objetos de conhecimento e 
as habilidades estão organizados a partir das práticas de linguagem 
e distribuídos pelos nove anos em dois segmentos (Ensino Funda-
mental – Anos Iniciais e Ensino Fundamental – Anos Finais), dadas 
as especificidades de cada segmento.

As habilidades são apresentadas segundo a necessária conti-
nuidade das aprendizagens ao longo dos anos, crescendo progres-
sivamente em complexidade. Acrescente-se que, embora as habili-
dades estejam agrupadas nas diferentes práticas, essas fronteiras 
são tênues, pois, no ensino, e também na vida social, estão intima-
mente interligadas.

Assim, as habilidades devem ser consideradas sob as perspec-
tivas da continuidade das aprendizagens e da integração dos eixos 
organizadores e objetos de conhecimento ao longo dos anos de es-
colarização.

Por esses motivos, optou-se por apresentar os quadros de ha-
bilidades em seis blocos (1º ao 5º ano; 1º e 2º anos; 3º ao 5º ano; 
6º ao 9º ano; 6º e 7º anos; e 8º e 9º anos), sem que isso represente 
qualquer tipo de normatização de organização em ciclos.

Cumpre destacar que os critérios de organização das habilidades 
na BNCC (com a explicitação dos objetos de conhecimento aos quais 
se relacionam e do agrupamento desses objetos em práticas de lin-
guagem e campos de atuação) expressam um arranjo possível (dentre 
outros). Portanto, os agrupamentos propostos não devem ser tomados 
como modelo obrigatório para o desenho dos currículos.

Considerando esses pressupostos, e em articulação com as 
competências gerais da Educação Básica e com as competências 
específicas da área de Linguagens, o componente curricular de Lín-
gua Portuguesa deve garantir aos estudantes o desenvolvimento de 
competências específicas. Vale ainda destacar que tais competên-
cias perpassam todos os componentes curriculares do Ensino Fun-
damental e são essenciais para a ampliação das possibilidades de 
participação dos estudantes em práticas de diferentes campos de 
atividades humanas e de pleno exercício da cidadania.

COMPETÊNCIAS ESPECÍFICAS DE LÍNGUA PORTUGUESA PARA 
O ENSINO FUNDAMENTAL

1. Compreender a língua como fenômeno cultural, histórico, 
social, variável, heterogêneo e sensível aos contextos de uso, re-
conhecendo-a como meio de construção de identidades de seus 
usuários e da comunidade a que pertencem.

2. Apropriar-se da linguagem escrita, reconhecendo-a como 
forma de interação nos diferentes campos de atuação da vida so-
cial e utilizando-a para ampliar suas possibilidades de participar da 
cultura letrada, de construir conhecimentos (inclusive escolares) e 
de se envolver com maior autonomia e protagonismo na vida social.

3. Ler, escutar e produzir textos orais, escritos e multissemióti-
cos que circulam em diferentes campos de atuação e mídias, com 
compreensão, autonomia, fluência e criticidade, de modo a se ex-
pressar e partilhar informações, experiências, ideias e sentimentos, 
e continuar aprendendo.

4. Compreender o fenômeno da variação linguística, demons-
trando atitude respeitosa diante de variedades linguísticas e rejei-
tando preconceitos linguísticos.

5. Empregar, nas interações sociais, a variedade e o estilo de 
linguagem adequados à situação comunicativa, ao(s) interlocu-
tor(es) e ao gênero do discurso/gênero textual.

6. Analisar informações, argumentos e opiniões manifestados 
em interações sociais e nos meios de comunicação, posicionando-
-se ética e criticamente em relação a conteúdos discriminatórios 
que ferem direitos humanos e ambientais.

7. Reconhecer o texto como lugar de manifestação e negocia-
ção de sentidos, valores e ideologias.

8. Selecionar textos e livros para leitura integral, de acordo com 
objetivos, interesses e projetos pessoais (estudo, formação pessoal, 
entretenimento, pesquisa, trabalho etc.).

9. Envolver-se em práticas de leitura literária que possibilitem 
o desenvolvimento do senso estético para fruição, valorizando a li-
teratura e outras manifestações artístico-culturais como formas de 
acesso às dimensões lúdicas, de imaginário e encantamento, reco-
nhecendo o potencial transformador e humanizador da experiência 
com a literatura.

10.Mobilizar práticas da cultura digital, diferentes linguagens, 
mídias e ferramentas digitais para expandir as formas de produzir 
sentidos (nos processos de compreensão e produção), aprender e 
refletir sobre o mundo e realizar diferentes projetos autorais.
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 LÍNGUA PORTUGUESA NO ENSINO FUNDAMENTAL – ANOS 
INICIAIS: PRÁTICAS DE LINGUAGEM, OBJETOS DE CONHECIMENTO 
E HABILIDADES

No Ensino Fundamental – Anos Iniciais, aprofundam-se as ex-
periências com a língua oral e escrita já iniciadas na família e na 
Educação Infantil.

Assim, no Ensino Fundamental – Anos Iniciais, no eixo Oralida-
de, aprofundam-se o conhecimento e o uso da língua oral, as ca-
racterísticas de interações discursivas e as estratégias de fala e es-
cuta em intercâmbios orais; no eixo Análise Linguística/Semiótica, 
sistematiza-se a alfabetização, particularmente nos dois primeiros 
anos, e desenvolvem-se, ao longo dos três anos seguintes, a obser-
vação das regularidades e a análise do funcionamento da língua e 
de outras linguagens e seus efeitos nos discursos; no eixo Leitura/
Escuta, amplia-se o letramento, por meio da progressiva incorpo-
ração de estratégias de leitura em textos de nível de complexidade 
crescente, assim como no eixo Produção de Textos, pela progressi-
va incorporação de estratégias de produção de textos de diferentes 
gêneros textuais.

As diversas práticas letradas em que o aluno já se inseriu na sua 
vida social mais ampla, assim como na Educação Infantil, tais como 
cantar cantigas e recitar parlendas e quadrinhas, ouvir e recontar 
contos, seguir regras de jogos e receitas, jogar games, relatar ex-
periências e experimentos, serão progressivamente intensificadas 
e complexificadas, na direção de gêneros secundários com textos 
mais complexos.

Preserva-se, nesses eventos de letramento, mesmo em situa-
ção escolar, sua inserção na vida, como práticas situadas em even-
tos motivados, embora se preserve também a análise de aspectos 
desses enunciados orais e escritos que viabilizam a consciência e o 
aperfeiçoamento de práticas situadas.

O processo de alfabetização
Embora, desde que nasce e na Educação Infantil, a criança es-

teja cercada e participe de diferentes práticas letradas, é nos anos 
iniciais (1º e 2º anos) do Ensino Fundamental que se espera que ela 
se alfabetize. Isso significa que a alfabetização deve ser o foco da 
ação pedagógica.

Nesse processo, é preciso que os estudantes conheçam o alfa-
beto e a mecânica da escrita/leitura – processos que visam a que 
alguém (se) torne alfabetizado, ou seja, consiga “codificar e deco-
dificar” os sons da língua (fonemas) em material gráfico (grafemas 
ou letras), o que envolve o desenvolvimento de uma consciência 
fonológica (dos fonemas do português do Brasil e de sua organi-
zação em segmentos sonoros maiores como sílabas e palavras) e 
o conhecimento do alfabeto do português do Brasil em seus vários 
formatos (letras imprensa e cursiva, maiúsculas e minúsculas), além 
do estabelecimento de relações grafofônicas entre esses dois siste-
mas de materialização da língua.

Dominar o sistema de escrita do português do Brasil não é uma 
tarefa tão simples: trata-se de um processo de construção de habi-
lidades e capacidades de análise e de transcodificação linguística. 
Um dos fatos que frequentemente se esquece é que estamos tra-
tando de uma nova forma ou modo (gráfico) de representar o por-
tuguês do Brasil, ou seja, estamos tratando de uma língua com suas 
variedades de fala regionais, sociais, com seus alofones35, e não 
de fonemas neutralizados e despidos de sua vida na língua falada 
local. De certa maneira, é o alfabeto que neutraliza essas variações 
na escrita.

Assim, alfabetizar é trabalhar com a apropriação pelo aluno da 
ortografia do português do Brasil escrito, compreendendo como se 
dá este processo (longo) de construção de um conjunto de conheci-
mentos sobre o funcionamento fonológico da língua pelo estudan-
te. Para isso, é preciso conhecer as relações fono-ortográficas, isto 

é, as relações entre sons (fonemas) do português oral do Brasil em 
suas variedades e as letras (grafemas) do português brasileiro escri-
to. Dito de outro modo, conhecer a “mecânica” ou o funcionamen-
to da escrita alfabética para ler e escrever significa, principalmente, 
perceber as relações bastante complexas que se estabelecem entre 
os sons da fala (fonemas) e as letras da escrita (grafemas), o que 
envolve consciência fonológica da linguagem: perceber seus sons, 
como se separam e se juntam em novas palavras etc. Ocorre que 
essas relações não são tão simples quanto as cartilhas ou livros de 
alfabetização fazem parecer. Não há uma regularidade nessas re-
lações e elas são construídas por convenção. Não há, como diria 
Saussure, “motivação” nessas relações, ou seja, diferente dos dese-
nhos, as letras da escrita não representam propriedades concretas 
desses sons.

A humanidade levou milênios para estabelecer a relação en-
tre um grafismo e um som. Durante esse período, a representação 
gráfica deixou de ser motivada pelos objetos e ocorreu um desloca-
mento da representação do significado das palavras para a repre-
sentação convencional de sons dessas palavras. No alfabeto ugarí-
tico, por exemplo, as consoantes, mais salientes sonoramente e em 
maior número, foram isoladas primeiro.

Pesquisas sobre a construção da língua escrita pela criança 
mostram que, nesse processo, é preciso:

• diferenciar desenhos/grafismos (símbolos) de grafemas/le-
tras (signos);

• desenvolver a capacidade de reconhecimento global de pa-
lavras (que chamamos de leitura “incidental”, como é o caso da lei-
tura de logomarcas em rótulos), que será depois responsável pela 
fluência na leitura;

• construir o conhecimento do alfabeto da língua em questão;
• perceber quais sons se deve representar na escrita e como;
• construir a relação fonema-grafema: a percepção de que as 

letras estão representando certos sons da fala em contextos preci-
sos;

• perceber a sílaba em sua variedade como contexto fonológi-
co desta representação;

• até, finalmente, compreender o modo de relação entre fone-
mas e grafemas, em uma língua específica.

Esse processo básico (alfabetização) de construção do conheci-
mento das relações fonografêmicas em uma língua específica, que 
pode se dar em dois anos, é, no entanto, complementado por ou-
tro, bem mais longo, que podemos chamar de ortografização, que 
complementará o conhecimento da ortografia do português do Bra-
sil. Na construção desses conhecimentos, há três relações que são 
muito importantes: a) as relações entre a variedade de língua oral 
falada e a língua escrita (perspectiva sociolinguística); b) os tipos de 
relações fono-ortográficas do português do Brasil; e c) a estrutura 
da sílaba do português do Brasil (perspectiva fonológica).

Mencionamos a primeira relação ao dizer que a criança está re-
lacionando com as letras não propriamente os fonemas (entidades 
abstratas da língua), mas fones e alofones de sua variedade linguís-
tica (entidades concretas da fala).

O segundo tipo de relações – as relações fono-ortográficas do 
português do Brasil – é complexo, pois, diferente do finlandês e do 
alemão, por exemplo, há muito pouca regularidade de representa-
ção entre fonemas e grafemas no português do Brasil. No portu-
guês do Brasil, há uma letra para um som (regularidade biunívoca) 
apenas em poucos casos. Há, isso sim, várias letras para um som – 
/s/ s, c, ç, x, ss, sc, z, xc; /j/ g, j; /z/ x, s, z e assim por diante –; vários 
sons para uma letra: s - /s/ e /z/; z - /s/, /z/; x - /s/, /z/, /∫/, /ks/ e 
assim por diante; e até nenhum som para uma letra – h, além de 
vogais abertas, fechadas e nasalizadas (a/ã; e/é; o/ó/õ).
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Dos 26 grafemas de nosso alfabeto, apenas sete – p, b, t, d36, f, 
v, k – apresentam uma relação regular direta entre fonema e grafe-
ma e essas são justamente as consoantes bilabiais, linguodentais e 
labiodentais surdas e sonoras. Essas são as regulares diretas.

Há, ainda, outros tipos de regularidades de representação: as 
regulares contextuais e as regulares morfológico-gramaticais, para 
as quais o aluno, ao longo de seu aprendizado, pode ir construindo 
“regras”.

As regulares contextuais têm uma escrita regular (regrada) pelo 
contexto fonológico da palavra; é o caso de: R/RR; S/SS; G+A,O,U/ 
GU+E,I; C+A,O,U/QU+E,I; M+P,B/N+outras, por exemplo.

As regulares morfológico-gramaticais, para serem construídas, 
dependem de que o aluno já tenha algum conhecimento de gramá-
tica, pois as regras a serem construídas dependem desse conheci-
mento, isto é, são definidas por aspectos ligados à categoria gra-
matical da palavra, envolvendo morfemas (derivação, composição), 
tais como: adjetivos de origem com S; substantivos derivados de 
adjetivos com Z; coletivos em /au/ com L; substantivos terminados 
com o sufixo /ise/ com C (chatice, mesmice); formas verbais da 3ª 
pessoa do singular do passado com U; formas verbais da 3ª pessoa 
do plural do futuro com ÃO e todas as outras com M; flexões do Im-
perfeito do Subjuntivo com SS; Infinitivo com R; derivações mantêm 
a letra do radical, dentre outras. Algumas dessas regularidades são 
apresentadas por livros didáticos nos 3º a 5º anos e depois.

Todo o restante das relações é irregular. São definidas por 
aspectos históricos da evolução da ortografia e nada, a não ser a 
memória, assegura seu uso. Ou seja, dependem de memorização 
a cada nova palavra para serem construídas. É, pois, de se supor 
que o processo de construção dessas relações irregulares leve longo 
tempo, se não a vida toda.

Por fim, temos a questão de como é muitas vezes erroneamen-
te tratada a estrutura da sílaba do português do Brasil na alfabeti-
zação. Normalmente, depois de apresentadas as vogais, as famílias 
silábicas são apresentadas sempre com sílabas simples consoante/
vogal (CV). Esse processo de apresentação dura cerca de um ano le-
tivo e as sílabas não CV (somente V; CCV; CVC; CCVC; CVV) somente 
são apresentadas ao final do ano.

As sílabas deveriam ser apresentadas como o que são, isto é, 
grupos de fonemas pronunciados em uma só emissão de voz, or-
ganizados em torno de um núcleo vocálico obrigatório, mas com 
diversos arranjos consonantais/vocálicos em torno da vogal núcleo. 
Em resumo, podemos definir as capacidades/habilidades envolvi-
das na alfabetização/ como sendo capacidades de (de)codificação, 
que envolvem:

• Compreender diferenças entre escrita e outras formas gráfi-
cas (outros sistemas de representação);

• Dominar as convenções gráficas (letras maiúsculas e minús-
culas, cursiva e script);

• Conhecer o alfabeto;
• Compreender a natureza alfabética do nosso sistema de es-

crita;
• Dominar as relações entre grafemas e fonemas;
• Saber decodificar palavras e textos escritos;
• Saber ler, reconhecendo globalmente as palavras;
• Ampliar a sacada do olhar para porções maiores de texto que 

meras palavras, desenvolvendo assim fluência e rapidez de leitura 
(fatiamento).

É preciso também ter em mente que este processo de ortogra-
fização em sua completude pode tomar até mais do que os anos 
iniciais do Ensino Fundamental.

Evidentemente, os processos de alfabetização e ortografização 
terão impacto nos textos em gêneros abordados nos anos iniciais. 
Em que pese a leitura e a produção compartilhadas com o docente 

e os colegas, ainda assim, os gêneros propostos para leitura/escu-
ta e produção oral, escrita e multissemiótica, nos primeiros anos 
iniciais, serão mais simples, tais como listas (de chamada, de ingre-
dientes, de compras), bilhetes, convites, fotolegenda, manchetes e 
lides, listas de regras da turma etc., pois favorecem um foco maior 
na grafia, complexificando-se conforme se avança nos anos iniciais. 
Nesse sentido, ganha destaque o campo da vida cotidiana, em que 
circulam gêneros mais familiares aos alunos, como as cantigas de 
roda, as receitas, as regras de jogo etc. Do mesmo modo, os co-
nhecimentos e a análise linguística e multissemiótica avançarão em 
outros aspectos notacionais da escrita, como pontuação e acentua-
ção e introdução das classes morfológicas de palavras a partir do 
3º ano.

LÍNGUA PORTUGUESA NO ENSINO FUNDAMENTAL – ANOS 
FINAIS: PRÁTICAS DE LINGUAGEM, OBJETOS DE CONHECIMENTO 
E HABILIDADES

Nos Anos Finais do Ensino Fundamental, o adolescente/jovem 
participa com maior criticidade de situações comunicativas diver-
sificadas, interagindo com um número de interlocutores cada vez 
mais amplo, inclusive no contexto escolar, no qual se amplia o nú-
mero de professores responsáveis por cada um dos componentes 
curriculares.

Essa mudança em relação aos anos iniciais favorece não só o 
aprofundamento de conhecimentos relativos às áreas, como tam-
bém o surgimento do desafio de aproximar esses múltiplos conheci-
mentos. A continuidade da formação para a autonomia se fortalece 
nessa etapa, na qual os jovens assumem maior protagonismo em 
práticas de linguagem realizadas dentro e fora da escola.

No componente Língua Portuguesa, amplia-se o contato dos 
estudantes com gêneros textuais relacionados a vários campos de 
atuação e a várias disciplinas, partindo-se de práticas de linguagem 
já vivenciadas pelos jovens para a ampliação dessas práticas, em 
direção a novas experiências.

Como consequência do trabalho realizado em etapas anterio-
res de escolarização, os adolescentes e jovens já conhecem e fazem 
uso de gêneros que circulam nos campos das práticas artístico-lite-
rárias, de estudo e pesquisa, jornalístico-midiático, de atuação na 
vida pública e campo da vida pessoal, cidadãs, investigativas.

Aprofunda-se, nessa etapa, o tratamento dos gêneros que cir-
culam na

esfera pública, nos campos jornalístico-midiático e de atuação 
na vida pública. No primeiro campo, os gêneros jornalísticos – infor-
mativos e opinativos – e os publicitários são privilegiados, com foco 
em estratégias linguístico-discursivas e semióticas voltadas para a 
argumentação e persuasão. Para além dos gêneros, são conside-
radas práticas contemporâneas de curtir, comentar, redistribuir, 
publicar notícias, curar etc. e tematizadas questões polêmicas en-
volvendo as dinâmicas das redes sociais e os interesses que movem 
a esfera jornalística-midiática. A questão da confiabilidade da infor-
mação, da proliferação de fake news, da manipulação de fatos e 
opiniões tem destaque e muitas das habilidades se relacionam com 
a comparação e análise de notícias em diferentes fontes e mídias, 
com análise de sites e serviços checadores de notícias e com o exer-
cício da curadoria, estando previsto o uso de ferramentas digitais de 
curadoria. A proliferação do discurso de ódio também é tematizada 
em todos os anos e habilidades relativas ao trato e respeito com o 
diferente e com a participação ética e respeitosa em discussões e 
debates de ideias são consideradas. Além das habilidades de leitura 
e produção de textos já consagradas para o impresso são contem-
pladas habilidades para o trato com o hipertexto e também com 
ferramentas de edição de textos, áudio e vídeo e produções que 
podem prever postagem de novos conteúdos locais que possam 
ser significativos para a escola ou comunidade ou apreciações e ré-
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plicas a publicações feitas por outros. Trata-se de promover uma 
formação que faça frente a fenômenos como o da pós-verdade, o 
efeito bolha e proliferação de discursos de ódio, que possa promo-
ver uma sensibilidade para com os fatos que afetam drasticamente 
a vida de pessoas e prever um trato ético com o debate de ideias.

Como já destacado, além dos gêneros jornalísticos, também 
são considerados nesse campo os publicitários, estando previsto o 
tratamento de diferentes peças publicitárias, envolvidas em campa-
nhas, para além do anúncio publicitário e a propaganda impressa, o 
que supõe habilidades para lidar com a multissemiose dos textos e 
com as várias mídias. Análise dos mecanismos e persuasão ganham 
destaque, o que também pode ajudar a promover um consumo 
consciente.

No campo de atuação da vida pública ganham destaque os 
gêneros legais e normativos – abrindo-se espaço para aqueles que 
regulam a convivência em sociedade, como regimentos (da escola, 
da sala de aula) e estatutos e códigos (Estatuto da Criança e do Ado-
lescente e Código de Defesa do Consumidor, Código Nacional de 
Trânsito etc.), até os de ordem mais geral, como a Constituição e a 
Declaração dos Direitos Humanos, sempre tomados a partir de seus 
contextos de produção, o que contextualiza e confere significado a 
seus preceitos. Trata-se de promover uma consciência dos direitos, 
uma valorização dos direitos humanos e a formação de uma ética 
da responsabilidade (o outro tem direito a uma vida digna tanto 
quanto eu tenho).

Ainda nesse campo, estão presentes gêneros reivindicatórios 
e propositivos e habilidades ligadas a seu trato. A exploração de 
canais de participação, inclusive digitais, também é prevista. Aqui 
também a discussão e o debate de ideias e propostas assume um 
lugar de destaque.

Assim, não se trata de promover o silenciamento de vozes dis-
sonantes, mas antes de explicitá-las, de convocá-las para o debate, 
analisá-las, confrontá-las, de forma a propiciar uma autonomia de 
pensamento, pautada pela ética, como convém a Estados democrá-
ticos. Nesse sentido, também são propostas análises linguísticas e 
semióticas de textos vinculados a formas políticas não instituciona-
lizadas, movimentos de várias naturezas, coletivos, produções artís-
ticas, intervenções urbanas etc.

No campo das práticas investigativas, há uma ênfase nos gê-
neros didático-expositivos, impressos ou digitais, do 6º ao 9º ano, 
sendo a  progressão dos conhecimentos marcada pela indicação do 
que se operacionaliza na leitura, escrita, oralidade. Nesse processo, 
procedimentos e gêneros de apoio à compreensão são propostos 
em todos os anos.

Esses textos servirão de base para a reelaboração de conheci-
mentos, a partir da elaboração de textos-síntese, como quadro-si-
nópticos, esquemas, gráficos, infográficos, tabelas, resumos, entre 
outros, que permitem o processamento e a organização de conhe-
cimentos em práticas de estudo e de dados levantados em diferen-
tes fontes de pesquisa. Será dada ênfase especial a procedimentos 
de busca, tratamento e análise de dados e informações e a formas 
variadas de registro e socialização de estudos e pesquisas, que en-
volvem não só os gêneros já consagrados, como apresentação oral 
e ensaio escolar, como também outros gêneros da cultura digital 
– relatos multimidiáticos, verbetes de enciclopédias colaborativas, 
vídeos-minuto etc.

Trata-se de fomentar uma formação que possibilite o trato crí-
tico e criterioso das informações e dados.

No âmbito do Campo artístico-literário, trata-se de possibilitar 
o contato com as manifestações artísticas em geral, e, de forma par-
ticular e especial, com a arte literária e de oferecer as condições 
para que se possa reconhecer, valorizar e fruir essas manifestações. 
Está em jogo a continuidade da formação do leitor literário, com es-
pecial destaque para o desenvolvimento da fruição, de modo a evi-

denciar a condição estética desse tipo de leitura e de escrita. Para 
que a função utilitária da literatura – e da arte em geral – possa 
dar lugar à sua dimensão humanizadora, transformadora e mobili-
zadora, é preciso supor – e, portanto, garantir a formação de – um 
leitor-fruidor, ou seja, de um sujeito que seja capaz de se implicar 
na leitura dos textos, de “desvendar” suas múltiplas camadas de 
sentido, de responder às suas demandas e de firmar pactos de lei-
tura. Para tanto, as habilidades, no que tange à formação literária, 
envolvem conhecimentos de gêneros narrativos e poéticos que po-
dem ser desenvolvidos em função dessa apreciação e que dizem 
respeito, no caso da narrativa literária, a seus elementos (espaço, 
tempo, personagens); às escolhas que constituem o estilo nos tex-
tos, na configuração do tempo e do espaço e na construção dos 
personagens; aos diferentes modos de se contar uma história (em 
primeira ou terceira pessoa, por meio de um narrador personagem, 
com pleno ou parcial domínio dos acontecimentos); à polifonia pró-
pria das narrativas, que oferecem níveis de complexidade a serem 
explorados em cada ano da escolaridade; ao fôlego dos textos. No 
caso da poesia, destacam-se, inicialmente, os efeitos de sentido 
produzidos por recursos de diferentes naturezas, para depois se al-
cançar a dimensão imagética, constituída de processos metafóricos 
e metonímicos muito presentes na linguagem poética.

Ressalta-se, ainda, a proposição de objetivos de aprendizagem 
e desenvolvimento que concorrem para a capacidade dos estudan-
tes de relacionarem textos, percebendo os efeitos de sentidos de-
correntes da intertextualidade temática e da polifonia resultante 
da inserção – explícita ou não – de diferentes vozes nos textos. A 
relação entre textos e vozes se expressa, também, nas práticas de 
compartilhamento que promovem a escuta e a produção de textos, 
de diferentes gêneros e em diferentes mídias, que se prestam à ex-
pressão das preferências e das apreciações do que foi lido/ouvido/
assistido.

Por fim, destaque-se a relevância desse campo para o exercí-
cio da empatia e do diálogo, tendo em vista a potência da arte e 
da literatura como expedientes que permitem o contato com di-
versificados valores, comportamentos, crenças, desejos e conflitos, 
o que contribui para reconhecer e compreender modos distintos 
de ser e estar no mundo e, pelo reconhecimento do que é diverso, 
compreender a si mesmo e desenvolver uma atitude de respeito e 
valorização do que é diferente.

Outros gêneros, além daqueles cuja abordagem é sugerida na 
BNCC, podem e devem ser incorporados aos currículos das escolas 
e, assim como já salientado, os gêneros podem ser contemplados 
em anos diferentes dos indicados.

Também, como já mencionado, nos Anos Finais do Ensino Fun-
damental, os conhecimentos sobre a língua, sobre as demais semio-
ses e sobre a norma-padrão se articulam aos demais eixos em que 
se organizam os objetivos de aprendizagem e desenvolvimento de 
Língua Portuguesa. Dessa forma, as abordagens linguística, metalin-
guística e reflexiva ocorrem sempre a favor da prática de linguagem 
que está em evidência nos eixos de leitura, escrita ou oralidade.

Os conhecimentos sobre a língua, as demais semioses e a nor-
ma-padrão não devem ser tomados como uma lista de conteúdos 
dissociados das práticas de linguagem, mas como propiciadores de 
reflexão a respeito do funcionamento da língua no contexto dessas 
práticas. A seleção de habilidades na BNCC está relacionada com 
aqueles conhecimentos fundamentais para que o estudante possa 
apropriar-se do sistema linguístico que organiza o português brasi-
leiro.

Alguns desses objetivos, sobretudo aqueles que dizem respeito 
à norma, são transversais a toda a base de Língua Portuguesa. O co-
nhecimento da ortografia, da pontuação, da acentuação, por exem-
plo, deve estar presente ao longo de toda escolaridade, abordados 
conforme o ano da escolaridade. Assume-se, na BNCC de Língua 
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Portuguesa, uma perspectiva de progressão de conhecimentos que 
vai das regularidades às irregularidades e dos usos mais frequentes 
e simples aos menos habituais e mais complexos.

ARTE
No Ensino Fundamental, o componente curricular Arte está 

centrado nas seguintes linguagens: as Artes visuais, a Dança, a Mú-
sica e o Teatro. Essas linguagens articulam saberes referentes a pro-
dutos e fenômenos artísticos e envolvem as práticas de criar, ler, 
produzir, construir, exteriorizar e refletir sobre formas artísticas. A 
sensibilidade, a intuição, o pensamento, as emoções e as subjeti-
vidades se manifestam como formas de expressão no processo de 
aprendizagem em Arte.

O componente curricular contribui, ainda, para a interação crí-
tica dos alunos com a complexidade do mundo, além de favorecer 
o respeito às diferenças e o diálogo intercultural, pluriétnico e plu-
rilíngue, importantes para o exercício da cidadania. A Arte propicia 
a troca entre culturas e favorece o reconhecimento de semelhanças 
e diferenças entre elas.

Nesse sentido, as manifestações artísticas não podem ser redu-
zidas às produções legitimadas pelas instituições culturais e veicu-
ladas pela mídia, tampouco a prática artística pode ser vista como 
mera aquisição de códigos e técnicas. A aprendizagem de Arte 
precisa alcançar a experiência e a vivência artísticas como prática 
social, permitindo que os alunos sejam protagonistas e criadores.

A prática artística possibilita o compartilhamento de saberes 
e de produções entre os alunos por meio de exposições, saraus, 
espetáculos, performances, concertos, recitais, intervenções e ou-
tras apresentações e eventos artísticos e culturais, na escola ou em 
outros locais. Os processos de criação precisam ser compreendidos 
como tão relevantes quanto os eventuais produtos. Além disso, o 
compartilhamento das ações artísticas produzidas pelos alunos, 
em diálogo com seus professores, pode acontecer não apenas em 
eventos específicos, mas ao longo do ano, sendo parte de um tra-
balho em processo.

A prática investigativa constitui o modo de produção e organi-
zação dos conhecimentos em Arte. É no percurso do fazer artístico 
que os alunos criam, experimentam, desenvolvem e percebem uma 
poética pessoal. Os conhecimentos, processos e técnicas produzi-
dos e acumulados ao longo do tempo em Artes visuais, Dança, Mú-
sica e Teatro contribuem para a contextualização dos saberes e das 
práticas artísticas. Eles possibilitam compreender as relações entre 
tempos e contextos sociais dos sujeitos na sua interação com a arte 
e a cultura.

A BNCC propõe que a abordagem das linguagens articule seis 
dimensões do conhecimento que, de forma indissociável e simul-
tânea, caracterizam a singularidade da experiência artística. Tais 
dimensões perpassam os conhecimentos das Artes visuais, da Dan-
ça, da Música e do Teatro e as aprendizagens dos alunos em cada 
contexto social e cultural. Não se trata de eixos temáticos ou cate-
gorias, mas de linhas maleáveis que se interpenetram, constituindo 
a especificidade da construção do conhecimento em Arte na escola. 
Não há nenhuma hierarquia entre essas dimensões, tampouco uma 
ordem para se trabalhar com cada uma no campo pedagógico.

As dimensões são:
• Criação: refere-se ao fazer artístico, quando os sujeitos criam, 

produzem e constroem. Trata-se de uma atitude intencional e inves-
tigativa que confere materialidade estética a sentimentos, ideias, 
desejos e representações em processos, acontecimentos e pro-
duções artísticas individuais ou coletivas. Essa dimensão trata do 
apreender o que está em jogo durante o fazer artístico, processo 
permeado por tomadas de decisão, entraves, desafios, conflitos, 
negociações e inquietações.

• Crítica: refere-se às impressões que impulsionam os sujei-
tos em direção a novas compreensões do espaço em que vivem, 
com base no estabelecimento de relações, por meio do estudo e 
da pesquisa, entre as diversas experiências e manifestações artísti-
cas e culturais vividas e conhecidas. Essa dimensão articula ação e 
pensamento propositivos, envolvendo aspectos estéticos, políticos, 
históricos, filosóficos, sociais, econômicos e culturais.

• Estesia: refere-se à experiência sensível dos sujeitos em re-
lação ao espaço, ao tempo, ao som, à ação, às imagens, ao próprio 
corpo e aos diferentes materiais. Essa dimensão articula a sensibi-
lidade e a percepção, tomadas como forma de conhecer a si mes-
mo, o outro e o mundo. Nela, o corpo em sua totalidade (emoção, 
percepção, intuição, sensibilidade e intelecto) é o protagonista da 
experiência.

• Expressão: refere-se às possibilidades de exteriorizar e ma-
nifestar as criações subjetivas por meio de procedimentos artísticos, 
tanto em âmbito individual quanto coletivo. Essa dimensão emerge da 
experiência artística com os elementos constitutivos de cada lingua-
gem, dos seus vocabulários específicos e das suas materialidades.

• Fruição: refere-se ao deleite, ao prazer, ao estranhamento e à 
abertura para se sensibilizar durante a participação em práticas ar-
tísticas e culturais. Essa dimensão implica disponibilidade dos sujei-
tos para a relação continuada com produções artísticas e culturais 
oriundas das mais diversas épocas, lugares e grupos sociais.

• Reflexão: refere-se ao processo de construir argumentos e 
ponderações sobre as fruições, as experiências e os processos cria-
tivos, artísticos e culturais. É a atitude de perceber, analisar e in-
terpretar as manifestações artísticas e culturais, seja como criador, 
seja como leitor.

A referência a essas dimensões busca facilitar o processo de 
ensino e aprendizagem em Arte, integrando os conhecimentos do 
componente curricular. Uma vez que os conhecimentos e as expe-
riências artísticas são constituídos por materialidades verbais e não 
verbais, sensíveis, corporais, visuais, plásticas e sonoras, é impor-
tante levar em conta sua natureza vivencial, experiencial e subje-
tiva.

As Artes visuais são os processos e produtos artísticos e cultu-
rais, nos diversos tempos históricos e contextos sociais, que têm a 
expressão visual como elemento de comunicação. Essas manifesta-
ções resultam de explorações plurais e transformações de materiais, 
de recursos tecnológicos e de apropriações da cultura cotidiana.

As Artes visuais possibilitam aos alunos explorar múltiplas cul-
turas visuais, dialogar com as diferenças e conhecer outros espaços 
e possibilidades inventivas e expressivas, de modo a ampliar os limi-
tes escolares e criar novas formas de interação artística e de produ-
ção cultural, sejam elas concretas, sejam elas simbólicas.

A Dança se constitui como prática artística pelo pensamento 
e sentimento do corpo, mediante a articulação dos processos cog-
nitivos e das experiências sensíveis implicados no movimento dan-
çado. Os processos de investigação e produção artística da dança 
centram- -se naquilo que ocorre no e pelo corpo, discutindo e signi-
ficando relações entre corporeidade e produção estética.

Ao articular os aspectos sensíveis, epistemológicos e formais 
do movimento dançado ao seu próprio contexto, os alunos proble-
matizam e transformam percepções acerca do corpo e da dança, 
por meio de arranjos que permitem novas visões de si e do mundo.

Eles têm, assim, a oportunidade de repensar dualidades e bi-
nômios (corpo versus mente, popular versus erudito, teoria versus 
prática), em favor de um conjunto híbrido e dinâmico de práticas.

A Música é a expressão artística que se materializa por meio 
dos sons, que ganham forma, sentido e significado no âmbito tanto 
da sensibilidade subjetiva quanto das interações sociais, como re-
sultado de saberes e valores diversos estabelecidos no domínio de 
cada cultura.



LEGISLAÇÃO FEDERAL

119

A ampliação e a produção dos conhecimentos musicais pas-
sam pela percepção, experimentação, reprodução, manipulação e 
criação de materiais sonoros diversos, dos mais próximos aos mais 
distantes da cultura musical dos alunos. Esse processo lhes possibi-
lita vivenciar a música inter-relacionada à diversidade e desenvolver 
saberes musicais fundamentais para sua inserção e participação crí-
tica e ativa na sociedade.

O Teatro instaura a experiência artística multissensorial de en-
contro com o outro em performance. Nessa experiência, o corpo é 
lócus de criação ficcional de tempos, espaços e sujeitos distintos de 
si próprios, por meio do verbal, não verbal e da ação física. Os pro-
cessos de criação teatral passam por situações de criação coletiva 
e colaborativa, por intermédio de jogos, improvisações, atuações e 
encenações, caracterizados pela interação entre atuantes e espec-
tadores.

O fazer teatral possibilita a intensa troca de experiências entre 
os alunos e aprimora a percepção estética, a imaginação, a cons-
ciência corporal, a intuição, a memória, a reflexão e a emoção.

Ainda que, na BNCC, as linguagens artísticas das Artes visuais, 
da Dança, da Música e do Teatro sejam consideradas em suas espe-
cificidades, as experiências e vivências dos sujeitos em sua relação 
com a Arte não acontecem de forma compartimentada ou estanque.

Assim, é importante que o componente curricular Arte leve em 
conta o diálogo entre essas linguagens, o diálogo com a literatura, 
além de possibilitar o contato e a reflexão acerca das formas estéticas 
híbridas, tais como as artes circenses, o cinema e a performance.

Atividades que facilitem um trânsito criativo, fluido e desfrag-
mentado entre as linguagens artísticas podem construir uma rede 
de interlocução, inclusive, com a literatura e com outros componen-
tes curriculares. Temas, assuntos ou habilidades afins de diferentes 
componentes podem compor projetos nos quais saberes se inte-
grem, gerando experiências de aprendizagem amplas e complexas.

Em síntese, o componente Arte no Ensino Fundamental articu-
la manifestações culturais de tempos e espaços diversos, incluindo 
o entorno artístico dos alunos e as produções artísticas e culturais 
que lhes são contemporâneas. Do ponto de vista histórico, social e 
político, propicia a eles o entendimento dos costumes e dos valores 
constituintes das culturas, manifestados em seus processos e pro-
dutos artísticos, o que contribui para sua formação integral.

Ao longo do Ensino Fundamental, os alunos devem expandir 
seu repertório e ampliar sua autonomia nas práticas artísticas, por 
meio da reflexão sensível, imaginativa e crítica sobre os conteúdos 
artísticos e seus elementos constitutivos e também sobre as expe-
riências de pesquisa, invenção e criação.

Para tanto, é preciso reconhecer a diversidade de saberes, ex-
periências e práticas artísticas como modos legítimos de pensar, de 
experienciar e de fruir a Arte, o que coloca em evidência o caráter 
social e político dessas práticas.

Na BNCC de Arte, cada uma das quatro linguagens do compo-
nente curricular – Artes visuais, Dança, Música e Teatro – constitui 
uma unidade temática que reúne objetos de conhecimento e habi-
lidades articulados às seis dimensões apresentadas anteriormente. 
Além dessas, uma última unidade temática, Artes integradas, explo-
ra as relações e articulações entre as diferentes linguagens e suas 
práticas, inclusive aquelas possibilitadas pelo uso das novas tecno-
logias de informação e comunicação.

Nessas unidades, as habilidades são organizadas em dois blo-
cos (1º ao 5º ano e 6º ao 9º ano), com o intuito de permitir que os 
sistemas e as redes de ensino, as escolas e os professores organizem 
seus currículos e suas propostas pedagógicas com a devida adequa-
ção aos seus contextos. A progressão das aprendizagens não está 
proposta de forma linear, rígida ou cumulativa com relação a cada 
linguagem ou objeto de conhecimento, mas propõe um movimento 
no qual cada nova experiência se relaciona com as anteriores e as 
posteriores na aprendizagem de Arte.

Cumpre destacar que os critérios de organização das habilida-
des na BNCC (com a explicitação dos objetos de conhecimento aos 
quais se relacionam e do agrupamento desses objetos em unidades 
temáticas) expressam um arranjo possível (dentre outros). Portan-
to, os agrupamentos propostos não devem ser tomados como mo-
delo obrigatório para o desenho dos currículos.

Considerando esses pressupostos, e em articulação com as 
competências gerais da Educação Básica e as competências especí-
ficas da área de Linguagens, o componente curricular de Arte deve 
garantir aos alunos o desenvolvimento de algumas competências 
específicas.

COMPETÊNCIAS ESPECÍFICAS DE ARTE PARA O ENSINO FUN-
DAMENTAL

1. Explorar, conhecer, fruir e analisar criticamente práticas e 
produções artísticas e culturais do seu entorno social, dos povos 
indígenas, das comunidades tradicionais brasileiras e de diversas 
sociedades, em distintos tempos e espaços, para reconhecer a arte 
como um fenômeno cultural, histórico, social e sensível a diferentes 
contextos e dialogar com as diversidades.

2. Compreender as relações entre as linguagens da Arte e suas 
práticas integradas, inclusive aquelas possibilitadas pelo uso das 
novas tecnologias de informação e comunicação, pelo cinema e 
pelo audiovisual, nas condições particulares de produção, na práti-
ca de cada linguagem e nas suas articulações.

3. Pesquisar e conhecer distintas matrizes estéticas e cultu-
rais – especialmente aquelas manifestas na arte e nas culturas que 
constituem a identidade brasileira –, sua tradição e manifestações 
contemporâneas, reelaborando--as nas criações em Arte.

4. Experienciar a ludicidade, a percepção, a expressividade e 
a imaginação, ressignificando espaços da escola e de fora dela no 
âmbito da Arte.

5. Mobilizar recursos tecnológicos como formas de registro, 
pesquisa e criação artística.

6. Estabelecer relações entre arte, mídia, mercado e consumo, 
compreendendo, de forma crítica e problematizadora, modos de 
produção e de circulação da arte na sociedade.

7. Problematizar questões políticas, sociais, econômicas, cien-
tíficas, tecnológicas e culturais, por meio de exercícios, produções, 
intervenções e apresentações artísticas.

8. Desenvolver a autonomia, a crítica, a autoria e o trabalho 
coletivo e colaborativo nas artes.

9. Analisar e valorizar o patrimônio artístico nacional e interna-
cional, material e imaterial, com suas histórias e diferentes visões 
de mundo.

ARTE NO ENSINO FUNDAMENTAL – ANOS INICIAIS: UNIDADES 
TEMÁTICAS, OBJETOS DE CONHECIMENTO E HABILIDADES

Ao ingressar no Ensino Fundamental – Anos Iniciais, os alunos 
vivenciam a transição de uma orientação curricular estruturada por 
campos de experiências da Educação Infantil, em que as interações, 
os jogos e as brincadeiras norteiam o processo de aprendizagem e 
desenvolvimento, para uma organização curricular estruturada por 
áreas de conhecimento e componentes curriculares.

Nessa nova etapa da Educação Básica, o ensino de Arte deve 
assegurar aos alunos a possibilidade de se expressar criativamen-
te em seu fazer investigativo, por meio da ludicidade, propiciando 
uma experiência de continuidade em relação à Educação Infantil.

Dessa maneira, é importante que, nas quatro linguagens da 
Arte – integradas pelas seis dimensões do conhecimento artístico –, 
as experiências e vivências artísticas estejam centradas nos interes-
ses das crianças e nas culturas infantis.

Tendo em vista o compromisso de assegurar aos alunos o de-
senvolvimento das competências relacionadas à alfabetização e ao 
letramento, o componente Arte, ao possibilitar o acesso à leitura, 
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à criação e à produção nas diversas linguagens artísticas, contribui 
para o desenvolvimento de habilidades relacionadas tanto à lingua-
gem verbal quanto às linguagens não verbais.

ARTE NO ENSINO FUNDAMENTAL – ANOS FINAIS: UNIDADES 
TEMÁTICAS, OBJETOS DE CONHECIMENTO E HABILIDADES

No Ensino Fundamental – Anos Finais, é preciso assegurar aos 
alunos a ampliação de suas interações com manifestações artísticas 
e culturais nacionais e internacionais, de diferentes épocas e con-
textos.

Essas práticas podem ocupar os mais diversos espaços da es-
cola, espraiando-se para o seu entorno e favorecendo as relações 
com a comunidade.

Além disso, o diferencial dessa fase está na maior sistematiza-
ção dos conhecimentos e na proposição de experiências mais di-
versificadas em relação a cada linguagem, considerando as culturas 
juvenis.

Desse modo, espera-se que o componente Arte contribua com 
o aprofundamento das aprendizagens nas diferentes linguagens – e 
no diálogo entre elas e com as outras áreas do conhecimento –, 
com vistas a possibilitar aos estudantes maior autonomia nas expe-
riências e vivências artísticas.

EDUCAÇÃO FÍSICA 
A Educação Física é o componente curricular que tematiza as 

práticas corporais em suas diversas formas de codificação e signi-
ficação social, entendidas como manifestações das possibilidades 
expressivas dos sujeitos, produzidas por diversos grupos sociais no 
decorrer da história. Nessa concepção, o movimento humano está 
sempre inserido no âmbito da cultura e não se limita a um desloca-
mento espaço-temporal de um segmento corporal ou de um corpo 
todo.

Nas aulas, as práticas corporais devem ser abordadas como fe-
nômeno cultural dinâmico, diversificado, pluridimensional, singular 
e contraditório. Desse modo, é possível assegurar aos alunos a (re)
construção de um conjunto de conhecimentos que permitam am-
pliar sua consciência a respeito de seus movimentos e dos recursos 
para o cuidado de si e dos outros e desenvolver autonomia para 
apropriação e utilização da cultura corporal de movimento em di-
versas finalidades humanas, favorecendo sua participação de forma 
confiante e autoral na sociedade.

É fundamental frisar que a Educação Física oferece uma série 
de possibilidades para enriquecer a experiência das crianças, jovens 
e adultos na Educação Básica, permitindo o acesso a um vasto uni-
verso cultural. Esse universo compreende saberes corporais, expe-
riências estéticas, emotivas, lúdicas e agonistas, que se inscrevem, 
mas não se restringem, à racionalidade típica dos saberes cientí-
ficos que, comumente, orienta as práticas pedagógicas na escola. 
Experimentar e analisar as diferentes formas de expressão que não 
se alicerçam apenas nessa racionalidade é uma das potencialida-
des desse componente na Educação Básica. Para além da vivência, 
a experiência efetiva das práticas corporais oportuniza aos alunos 
participar, de forma autônoma, em contextos de lazer e saúde.

Há três elementos fundamentais comuns às práticas corporais: 
movimento corporal como elemento essencial; organização inter-
na (de maior ou menor grau), pautada por uma lógica específica; 
e produto cultural vinculado com o lazer/entretenimento e/ ou o 
cuidado com o corpo e a saúde.

Portanto, entende-se que essas práticas corporais são aquelas 
realizadas fora das obrigações laborais, domésticas, higiênicas e re-
ligiosas, nas quais os sujeitos se envolvem em função de propósitos 
específicos, sem caráter instrumental.

Cada prática corporal propicia ao sujeito o acesso a uma di-
mensão de conhecimentos e de experiências aos quais ele não teria 
de outro modo. A vivência da prática é uma forma de gerar um tipo 

de conhecimento muito particular e insubstituível e, para que ela 
seja significativa, é preciso problematizar, desnaturalizar e eviden-
ciar a multiplicidade de sentidos e significados que os grupos sociais 
conferem às diferentes manifestações da cultura corporal de movi-
mento. Logo, as práticas corporais são textos culturais passíveis de 
leitura e produção.

Esse modo de entender a Educação Física permite articulá-la à 
área de Linguagens, resguardadas as singularidades de cada um dos 
seus componentes, conforme reafirmado nas Diretrizes Curricula-
res Nacionais para o Ensino Fundamental de Nove Anos (Resolução 
CNE/CEB nº 7/2010)37.

Na BNCC, cada uma das práticas corporais tematizadas com-
põe uma das seis unidades temáticas abordadas ao longo do Ensino 
Fundamental. Cabe destacar que a categorização apresentada não 
tem pretensões de universalidade, pois se trata de um entendimen-
to possível, entre outros, sobre as denominações das (e as fron-
teiras entre as) manifestações culturais tematizadas na Educação 
Física escolar.

A unidade temática Brincadeiras e jogos explora aquelas ati-
vidades voluntárias exercidas dentro de determinados limites de 
tempo e espaço, caracterizadas pela criação e alteração de regras, 
pela obediência de cada participante ao que foi combinado coleti-
vamente, bem como pela apreciação do ato de brincar em si. Essas 
práticas não possuem um conjunto estável de regras e, portanto, 
ainda que possam ser reconhecidos jogos similares em diferentes 
épocas e partes do mundo, esses são recriados, constantemente, 
pelos diversos grupos culturais. Mesmo assim, é possível reconhe-
cer que um conjunto grande dessas brincadeiras e jogos é difundido 
por meio de redes de sociabilidade informais, o que permite deno-
miná-los populares.

É importante fazer uma distinção entre jogo como conteúdo 
específico e jogo como ferramenta auxiliar de ensino. Não é raro 
que, no campo educacional, jogos e brincadeiras sejam inventados 
com o objetivo de provocar interações sociais específicas entre seus 
participantes ou para fixar determinados conhecimentos. O jogo, 
nesse sentido, é entendido como meio para se aprender outra coisa, 
como no jogo dos “10 passes” quando usado para ensinar retenção 
coletiva da posse de bola, concepção não adotada na organização 
dos conhecimentos de Educação Física na BNCC. Neste documen-
to, as brincadeiras e os jogos têm valor em si e precisam ser orga-
nizados para ser estudados. São igualmente relevantes os jogos e 
as brincadeiras presentes na memória dos povos indígenas e das 
comunidades tradicionais, que trazem consigo formas de conviver, 
oportunizando o reconhecimento de seus valores e formas de viver 
em diferentes contextos ambientais e socioculturais brasileiros.

Por sua vez, a unidade temática Esportes reúne tanto as mani-
festações mais formais dessa prática quanto as derivadas. O espor-
te como uma das práticas mais conhecidas da contemporaneidade, 
por sua grande presença nos meios de comunicação, caracteriza-se 
por ser orientado pela comparação de um determinado desempe-
nho entre indivíduos ou grupos (adversários), regido por um con-
junto de regras formais, institucionalizadas por organizações (asso-
ciações, federações e confederações esportivas), as quais definem 
as normas de disputa e promovem o desenvolvimento das modali-
dades em todos os níveis de competição. No entanto, essas caracte-
rísticas não possuem um único sentido ou somente um significado 
entre aqueles que o praticam, especialmente quando o esporte é 
realizado no contexto do lazer, da educação e da saúde.

Como toda prática social, o esporte é passível de recriação por 
quem se envolve com ele.

As práticas derivadas dos esportes mantêm, essencialmente, 
suas características formais de regulação das ações, mas adaptam 
as demais normas institucionais aos interesses dos participantes, 
às características do espaço, ao número de jogadores, ao material 
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disponível etc. Isso permite afirmar, por exemplo, que, em um jogo 
de dois contra dois em uma cesta de basquetebol, os participantes 
estão jogando basquetebol, mesmo não sendo obedecidos os 50 
artigos que integram o regulamento oficial da modalidade.

Para a estruturação dessa unidade temática, é utilizado um 
modelo de classificação baseado na lógica interna, tendo como 
referência os critérios de cooperação, interação com o adversário, 
desempenho motor e objetivos táticos da ação. Esse modelo pos-
sibilita a distribuição das modalidades esportivas em categorias, 
privilegiando as ações motoras intrínsecas, reunindo esportes que 
apresentam exigências motrizes semelhantes no desenvolvimento 
de suas práticas. Assim, são apresentadas sete categorias de espor-
tes (note-se que as modalidades citadas na descrição das catego-
rias servem apenas para facilitar a compreensão do que caracteriza 
cada uma das categorias. Portanto, não são prescrições das modali-
dades a ser obrigatoriamente tematizadas na escola):

• Marca: conjunto de modalidades que se caracterizam por 
comparar os resultados registrados em segundos, metros ou quilos 
(patinação de velocidade, todas as provas do atletismo, remo, ciclis-
mo, levantamento de peso etc.).

• Precisão: conjunto de modalidades que se caracterizam por 
arremessar/lançar um objeto, procurando acertar um alvo especí-
fico, estático ou em movimento, comparando-se o número de ten-
tativas empreendidas, a pontuação estabelecida em cada tentativa 
(maior ou menor do que a do adversário) ou a proximidade do ob-
jeto arremessado ao alvo (mais perto ou mais longe do que o adver-
sário conseguiu deixar), como nos seguintes casos: bocha, curling, 
golfe, tiro com arco, tiro esportivo etc.

• Técnico-combinatório: reúne modalidades nas quais o resul-
tado da ação motora comparado é a qualidade do movimento se-
gundo padrões técnico-combinatórios (ginástica artística, ginástica 
rítmica, nado sincronizado, patinação artística, saltos ornamentais 
etc.).

• Rede/quadra dividida ou parede de rebote: reúne modalida-
des que se caracterizam por arremessar, lançar ou rebater a bola 
em direção a setores da quadra adversária nos quais o rival seja 
incapaz de devolvê-la da mesma forma ou que leve o adversário a 
cometer um erro dentro do período de tempo em que o objeto do 
jogo está em movimento. Alguns exemplos de esportes de rede são 
voleibol, vôlei de praia, tênis de campo, tênis de mesa, badminton e 
peteca. Já os esportes de parede incluem pelota basca, raquetebol, 
squash etc.

• Campo e taco: categoria que reúne as modalidades que se ca-
racterizam por rebater a bola lançada pelo adversário o mais longe 
possível, para tentar percorrer o maior número de vezes as bases ou 
a maior distância possível entre as bases, enquanto os defensores 
não recuperam o controle da bola, e, assim, somar pontos (beise-
bol, críquete, softbol etc.).

• Invasão ou territorial: conjunto de modalidades que se carac-
terizam por comparar a capacidade de uma equipe introduzir ou 
levar uma bola (ou outro objeto) a uma meta ou setor da quadra/ 
campo defendida pelos adversários (gol, cesta, touchdown etc.), 
protegendo, simultaneamente, o próprio alvo, meta ou setor do 
campo (basquetebol, frisbee, futebol, futsal, futebol americano, 
handebol, hóquei sobre grama, polo aquático, rúgbi etc.).

• Combate: reúne modalidades caracterizadas como disputas 
nas quais o oponente deve ser subjugado, com técnicas, táticas e 
estratégias de desequilíbrio, contusão, imobilização ou exclusão de 
um determinado espaço, por meio de combinações de ações de 
ataque e defesa (judô, boxe, esgrima, tae kwon do etc.).

Na unidade temática Ginásticas, são propostas práticas com 
formas de organização e significados muito diferentes, o que leva à 
necessidade de explicitar a classificação adotada: 

(a) ginástica geral; 
(b) ginásticas de condicionamento físico; e 
(c) ginásticas de conscientização corporal.

A ginástica geral, também conhecida como ginástica para to-
dos, reúne as práticas corporais que têm como elemento organi-
zador a exploração das possibilidades acrobáticas e expressivas do 
corpo, a interação social, o compartilhamento do aprendizado e a 
não competitividade. Podem ser constituídas de exercícios no solo, 
no ar (saltos), em aparelhos (trapézio, corda, fita elástica), de ma-
neira individual ou coletiva, e combinam um conjunto bem variado 
de piruetas, rolamentos, paradas de mão, pontes, pirâmides huma-
nas etc. Integram também essa prática os denominados jogos de 
malabar ou malabarismo40.

As ginásticas de condicionamento físico se caracterizam pela 
exercitação corporal orientada à melhoria do rendimento, à aquisi-
ção e à manutenção da condição física individual ou à modificação 
da composição corporal. Geralmente, são organizadas em sessões 
planejadas de movimentos repetidos, com frequência e intensidade 
definidas.

Podem ser orientadas de acordo com uma população especí-
fica, como a ginástica para gestantes, ou atreladas a situações am-
bientais determinadas, como a ginástica laboral.

As ginásticas de conscientização corporal reúnem práticas que 
empregam movimentos suaves e lentos, tal como a recorrência a 
posturas ou à conscientização de exercícios respiratórios, voltados 
para a obtenção de uma melhor percepção sobre o próprio corpo.

Algumas dessas práticas que constituem esse grupo têm ori-
gem em práticas corporais milenares da cultura oriental.

Por sua vez, a unidade temática Danças explora o conjunto das 
práticas corporais caracterizadas por movimentos rítmicos, orga-
nizados em passos e evoluções específicas, muitas vezes também 
integradas a coreografias. As danças podem ser realizadas de forma 
individual, em duplas ou em grupos, sendo essas duas últimas as 
formas mais comuns. Diferentes de outras práticas corporais rítmi-
co-expressivas, elas se desenvolvem em codificações particulares, 
historicamente constituídas, que permitem identificar movimentos 
e ritmos musicais peculiares associados a cada uma delas.

A unidade temática Lutas42 focaliza as disputas corporais, nas 
quais os participantes empregam técnicas, táticas e estratégias es-
pecíficas para imobilizar, desequilibrar, atingir ou excluir o oponente 
de um determinado espaço, combinando ações de ataque e defesa 
dirigidas ao corpo do adversário. Dessa forma, além das lutas pre-
sentes no contexto comunitário e regional, podem ser tratadas lu-
tas brasileiras (capoeira, huka-huka, luta marajoara etc.), bem como 
lutas de diversos países do mundo (judô, aikido, jiu-jítsu, muay thai, 
boxe, chinese boxing, esgrima, kendo etc.).

Por fim, na unidade temática Práticas corporais de aventura, 
exploram-se expressões e formas de experimentação corporal cen-
tradas nas perícias e proezas provocadas pelas situações de impre-
visibilidade que se apresentam quando o praticante interage com 
um ambiente desafiador. Algumas dessas práticas costumam rece-
ber outras denominações, como esportes de risco, esportes alter-
nativos e esportes extremos. Assim como as demais práticas, elas 
são objeto também de diferentes classificações, conforme o critério 
que se utilize. Neste documento, optou-se por diferenciá-las com 
base no ambiente de que necessitam para ser realizadas: na na-
tureza e urbanas. As práticas de aventura na natureza se caracte-
rizam por explorar as incertezas que o ambiente físico cria para o 
praticante na geração da vertigem e do risco controlado, como em 
corrida orientada, corrida de aventura, corridas de mountain bike, 
rapel, tirolesa, arborismo etc. Já as práticas de aventura urbanas 
exploram a “paisagem de cimento” para produzir essas condições 
(vertigem e risco controlado) durante a prática de parkour, skate, 
patins, bike etc.
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Em princípio, todas as práticas corporais podem ser objeto do 
trabalho pedagógico em qualquer etapa e modalidade de ensino.

Ainda assim, alguns critérios de progressão do conhecimento 
devem ser atendidos, tais como os elementos específicos das dife-
rentes práticas corporais, as características dos sujeitos e os contex-
tos de atuação, sinalizando tendências de organização dos conhe-
cimentos. Na BNCC, as unidades temáticas de Brincadeiras e jogos, 
Danças e Lutas estão organizadas em objetos de conhecimento 
conforme a ocorrência social dessas práticas corporais, das esferas 
sociais mais familiares (localidade e região) às menos familiares (es-
feras nacional e mundial). Em Ginásticas, a organização dos objetos 
de conhecimento se dá com base na diversidade dessas práticas e 
nas suas características. Em Esportes, a abordagem recai sobre a 
sua tipologia (modelo de classificação), enquanto Práticas corporais 
de aventura se estrutura nas vertentes urbana e na natureza.

Ainda que não tenham sido apresentadas como uma das prá-
ticas corporais organizadoras da Educação Física na BNCC, é im-
portante sublinhar a necessidade e a pertinência dos estudantes 
do País terem a oportunidade de experimentar práticas corporais 
no meio líquido, dado seu inegável valor para a segurança pessoal 
e seu potencial de fruição durante o lazer. Essa afirmação não se 
vincula apenas à ideia de vivenciar e/ou aprender, por exemplo, os 
esportes aquáticos (em especial, a natação em seus quatro estilos 
competitivos), mas também à proposta de experimentar “ativida-
des aquáticas”. São, portanto, práticas centradas na ambientação 
dos estudantes ao meio líquido que permitem aprender, entre ou-
tros movimentos básicos, o controle da respiração, a flutuação em 
equilíbrio, a imersão e os deslocamentos na água.

Ressalta-se que as práticas corporais na escola devem ser re-
construídas com base em sua função social e suas possibilidades 
materiais. Isso significa dizer que as mesmas podem ser transfor-
madas no interior da escola. Por exemplo, as práticas corporais de 
aventura devem ser adaptadas às condições da escola, ocorrendo 
de maneira simulada, tomando-se como referência o cenário de 
cada contexto escolar.

É importante salientar que a organização das unidades temá-
ticas se baseia na compreensão de que o caráter lúdico está pre-
sente em todas as práticas corporais, ainda que essa não seja a 
finalidade da Educação Física na escola. Ao brincar, dançar, jogar, 
praticar esportes, ginásticas ou atividades de aventura, para além 
da ludicidade, os estudantes se apropriam das lógicas intrínsecas 
(regras, códigos, rituais, sistemáticas de funcionamento, organiza-
ção, táticas etc.) a essas manifestações, assim como trocam entre si 
e com a sociedade as representações e os significados que lhes são 
atribuídos. Por essa razão, a delimitação das habilidades privilegia 
oito dimensões de conhecimento:

• Experimentação: refere-se à dimensão do conhecimento que 
se origina pela vivência das práticas corporais, pelo envolvimento 
corporal na realização das mesmas. São conhecimentos que não 
podem ser acessados sem passar pela vivência corporal, sem que 
sejam efetivamente experimentados. Trata-se de uma possibilida-
de única de apreender as manifestações culturais tematizadas pela 
Educação Física e do estudante se perceber como sujeito “de carne 
e osso”. Faz parte dessa dimensão, além do imprescindível acesso 
à experiência, cuidar para que as sensações geradas no momento 
da realização de uma determinada vivência sejam positivas ou, pelo 
menos, não sejam desagradáveis a ponto de gerar rejeição à prática 
em si.

• Uso e apropriação: refere-se ao conhecimento que possibili-
ta ao estudante ter condições de realizar de forma autônoma uma 
determinada prática corporal. Trata-se do mesmo tipo de conheci-
mento gerado pela experimentação (saber fazer), mas dele se di-
ferencia por possibilitar ao estudante a competência43 necessária 
para potencializar o seu envolvimento com práticas corporais no la-

zer ou para a saúde. Diz respeito àquele rol de conhecimentos que 
viabilizam a prática efetiva das manifestações da cultura corporal 
de movimento não só durante as aulas, como também para além 
delas.

• Fruição: implica a apreciação estética das experiências sen-
síveis geradas pelas vivências corporais, bem como das diferen-
tes práticas corporais oriundas das mais diversas épocas, lugares 
e grupos. Essa dimensão está vinculada com a apropriação de um 
conjunto de conhecimentos que permita ao estudante desfrutar da 
realização de uma determinada prática corporal e/ou apreciar essa 
e outras tantas quando realizadas por outros.

• Reflexão sobre a ação: refere-se aos conhecimentos origina-
dos na observação e na análise das próprias vivências corporais e 
daquelas realizadas por outros. Vai além da reflexão espontânea, 
gerada em toda experiência corporal. Trata-se de um ato intencio-
nal, orientado a formular e empregar estratégias de observação e 
análise para:

(a) resolver desafios peculiares à prática realizada; 
(b) apreender novas modalidades; e 
(c) adequar as práticas aos interesses e às possibilidades pró-

prios e aos das pessoas com quem compartilha a sua realização.

• Construção de valores: vincula-se aos conhecimentos origina-
dos em discussões e vivências no contexto da tematização das prá-
ticas corporais, que possibilitam a aprendizagem de valores e nor-
mas voltadas ao exercício da cidadania em prol de uma sociedade 
democrática. A produção e partilha de atitudes, normas e valores 
(positivos e negativos) são inerentes a qualquer processo de socia-
lização. No entanto, essa dimensão está diretamente associada ao 
ato intencional de ensino e de aprendizagem e, portanto, demanda 
intervenção pedagógica orientada para tal fim. Por esse motivo, a 
BNCC se concentra mais especificamente na construção de valores 
relativos ao respeito às diferenças e no combate aos preconceitos 
de qualquer natureza. Ainda assim, não se pretende propor o trata-
mento apenas desses valores, ou fazê-lo só em determinadas eta-
pas do componente, mas assegurar a superação de estereótipos e 
preconceitos expressos nas práticas corporais.

• Análise: está associada aos conceitos necessários para en-
tender as características e o funcionamento das práticas corporais 
(saber sobre). Essa dimensão reúne conhecimentos como a clas-
sificação dos esportes, os sistemas táticos de uma modalidade, o 
efeito de determinado exercício físico no desenvolvimento de uma 
capacidade física, entre outros.

• Compreensão: está também associada ao conhecimento 
conceitual, mas, diferentemente da dimensão anterior, refere-se 
ao esclarecimento do processo de inserção das práticas corpo-
rais no contexto sociocultural, reunindo saberes que possibilitam 
compreender o lugar das práticas corporais no mundo. Em linhas 
gerais, essa dimensão está relacionada a temas que permitem aos 
estudantes interpretar as manifestações da cultura corporal de mo-
vimento em relação às dimensões éticas e estéticas, à época e à 
sociedade que as gerou e as modificou, às razões da sua produção 
e transformação e à vinculação local, nacional e global. Por exem-
plo, pelo estudo das condições que permitem o surgimento de uma 
determinada prática corporal em uma dada região e época ou os 
motivos pelos quais os esportes praticados por homens têm uma 
visibilidade e um tratamento midiático diferente dos esportes pra-
ticados por mulheres.

• Protagonismo comunitário: refere-se às atitudes/ações e co-
nhecimentos necessários para os estudantes participarem de forma 
confiante e autoral em decisões e ações orientadas a democratizar 
o acesso das pessoas às práticas corporais, tomando como referên-
cia valores favoráveis à convivência social. Contempla a reflexão 
sobre as possibilidades que eles e a comunidade têm (ou não) de 
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acessar uma determinada prática no lugar em que moram, os recur-
sos disponíveis (públicos e privados) para tal, os agentes envolvidos 
nessa configuração, entre outros, bem como as iniciativas que se 
dirigem para ambientes além da sala de aula, orientadas a interferir 
no contexto em busca da materialização dos direitos sociais vincu-
lados a esse universo.

Vale ressaltar que não há nenhuma hierarquia entre essas di-
mensões, tampouco uma ordem necessária para o desenvolvimen-
to do trabalho no âmbito didático. Cada uma delas exige diferentes 
abordagens e graus de complexidade para que se tornem relevan-
tes e significativas.

Considerando as características dos conhecimentos e das expe-
riências próprias da Educação Física, é importante que cada dimen-
são seja sempre abordada de modo integrado com as outras, le-
vando-se em conta sua natureza vivencial, experiencial e subjetiva.

Assim, não é possível operar como se as dimensões pudessem 
ser tratadas de forma isolada ou sobreposta.

Cumpre destacar que os critérios de organização das habilida-
des na BNCC (com a explicitação dos objetos de conhecimento aos 
quais se relacionam e do agrupamento desses objetos em unidades 
temáticas) expressam um arranjo possível (dentre outros).

Portanto, os agrupamentos propostos não devem ser tomados 
como modelo obrigatório para o desenho dos currículos.

Considerando esses pressupostos, e em articulação com as 
competências gerais da Educação Básica e as competências especí-
ficas da área de Linguagens, o componente curricular de Educação 
Física deve garantir aos alunos o desenvolvimento de competências 
específicas.

COMPETÊNCIAS ESPECÍFICAS DE EDUCAÇÃO FÍSICA PARA O 
ENSINO FUNDAMENTAL

1. Compreender a origem da cultura corporal de movimento e 
seus vínculos com a organização da vida coletiva e individual.

2. Planejar e empregar estratégias para resolver desafios e au-
mentar as possibilidades de aprendizagem das práticas corporais, 
além de se envolver no processo de ampliação do acervo cultural 
nesse campo.

3. Refletir, criticamente, sobre as relações entre a realização 
das práticas corporais e os processos de saúde/doença, inclusive no 
contexto das atividades laborais.

4. Identificar a multiplicidade de padrões de desempenho, saú-
de, beleza e estética corporal, analisando, criticamente, os modelos 
disseminados na mídia e discutir posturas consumistas e precon-
ceituosas.

5. Identificar as formas de produção dos preconceitos, com-
preender seus efeitos e combater posicionamentos discriminató-
rios em relação às práticas corporais e aos seus participantes.

6. Interpretar e recriar os valores, os sentidos e os significados 
atribuídos às diferentes práticas corporais, bem como aos sujeitos 
que delas participam.

7. Reconhecer as práticas corporais como elementos constituti-
vos da identidade cultural dos povos e grupos.

8. Usufruir das práticas corporais de forma autônoma para po-
tencializar o envolvimento em contextos de lazer, ampliar as redes 
de sociabilidade e a promoção da saúde.

9. Reconhecer o acesso às práticas corporais como direito do 
cidadão, propondo e produzindo alternativas para sua realização no 
contexto comunitário.

10.Experimentar, desfrutar, apreciar e criar diferentes brinca-
deiras, jogos, danças, ginásticas, esportes, lutas e práticas corporais 
de aventura, valorizando o trabalho coletivo e o protagonismo.

EDUCAÇÃO FÍSICA NO ENSINO FUNDAMENTAL – ANOS INI-
CIAIS: UNIDADES TEMÁTICAS, OBJETOS DE CONHECIMENTO E HA-
BILIDADES 

Os alunos do Ensino Fundamental – Anos Iniciais possuem mo-
dos próprios de vida e múltiplas experiências pessoais e sociais, o 
que torna necessário reconhecer a existência de infâncias no plural 
e, consequentemente, a singularidade de qualquer processo esco-
lar e sua interdependência com as características da comunidade 
local. É importante reconhecer, também, a necessária continuidade 
às experiências em torno do brincar, desenvolvidas na Educação In-
fantil. As crianças possuem conhecimentos que precisam ser, por 
um lado, reconhecidos e problematizados nas vivências escolares 
com vistas a proporcionar a compreensão do mundo e, por outro, 
ampliados de maneira a potencializar a inserção e o trânsito dessas 
crianças nas várias esferas da vida social.

Diante do compromisso com a formação estética, sensível e 
ética, a Educação Física, aliada aos demais componentes curricu-
lares, assume compromisso claro com a qualificação para a leitura, 
a produção e a vivência das práticas corporais. Ao mesmo tempo, 
pode colaborar com os processos de letramento e alfabetização dos 
alunos, ao criar oportunidades e contextos para ler e produzir tex-
tos que focalizem as distintas experiências e vivências nas práticas 
corporais tematizadas. Para tanto, os professores devem buscar for-
mas de trabalho pedagógico pautadas no diálogo, considerando a 
impossibilidade de ações uniformes.

Além disso, para aumentar a flexibilidade na delimitação dos 
currículos e propostas curriculares, tendo em vista a adequação às 
realidades locais, as habilidades de Educação Física para o Ensino 
Fundamental – Anos Iniciais estão sendo propostas na BNCC orga-
nizadas em dois blocos (1º e 2º anos; 3º ao 5º ano) e se referem 
aos seguintes objetos de conhecimento em cada unidade temática:

EDUCAÇÃO FÍSICA NO ENSINO FUNDAMENTAL – ANOS FI-
NAIS: UNIDADES TEMÁTICAS, OBJETOS DE CONHECIMENTO E HA-
BILIDADES

No Ensino Fundamental – Anos Finais, os estudantes se depa-
ram com diversos docentes, o que torna mais complexas as intera-
ções e a sistemática de estudos. Ainda assim, os alunos nessa fase 
de escolarização têm maior capacidade de abstração e de acessar 
diferentes fontes de informação. Essas características permitem aos 
estudantes maior aprofundamento nos estudos das práticas corpo-
rais na escola.

Nesse contexto, e para aumentar a flexibilidade na delimitação 
dos currículos e propostas curriculares, tendo em vista a adequação 
às realidades locais, as habilidades de Educação Física para o Ensino 
Fundamental – Anos Finais, assim como no Ensino Fundamental – 
Anos Iniciais, estão sendo propostas na BNCC organizadas em dois 
blocos (6º e 7º anos; 8º e 9º anos) e se referem aos seguintes obje-
tos de conhecimento, em cada unidade temática.

LÍNGUA INGLESA
Aprender a língua inglesa propicia a criação de novas formas de 

engajamento e participação dos alunos em um mundo social cada 
vez mais globalizado e plural, em que as fronteiras entre países e 
interesses pessoais, locais, regionais, nacionais e transnacionais es-
tão cada vez mais difusas e contraditórias. Assim, o estudo da língua 
inglesa pode possibilitar a todos o acesso aos saberes linguísticos 
necessários para engajamento e participação, contribuindo para o 
agenciamento crítico dos estudantes e para o exercício da cidadania 
ativa, além de ampliar as possibilidades de interação e mobilida-
de, abrindo novos percursos de construção de conhecimentos e de 
continuidade nos estudos. É esse caráter formativo que inscreve a 
aprendizagem de inglês em uma perspectiva de educação linguísti-
ca, consciente e crítica, na qual as dimensões pedagógicas e políti-
cas estão intrinsecamente ligadas.
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Ensinar inglês com essa finalidade tem, para o currículo, três 
implicações importantes. A primeira é que esse caráter formativo 
obriga a rever as relações entre língua, território e cultura, na me-
dida em que os falantes de inglês já não se encontram apenas nos 
países em que essa é a língua oficial. Esse fato provoca uma série 
de indagações, dentre elas, “Que inglês é esse que ensinamos na 
escola?”.

Alguns conceitos parecem já não atender as perspectivas de 
compreensão de uma língua que “viralizou” e se tornou “miscige-
nada”, como é o caso do conceito de língua estrangeira, fortemente 
criticado por seu viés eurocêntrico. Outras terminologias, mais re-
centemente propostas, também provocam um intenso debate no 
campo, tais como inglês como língua internacional, como língua 
global, como língua adicional, como língua franca, dentre outras. 
Em que pese as diferenças entre uma terminologia e outra, suas 
ênfases, pontos de contato e eventuais sobreposições, o tratamen-
to dado ao componente na BNCC prioriza o foco da função social e 
política do inglês e, nesse sentido, passa a tratá-la em seu status de 
língua franca. O conceito não é novo e tem sido recontextualizado 
por teóricos do campo em estudos recentes que analisam os usos 
da língua inglesa no mundo contemporâneo. Nessa proposta, a lín-
gua inglesa não é mais aquela do “estrangeiro”, oriundo de países 
hegemônicos, cujos falantes servem de modelo a ser seguido, nem 
tampouco trata-se de uma variante da língua inglesa. Nessa pers-
pectiva, são acolhidos e legitimados os usos que dela fazem falantes 
espalhados no mundo inteiro, com diferentes repertórios linguísti-
cos e culturais, o que possibilita, por exemplo, questionar a visão de 
que o único inglês “correto” – e a ser ensinado – é aquele falado por 
estadunidenses ou britânicos.

Mais ainda, o tratamento do inglês como língua franca o des-
vincula da noção de pertencimento a um determinado território e, 
consequentemente, a culturas típicas de comunidades específicas, 
legitimando os usos da língua inglesa em seus contextos locais. Esse 
entendimento favorece uma educação linguística voltada para a in-
terculturalidade, isto é, para o reconhecimento das (e o respeito 
às) diferenças, e para a compreensão de como elas são produzidas 
nas diversas práticas sociais de linguagem, o que favorece a reflexão 
crítica sobre diferentes modos de ver e de analisar o mundo, o(s) 
outro(s) e a si mesmo.

A segunda implicação diz respeito à ampliação da visão de le-
tramento, ou melhor, dos multiletramentos, concebida também nas 
práticas sociais do mundo digital – no qual saber a língua inglesa 
potencializa as possibilidades de participação e circulação – que 
aproximam e entrelaçam diferentes semioses e linguagens (verbal, 
visual, corporal, audiovisual), em um contínuo processo de signi-
ficação contextualizado, dialógico e ideológico. Concebendo a lín-
gua como construção social, o sujeito “interpreta”, “reinventa” os 
sentidos de modo situado, criando novas formas de identificar e 
expressar ideias, sentimentos e valores. Nesse sentido, ao assumir 
seu status de língua franca – uma língua que se materializa em usos 
híbridos, marcada pela fluidez e que se abre para a invenção de 
novas formas de dizer, impulsionada por falantes pluri/multilíngues 
e suas características multiculturais –, a língua inglesa torna-se um 
bem simbólico para falantes do mundo todo.

Por fim, a terceira implicação diz respeito a abordagens de 
ensino. Situar a língua inglesa em seu status de língua franca im-
plica compreender que determinadas crenças – como a de que há 
um “inglês melhor” para se ensinar, ou um “nível de proficiência” 
específico a ser alcançado pelo aluno – precisam ser relativizadas. 
Isso exige do professor uma atitude de acolhimento e legitimação 
de diferentes formas de expressão na língua, como o uso de ain’t 
para fazer a negação, e não apenas formas “padrão” como isn’t ou 
aren’t. Em outras palavras, não queremos tratar esses usos como 
uma exceção, uma curiosidade local da língua, que foge ao “pa-

drão” a ser seguido. Muito pelo contrário – é tratar usos locais do 
inglês e recursos linguísticos a eles relacionados na perspectiva de 
construção de um repertório linguístico, que deve ser analisado e 
disponibilizado ao aluno para dele fazer uso observando sempre a 
condição de inteligibilidade na interação linguística. Ou seja, o sta-
tus de inglês como língua franca implica deslocá-la de um modelo 
ideal de falante, considerando a importância da cultura no ensino-
-aprendizagem da língua e buscando romper com aspectos relativos 
à “correção”, “precisão” e “proficiência” linguística.

Essas três implicações orientam os eixos organizadores propos-
tos para o componente Língua Inglesa, apresentados a seguir.

O eixo Oralidade envolve as práticas de linguagem em situa-
ções de uso oral da língua inglesa, com foco na compreensão (ou 
escuta) e na produção oral (ou fala), articuladas pela negociação 
na construção de significados partilhados pelos interlocutores e/
ou participantes envolvidos, com ou sem contato face a face. As-
sim, as práticas de linguagem oral presenciais, com contato face 
a face – tais como debates, entrevistas, conversas/diálogos, entre 
outras –, constituem gêneros orais nas quais as características dos 
textos, dos falantes envolvidos e seus “modos particulares de fa-
lar a língua”, que, por vezes, marcam suas identidades, devem ser 
considerados. Itens lexicais e estruturas linguísticas utilizados, pro-
núncia, entonação e ritmo empregados, por exemplo, acrescidos de 
estratégias de compreensão (compreensão global, específica e de-
talhada), de acomodação (resolução de conflitos) e de negociação 
(solicitação de esclarecimentos e confirmações, uso de paráfrases 
e exemplificação) constituem aspectos relevantes na configuração 
e na exploração dessas práticas. Em outros contextos, nos quais as 
práticas de uso oral acontecem sem o contato face a face – como 
assistir a filmes e programações via web ou TV ou ouvir músicas 
e mensagens publicitárias, entre outras –, a compreensão envol-
ve escuta e observação atentas de outros elementos, relacionados 
principalmente ao contexto e aos usos da linguagem, às temáticas 
e a suas estruturas.

Além disso, a oralidade também proporciona o desenvolvimen-
to de uma série de comportamentos e atitudes – como arriscar-se 
e se fazer compreender, dar voz e vez ao outro, entender e acolher 
a perspectiva do outro, superar mal-entendidos e lidar com a inse-
gurança, por exemplo. Para o trabalho pedagógico, cabe ressaltar 
que diferentes recursos midiáticos verbo-visuais (cinema, internet, 
televisão, entre outros) constituem insumos autênticos e significati-
vos, imprescindíveis para a instauração de práticas de uso/interação 
oral em sala de aula e de exploração de campos em que tais práticas 
possam ser trabalhadas.

Nessas práticas, que articulam aspectos diversos das lingua-
gens para além do verbal (tais como o visual, o sonoro, o gestual 
e o tátil), os estudantes terão oportunidades de vivência e reflexão 
sobre os usos orais/ oralizados da língua inglesa.

O eixo Leitura aborda práticas de linguagem decorrentes da 
interação do leitor com o texto escrito, especialmente sob o foco 
da construção de significados, com base na compreensão e inter-
pretação dos gêneros escritos em língua inglesa, que circulam nos 
diversos campos e esferas da sociedade.

As práticas de leitura em inglês promovem, por exemplo, o de-
senvolvimento de estratégias de reconhecimento textual (o uso de 
pistas verbais e não verbais para formulação de hipóteses e inferên-
cias) e de investigação sobre as formas pelas quais os contextos de 
produção  favorecem processos de significação e reflexão crítica/
problematização dos temas tratados.

O trabalho com gêneros verbais e híbridos, potencializados 
principalmente pelos meios digitais, possibilita vivenciar, de ma-
neira significativa e situada, diferentes modos de leitura (ler para 
ter uma ideia geral do texto, buscar informações específicas, com-
preender detalhes etc.), bem como diferentes objetivos de leitura 
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(ler para pesquisar, para revisar a própria escrita, em voz alta para 
expor ideias e argumentos, para agir no mundo, posicionando-se 
de forma crítica, entre outras). Além disso, as práticas leitoras em 
língua inglesa compreendem possibilidades variadas de contextos 
de uso das linguagens para pesquisa e ampliação de conhecimentos 
de temáticas significativas para os estudantes, com trabalhos de na-
tureza interdisciplinar ou fruição estética de gêneros como poemas, 
peças de teatro etc.

A vivência em leitura a partir de práticas situadas, envolven-
do o contato com gêneros escritos e multimodais variados, de im-
portância para a vida escolar, social e cultural dos estudantes, bem 
como as perspectivas de análise e problematização a partir dessas 
leituras, corroboram para o desenvolvimento da leitura crítica e 
para a construção de um percurso criativo e autônomo de apren-
dizagem da língua.

Do ponto de vista metodológico, a apresentação de situações 
de leitura organizadas em pré-leitura, leitura e pós-leitura deve ser 
vista como potencializadora dessas aprendizagens de modo contex-
tualizado e significativo para os estudantes, na perspectiva de um 
(re) dimensionamento das práticas e competências leitoras já exis-
tentes, especialmente em língua materna.

As práticas de produção de textos propostas no eixo Escrita 
consideram dois aspectos do ato de escrever. Por um lado, enfati-
zam sua natureza processual e colaborativa. Esse processo envolve 
movimentos ora coletivos, ora individuais, de planejamento-produ-
ção-revisão, nos quais são tomadas e avaliadas as decisões sobre as 
maneiras de comunicar o que se deseja, tendo em mente aspectos 
como o objetivo do texto, o suporte que lhe permitirá circulação 
social e seus possíveis leitores. Por outro lado, o ato de escrever 
é também concebido como prática social e reitera a finalidade da 
escrita condizente com essa prática, oportunizando aos alunos agir 
com protagonismo.

Trata-se, portanto, de uma escrita autoral, que se inicia com 
textos que utilizam poucos recursos verbais (mensagens, tirinhas, 
fotolegendas, adivinhas, entre outros) e se desenvolve para tex-
tos mais elaborados (autobiografias, esquetes, notícias, relatos de 
opinião, chat, fôlder, entre outros), nos quais recursos linguístico-
-discursivos variados podem ser trabalhados. Essas vivências con-
tribuem para o desenvolvimento de uma escrita autêntica, criativa 
e autônoma.

O eixo Conhecimentos linguísticos consolida-se pelas práticas 
de uso, análise e reflexão sobre a língua, sempre de modo contex-
tualizado, articulado e a serviço das práticas de oralidade, leitura 
e escrita. O estudo do léxico e da gramática, envolvendo formas e 
tempos verbais, estruturas frasais e conectores discursivos, entre 
outros, tem como foco levar os alunos, de modo indutivo, a desco-
brir o funcionamento sistêmico do inglês. Para além da definição do 
que é certo e do que é errado, essas descobertas devem propiciar 
reflexões sobre noções como “adequação”, “padrão”, “variação lin-
guística” e “inteligibilidade”, levando o estudante a pensar sobre os 
usos da língua inglesa, questionando, por exemplo:

“Essa forma de usar o inglês estaria ‘adequada’ na perspectiva 
de quem?

Quem define o que é o ‘correto’ na língua? Quem estaria incluí-
do nesses usos da linguagem? Quem estaria silenciado?” De modo 
contrastivo, devem também explorar relações de semelhança e di-
ferença entre a língua inglesa, a língua portuguesa e outras línguas 
que porventura os alunos também conheçam. Para além de uma 
comparação trivial, com vistas à mera curiosidade, o transitar por 
diferentes línguas pode se constituir um exercício metalinguístico 
frutífero, ao mesmo tempo em que dá visibilidade a outras línguas, 
que não apenas o inglês.

A proposição do eixo Dimensão intercultural nasce da com-
preensão de que as culturas, especialmente na sociedade contem-
porânea, estão em contínuo processo de interação e (re)constru-

ção. Desse modo, diferentes grupos de pessoas, com interesses, 
agendas e repertórios linguísticos e culturais diversos, vivenciam, 
em seus contatos e fluxos interacionais, processos de constituição 
de identidades abertas e plurais. Este é o cenário do inglês como 
língua franca, e, nele, aprender inglês implica problematizar os dife-
rentes papéis da própria língua inglesa no mundo, seus valores, seu 
alcance e seus efeitos nas relações entre diferentes pessoas e po-
vos, tanto na sociedade contemporânea quanto em uma perspec-
tiva histórica. Nesse sentido, o tratamento do inglês como língua 
franca impõe desafios e novas prioridades para o ensino, entre os 
quais o adensamento das reflexões sobre as relações entre língua, 
identidade e cultura, e o desenvolvimento da competência inter-
cultural.

É imprescindível dizer que esses eixos, embora tratados de for-
ma separada na explicitação da BNCC, estão intrinsecamente liga-
dos nas práticas sociais de usos da língua inglesa e devem ser assim 
trabalhados nas situações de aprendizagem propostas no contexto 
escolar.

Em outras palavras, é a língua em uso, sempre híbrida, polifôni-
ca e multimodal que leva ao estudo de suas características especí-
ficas, não devendo ser nenhum dos eixos, sobretudo o de Conheci-
mentos linguísticos, tratado como pré-requisito para esse uso.

Cumpre destacar que os critérios de organização das habilida-
des na BNCC (com a explicitação dos objetos de conhecimento aos 
quais se relacionam e do agrupamento desses objetos em unidades 
temáticas) expressam um arranjo possível (dentre outros). Portan-
to, os agrupamentos propostos não devem ser tomados como mo-
delo obrigatório para o desenho dos currículos.

Considerando esses pressupostos, e em articulação com as 
competências gerais da Educação Básica e as competências espe-
cíficas da área de Linguagens, o componente curricular de Língua 
Inglesa deve garantir aos alunos o desenvolvimento de competên-
cias específicas.

COMPETÊNCIAS ESPECÍFICAS DE LÍNGUA INGLESA PARA O EN-
SINO FUNDAMENTAL

1. Identificar o lugar de si e o do outro em um mundo plurilín-
gue e multicultural, refletindo, criticamente, sobre como a apren-
dizagem da língua inglesa contribui para a inserção dos sujeitos no 
mundo globalizado, inclusive no que concerne ao mundo do traba-
lho.

2. Comunicar-se na língua inglesa, por meio do uso variado de 
linguagens em mídias impressas ou digitais, reconhecendo-a como 
ferramenta de acesso ao conhecimento, de ampliação das perspec-
tivas e de possibilidades para a compreensão dos valores e interes-
ses de outras culturas e para o exercício do protagonismo social.

3. Identificar similaridades e diferenças entre a língua inglesa e 
a língua materna/outras línguas, articulando-as a aspectos sociais, 
culturais e identitários, em uma relação intrínseca entre língua, cul-
tura e identidade.

4. Elaborar repertórios linguístico-discursivos da língua inglesa, 
usados em diferentes países e por grupos sociais distintos dentro 
de um mesmo país, de modo a reconhecer a diversidade linguística 
como direito e valorizar os usos heterogêneos, híbridos e multimo-
dais emergentes nas sociedades contemporâneas.

5. Utilizar novas tecnologias, com novas linguagens e modos de 
interação, para pesquisar, selecionar, compartilhar, posicionar-se e 
produzir sentidos em práticas de letramento na língua inglesa, de 
forma ética, crítica e responsável.

6. Conhecer diferentes patrimônios culturais, materiais e ima-
teriais, difundidos na língua inglesa, com vistas ao exercício da frui-
ção e da ampliação de perspectivas no contato com diferentes ma-
nifestações artístico-culturais.
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LÍNGUA INGLESA NO ENSINO FUNDAMENTAL – ANOS FINAIS: 
UNIDADES TEMÁTICAS, OBJETOS DE CONHECIMENTO E HABILIDA-
DES

A BNCC de Língua Inglesa para o Ensino Fundamental – Anos 
Finais está organizada por eixos, unidades temáticas, objetos de co-
nhecimento e habilidades. As unidades temáticas, em sua grande 
maioria, repetem-se e são ampliadas as habilidades a elas corres-
pondentes. Para cada unidade temática, foram selecionados obje-
tos de conhecimento e habilidades a ser enfatizados em cada ano 
de escolaridade (6º, 7º, 8º e 9º anos), servindo de referência para 
a construção dos currículos e planejamentos de ensino, que devem 
ser complementados e/ou redimensionados conforme as especifi-
cidades dos contextos locais.

Tal opção de apresentação da BNCC permite, por exemplo, que 
determinadas habilidades possam ser trabalhadas em outros anos, 
se assim for conveniente e significativo para os estudantes, o que 
também atende a uma perspectiva de currículo espiralado.

BRASIL. RESOLUÇÃO Nº 4, DE 13 DE JULHO DE 2010 
- DEFINE DIRETRIZES CURRICULARES NACIONAIS GE-

RAIS PARA A EDUCAÇÃO BÁSICA 

Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais da Educação Básica
A necessidade de definição de Diretrizes Curriculares Nacionais 

Gerais para a Educação Básica está posta pela emergência da atua-
lização das políticas educacionais que consubstanciem o direito de 
todo brasileiro a formação humana e cidadã e a formação profissio-
nal, na vivencia e convivência em ambiente educativo. Tem estas 
Diretrizes por objetivos:

I – sistematizar os princípios e diretrizes gerais da Educação 
Básica contidos na Constituição, na LDB e demais dispositivos le-
gais, traduzindo-os em orientações que contribuam para assegurar 
a formação básica comum nacional, tendo como foco os sujeitos 
que dão vida ao currículo e a escola;

II – estimular a reflexão crítica e propositiva que deve subsidiar 
a formulação, execução e avaliação do projeto político-pedagógico 
da escola de Educação Básica; 

III – orientar os cursos de formação inicial e continuada de pro-
fissionais – docentes, técnicos, funcionários - da Educação Básica, 
os sistemas educativos dos diferentes entes federados e as escolas 
que os integram, indistintamente da rede a que pertençam. 

Nesse sentido, as Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para 
a Educação Básica visam estabelecer bases comuns nacionais para 
a Educação Infantil, o Ensino Fundamental e o Ensino Médio, bem 
como para as modalidades com que podem se apresentar, a partir 
das quais os sistemas federal, estaduais, distrital e municipais, por 
suas competências próprias e complementares, formularão as suas 
orientações assegurando a integração curricular das três etapas se-
quentes desse nível da escolarização, essencialmente para compor 
um todo orgânico.

Além das avaliações que já ocorriam assistematicamente, mar-
cou o início da elaboração deste Parecer, particularmente, a Indica-
ção CNE/CEB no 3/2005, assinada pelo então conselheiro da CEB, 
Francisco Aparecido Cordão, na qual constava a proposta de revi-
são das Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil 
e para o Ensino Fundamental. Nessa Indicação, justificava-se que 
tais Diretrizes encontravam-se defasadas, segundo avaliação nacio-
nal sobre a matéria nos últimos anos, e superadas em decorrência 
dos últimos atos legais e normativos, particularmente ao tratar da 
matricula no Ensino Fundamental de crianças de 6 (seis) anos e con-
sequente ampliação do Ensino Fundamental para 9 (nove) anos de 
duração. Imprescindível acrescentar que a nova redação do inciso 

I do artigo 208 da nossa Carta Magna, dada pela Emenda Constitu-
cional no 59/2009, assegura Educação Básica obrigatória e gratuita 
dos 4 aos 17 anos de idade, inclusive a sua oferta gratuita para to-
dos os que a ela não tiveram acesso na idade própria.

Nesta perspectiva, o processo de formulação destas Diretrizes 
foi acordado, em 2006, pela Câmara de Educação Básica com as 
entidades: Fórum Nacional dos Conselhos Estaduais de Educação, 
União Nacional dos Conselhos Municipais de Educação, Conselho 
dos Secretários Estaduais de Educação, União Nacional dos Diri-
gentes Municipais de Educação, e entidades representativas dos 
profissionais da educação, das instituições de formação de profes-
sores, das mantenedoras do ensino privado e de pesquisadores em 
educação. 

Para a definição e o desenvolvimento da metodologia desti-
nada a elaboração deste Parecer, inicialmente, foi constituída uma 
comissão que selecionou interrogações e temas estimuladores dos 
debates, a fim de subsidiar a elaboração do documento preliminar 
visando as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Bási-
ca, sob a coordenação da então relatora, conselheira Maria Beatriz 
Luce. (Portaria CNE/CEB no 1/2006)

A comissão promoveu uma mobilização nacional das diferen-
tes entidades e instituições que atuam na Educação Básica no País, 
mediante:

I – encontros descentralizados com a participação de Municí-
pios e Estados, que reuniram escolas públicas e particulares, me-
diante audiências publicas regionais, viabilizando ampla efetivação 
de manifestações;

II – revisões de documentos relacionados com a Educação Bá-
sica, pelo CNE/CEB, com o objetivo de promover a atualização mo-
tivadora do trabalho das entidades, efetivadas, simultaneamente, 
com a discussão do regime de colaboração entre os sistemas edu-
cacionais, contando, portanto, com a participação dos conselhos 
estaduais e municipais.

Inicialmente, partiu-se da avaliação das diretrizes destinadas a 
Educação Básica que, até então, haviam sido estabelecidas por eta-
pa e modalidade, ou seja, expressando-se nas Diretrizes Curricula-
res Nacionais para a Educação Infantil; para o Ensino Fundamental; 
para o Ensino Médio; para a Educação de Jovens e Adultos; para a 
Educação do Campo; para a Educação Especial; e para a Educação 
Escolar Indígena. 

Ainda em novembro de 2006, em Brasília, foi realizado o Se-
minário Nacional Currículo em Debate, promovido pela Secretaria 
de Educação Básica/MEC, com a participação de representantes 
dos Estados e Municípios. Durante esse Seminário, a CEB realizou a 
sua trigésima sessão ordinária na qual promoveu Debate Nacional 
sobre as Diretrizes Curriculares para a Educação Básica, por eta-
pas. Esse debate foi denominado Colóquio Nacional sobre as Dire-
trizes Curriculares Nacionais. A partir desse evento e dos demais 
que o sucederam, em 2007, e considerando a alteração do quadro 
de conselheiros do CNE e da CEB, criou-se, em 2009, nova comis-
são responsável pela elaboração dessas Diretrizes, constituída por 
Adeum Hilario Sauer (presidente), Clelia Brandao Alvarenga Cravei-
ro (relatora), Raimundo Moacir Mendes Feitosa e Jose Fernandes 
de Lima (Portaria CNE/CEB no 2/2009). Essa comissão reiniciou os 
trabalhos já organizados pela comissão anterior e, a partir de en-
tão, vem acompanhando os estudos promovidos pelo MEC sobre 
currículo em movimento, no sentido de atuar articulada e integra-
damente com essa instancia educacional.

Durante essa trajetória, os temas considerados pertinentes a 
matéria objeto deste Parecer passaram a se constituir nas seguin-
tes ideias-forca:

I – as Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação 
Básica devem presidir as demais diretrizes curriculares especificas 
para as etapas e modalidades, contemplando o conceito de Educa-
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ção Básica, princípios de organicidade, sequencialidade e articula-
ção, relação entre as etapas e modalidades: articulação, integração 
e transição;

II – o papel do Estado na garantia do direito a educação de 
qualidade, considerando que a educação, enquanto direito inalie-
nável de todos os cidadãos, e condição primeira para o exercício 
pleno dos direitos: humanos, tanto dos direitos sociais e econômi-
cos quanto dos direitos civis e políticos;

III – a Educação Básica como direito e considerada, contextua-
lizadamente, em um projeto de Nação, em consonância com os 
acontecimentos e suas determinações historicosociais e políticas 
no mundo;

IV – a dimensão articuladora da integração das diretrizes cur-
riculares compondo as três etapas e as modalidades da Educação 
Básica, fundamentadas na indissociabilidade dos conceitos referen-
ciais de cuidar e educar;

V – a promoção e a ampliação do debate sobre a política curri-
cular que orienta a organização da Educação Básica como sistema 
educacional articulado e integrado;

VI – a democratização do acesso, permanência e sucesso esco-
lar com qualidade social, cientifica, cultural;

VII – a articulação da educação escolar com o mundo do traba-
lho e a pratica social;

VIII – a gestão democrática e a avaliação;
IX – a formação e a valorização dos profissionais da educação;
X – o financiamento da educação e o controle social.

Ressalte-se que o momento em que estas Diretrizes Curricula-
res Nacionais Gerais para a Educação Básica estão sendo elaboradas 
e muito singular, pois, simultaneamente, as diretrizes das etapas da 
Educação Básica, também elas, passam por avaliação, por meio de 
continua mobilização dos representantes dos sistemas educativos 
de nível nacional, estadual e municipal. A articulação entre os dife-
rentes sistemas flui num contexto em que se vivem:

I – os resultados da Conferencia Nacional da Educação Básica 
(2008);

II – os 13 anos transcorridos de vigência da LDB e as inúmeras 
alterações nela

introduzidas por várias leis, bem como a edição de outras leis 
que repercutem nos currículos da Educação Básica;

III – o penúltimo ano de vigência do Plano Nacional de Educa-
ção (PNE), que passa por avaliação, bem como a mobilização nacio-
nal em torno de subsídios para a elaboração do PNE para o período 
2011-2020;

IV – a aprovação do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Básica e de Valorização dos Professores da Educação 
(FUNDEB), regulado pela Lei no 11.494/2007, que fixa percentual 
de recursos a todas as etapas e modalidades da Educação Básica;

V – a criação do Conselho Técnico Cientifico (CTC) da Educação 
Básica, da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível 
Superior do Ministério da Educação (Capes/MEC);

VI – a formulação, aprovação e implantação das medidas ex-
pressas na Lei no 11.738/2008, que regulamenta o piso salarial 
profissional nacional para os profissionais do magistério público da 
Educação Básica;

VII – a criação do Fórum Nacional dos Conselhos de Educação, 
objetivando pratica de regime de colaboração entre o CNE, o Fó-
rum Nacional dos Conselhos Estaduais de Educação e a União Na-
cional dos Conselhos Municipais de Educação;

VIII – a instituição da política nacional de formação de profis-
sionais do magistério da Educação Básica (Decreto no 6.755, de 29 
de janeiro de 2009);

IX – a aprovação do Parecer CNE/CEB no 9/2009 e da Resolu-
ção CNE/CEB no 2/2009, que institui as Diretrizes Nacionais para os 
Planos de Carreira e Remuneração dos Profissionais do Magistério 
da Educação Básica Publica, que devem ter sido implantados ate 
dezembro de 2009;

X – as recentes avaliações do PNE, sistematizadas pelo CNE, 
expressas no documento Subsídios para Elaboração do PNE Consi-
derações Iniciais. Desafios para a Construção do PNE (Portaria CNE/
CP no 10/2009);

XI – a realização da Conferencia Nacional de Educação (CO-
NAE), com o tema central “Construindo um Sistema Nacional Arti-
culado de Educação: Plano Nacional de Educação – Suas Diretrizes 
e Estratégias de Ação”, tencionando propor diretrizes e estratégias 
para a construção do PNE 2011-2020;

XII – a relevante alteração na Constituição, pela promulgação 
da Emenda Constitucional no 59/2009, que, entre suas medidas, 
assegura Educação Básica obrigatória e gratuita dos 4 aos 17 anos 
de idade, inclusive a sua oferta gratuita para todos os que a ela 
não tiveram acesso na idade própria; assegura o atendimento ao 
estudante, em todas as etapas da Educação Básica, mediante pro-
gramas suplementares de material didático-escolar, transporte, 
alimentação e assistência a saúde, bem como reduz, anualmente, 
a partir do exercício de 2009, o percentual da Desvinculação das 
Receitas da União incidente sobre os recursos destinados a manu-
tenção e ao desenvolvimento do ensino. 

Para a comissão, o desafio consistia em interpretar essa reali-
dade e apresentar orientações sobre a concepção e organização da 
Educação Básica como sistema educacional, segundo três dimen-
sões básicas: organicidade, sequencialidade e articulação. Dispor 
sobre a formação básica nacional relacionando-a com a parte diver-
sificada, e com a preparação para o trabalho e as práticas sociais, 
consiste, portanto, na formulação de princípios para outra lógica 
de diretriz curricular, que considere a formação humana de sujeitos 
concretos, que vivem em determinado meio ambiente, contexto 
histórico e sociocultural, com suas condições físicas, emocionais e 
intelectuais.

Este Parecer deve contribuir, sobretudo, para o processo de 
implementação pelos sistemas de ensino das Diretrizes Curricula-
res Nacionais especificas, para que se concretizem efetivamente 
nas escolas, minimizando o atual distanciamento existente entre 
as diretrizes e a sala de aula. Para a organização das orientações 
contidas neste texto, optou-se por enuncia-las seguindo a disposi-
ção que ocupam na estrutura estabelecida na LDB, nas partes em 
que ficam previstos os princípios e fins da educação nacional; as 
orientações curriculares; a formação e valorização de profissionais 
da educação; direitos a educação e deveres de educar: Estado e fa-
mília, incluindo-se o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) Lei 
no 8.069/90 e a Declaração Universal dos Direitos Humanos. Essas 
referências levaram em conta, igualmente, os dispositivos sobre a 
Educação Básica constantes da Carta Magna que orienta a Nação 
brasileira, relatórios de pesquisas sobre educação e produções teó-
ricas versando sobre sociedade e educação.

Veja o Parecer na íntegra acessando:
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&-

view=download&alias=5367-pceb007-10&category_slug=maio-
-2010-pdf&Itemid=30192
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO

CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

RESOLUÇÃO Nº 4, DE 13 DE JULHO DE 2010 (*)

Define Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educa-
ção Básica.

O Presidente da Câmara de Educação Básica do Conselho Na-
cional de Educação, no uso de suas atribuições legais, e de confor-
midade com o disposto na alínea “c” do § 1º do artigo 9º da Lei 
nº 4.024/1961, com a redação dada pela Lei nº 9.131/1995, nos 
artigos 36, 36- A, 36-B, 36-C, 36-D, 37, 39, 40, 41 e 42 da Lei nº 
9.394/1996, com a redação dada pela Lei nº 11.741/2008, bem 
como no Decreto nº 5.154/2004, e com fundamento no Parecer 
CNE/CEB nº 7/2010, homologado por Despacho do Senhor Ministro 
de Estado da Educação, publicado no DOU de 9 de julho de 2010.

RESOLVE:

Art. 1º A presente Resolução define Diretrizes Curriculares Na-
cionais Gerais para o conjunto orgânico, sequencial e articulado das 
etapas e modalidades da Educação Básica, baseando-se no direito 
de toda pessoa ao seu pleno desenvolvimento, à preparação para o 
exercício da cidadania e à qualificação para o trabalho, na vivência e 
convivência em ambiente educativo, e tendo como fundamento a res-
ponsabilidade que o Estado brasileiro, a família e a sociedade têm de 
garantir a democratização do acesso, a inclusão, a permanência e a 
conclusão com sucesso das crianças, dos jovens e adultos na institui-
ção educacional, a aprendizagem para continuidade dos estudos e a 
extensão da obrigatoriedade e da gratuidade da Educação Básica.

TÍTULO I
OBJETIVOS

Art. 2º Estas Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a 
Educação Básica têm por objetivos:

 I - sistematizar os princípios e as diretrizes gerais da Educação Bá-
sica contidos na Constituição, na Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional (LDB) e demais dispositivos legais, traduzindo-os em orienta-
ções que contribuam para assegurar a formação básica comum nacio-
nal, tendo como foco os sujeitos que dão vida ao currículo e à escola;

 II - estimular a reflexão crítica e propositiva que deve subsidiar 
a formulação, a execução e a avaliação do projeto político-pedagó-
gico da escola de Educação Básica;

 III - orientar os cursos de formação inicial e continuada de 
docentes e demais profissionais da Educação Básica, os sistemas 
educativos dos diferentes entes federados e as escolas que os inte-
gram, indistintamente da rede a que pertençam.

Art. 3º As Diretrizes Curriculares Nacionais específicas para as 
etapas e modalidades da Educação Básica devem evidenciar o seu 
papel de indicador de opções políticas, sociais, culturais, educacio-
nais, e a função da educação, na sua relação com um projeto de 
Nação, tendo como referência os objetivos constitucionais, funda-
mentando-se na cidadania e na dignidade da pessoa, o que pressu-
põe igualdade, liberdade, pluralidade, diversidade, respeito, justiça 
social, solidariedade e sustentabilidade.

TÍTULO II
REFERÊNCIAS CONCEITUAIS

Art. 4º As bases que dão sustentação ao projeto nacional de 
educação responsabilizam o poder público, a família, a sociedade e 
a escola pela garantia a todos os educandos de um ensino ministra-
do de acordo com os princípios de:

 I - igualdade de condições para o acesso, inclusão, permanên-
cia e sucesso na escola;

 II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cul-
tura, o pensamento, a arte e o saber;

 III - pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas;
 IV - respeito à liberdade e aos direitos; 
V - coexistência de instituições públicas e privadas de ensino;
 VI - gratuidade do ensino público em estabelecimentos ofi-

ciais; 
VII - valorização do profissional da educação escolar;
 VIII - gestão democrática do ensino público, na forma da legis-

lação e das normas dos respectivos sistemas de ensino; 
IX - garantia de padrão de qualidade;
 X - valorização da experiência extraescolar;
 XI - vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as prá-

ticas sociais.
Art. 5º A Educação Básica é direito universal e alicerce indispen-

sável para o exercício da cidadania em plenitude, da qual depende 
a possibilidade de conquistar todos os demais direitos, definidos 
na Constituição Federal, no Estatuto da Criança e do Adolescente 
(ECA), na legislação ordinária e nas demais disposições que consa-
gram as prerrogativas do cidadão.

Art. 6º Na Educação Básica, é necessário considerar as dimen-
sões do educar e do cuidar, em sua inseparabilidade, buscando 
recuperar, para a função social desse nível da educação, a sua cen-
tralidade, que é o educando, pessoa em formação na sua essência 
humana.

TÍTULO III
SISTEMA NACIONAL DE EDUCAÇÃO

Art. 7º A concepção de educação deve orientar a instituciona-
lização do regime de colaboração entre União, Estados, Distrito Fe-
deral e Municípios, no contexto da estrutura federativa brasileira, 
em que convivem sistemas educacionais autônomos, para assegu-
rar efetividade ao projeto da educação nacional, vencer a fragmen-
tação das políticas públicas e superar a desarticulação institucional.

§ 1º Essa institucionalização é possibilitada por um Sistema 
Nacional de Educação, no qual cada ente federativo, com suas pe-
culiares competências, é chamado a colaborar para transformar a 
Educação Básica em um sistema orgânico, sequencial e articulado.

§ 2º O que caracteriza um sistema é a atividade intencional e 
organicamente concebida, que se justifica pela realização de ativi-
dades voltadas para as mesmas finalidades ou para a concretização 
dos mesmos objetivos.

§ 3º O regime de colaboração entre os entes federados pressu-
põe o estabelecimento de regras de equivalência entre as funções 
distributiva, supletiva, normativa, de supervisão e avaliação da edu-
cação nacional, respeitada a autonomia dos sistemas e valorizadas 
as diferenças regionais.

TÍTULO IV
ACESSO E PERMANÊNCIA PARA A CONQUISTA DA QUALIDA-

DE SOCIAL

Art. 8º A garantia de padrão de qualidade, com pleno acesso, 
inclusão e permanência dos sujeitos das aprendizagens na escola 
e seu sucesso, com redução da evasão, da retenção e da distorção 
de idade/ano/série, resulta na qualidade social da educação, que é 
uma conquista coletiva de todos os sujeitos do processo educativo.

Art. 9º A escola de qualidade social adota como centralidade 
o estudante e a aprendizagem, o que pressupõe atendimento aos 
seguintes requisitos:
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I - revisão das referências conceituais quanto aos diferentes 
espaços e tempos educativos, abrangendo espaços sociais na es-
cola e fora dela;

II - consideração sobre a inclusão, a valorização das diferenças 
e o atendimento à pluralidade e à diversidade cultural, resgatando 
e respeitando as várias manifestações de cada comunidade;

III - foco no projeto político-pedagógico, no gosto pela apren-
dizagem e na avaliação das aprendizagens como instrumento de 
contínua progressão dos estudantes;

IV - inter-relação entre organização do currículo, do trabalho 
pedagógico e da jornada de trabalho do professor, tendo como ob-
jetivo a aprendizagem do estudante;

V - preparação dos profissionais da educação, gestores, profes-
sores, especialistas, técnicos, monitores e outros;

VI - compatibilidade entre a proposta curricular e a infraestru-
tura entendida como espaço formativo dotado de efetiva disponibi-
lidade de tempos para a sua utilização e acessibilidade

VII - integração dos profissionais da educação, dos estudantes, 
das famílias, dos agentes da comunidade interessados na educa-
ção;

VIII - valorização dos profissionais da educação, com programa 
de formação continuada, critérios de acesso, permanência, remu-
neração compatível com a jornada de trabalho definida no projeto 
político-pedagógico;

IX - realização de parceria com órgãos, tais como os de assis-
tência social e desenvolvimento humano, cidadania, ciência e tec-
nologia, esporte, turismo, cultura e arte, saúde, meio ambiente.

Art. 10. A exigência legal de definição de padrões mínimos de 
qualidade da educação traduz a necessidade de reconhecer que a 
sua avaliação associa-se à ação planejada, coletivamente, pelos su-
jeitos da escola.

§ 1º O planejamento das ações coletivas exercidas pela escola 
supõe que os sujeitos tenham clareza quanto:

I - aos princípios e às finalidades da educação, além do reco-
nhecimento e da análise dos dados indicados pelo Índice de Desen-
volvimento da Educação Básica (IDEB) e/ou outros indicadores, que 
o complementem ou substituam;

II - à relevância de um projeto político-pedagógico concebido e 
assumido colegiadamente pela comunidade educacional, respeita-
das as múltiplas diversidades e a pluralidade cultural;

III - à riqueza da valorização das diferenças manifestadas pelos 
sujeitos do processo educativo, em seus diversos segmentos, res-
peitados o tempo e o contexto sociocultural;

IV - aos padrões mínimos de qualidade (Custo Aluno-Qualidade 
Inicial – CAQi);

§ 2º Para que se concretize a educação escolar, exige-se um 
padrão mínimo de insumos, que tem como base um investimento 
com valor calculado a partir das despesas essenciais ao desenvolvi-
mento dos processos e procedimentos formativos, que levem, gra-
dualmente, a uma educação integral, dotada de qualidade social:

I - creches e escolas que possuam condições de infraestrutura 
e adequados equipamentos;

II - professores qualificados com remuneração adequada e 
compatível com a de outros profissionais com igual nível de for-
mação, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas em tempo 
integral em uma mesma escola;

III - definição de uma relação adequada entre o número de 
alunos por turma e por professor, que assegure aprendizagens re-
levantes;

IV - pessoal de apoio técnico e administrativo que responda 
às exigências do que se estabelece no projeto político-pedagógico.

TÍTULO VI
ORGANIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

CAPÍTULO I
ETAPAS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

Art. 21. São etapas correspondentes a diferentes momentos 
constitutivos do desenvolvimento educacional:

I - a Educação Infantil, que compreende: a Creche, engloban-
do as diferentes etapas do desenvolvimento da criança até 3 (três) 
anos e 11 (onze) meses; e a Pré-Escola, com duração de 2 (dois) 
anos;

II - o Ensino Fundamental, obrigatório e gratuito, com duração 
de 9 (nove) anos, é organizado e tratado em duas fases: a dos 5 
(cinco) anos iniciais e a dos 4 (quatro) anos finais;

III - o Ensino Médio, com duração mínima de 3 (três) anos. Pa-
rágrafo único. Essas etapas e fases têm previsão de idades próprias, 
as quais, no entanto, são diversas quando se atenta para sujeitos 
com características que fogem à norma, como é o caso, entre ou-
tros:

I - de atraso na matrícula e/ou no percurso escolar
II - de retenção, repetência e retorno de quem havia abando-

nado os estudos;
III - de portadores de deficiência limitadora;
IV - de jovens e adultos sem escolarização ou com esta incom-

pleta;
V - de habitantes de zonas rurais;
VI - de indígenas e quilombolas;
VII - de adolescentes em regime de acolhimento ou internação, 

jovens e adultos em situação de privação de liberdade nos estabe-
lecimentos penais

SEÇÃO I
EDUCAÇÃO INFANTIL

Art. 22. A Educação Infantil tem por objetivo o desenvolvimen-
to integral da criança, em seus aspectos físico, afetivo, psicológico, 
intelectual, social, complementando a ação da família e da comu-
nidade.

§ 1º As crianças provêm de diferentes e singulares contextos 
socioculturais, socioeconômicos e étnicos, por isso devem ter a 
oportunidade de ser acolhidas e respeitadas pela escola e pelos 
profissionais da educação, com base nos princípios da individuali-
dade, igualdade, liberdade, diversidade e pluralidade.

§ 2º Para as crianças, independentemente das diferentes con-
dições físicas, sensoriais, intelectuais, linguísticas, étnico-raciais, 
socioeconômicas, de origem, de religião, entre outras, as relações 
sociais e intersubjetivas no espaço escolar requerem a atenção 
intensiva dos profissionais da educação, durante o tempo de de-
senvolvimento das atividades que lhes são peculiares, pois este é 
o momento em que a curiosidade deve ser estimulada, a partir da 
brincadeira orientada pelos profissionais da educação.

§ 3º Os vínculos de família, dos laços de solidariedade humana 
e do respeito mútuo em que se assenta a vida social devem iniciar-
-se na Educação Infantil e sua intensificação deve ocorrer ao longo 
da Educação Básica

§ 4º Os sistemas educativos devem envidar esforços promo-
vendo ações a partir das quais as unidades de Educação Infantil 
sejam dotadas de condições para acolher as crianças, em estreita 
relação com a família, com agentes sociais e com a sociedade, pre-
vendo programas e projetos em parceria, formalmente estabele-
cidos.

§ 5º A gestão da convivência e as situações em que se torna ne-
cessária a solução de problemas individuais e coletivos pelas crian-
ças devem ser previamente programadas, com foco nas motivações 
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estimuladas e orientadas pelos professores e demais profissionais 
da educação e outros de áreas pertinentes, respeitados os limites e 
as potencialidades de cada criança e os vínculos desta com a família 
ou com o seu responsável direto.

SEÇÃO II
ENSINO FUNDAMENTAL

Art. 23. O Ensino Fundamental com 9 (nove) anos de duração, 
de matrícula obrigatória para as crianças a partir dos 6 (seis) anos 
de idade, tem duas fases sequentes com características próprias, 
chamadas de anos iniciais, com 5 (cinco) anos de duração, em regra 
para estudantes de 6 (seis) a 10 (dez) anos de idade; e anos finais, 
com 4 (quatro) anos de duração, para os de 11 (onze) a 14 (quator-
ze) anos.

Parágrafo único. No Ensino Fundamental, acolher significa 
também cuidar e educar, como forma de garantir a aprendizagem 
dos conteúdos curriculares, para que o estudante desenvolva inte-
resses e sensibilidades que lhe permitam usufruir dos bens cultu-
rais disponíveis na comunidade, na sua cidade ou na sociedade em 
geral, e que lhe possibilitem ainda sentir-se como produtor valori-
zado desses bens

Art. 24. Os objetivos da formação básica das crianças, definidos 
para a Educação Infantil, prolongam-se durante os anos iniciais do 
Ensino Fundamental, especialmente no primeiro, e completam-se 
nos anos finais, ampliando e intensificando, gradativamente, o pro-
cesso educativo, mediante:

I - desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo como 
meios básicos o pleno domínio da leitura, da escrita e do cálculo;

II - foco central na alfabetização, ao longo dos 3 (três) primeiros 
anos;

III - compreensão do ambiente natural e social, do sistema polí-
tico, da economia, da tecnologia, das artes, da cultura e dos valores 
em que se fundamenta a sociedade;

IV - o desenvolvimento da capacidade de aprendizagem, tendo 
em vista a aquisição de conhecimentos e habilidades e a formação 
de atitudes e valores;

V - fortalecimento dos vínculos de família, dos laços de solida-
riedade humana e de respeito recíproco em que se assenta a vida 
social.

Art. 25. Os sistemas estaduais e municipais devem estabelecer 
especial forma de colaboração visando à oferta do Ensino Funda-
mental e à articulação sequente entre a primeira fase, no geral as-
sumida pelo Município, e a segunda, pelo Estado, para evitar obstá-
culos ao acesso de estudantes que se transfiram de uma rede para 
outra para completar esta escolaridade obrigatória, garantindo a 
organicidade e a totalidade do processo formativo do escolar.

CAPÍTULO II
MODALIDADES DA EDUCAÇÃO BÁSICA

Art. 27. A cada etapa da Educação Básica pode corresponder 
uma ou mais das modalidades de ensino: Educação de Jovens e 
Adultos, Educação Especial, Educação Profissional e Tecnológica, 
Educação do Campo, Educação Escolar Indígena e Educação a Dis-
tância

SEÇÃO I
EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS

Art. 28. A Educação de Jovens e Adultos (EJA) destina-se aos 
que se situam na faixa etária superior à considerada própria, no 
nível de conclusão do Ensino Fundamental e do Ensino Médio

§ 1º Cabe aos sistemas educativos viabilizar a oferta de cursos 
gratuitos aos jovens e aos adultos, proporcionando-lhes oportuni-
dades educacionais apropriadas, consideradas as características do 
alunado, seus interesses, condições de vida e de trabalho, median-
te cursos, exames, ações integradas e complementares entre si, es-
truturados em um projeto pedagógico próprio

§ 2º Os cursos de EJA, preferencialmente tendo a Educação 
Profissional articulada com a Educação Básica, devem pautar-se 
pela flexibilidade, tanto de currículo quanto de tempo e espaço, 
para que seja(m):

I - rompida a simetria com o ensino regular para crianças e ado-
lescentes, de modo a permitir percursos individualizados e conteú-
dos significativos para os jovens e adultos;

II - providos o suporte e a atenção individuais às diferentes ne-
cessidades dos estudantes no processo de aprendizagem, median-
te atividades diversificadas;

III - valorizada a realização de atividades e vivências socializa-
doras, culturais, recreativas e esportivas, geradoras de enriqueci-
mento do percurso formativo dos estudantes;

IV - desenvolvida a agregação de competências para o traba-
lho;

V - promovida a motivação e a orientação permanente dos es-
tudantes, visando maior participação nas aulas e seu melhor apro-
veitamento e desempenho;

VI - realizada, sistematicamente, a formação continuada, desti-
nada, especificamente, aos educadores de jovens e adultos.

Seção II
Educação Especial

Art. 29. A Educação Especial, como modalidade transversal a 
todos os níveis, etapas e modalidades de ensino, é parte integrante 
da educação regular, devendo ser prevista no projeto político-pe-
dagógico da unidade escolar.

§ 1º Os sistemas de ensino devem matricular os estudantes 
com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas ha-
bilidades/superdotação nas classes comuns do ensino regular e no 
Atendimento Educacional Especializado (AEE), complementar ou 
suplementar à escolarização, ofertado em salas de recursos multi-
funcionais ou em centros de AEE da rede pública ou de instituições 
comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos.

§ 2º Os sistemas e as escolas devem criar condições para que 
o professor da classe comum possa explorar as potencialidades de 
todos os estudantes, adotando uma pedagogia dialógica, interativa, 
interdisciplinar e inclusiva e, na interface, o professor do AEE deve 
identificar habilidades e necessidades dos estudantes, organizar e 
orientar sobre os serviços e recursos pedagógicos e de acessibilida-
de para a participação e aprendizagem dos estudantes.

§ 3º Na organização desta modalidade, os sistemas de ensino 
devem observar as seguintes orientações fundamentais:

I - o pleno acesso e a efetiva participação dos estudantes no 
ensino regular;

II - a oferta do atendimento educacional especializado;
III - a formação de professores para o AEE e para o desenvolvi-

mento de práticas educacionais inclusivas;
IV - a participação da comunidade escolar;
V - a acessibilidade arquitetônica, nas comunicações e informa-

ções, nos mobiliários e equipamentos e nos transportes;
VI - a articulação das políticas públicas intersetoriais.
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TÍTULO VII
ELEMENTOS CONSTITUTIVOS PARA A ORGANIZAÇÃO DAS 

DIRETRIZES CURRICULARES NACIONAIS GERAIS PARA A EDU-
CAÇÃO BÁSICA

CAPÍTULO I
O PROJETO POLÍTICO-PEDAGÓGICO E O REGIMENTO ESCO-

LAR

Art. 43. O projeto político-pedagógico, interdependentemente 
da autonomia pedagógica, administrativa e de gestão financeira da 
instituição educacional, representa mais do que um documento, 
sendo um dos meios de viabilizar a escola democrática para todos 
e de qualidade social.

§ 1º A autonomia da instituição educacional baseia-se na busca 
de sua identidade, que se expressa na construção de seu projeto 
pedagógico e do seu regimento escolar, enquanto manifestação de 
seu ideal de educação e que permite uma nova e democrática or-
denação pedagógica das relações escolares.

§ 2º Cabe à escola, considerada a sua identidade e a de seus 
sujeitos, articular a formulação do projeto político-pedagógico com 
os planos de educação – nacional, estadual, municipal –, o contexto 
em que a escola se situa e as necessidades locais e de seus estu-
dantes.

§ 3º A missão da unidade escolar, o papel socioeducativo, artís-
tico, cultural, ambiental, as questões de gênero, etnia e diversidade 
cultural que compõem as ações educativas, a organização e a ges-
tão curricular são componentes integrantes do projeto político-pe-
dagógico, devendo ser previstas as prioridades institucionais que 
a identificam, definindo o conjunto das ações educativas próprias 
das etapas da Educação Básica assumidas, de acordo com as espe-
cificidades que lhes correspondam, preservando a sua articulação 
sistêmica

Art. 44. O projeto político-pedagógico, instância de construção 
coletiva que respeita os sujeitos das aprendizagens, entendidos 
como cidadãos com direitos à proteção e à participação social, deve 
contemplar:

I - o diagnóstico da realidade concreta dos sujeitos do processo 
educativo, contextualizados no espaço e no tempo;

II - a concepção sobre educação, conhecimento, avaliação da 
aprendizagem e mobilidade escolar;

III - o perfil real dos sujeitos – crianças, jovens e adultos – que 
justificam e instituem a vida da e na escola, do ponto de vista inte-
lectual, cultural, emocional, afetivo, socioeconômico, como base da 
reflexão sobre as relações vida-conhecimento-cultura professor-es-
tudante e instituição escolar;

IV - as bases norteadoras da organização do trabalho pedagó-
gico;

V - a definição de qualidade das aprendizagens e, por conse-
quência, da escola, no contexto das desigualdades que se refletem 
na escola;

VI - os fundamentos da gestão democrática, compartilhada e 
participativa (órgãos colegiados e de representação estudantil);

VII - o programa de acompanhamento de acesso, de perma-
nência dos estudantes e de superação da retenção escolar;

VIII - o programa de formação inicial e continuada dos profis-
sionais da educação, regentes e não regentes;

IX - as ações de acompanhamento sistemático dos resultados 
do processo de avaliação interna e externa (Sistema de Avaliação 
da Educação Básica – SAEB, Prova Brasil, dados estatísticos, pesqui-
sas sobre os sujeitos da Educação Básica), incluindo dados referen-
tes ao IDEB e/ou que complementem ou substituam os desenvolvi-
dos pelas unidades da federação e outros;

X - a concepção da organização do espaço físico da instituição 
escolar de tal modo que este seja compatível com as características 
de seus sujeitos, que atenda as normas de acessibilidade, além da 
natureza e das finalidades da educação, deliberadas e assumidas 
pela comunidade educacional.

Art. 45. O regimento escolar, discutido e aprovado pela comu-
nidade escolar e conhecido por todos, constitui-se em um dos ins-
trumentos de execução do projeto políticopedagógico, com trans-
parência e responsabilidade.

Parágrafo único. O regimento escolar trata da natureza e da 
finalidade da instituição, da relação da gestão democrática com os 
órgãos colegiados, das atribuições de seus órgãos e sujeitos, das 
suas normas pedagógicas, incluindo os critérios de acesso, promo-
ção, mobilidade do estudante, dos direitos e deveres dos seus su-
jeitos: estudantes, professores, técnicos e funcionários, gestores, 
famílias, representação estudantil e função das suas instâncias co-
legiadas.

CAPÍTULO III
GESTÃO DEMOCRÁTICA E ORGANIZAÇÃO DA ESCOLA

Art. 54. É pressuposto da organização do trabalho pedagógico 
e da gestão da escola conceber a organização e a gestão das pes-
soas, do espaço, dos processos e procedimentos que viabilizam o 
trabalho expresso no projeto político-pedagógico e em planos da 
escola, em que se conformam as condições de trabalho definidas 
pelas instâncias colegiadas.

§ 1º As instituições, respeitadas as normas legais e as do seu 
sistema de ensino, têm incumbências complexas e abrangentes, 
que exigem outra concepção de organização do trabalho pedagó-
gico, como distribuição da carga horária, remuneração, estratégias 
claramente definidas para a ação didático-pedagógica coletiva que 
inclua a pesquisa, a criação de novas abordagens e práticas meto-
dológicas, incluindo a produção de recursos didáticos adequados 
às condições da escola e da comunidade em que esteja ela inserida

§ 2º É obrigatória a gestão democrática no ensino público e 
prevista, em geral, para todas as instituições de ensino, o que im-
plica decisões coletivas que pressupõem a participação da comuni-
dade escolar na gestão da escola e a observância dos princípios e 
finalidades da educação.

§ 3º No exercício da gestão democrática, a escola deve se em-
penhar para constituir-se em espaço das diferenças e da pluralida-
de, inscrita na diversidade do processo tornado possível por meio 
de relações intersubjetivas, cuja meta é a de se fundamentar em 
princípio educativo emancipador, expresso na liberdade de apren-
der, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o pensamento, a arte 
e o saber

Art. 55. A gestão democrática constitui-se em instrumento de 
horizontalização das relações, de vivência e convivência colegiada, 
superando o autoritarismo no planejamento e na concepção e or-
ganização curricular, educando para a conquista da cidadania plena 
e fortalecendo a ação conjunta que busca criar e recriar o trabalho 
da e na escola mediante:

I - a compreensão da globalidade da pessoa, enquanto ser que 
aprende, que sonha e ousa, em busca de uma convivência social 
libertadora fundamentada na ética cidadã;

II - a superação dos processos e procedimentos burocráticos, 
assumindo com pertinência e relevância: os planos pedagógicos, os 
objetivos institucionais e educacionais, e as atividades de avaliação 
contínua;

III - a prática em que os sujeitos constitutivos da comunidade 
educacional discutam a própria práxis pedagógica impregnando-a 
de entusiasmo e de compromisso com a sua própria comunidade, 
valorizando-a, situando-a no contexto das relações sociais e bus-
cando soluções conjuntas;
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IV - a construção de relações interpessoais solidárias, geridas 
de tal modo que os professores se sintam estimulados a conhecer 
melhor os seus pares (colegas de trabalho, estudantes, famílias), a 
expor as suas ideias, a traduzir as suas dificuldades e expectativas 
pessoais e profissionais;

V - a instauração de relações entre os estudantes, proporcio-
nando-lhes espaços de convivência e situações de aprendizagem, 
por meio dos quais aprendam a se compreender e se organizar em 
equipes de estudos e de práticas esportivas, artísticas e políticas;

VI - a presença articuladora e mobilizadora do gestor no coti-
diano da escola e nos espaços com os quais a escola interage, em 
busca da qualidade social das aprendizagens que lhe caiba desen-
volver, com transparência e responsabilidade.

CAPÍTULO IV
O PROFESSOR E A FORMAÇÃO INICIAL E CONTINUADA

Art. 56. A tarefa de cuidar e educar, que a fundamentação da 
ação docente e os programas de formação inicial e continuada dos 
profissionais da educação instauram, refletese na eleição de um ou 
outro método de aprendizagem, a partir do qual é determinado o 
perfil de docente para a Educação Básica, em atendimento às di-
mensões técnicas, políticas, éticas e estéticas.

§ 1º Para a formação inicial e continuada, as escolas de forma-
ção dos profissionais da educação, sejam gestores, professores ou 
especialistas, deverão incluir em seus currículos e programas:

a) o conhecimento da escola como organização complexa que 
tem a função de promover a educação para e na cidadania;

b) a pesquisa, a análise e a aplicação dos resultados de investi-
gações de interesse da área educacional;

c) a participação na gestão de processos educativos e na orga-
nização e funcionamento de sistemas e instituições de ensino;

d) a temática da gestão democrática, dando ênfase à constru-
ção do projeto políticopedagógico, mediante trabalho coletivo de 
que todos os que compõem a comunidade escolar são responsá-
veis.

Art. 57. Entre os princípios definidos para a educação nacional 
está a valorização do profissional da educação, com a compreen-
são de que valorizá-lo é valorizar a escola, com qualidade gestorial, 
educativa, social, cultural, ética, estética, ambiental.

§ 1º A valorização do profissional da educação escolar vincu-
la-se à obrigatoriedade da garantia de qualidade e ambas se asso-
ciam à exigência de programas de formação inicial e continuada 
de docentes e não docentes, no contexto do conjunto de múltiplas 
atribuições definidas para os sistemas educativos, em que se ins-
crevem as funções do professor.

§ 2º Os programas de formação inicial e continuada dos pro-
fissionais da educação, vinculados às orientações destas Diretrizes, 
devem prepará-los para o desempenho de suas atribuições, consi-
derando necessário:

a) além de um conjunto de habilidades cognitivas, saber pes-
quisar, orientar, avaliar e elaborar propostas, isto é, interpretar e 
reconstruir o conhecimento coletivamente;

b) trabalhar cooperativamente em equipe;
c) compreender, interpretar e aplicar a linguagem e os instru-

mentos produzidos ao longo da evolução tecnológica, econômica e 
organizativa;

d) desenvolver competências para integração com a comuni-
dade e para relacionamento com as famílias.

Art. 58. A formação inicial, nos cursos de licenciatura, não es-
gota o desenvolvimento dos conhecimentos, saberes e habilidades 
referidas, razão pela qual um programa de formação continuada 
dos profissionais da educação será contemplado no projeto políti-
co-pedagógico.

Art. 59. Os sistemas educativos devem instituir orientações 
para que o projeto de formação dos profissionais preveja:

a) a consolidação da identidade dos profissionais da educação, 
nas suas relações com a escola e com o estudante;

b) a criação de incentivos para o resgate da imagem social 
do professor, assim como da autonomia docente tanto individual 
como coletiva;

c) a definição de indicadores de qualidade social da educação 
escolar, a fim de que as agências formadoras de profissionais da 
educação revejam os projetos dos cursos de formação inicial e con-
tinuada de docentes, de modo que correspondam às exigências de 
um projeto de Nação.

Art. 60. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

BRASIL. RESOLUÇÃO CNE/CP Nº 2, DE 22 DE DEZEM-
BRO DE 2017 - INSTITUI E ORIENTA A IMPLANTAÇÃO 

DA BASE NACIONAL COMUM CURRICULAR, A SER 
RESPEITADA OBRIGATORIAMENTE AO LONGO DAS 
ETAPAS E RESPECTIVAS MODALIDADES NO ÂMBITO 

DA EDUCAÇÃO BÁSICA

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO

CONSELHO PLENO

RESOLUÇÃO CNE/CP Nº 2, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017 (*)

Institui e orienta a implantação da Base Nacional Comum 
Curricular, a ser respeitada obrigatoriamente ao longo das etapas 

e respectivas modalidades no âmbito da Educação Básica.

O Presidente do Conselho Nacional de Educação, no uso de 
suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no § 1º do art. 
9º e no art. 90 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, no § 1º 
do art. 6º e no § 1º do art. 7º da Lei nº 4.024, de 20 de dezembro de 
1961, com a redação dada pela Lei nº 9.131, de 25 de novembro de 
1995, e com fundamento nos artigos 205 e 210 da Constituição Fe-
deral, no art. 2º, no inciso IV do art. 9º, e nos artigos 22, 23, 26, 29, 
32 e 34, da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, nas metas e 
diretrizes, definidas no Plano Nacional de Educação, aprovado pela 
Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014, bem como no Parecer CNE/
CP nº 15/2017, homologado pela Portaria MEC nº 1.570, de 20 de 
dezembro de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 21 de 
dezembro de 2017, Seção 1, pág. 146, e

CONSIDERANDO que o art. 205 da Constituição Federal define 
que “a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, 
será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, 
visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o 
exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho”, preceito 
esse reafirmado no art. 2º da Leis de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional (LDB), nos seguintes termos: “a educação, dever da família 
e do Estado, inspirada nos princípios de liberdade e nos ideais de 
solidariedade humana, tem por finalidade o pleno desenvolvimen-
to do educando, seu preparo para o exercício da cidadania e sua 
qualificação para o trabalho”;

CONSIDERANDO que o art. 210 da Constituição Federal define 
que “serão fixados conteúdos mínimos para o ensino fundamental, 
de maneira a assegurar formação básica comum e respeito aos va-
lores culturais e artísticos, nacionais e regionais”, e que o art. 9º da 
LDB, ao definir umas das incumbências da União, em seu inciso V, 
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como a de “estabelecer, em colaboração com os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios, competências e diretrizes para a educação 
infantil, o ensino fundamental e o ensino médio, que nortearão os 
currículos e seus conteúdos mínimos, de modo a assegurar forma-
ção básica comum”;

CONSIDERANDO que o § 1º, art. 9º da LDB, estabelece que “na 
estrutura educacional, haverá um Conselho Nacional de Educação, 
com funções normativas e de supervisão e atividade permanente, 
criado por lei”; e que, complementarmente, o art. 90 da mesma 
LDB define que, “as questões suscitadas na transição entre o regime 
anterior e o que se institui nesta Lei serão resolvidas pelo Conselho 
Nacional de Educação ou, mediante delegação deste, pelos órgãos 
normativos dos sistemas de ensino, preservada a autonomia uni-
versitária”;

CONSIDERANDO que o art. 22 da LDB esclarece que “a educa-
ção básica tem por finalidades desenvolver o educando, assegurar-
-lhe a formação comum indispensável para o exercício da cidadania 
e fornecer-lhe meios para progredir no trabalho e em estudos pos-
teriores”; 

CONSIDERANDO que o art. 23 da LDB define que “a educação 
básica poderá organizar-se em séries anuais, períodos semestrais, 
ciclos, alternância regular de períodos de estudos, grupos não-se-
riados, com base na idade, na competência e em outros critérios, 
ou por forma diversa de organização, sempre que o interesse do 
processo de aprendizagem assim o recomendar”;

CONSIDERANDO que o art. 26 da LDB, na redação dada pela Lei 
nº 12.796/2013, estipula que “os currículos da educação infantil, 
do ensino fundamental e do ensino médio devem ter base nacional 
comum, a ser complementada, em cada sistema de ensino e em 
cada estabelecimento escolar, por uma parte diversificada, exigida 
pelas características regionais e locais da sociedade, da cultura, da 
economia e dos educandos”;

CONSIDERANDO que o art. 27 da LDB indica que os conteúdos 
curriculares da Educação Básica observarão, entre outras, a diretriz 
da “difusão de valores fundamentais ao interesse social, aos direi-
tos e deveres dos cidadãos, de respeito ao bem comum e à ordem 
democrática”;

CONSIDERANDO que o art. 29 da LDB, na redação dada pela Lei 
nº 12.796/2013, define que, “a educação infantil, primeira etapa da 
educação básica, tem como finalidade o desenvolvimento integral 
da criança de até 5 (cinco) anos, em seus aspectos físico, psicoló-
gico, intelectual e social, complementando a ação da família e da 
comunidade”;

CONSIDERANDO que o art. 32 da LDB, na redação dada pela Lei 
nº 11.274/2006, determina que “o ensino fundamental obrigatório, 
com duração de 9 (nove) anos, gratuito na escola pública, iniciando-
-se aos 6 (seis) anos de idade, terá por objetivo a formação básica 
do cidadão, mediante:

I - o desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo como 
meios básicos o pleno domínio da leitura, da escrita e do cálculo;

II - a compreensão do ambiente natural e social, do sistema po-
lítico, da tecnologia, das artes e dos valores em que se fundamenta 
a sociedade;

III - o desenvolvimento da capacidade de aprendizagem, tendo 
em vista a aquisição de conhecimentos e habilidades e a formação 
de atitudes e valores;

IV - o fortalecimento dos vínculos de família, dos laços de so-
lidariedade humana e de tolerância recíproca em que se assenta a 
vida social”.

CONSIDERANDO que a Meta 2 do Plano Nacional de Educação, 
de duração decenal, aprovado pela Lei nº 13.005, de 25 de junho de 
2014, ao definir a obrigatoriedade de “universalizar o ensino funda-
mental de 9 (nove) anos para toda a população de 6 (seis) a 14 (qua-

torze) anos e garantir que pelo menos 95% (noventa e cinco por 
cento) dos alunos concluam essa etapa na idade recomendada, até 
o último ano de vigência deste PNE” (1924), define como estratégia 
2.1 que “o Ministério da Educação, em articulação e colaboração 
com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, deverá, até o 
final do 2º (segundo) ano de vigência deste PNE, elaborar e enca-
minhar ao Conselho Nacional de Educação, precedida de consulta 
pública nacional, proposta de direitos e objetivos de aprendizagem 
e desenvolvimento para os (as) alunos (as) do ensino fundamen-
tal”; e, na sequência, em sua estratégia 2.2, determina como mis-
são “pactuar entre União, Estados, Distrito Federal e Municípios, no 
âmbito da instância permanente de que trata o § 5º do art. 7º desta 
Lei, a implantação dos direitos e objetivos de aprendizagem e de-
senvolvimento que configurarão a base nacional comum curricular 
do ensino fundamental”.

CONSIDERANDO que a Meta 7 do PNE, na estratégia 7.1, fixa 
que se deve: “estabelecer e implantar, mediante pactuação inter-
-federativa, diretrizes pedagógicas para a educação básica e a base 
nacional comum dos currículos, com direitos e objetivos de apren-
dizagem e desenvolvimento dos (as) alunos (as) para cada ano do 
ensino fundamental e médio, respeitada a diversidade regional, es-
tadual e local”.

CONSIDERANDO que, em 6 de abril de 2017, após ampla con-
sulta pública nacional, o Conselho Nacional de Educação (CNE) re-
cebeu do Ministério da Educação (MEC), em cumprimento a orien-
tações de ordem legal e normativa sobre a matéria, o documento 
da “Base Nacional Comum Curricular – BNCC”, com proposta pac-
tuada em todas as Unidades da Federação, estipulando-se ali “direi-
tos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento, para os alunos 
da Educação Básica”, nas etapas da Educação Infantil e do Ensino 
Fundamental;

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional de Educação rece-
beu a proposta da “Base Nacional Comum Curricular – BNCC”, na 
qualidade de Órgão de Estado presente na estrutura educacional 
brasileira, com “funções normativas e de supervisão e atividade 
permanente”, tal qual previsto no § 1º, do art. 9º da LDB, e criado 
pela Lei nº 9.131/1995, que alterou a redação da Lei nº 4.024/1961, 
o qual conta, ainda, com a missão específica, nos termos do art. 90 
da Lei nº 9.394/1996 (LDB), de resolver toda e qualquer questão 
suscitada em relação à implantação de dispositivos normativos da 
atual Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional , em regime 
de colaboração com os demais órgãos normativos dos sistemas de 
ensino;

CONSIDERANDO que compete, também, ao mesmo Conse-
lho Nacional de Educação, enquanto Órgão de Estado responsável 
pela articulação entre as instituições da sociedade civil e as orga-
nizações governamentais, nos termos do inciso III do art. 5º da Lei 
nº13.005/2014, responder por ações de monitoramento contínuo 
e avaliação periódica da execução das metas do Plano Nacional de 
Educação (PNE), bem como, entre outras incumbências, segundo o 
inciso II do § 1º do mesmo artigo, “analisar e propor políticas públi-
cas para assegurar a implementação das estratégias e cumprimento 
das metas” do PNE;

CONSIDERANDO que , na condição de órgão normativo do Sis-
tema Nacional de Educação, cabe ao CNE, em relação à Educação 
Infantil e ao Ensino Fundamental, apreciar a proposta da BNCC, ela-
borada pelo MEC, produzindo parecer específico sobre a matéria, 
acompanhado de Projeto de Resolução, o qual, nos termos legais e 
regulamentares, uma vez homologado pelo Ministro da Educação, 
será transformado em Resolução Normativa do Conselho Nacional 
de Educação, a orientar sistemas e instituições ou redes de ensino 
em todo o território nacional, em consonância com as Diretrizes 
Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica;
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CONSIDERANDO que, em conformidade com a tradição deste 
Colegiado desde a sua implantação, que se deu há mais de vinte 
anos, o Conselho Nacional de Educação desenvolveu esse trabalho 
de discussão da Base Nacional Comum Curricular mediante articu-
lação e ampla participação de toda a comunidade educacional e so-
ciedade brasileira, promovendo audiências públicas nacionais nas 
cinco regiões do país: Manaus, Região Norte, dia 7 de julho; Recife, 
Região Nordeste, dia 28 de julho; Florianópolis, Região Sul, dia 11 
de agosto; São Paulo, Região Sudeste, dia 25 de agosto, e, finalmen-
te, Brasília, Região CentroOeste, dia 11 de setembro de 2017;

CONSIDERANDO que, em todas as audiências públicas, os mais 
diversos segmentos da sociedade tiveram real oportunidade de par-
ticipação, e efetivamente ofereceram suas contribuições, as quais 
se consubstanciaram em documentos essenciais para que este Pro-
jeto de Resolução, elaborado pelo Conselho Nacional de Educação, 
de fato refletisse as necessidades, os interesses, a diversidade e a 
pluralidade, presentes do panorama educacional brasileiro, e os 
desafios a serem enfrentados para a construção de uma Educação 
Básica Nacional, nas etapas da educação infantil e o ensino funda-
mental, que seja verdadeiramente democrática e de qualidade;

CONSIDERANDO que as orientações presentes nesta Resolução, 
em termos de seu conjunto orgânico e progressivo de aprendiza-
gens essenciais que todos os estudantes da Educação Básica devem 
desenvolver ao longo das etapas da Educação Infantil e do Ensino-
Fundamental, efetivamente subsidiem a construção de currículos 
educacionais desafiadores por parte das instituições escolares, e, 
quando for o caso, por redes de ensino, comprometidos todos com 
o zelo pela aprendizagem dos estudantes, republicanamente, sem 
distinção de qualquer natureza.

Resolve:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º A presente Resolução e seu Anexo instituem a Base 
Nacional Comum Curricular (BNCC), como documento de caráter 
normativo que define o conjunto orgânico e progressivo de apren-
dizagens essenciais como direito das crianças, jovens e adultos no 
âmbito da Educação Básica escolar, e orientam sua implementação 
pelos sistemas de ensino das diferentes instâncias federativas, bem 
como pelas instituições ou redes escolares.

Parágrafo Único. No exercício de sua autonomia, prevista nos ar-
tigos 12, 13 e 23 da LDB, no processo de construção de suas propostas 
pedagógicas, atendidos todos os direitos e objetivos de aprendizagem 
instituídos na BNCC, as instituições escolares, redes de escolas e seus 
respectivos sistemas de ensino poderão adotar formas de organização 
e propostas de progressão que julgarem necessários.

Art. 2º As aprendizagens essenciais são definidas como conhe-
cimentos, habilidades, atitudes, valores e a capacidade de os mobi-
lizar, articular e integrar, expressando-se em competências.

Parágrafo único. As aprendizagens essenciais compõem o pro-
cesso formativo de todos os educandos ao longo das etapas e mo-
dalidades de ensino no nível da Educação Básica, como direito de 
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da 
cidadania e qualificação para o trabalho.

Art. 3º No âmbito da BNCC, competência é definida como a 
mobilização de conhecimentos (conceitos e procedimentos), habi-
lidades (práticas cognitivas e socioemocionais), atitudes e valores, 
para resolver demandas complexas da vida cotidiana, do pleno 
exercício da cidadania e do mundo do trabalho.

Parágrafo Único: Para os efeitos desta Resolução, com funda-
mento no caput do art. 35-A e no §1º do art. 36 da LDB, a expressão 
“competências e habilidades” deve ser considerada como equiva-
lente à expressão “direitos e objetivos de aprendizagem” presente 
na Lei do Plano Nacional de Educação (PNE).

Art. 4º A BNCC, em atendimento à LDB e ao Plano Nacional de 
Educação (PNE), aplica-se à Educação Básica, e fundamenta-se nas 
seguintes competências gerais, expressão dos direitos e objetivos 
de aprendizagem e desenvolvimento, a serem desenvolvidas pelos 
estudantes:

1. Valorizar e utilizar os conhecimentos historicamente cons-
truídos sobre o mundo físico, social, cultural e digital para enten-
der e explicar a realidade, continuar aprendendo e colaborar para a 
construção de uma sociedade justa, democrática e inclusiva;

2. Exercitar a curiosidade intelectual e recorrer à abordagem 
própria das ciências, incluindo a investigação, a reflexão, a análi-
se crítica, a imaginação e a criatividade, para investigar causas, 
elaborar e testar hipóteses, formular e resolver problemas e criar 
soluções (inclusive tecnológicas) com base nos conhecimentos das 
diferentes áreas;

3. Desenvolver o senso estético para reconhecer, valorizar e 
fruir as diversas manifestações artísticas e culturais, das locais às 
mundiais, e também para participar de práticas diversificadas da 
produção artístico-cultural;

4. Utilizar diferentes linguagens –verbal (oral ou visual-moto-
ra, como Libras, e escrita), corporal, visual, sonora e digital –, bem 
como conhecimentos das linguagens artística, matemática e cientí-
fica para se expressar e partilhar informações, experiências, ideias 
e sentimentos, em diferentes contextos, e produzir sentidos que 
levem ao entendimento mútuo;

5. Compreender, utilizar e criar tecnologias digitais de informa-
ção e comunicação, de forma crítica, significativa, reflexiva e ética 
nas diversas práticas sociais (incluindo as escolares) para se comu-
nicar, acessar e disseminar informações, produzir conhecimentos, 
resolver problemas e exercer protagonismo e autoria na vida pes-
soal e coletiva;

6. Valorizar a diversidade de saberes e vivências culturais e 
apropriar-se de conhecimentos e experiências que lhe possibilitem 
entender as relações próprias do mundo do trabalho e fazer esco-
lhas alinhadas ao exercício da cidadania e ao seu projeto de vida, 
com liberdade, autonomia, consciência crítica e responsabilidade.

7. Argumentar com base em fatos, dados e informações con-
fiáveis, para formular, negociar e defender ideias, pontos de vista e 
decisões comuns, que respeitem e promovam os direitos humanos, 
a consciência socioambiental e o consumo responsável, em âmbito 
local, regional e global, com posicionamento ético em relação ao 
cuidado consigo mesmo, com os outros e com o planeta.

8. Conhecer-se, apreciar-se e cuidar de sua saúde física e emo-
cional, compreendendose na diversidade humana e reconhecendo 
suas emoções e as dos outros, com autocrítica e capacidade para 
lidar com elas.

9. Exercitar a empatia, o diálogo, a resolução de conflitos, de 
forma harmônica, e a cooperação, fazendo-se respeitar, bem como 
promover o respeito ao outro e aos direitos humanos, com aco-
lhimento e valorização da diversidade de indivíduos e de grupos 
sociais, seus saberes, identidades, culturas e potencialidades, sem 
preconceitos de qualquer natureza.

10. Agir pessoal e coletivamente com autonomia, responsabi-
lidade, flexibilidade, resiliência e determinação, tomando decisões, 
com base em princípios éticos, democráticos, inclusivos, sustentá-
veis e solidários.

CAPÍTULO II
DO PLANEJAMENTO E ORGANIZAÇÃO

Art. 5º A BNCC é referência nacional para os sistemas de ensino 
e para as instituições ou redes escolares públicas e privadas da Edu-
cação Básica, dos sistemas federal, estaduais, distrital e municipais, 
para construírem ou revisarem os seus currículos.
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§1º A BNCC deve fundamentar a concepção, formulação, imple-
mentação, avaliação e revisão dos currículos, e consequentemente 
das propostas pedagógicas das instituições escolares, contribuindo, 
desse modo, para a articulação e coordenação de políticas e ações 
educacionais desenvolvidas em âmbito federal, estadual, distrital e 
municipal, especialmente em relação à formação de professores, 
à avaliação da aprendizagem, à definição de recursos didáticos e 
aos critérios definidores de infraestrutura adequada para o pleno 
desenvolvimento da oferta de educação de qualidade.

§2º A implementação da BNCC deve superar a fragmentação 
das políticas educacionais, ensejando o fortalecimento do regime 
de colaboração entre as três esferas de governo e balizando a qua-
lidade da educação ofertada.

CAPÍTULO III
DA BNCC, DO CURRÍCULO E DA PROPOSTA PEDAGÓGICA

Art. 6º As propostas pedagógicas das instituições ou redes de 
ensino, para desenvolvimento dos currículos de seus cursos, devem 
ser elaboradas e executadas com efetiva participação de seus do-
centes, os quais devem definir seus planos de trabalho coerente-
mente com as respectivas propostas pedagógicas, nos termos dos 
artigos 12 e 13 da LDB.

Parágrafo Único. As propostas pedagógicas e os currículos de-
vem considerar as múltiplas dimensões dos estudantes, visando ao 
seu pleno desenvolvimento, na perspectiva de efetivação de uma 
educação integral.

Art. 7º Os currículos escolares relativos a todas as etapas e mo-
dalidades da Educação Básica devem ter a BNCC como referência 
obrigatória e incluir uma parte diversificada, definida pelas institui-
ções ou redes escolares de acordo com a LDB, as diretrizes curricu-
lares nacionais e o atendimento das características regionais e lo-
cais, segundo normas complementares estabelecidas pelos órgãos 
normativos dos respectivos Sistemas de Ensino.

Parágrafo único. Os currículos da Educação Básica, tendo como 
referência à a BNCC, devem ser complementados em cada institui-
ção escolar e em cada rede de ensino, no âmbito de cada sistema de 
ensino, por uma parte diversificada, as quais não podem ser consi-
deradas como dois blocos distintos justapostos, devendo ser plane-
jadas, executadas e avaliadas como um todo integrado.

Artigo 8º Os currículos, coerentes com a proposta pedagógica 
da instituição ou rede de ensino, devem adequar as proposições 
da BNCC à sua realidade, considerando, para tanto, o contexto e as 
características dos estudantes, devendo:

I. Contextualizar os conteúdos curriculares, identificando estra-
tégias para apresentálos, representá-los, exemplificá-los, conectá-
-los e torná-los significativos, com base na realidade do lugar e do 
tempo nos quais as aprendizagens se desenvolvem e são constituí-
das;

II. Decidir sobre formas de organização dos componentes cur-
riculares – disciplinar, interdisciplinar, transdisciplinar ou pluridisci-
plinar – e fortalecer a competência pedagógica das equipes escola-
res, de modo que se adote estratégias mais dinâmicas, interativas 
e colaborativas em relação à gestão do ensino e da aprendizagem;

III. Selecionar e aplicar metodologias e estratégias didático-
-pedagógicas diversificadas, recorrendo a ritmos diferenciados e a 
conteúdos complementares, se necessário, para trabalhar com as 
necessidades de diferentes grupos de alunos, suas famílias e cultura 
de origem, suas comunidades, seus grupos de socialização, entre 
outros fatores;

IV. Conceber e pôr em prática situações e procedimentos para 
motivar e engajar os estudantes nas aprendizagens;

V. Construir e aplicar procedimentos de avaliação formativa de 
processo ou de resultado, que levem em conta os contextos e as 
condições de aprendizagem, tomando tais registros como referên-
cia para melhorar o desempenho da instituição escolar, dos profes-
sores e dos alunos;

VI. Selecionar, produzir, aplicar e avaliar recursos didáticos e 
tecnológicos para apoiar o processo de ensinar e aprender;

VII. Criar e disponibilizar materiais de orientação para os pro-
fessores, bem como manter processos permanentes de desenvol-
vimento docente, que possibilitem contínuo aperfeiçoamento da 
gestão do ensino e aprendizagem, em consonância com a proposta 
pedagógica da instituição ou rede de ensino;

VIII. Manter processos contínuos de aprendizagem sobre ges-
tão pedagógica e curricular para os demais educadores, no âmbito 
das instituições ou redes de ensino, em atenção às diretrizes curri-
culares nacionais, definidas pelo Conselho Nacional de Educação e 
normas complementares, definidas pelos respectivos Conselhos de 
Educação;

§1º Os currículos devem incluir a abordagem, de forma trans-
versal e integradora, de temas exigidos por legislação e normas 
específicas, e temas contemporâneos relevantes para o desenvol-
vimento da cidadania, que afetam a vida humana em escala local, 
regional e global, observando-se a obrigatoriedade de temas tais 
como o processo de envelhecimento e o respeito e valorização do 
idoso; os direitos das crianças e adolescentes; a educação para o 
trânsito; a educação ambiental; a educação alimentar e nutricional; 
a educação em direitos humanos; e a educação digital, bem como 
o tratamento adequado da temática da diversidade cultural, étni-
ca, linguística e epistêmica, na perspectiva do desenvolvimento de 
práticas educativas ancoradas no interculturalismo e no respeito ao 
caráter pluriétnico e plurilíngue da sociedade brasileira.

§2º As escolas indígenas e quilombolas terão no seu núcleo co-
mum curricular suas línguas, saberes e pedagogias, além das áreas 
do conhecimento, das competências e habilidades corresponden-
tes, de exigência nacional da BNCC.

Art. 9º As instituições ou redes de ensino devem intensificar o 
processo de inclusão dos alunos com deficiência, transtornos glo-
bais do desenvolvimento e altas habilidades nas classes comuns do 
ensino regular, garantindo condições de acesso e de permanência 
com aprendizagem, buscando prover atendimento com qualidade.

CAPÍTULO IV
DA BNCC NA EDUCAÇÃO INFANTIL

Art. 10. Considerando o conceito de criança, adotado pelo Con-
selho Nacional de Educação na Resolução CNE/CEB 5/2009, como 
“sujeito histórico e de direitos, que interage, brinca, imagina, fan-
tasia, deseja, aprende, observa, experimenta, narra, questiona e 
constrói sentidos sobre a natureza e a sociedade, produzindo cul-
tura”, a BNCC estabelece os seguintes direitos de aprendizagem e 
desenvolvimento no âmbito da Educação Infantil:

I. Conviver com outras crianças e adultos, em pequenos e gran-
des grupos, utilizando diferentes linguagens, ampliando o conheci-
mento de si e do outro, o respeito em relação à cultura e às diferen-
ças entre as pessoas;

II. Brincar cotidianamente de diversas formas, em diferentes 
espaços e tempos, com diferentes parceiros (crianças e adultos), 
ampliando e diversificando seu acesso a produções culturais, seus 
conhecimentos, sua imaginação, sua criatividade, suas experiências 
emocionais, corporais, sensoriais, expressivas, cognitivas, sociais e 
relacionais;

III. Participar ativamente, com adultos e outras crianças, tanto 
do planejamento da gestão da escola e das atividades, propostas 
pelo educador quanto da realização das atividades da vida cotidia-
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na, tais como a escolha das brincadeiras, dos materiais e dos am-
bientes, desenvolvendo diferentes linguagens e elaborando conhe-
cimentos, decidindo e se posicionando em relação a eles;

IV. Explorar movimentos, gestos, sons, formas, texturas, cores, 
palavras, emoções, transformações, relacionamentos, histórias, ob-
jetos, elementos da natureza, na escola e fora dela, ampliando seus 
saberes sobre a cultura, em suas diversas modalidades: as artes, a 
escrita, a ciência e a tecnologia;

V. Expressar, como sujeito dialógico, criativo e sensível, suas ne-
cessidades, emoções, sentimentos, dúvidas, hipóteses, descober-
tas, opiniões, questionamentos, por meio de diferentes linguagens;

VI. Conhecer-se e construir sua identidade pessoal, social e cul-
tural, constituindo uma imagem positiva de si e de seus grupos de 
pertencimento, nas diversas experiências de cuidados, interações, 
brincadeiras e linguagens vivenciadas na instituição escolar e em 
seu contexto familiar e comunitário.

CAPÍTULO IV
DA BNCC NO ENSINO FUNDAMENTAL

Art. 11. A BNCC dos anos iniciais do Ensino Fundamental 
aponta para a necessária articulação com as experiências vividas 
na Educação Infantil, prevendo progressiva sistematização dessas 
experiências quanto ao desenvolvimento de novas formas de rela-
ção com o mundo, novas formas de ler e formular hipóteses sobre 
os fenômenos, de testá-las, refutá-las, de elaborar conclusões, em 
uma atitude ativa na construção de conhecimentos.

Art. 12. Para atender o disposto no inciso I do artigo 32 da 
LDB, no primeiro e no segundo ano do Ensino Fundamental, a ação 
pedagógica deve ter como foco a alfabetização, de modo que se 
garanta aos estudantes a apropriação do sistema de escrita alfabé-
tica, a compreensão leitora e a escrita de textos com complexidade 
adequada à faixa etária dos estudantes, e o desenvolvimento da 
capacidade de ler e escrever números, compreender suas funções, 
bem como o significado e uso das quatro operações matemáticas.

Art. 13. Os currículos e propostas pedagógicas devem prever 
medidas que assegurem aos estudantes um percurso contínuo de 
aprendizagens ao longo do Ensino Fundamental, promovendo in-
tegração nos nove anos desta etapa da Educação Básica, evitando 
a ruptura no processo e garantindo o desenvolvimento integral e 
autonomia.

Art. 14. A BNCC, no Ensino Fundamental, está organizada em 
Áreas do Conhecimento, com as respectivas competências, a saber:

I. Linguagens:
a. Compreender as linguagens como construção humana, his-

tórica, social e cultural, de natureza dinâmica, reconhecendo-as e 
valorizando-as como formas de significação da realidade e expres-
são de subjetividades e identidades sociais e culturais;

b. Conhecer e explorar diversas práticas de linguagem (artís-
ticas, corporais e linguísticas) em diferentes campos da atividade 
humana para continuar aprendendo, ampliar suas possibilidades de 
participação na vida social e colaborar para a construção de uma 
sociedade mais justa, democrática e inclusiva;

c. Utilizar diferentes linguagens –verbal (oral ou visual-motora, 
como Libras, e escrita), corporal, visual, sonora e digital –, para se 
expressar e partilhar informações, experiências, ideias e sentimen-
tos, em diferentes contextos, e produzir sentidos que levem ao diá-
logo, à resolução de conflitos, de forma harmônica, e à cooperação;

d. Utilizar diferentes linguagens para defender pontos de vista 
que respeitem o outro e promovam os direitos humanos, a cons-
ciência socioambiental e o consumo responsável em âmbito local, 
regional e global, atuando criticamente frente a questões do mun-
do contemporâneo;

e. Desenvolver o senso estético para reconhecer, fruir e res-
peitar as diversas manifestações artísticas e culturais, das locais às 
mundiais, inclusive aquelas pertencentes ao patrimônio cultural da 
humanidade, bem como participar de práticas diversificadas, indi-
viduais e coletivas, da produção artístico-cultural, com respeito à 
diversidade de saberes, identidades e culturas;

f. Compreender e utilizar tecnologias digitais de informação e 
comunicação, de forma crítica, significativa, reflexiva e ética nas di-
versas práticas sociais (incluindo as escolares) para se comunicar 
por meio das diferentes linguagens, produzir conhecimentos, resol-
ver problemas e desenvolver projetos autorais e coletivos.

II. Matemática:
a. Reconhecer que a Matemática é uma ciência humana, fruto 

das necessidades e preocupações de diferentes culturas, em dife-
rentes momentos históricos, bem como uma ciência viva, que con-
tribui para solucionar problemas científicos e tecnológicos e para 
alicerçar descobertas e construções, inclusive com impactos no 
mundo do trabalho;

b. Identificar os conhecimentos matemáticos como meios para 
compreender e atuar no mundo, reconhecendo também que a Ma-
temática, independentemente de suas aplicações práticas, favorece 
o desenvolvimento do raciocínio lógico, do espírito de investigação 
e da capacidade de produzir argumentos convincentes;

c. Compreender as relações entre conceitos e procedimentos 
dos diferentes campos da Matemática (Aritmética, Álgebra, Geome-
tria, Estatística e Probabilidade) e de outras áreas do conhecimento, 
sentindo segurança quanto à própria capacidade de construir e apli-
car conhecimentos matemáticos, desenvolvendo a autoestima e a 
perseverança na busca de soluções;

d. Fazer observações sistemáticas de aspectos quantitativos e 
qualitativos presentes nas práticas sociais e culturais, de modo que 
se investigue, organize, represente e comunique informações rele-
vantes, para interpretá-las e avaliá-las crítica e eticamente, produ-
zindo argumentos convincentes;

e. Utilizar processos e ferramentas matemáticas, inclusive tec-
nologias digitais disponíveis, para modelar e resolver problemas 
cotidianos, sociais e de outras áreas de conhecimento, validando 
estratégias e resultados;

f. Enfrentar situações-problema em múltiplos contextos, in-
cluindo situações imaginadas, não diretamente relacionadas com o 
aspecto prático-utilitário, expressar suas respostas e sintetizar con-
clusões, utilizando diferentes registros e linguagens (gráficos, tabe-
las, esquemas, além de texto escrito na língua materna e outras 
linguagens para descrever algoritmos, como fluxogramas e dados);

g. Agir individual ou cooperativamente com autonomia, res-
ponsabilidade e flexibilidade, no desenvolvimento e/ou discussão 
de projetos, que abordem, sobretudo, questões de urgência social, 
com base em princípios éticos, democráticos, sustentáveis e solidá-
rios, valorizando a diversidade de opiniões de indivíduos e de gru-
pos sociais, sem preconceitos de qualquer natureza;

h. Interagir com seus pares, de forma cooperativa, trabalhando 
coletivamente no planejamento e desenvolvimento de pesquisas 
para responder a questionamentos, bem como na busca de solu-
ções para problemas, de modo que se identifique aspectos consen-
suais ou não na discussão de uma determinada questão, respeitan-
do o modo de pensar dos colegas e aprendendo com eles.

III. Ciências da Natureza:
a. Compreender as Ciências da Natureza como empreendimen-

to humano e o conhecimento científico como provisório, cultural e 
histórico;

b. Compreender conceitos fundamentais e estruturas explica-
tivas das Ciências da Natureza, bem como dominar processos, prá-
ticas e procedimentos da investigação científica, de forma que se 
sinta, com isso, segurança no debate de questões científicas, tec-
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nológicas, socioambientais e do mundo do trabalho, além de conti-
nuar aprendendo e colaborar para a construção de uma sociedade 
justa, democrática e inclusiva;

c. Analisar, compreender e explicar características, fenômenos 
e processos relativos ao mundo natural, social e tecnológico (in-
cluindo o digital), como também as relações que se estabelecem 
entre eles, exercitando a curiosidade para fazer perguntas, buscar 
respostas e criar soluções (inclusive tecnológicas) com base nos co-
nhecimentos das Ciências da Natureza; 

d. Avaliar aplicações e implicações políticas, socioambientais e 
culturais da ciência e de suas tecnologias para propor alternativas 
aos desafios do mundo contemporâneo, incluindo aqueles relativos 
ao mundo do trabalho;

e. Construir argumentos com base em dados, evidências e in-
formações confiáveis e negociar e defender ideias e pontos de vista, 
que respeitem e promovam a consciência socioambiental e o res-
peito a si próprio e ao outro, acolhendo e valorizando a diversidade 
de indivíduos e de grupos sociais, sem preconceitos de qualquer 
natureza;

f. Utilizar diferentes linguagens e tecnologias digitais de infor-
mação e comunicação para se comunicar, acessar e disseminar in-
formações, produzir conhecimentos e resolver problemas das Ciên-
cias da Natureza, de forma crítica, significativa, reflexiva e ética;

g. Conhecer, apreciar e cuidar de si, do seu corpo e bem-estar, 
compreendendo-se na diversidade humana, fazendo-se respeitar e 
respeitando o outro, recorrendo aos conhecimentos das Ciências da 
Natureza e às suas tecnologias.

h. Agir pessoal e coletivamente com respeito, autonomia, res-
ponsabilidade, flexibilidade, resiliência e determinação, recorrendo 
aos conhecimentos das Ciências da Natureza para tomar decisões 
frente a questões científico-tecnológicas e socioambientais e a res-
peito da saúde individual e coletiva, com base em princípios éticos, 
democráticos, sustentáveis e solidários.

IV. Ciências Humanas:
a. Compreender a si e ao outro como identidades diferentes, 

de maneira que se exercite o respeito à diferença, em uma socieda-
de plural, além de promover os direitos humanos;

b. Analisar o mundo social, cultural e digital, e o meio técnico-
-científicoinformacional, com base nos conhecimentos das Ciências 
Humanas, considerando suas variações de significado no tempo e 
no espaço, para intervir em situações do cotidiano e se posicionar 
diante de problemas do mundo contemporâneo;

c. Identificar, comparar e explicar a intervenção do ser humano 
na natureza e na sociedade, exercitando a curiosidade e propondo 
ideias e ações que contribuam para a transformação espacial, social 
e cultural, de forma que participe efetivamente das dinâmicas da 
vida social, exercitando a responsabilidade e o protagonismo, vol-
tados para o bem comum, e a construção de uma sociedade justa, 
democrática e inclusiva;

d. Interpretar e expressar sentimentos, crenças e dúvidas, com 
relação a si mesmo, aos outros e às diferentes culturas, com base 
nos instrumentos de investigação das Ciências Humanas, promo-
vendo, com isso, o acolhimento e a valorização da diversidade de 
indivíduos e de grupos sociais, seus saberes, identidades, culturas e 
potencialidades, sem preconceitos de qualquer natureza;

e. Comparar eventos ocorridos, simultaneamente, no mesmo 
espaço e em espaços variados, e eventos ocorridos em tempos di-
ferentes no mesmo espaço, e em espaços variados;

f. Construir argumentos, com base nos conhecimentos das 
Ciências Humanas, para negociar e defender ideias e opiniões que 
respeitem e promovam os direitos humanos e a consciência so-
cioambiental;

g. Utilizar as linguagens cartográfica, gráfica e iconográfica, e 
diferentes gêneros textuais e tecnologias digitais de informação e 
comunicação, no desenvolvimento do raciocínio espaço-temporal, 
relacionado a localização, distância, direção, duração, simultaneida-
de, sucessão, ritmo e conexão.

V. Ensino Religioso:
a. Conhecer os aspectos estruturantes das diferentes tradi-

ções/movimentos religiosos e filosofias de vida, a partir de pressu-
postos científicos, filosóficos, estéticos e éticos;

b. Compreender, valorizar e respeitar as manifestações religio-
sas e filosofias de vida, suas experiências e saberes, em diferentes 
tempos, espaços e territórios;

c. Reconhecer e cuidar de si, do outro, da coletividade e da na-
tureza, enquanto expressão de valor da vida;

d. Conviver com a diversidade de identidades, crenças, pensa-
mentos, convicções, modos de ser e viver;

e. Analisar as relações entre as tradições religiosas e os campos 
da cultura, da política, da economia, da saúde, da ciência, da tecno-
logia e do meio ambiente;

f. Debater, problematizar e posicionar-se frente aos discursos e 
práticas de intolerância, discriminação e violência de cunho religio-
so, de modo que se assegure assim os direitos humanos no constan-
te exercício da cidadania e da cultura de paz.

§1º As Áreas do Conhecimento favorecem a comunicação en-
tre os saberes dos diferentes componentes curriculares, intersec-
tam-se na formação dos alunos, mas preservam as especificidades 
de saberes próprios construídos e sistematizados nos diversos com-
ponentes;

§ 2º O Ensino Religioso, conforme prevê a Lei 9.394/1996, deve 
ser oferecido nas instituições de ensino e redes de ensino públicas, 
de matrícula facultativa aos alunos do Ensino Fundamental, confor-
me regulamentação e definição dos sistemas de ensino.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 15. As instituições ou redes de ensino podem, de imediato, 
alinhar seus currículos e propostas pedagógicas à BNCC.

Parágrafo único. A adequação dos currículos à BNCC deve ser 
efetivada preferencialmente até 2019 e no máximo, até início do 
ano letivo de 2020.

Art. 16. Em relação à Educação Básica, as matrizes de referên-
cia das avaliações e dos exames, em larga escala, devem ser alinha-
das à BNCC, no prazo de 1 (um) ano a partir da sua publicação.

Art. 17. Na perspectiva de valorização do professor e da sua 
formação inicial e continuada, as normas, os currículos dos cursos e 
programas a eles destinados devem adequar-se à BNCC, nos termos 
do §8º do Art. 61 da LDB, devendo ser implementados no prazo de 
dois anos, contados da publicação da BNCC, de acordo com Art. 11 
da Lei nº 13.415/2017.

§ 1º A adequação dos cursos e programas destinados à forma-
ção continuada de professores pode ter início a partir da publicação 
da BNCC.

§ 2º Para a adequação da ação docente à BNCC, o MEC deve 
proporcionar ferramentas tecnológicas que propiciem a formação 
pertinente, no prazo de até 1 (um) ano, a ser desenvolvida em cola-
boração com os sistemas de ensino.

Art. 18. O ciclo de avaliação do Exame Nacional de Desempe-
nho dos Estudantes (Enade), seguinte à publicação da BNCC, deve 
observar as determinações aqui expostas em sua matriz de refe-
rência.

Art. 19. Os programas e projetos pertinentes ao MEC devem 
ser alinhados à BNCC, em até 1 (um) ano após sua publicação.
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Art. 20. O PNLD – Programa Nacional do Livro Didático deve 
atender o instituído pela BNCC, respeitando a diversidade de cur-
rículos, construídos pelas diversas instituições ou redes de ensino, 
sem uniformidade de concepções pedagógicas.

Art. 21. A BNCC deverá ser revista após 5 (cinco) anos do prazo 
de efetivação indicado no art. 15.

Art. 22. O CNE elaborará normas específicas sobre computa-
ção, orientação sexual e identidade de gênero.

Art. 23. O CNE, mediante proposta de comissão específica, 
deliberará se o ensino religioso terá tratamento como área do co-
nhecimento ou como componente curricular da área de Ciências 
Humanas, no Ensino Fundamental.

Art. 24. Caberá ao CNE, no âmbito de suas competências, resol-
ver as questões suscitadas pela presente norma.

Art. 25. No prazo de 30 dias a contar da publicação da presen-
te Resolução, o Ministério de Educação editará documento técnico 
complementar contendo a forma final da BNCC, nos termos das 
concepções, definições e diretrizes estabelecidas na presente nor-
ma.

Art. 26. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

BRASIL.RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 3/99, DE 10/11/1999- 
FIXA DIRETRIZES NACIONAIS PARA O FUNCIONAMEN-

TO DAS ESCOLAS INDÍGENAS E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS

RESOLUÇÃO CEB Nº 3, DE 10 DE NOVEMBRO DE 1999(*)

Fixa Diretrizes Nacionais para o funcionamento das escolas in-
dígenas e dá outras providências.

O Presidente da Câmara de Educação Básica do Conselho Na-
cional de Educação, no uso de suas atribuições regimentais e com 
base nos artigos 210, § 2º, e 231, caput, da Constituição Federal, 
nos arts. 78 e 79 da Lei 9.394, de 20 de dezembro de 1996, na Lei 
9.131, de 25 de novembro de 1995, e ainda no Parecer CEB 14/99, 
homologado pelo Senhor Ministro de Estado da Educação, em 18 
de outubro de 1999,

RESOLVE:

Art. 1º Estabelecer, no âmbito da educação básica, a estrutu-
ra e o funcionamento das Escolas Indígenas, reconhecendo-lhes a 
condição de escolas com normas e ordenamento jurídico próprios, 
e fixando as diretrizes curriculares do ensino intercultural e bilín-
güe, visando à valorização plena das culturas dos povos indígenas e 
à afirmação e manutenção de sua diversidade étnica.

Art.2º Constituirão elementos básicos para a organização, a es-
trutura e o funcionamento da escola indígena:

I - sua localização em terras habitadas por comunidades indíge-
nas, ainda que se estendam por territórios de diversos Estados ou 
Municípios contíguos;

II – exclusividade de atendimento a comunidades indígenas;
III – o ensino ministrado nas línguas maternas das comunida-

des atendidas, como uma das formas de preservação da realidade 
sociolingüística de cada povo;

IV – a organização escolar própria.
Parágrafo Único. A escola indígena será criada em atendimento à 

reivindicação ou por iniciativa de comunidade interessada, ou com a 
anuência da mesma, respeitadas suas formas de representação.

Art. 3º Na organização de escola indígena deverá ser conside-
rada a participação da comunidade, na definição do modelo de or-
ganização e gestão, bem como:

I- suas estruturas sociais;
II- suas práticas sócio-culturais e religiosas;
III- suas formas de produção de conhecimento, processos pró-

prios e métodos de ensinoaprendizagem;
IV- suas atividades econômicas;
V- a necessidade de edificação de escolas que atendam aos in-

teresses das comunidades indígenas;
VI- o uso de materiais didático-pedagógicos produzidos de 

acordo com o contexto sóciocultural de cada povo indígena.
Art 4º As escolas indígenas, respeitados os preceitos constitu-

cionais e legais que fundamentam a sua instituição e normas es-
pecíficas de funcionamento, editadas pela União e pelos Estados, 
desenvolverão suas atividades de acordo com o proposto nos res-
pectivos projetos pedagógicos e regimentos escolares com as se-
guintes prerrogativas:

I – organização das atividades escolares, independentes do ano 
civil, respeitado o fluxo das atividades econômicas, sociais, culturais 
e religiosas;

II – duração diversificada dos períodos escolares, ajustando-a 
às condições e especificidades próprias de cada comunidade.

Art. 5º A formulação do projeto pedagógico próprio, por escola 
ou por povo indígena, terá por base:

I – as Diretrizes Curriculares Nacionais referentes a cada etapa 
da educação básica;

II – as características próprias das escolas indígenas, em res-
peito à especificidade étnicocultural de cada povo ou comunidade;

III - as realidades sociolíngüística, em cada situação;
IV – os conteúdos curriculares especificamente indígenas e os 

modos próprios de constituição do saber e da cultura indígena;
V – a participação da respectiva comunidade ou povo indígena.
Art. 6º A formação dos professores das escolas indígena será 

específica, orientar-se-á pelas Diretrizes Curriculares Nacionais e 
será desenvolvida no âmbito das instituições formadoras de pro-
fessores.

Parágrafo único. Será garantida aos professores indígenas a 
sua formação em serviço e, quando for o caso, concomitantemente 
com a sua própria escolarização.

Art. 7º Os cursos de formação de professores indígenas darão 
ênfase à constituição de competências referenciadas em conheci-
mentos, valores, habilidades, e atitudes, na elaboração, no desen-
volvimento e na avaliação de currículos e programas próprios, na 
produção de material didático e na utilização de metodologias ade-
quadas de ensino e pesquisa.

Art. 8º A atividade docente na escola indígena será exercida prio-
ritariamente por professores indígenas oriundos da respectiva etnia.

Art. 9º São definidas, no plano institucional, administrativo e 
organizacional, as seguintes esferas de competência, em regime de 
colaboração:

I – à União caberá legislar, em âmbito nacional, sobre as diretri-
zes e bases da educação nacional e, em especial:

a) legislar privativamente sobre a educação escolar indígena;
b) definir diretrizes e políticas nacionais para a educação esco-

lar indígena;
c) apoiar técnica e financeiramente os sistemas de ensino no 

provimento dos programas de educação intercultural das comuni-
dades indígenas, no desenvolvimento de programas integrados de 
ensino e pesquisa, com a participação dessas comunidades para o 
acompanhamento e a avaliação dos respectivos programas;

d) apoiar técnica e financeiramente os sistemas de ensino na 
formação de professores indígenas e do pessoal técnico especia-
lizado;

e) criar ou redefinir programas de auxílio ao desenvolvimento 
da educação, de modo a atender às necessidades escolares indíge-
nas;
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f) orientar, acompanhar e avaliar o desenvolvimento de ações 
na área da formação inicial e continuada de professores indígenas;

g) elaborar e publicar, sistematicamente, material didático es-
pecífico e diferenciado, destinado às escolas indígenas.

II - aos Estados competirá:
a) responsabilizar-se pela oferta e execução da educação esco-

lar indígena, diretamente ou por meio de regime de colaboração 
com seus municípios;

b) regulamentar administrativamente as escolas indígenas, nos 
respectivos Estados, integrandoas como unidades próprias, autôno-
mas e específicas no sistema estadual;

c) prover as escolas indígenas de recursos humanos, materiais 
e financeiros, para o seu pleno funcionamento;

d) instituir e regulamentar a profissionalização e o reconhe-
cimento público do magistério indígena, a ser admitido mediante 
concurso público específico;

e) promover a formação inicial e continuada de professores in-
dígenas.

f) elaborar e publicar sistematicamente material didático, espe-
cífico e diferenciado, para uso nas escolas indígenas.

III - aos Conselhos Estaduais de Educação competirá:
a) estabelecer critérios específicos para criação e regularização 

das escolas indígenas e dos cursos de formação de professores in-
dígenas;

b) autorizar o funcionamento das escolas indígenas, bem como 
reconhecê-las;

c) regularizar a vida escolar dos alunos indígenas, quando for 
o caso.

§ 1º Os Municípios poderão oferecer educação escolar indíge-
na, em regime de colaboração com os respectivos Estados, desde 
que se tenham constituído em sistemas de educação próprios, dis-
ponham de condições técnicas e financeiras adequadas e contem 
com a anuência das comunidades indígenas interessadas.

§ 2º As escolas indígenas, atualmente mantidas por municípios 
que não satisfaçam as exigências do parágrafo anterior passarão, no 
prazo máximo de três anos, à responsabilidade dos Estados, ouvi-
das as comunidades interessadas.

Art.10 O planejamento da educação escolar indígena, em cada 
sistema de ensino, deve contar com a participação de representan-
tes de professores indígenas, de organizações indígenas e de apoio 
aos índios, de universidades e órgãos governamentais.

Art. 11 Aplicam-se às escolas indígenas os recursos destinados 
ao financiamento público da educação.

Parágrafo Único. As necessidades específicas das escolas indí-
genas serão contempladas por custeios diferenciados na alocação 
de recursos a que se referem os artigos 2º e 13º da Lei 9424/96.

Art. 12 Professor de escola indígena que não satisfaça as exi-
gências desta Resolução terá garantida a continuidade do exercício 
do magistério pelo prazo de três anos, exceção feita ao professor 
indígena, até que possua a formação requerida.

Art. 13 A educação infantil será ofertada quando houver de-
manda da comunidade indígena interessada.

Art. 14 Os casos omissos serão resolvidos:
I - pelo Conselho Nacional de Educação, quando a matéria esti-

ver vinculada à competência da União;
II - pelos Conselhos Estaduais de Educação.
Art. 15 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publica-

ção.
Art. 16 Ficam revogadas as disposições em contrário.

BRASIL. RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 1, DE 25 DE MAIO 
DE 2021. INSTITUI DIRETRIZES OPERACIONAIS PARA 
A EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS NOS ASPECTOS 
RELATIVOS AO SEU ALINHAMENTO À POLÍTICA NA-

CIONAL DE ALFABETIZAÇÃO E À BASE NACIONAL CO-
MUM CURRICULAR (BNCC) E EDUCAÇÃO DE JOVENS E 

ADULTOS A DISTÂNCIA 

RESOLUÇÃO Nº 1, DE 28 DE MAIO DE 2021

Institui Diretrizes Operacionais para a Educação de Jovens e 
Adultos nos aspectos relativos ao seu alinhamento à Política Na-

cional de Alfabetização (PNA) e à Base Nacional Comum Curricular 
(BNCC), e Educação de Jovens e Adultos a Distância.

A Presidente da Câmara de Educação Básica do Conselho Na-
cional de Educação, no uso de suas atribuições legais, tendo em vis-
ta o disposto no artigo 9º, § 1º, da Lei nº 4.024, de 20 de dezembro 
de 1961, com a redação dada pela Lei nº 9.131, de 24 de novembro 
de 1995, e com base no disposto na Lei nº 9.394, de 20 de dezem-
bro de 1996, no Decreto nº 5.154/2004, e com fundamento no Pa-
recer CNE/CEB nº 1/2021, homologado por Despacho do Senhor 
Ministro de Estado de Educação, publicado no DOU, de 26 de maio 
de 2021, resolve:

Art. 1º Esta Resolução institui Diretrizes Operacionais para a 
Educação de Jovens e Adultos (EJA) nos aspectos relativos:

I - ao seu alinhamento à Base Nacional Comum Curricular 
(BNCC);

II - à Política Nacional de Alfabetização (PNA);
III - à duração dos cursos e à idade mínima para ingresso;
IV - à forma de registro de frequência dos cursos, à idade míni-

ma e à certificação para os exames de EJA;
V - à Educação de Jovens e Adultos desenvolvida por meio da 

Educação a Distância (EaD);
VI - à oferta com ênfase na Educação e Aprendizagem ao Longo 

da Vida; e
VII - à flexibilização de oferta, de forma que se compatibilize 

com a realidade dos estudantes, e o alinhamento da elevação de 
escolaridade com a qualificação profissional, a serem obrigatoria-
mente observadas pelos sistemas de ensino, na oferta e na estrutu-
ra dos cursos e exames de Ensino Fundamental e Ensino Médio, que 
se desenvolvem em instituições próprias, integrantes dos Sistemas 
Públicos de Ensino Federal, Estaduais, Municipais e do Distrito Fe-
deral, como também do Sistema Privado.

Art. 2º Com o objetivo de possibilitar o acesso, a permanência 
e a continuidade dos estudos de todas as pessoas que não inicia-
ram ou interromperam o seu processo educativo escolar, a oferta 
da modalidade da EJA poderá se dar nas seguintes formas:

I - Educação de Jovens e Adultos presencial;
II - Educação de Jovens e Adultos na modalidade Educação a 

Distância (EJA/EaD);
III - Educação de Jovens e Adultos articulada à Educação Profis-

sional, em cursos de qualificação profissional ou de Formação Téc-
nica de Nível Médio; e

IV - Educação de Jovens e Adultos com ênfase na Educação e 
Aprendizagem ao Longo da Vida.

Art. 3º A EJA é organizada em regime semestral ou modular, em 
segmentos e etapas, com a possibilidade de flexibilização do tempo 
para cumprimento da carga horária exigida, sendo que para cada 
segmento, há uma correspondência nas etapas da Educação Básica 
e carga horária específica:
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I - para os anos iniciais do Ensino Fundamental, que tem como 
objetivo a alfabetização inicial e uma qualificação profissional ini-
cial, a carga horária será definida pelos sistemas de ensino, deven-
do assegurar pelo menos 150 (cento e cinquenta) horas para con-
templar os componentes essenciais da alfabetização e 150 (cento e 
cinquenta) horas para o ensino de noções básicas de matemática;

II - para os anos finais do Ensino Fundamental, que tem como 
objetivo o fortalecimento da integração da formação geral com a 
formação profissional, carga horária total mínima será de 1.600 (mil 
e seiscentas) horas; e

III - para o Ensino médio, que tem como objetivo uma formação 
geral básica e profissional mais consolidada, seja com a oferta inte-
grada com uma qualificação profissional ou mesmo com um curso 
técnico de nível médio, carga horária total mínima será de 1.200 
(mil e duzentas) horas.

Art. 4º Os cursos da EJA desenvolvidos por meio da EaD serão 
ofertados apenas para os Anos Finais do Ensino Fundamental e para 
o Ensino Médio, com as seguintes características:

I - a duração mínima dos cursos da EJA, desenvolvidos por meio 
da EaD, será a mesma estabelecida para a EJA presencial;

II - disponibilização de Ambiente Virtual de Aprendizagem 
(AVA) aos estudantes, e de plataformas garantidoras de acesso 
além de mídias e/ou materiais didáticos impressos;

III - desenvolvimento de interatividade pedagógica dos docen-
tes licenciados na disciplina ou atividade, garantindo relação ade-
quada de professores por número de estudantes;

IV - disponibilização de infraestrutura tecnológica como polo 
de apoio pedagógico às atividades dos estudantes, garantindo seu 
acesso à biblioteca, rádio, televisão e internet aberta às possibilida-
des da chamada convergência digital; e

V - reconhecimento e aceitação de transferências entre os cur-
sos da EJA presencial e os desenvolvidos em EaD ou mediação tec-
nológica.

Parágrafo único. Para cursos de EJA do Ensino Médio, a oferta 
de EaD é limitada a no máximo 80% (oitenta por cento) de sua carga 
horária total, tanto na formação geral básica quanto nos itinerários 
formativos do currículo.

Art. 5º Caberá à União, em regime de cooperação com os sis-
temas de ensino, o estabelecimento padronizado de normas e pro-
cedimentos para os processos de autorização, reconhecimento e 
renovação de reconhecimentos dos cursos a distância e de creden-
ciamento das instituições, garantindo-se sempre padrão de quali-
dade.

§ 1º Os atos de credenciamento de instituições para a oferta de 
cursos a distância da Educação Básica, no âmbito da unidade fede-
rada, devem ficar ao encargo dos sistemas de ensino.

§ 2º Para a oferta de cursos da EJA a distância, fora da unida-
de da federação em que estiver sediada, a instituição deverá obter 
credenciamento nos Conselhos de Educação das Unidades da Fede-
ração onde irá atuar.

Art. 6º Será estabelecido, pelos sistemas de ensino, processo 
de avaliação da EJA desenvolvida por meio da EaD, no qual haverá:

I - avaliação da aprendizagem dos estudantes de forma contí-
nua, processual e abrangente;

II - autoavaliação e avaliação em grupos, sempre presenciais;
III - avaliação periódica das instituições escolares como exercí-

cio da gestão democrática;
IV - garantia do efetivo controle social de seus desempenhos; e
V - avaliação rigorosa para a oferta de cursos, descredenciando 

práticas mercantilistas e instituições que não zelem pela qualidade 
de ensino.

Art. 7º A EJA articulada à Educação Profissional poderá ser ofer-
tada das seguintes formas:

I - concomitante, na qual a formação profissional é desenvol-
vida paralelamente à formação geral (áreas do conhecimento), po-
dendo ocorrer, ou não, na mesma unidade escolar;

II - concomitante na forma, uma vez que é desenvolvida simul-
taneamente em distintas instituições educacionais, mas integrada 
no conteúdo, mediante a ação de convênio ou acordo de intercom-
plementaridade para a execução de Projeto Político-Pedagógico 
(PPP) unificado; e

III - integrada, a qual resulta de um currículo pedagógico que 
integra os componentes curriculares da formação geral com os da 
formação profissional em uma proposta pedagógica única, com vis-
tas à formação e à qualificação em diferentes perfis profissionais, 
atendendo as possibilidades dos sistemas e singularidades dos es-
tudantes.

Art. 8º A EJA com ênfase na Educação e Aprendizagem ao Lon-
go da Vida poderá ser ofertada das seguintes formas:

I - atendimento aos estudantes com deficiência, transtornos 
funcionais específicos e transtorno do espectro autista na modali-
dade da EJA, de acordo com suas singularidades, a partir da aces-
sibilidade curricular promovida com utilização de metodologias e 
técnicas específicas, oferta de tecnologias assistivas conforme as 
necessidades dos estudantes, apoiados por profissionais qualifica-
dos; e

II - atendimento aos estudantes com dificuldades de locomo-
ção, residentes em locais remotos e de difícil acesso, em periferias 
de alto risco social e em situação de privação de liberdade nos esta-
belecimentos penais, oportunizando acesso escolar às populações 
do campo, indígena, quilombola, ribeirinhos, itinerantes, refugia-
dos, migrantes, e outros povos tradicionais, implementando turmas 
ou atendimento personalizado em condições de garantir aos alunos 
acesso curricular, permanência na escola, participação nas ativida-
des e resultados positivos no processo de ensino e aprendizagem.

§ 1º A Educação ao Longo da Vida em todos os segmentos no 
contexto da EJA implica em oportunizar acesso a aprendizagens não 
formais e informais, além das formais.

§ 2º Permite o estudo de novas e diferentes formas de certi-
ficação que levem em consideração o conjunto das competências 
adquiridas ao longo da vida.

§ 3º O Projeto de Vida do estudante determinará os percursos 
e itinerários formativos adequados às condições de aprendizagem, 
às competências básicas já adquiridas, às possibilidades de integra-
ção com proposta profissional e às condições estruturais de vida, 
locomoção, materiais e acesso ao currículo.

§ 4º A EJA, com ênfase na Educação ao Longo da Vida para 
atendimento dos estudantes com deficiência, transtornos funcio-
nais específicos e transtorno do espectro autista, exige atendimen-
to educacional especializado, complementar e preferencialmente 
no mesmo turno da oferta, com possibilidade de ampliação.

§ 5º As turmas da EJA com ênfase na Educação ao Longo da 
Vida deverão ser ofertadas em escolas regulares comuns, organi-
zando suas especificidades curriculares, metodológicas, de mate-
riais, de avaliação e outras no PPP da escola.

§ 6º As turmas organizadas no princípio de Educação ao Longo 
da Vida deverão acolher os estudantes no 1º segmento de acordo 
com as normas dessa Resolução. O seu acompanhamento será feito 
pela equipe técnica da escola, que encaminhará seu atendimento 
nos demais segmentos, de acordo com seu Projeto de vida.

§ 7º A avaliação e certificação dos estudantes da EJA com ên-
fase na Educação ao Longo da Vida serão a partir da definição de 
currículos diferenciados, com itinerários formativos que atendam 
a singularidade do público de Educação Especial, ou de populações 
indígenas e quilombola, refugiados e migrantes pessoas privadas 
de liberdade, zonas de difícil acesso, população de rua, zonas rurais 
e outras.
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§ 8º Aos estudantes que apresentem severas deficiências ou 
transtornos funcionais específicos e transtorno do espectro autista 
que impeçam seu desenvolvimento acadêmico, a legislação permi-
te ser outorgada a terminalidade específica, documento descritivo 
das competências adquiridas, exigindo encaminhamento do estu-
dante à outras experiências de vida e trabalho que não considerem 
a continuidade de estudos acadêmicos formais.

Art. 9º O 1º segmento da EJA, correspondente aos Anos Iniciais 
do Ensino Fundamental, deverá ser ofertado na forma presencial, 
podendo ser:

I - sem articulação com uma qualificação profissional, com-
preendendo apenas formação geral básica, sendo a carga horária 
total estabelecida pelos sistemas de ensino, assegurando o tempo 
mínimo de 150 (cento e cinquenta) horas para contemplar todos 
os componentes essenciais da alfabetização, e de 150 (cento e cin-
quenta) horas para o ensino de noções básicas de matemática; e

II - em articulação com uma qualificação profissional, sendo a 
carga horária da formação geral básica estabelecida pelos sistemas 
de ensino, acrescida da carga horária mínima para a qualificação 
profissional de 160 (cento e sessenta) horas das diversas propostas 
de Formação Inicial e Continuada (FIC).

Art. 10. O 2º segmento da EJA, corresponde aos Anos Finais do 
Ensino Fundamental, poderá ser ofertado na forma presencial ou a 
distância, podendo ser:

I - sem articulação com uma qualificação profissional, com-
preendendo apenas formação geral básica, sendo que a carga horá-
ria total mínima será de 1.600 (mil e seiscentas) horas; e

II - em articulação com uma qualificação profissional, sendo 
que a carga horária da formação geral básica será de 1.400 (mil 
e quatrocentas) horas, e da qualificação profissional será de 200 
(duzentas) horas, totalizando o mínimo de 1.600 (mil e seiscentas) 
horas.

Art. 11. A carga horária da qualificação profissional ofertada em 
articulação ao Ensino Fundamental (1º e 2º segmentos) poderá ser 
aproveitada como parte de um itinerário formativo que tem sua fi-
nalização no Ensino Médio, com um curso de Formação Técnica de 
Nível Médio.

Art. 12. O 3º segmento da EJA, correspondente ao Ensino Mé-
dio, poderá ser ofertado na forma presencial e/ou a distância, e 
seus currículos serão compostos por formação geral básica e itine-
rários formativos, indissociavelmente. Os sistemas de ensino pode-
rão organizar os cinco itinerários formativos integrados, sendo que 
até 960 (novecentas e sessenta) horas serão destinadas à BNCC e 
240 (duzentas e quarenta) horas para o itinerário formativo escolhi-
do (Lei nº 13.415/2017, art. 4º, § 3º).

§ 1º A formação geral básica deve ter carga horária total máxi-
ma de 1.200 (mil e duzentas) horas.

§ 2º Os sistemas de ensino poderão organizar os cinco itinerá-
rios formativos integrados, sendo que até 960 (novecentas e ses-
senta) horas serão destinadas à BNCC e 240 (duzentas e quarenta) 
horas para o itinerário formativo escolhido (Lei nº 13.415/2017, art. 
4º, § 2º).

§ 3º Os itinerários formativos devem ser organizados por meio 
da oferta de diferentes arranjos curriculares, conforme a relevância 
para o contexto local e a possibilidade dos sistemas de ensino, con-
siderando as áreas de conhecimento (linguagens e suas tecnologias; 
matemática e suas tecnologias; ciências da natureza e suas tecno-
logias; ciências humanas e sociais aplicadas) e a formação técnica 
e profissional, sendo sua carga horária mínima de 240 (duzentas e 
quarenta) horas para o itinerário formativo escolhido.

§ 4º O itinerário formativo de formação técnica e profissional 
para a EJA poderá ser composto por:

I - curso ou conjunto de cursos de qualificação profissional com 
carga horária mínima de 240 (duzentas e quarenta) horas; e

II - curso técnico de nível médio, com a carga horária mínima 
prevista para a habilitação profissional escolhida, conforme indica-
da no Catálogo Nacional de Cursos Técnicos, acrescidas das horas 
destinadas eventualmente a estágio profissional supervisionado ou 
a trabalho de conclusão de curso ou similar e a avaliações finais.

Art. 13. Os currículos dos cursos da EJA, independente de seg-
mento e forma de oferta, deverão garantir, na sua parte relativa 
à formação geral básica, os direitos e objetivos de aprendizagem, 
expressos em competências e habilidades nos termos da Política 
Nacional de Alfabetização (PNA) e da BNCC, tendo como ênfase o 
desenvolvimento dos componentes essenciais para o ensino da lei-
tura e da escrita, assim como das competências gerais e as compe-
tências/habilidades relacionadas à Língua Portuguesa, Matemática 
e Inclusão Digital.

Art. 14. A Educação Física é um componente curricular obriga-
tório do currículo da EJA e sua prática é facultativa aos estudantes 
nos casos previstos na Lei nº 10.793, de 1º de dezembro de 2003, 
esse componente curricular é fundamental para trabalhar temas 
relacionados à saúde física e psíquica em um processo de aprendi-
zagem contextualizado.

Art. 15. A Língua Inglesa é um componente curricular de oferta 
obrigatória, a partir do 2º segmento.

Art. 16. A unidade escolar poderá ofertar outras línguas estran-
geiras, preferencialmente a Língua Espanhola, por meio de Proje-
tos/Programas.

Art. 17. A EJA Combinada é uma forma de oferta presencial e 
tem como base o cumprimento da carga horária mínima estabele-
cida para cada segmento/etapa de duas formas: direta e indireta.

Art. 18. Na EJA Combinada a carga horária direta será de, no 
mínimo, 30% (trinta por cento), sempre com o professor, para me-
diação dos conhecimentos, conteúdos e experiências; e carga horá-
ria indireta, de no máximo 70% (setenta por cento) da carga horária 
exigida para a EJA, para a execução de atividades pedagógicas com-
plementares, elaboradas pelo professor regente.

Parágrafo único. Os sistemas de ensino deverão regulamentar 
o exercício da EJA Combinada.

Art. 19. A EJA Direcionada é uma alternativa de atendimento ao 
estudante trabalhador matriculado em qualquer segmento da EJA 
que, por motivos diversos, enfrenta dificuldades em participar das 
atividades no início ou no fim do turno de estudo.

Art. 20. A EJA Direcionada deve ser desenvolvida por atividades 
previamente planejadas pelos professores, de forma a cumprir a 
carga horária prevista para o componente curricular.

§ 1º A EJA Direcionada pode ser ofertada em ambientes empre-
sariais, possibilitando melhor aproveitamento do tempo dos estu-
dantes trabalhadores, no espaço escolar.

§ 2º Os sistemas de ensino deverão regulamentar a oferta da 
EJA Direcionada.

Art. 21. Os sistemas de ensino poderão organizar EJA Multieta-
pas nos casos em que o número de estudantes não corresponde ao 
estabelecido pelo sistema de ensino e/ou quando a estrutura física 
ou a especificidade de atendimento não comporta a composição de 
turmas por etapa.

Art. 22. Os sistemas de ensino poderão organizar a EJA Multie-
tapas para ampliação do atendimento da EJA presencial, em situa-
ções de baixa demanda que impossibilite a implementação de um 
turno para a modalidade; dificuldade de locomoção dos estudan-
tes, como os sujeitos do campo; população de rua; comunidades 
específicas; refugiados e migrantes egressos de programas de alfa-
betização em locais de difícil acesso, periferias, entre outros.

Art. 23. As turmas de EJA Vinculada serão ofertadas, preferen-
cialmente, em unidades escolares próprias, chamadas unidades 
acolhedoras, e estarão vinculadas a uma unidade escolar com ofer-
ta da EJA, denominada unidade ofertante.



LEGISLAÇÃO FEDERAL

142

Parágrafo único. Os sistemas de ensino deverão regulamentar 
o exercício da EJA Vinculada, explicitando o papel e a responsabili-
dade da unidade acolhedora e da unidade ofertante.

Art. 24. A avaliação escolar na EJA, em seus diferentes proces-
sos e espaços, deverá encorajar, orientar, informar e conduzir os 
estudantes em uma perspectiva contínua e formativa, com vistas ao 
desenvolvimento das aprendizagens.

Art. 25. Os sistemas de ensino poderão se utilizar do requeri-
mento Ausência Justificada com Critérios (AJUS), e o posterior cum-
primento de atividades compensatórias domiciliares para justificar 
as ausências de estudantes, tendo em vista a inclusão social plena 
do jovem, adulto e idoso, a partir do direito à educação, de sua di-
nâmica de vida e da realidade da sociedade moderna.

Art. 26. O requerimento Ausência Justificada com Critérios 
(AJUS) deverá ser utilizado nos casos em que o estudante ultrapas-
sar o limite de 25% (vinte e cinco por cento) de faltas, a solicitação 
será analisada e, sendo deferida, a aprovação estará vinculada à 
obtenção de 50% (cinquenta por cento) de rendimento em cada 
componente curricular, bem como a realização de atividades com-
pensatórias domiciliares.

Parágrafo único. Os sistemas de ensino deverão regulamentar a 
utilização da Ausência Justificada com Critérios (AJUS).

Art. 27. Obedecidos o disposto no art. 4º, incisos I e VII, da 
Lei nº 9.394/1996 e a regra da prioridade para o atendimento da 
escolarização obrigatória, será considerada a idade mínima de 15 
(quinze) anos completos para o ingresso nos cursos da EJA e para a 
realização de exames de conclusão da EJA do Ensino Fundamental 
(1º e 2º segmento).

Art. 28. Observado o disposto no art. 4º, inciso VII, da Lei nº 
9.394/1996, a idade mínima para matrícula em cursos da EJA e para 
inscrição e realização de exames de conclusão da EJA do Ensino Mé-
dio (3º segmento) é de 18 (dezoito) anos completos.

Parágrafo único. O direito dos menores emancipados para os 
atos da vida civil não se aplica para o da prestação de exames su-
pletivos.

Art. 29. Em consonância como Título IV da Lei nº 9.394/1996, 
que estabelece a forma de organização da educação nacional, a cer-
tificação decorrente dos exames da EJA deve ser competência dos 
sistemas de ensino.

§ 1º Para melhor cumprimento dessa competência, os sistemas 
podem solicitar, sempre que necessário, apoio técnico e financeiro 
do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio 
Teixeira (Inep) para a melhoria de seus exames para certificação da 
EJA.

§ 2º Cabe à União, como coordenadora do sistema nacional de 
educação:

I - a competência para fazer e aplicar exames em outros Esta-
dos Nacionais (países), podendo delegar essa competência a algu-
ma unidade da federação;

II - a possibilidade de realizar exame intragovernamental para 
certificação nacional em parceira com um ou mais sistemas, sob a 
forma de adesão e como consequência do regime de colaboração, 
devendo, nesse caso, garantir a exigência de uma base nacional co-
mum;

III - oferecer apoio técnico e financeiro aos Estados, ainda como 
função supletiva, para a oferta de exames da EJA; e

IV - realizar avaliações de aprendizagens dos estudantes da EJA 
integradas às avaliações já existentes para o Ensino Fundamental e 
o Ensino Médio capaz de oferecer dados e informações para subsi-
diar o estabelecimento de políticas públicas nacionais compatíveis 
com a realidade, sem o objetivo de certificar o desempenho de es-
tudantes.

§ 3º Toda certificação decorrente dessas competências possui 
validade nacional garantindo padrão de qualidade.

Art. 30. O poder público deve inserir a EJA no Sistema Nacional 
de Avaliação da Educação Básica e ampliar sua ação para além das 
avaliações que visam identificar desempenhos cognitivos e fluxos 
escolar, incluindo, também, a avaliação de outros indicadores insti-
tucionais das redes públicas e privadas que possibilitem a universa-
lização e a qualidade do processo educativo, tais como parâmetros 
de infraestrutura, gestão, formação e valorização dos profissionais 
de educação, financiamento, jornada escolar e organização peda-
gógica.

§ 1º Os sistemas de ensino, através de seus órgãos executivos 
e normativos, deverão promover ações articuladas de apoio à im-
plementação e regulamentação dos programas da EJA, visando à 
garantia de qualidade na oferta, nos materiais e nas propostas do-
centes, nas metodologias e nos espaços de escolaridade de acordo 
com o público atendido.

§ 2º A EJA, em todas as formas de oferta, representa melhoria 
de trabalho e vida, possibilidades de empregabilidade aos jovens e 
adultos que estão fora do mercado de trabalho.

Art. 31. O Sistema Nacional Público de Formação de Professo-
res deverá estabelecer políticas e ações específicas para a formação 
inicial e continuada de professores de Educação Básica de jovens e 
adultos, bem como para professores do ensino regular que atuam 
com adolescentes, cujas idades, extrapolam a relação idade-série, 
desenvolvidas em estreita relação com as Universidades Públicas e 
com os sistemas de ensino.

Art. 32. O aproveitamento de estudos e conhecimentos adqui-
ridos antes do ingresso nos cursos da EJA, bem como os critérios 
para verificação de rendimento escolar, devem ser garantidos aos 
jovens e adultos, tal como prevê a LDB em seu art. 24, transforma-
dos em horas-atividades ou unidades pedagógicas a serem incorpo-
radas ao currículo escolar do(a) estudante, o que deve ser comuni-
cado ao respectivo sistema de ensino.

Art. 33. As instituições escolares do ensino privado poderão 
ser importantes ofertantes da EJA em todo o país, no exercício de 
autonomia de seu PPP, como modalidade que promove o resgate 
do tempo e das oportunidades educacionais não assegurados na 
idade certa.

Art. 34. Esta Resolução entra em vigor na data de 1º de junho 
de 2021.

BRASIL. RESOLUÇÃO CNE/CP Nº 01/04, DE 17/06/2004 
– INSTITUI DIRETRIZES CURRICULARES NACIONAIS 

PARA A EDUCAÇÃO DAS RELAÇÕES ÉTNICO-RACIAIS E 
PARA O ENSINO DE HISTÓRIA E CULTURA AFRO-BRA-

SILEIRA E AFRICANA

DIRETRIZES CURRICULARES NACIONAIS PARA A EDUCAÇÃO 
DAS RELAÇÕES ÉTNICO-RACIAIS E PARA O ENSINO DE HISTÓ-

RIA E CULTURA AFRO-BRASILEIRA E AFRICANA

O PARECER CNE/CP Nº 003/2004, DE 10/3/2004, homologado 
em 19 de maio de 2004, estabelece as diretrizes curriculares nacio-
nais para a educação das relações étnico-raciais e traz orientações 
de como a lei 10.639/2003 deve ser implementada. Este Parecer é 
pertinente às Diretrizes Curriculares para a Educação das Relações 
Étnico-Raciais e para o ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e 
Africana, e visa regulamentar a alteração ocasionada à Lei 9394/96 
de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, pela Lei 10639/2003 
que estabelece a obrigatoriedade do ensino de História e Cultura 
Afro-Brasileira e Africana na Educação Básica. Desta forma, busca 
cumprir o estabelecido na Constituição Federal nos seus Art. 5º, I, 
Art. 210, Art. 206, I, § 1° do Art. 242, Art. 215 e Art. 216, bem como 



LEGISLAÇÃO FEDERAL

143

nos Art. 26, 26 A e 79 B na Lei 9.394/96 de Diretrizes e Bases da Edu-
cação Nacional, que asseguram o direito à igualdade de condições 
de vida e cidadania, assim como garantem igual direito às histórias 
e culturas que compõem a nação brasileira além do direito de aces-
so às diferentes fontes da cultura nacional a todos brasileiros.

De acordo com a lei 10.639/2003, promulgada pelo Presidente 
da República em 9 de fevereiro de 2003, de autoria da deputada Es-
ther Grossi, o conteúdo programático das diversas disciplinas deve 
abordar o estudo de História da África e dos africanos, a luta dos 
negros no Brasil, a cultura negra brasileira e o negro na formação da 
sociedade nacional, resgatando a contribuição do povo negro nas 
áreas social, econômica e política pertinentes à História do Brasil.

Os conteúdos referentes à História e Cultura Afro-brasileira de-
vem ser ministrados no âmbito de todo o currículo escolar e prin-
cipalmente nas áreas de Educação Artística, Literatura e História 
Brasileira. A promulgação da lei 10.639 foi antecedida por leis mu-
nicipais em Belém, Aracaju e São Paulo, e todas elas são resultado 
de um longo procedimento de ativismo do Movimento Negro. O 
Brasil é o segundo país de maior população negra do mundo, sendo 
que, o primeiro é a Nigéria. De acordo com o Censo do IBGE de 2002 
constatamos que 45% da população do País é negra.

A proeminenciado estudo de assuntos decorrentes da história 
e cultura afro-brasileira e africana, deve ser componente dos estu-
dos do cotidiano escolar, uma vez que os alunos devem educar-se 
enquanto cidadãos participativos em uma sociedade multicultural 
e pluriétnica, tornando-se capazes de construir uma pátria demo-
crática. Além disso, deve-se incluir no contexto dos estudos e ações 
escolares,as contribuições histórico-culturais dos povos indígenas, 
além das de ascendência africana e europeia. É preciso ter clareza 
que a admissão de novos conteúdos, estabelece que se repensem 
relações étnico-raciais, sociais e pedagógicas.

Devemos observar que o Brasil, é um país multiétnico e pluri-
cultural, portanto todos devem ser incluídos, e ter garantido o di-
reito de aprender e de desenvolver conhecimentos, sem precisar 
negar a sua identidade, nem a sua ascendência étnico/racial.

Ao analisarmos a questão por este prisma, de assentar essa in-
clusão em prática de maneira decidida e apropriada no cotidiano da 
vida escolar, certamente, estaremos trabalhando com indicadores 
da qualidade da educação, considerando a pluralidade étnica e as 
características regionais que fazem parte da realidade brasileira.7

Veja o Parecer na íntegra acessando o link a seguir:
http://portal.mec.gov.br/dmdocuments/cnecp_003.pdf

Ou em nosso site, conforme segue: www.editorasolucao.com.
br/materiais

RESOLUÇÃO Nº 1, DE 17 DE JUNHO DE 2004

Institui Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das 
Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-

-Brasileira e Africana..
O Presidente do Conselho Nacional de Educação, tendo em vis-

ta o disposto no art. 9º, § 2º, alínea “c”, da Lei nº 9.131, publicada 
em 25 de novembro de 1995, e com fundamentação no Parecer 
CNE/CP 3/2004, de 10 de março de 2004, homologado pelo Minis-
tro da Educação em 19 de maio de 2004, e que a este se integra, 
resolve:

Art. 1° A presente Resolução institui Diretrizes Curriculares Na-
cionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino 
de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana, a serem observadas 

7  Fonte: www.educador.brasilescola.uol.com.br

pelas Instituições de ensino, que atuam nos níveis e modalidades 
da Educação Brasileira e, em especial, por Instituições que desen-
volvem programas de formação inicial e continuada de professores.

§ 1° As Instituições de Ensino Superior incluirão nos conteúdos 
de disciplinas e atividades curriculares dos cursos que ministram, 
a Educação das Relações Étnico-Raciais, bem como o tratamento 
de questões e temáticas que dizem respeito aos afrodescendentes, 
nos termos explicitados no Parecer CNE/CP 3/2004.

§ 2° O cumprimento das referidas Diretrizes Curriculares, por 
parte das instituições de ensino, será considerado na avaliação das 
condições de funcionamento do estabelecimento. 

Art. 2° As Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação 
das Relações Étnico- Raciais e para o Ensino de História e Cultura 
Afro-Brasileira e Africanas constituem-se de orientações, princípios 
e fundamentos para o planejamento, execução e avaliação da Edu-
cação, e têm por meta, promover a educação de cidadãos atuantes 
e conscientes no seio da sociedade multicultural e pluriétnica do 
Brasil, buscando relações étnico-sociais positivas, rumo à constru-
ção de nação democrática.

§ 1° A Educação das Relações Étnico-Raciais tem por objetivo a 
divulgação e produção de conhecimentos, bem como de atitudes, 
posturas e valores que eduquem cidadãos quanto à pluralidade ét-
nico-racial, tornando-os capazes de interagir e de negociar objeti-
vos comuns que garantam, a todos, respeito aos direitos legais e 
valorização de identidade, na busca da consolidação da democracia 
brasileira.

§ 2º O Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana 
tem por objetivo o reconhecimento e valorização da identidade, 
história e cultura dos afro-brasileiros, bem como a garantia de reco-
nhecimento e igualdade de valorização das raízes africanas da na-
ção brasileira, ao lado das indígenas, europeias, asiáticas.

§ 3º Caberá aos conselhos de Educação dos Estados, do Distri-
to Federal e dos Municípios desenvolver as Diretrizes Curriculares 
Nacionais instituídas por esta Resolução, dentro do regime de co-
laboração e da autonomia de entes federativos e seus respectivos 
sistemas. 

Art. 3° A Educação das Relações Étnico-Raciais e o estudo de 
História e Cultura Afro-Brasileira, e História e Cultura Africana será 
desenvolvida por meio de conteúdos, competências, atitudes e 
valores, a serem estabelecidos pelas Instituições de ensino e seus 
professores, com o apoio e supervisão dos sistemas de ensino, enti-
dades mantenedoras e coordenações pedagógicas, atendidas as in-
dicações, recomendações e diretrizes explicitadas no Parecer CNE/
CP 003/2004.

§ 1° Os sistemas de ensino e as entidades mantenedoras in-
centivarão e criarão condições materiais e financeiras, assim como 
proverão as escolas, professores e alunos, de material bibliográfico 
e de outros materiais didáticos necessários para a educação tratada 
no “caput” deste artigo.

§ 2° As coordenações pedagógicas promoverão o aprofunda-
mento de estudos, para que os professores concebam e desenvol-
vam unidades de estudos, projetos e programas, abrangendo os 
diferentes componentes curriculares.

§ 3° O ensino sistemático de História e Cultura Afro-Brasilei-
ra e Africana na Educação Básica, nos termos da Lei 10639/2003, 
refere-se, em especial, aos componentes curriculares de Educação 
Artística, Literatura e História do Brasil.

§ 4° Os sistemas de ensino incentivarão pesquisas sobre pro-
cessos educativos orientados por valores, visões de mundo, conhe-
cimentos afro-brasileiros, ao lado de pesquisas de mesma natureza 
junto aos povos indígenas, com o objetivo de ampliação e fortaleci-
mento de bases teóricas para a educação brasileira.

Art. 4° Os sistemas e os estabelecimentos de ensino poderão 
estabelecer canais de comunicação com grupos do Movimento Ne-
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gro, grupos culturais negros, instituições formadoras de professo-
res, núcleos de estudos e pesquisas, como os Núcleos de Estudos 
Afro-Brasileiros, com a finalidade de buscar subsídios e trocar expe-
riências para planos institucionais, planos pedagógicos e projetos 
de ensino.

Art. 5º Os sistemas de ensino tomarão providências no sentido 
de garantir o direito de alunos afrodescendentes de frequentarem 
estabelecimentos de ensino de qualidade, que contenham instala-
ções e equipamentos sólidos e atualizados, em cursos ministrados 
por professores competentes no domínio de conteúdos de ensino 
e comprometidos com a educação de negros e não negros, sendo 
capazes de corrigir posturas, atitudes, palavras que impliquem des-
respeito e discriminação. 

Art. 6° Os órgãos colegiados dos estabelecimentos de ensino, 
em suas finalidades, responsabilidades e tarefas, incluirão o previs-
to o exame e encaminhamento de solução para situações de discri-
minação, buscando-se criar situações educativas para o reconheci-
mento, valorização e respeito da diversidade.

§ Único: Os casos que caracterizem racismo serão tratados 
como crimes imprescritíveis e inafiançáveis, conforme prevê o Art. 
5º, XLII da Constituição Federal de 1988. 

Art. 7º Os sistemas de ensino orientarão e supervisionarão a 
elaboração e edição de livros e outros materiais didáticos, em aten-
dimento ao disposto no Parecer CNE/CP 003/2004.

Art. 8º Os sistemas de ensino promoverão ampla divulgação do 
Parecer CNE/CP 003/2004 e dessa Resolução, em atividades perió-
dicas, com a participação das redes das escolas públicas e privadas, 
de exposição, avaliação e divulgação dos êxitos e dificuldades do 
ensino e aprendizagens de História e Cultura Afro-Brasileira e Afri-
cana e da Educação das Relações Étnico-Raciais. 

§ 1° Os resultados obtidos com as atividades mencionadas no 
caput deste artigo serão comunicados de forma detalhada ao Minis-
tério da Educação, à Secretaria Especial de Promoção da Igualdade 
Racial, ao Conselho Nacional de Educação e aos respectivos Con-
selhos Estaduais e Municipais de Educação, para que encaminhem 
providências, que forem requeridas. 

Art. 9º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Roberto Cláudio Frota Bezerra
Presidente do Conselho Nacional de Educação

EXERCÍCIOS

1. A Constituição Federal (CF) de 1988 e a Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional (LDB) em vigor apresentam os princí-
pios e os fins da educação nacional, assim como o dever do Estado e 
dos pais em relação à educação. De acordo com essas informações, 
julgue os itens subsequentes. É função do Estado garantir o pluralis-
mo de ideias e concepções pedagógicas na educação pública e(ou) 
privada.

(  ) Certo
(  ) Errado

2. A Constituição Federal (CF) de 1988 e a Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional (LDB) em vigor apresentam os princí-
pios e os fins da educação nacional, assim como o dever do Estado e 
dos pais em relação à educação. De acordo com essas informações, 
julgue os itens subsequentes. O Estado tem o dever de garantir edu-
cação escolar pública, obrigatória e gratuita, em todos os níveis de 
ensino.

(  ) Certo
(  ) Errado

3. De acordo com a legislação que estabelece as diretrizes e 
bases da educação nacional, o dever do Estado com a educação es-
colar pública será efetivado mediante a garantia de

(A) educação básica, obrigatória e gratuita, em creches, para 
crianças de zero a seis anos de idade.
(B) acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e 
da criação artística, de acordo com a capacidade de cada um.
(C) atendimento educacional gratuito aos educandos com de-
ficiência, de preferência em escolas exclusivamente destinadas 
à educação especial.
(D) atendimento ao educando por meio de programas suple-
mentares de material didático-escolar, garantidos somente aos 
alunos da pré-escola e do ensino fundamental.
(E) acesso público e gratuito aos ensinos fundamental e médio 
exclusivamente àqueles educandos que estejam na idade apro-
priada para tais níveis.

4. De acordo com as disposições constitucionais acerca da Or-
dem Social, assinale a afirmativa incorreta.

(A) A pesquisa científica básica e tecnológica receberá trata-
mento prioritário do Estado, tendo em vista o bem público e o 
progresso da ciência, tecnologia e inovação.
(B) A educação básica pública terá como fonte adicional de fi-
nanciamento a contribuição social do salário-educação, reco-
lhida pelas empresas na forma da lei.
(C) A União, os Estados e o Distrito Federal estão obrigados a 
vincular parcela de sua receita orçamentária a entidades públi-
cas de fomento ao ensino e à pesquisa científica e tecnológica.
(D) Incumbe ao Poder Público promover a educação ambiental 
em todos os níveis de ensino e a conscientização pública para a 
preservação do meio ambiente.
(E) Compete ao Poder Público recensear os educandos no ensi-
no fundamental, fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou 
responsáveis, pela frequência à escola.

5. ONo que se refere à questão dos recursos públicos destina-
dos à educação previstos na Constituição Federal, assinale a alter-
nativa correta:

(A) São destinados à educação em geral, independentemente 
de sua categoria administrativa.
(B) São destinados apenas às escolas públicas.
(C) São destinados às escolas públicas e escolas sem fins lucrati-
vos de cunho comunitário, filantrópico ou confessional.
(D) São destinados ás escolas de municípios com baixo IDH ape-
nas.
(E) São destinados apenas ao ensino fundamental enquanto 
etapa obrigatória.

6. No Estatuto da Criança e do Adolescente, artigo 4o, desta-
cam-se os seguintes aspectos:

É dever da ...... , da comunidade, da sociedade em geral e do 
...... assegurar, com absoluta prioridade a efetivação dos direitos 
referentes à ...... , à saúde , à alimentação, à educação [...] e à con-
vivência familiar e ...... .

Preenchem as lacunas da frase acima, correta e respectivamen-
te,

(A) família − poder público − moradia escolar − religiosa
(B) escola − SUS − educação − habitacional
(C) escola − conselho tutelar − vida − comunitária
(D) família − conselho tutelar − moradia − escolar
(E) família − poder público − vida − comunitária
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7. Carla, de 11 anos de idade, com os pais destituídos do po-
der familiar, cresce em entidade de acolhimento institucional faz 
dois anos, sem nenhum interessado em sua adoção habilitado nos 
cadastros nacional ou internacional. Sensibilizado com a situação 
da criança, um advogado, que já possui três filhos, sendo um ado-
tado, deseja acompanhar o desenvolvimento de Carla, auxiliando-a 
nos estudos e, a fim de criar vínculos com sua família, levando-a 
para casa nos feriados e férias escolares. De acordo com o Estatuto 
da Criança e do Adolescente, de que forma o advogado conseguirá 
obter a convivência temporária externa de Carla com sua família?

(A) Acolhimento familiar.
(B) Guarda estatutária.
(C) Tutela.
(D) Apadrinhamento.

8. Considere o texto constante da Política Nacional de Educa-
ção Especial na perspectiva da Educação Inclusiva para responder 
à questão.

Relacione os documentos legais (1; 2; 3) a que se referem (a; 
b; c).

1. Jomtien (Tailândia – 1990). 
2. Declaração de Salamanca/1994. 
3. Lei no 8.069/1990.

a. Estatuto da Criança e do Adolescente. 
b. Satisfação das necessidades básicas da aprendizagem de to-

das as crianças, jovens e adultos. 
c. Proclama que as escolas comuns representam o meio mais 

eficaz para combater as atitudes discriminatórias.

A correlação correta é:
(A) 1-a; 2-b; 3-c.
(B) 1-b; 2-c; 3-a.
(C) 1-c; 2-a; 3-b.
(D) 1-c; 2-b; 3-a.
(E) 1-b; 2-a; 3-c.

9. Segundo o Art. 208 da Constituição Federal de 1988, o dever 
do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia da 
educação básica obrigatória e gratuita a partir de que idade?

(A) 3 (três) anos.
(B) 4 (quatro) anos.
(C) 5 (cinco) anos.
(D) 6 (seis) anos.
(E) 7 (sete) anos

10. Segundo o Plano Nacional de Educação, os entes federa-
dos estabelecerão, nos respectivos planos de educação, estratégias 
que, EXCETO:

(A) Assegurem a articulação das políticas educacionais com as 
demais políticas sociais, particularmente as culturais.
(B) Considerem as necessidades específicas das escolas priva-
das, no que tange à base nacional curricular comum.
(C) Considerem as necessidades específicas das populações do 
campo e das comunidades indígenas e quilombolas, assegura-
das a equidade educacional e a diversidade cultural.
(D) Garantam o atendimento das necessidades específicas na 
educação especial, assegurado o sistema educacional inclusivo 
em todos os níveis, etapas e modalidades.
(E) Promovam a articulação interfederativa na implementação 
das políticas educacionais.

11. São diretrizes do Plano Nacional de Educação, EXCETO:
(A) Arraigamento do analfabetismo; e promoção do princípio 
da gestão prepotente da educação pública.

(B) Formação para o trabalho e para a cidadania, com ênfase 
nos valores morais e éticos em que se fundamenta a socieda-
de; melhoria da qualidade da educação; e universalização do 
atendimento escolar.
(C) Promoção dos princípios do respeito aos direitos humanos, 
à diversidade e à sustentabilidadesocioambiental; e promoção 
humanística, científica, cultural e tecnológica do País.
(D) Superação das desigualdades educacionais, com ênfase na 
promoção da cidadania e na erradicação de todas as formas de 
discriminação; e valorização dos (as) profissionais da educação.

12. De acordo com a legislação que estabelece as diretrizes e 
bases da educação nacional, o dever do Estado com a educação es-
colar pública será efetivado mediante a garantia de

(A) educação básica, obrigatória e gratuita, em creches, para 
crianças de zero a seis anos de idade.
(B)  acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e 
da criação artística, de acordo com a capacidade de cada um.
C. atendimento educacional gratuito aos educandos com defi-
ciência, de preferência em escolas exclusivamente destinadas à 
educação especial.
(D) atendimento ao educando por meio de programas suple-
mentares de material didático-escolar, garantidos somente aos 
alunos da pré-escola e do ensino fundamental.
(E) acesso público e gratuito aos ensinos fundamental e médio 
exclusivamente àqueles educandos que estejam na idade apro-
priada para tais níveis.

13. De acordo com a Política Nacional de Educação Especial, na 
Perspectiva da Educação Inclusiva, NÃO podemos afirmar que

(A) na perspectiva da educação inclusiva, a educação especial 
passa a integrar a proposta pedagógica da escola regular, pro-
movendo o atendimento às necessidades educacionais espe-
ciais de alunos com deficiência, transtornos globais de desen-
volvimento e altas habilidades/superdotação.
(B) constitui um paradigma educacional fundamentado na con-
cepção de direitos humanos, que conjuga igualdade e diferen-
ça como valores indissociáveis, e que avança em relação à ideia 
de equidade formal ao contextualizar as circunstâncias históri-
cas da produção da exclusão dentro e fora da escola.
(C) o atendimento educacional especializado tem como fun-
ção identificar, elaborar e organizar recursos pedagógicos e de 
acessibilidade que eliminem as barreiras para a plena partici-
pação dos alunos, considerando suas necessidades específicas.
(D) tem como objetivo o acesso, a participação e a aprendi-
zagem dos alunos com deficiência, transtornos globais do de-
senvolvimento e altas habilidades/superdotação nas escolas 
regulares, orientando os sistemas de ensino para promover 
respostas às necessidades educacionais especiais.
(E)  para atuar na educação especial, o professor deve ter como 
base da sua formação, inicial e continuada, conhecimentos ge-
rais para o exercício da docência, bem como conhecimentos 
gerais da área.
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SÃO PAULO - CURRÍCULO PAULISTA. HOMOLOGADO 
PELA RESOLUÇÃO DE 06/8 DE 2019

O CURRÍCULO PAULISTA:
UMA CONSTRUÇÃO COLABORATIVA
APRESENTAÇÃO
O Currículo Paulista, apresentado neste documento, é fru-

to do esforço dos profissionais da educação representantes das 
Redes Municipais, da Rede Estadual e da Rede Privada de Ensino 
que, atuando de modo colaborativo, associaram saberes, proce-
dimentos, reflexões e experiências a respeito da prática docente 
nos diferentes componentes curriculares.

Este currículo quer traduzir as especificidades sociais, eco-
nômicas, regionais, culturais e históricas de cada um dos 645 
municípios que compõem o Estado de São Paulo. 

Contempla as competências gerais discriminadas pela Base 
Nacional Comum Curricular (BNCC), aprovada pelo Conselho Na-
cional de Educação (CNE) e homologada em 20 de dezembro de 
2017, bem como os currículos e as orientações curriculares das 
redes de ensino públicas e privadas.

O Currículo Paulista define e explicita, a todos os profissio-
nais da educação que atuam no Estado, as competências e as 
habilidades essenciais para o desenvolvimento cognitivo, social 
e emocional dos estudantes paulistas e considera sempre sua 
formação integral na perspectiva do desenvolvimento humano.

Esperamos que essas definições orientem a (re)elaboração 
da Proposta Pedagógica de cada escola do território estadual, 
de maneira a que se promova, em cada uma delas, a necessária 
organização dos tempos e dos espaços, bem como práticas pe-
dagógicas e de gestão compatíveis com as aprendizagens essen-
ciais que se pretende garantir a todos os estudantes.

Dessa maneira, que o Currículo Paulista represente um pas-
so decisivo no processo de melhoria da qualidade de educação 
no Estado de São Paulo, no que se refere às aprendizagens dos 
estudantes, à formação inicial e continuada dos educadores, à 
produção de materiais didáticos, às matrizes de avaliação e ao 
estabelecimento de critérios para a oferta de infraestrutura ade-
quada ao pleno desenvolvimento da educação.

É necessário destacar a importância do sistema de colabo-
ração entre as diferentes redes na implementação do Currículo 
Paulista, a exemplo do que já ocorreu no processo de sua elabo-
ração. Dessa maneira, investe-se na sinergia necessária para que 
o Estado de São Paulo se firme no cenário da educação brasileira 
como referência quanto à garantia do conjunto dessas aprendi-
zagens essenciais aos estudantes, de seu desenvolvimento in-
tegral por meio das dez competências gerais propostas para a 
Educação Básica e do apoio às escolhas dos jovens e adolescen-
tes à concretização dos seus projetos de vida e à continuidade 
dos seus estudos.

INTRODUÇÃO
O Estado de São Paulo: números que impressionam!
O Estado de São Paulo é dividido atualmente em 645 muni-

cípios que ocupam um total de pouco mais de 248.000 km² de 
território, o que representa apenas 2,9% da superfície terrestre 
brasileira. No entanto, os municípios paulistas contam, juntos, 
com aproximadamente 45 milhões de habitantes, de acordo com 
as estimativas populacionais do Instituto Brasileiro de Geografia 
Estatística (IBGE) de março de 2019. Esse montante corresponde 
a mais de 22% do total da população do nosso país. A popula-
ção paulista é superior à de países como o Canadá (35.881.659), 

Peru (31.331.228) e Ucrânia (43.952.299) e muito próxima à da 
Argentina (44.694.198), de acordo com o Atlas The World Fact 
Book, da CIA — Central Intelligence Agency (2018).

A população paulista é uma das mais diversificadas e des-
cende principalmente de africanos, indígenas, italianos, portu-
gueses e de migrantes de outras regiões do país.

Outras grandes correntes imigratórias, como a de árabes, 
alemães, espanhóis, japoneses e chineses, tiveram presença sig-
nificativa na composição étnica e cultural da população do esta-
do. Esses dados mostram quão diversa é a população paulista, 
assim como a enormidade do quantitativo de pessoas que habi-
tam um espaço tão pequeno, quando comparado às dimensões 
continentais do país.

Na Educação Básica, as matrículas nas diferentes redes atin-
gem o total de 7.433.331, segundo dados coletados no Cadastro 
de Alunos em fevereiro de 2019. As tabelas 1 a 5 apresentam a 
distribuição dessas matrículas, permitindo mais acurada avalia-
ção da dimensão das redes e da quantidade de crianças e estu-
dantes atendidos.
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Cabe destacar que os números representados nas tabelas 
anteriores não incluem aos estudantes matriculados na Educa-
ção de Jovens e Adultos e na Educação Profissional. Somadas 
essas matrículas, segundo o Censo Escolar de 2015, o total de 
estudantes matriculados em escolas no Estado de São Paulo che-
ga ao número 10.051.652.

Tais dados ressaltam, por um lado, o desafio enfrentado 
pelo Estado de São Paulo para assegurar educação de qualidade 
a todos os estudantes matriculados nas escolas paulistas; por 
outro, a importância que o Currículo Paulista representa para a 
garantia de um patamar comum de aprendizagens. 

Uma breve retrospectiva das discussões curriculares no Es-
tado de São Paulo

Com a Lei Federal no 5.692, de agosto de 1971, coube aos 
Estados a formulação de propostas curriculares para orientar as 
escolas públicas e particulares de seu território quanto aos con-
teúdos a serem garantidos a todos os estudantes.

No Estado de São Paulo, como em todo o país, as discussões 
curriculares a partir daquela década, além das preocupações 
com a aprendizagem dos estudantes, contemplaram aspectos 
mais abrangentes, como os políticos, os econômicos e os sociais. 
Sob o ponto de vista pedagógico, o estudante passa a ser consi-
derado como o sujeito do processo educacional, deslocando-se 
o foco das atenções para a aprendizagem — e não apenas para o 
ensino, como em períodos e legislações anteriores.

No início da década de 1980, apesar de o currículo no Brasil 
se pautar nas diretrizes gerais estabelecidas pela Lei n. 5.692/71, 
as Unidades Federativas iniciaram discussões com vistas à elabo-
ração e revisão dos seus currículos, o Estado de São Paulo entre 
elas, contando com a participação de vários educadores.

Em 1983, a implantação do Ciclo Básico (Decreto Nº 21.833, 
de 21/12/1983), representou uma das primeiras iniciativas para 
reorganização do então Ensino de 1º Grau, com vistas a demo-
cratizar a oferta e imprimir qualidade ao ensino e à aprendiza-
gem dos estudantes da 1ª e da 2ª série das escolas do Estado. 
Tinha, dentre seus objetivos, a redução dos altos índices de re-
petência e de evasão escolar dos estudantes em seu processo 
inicial de alfabetização.

Essa reestruturação dá início a um processo de discussão 
curricular, que, no ano de 1985, resulta na elaboração de pro-
postas curriculares para todos os componentes.  

A partir de 1988, as propostas curriculares para o Ensino 
do 1º Grau ganham nova inflexão: destacam a necessidade de o 
professor apropriar-se também de conhecimentos pedagógicos 
sobre como os estudantes aprendem e o comprometimento com 
a democratização da gestão escolar.

Em 1996, tem início o processo de municipalização do Ensi-
no Fundamental, etapa até então inteiramente sob a responsa-
bilidade do Estado. Naquele ano, 46 municípios paulistas inicia-
ram o processo de municipalização do ensino, assumindo — por 
meio de parceria Estado-Município — as primeiras séries do 1º 
grau, ampliando as etapas até então atendidas, visto que parte 
significativa dos municípios oferecia apenas a Educação Infantil 
(Pré-Escola) em suas redes. Vale destacar que as creches, até 
os anos 2000, eram vinculadas, nos munícipios, à instância do 
bem-estar social. A partir desse período, a Educação Infantil pas-
sou a integrar a rede de escolas das Secretarias Municipais de 
Educação, com a ampliação dos segmentos creche e pré-escola.

A municipalização levou tanto a rede estadual quanto as re-
des municipais a discutirem e elaborarem propostas curricula-
res, materiais de orientações didáticas e metodológicas, além de 
materiais pedagógicos que pudessem qualificar a ação educativa 
no território municipal.

Importante enfatizar que, de forma simultânea às ações nos 
Estados e Municípios, o Ministério da Educação (MEC), por inter-
médio da Secretaria da Educação Básica (SEB), promovia a elabo-
ração dos Parâmetros Curriculares Nacionais (PCN) para o Ensino 
Fundamental e Ensino Médio.

Os PCN contemplam o desenvolvimento pessoal, intelectual 
e emocional dos estudantes e sustentam uma visão de trabalho 
interdisciplinar consolidada, entre outras orientações, pela indi-
cação de temas transversais ao currículo. 

Em 2008, a rede estadual lança dois programas: para os 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental, o “Programa Ler e Escre-
ver” e, para os Anos Finais e Ensino Médio, o “São Paulo Faz Es-
cola”. A implementação desses programas contou com materiais 
didáticos para estudantes e orientações didáticas e metodológi-
cas para professores, além de documentos com a definição das 
habilidades e competências a serem desenvolvidas em cada ano 
de escolaridade e em todas as áreas e disciplinas curriculares.

Algumas redes municipais e escolas da rede privada fizeram 
esse mesmo movimento de elaboração de propostas curricula-
res e de materiais para sua implementação. 

No ano de 2013, a Secretaria de Estado da Educação de São 
Paulo (SEE-SP) promove discussões curriculares para os Anos Ini-
ciais do Ensino Fundamental em Ciências, História, Arte e Educa-
ção Física que resultaram em documentos de Orientações Curri-
culares publicados entre 2013 e 2015.

No decorrer dos anos — vale destacar — tanto as redes mu-
nicipais quanto a rede estadual de ensino promovem, individu-
almente ou em colaboração, diversas discussões curriculares em 
prol da melhoria da educação pública, que reafirmaram a escola 
como um direito democrático de todo cidadão e que definiram 
políticas públicas necessárias para a formação continuada do 
professor. Nesse mesmo período, a União promoveu, para o Ci-
clo de Alfabetização, o Pacto Nacional pela Alfabetização na Ida-
de Certa (PNAIC), contando com a adesão da SEE-SP e da grande 
maioria dos municípios paulistas.

N
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os anos subsequentes, a elaboração da Base Nacional Co-
mum Curricular se fez a partir de uma discussão que mobilizou 
os mais diferentes profissionais da educação em todo o país, em 
diversas esferas público-administrativas, bem como a sociedade 
civil organizada. O documento relacionado à Educação Infantil e 
ao Ensino Fundamental foi homologado em 20 de dezembro de 
2017. No âmbito do Ensino Médio, as discussões ocorreram du-
rante todo o ano de 2018, tendo sido homologada a versão final 
no dia 14 de dezembro daquele ano.

Com a homologação da BNCC, os Estados iniciam a (re)ela-
boração de seus currículos. O Programa de Apoio à Implemen-
tação da Base Nacional Comum Curricular (ProBNCC), instituído 
pela portaria Nº 331, de 2018, estabeleceu as diretrizes, os parâ-
metros e os critérios para a implementação da BNCC em âmbito 
estadual e municipal.

No Estado de São Paulo tem início a elaboração do Currículo 
Paulista, por meio de um processo intenso e continuado de cola-
boração entre Estado e Municípios, colaboração esta fortalecida 
pelo compromisso de todos os envolvidos com a melhoria da 
qualidade da educação e pela convicção da importância do cur-
rículo nesse processo.

O Estado de São Paulo: o processo de produção de um currí-
culo representativo para todas as redes

As primeiras discussões visando a elaboração do Currículo 
Paulista se dão em regime de colaboração, por meio do ProB-
NCC, instituído pela Portaria MEC Nº 331.

Esse trabalho conjunto alinha-se à Meta 7 do Plano Nacio-
nal de Educação (PNE), que indica a pactuação como ferramenta 
para definir as diretrizes pedagógicas, a criação de indicadores 
de avaliação, de índices de qualidade de serviços e de formação 
de professores das redes. Além disso, segundo o Ministério da 
Educação, o regime de colaboração entre a União e os Estados 
tem  como objetivo romper a fragmentação das políticas educa-
cionais, contribuir com as aprendizagens dos estudantes e com 
a melhoria da qualidade da educação e pensar a integração das 
diferentes etapas que compõem a Educação Básica.

As discussões para a elaboração do Currículo Paulista inicia-
das em 2018 envolveram a Secretaria da Educação do Estado de 
São Paulo (SEDUC-SP) e a União Nacional dos Dirigentes Munici-
pais de Educação de São Paulo (UNDIME-SP), contando também 
com a presença de representantes da rede privada.

 Essas instituições criaram um conjunto de situações e de 
oportunidades para a participação de redatores das redes mu-
nicipais e estaduais; professores; gestores escolares; dirigentes; 
estudantes e sociedade civil — todos participaram, direta ou in-
diretamente, dessa produção, tornando-se coautores deste do-
cumento.

A primeira versão do Currículo Paulista resultou da leitura 
analítica das proposições da BNCC e do cotejamento dessas pro-
postas com documentos curriculares das diferentes Redes Muni-
cipais, da Rede Privada e da Rede Estadual.

Essa versão foi disponibilizada para consulta online.
Professores, gestores, dirigentes, estudantes e represen-

tantes das universidades e da sociedade civil totalizaram 44.443 
pessoas que contribuíram com 103.425 sugestões para o texto 
introdutório e 2.557.779 para os textos das diferentes etapas de 
escolaridade e respectivos componentes curriculares, conforme 
gráficos a seguir.
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Nesta mesma consulta pública, perguntou-se aos participan-
tes sobre sua aprovação ao currículo em discussão na Educação 
Infantil e em cada um dos componentes curriculares, chegando-
-se aos resultados expressos no gráfico 03.

O índice médio de aprovação do currículo foi de 90,8%, o 
que demonstra a sua aceitabilidade pelas diferentes redes e pe-
los cidadãos que participaram da consulta pública.

Foram incorporadas as sugestões consideradas pertinentes 
à natureza de um documento curricular e afinadas com as defi-
nições pedagógicas da BNCC, resultando na segunda versão do 
Currículo Paulista.

Essa segunda versão foi discutida em 82 seminários regio-
nais, que contaram com a participação de 29.786 professores e 
gestores educacionais, representantes das redes pública e pri-
vada de 611 municípios paulistas. Durante as discussões, foram 
encaminhadas propostas de

novas habilidades, assim como a readequação, revisão ou 
excl são de habilidades em cada um dos componentes curricula-
res do Ensino Fundamental e na Educação Infantil.

Após a realização dos seminários regionais, os redatores do 
Currículo Paulista analisaram as contribuições, observações e su-
gestões apresentadas pelos participantes, incorporando aquelas 
consideradas pertinentes segundo o mesmo critério utilizado na 
consulta anterior. Assim foi elaborada a terceira versão, enca-
minhada formalmente para apreciação do Conselho Estadual de 
Educação em 19 de dezembro de 2018.

A Comissão do Conselho Estadual responsável pela homolo-
gação do Currículo Paulista apresentou aos redatores da SEDUC 
e UNDIME recomendações para revisão dessa versão, em reuni-
ões presenciais e a distância, no período de fevereiro a maio de 
2019.

A versão revista foi apresentada pelos redatores da SEDUC 
e UNDIME à Comissão do Conselho Estadual. Foram reiteradas, 
pela Comissão, recomendações para que, no Currículo Paulista, 
observe-se o conceito de competência instituído na BNCC e, ain-

da, que seja enfatizada, em todos os componentes curriculares, 
a íntima correlação entre as habilidades socioemocionais e as 
cognitivas.

A nova versão foi novamente apresentada e referendada 
pela Comissão do Conselho Estadual e aprovada pelo Conselho 
pleno em 19 de junho de 2019. 

O Currículo Paulista foi homologado pelo Secretário Estadu-
al de Educação em primeiro de agosto de 2019. Resultante dessa 
construção colaborativa (Fig 1), deve orientar o processo de (re)
elaboração, implantação e implementação dos Currículos dos 
municípios e das propostas pedagógicas das escolas.

O pacto entre Estado e Municípios e a garantia da qualidade 
e da equidade na implementação do Currículo Paulista

Com a sua homologação, o Currículo Paulista retorna às re-
des de ensino, às escolas e aos educadores. O desafio, agora, é 
que o Currículo chegue a cada sala de aula de todas as escolas do 
Estado de São Paulo e que sua implementação concorra para as-
segurar educação de qualidade a todos os estudantes. Para isto, 
é fundamental que se fortaleça o regime de colaboração entre o 
Estado, os municípios e a rede privada.

Nesse processo de melhoria da qualidade da educação, o 
Currículo Paulista representa um marco importante para a re-
dução das desigualdades educacionais no Estado, uma vez que 
explicita as aprendizagens essenciais que todos os estudantes 
devem desenvolver.

Espera-se que todas as escolas (re)elaborem suas Propostas 
Pedagógicas de maneira a dar respostas efetivas às necessida-
des, às possibilidades e aos interesses dos estudantes, segundo 
suas identidades linguísticas, étnicas e culturais a luz do Currí-
culo Paulista.
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Portanto, as decisões curriculares e didático-pedagógicas 
das diferentes redes de ensino, o planejamento do trabalho anu-
al das instituições escolares e as rotinas e os eventos do coti-
diano escolar devem considerar a necessidade de superação das 
desigualdades educacionais. Para essa superação, é necessário 
que o planejamento mantenha claro foco na equidade, o que 
pressupõe reconhecer que as necessidades dos estudantes são 
diferentes.

Segundo a perspectiva defendida pelo Currículo Paulista, a 
equidade diz respeito à inclusão de todos os estudantes nas es-
colas e à garantia de seu direito a educação pública e de qualida-
de prevista na LDB, na Constituição, na legislação estadual e dos 
municípios paulistas. Diz respeito, ainda, à necessidade de res-
peitar a diversidade cultural, a socioeconômica, a étnico-racial, 
a de gênero e as socioculturais presentes no território estadual. 

Promover a equidade supõe também dar respostas ade-
quadas e com respeito ao público atendido nas modalidades da 
Educação Especial, Educação de Jovens e Adultos, Educação do 
Campo, Educação Escolar Indígena e Educação Escolar Quilom-
bola, segundo as necessidades locais.

No caso da Educação Especial, o desafio da equidade requer 
o compromisso com os estudantes com deficiência, reconhecen-
do a necessidade de práticas pedagógicas inclusivas e de aces-
sibilidade curricular, conforme estabelecido na Lei Brasileira de 
Inclusão da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015).

Reitere-se que o fortalecimento do regime de colaboração 
entre Estado e Municípios — já praticado na implementação 
de inúmeras ações e programas educacionais e no processo de 
elaboração do Currículo Paulista — é fundamental para garantir 
o ingresso e a permanência bem sucedida na Educação Básica, 
bem como para cumprir o compromisso de assegurar equidade 
na educação.

 
OS FUNDAMENTOS PEDAGÓGICOS DO CURRÍCULO PAULISTA
O compromisso com a Educação Integral
O Currículo Paulista considera a Educação Integral como a 

base da formação dos estudantes do Estado, independente da 
rede de ensino que frequentam e da jornada que cumprem. Des-
sa maneira, afirma o compromisso com o desenvolvimento dos 
estudantes em suas dimensões intelectual, física, socioemocio-
nal e cultural, elencando as competências e as habilidades es-
senciais para sua atuação na sociedade contemporânea e seus 
cenários complexos, multifacetados e incertos.

Viver, aprender e se relacionar nesse novo contexto tem 
exigido, cada vez mais, maior autonomia e mobilização de com-
petências dos sujeitos para acessar, selecionar e construir pon-
tos de vista frente ao volume substancial de informações e co-
nhecimentos disponíveis, para buscar soluções criativas e fazer 
escolhas coerentes com seus projetos de vida e com o impacto 
dessas escolhas.

Assim, nas escolas que integram o Sistema Estadual de En-
sino, as atividades desenvolvidas com os estudantes, dentro e 
fora do espaço escolar, devem convergir para que todos possam 
desenvolver as competências gerais explicitadas no quadro se-
guinte. 

Competências Gerais da BNCC, reiteradas pelo Currículo 
Paulista
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Essas competências gerais contemplam integradamente 
conceitos, procedimentos, atitudes e valores, enfatizando a ne-
cessidade de desenvolvimento de competências socioemocio-
nais.

Em tempos de tantas e rápidas mudanças, a escola vem se 
fortalecendo como espaço privilegiado para a experiência do 
autoconhecimento, da construção identitária e de projetos de 
vida; para a autoria, a crítica e a criatividade na produção de 
conhecimentos; e para práticas participativas, colaborativas e 
corresponsáveis com o âmbito local e planetário.

Dessa maneira, o desenvolvimento da empatia, da colabo-
ração e da responsabilidade supõe processos intencionais viven-
ciados nas interações, em que essas habilidades são mobilizadas 
simultaneamente aos processos cognitivos. A esse respeito, es-
clarece Mahoney (2000):

O motor, o afetivo, o cognitivo, a pessoa, embora cada um 
desses aspectos tenha identidade estrutural e funcional diferen-
ciada, estão tão integrados que cada um é parte constitutiva dos 
outros. Sua separação se faz necessária apenas para a descrição 
do processo. Uma das consequências dessa interpretação é de 
que qualquer atividade humana sempre interfere em todos eles. 
Qualquer atividade motora tem ressonâncias afetivas e cogniti-

vas; toda disposição afetiva tem ressonâncias motoras e cogniti-
vas; toda operação mental tem ressonâncias afetivas e motoras. 
E todas essas ressonâncias têm um impacto no quarto conjunto: 
a pessoa. (MAHONEY, 2000, p.15)

É importante destacar que o desenvolvimento das compe-
tências socioemocionais não tem como escopo conformar subje-
tividades, isto é, não deve haver nenhum tipo de determinismo 
sobre o que estudante deve se tornar, uma vez que seu desen-
volvimento está relacionado ao ato de aprender a ser. Nesse sen-
tido, quando se atribui significado ao que é ser responsável, co-
laborativo etc., isto é, quando se aprende a ser, é possível fazer 
escolhas entre querer ser, ou não, de uma determinada maneira, 
em uma dada situação. Dessa maneira, esse querer advém da 
singularidade construída a partir das percepções gestadas no vi-
vido, ainda que sob influência dos códigos culturais.

Além disso, é importante reforçar que, sendo as competên-
cias cognitivas e socioemocionais indissociáveis, sua mobilização 
também ocorre simultaneamente, fato que deve ser intencional-
mente explorado a fim de garantir o perfil do estudante previsto 
nas competências gerais. Nesse sentido, empatia, por exemplo, 
não deve ser trabalhada sem a perspectiva do pensamento crí-
tico orientado pelo conhecimento, sob o risco de tornar-se sub-
missão; a colaboração — que implica a construção de significado 
comum — deve ser aliada à capacidade de argumentação e as-
sim sucessivamente, de acordo com os objetivos pretendidos.

Competências como a comunicação, autogestão, criativi-
dade, empatia, colaboração e autoconhecimento, entre outras, 
quando trabalhadas intencionalmente nas práticas escolares de 
modo articulado à construção do conhecimento, impactam de 
modo positivo a permanência e o sucesso dos estudantes na es-
cola, têm relação direta com a continuidade dos estudos, com a 
empregabilidade e com outras variáveis ligadas ao bem-estar da 
pessoa, como a saúde e os relacionamentos interpessoais.

Não é demais reforçar que as práticas de ensino e de apren-
dizagem que consideram o estudante em sua integralidade estão 
longe de práticas que normatizam comportamentos, rotulam ou 
buscam adequar os estudantes a um modelo ideal de pessoa. A 
Educação Integral, como fundamento pedagógico, demonstra o 
interesse do Currículo Paulista em atender às necessidades de 
ensino e de aprendizagem pelo olhar sistêmico — por parte dos 
profissionais da educação — para essas aprendizagens e o modo 
como elas se apresentam em nossa sociedade.

Para que o conjunto das competências gerais possa ser efe-
tivamente garantido, é necessário enxergar o estudante de uma 
nova forma, reconhecendo todo o seu potencial de desenvol-
vimento. É necessário acreditar que todos podem aprender e, 
ainda, ter a necessária flexibilidade para a adoção de estratégias 
metodológicas que promovam o protagonismo e a autonomia 
dos estudantes.

Segundo essa perspectiva, o Currículo Paulista, em alinha-
mento à BNCC, preconiza a adoção de práticas pedagógicas e de 
gestão que levem em consideração:

• O compromisso com a formação e o desenvolvimento hu-
mano em toda sua complexidade, integrando as dimensões inte-
lectual (cognitiva), física e afetiva;

• Uma visão plural, singular e integral da criança, do adoles-
cente, do jovem e do adulto, de suas ações e pensamentos, bem 
como do professor, nos âmbitos pessoal e profissional;

• O acolhimento das pessoas em suas singularidades e diver-
sidades, o combate à discriminação e ao preconceito em todas 
as suas expressões, bem como a afirmação do respeito às dife-
renças sociais, pessoais, históricas, linguísticas, culturais; 
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• A necessidade de construir uma escola como espaço de 
aprendizagem, de cultura e de democracia, que responda ao de-
safio da formação dos estudantes para atuar em uma sociedade 
altamente marcada pela tecnolgia e pela mudança.

Outro pressuposto da Educação Integral é o de que todo o 
espaço escolar é espaço de aprendizagem, aberto à ampliação 
dos conhecimentos dos estudantes. Nesse sentido, o pátio, a bi-
blioteca, a sala de leitura, os espaços destinados à horta, a qua-
dra poliesportiva, a própria sala de aula, entre outros, são de 
fato espaços propícios à aprendizagem, em todas as dimensões 
da pessoa, sendo por isso, considerados verdadeiros polos de 
produção de conhecimentos, nos quais os estudantes poderão 
pesquisar diferentes assuntos e situações que colaborem para 
sua formação, por meio de metodologias colaborativas centra-
das no estudante.

É necessário frisar que os espaços de aprendizagens não se 
limitam àqueles situados no interior da escola: também os am-
bientes não formais de aprendizagem, tais como os diferentes 
tipos de museus; os locais/monumentos de memória de deter-
minados grupos sociais ou mesmo de eventos históricos; as pra-
ças públicas; os parques estaduais e municipais; os institutos de 
artes e de cultura; as bibliotecas públicas; os teatros e cinemas; 
os institutos de pesquisas; entre tantos outros, constituem-se 
como relevantes no processo de formação integral dos estudan-
tes paulistas.

Quando o desafio é aprimorar a qualidade das aprendiza-
gens, é necessário que as orientações do Currículo Paulista se-
jam observadas por todos os envolvidos no processo educacio-
nal, refletindo-se nas práticas de docentes, estudantes, equipe 
gestora e funcionários, bem como nas relações que se estabele-
cem no interior da escola e no seu entorno. Também devem se 
refletir nas estratégias para o acompanhamento das práticas e 
dos processos escolares, bem como dos resultados de desempe-
nho dos estudantes.

O compromisso com o desenvolvimento de competências
Como já se explicitou anteriormente, o Currículo Paulista 

sinaliza a necessidade de que as decisões pedagógicas promo-
vam o desenvolvimento de competências necessárias ao pleno 
desenvolvimento dos estudantes.

Reiterando os termos da BNCC (2017), o Currículo
Paulista define competência como “a mobilização de conhe-

cimentos (conceitos e procedimentos), habilidades (práticas, 
cognitivas e socioemocionais), atitudes e valores para resolver 
demandas complexas da vida cotidiana, do pleno exercício da 
cidadania e do mundo do trabalho” (pág.8).

Assim, o Currículo indica claramente o que os estudantes 
devem “saber” (em termos de conhecimentos, habilidades, 
atitudes e valores) e, sobretudo, do que devem “saber fazer”, 
considerando a mobilização desses conhecimentos, habilidades, 
atitudes e valores para resolver demandas complexas da vida co-
tidiana, do pleno exercício da cidadania e do mundo do trabalho.

Espera-se que essas indicações possam orientar as escolas 
para o fortalecimento de ações que assegurem aos estudantes 
a transposição de conhecimentos, habilidades, atitudes e valo-
res em intervenções concretas e solidárias (aprender a fazer e 
a conviver), no processo da construção de sua identidade, apri-
morando as capacidades de situar-se e perceber-se na diversi-
dade, de pensar e agir no mundo de modo empático, respeito-
so à diversidade, criativo e crítico (aprender a ser), bem como 
no desenvolvimento de sua autonomia para gerenciar a própria 

aprendizagem e continuar aprendendo (aprender a aprender).
É necessário garantir que, ao final do Ensino Fundamental, o 

estudante paulista se constitua como cidadão autônomo, capaz 
de interagir de maneira crítica e solidária, de atuar de maneira 
consciente e eficaz nas ações que demandam análise criteriosa 
e na tomada de decisões que impactam o bem comum, de bus-
car e analisar criticamente diferentes informações e ter plena 
consciência de que a aprendizagem é demanda para a vida toda.

O compromisso com a alfabetização, o letramento e os (mul-
ti)letramentos em todas as áreas do conhecimento

No Currículo Paulista, a alfabetização é central na aprendiza-
gem das crianças, uma vez que supõe um conjunto de habilida-
des e competências fundantes, que se configuram como andai-
mes para as aprendizagens posteriores.

É necessário frisar que o Estado de São Paulo tem como 
meta a completa alfabetização de todas as crianças paulistas, até 
que completem sete anos, ou seja, no final do 2º ano do Ensino 
Fundamental. A alfabetização é aqui entendida como aprendi-
zagem da leitura, ou seja, o desenvolvimento da capacidade de 
compreender e analisar criticamente diferentes gêneros que cir-
culam em diferentes esferas da atividade humana em diversas 
linguagens, bem como a aquisição da escrita alfabética.

Trata-se de um compromisso público pactuado entre  todas 
as redes, para que todos os esforços nos dois primeiros anos do 
Ensino Fundamental se concentrem na garantia de amplas opor-
tunidades para que as crianças se apropriem do sistema de escri-
ta alfabética de modo articulado ao desenvolvimento de outras 
habilidades de leitura e de escrita e ao seu envolvimento em 
práticas diversificadas de letramentos.

Vale destacar que a alfabetização não se restringe apenas 
à apropriação da palavra escrita, mas designa um conjunto de 
saberes e fazeres específicos e fundamentais para o desenvolvi-
mento cognitivo e para as aprendizagens posteriores.

Na Geografia, por exemplo, é comum o uso do termo alfabe-
tização cartográfica para referir-se a um conjunto de saberes e 
de fazeres relacionados a noções básicas, como o reconhecimen-
to de área e sua representação, identificação da visão vertical e 
oblíqua presentes em mapas, da linha, do ponto, da escala da 
proporção, a leitura de legendas, o reconhecimento de imagens 
bidimensionais e tridimensionais, a orientação e a utilização e 
leitura dos pontos de referências, entre outros, fundamentais 
para desenvolver a autonomia na leitura e na produção de re-
presentações do espaço.

A Matemática utiliza o termo “alfabetização matemática” 
para designar os saberes essenciais em relação à capacidade de 
ler e escrever em Matemática, como a compreensão e apropria-
ção do Sistema de

Numeração Decimal (SND), tão essencial para o desenvol-
vimento de outros conhecimentos relacionados a essa área do 
conhecimento.

A Alfabetização Científica refere-se ao desenvolvimento de 
procedimentos e conhecimentos necessários para a pesquisa, a 
comunicação oral ou por meio de textos escritos em linguagem 
verbal, multimodais ou multissemióticos das aprendizagens e 
conclusões durante e ao final dos processos de pesquisa.

O letramento e o multiletramento garantem a participação 
dos estudantes nas práticas sociais mediadas pela leitura e a es-
crita e os habilitam também a produzirem textos que envolvem 
as linguagens verbal, a não-verbal e a multimodal, presentes nos 
diferentes gêneros que circulam nas mais diferentes esferas da 
atividade humana.
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O estímulo e o apoio à construção do Projeto de Vida dos 
estudantes

Como na BNCC, a Competência Geral 6 do Currículo Paulista 
refere-se à necessidade de que os estudantes paulistas sejam 
apoiados na construção de seu projeto de vida, o que supõe que 
precisam ter condições e espaços para refletir sobre seus obje-
tivos, aprender a planejar, a definir metas, a se organizar para 
alcançá-las — com autoconfiança, persistência, determinação e 
esforço.

Dessa maneira, o Currículo Paulista evidencia a necessidade 
de que os estudantes, ao longo da escolaridade básica — em 
especial nos Anos Finais do Ensino Fundamental —, possam de-
senvolver um Projeto de Vida individualizado, que lhes permita 
identificar suas aspirações, bem como as potencialidades e de-
safios para concretizá-las. 

A chance de um estudante construir um projeto de vida que 
atenda às suas aspirações está diretamente relacionada às opor-
tunidades para o desenvolvimento do autoconhecimento — sem 
o que não teria condições para identificar suas demandas pes-
soais — e, também, para que desenvolva e exercite a autoria e 
o protagonismo — sem o que seria muito difícil planejar, bus-
car soluções e readequar estratégias e intervenções na busca da 
execução de seu projeto.

Assim, embora previsto na BNCC para o desenvolvimento 
nos Anos Finais do Ensino Fundamental, é desejável — na Educa-
ção Infantil e nos Anos Iniciais do Ensino Fundamental — investir 
em práticas que concorram para que os estudantes desenvolvam 
progressivamente competências e habilidades relativas à autoria 
e ao protagonismo, inclusive em relação as escolhas que possam 
convergir para a construção de seu Projeto de Vida. É preciso 
ainda que a escola, no processo de ampliar e consolidar a auto-
nomia dos estudantes, amplie as situações em que estes possam 
fazer escolhas — na delimitação de projetos, nas definições re-
lativas à organização do espaço e dos tempos escolares, entre 
outros.

A construção de um Projeto de Vida não deve seguir um ro-
teiro fechado, hermético, nem se limitar ao âmbito do estudo e 
do trabalho. Ao contrário, deve dar-se em um processo flexível, 
que permita reflexões e revisões constantes, sempre conectado 
com a história pessoal de cada estudante, o contexto social e 
histórico de sua vivência e em articulação com suas expectativas 
relativas também à adoção de estilos de vida, posturas e hábitos 
saudáveis, sustentáveis e éticos.

Assim, esse processo deve ser apoiado pelo conjunto de prá-
ticas escolares, considerando como centrais o protagonismo e a 
formação integral dos estudantes. É possível que este processo 
possa contar com a tutoria de professores e, também, de estu-
dantes dos

Anos Finais do Ensino Fundamental e, ainda, do Ensino Mé-
dio, quando isto for possível e pertinente.

Tecnologia digital: o estudante como consumidor e produ-
tor de tecnologia

A forte presença da tecnologia na vida de todos tem ressig-
nificado o cotidiano, alterado práticas, modos de interação, as 
maneiras como executamos as mais variadas tarefas. A leitura e 
a escrita vêm ocupando novas plataformas, novos canais de cir-
culação. As tecnologias em geral e as linguagens — as digitais em 
particular — alcançam crianças e adolescentes no modo como 
concebem seus processos pessoais de aprendizagem.

O papel da escola, sintonizada com as novas formas de pro-
dução do conhecimento na cultura digital, consiste em inserir, 
de maneira eficaz, os estudantes das diferentes etapas de ensino 
nas mais diferentes culturas requeridas pela sociedade do co-
nhecimento. Assim, além do letramento convencional, os multi-
letramentos e os novos letramentos se fazem necessários para a 
formação integral dos estudantes e, dessa forma, para a inserção 
nas culturas: letrada, artística, do movimento, científica, popu-
lar, digital, entre outras.

É preciso considerar que o uso das Tecnologias Digitais de 
Informação e Comunicação (TDIC) e Tecnologias de Informação 
e Comunicação (TIC) envolve postura ética, crítica, criativa, res-
ponsável. Essa postura precisa ser trabalhada na escola associa-
da ao desenvolvimento de competências e habilidades voltadas 
à resolução de situações problema, ao estímulo ao protagonis-
mo e à autoria.

Para ampliar e ressignificar o uso das tecnologias e assegu-
rar que os estudantes saibam lidar com a informação cada vez 
mais disponível, o Currículo Paulista contempla essa temática 
nos vários componentes curriculares desde os Anos Iniciais do 
Ensino Fundamental. Dessa maneira, pretende-se possibilitar o 
desenvolvimento de competências e habilidades que permitam 
aos estudantes:

• buscar dados e informações de forma crítica nas diferentes 
mídias, inclusive as sociais, analisando as vantagens do uso e da 
evolução da tecnologia na sociedade atual, como também seus 
riscos potenciais;

• apropriar-se das linguagens da cultura digital, dos novos 
letramentos e dos multiletramentos para explorar e produzir 
conteúdos em diversas mídias, ampliando as possibilidades de 
acesso à ciência, à tecnologia, à cultura e ao trabalho;

• usar diversas ferramentas de software e aplicativos para 
compreender e produzir conteúdos em diversas mídias, simular 
fenômenos e processos das diferentes áreas do conhecimento, 
e elaborar e explorar diversos registros de representação mate-
mática; e

• utilizar, propor e/ou implementar soluções (processos e 
produtos) envolvendo diferentes tecnologias para identificar, 
analisar, modelar e solucionar problemas complexos em diversas 
áreas da vida cotidiana, explorando de forma efetiva o raciocínio 
lógico, o pensamento computacional, o espírito de investigação 
e a criatividade.

O processo de avaliação a serviço das aprendizagens de to-
dos os estudantes

O Currículo Paulista parte do pressuposto de que a avalia-
ção, no âmbito escolar, deve ser encarada como um recurso 
pedagógico que permite aos professores, gestores e demais 
profissionais da educação acompanhar a progressão das apren-
dizagens, oferecendo subsídios para a análise do próprio proces-
so de ensino. Dessa maneira, os resultados dos processos avalia-
tivos devem  concorrer para que todos os estudantes avancem 
em suas aprendizagens e para que os professores façam even-
tuais ajustes em suas práticas para garantir a qualidade dessas 
aprendizagens.

Sob essa perspectiva, a avaliação produz informações va-
liosas no que diz respeito à aprendizagem dos estudantes, às 
necessidades de recuperação e de reforço das aprendizagens, à 
própria prática em sala de aula, permitindo adequações e mu-
danças metodológicas.
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Desta forma, avaliar demanda um olhar atento do professor 
em relação aos avanços, assim como pensar em instrumentos 
pelos quais possa, de fato, diagnosticar as aprendizagens dos es-
tudantes e seus níveis de proficiência a respeito do que lhes foi 
ensinado e planejar ações necessárias para que todos possam 
aprender.

Assim, a avaliação permeia o processo do ensino e da apren-
dizagem, trazendo subsídios para a revisão do Plano de Ensino 
a partir do acompanhamento do processo integral do desenvol-
vimento de cada estudante, a tempo de assegurar a todos as 
competências gerais ao final da Educação Básica.

A avaliação integra e constitui um espaço crítico-reflexivo da 
prática docente. Deve garantir coerência com os princípios peda-
gógicos que orientam o desenvolvimento pleno dos estudantes.

No processo avaliativo, é necessário que se considerem as 
aprendizagens prescritas no Currículo Paulista.

Na Educação Infantil, a avaliação deve ser realizada por meio 
de observações e dos mais diversos registros, conforme a Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação, na seção 11, artigo 31, que diz 
que “[…] a avaliação far-se-á mediante o acompanhamento e 
registro do seu desenvolvimento, sem o objetivo de promoção, 
mesmo para o acesso ao Ensino Fundamental”. Como exemplo 
de registros, podemos citar: relatórios, fotografias, filmagens, 
produções infantis, diários, portfólios, murais, entre outros.

No Ensino Fundamental, a avaliação pode ser realizada a 
partir da utilização de outras estratégias, como, por exemplo, 
da observação direta, dos exercícios, das provas, da realização 
de pesquisas, entre tantas outras. A avaliação deve, de fato, 
acompanhar, de forma processual, a aprendizagem do estudante 
e possibilitar a reflexão sobre as práticas planejadas pelos pro-
fessores.

A multiplicidade de estratégias e instrumentos de avaliação 
pode oferecer indicadores importantes para a gestão pedagó-
gica em sala de aula, como também para a gestão escolar e a 
elaboração de políticas públicas, permitindo o monitoramento 
e o acompanhamento das aprendizagens essenciais que estão 
sendo asseguradas a todos estudantes paulistas.

EDUCAÇÃO INFANTIL
IDENTIDADE E FINALIDADE DA EDUCAÇÃO INFANTIL
História da Educação Infantil no Estado de São Paulo
Recuperar a história da Educação Infantil no Brasil contri-

bui para compreender o que a Base Nacional Comum Curricular 
(BNCC) representa em termos de direito à criança para esta eta-
pa da educação. Saber de onde partimos, onde estamos e aonde 
queremos chegar possibilita traçar novos caminhos.

Nos anos 1930, já existiam no Brasil instituições públicas 
de proteção à criança, mas foi na década de 1940 que as ações 
governamentais se efetivaram com um foco na filantropia, no 
higienismo, na puericultura, vertentes vinculadas às questões de 
cuidado e saúde às crianças. As creches eram planejadas com 
rotinas de triagem, lactário, enfermagem e preocupação com a 
higiene do ambiente físico (OLIVEIRA, 2005).

Com relação ao Estado de São Paulo, conforme Andrade 
(2010), as escolas maternais foram regularizadas em 1925 por 
meio de um decreto estadual. Posteriormente, em 1935, quando 
Mário de Andrade dirigia o Departamento de Cultura do municí-
pio de São Paulo, foram criados os parques infantis nos bairros 
operários que atendiam crianças de diferentes grupos etários 
em horário contrário ao da escola para atividades recreativas. 
Nessa época, os interesses da burguesia, dos trabalhadores e 
do Estado fomentaram políticas públicas que regulamentaram o 
atendimento à infância.

Na década de 1950, a maioria das creches era de respon-
sabilidade de sociedades filantrópicas e tinham como objetivo 
suprir as necessidades advindas da pobreza (KUHLMANN, 2001).

Em 1964 foi criada a Fundação Nacional de Bem-Estar do 
Menor (FUNABEM), tendo como proposta uma educação com-
pensatória, que buscava a redução do fracasso escolar das crian-
ças das classes desfavorecidas. O projeto continuou na década 
de 1970, com a atuação da Legião Brasileira de Assistência.

A primeira ação voltada à infância em âmbito estadual é 
promovida em 1966. Sem abandonar totalmente os princípios 
higienistas e assistencialistas, é defendido no I Seminário sobre 
Creches no Estado de São Paulo o conceito de creche como “um 
serviço que oferece um potencial capaz de garantir o desen-
volvimento infantil, compensando as deficiências de um meio 
precário próprio das famílias de classe trabalhadora” (HADDAD, 
1990, p.109). Nesse evento, realizado pela Secretaria do Bem-
-Estar Social, a creche é apresentada como instituição de aten-
ção à infância capaz de atender aos filhos da mãe trabalhadora, 
que tem como objetivo a promoção da família e a prevenção da 
marginalidade, mas quer sobretudo sensibilizar a sociedade civil 
para a qualidade do atendimento ofertado às crianças. Buscando 
essa qualificação, a Secretaria passa a defender a necessidade 
de contar com profissionais especializados na área do desenvol-
vimento e educação infantil - do Serviço Social, da Psicologia, 
da Pedagogia e de outras áreas afins - para pensar e realizar o 
trabalho nas creches. Contudo, influenciados pelo tecnicismo, 
esses profissionais, especialmente os do Serviço Social, mantêm 
um olhar técnico para o trabalho que prioriza as famílias mais do 
que as crianças.

Na década de 1970, com a promulgação da Lei nº 5.692, 
de 1971, uma das normativas federais define a função social 
da Educação Infantil e reconhece sua importância como etapa 
educacional, conforme se lê no capítulo 6, artigo 61, da referida 
lei: “Os sistemas de ensino estimularão as empresas que tenham 
em seus serviços mães de menores de sete anos a organizar e 
manter, diretamente ou em cooperação, inclusive com o Poder 
Público, educação que preceda o ensino de 1º grau”.

Em 1981, com a criação do Programa Nacional da Educação 
Pré-escolar, elaborado pelo MEC/COEPRE/ Secretarias de Edu-
cação e pelo Mobral, observa-se um movimento inicial para a 
educação das infâncias, embora esta não estivesse ainda sendo 
tratada como força constitucional. O Programa reconhecia a re-
levância de ações voltadas à infância frente ao impacto que esta 
tem no desenvolvimento do ser humano.

[...] A educação pré-escolar é agora considerada como a pri-
meira fase da educação, pois, estabelece a base de todo proces-
so educativo, que consiste em a pessoa fazer-se progressiva e 
permanentemente conquistando-se a si mesma, integrando-se 
ao grupo social, delineando o seu presente e criando o seu futu-
ro. (BRASIL, 1981, p.5)

Em São Paulo, a década de 1980 foi marcada por movimen-
tos pró-creches que, influenciados pela luta das mulheres, apre-
sentavam várias reivindicações aos poderes públicos. Represen-
tando uma luta por direitos sociais e cidadania, tais movimentos 
resultaram na conquista da creche como um direito das crianças 
e da mulher trabalhadora (MERISSE, 1997).

A Constituição Federal de 1988 ratifica à criança de 0 a 6 
anos o direito de frequentar creches e pré-escolas.

Com a chegada da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Na-
cional (Lei nº 9.394 de 20 de dezembro de 1996), a Educação 
Infantil é integrada à Educação Básica.
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Em 2006, a LDB passa por alterações e reduz o período da 
Educação Infantil para 0 a 5 anos em razão da ampliação do Ensi-
no Fundamental para 9 anos. Em 2013 é regulamentada a Lei nº 
12.796/2013, que inclui na LDB a obrigatoriedade da matrícula 
de todas as crianças de 4 e 5 anos na Educação Infantil.

Nesse percurso histórico de avanços e conquistas da Edu-
cação Infantil brasileira, em dezembro de 2017 é homologada a 
Base Nacional Comum Curricular (BNCC), atendendo à Constitui-
ção Federal/88 e a LDB/96 e contemplando em seus princípios 
as Diretrizes Curriculares Nacionais da Educação Infantil (DCNEI, 
Resolução CNE/CEB nº 5/2009).

Como desdobramento desse processo, a construção do Cur-
rículo Paulista para a Educação Infantil traz como premissas o bi-
nômio educar e cuidar, as interações e brincadeiras e a garantia 
dos direitos de aprendizagem e desenvolvimento das crianças 
– conviver, brincar, participar, explorar, expressar e conhecer-se, 
contempladas na BNCC.

No cenário estadual, de acordo com a Pesquisa Nacional 
por Amostra Domiciliar (PNAD), são atendidas aproximadamen-
te 40% das crianças na creche e cerca de 93% das crianças na 
pré-escola, dados que apontam para a necessidade de políticas 
públicas voltadas a essa etapa da Educação Básica, como forma 
de atendimento à meta 01 do Plano Nacional de Educação (PNE, 
de 25 de junho de 2014), que versa sobre a universalização da 
pré-escola e da ampliação na oferta de creche.

O Estado de São Paulo é constituído por uma população re-
presentativa de diversas regiões do país. Tal especificidade evi-
dencia a necessidade de se considerar a diversidade cultural no 
momento da construção do Currículo Paulista. Como previsto 
na LDB, os municípios têm autonomia para definir as políticas 
públicas que viabilizem a oferta e o acesso a um atendimento 
de qualidade, de forma a respeitar o contexto social, histórico e 
cultural em que estão inseridos.

Nessa perspectiva, coube a esse currículo assegurar prin-
cípios para o atendimento à criança pequena nas creches e na 
pré-escola, instituições que devem acolhê-la e partilhar com sua 
família e/ou responsáveis os cuidados a que tem direito na in-
fância — com seu corpo e pensamento, seus afetos e sua ima-
ginação — e garantir as aprendizagens essenciais, respeitando 
a história construída no ambiente familiar e/ou na comunidade 
em que vive.

Concepção de Infância e Criança
A infância não se refere apenas a um tempo cronológico, a 

uma etapa de desenvolvimento, mas, também, a um lugar social 
e simbólico construído nas diferentes culturas. Por isso, é preci-
so falar sobre infâncias no plural, respeitando a diversidade das 
culturas locais. Assim,

[...] os novos conhecimentos oriundos de diversas áreas do 
conhecimento, têm paulatinamente reforçado e complementa-
do a concepção de criança competente, ressaltado as suas pos-
sibilidades de estabelecer relações e levantar hipóteses explica-
tivas, de se comunicar, de criar e manter vínculos interpessoais, 
construir saberes e culturas, etc. Assim, a criança passou a ser 
considerada como cidadã, sujeito de direitos, pessoa com agên-
cia. É nesse contexto que cria as condições para ouvi-las. (CRUZ, 
2008, p.77)

Do ponto de vista do desenvolvimento, a infância caracte-
riza-se por intensos processos cognitivo, físico, social,  afetivo, 
cultural e linguístico. Essa fase da vida não pode ser vista como 
estanque, mas sim como processo que produz marcas constitu-
tivas da subjetividade, instituindo modos de ser, de estar e de 
agir no mundo.

As Diretrizes Curriculares Nacionais da Educação Infantil 
(2009) ratificam a visão da criança compreendida como sujeito 
histórico e de direitos que, nas interações e práticas do cotidia-
no, vivencia e constrói sua identidade pessoal e coletiva; brinca, 
imagina, fantasia, aprende, observa, experimenta, narra, ques-
tiona e constrói sentido sobre a natureza e a sociedade, produ-
zindo cultura.

Nesse sentido, é irrefutável a relevância da Educação Infantil 
como tempo de vivência das infâncias, como forma de poten-
cializar a formação integral das crianças, apoiando seu proces-
so de desenvolvimento, visto que desde o nascimento a criança 
atribui significado à sua experiência, ampliando gradativamente 
sua curiosidade e suas inquietações com a mediação das orien-
tações, materiais, espaços e tempos que organizam as diversas 
situações de aprendizagem. De acordo às Diretrizes Curriculares 
Nacionais Gerais da Educação Básica:

O período de vida atendido pela Educação Infantil caracteri-
za-se por marcantes aquisições: a marcha, a fala, o controle es-
fincteriano, a formação da imaginação e da capacidade de fazer 
de conta e de representar usando diferentes linguagens. Embora 
nessas aquisições a dimensão orgânica da criança se faça presen-
te, suas capacidades para discriminar cores, memorizar poemas, 
representar uma paisagem através de um desenho, consolar 
uma criança que chora, etc. não são constituições universais bio-
logicamente determinadas e esperando o momento de amadu-
recer. Elas são histórica e culturalmente produzidas nas relações 
que estabelecem com o mundo material e social mediadas por 
parceiros mais experientes. (BRASIL, 2013, p.86)

Nota-se que a criança de 0 a 6 anos é complexa, desafiadora, 
surpreendente e exuberante. Na Educação Infantil, várias ciên-
cias devem concorrer para repertoriar o professor, propiciando 
os conhecimentos que os habilitem a ser para a criança um efi-
caz mediador do seu processo formativo, que envolve aprendiza-
gem, desenvolvimento e vida.

Atualmente, a neurociência tem contribuído muito com as 
ciências da educação. Segundo Houzel (2005) aproximadamen-
te 90% das conexões cerebrais são estabelecidas de zero a seis 
anos. Nessa fase, são formadas as bases para as capacidades fí-
sicas, intelectuais e emocionais. Assim, podemos potencializar 
esse desenvolvimento promovendo experiências lúdicas e esta-
belecendo interações sociais que impulsionem a atividade ce-
rebral. Isso evidencia que o contexto, associado às estratégias 
adequadas a cada fase, auxilia na remodelação do cérebro, a 
chamada plasticidade cerebral.

Função social da instituição de Educação Infantil
A instituição de Educação Infantil, responsável pela primei-

ra etapa de Educação Básica, visa a atender as especificidades 
da criança pequena sem, contudo, ser preparação para o Ensino 
Fundamental.

Assim, contrapondo-se à ideia de preparatória, essa etapa 
exige priorizar as interações e as brincadeiras  como eixos es-
truturantes para a organização de tempos e espaços, de modo a 
garantir experiências ricas para a aprendizagem, o que não com-
bina com a proposição de atividades estanques, fragmentadas.

Uma instituição de Educação Infantil que prioriza as intera-
ções e a brincadeira tem a prática de ouvir as crianças, por exem-
plo, sobre como podem ser dispostos os brinquedos no parque, 
como deve ser organizada a biblioteca, os espaços, a adequação 
e disposição das mobílias. Assim, abre espaços e possibilidades 
para que as crianças participem nas diversas decisões, inclusive 
no planejamento da gestão da escola e das atividades propostas 
pelo educador (BRASIL, 2017).
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É importante destacar que a atenção ao que a criança fala 
não se encerra na linguagem verbal, mas esta deve considerar as 
sutilezas das formas de comunicação dos bebês e das crianças, 
como afirma Loris Malaguzzi, revelado no livro As cem lingua-
gens da criança: “[...] A criança tem cem mãos, cem pensamen-
tos, cem modos de pensar, de jogar e de falar [...]” (EDWARDS, et 
al, 1999, p.5). Deste modo, cabe ao professor ouvir não apenas 
com ouvidos, mas com olhar responsivo, observando as expres-
sões de cada criança, acolhendo e inferindo as necessidades e 
interesses dela a partir do que observa.

As crianças precisam ser consideradas também quanto à 
disposição e às quantidades de mobiliário da sala, levando em 
conta suas especificidades e a necessidade de movimentar-se, 
explorar diferentes espaços, criar cenários, brincar junto com 
outras crianças.

Em vista disso, a BNCC, como política pública, elege como 
núcleo da nova Educação Infantil as crianças e suas experiências, 
assegurando-lhes o direito de aprender e se desenvolver.

O diálogo da Educação Infantil com outros setores
Pensar o desenvolvimento integral da criança requer con-

siderá-la nos diferentes contextos sociais. A indissociabilidade 
do cuidar e do educar demanda diversas ações das instituições 
públicas, de maneira especial, dos equipamentos públicos da co-
munidade onde a escola está inserida; e prevê uma articulação 
orquestrada, na qual diferentes agentes tecem, por meio das 
suas atuações, uma rede de proteção à infância.

É desejável que a ação intersetorial esteja explicitada no 
projeto político pedagógico da escola considerando o contexto 
local, uma vez que, conforme afirmado nos Parâmetros Nacio-
nais de Qualidade da Educação Infantil (PNQEI, 2006), “a prote-
ção integral das crianças extrapola as funções educativas e de 
cuidado e deve ser articulada por meio de ações que integrem 
as políticas públicas intersetoriais”.

Papel dos profissionais da instituição de Educação Infantil
A instituição de Educação Infantil está centrada no atendi-

mento aos bebês e às crianças, que estão sob a responsabilidade 
dos adultos com os quais estabelece vínculos estáveis e seguros, 
como os professores e cuidadores, bem como daqueles com os 
quais interagem ao longo da rotina, como os responsáveis pela 
limpeza, pela alimentação, pela segurança, pela secretaria, pela 
gestão da instituição, dentre outros.

Nesse sentido, é essencial que todos os profissionais conhe-
çam as especificidades da faixa etária atendida, a fim de com-
preender a importância de suas ações em favor da criança, de 
modo a zelar e contribuir efetivamente com a qualidade do aten-
dimento prestado. Assim, também, é relevante cuidar das narra-
tivas por meio dos quais nos dirigimos às crianças, nas diferentes 
situações do cotidiano, compreendendo esses momentos como 
referências de práticas sociais, que precisam ser apresentados 
de modo ético e empático, cientes de que as crianças aprendem 
não apenas pelo que lhe falamos, mas que observam, replicam e 
reinventam o que fazemos.

Por fim, é importante ressaltar que todos os profissionais 
que atuam direta ou indiretamente na Educação infantil, as-
sim como nas demais etapas da Educação Básica, que de algum 
modo participam do processo aprendizagem e desenvolvimento 
da criança, ou que deem suporte pedagógico, tornam-se corres-
ponsáveis pela formação integral da criança, sendo assim consi-
derados educadores.

Papel do professor de Educação Infantil
Os professores da Educação Infantil devem priorizar o prota-

gonismo da criança. Para tanto, precisam praticar a escuta ativa 
e a mediação do processo de aprendizagem e desenvolvimento, 
fazendo com que as ações do cotidiano e do imaginário (faz de 
conta) se abram, intencionalmente, como um mapa de possibili-
dades educacionais, criando oportunidades, situações, propon-
do experiências que ampliem os horizontes culturais, artísticos, 
científicos e tecnológicos das crianças.

Dessa forma, é preciso compreender seu papel fundamental 
no desenvolvimento das crianças: sua intencionalidade educati-
va se expressa nas atividades propostas e na gestão de ambien-
tes que promovam as interações e a brincadeira.

Para realizar plenamente o trabalho como professor de Edu-
cação Infantil, é imprescindível aprender a interpretar os pro-
cessos contínuos e compreender as percepções, as ideias e os 
pensamentos das crianças sobre as ações dos adultos e de seus 
pares. Assim, os professores devem estar atentos e conscientes 
sobre os interesses que surgem no decorrer do dia, durante as 
brincadeiras, e saber correlacioná-los aos objetivos de aprendi-
zagem, conferindo sentido pedagógico às suas próprias interven-
ções.

Os professores devem também conhecer as bases científicas 
do desenvolvimento da criança nas diferentes fases, de bebês a 
crianças pequenas, compreendendo que as ações de educar e 
cuidar são práticas indissociáveis.

Também é importante garantir aos professores que conti-
nuem seu processo de aperfeiçoamento, de forma a ir além da 
formação inicial, assegurando formação continuada em seus 
espaços de trabalho, a fim de potencializar a reflexão sobre as 
práticas pedagógicas e construir um olhar criterioso sobre a 
aprendizagem e o desenvolvimento das crianças. Para tanto, os 
professores precisam ser pesquisadores das práticas pedagó-
gicas, compreendendo a necessidade de planejar com base no 
conhecimento específico sobre cada faixa etária, garantindo os 
objetivos de aprendizagem e desenvolvimento e organizando os 
tempos, espaços e materiais adequados à cada proposta.

Para que os objetivos sejam atingidos, os professores neces-
sitam ser exímios observadores e fazer diferentes registros sobre 
o que observam. É o que pode dar sustentação às avaliações, à 
reflexão sobre a aprendizagem e, então, às propostas para (re)
encaminhamentos que garantam aprofundamento no domínio 
das competências e habilidades previstas para a fase.

Por fim, é importante compreender como se dá essa rela-
ção do cuidar e educar, considerada imprescindível  para a cons-
trução dos saberes, a constituição do sujeito, a aprendizagem e 
o desenvolvimento, cientes de que o espaço e o tempo vividos 
pela criança demandam intervenções responsivas dos professo-
res, que devem planejar vivências e ampliar as experiências a 
partir dos interesses e das necessidades das crianças.

Concepção de Currículo para Educação Infantil
O Parecer CNE/CEB nº 20/2009 afirma que o currículo da 

Educação Infantil é concebido como um conjunto de práticas que 
buscam articular as experiências e os saberes das crianças com 
os conhecimentos que fazem parte do patrimônio cultural, artís-
tico, científico e tecnológico.

Tais práticas são efetivadas por meio de relações sociais que 
as crianças desde bem pequenas estabelecem com os profes-
sores e com as outras crianças, afetando a construção de suas 
identidades.
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No planejamento do currículo devem ser levadas em conta 
as possibilidades de descobertas, as potencialidades e as genia-
lidades das crianças, mediante o acolhimento genuíno de suas 
especificidades e interesses singulares. Isso demanda da institui-
ção de Educação Infantil am promoção de experiências lúdicas e 
significativas, que de fato permitam às crianças compreenderem 
e afetarem o mundo no qual estão inseridas. Assim, faz-se ne-
cessário garantir condições para que a criança usufrua do direito 
de aprender e se desenvolva convivendo, brincando, participan-
do, explorando, expressando e conhecendo-se em contextos cul-
turalmente significativos para ela.

Com isso, a creche e a pré-escola precisam se organizar como 
espaços de acolhimento, descobertas, interações e brincadeira, 
com condições que favoreçam  o desenvolvimento pleno, num 
ambiente educativo de qualidade, que contribua significativa-
mente para a construção da aprendizagem de todas as crianças.

Projeto Político Pedagógico
Os projetos políticos pedagógicos revelam as concepções e 

as práticas de cada rede e, mais especificamente, explicitam a 
identidade da unidade de educação infantil que, presente em 
um determinado contexto social, deve atender aos anseios da 
comunidade onde está inserida.

Assim, como ponto de partida, a instituição de Educação In-
fantil deve construir seu projeto político pedagógico consideran-
do os processos democráticos e participativos, tendo como ins-
trumentos possíveis a avaliação institucional com a participação 
das crianças, da equipe da escola, das famílias.

Deste modo, os anseios da comunidade escolar são acolhi-
dos, organizados e significados por meio do currículo que, con-
textualizado, deve contemplar os diferentes tempos, espaços e 
a cultura local, com vistas a aprofundar as experiências que pro-
movam a aprendizagem e o desenvolvimento das crianças.

ASPECTOS PEDAGÓGICOS
Ambientes: tempos, espaços e materiais
Na instituição de Educação Infantil, a rotina deve ser perme-

ada por marcos que possam proporcionar à criança regularidade 
das ações, de modo a criar segurança, conforto e noção de orga-
nização temporal. Desde o momento de acolhida até a despedi-
da, o dia a dia do bebê, das crianças bem pequenas e das crian-
ças pequenas na Instituição de Educação Infantil, é permeado 
de situações relacionadas ao atendimento de suas necessidades 
como: alimentação, higiene, descanso e de momentos com as 
propostas para o trabalho com os objetivos de aprendizagem e 
desenvolvimento. Dentre essas situações, todas permanentes e 
carregadas de intencionalidade, estão a contação de histórias, as 
brincadeiras na área externa, os jogos simbólicos, entre outros.

Ao se garantir regularidade, as crianças vão atribuindo sig-
nificados a estes momentos, tornando-os marcos da rotina. 
As crianças que frequentam a escola em período integral, por 
exemplo, logo que chegam exploram o solário ou área externa; 
ao retornar para a sala de referência, sempre encontram uma 
novidade trazida pelos professores; podem, ainda, escolher en-
tre descobrir o que há de novidade ou explorar o espaço da sala, 
que deve estar organizado de forma a considerar a autonomia, 
os interesses e as necessidades das crianças e as especificidades 
da faixa etária. Após este momento de descoberta, inicia-se a 
preparação para a alimentação e as crianças sabem que em pe-
quenos grupos serão acompanhadas ao refeitório. Nesse caso, os 
professores precisam estar sensíveis àqueles que demonstram 
necessidade primeira de se alimentarem, seja por desinteresse 

nas atividades propostas, seja por mostrarem-se fatigados, com 
sono ou com fome. Então, terão, após a alimentação, o próximo 
momento, o descanso e assim, sucessivamente. Até a despedida, 
a rotina acontece de forma regular, permeada de intencionalida-
de educativa que é revelada na efetivação do planejamento de 
tempos e espaços dos professores.

É importante destacar que a organização dos tempos e es-
paços deve estar a favor dos bebês e das crianças, não sendo 
necessário que se ajustem forçosamente às demandas da insti-
tuição. Além disso, os tempos de transição entre uma atividade 
e outra também devem ser planejados, de forma que os bebês 
e as crianças não tenham que ficar em longo tempo de espera.

Também é imprescindível ter clareza de que os cuidados 
nesta fase são necessidades intrínsecas ao educar e que trocas e 
banhos acontecem ao longo da rotina sempre que necessários, 
sem horas engessadas e demarcadas. O cotidiano precisa estar 
explicitamente a favor das necessidades das crianças.

Organizar tempos e espaços voltados às necessidades e in-
teresses das crianças é fundamental para se garantir uma edu-
cação construída que considere a criança como competente e 
curiosa. Essa educação é construída por meio de uma rotina que 
valida a participação da criança nas mais diversas situações vi-
venciadas na escola, desde a acolhida até a despedida.

Nesse sentido, a escuta da criança em suas múltiplas lingua-
gens se faz primordial para que de fato ela se sinta parte ativa 
na instituição. A disposição de mobílias e materiais pelo espaço 
tem de ser um convite à exploração e à descoberta. Por isso, pri-
vilegiar espaços de participação nas brincadeiras e nas tomadas 
de decisões são princípios que regem uma educação voltada aos 
seus interesses.

Agrupamentos - os diferentes grupos etários da Educação 
Infantil

A infância é entendida como um processo complexo e intei-
ro, não cindido em etapas etárias. Desse modo, para preservar a 
integralidade da infância, optou-se por nomear esses grupos de 
acordo com as etapas da vida, ligados às passagens fundamen-
tais vividas nesses diferentes tempos.

Pensar a infância como um todo implica em considerar as 
singularidades do ponto de vista das experiências humanas de 
desenvolvimento e as importantes passagens vividas pela crian-
ça no período entre seu nascimento até 5 anos e 11 meses.

O bebê, por exemplo, se diferencia das crianças bem peque-
nas pela sua incompletude motora, o que exige do adulto e da 
instituição uma organização acolhedora e, ao mesmo tempo, de-
safiadora em relação a essa condição. As crianças pequenas, por 
sua vez, diferenciam-se das crianças menores pelo salto na capa-
cidade de representação do mundo e projeção das próprias ações.

Para compreender essa passagem, na BNCC, optou-se por 
constituir subgrupos distribuídos por momentos da infância, 
marcados pela complexidade no contexto das experiências. O 
documento ressalta ainda que esses grupos não podem ser con-
siderados de forma rígida, já que há diferenças de ritmo na apren-
dizagem e no desenvolvimento das crianças que precisam ser con-
siderados na prática pedagógica. A divisão sugerida está a seguir:



LEGISLAÇÃO ESTADUAL

13

Essa divisão não impede que as redes optem por outra 
organização, desde que sejam garantidos todos os Direitos de 
Aprendizagem e Desenvolvimento salvaguardados nos Objetivos 
de Aprendizagem e Desenvolvimento, presentes nos Campos de 
Experiências.

De outra forma, falar de grupos etários também implica em 
falar dos agrupamentos, pois as interações são eixos estruturan-
tes das práticas pedagógicas, tal como explicitado nas DCNEI. As 
interações entre as crianças devem ser intencionalmente plane-
jadas nas rotinas das instituições de Educação Infantil, pois são 
promotoras de aprendizagens diversas e significativas. Portanto, 
deve-se alternar momentos de atividades individuais com ou-
tros, realizados em pequenos e grandes grupos, e planejar mo-
mentos de atividades entre crianças de faixas etárias diferentes.

Processo de avaliação a partir da documentação pedagó-
gica

Os Parâmetros Nacionais de Qualidade da Educação Infantil 
(BRASIL, 2006) explicitam que as experiências vividas em con-
textos individuais e coletivos constituem-se em importantes in-
formações sobre as crianças, seu desenvolvimento, sua apren-
dizagem, seus interesses, suas forças e necessidades e precisam 
ser documentadas, refletidas e compartilhadas com os pais ou 
responsáveis.

No que se refere ao trabalho dos professores, cabe a eles 
utilizarem diversos registros, realizados por adultos e crianças, 
tais como relatórios, fotografias, filmagens, produções infantis, 
diários, portfólios, murais, dentre outros.

Tais registros servem como instrumento de reflexão sobre as 
práticas planejadas, na busca de melhores caminhos para acom-
panhar a aprendizagem e o desenvolvimento da criança.

Assim, a documentação pedagógica deve servir como ter-
mômetro para ampliar o olhar e a escuta dos professores com 
base no contexto da aprendizagem e nas propostas realizadas 
pelas crianças, historicizando suas vivências e experiências, de 
forma individual e coletiva, validando o desenvolvimento de 
suas competências e revelando memórias do seu protagonismo. 
O planejamento e a avaliação a partir da documentação pedagó-
gica demandam envolvimento e participação ativa das crianças 
e dos professores.

As produções infantis, seus pensamentos, interesses, ideias, 
descobertas, aprendizados, criações, experiências e brincadei-
ras nos revelam sua maneira de compreender o mundo. Nesse 
sentido, os professores precisam registrar as experiências das 
crianças (desenhos, produções de textos orais ou escritos, dra-
matização, momentos da alimentação, dos cuidados de banho e 
troca etc.) por meio de filmagens, fotos, portfólios, entre outros, 
de modo que possam compartilhar os vários saberes com seus 
pares e com os adultos.

No que se refere à avaliação na Educação Infantil, como já foi 
dito, esta deve ser realizada por meio de observações e registros, 
não devendo existir práticas de verificação de aprendizagem tais 
como as provinhas. A Lei de Diretrizes e Bases da Educação, na 
seção 11, referente à Educação Infantil, artigo 31, ressalta que: 
“[…] a avaliação far-se-á mediante o acompanhamento e registro 
do seu desenvolvimento, sem o objetivo de promoção, mesmo 
para o acesso ao Ensino Fundamental”.

No contexto do Currículo Paulista, a documentação peda-
gógica deve ser vista como um importante instrumento aliado 
à efetivação da Proposta Pedagógica de cada instituição, ressal-
tando que aquilo que se documenta e o modo como isso é feito 
revelam a visão dos sujeitos e as concepções sobre a criança e a 
escola de educação infantil.

Transições
Por vezes, a primeira transição da Educação Infantil aconte-

ce no momento em que a criança deixa sua família e ingressa na 
instituição. Para que esta transição ocorra de modo tranquilo, 
é imprescindível que os profissionais da escola possibilitem o 
acolhimento no ato da matrícula e viabilizem um atendimento 
que permita à família e à escola compartilharem suas especi-
ficidades, suas expectativas e suas necessidades. Assim, uma 
instituição segura em relação à criança favorece o processo de 
acolhimento da família, do mesmo modo que uma família segura 
proporciona segurança à criança.

Neste sentido, faz-se necessário que a família e a escola se 
conheçam. Para tanto, pode-se recorrer às reuniões específicas 
com novos pais/responsáveis e/ou entrevistas individuais. Saber 
gostos e comportamentos típicos de cada criança pode, efetiva-
mente, amenizar inseguranças, angústias, ansiedades de ambas 
as instituições, em prol da garantia do bem-estar da criança.

Após esse processo de acolhimento, a criança, gradativa-
mente, é inserida na creche ou na pré-escola, às vezes acompa-
nhada por um adulto de sua família, vivenciando horários que se 
adequem às suas necessidades, de forma a respeitar seus ritmos 
e tempos, até que esteja familiarizada com o novo ambiente.

A criança passa, continuamente, por processos de transição, 
que vão desde as mudanças dos espaços físicos, trocas ou subs-
tituições de professores, ou mesmo entradas e saídas de cole-
gas do grupo. Cabe à instituição minimizar os impactos dessas 
mudanças a partir de propostas que ampliem as situações de 
interação da criança com os diversos espaços e pessoas.

Nas situações em que o estabelecimento de creche é se-
parado fisicamente da pré-escola, pode-se planejar ações que 
aproximem as crianças por meio de visitas, trocas de desenhos, 
fotos, vídeos, fusão de atividades e festividades; pode-se, ainda, 
viabilizar esta proximidade fazendo uso dos recursos tecnológi-
cos, como a  ferramenta do google maps, hangouts, videoconfe-
rências, que contam do espaço e das pessoas, crianças e adultos 
que o ocupam. Essas mesmas estratégias, dentre muitas outras, 
podem favorecer a transição da Educação Infantil para o Ensi-
no Fundamental, assegurando a continuidade dos processos de 
aprendizagem e o desenvolvimento da criança.

O último ano da pré-escola deve ser marcado pela parceria 
entre instituição de Educação Infantil e escolas de Ensino Funda-
mental a fim de que, juntas, pensem ações que favoreçam este 
processo de transição. Salvaguardando o que têm em comum, a 
criança pequena terá a garantia dos direitos de aprendizagem e 
desenvolvimento por ocasião de ingresso no Ensino Fundamen-
tal.

Nesse sentido, preservar e considerar os direitos de con-
viver, brincar, interagir, explorar, participar e conhecer-se são 
ações que podem contribuir, e muito, com a inserção da criança 
na etapa seguinte da Educação Básica.

Relação com as famílias e/ou responsáveis
A boa relação entre as famílias e/ou responsáveis e as ins-

tituições de Educação Infantil é essencial para potencializar a 
aprendizagem e o desenvolvimento das crianças, bem como a 
prática do diálogo e o compartilhamento de responsabilidades. 
Além disso, a instituição precisa conhecer e trabalhar com as cul-
turas plurais, dialogando com a riqueza/diversidade das famílias 
e da comunidade.

Sendo assim, a participação da família na escola colabora 
para a efetivação da gestão democrática participativa, e isto 
pressupõe o seu envolvimento nas diversas situações da insti-
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tuição, inclusive quando da elaboração, execução e avaliação da 
Proposta Pedagógica. Uma escuta atenta e ativa da família a in-
tegra neste processo, fomentando uma ação responsiva frente 
às demandas educativas cujo foco é enriquecer as experiências 
cotidianas das crianças. 

ORGANIZADOR CURRICULAR – INTENCIONALIDADE EDUCA-
TIVA

Direitos de Aprendizagem e Desenvolvimento e Campos de 
experiências

Como já mencionado, na Educação Infantil, a aprendizagem 
e o desenvolvimento têm como eixos estruturantes as interações 
e a brincadeira; esses eixos garantem os DIREITOS de conviver, 
brincar, participar, explorar, expressar e conhecer-se.

Assim, para construir um Currículo que potencialize as 
aprendizagens e o desenvolvimento de bebês (zero a 1 ano e 
6 meses), crianças bem pequenas (1 ano e 7 meses a 3 anos e 
11 meses) e crianças pequenas (4 anos a 5 anos e 11 meses) 
é preciso voltar às vivências e aos conhecimentos construídos 
pelas crianças em seu ambiente familiar, no contexto de sua co-
munidade e do patrimônio cultural no qual a criança está imer-
sa, articulando-os em propostas pedagógicas intencionalmente 
planejadas.

A BNCC propõe uma organização curricular para Educação 
Infantil, por meio de cinco Campos de Experiências, nos quais 
são contextualizados os objetivos de aprendizagem e desenvol-
vimento:

• O Eu, o outro e o nós: as propostas que envolvem este 
campo privilegiam as experiências de interação, para que se 
construa e se amplie a percepção de si, do outro e do grupo, por 
meio das relações que se estabelece com seus pares e adultos, 
de forma a descobrir seu modo de ser, estar e agir no mundo e 
aprender, reconhecer e respeitar as identidades dos outros.

• Corpo, gestos e movimentos: As experiências com o corpo, 
gestos e movimentos devem promover a validação da linguagem 
corporal dos bebês e das crianças e potencializar suas formas 
de expressão, aprimorando a percepção do próprio corpo e am-
pliando o conhecimento de si e do mundo.

• Traços, sons, cores e formas: os saberes e conhecimentos 
trazidos nesse campo potencializam a criatividade, o senso es-
tético, o senso crítico e a autoria das crianças ao construírem, 
criarem e desenharem usando diferentes materiais plásticos e/
ou gráficos, bem como desenvolvem a expressividade e a sensi-
bilidade ao vivenciarem diferentes sons, ritmos, músicas e de-
mais movimentos artísticos próprios da sua e de outras culturas.

• Escuta, fala, pensamento e imaginação: as experiências 
nesse campo respondem aos interesses das crianças com relação 
a forma verbal e gráfica de comunicação como meios de expres-
são de ideias, sentimentos e imaginação. Propõem a inserção de 
vivências relacionadas aos contextos sociais e culturais de letra-
mento (conversas, escuta de histórias lidas ou contadas, manu-
seio de livros e outros suportes de escrita, produção de textos 
orais e/ou escritos com apoio, escrita espontânea etc.).

• Espaços, tempos, quantidades, relações e transformações: 
os saberes e conhecimentos que envolvem esse campo atendem 
a curiosidade dos bebês e das crianças em descobrir o sentido 
do mundo e das coisas, por meio de propostas com as quais pos-
sam testar, experimentar, levantar hipóteses, estimar, contar, 
medir, comparar, constatar, deslocar, dentre outros.

Objetivos de aprendizagem e desenvolvimento
A organização do arranjo curricular do Currículo Paulista, 

que se segue, está alinhada a BNCC e revela a progressão das 
aprendizagens e do desenvolvimento, mediante o aprofunda-
mento das experiências propostas para crianças de 0 a 5 anos 
e 11 meses
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ENSINO FUNDAMENTAL
Ao longo da história da educação brasileira, o Ensino Funda-

mental passou por transformações em sua estrutura e organização.
A primeira Lei de Diretrizes e Base (LDB nº 4024/61), pro-

mulgada em 1961, estabeleceu diretrizes para o denominado 
ensino primário, com obrigatoriedade a partir dos sete anos de 
idade e duração mínima de quatro anos, podendo ser ampliada 
para até seis anos.

Nessa legislação, são definidos como objetivos do ensino 
primário, o desenvolvimento do raciocínio e das atividades de 
expressão, e a integração das crianças ao meio físico e social.

Com a LDB nº 5692/71, altera-se a denominação “ensino 
primário” para ensino de primeiro grau, agora com os seguintes 
objetivos: a formação da criança e/ou adolescente com foco na 
qualificação para o trabalho e a formação para o exercício da ci-
dadania. A duração prevista passa a ser de oito anos, mantida a 
idade mínima de sete anos para o ingresso no ensino de 1º grau.

Na LDB 9394/96, a duração mínima do Ensino Fundamental 
- obrigatório e gratuito na escola pública - passa a ser de oito 
anos. Portanto, a educação é considerada como direito de todo 
cidadão, objetivando o desenvolvimento e a formação para a ci-
dadania, incluindo a qualificação para o mundo do trabalho.

O Plano Nacional de Educação, Lei 10.172 (BRASIL, 2001), 
estabelece, em uma de suas metas para o período de 2001-2010, 
a ampliação do Ensino Fundamental para nove anos, mantendo 
a sua obrigatoriedade. Em 2005, a Lei nº 11.114, estabelece a 
obrigatoriedade da matrícula das crianças de seis anos no Ensino 
Fundamental, mantendo a duração de oito anos. 

Em junho de 2005, o Conselho Nacional de Educação homo-
logou o Parecer 6/2005, ampliando o Ensino Fundamental obri-
gatório para nove anos, a partir dos seis anos de idade, em um 
processo gradativo de implementação até 2010.

Essa ampliação suscitou discussões sobre a natureza do pri-
meiro ano do Ensino Fundamental, culminando na elaboração 
de documentos orientadores por parte do Conselho Nacional de 
Educação (CNE) e do Ministério da Educação (MEC). Define-se a 
especificidade desse primeiro ano: não se trata de Educação In-
fantil e nem tampouco da primeira série do Ensino Fundamental 
de oito anos.

As Diretrizes Curriculares Nacionais (DCN) para o Ensino 
Fundamental de nove anos, ressaltam que o Ensino Fundamen-
tal é um direito de todo cidadão com vistas à sua formação e que 
aos seis anos todas as crianças já podem usufruir desse direito. 
Consideram também a necessidade de investir em um ambiente 
educativo com foco na alfabetização e no letramento, na aquisi-
ção de conhecimentos de outras áreas e no desenvolvimento de 
diversas formas de expressão.

Com nove anos de duração, essa é a etapa mais longa da 
Educação Básica, atendendo estudantes entre 6 e 14 anos que, 
ao longo desse período, experimentam mudanças relacionadas 
a aspectos físicos, cognitivos, afetivos, sociais, emocionais, entre 
outros. Essas mudanças impõem desafios à elaboração de currí-
culos para essa etapa de escolarização, que favoreçam a supera-
ção das rupturas, as quais ocorrem entre as etapas da Educação 
Básica e entre as duas etapas do Ensino Fundamental: Anos Ini-
ciais e Anos Finais.

Nos fundamentos pedagógicos da Base Nacional Comum 
Curricular (BNCC), um aspecto fundamental está posto nas com-
petências gerais, entendida como a mobilização de conhecimen-
tos, habilidades, atitudes e valores para resolver as demandas 
complexas da vida cotidiana, do pleno exercício da cidadania e 
do mundo do trabalho.

Ao tratar do desenvolvimento dessas competências, é im-
portante a clareza em relação às competências cognitivas como 
interpretar, refletir, raciocinar; ligados aos objetivos de aprendi-
zagem e às competências socioemocionais, voltadas à maneira 
de como o estudante se relacionar consigo mesmo, com o outro 
e com o entorno, competência que o indivíduo tem para lidar 
com as próprias emoções.
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Anos Iniciais
Nos Anos Iniciais, as crianças vivenciam mudanças impor-

tantes em seu processo de desenvolvimento, que repercutem 
em suas relações consigo mesmas, com os outros e com o mun-
do. A maior desenvoltura e a maior autonomia nos movimentos 
e deslocamentos ampliam suas interações com o espaço; a re-
lação com múltiplas linguagens, incluindo os usos sociais da es-
crita e da matemática, permite a participação no mundo letrado 
e a construção de novas aprendizagens, na escola e para além 
dela; a afirmação de sua identidade em relação ao coletivo, no 
qual se inserem, resulta em formas mais ativas de se relaciona-
rem com esse coletivo e com as normas que regem as relações 
entre as pessoas dentro e fora da escola, pelo reconhecimento 
de suas potencialidades e pelo acolhimento e a valorização das 
diferenças.

Ampliam-se também as experiências para o desenvolvimen-
to da oralidade e dos processos de percepção, compreensão e 
representação, fundamentais para a aquisição do sistema de 
escrita alfabética e dos signos matemáticos, dos registros artís-
ticos, midiáticos e científicos, bem como as formas de represen-
tação do tempo e espaço.

As experiências das crianças em seu contexto familiar, so-
cial e cultural, suas memórias, seu pertencimento a um grupo 
e sua interação com as mais diversas tecnologias de informação 
e comunicação são fontes que estimulam sua curiosidade e a 
formulação de perguntas. O estímulo ao pensamento criativo, 
lógico e crítico, por meio da construção e do fortalecimento da 
capacidade de fazer perguntas e de avaliar respostas, de argu-
mentar, de interagir com diversas produções culturais, de fazer 
uso de tecnologias de informação e comunicação, possibilita aos 
estudantes ampliar sua compreensão de si mesmos, do mundo 
natural e social, das relações dos seres humanos entre si e com 
a natureza.

As características, dessa faixa etária, demandam um traba-
lho no ambiente escolar, que se organize em torno dos interesses 
manifestos pelas crianças, de suas vivências mais imediatas para 
que, com base nessas vivências, elas possam, progressivamente, 
ampliar essa compreensão, o que se dá pela mobilização de ope-
rações cognitivas, cada vez mais complexas, e pela sensibilidade 
para apreender o mundo, expressar-se sobre ele e nele atuar.

Nos dois primeiros anos do Ensino Fundamental, a ação pe-
dagógica deve ter como foco a alfabetização, a fim de garantir 
amplas oportunidades para que os estudantes se apropriem do 
sistema de escrita alfabética de modo articulado ao desenvol-
vimento de outras habilidades de leitura e de escrita e ao seu 
envolvimento empráticas diversificadas de letramentos. Como 
aponta o Parecer CNE/CEB nº 11/2010, “os conteúdos dos diver-
sos componentes curriculares [...], ao descortinarem às crian-
ças o conhecimento do mundo por meio de novos olhares, lhes 
oferecem oportunidades de exercitar a leitura e a escrita de um 
modo mais significativo” (BRASIL, 2010).

No estágio do desenvolvimento cognitivo compreendido dos 
6 aos 12 anos, a criança passa a desenvolver conceitos mais ela-
borados em relação a ela mesma, apresentando maior controle 
emocional. É nessa fase que os conflitos aparecem, e a escola 
tem fundamental importância para que a criança passe a ampliar 
esse controle e as interações sociais construindo sua identidade 
socialmente, aprendendo a avaliar e a fazer escolhas para sua 
vida. Dessa forma, amplia-se a autonomia intelectual, compre-
ensão das normas e interesses pela vida social, promovendo a 
interação com sistemas mais amplos.

Nesse estágio há também uma expectativa em relação à pro-
dutividade do estudante em contraponto com o sentimento de 
inferioridade; e o não cuidado para esses comportamentos, abre 
espaço para a baixa autoestima.

Dessa forma, um currículo voltado para o desenvolvimento 
das competências socioemocionais pode promover atividades 
que oportunizem aos estudantes lidar com esses sentimentos e 
assim desenvolver as habilidades como a resiliência e a empatia.

É necessário, ainda, estimular a curiosidade por meio da 
interação social, cultural e familiar, das vivências, do pertenci-
mento a um grupo, bem como a interação com as tecnologias 
de informação e comunicação. Esses estímulos contribuem para 
aguçar o pensamento criativo, lógico e crítico, mediante a capa-
cidade de fazer perguntas e avaliar as respostas, argumentar, in-
teragir com as produções culturais, possibilitando aos estudan-
tes a compreensão de si mesmo, do mundo social e natural, das 
relações humanas e com a natureza.

Considerando que a aprendizagem compreende processos 
de mudança e transformação, todas as competências a ser de-
senvolvidas envolvem sentimentos e ações que se projetam na 
realidade social, consolidando a aprendizagem como um ato de 
aprender e continuar aprendendo.

À luz desse olhar para as competências é que o Currículo 
Paulista contempla a formação integral do estudante na sua tra-
jetória de escolarização, desde a Educação Infantil até o 9º ano 
do Ensino Fundamental.

É imprescindível que a escola assegure aos estudantes um 
percurso contínuo de aprendizagens entre os Anos Iniciais e os 
Anos Finais do Ensino Fundamental, a fim de promover maior 
articulação entre elas, evitando rupturas no processo de apren-
dizagem.

Anos Finais
Conforme a BNCC, nos Anos Finais, os estudantes se depa-

ram com desafios de maior complexidade, sobretudo devido à 
necessidade de se apropriarem das diferentes lógicas de organi-
zação dos conhecimentos, relacionados às áreas de conhecimen-
to. Portanto, é necessário, nos vários componentes curriculares, 
retomar, ampliar e ressignificar as aprendizagens do Ensino Fun-
damental –

Anos Iniciais, no contexto das diferentes áreas, visando ao 
aprofundamento e à ampliação do repertório dos estudantes, 
fortalecendo sua autonomia e sua atuação crítica na sociedade.

Os estudantes, dessa fase, inserem-se em uma faixa etária 
que corresponde à transição entre infância e adolescência, mar-
cada por intensas mudanças decorrentes de transformações bio-
lógicas, psicológicas, sociais e emocionais.

Nesse período de vida, como bem aponta o Parecer CNE/
CEB no 11/2010, ampliam-se os vínculos sociais e os laços afeti-
vos, as possibilidades intelectuais e a capacidade de raciocínios 
mais abstratos. Os estudantes tornam-se mais capazes de ver e 
avaliar os fatos pelo ponto de vista do outro, exercendo a capaci-
dade de descentração, “importante na construção da autonomia 
e na aquisição de valores morais e éticos” (BRASIL, 2010).

As mudanças próprias dessa fase da vida implicam a com-
preensão do adolescente como sujeito em desenvolvimento, 
com singularidades e formações identitárias e culturais próprias, 
que demandam práticas escolares diferenciadas, capazes de 
contemplar suas necessidades e diferentes modos de inserção 
social. Conforme reconhecem as DCN, é frequente, nessa etapa, 
observar forte adesão aos padrões de comportamento dos jo-
vens da mesma idade, o que é evidenciado pela forma de se ves-
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tir e também pela linguagem utilizada por eles. Isso requer dos 
educadores, maior disposição para entender e dialogar com as 
formas próprias de expressão das culturas juvenis, cujos traços 
são mais visíveis, sobretudo, nas áreas urbanas mais densamen-
te povoadas (BRASIL, 2010).

Nos Anos Finais do Ensino Fundamental, os estudantes pre-
cisam lidar com mudanças como a quantidade de professores 
que ministram aulas, a interação com diferentes professores es-
pecialistas em períodos curtos, a adaptação aos níveis de exi-
gência distintos de cada professor, bem como a organização e 
didática das aulas, entre outras.

Considerando todas essas mudanças, há que se ter o cuida-
do para que o processo de aprendizagem não seja fragilizado na 
transição dos Anos Iniciais para os Finais, o que poderia culminar 
em obstáculos que comprometam a aprendizagem dos estudan-
tes.

Assim sendo, é necessário que os professores estabeleçam 
uma relação sensível e compromissada com os estudantes, a fim 
de construir um ambiente de confiança e respeito, em que as au-
las representem oportunidades de desenvolver conhecimentos, 
valores e atitudes. Para tanto, é necessário mediar conflitos, ter 
abertura para uma escuta ativa, estimular o protagonismo e a 
autoria, para que os estudantes se percebam como co-criadores 
de suas aprendizagens, e reconheçam potencialidades e desafios 
na sua formação.

Quando isto acontece, os professores conseguem identificar 
aqueles estudantes que enfrentam eventuais dificuldades, apro-
ximando-se deles para entender o que se passa e apoiá-los na 
superação dessas dificuldades.

Na prática, esses professores estão exercendo um importan-
te papel de tutoria, contribuindo para que cada escola se cons-
titua como ambiente de aprendizagem e de formação integral.

Nesse contexto, é central a organização da escola para aco-
lher, respeitar as singularidades dos estudantes.

Conforme as Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a 
Educação Básica - DCNGEB (2013), em seu artigo 20, é princípio 
orientador de toda ação educativa o respeito aos educandos e a 
seus tempos mentais, socioemocionais, culturais e identitários, 
sendo de responsabilidade dos sistemas a criação de condições 
para que crianças, adolescentes, jovens e adultos, com sua di-
versidade, tenham a oportunidade de receber a formação que 
corresponda à idade própria de seu percurso escolar.

Nessa perspectiva, para dar continuidade à formação des-
ses estudantes, é importante realizar ajustes nas novas rotinas 
de tempo, de espaços, de demandas e exigências presentes nos 
diversos componentes curriculares e na ação dos professores – o 
que pode favorecer o processo de transição e de acompanha-
mento dos estudantes em sua trajetória escolar. 

Nessa fase, os estudantes desenvolvem conceitos mais ela-
borados, conseguem organizar e sistematizar situações e rela-
cionar aspectos diferentes da realidade, mas ainda precisam se 
referenciar no mundo concreto para realizar abstrações e ima-
ginar situações nunca vivenciadas por eles; desenvolvem maior 
autonomia intelectual, compreendem normas e se interessam 
pela vida social.

Torna-se então, importante promover discussões sobre ado-
lescência, entendida como uma fase de transição, bem como re-
pensar a função da escola no processo de formação integral dos 
estudantes: um espaço de socialização, de formação de cidadãos 
e de produção de conhecimento.

Nesse sentido, também é importante fortalecer a autonomia 
desses adolescentes, oferecendo-lhes condições e ferramentas 
para acessar e interagir criticamente com diferentes conheci-
mentos e fontes de informação.

É desejável investir no desenvolvimento de projetos, que 
tratem dos interesses dos estudantes, abrindo-se oportunida-
des para que possam debater, argumentar e realizar escolhas, 
pensando inclusive no futuro. Essa abordagem realizada à luz da 
perspectiva de resolução de problemas, relativos a temas da atu-
alidade e da realidade em que o estudante está inserido, deve 
promover o seu protagonismo.

Há que se considerar, ainda, que a cultura digital tem pro-
movido mudanças sociais significativas nas sociedades contem-
porâneas. Em decorrência do avanço e da multiplicação das tec-
nologias de informação e comunicação e do crescente acesso 
a elas pela maior disponibilidade de computadores, telefones 
celulares, tablets e afins, os estudantes estão dinamicamente 
inseridos nessa cultura, não somente como consumidores. Os 
jovens têm se engajado cada vez mais como protagonistas da 
cultura digital, envolvendo-se diretamente em novas formas de 
interação multimidiática e multimodal e de atuação social, em 
rede, que se realizam de modo cada vez mais ágil. Por sua vez, 
essa cultura, também, apresenta forte apelo emocional e induz 
ao imediatismo de respostas e à efemeridade das informações, 
privilegiando análises superficiais e o uso de imagens e formas 
de expressão mais sintéticas, diferentes dos modos de dizer e 
argumentar característicos da vida escolar.

Esse quadro impõe à escola desafios ao cumprimento do seu 
papel em relação à formação das novas gerações. É importante 
que a instituição escolar preserve seu compromisso de estimu-
lar a reflexão e a análise aprofundada e contribua para o de-
senvolvimento, no estudante, de uma atitude crítica em relação 
ao conteúdo e à multiplicidade de ofertas midiáticas e digitais. 
Contudo, é imprescindível que a escola compreenda e incorpore 
mais as novas linguagens e seus modos de funcionamento, des-
vendando possibilidades de comunicação (e também de manipu-
lação), e que eduque para usos mais democráticos das tecnolo-
gias e para uma participação mais consciente na cultura digital. 
Ao aproveitar o potencial de comunicação do universo digital, a 
escola pode instituir novos modos de promover a aprendizagem, 
a interação e o compartilhamento de significados entre profes-
sores e estudantes.

Esse processo de formação exige a articulação entre as 
competências cognitivas e as socioemocionais para que, ao fi-
nal dessa etapa, esses estudantes possam ser protagonistas do 
seu conhecimento e suas escolhas estejam em acordo com o seu 
projeto de vida, com o seu processo contínuo de desenvolvimen-
to pessoal e social e para dar continuidade aos seus estudos no 
Ensino Médio.

ÁREA DE LINGUAGENS
As Linguagens são aqui entendidas como práticas que pres-

supõem a interação entre sujeitos socialmente situados, que 
atuam e se inter-relacionam nos mais diversos campos da ati-
vidade humana. Essa interação entre sujeitos sociais se dá por 
meio das mais diversas linguagens e traduz um dado momento 
histórico, social e cultural, assim como valores estéticos, cogni-
tivos, pragmáticos, morais e éticos constitutivos do sujeito e da 
sociedade em que ele vive.

Essa premissa permeia o Currículo Paulista e contempla 
diferentes multissemioses e multimeios ligados à realização de 
práticas sociais de linguagem. Quando exploradas e dissemina-
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das na Educação Básica, concorrem para o desenvolvimento de 
habilidades que permitam o uso consciente, pelos estudantes, 
dessas linguagens e seus recursos.

Nesse sentido, o Currículo Paulista, em consonância com 
a Base Nacional Comum Curricular (BNCC) e com as Diretrizes 
Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de Nove Anos 
(conforme Resolução CNE/CEB nº 7/2010), organiza a área de 
Linguagens nos seguintes componentes curriculares: Língua Por-
tuguesa, Arte, Educação Física e Língua Inglesa.

Em cada componente, o trabalho com as linguagens deve 
considerar que todo diálogo sempre envolve os sensos crítico, 
estético e ético, em situações comunicativas ligadas às instâncias 
do verbal, do corporal, do visual, da sonoridade e/ou do digital.

As competências específicas da área de Linguagens, presen-
tes no Currículo Paulista e referenciadas pela BNCC, definem as 
aprendizagens essenciais que devem ser asseguradas a todos os 
estudantes pelo conjunto de componentes curriculares que in-
tegram essa área. 

Competências Específicas de Linguagens para o Ensino Fun-
damental

Prezado Candidato, devido ao formato do material, disponi-
bilizaremos o conteúdo para consulta na íntegra em nosso site 
eletrônico, conforme segue: https://www.editorasolucao.com.
br/retificacoes 

Conteúdo na íntegra disponível também em:http://www.
escoladeformacao.sp.gov.br/portais/Portals/84/docs/pdf/curri-
culo_paulista_26_07_2019.pdf

ANOTAÇÕES

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

_____________________________________________________

_____________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________



LEGISLAÇÃO ESTADUAL

20

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________



LEGISLAÇÃO MUNICIPAL

1. CUBATÃO.LEI MUNICIPAL nº 325/59 – Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Cubatão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01
2. CUBATÃO. LEI COMPLEMENTAR Nº 22 DE 25 DE JUNHO DE 2004 - Dispõe sobre o Estatuto e Plano de Carreiras do Magistério Público 

Municipal. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23
3. CUBATÃO.PORTARIA n.º 03 DE 28 FEVEREIRO DE 2007 - Dispõe sobre os critérios relativos ao controle de frequência e à apuração de 

falta do pessoal docente e dá outras providências . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 32
4. CUBATÃO. REGIMENTO ESCOLAR DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO DE CUBATÃO – Homologado pelo parecer CME em 

29/1/2020 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 32
5. CUBATÃO. DECRETO MUNICIPAL nº 10.684, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2017- Regulamenta os arts. 28 e 29 da Lei Complementar nº 22, 

de 25 de julho de 2004 e dá outras providências . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 48
6. CUBATÃO. RESOLUÇÃO 15/SEDUC/GS de 10 de outubro de 2017. Regulamenta o artigo 25 da Lei Complementar 22/2004, em confor-

midade com A Lei Federal 11.738/2008 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 49





LEGISLAÇÃO MUNICIPAL

1

CUBATÃO.LEI MUNICIPAL Nº 325/59 – ESTATUTO DOS 
FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CUBATÃO

LEI N° 325, DE 9 DE MARÇO DE 1959

Dispõe sobre o Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais 
de Cubatão.

Armando Cunha, Prefeito Municipal de Cubatão, faço saber 
que Câmara Municipal decretou e eu sanciono e promulgo a se-
guinte Lei:

TÍTULO I

CAPÍTULO ÚNICO
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1°  Esta Lei institui o Regime Jurídico dos Funcionários Pú-
blicos Municipais de Cubatão, determinando seus direitos e deve-
res, outorgando as garantias de sua situação no cargo público.

Parágrafo único.  As suas disposições aplicam-se aos Funcio-
nários da Secretaria da Câmara Municipal no que colidirem com os 
preceitos constitucionais.

Art. 2°  Para os efeitos deste Estatuto, Funcionário é a pessoa 
legalmente investida em cargo público.

Art. 3°  Cargo público, para os efeitos deste Estatuto, é o criado 
por Lei em número certo, com denominação própria, e pago pelos 
cofres municipais.

§ 1° Os cargos públicos são acessíveis a todos os brasileiros, 
observadas as condições de capacidade prescritas nas leis, regula-
mentos e instruções baixadas pelos órgãos competentes.

§ 2° Os vencimentos dos cargos públicos obedecerão a padrões 
previamente fixados em lei.

Art. 4°  Os cargos são de carreira ou isolados.
§ 1° São de carreira os que se integram em classes e correspon-

dem a uma profissão; isolados, os que não se podem integrar em 
classes e correspondem a certa e determinada função.

§ 2° Os cargos de carreira serão de provimento efetivo. Os iso-
lados serão de provimento efetivo ou em comissão, segundo as leis 
que os criarem.

Art. 5°  Classe é um agrupamento de cargos da mesma pro-
fissão ou atividade e de igual padrão de vencimento. (Vide Lei n° 
3.593, de 2013)

Art. 6°  Carreira é um conjunto de classes da mesma profissão 
ou atividade escalonadas segundo os padrões de vencimentos.

§ 1° As atribuições de cada carreira serão definidas em regula-
mentos.

§ 2° Respeitada essa Regulamentação, as atribuições inerentes 
a uma carreira podem ser cometidas, indistintamente, aos Funcio-
nários de suas diferentes classes.

§ 3° É vedado atribuir-se ao Funcionário encargos ou serviços 
diferentes dos que os próprios de sua carreira ou cargo, e que como 
tais sejam definidos em leis ou regulamentos, ressalvadas as fun-
ções de chefia e as comissões legais.

Art. 7°  Quadro é um conjunto de carreiras, de cargos isolados 
e de funções gratificadas.

Art. 8°  Não haverá equivalência entre as diferentes carreiras, 
nem entre cargos isolados ou funções gratificadas, quanto às suas 
atribuições funcionais.

TÍTULO II
DO PROVIMENTO E DA VACÂNCIA

CAPÍTULO I
DO PROVIMENTO

Art. 9°  Compete ao Prefeito prover, por decreto, os cargos pú-
blicos municipais, salvo as exceções previstas na Constituição e nas 
leis.

Art. 10.  Os cargos públicos serão providos por:
I - Nomeação;
II - Promoção;
III - Transferência;
IV - Reintegração;
V - Readmissão;
VI - Reversão;
VII - Aproveitamento;
VIII - reenquadramento; e (Incluído pela Lei n° 1.302, de 1981)
IX - transposição. (Incluído pela Lei n° 1.496, 1984)
Art. 11.  São requisitos para o provimento em cargo público:
I - ser brasileiro;
II - ter completo 18 anos de idade;
III - estar no gozo dos direitos políticos;
IV - estar quite com as obrigações militares;
V - ter boa conduta;
VI - gozar de boa saúde, comprovada em inspeção médica;
VII - possuir aptidão para o exercício da função; e
VIII - ter atendido as condições especiais prescritas para deter-

minados cargos ou carreiras.
Art. 12.  Entre os candidatos ao provimento de cargo, ou de 

função, no Serviço Público Municipal, terá preferência, em igualda-
de de condições:

a) o candidato casado ou viúvo que tiver maior número de fi-
lhos;

b) o candidato casado, e o solteiro arrimo de família;
c) o candidato solteiro, que tiver filhos reconhecidos.
§ 1° Não serão considerados, para efeito deste artigo, os filhos 

maiores e os que exerçam qualquer atividade remunerada.
§ 2° Também não será considerado, para os mesmos efeitos, o 

estado de casado, desde que ambos os cônjuges sejam servidores 
públicos.

CAPÍTULO II
DA NOMEAÇÃO

Art. 13.  A nomeação será feita:
I - em comissão, quando se tratar de cargo que, em virtude de 

lei, assim deva ser provido;
II - para o estágio probatório, quando se tratar de cargo de pro-

vimento efetivo, de carreira ou isolado, ainda que preenchido por 
concurso, salvo o disposto no item seguinte;

III - em caráter efetivo, quando se tratar de cargo de provimen-
to efetivo e o candidato for ocupante de cargo público, com estágio 
probatório completo;

IV - interinamente, para cargo vago, isolado ou de classe inicial 
de carreira, quando não houver candidato que satisfaça as condi-
ções para a nomeação efetiva ou estágio probatório; e

V - em substituição, para cargo isolado, e funcionário afastado 
legal e temporariamente.

Art. 14.  Para as nomeações em caráter efetivo e para estágio 
probatório, além dos requisitos enumerados no art. 11, é condição 
que o candidato se tenha habilitado em concurso, cujo prazo de 
validade não tenha ainda expirado.

Parágrafo único. Excetuam-se os cargos isolados cujo provi-
mento a lei declarar não depender de concurso.
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Art. 15.  Estágio probatório é o período de setecentos e trinta 
dias de exercício do funcionário, durante o qual é apurada a con-
veniência ou não de sua confirmação, mediante a verificação dos 
seguintes requisitos:

I - idoneidade moral;   
II - aptidão;
III - disciplina;
IV - assiduidade;
V - dedicação ao serviço; e   
VI - eficiência.   
§ 1° Sem prejuízo da remessa periódica do boletim de mere-

cimento, os chefes de Repartição ou serviços em que sirvam fun-
cionários sujeitos ao estágio probatório, quatro meses antes da 
terminação deste, informarão reservadamente, ao Prefeito sobre 
esses funcionários, tendo em vista os requisitos enumerados nos 
itens I a VI deste artigo, e opinarão a favor ou contra a confirmação 
dos mesmos.   

§ 2° Dessa informação, se contrária à confirmação, será dada 
vista ao estagiário pelo prazo de cinco dias.   

§ 3° Julgando a informação e a defesa, o Prefeito, se julgar 
aconselhável a exoneração do funcionário, determinará a lavratura 
do respectivo Decreto.   

§ 4° Se o despacho do Prefeito for favorável, à permanência do 
funcionário, a confirmação não dependerá de qualquer novo ato.   

§ 5° A apuração dos requisitos de que trata este artigo, deverá 
processar-se de modo que a exoneração do funcionário possa ser 
feita antes de findo o período do estágio.

Art. 16. A conclusão do estágio importará na efetivação auto-
mática do funcionário.   

Parágrafo único. Não ficará sujeito a novo estágio, o funcioná-
rio que, nomeado para outro cargo público, já houver adquirido a 
estabilidade em virtude de qualquer prescrição legal.

Art. 17. Para efeito do estágio será contada a interinidade no mes-
mo cargo ou o tempo de serviço prestado em outros cargos de provi-
mento efetivo, desde que não tenha havido solução de continuidade.

Art. 18. O funcionário ocupante de cargo isolado ou de carreira, 
não poderá ser nomeado interinamente para qualquer outro cargo 
de provimento efetivo.

Art. 19. O exercício interino de cargos, cujo provimento depen-
da de concurso, não isenta dessa exigência o respectivo ocupante, 
para nomeação efetiva, ou para estágio probatório, qualquer que 
seja o tempo de serviço.   

§ 1° Todo aquele que ocupar interinamente cargo cujo provi-
mento efetivo dependa de concurso será inscrito, “ex-officio” no 
primeiro que se realizar.   

§ 2° A aprovação da inscrição dependerá da satisfação, por par-
te do interino, das exigências estabelecidas para o concurso.   

§ 3° Aprovadas as inscrições, serão exonerados os interinos que 
tiverem deixado de cumprir o disposto no parágrafo anterior.   

§ 4° Homologado o resultado do concurso, serão exonerados os 
interinos inabilitados.

Art. 20. Após o encerramento das inscrições para o concurso, 
não serão feitas nomeações de caráter interino.

CAPÍTULO III
DO CONCURSO 

Art. 21. O concurso, para a primeira investidura em cargo de 
carreira, e noutros que a lei determinar, será de prova ou de título, 
na conformidade das leis, regulamentos, ou de acordo com as ins-
truções expedidas pelo órgão competente.   

§ 1° O concurso, exclusivamente de títulos, será limitado aos 
cargos cujo provimento dependa de conclusão de cursos especiali-
zados. Neste caso, considerar-se-á título preponderante a prova de 
conclusão do curso, levando-se em conta a respectiva classificação.   

§ 2° A classificação dos concorrentes será feita mediante a atri-
buição de pontos.   

§ 3° Considerar-se-á curso, para efeito deste artigo, somente o 
que for legalmente instituído.   

§ 4° Para classificação dos candidatos em concursos de títulos, 
levar-se-á em conta:      

I - o tempo de exercício interino no cargo;      
II - o serviço público anterior, inclusive o desempenho em co-

missões;      
III - o efetivo exercício da profissão;      
IV - o aproveitamento do candidato durante a realização do seu 

curso.
Art. 22. Os limites de idade para inscrição em concurso e o pra-

zo de validade deste serão fixados, de acordo com a natureza das 
atribuições da carreira ou cargo, nas instruções respectivas.   

§ 1° Não ficarão sujeitas a limite de idade, para a inscrição em 
concurso, os ocupantes de cargo ou função pública municipal.   

§ 2° O disposto no parágrafo anterior poderá ser concedido aos 
ocupantes de cargos providos em comissão, aos funcionários inte-
rinos e aos extranumerários, que contêm, pelo menos, três anos de 
efetivo exercício.   

§ 3° O ocupante interino de cargo cujo provimento efetivo de-
penda de habilitação em concurso, será inscrito, “ex-officio”, no pri-
meiro que se realizar.   

§ 4° A aprovação da inscrição dependerá do preenchimento, 
pelo interino, das exigências estabelecidas para o concurso.   

§ 5° Aprovadas as inscrições, serão exonerados os interinos que 
tenham deixado de cumprir o disposto no parágrafo anterior.

§ 6° O concurso uma vez realizado deverá estar homologado no 
prazo de quatro meses.

§ 7° Homologado o concurso, serão exonerados todos os inte-
rinos.

§ 8° Do resultado do concurso poderá o candidato recorrer ou 
solicitar revisão de provas.

Art. 23. Encerradas as inscrições, legalmente processadas, para 
o concurso à investidura de qualquer cargo, não se abrirão novas, 
antes da sua realização.

Art. 24. Realizado o concurso, será expedido pelo órgão compe-
tente o certificado de habilitação.

Art. 25. Para a realização do concurso, poderá a Municipalidade 
solicitar a colaboração do órgão técnico especializado.   

Parágrafo único. O Secretário da Comissão, será obrigatoria-
mente, um Funcionário Municipal.

Art. 26. Os regulamentos dos concursos determinarão:   
a) as carreiras em que o ingresso dependa de curso de espe-

cialização;   
b) aquelas que o ingresso se deva processar mediante concurso 

entre funcionários de carreira de nível inferior;   
c) aquelas cujas funções, além de outras exigências legais ou 

regulamentares, somente possam ser exercidas pelos portadores 
de certificados de conclusão de curso secundário fundamental ou 
complementar e diplomas de conclusão de curso superior ou pro-
fissional, expedidos por institutos de ensino oficiais ou oficialmente 
reconhecidos;   

d) as condições que, em cada caso, devam ser preenchidas para 
o provimento dos cargos isolados.

CAPÍTULO IV
DA POSSE

Art. 27. Posse é o ato que investe o cidadão em cargo ou função 
pública.   

§ 1° A posse verificar-se-á mediante a assinatura de um termo 
em que o funcionário prometa cumprir fielmente os deveres do car-
go ou da função.   
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§ 2° O termo a que se refere o parágrafo anterior, também assi-
nado pela autoridade que se der posse, será arquivado, depois dos 
necessários registros, no órgão competente.   

§ 3° Não haverá posse nos casos de promoção ou de reinte-
gração.

Art. 28. É competente para dar posse o Prefeito ou a autorida-
de que legalmente o substitua.

Art. 29. A autoridade que der posse deverá verificar, sob pena 
de responsabilidade, se foram satisfeitas as condições estabeleci-
das no art. 11, para a investidura no cargo ou na função.

Art. 30. A posse deverá verificar-se no prazo de 30 dias, con-
tados da data da publicação do Decreto de nomeação, no órgão 
oficial.   

§ 1° Este prazo poderá ser prorrogado, por mais 30 dias, por 
solicitação escrita do interessado e mediante ato fundamentado da 
autoridade competente.   

§ 2° O prazo inicial para o funcionário em férias, ou licenciado, 
exceto no caso de licença para tratar de interesses particulares, será 
contado da data em que voltar ao serviço.   

§ 3°  Se a posse não se der dentro do prazo inicial, ou da pror-
rogação, será tornada sem efeito, por decreto, a nomeação. (Vide 
Decreto n° 6.694, de 1993)

CAPÍTULO V
DA FIANÇA

Art. 31. Aquele que for nomeado para cargo cujo provimento, 
por prescrição legal ou regulamentar, exija prestação de fiança, não 
poderá entrar em exercício sem ter satisfeito previamente essa exi-
gência.   

§ 1° A fiança poderá ser prestada:      
I - em dinheiro;      
II - em títulos da dívida pública; e
III - em apólices de seguro de fidelidade funcional, emitidas por 

institutos oficiais ou empresas legalmente autorizadas.   
§ 2° Não poderá ser autorizado o levantamento da fiança antes 

de tomadas as contas do funcionário.   
§ 3° O responsável por alcance ou desvio de material não ficará 

isento da ação administrativa e criminal que couber, ainda que o 
valor da fiança seja superior ao prejuízo verificado.

Art. 32. O início, a interrupção e o reinício do exercício, serão 
registrados no assentamento individual do funcionário.   

Parágrafo único. O início do exercício e as alterações que neste 
ocorrem, serão comunicados ao competente órgão do pessoal pelo 
Chefe da Repartição ou serviço em que estiver lotado o funcionário.

Art. 33. O Chefe da Repartição ou do serviço em que for lotea-
do o funcionário é a autoridade competente para dar-lhe exercício.

Art. 34. O exercício do cargo ou da função terá início dentro do 
prazo de 30 dias, contados:   

I - da ata da nomeação; e   
II - da data da publicação oficial do ato, em qualquer outro caso.   
§ 1° Os prazos previstos neste artigo poderão ser prorrogados, 

por solicitação do interessado e a juízo da autoridade competente, 
desde que a prorrogação não exceda a mais de 30 dias.   

§ 2° O funcionário transferido ou removido, quando afastado, 
em virtude de férias, casamento ou luto, ou quando licenciado, ex-
ceto no caso de licença para tratar de interesses particulares, terá 
30 dias, a partir do término do impedimento, para entrar em exer-
cício.   

§ 3° O funcionário que não entrar em exercício dentro do prazo 
será exonerado do cargo ou dispensado da função.

Art. 35. O candidato ou o funcionário que for provido em cargo 
público deverá ter exercício na Repartição em cuja lotação houver 
claro.   

Parágrafo único. O funcionário promovido poderá continuar 
em exercício na Repartição em que estiver servindo.

Art. 36. Nenhum funcionário poderá ter exercício em serviço 
ou Repartição diferente daquela em que estiver lotado, salvo nos 
casos previstos neste Estatuto.

Art. 37. Entende-se por lotação o número de funcionário de 
cada carreira e de cargos isolados que devam ter exercício em cada 
Repartição ou serviço.

Art. 38. O funcionário deverá apresentar ao competente órgão 
de pessoal, após ter tomado posse e antes de entrar em exercício, 
os elementos necessários à abertura do assentamento individual.

Art. 39. Salvo nos casos previstos no presente Estatuto, o fun-
cionário que interromper o exercício por mais de 30 dias consecuti-
vos, sem motivo justificado, será demitido por abandono de cargo, 
após o competente Processo Administrativo.

Art. 40. Nenhum funcionário poderá ausentar-se do Município, 
para estudo ou missão de qualquer natureza, com ou sem ônus 
para os cofres públicos, sem autorização ou designação expressa 
do Prefeito.

Art. 41. Salvo caso de absoluta conveniência, a juízo do Prefei-
to, nenhum funcionário poderá permanecer por mais de dois anos 
em missão fora do Município, nem exercer outra, senão depois de 
decorridos quatro anos de exercício efetivo no Município, contados 
da data do regresso.

Art. 42. O funcionário preso preventivamente, pronunciado por 
crime comum ou funcional, condenado por crime inafiançável em 
processo no qual, não haja pronúncia, será considerado afastado 
do exercício, até a condenação ou absolvição, passada em julgado.

§ 1° Durante o afastamento, o funcionário perderá um terço 
do vencimento ou remuneração, tendo direito à diferença, se for 
afinal, absolvido.

§ 2° No caso de condenação, e se esta não for de natureza que 
determine a demissão do funcionário, continuará o mesmo afasta-
do, na forma deste artigo, até o cumprimento total da pena, com 
direito, apenas, a um terço do vencimento ou remuneração.

CAPÍTULO VII
DA PROMOÇÃO

Art. 43. Promoção é o ato pelo qual o funcionário tem aces-
so, em caráter efetivo,à classe imediatamente superior àquela que 
ocupa na carreira profissional a que pertence.

Art. 44. A promoção obedecerá ao critério de antiguidade de 
classe e ao de merecimento, alternadamente, salvo quando a classe 
afinal de carreira, em que será feita à razão de um terço por antigui-
dade e dois terços por merecimento.

Parágrafo único. O critério a que obedecer a promoção, deverá 
vir expresso no ato respectivo.

Art. 45. A promoção por antiguidade recairá no funcionário 
mais antigo na classe.

Art. 46. A promoção por merecimento recairá no funcionário 
escolhido pelo Prefeito, dentre os que figurem em lista que for or-
ganizada na forma de regulamento.

§ 1° As listas de promoções serão organizadas, uma para cada 
classe, e deverão conter tantos nomes de funcionários classificados 
quantas forem as vagas a preencher, e mais dois.

§ 2° A promoção por merecimento às classes intermediárias de 
cada carreira só poderão concorrer os funcionários colocados nos 
dois primeiros terços da classe imediatamente inferior, por ordem 
de antiguidade.

Art. 47. O merecimento será apurado, objetivamente, segundo 
o preenchimento de condições definidas em regulamento.

§ 1° O merecimento é adquirido na classe; promovido o funcio-
nário, recomeçará a apuração do merecimento a contar do ingresso 
na nova classe.
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§ 2° O funcionário transferido para a carreira da mesma deno-
minação, levará o merecimento apurado no cargo a que pertencia.

Art. 48. A antiguidade de classe será determinada pelo tempo 
de efetivo exercício do funcionário na classe a que pertencer.

§ 1° Será contado na antiguidade de classe o tempo de efetivo 
exercício como interino, desde que entre este e o provimento efeti-
vo não tenha havido interrupção.

§ 2° O tempo de serviço para verificação da antiguidade de 
classe será apurado somente em dias.

Art. 49. A antiguidade de classe, no caso de transferência a pe-
dido, será contada da data em que o funcionário entrar em exercí-
cio na nova classe.

Parágrafo único. Se a transferência ocorrer “ex-officio”, no in-
teresse da administração, será levado em conta o tempo de efetivo 
exercício na classe a que pertencia.

Art. 50.  Na classificação por antiguidade ou merecimento, 
quando ocorrer empate entre os candidatos, preceder-se-á confor-
me o disposto no presente artigo. (Redação dada pela Lei n° 1.270, 
de 1980)

§ 1° Ocorrendo empate na classificação por antiguidade, terá 
preferência, o candidato que tiver: (Redação dada pela Lei n° 1.270, 
de 1980) 

I - maior tempo de serviço municipal de efetivo exercício na 
carreira em que ocorrer a vaga; (Redação dada pela Lei n° 1.270, 
de 1980)

II - maior tempo de serviço público; (Redação dada pela Lei n° 
1.270, de 1980)

III - maior número de dependentes; (Redação dada pela Lei n° 
1.270, de 1980)

IV - mais idade. (Redação dada pela Lei n° 1.270, de 1980)
§ 2° Ocorrendo empate na classificação por merecimento, terá 

preferência o candidato que tiver: (Redação dada pela Lei n° 1.270, 
de 1980) 

I - melhor vida funcional; (Redação dada pela Lei n° 1.270, de 
1980)

II - maior assiduidade; (Redação dada pela Lei n° 1.270, de 
1980)

III - prestado relevantes serviços à Administração Municipal. 
(Redação dada pela Lei n° 1.270, de 1980)

§ 3° Para efeito do disposto no § 1°, não serão considerados os 
filhos maiores e os que exerçam atividade remunerada. (Redação 
dada pela Lei n° 1.270, de 1980)

Art. 51. Não poderá ser promovido, inclusive à classe final de 
carreira, o funcionário que não tenha o interstício de setecentos e 
trinta dias de efetivo exercício na classe.

Parágrafo único. Será dispensado o interstício a que se refere 
este artigo, quando o número de vagas na classe for igual ou supe-
rior ao de ocupantes da classe imediatamente inferior, ou quando 
destes nenhum possuir interstício no cargo.

Art. 52. Não poderá ser promovido o funcionário que estiver 
suspenso disciplinar ou preventivamente.

§ 1° No caso de promoção por antiguidade, a vaga será preen-
chida pelo funcionário que se lhe seguir na classificação.

§ 2° Se da averiguação dos fatos que determinarem a suspen-
são preventiva não resultar punição ou se esta consistir na pena de 
advertência ou repreensão, o funcionário impedido, por este fato, 
de ser promovido por antiguidade, terá a sua promoção na primeira 
vaga que deva ser preenchida por este critério.

Art. 53. Será declarado sem efeito, em benefício daquele a 
quem caberia, de direito, a promoção, o ato que promover indevi-
damente o funcionário.

§ 1° O funcionário promovido indevidamente não ficará obriga-
do a restituir o que mais tiver recebido.

§ 2° O funcionário a quem caberia a promoção, será indenizado 
da diferença do vencimento ou remuneração a que tiver direito.

Art. 54. Os funcionários que demonstrarem parcialidade no 
julgamento do merecimento, serão punidos disciplinarmente pela 
autoridade a que estiverem subordinados.

Art. 55. A promoção do funcionário em exercício de mandato 
legislativo, só se poderá fazer por antiguidade.

Art. 56. Ressalvado o disposto no art. 290, não poderá ser pro-
movido por antiguidade ou merecimento, o funcionário que não 
possuir diploma exigido em lei para o exercício da profissão a que 
correspondem as atribuições da carreira.

Art. 57. É vedado ao funcionário, sob as penas previstas no Re-
gulamento, pedir, por qualquer forma, sua promoção.

Parágrafo único. Não se compreendem na proibição deste ar-
tigo os pedidos de reconsideração a apuração de antiguidade ou 
merecimento.

Art. 58. As recomendações, pedidos e solicitações de terceiros 
em favor da promoção de funcionário, determinarão a punição des-
te na conformidade com o Regulamento das Promoções.

CAPÍTULO VIII
DA TRANSFERÊNCIA

Art. 59. O funcionário poderá ser transferido:   
I - de uma para outra carreira;   
II - de um cargo isolado, de provimento efetivo, para outro, de 

carreira;   
III - de um cargo de carreira para outro isolado, de provimento 

efetivo; e   
IV - de um cargo isolado, de provimento efetivo, para outro da 

mesma natureza.
Art. 60. São condições indispensáveis para a transferência:   
a) para os casos previstos nos itens I e II do art. 59, o parecer do 

competente órgão de pessoal e a satisfação de condições de habili-
tação determinadas pelo mesmo órgão; e   

b) para os previstos nos itens III e IV, a satisfação dos requisitos 
exigidos para o provimento do cargo pretendido.

Art. 61. As transferências, de qualquer natureza, serão feitas a 
pedido do funcionário, atendida a conveniência do serviço, ou “ex-
-officio”, respeitada sempre a habilitação profissional.   

§ 1° A transferência a pedido para cargo de carreira, só poderá 
ser feita para vaga que tenha de ser provida mediante promoção 
por merecimento.   

§ 2° Nos casos dos itens II e III do artigo 59, a transferência só 
poderá ser feita a pedido do funcionário.

Art. 62. A transferência só poderá ser feita para cargo do mes-
mo padrão de vencimento ou igual remuneração.

Art. 63. A remoção que se processará a pedido do funcionário 
ou “ex-officio” só poderá ser feita: (Vide Ato da Mesa n° 2, de 2019)  

I - de uma para outra repartição ou serviço; e  
II - de um para outro órgão de repartição ou serviço.    
Parágrafo único. A remoção só poderá ser feita respeitada a 

lotação de cada repartição ou serviço. 
Art. 64. A remoção prevista no item I do artigo anterior, será 

feita mediante portaria do Prefeito; a prevista no item II, mediante 
ato do Chefe da Repartição ou Serviço. 

Art. 65. A transferência e a remoção por permuta, serão pro-
cessadas a pedido escrito de ambos os interessados e de acordo 
com o prescrito neste Capítulo. 

Parágrafo único. A permuta de funcionários de Prefeituras di-
versas ou de funcionários da Prefeitura e de Câmara, só poderá ser 
efetuada com o prévio consentimento das autoridades a que este-
jam subordinados os interessados na permuta. 

Art. 66. Nenhum funcionário poderá ser transferido ou removi-
do “ex-officio” para cargo ou função, seis meses antes e três meses 
depois de eleições. 
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Parágrafo único. Se investido de função eletiva na mesma lo-
calidade, é vedada a remoção ou transferência “ex-officio”, desde a 
expedição do diploma até o término do mandato. 

CAPÍTULO IX
DA READAPTAÇÃO

Art. 67. Readaptação é o aproveitamento do funcionário em 
função mais compatível com a sua capacidade física ou intelectual, 
e vocação. 

Art. 68. A readaptação não acarretará descenso nem aumento 
de vencimento ou remuneração. 

Art. 69. A readaptação, que será objeto de regulamentação 
especial, se fará pela atribuição de novos encargos ao funcionário, 
respeitadas as funções inerentes à carreira a que pertencer, ou me-
diante transferência. 

CAPÍTULO X
DA REINTEGRAÇÃO

Art. 70. A reintegração decorrerá de decisão administrativa ou 
judiciária, passada em julgado e determinará o ressarcimento de 
prejuízos decorrentes do afastamento. 

§ 1° A reintegração será feita no cargo anteriormente ocupa-
do; se este houver sido transformado, no cargo resultante da trans-
formação; a, se extinto, em cargo de vencimento ou remuneração 
equivalente, respeitada a habilitação profissional.   

§ 2° Não sendo possível fazer a reintegração pela forma prescri-
ta no parágrafo anterior, será o ex-funcionário posto em disponibi-
lidade no cargo que exercia, com provento igual ao vencimento ou 
remuneração que percebia na data do afastamento.   

§ 3° O funcionário reintegrado, será submetido à inspeção mé-
dica. Verificada a incapacidade para o exercício da função, será apo-
sentado no cargo em que houver sido reintegrado. 

Art. 71. Reintegrado o funcionário, quem lhe houver ocupado o 
lugar será destituído de plano e será reconduzido ao cargo anterior, 
mas sem direito a indenização. 

CAPÍTULO XI
DA READMISSÃO

Art. 72. Readmissão é o ato pelo qual o funcionário, demitido 
ou exonerado, reingresse no serviço público, sem direito a ressar-
cimento de prejuízos, assegurada, apenas, a contagem de tempo 
de serviço em cargos anteriores, para efeito de aposentadoria ou 
disponibilidade. 

Art. 73. A readmissão será feita, de preferência, no cargo ante-
rior exercido pelo ex-funcionário. Poderá, entretanto, ser feita em 
outro, respeitada a habilitação profissional. 

Parágrafo único. Tratando-se de cargo de carreira, a readmissão 
só poderá ser feita em vaga que deve ser preenchida mediante pro-
moção por merecimento. 

Art. 74. A readmissão dependerá sempre de inspeção médica, 
que prove a capacidade para o exercício da função. 

CAPÍTULO XII
DA REVERSÃO

Art. 75. Reversão é o ato pelo qual o aposentado reingressa no 
serviço público, após verificação, em processo, de que não subsis-
tem os motivos determinantes da aposentadoria. 

§ 1° A reversão far-se-á a pedido ou “ex-officio”. 
§ 2° O aposentado não poderá reverter a atividade se contar 

mais de 58 anos de idade. 

§ 3° Em nenhum caso poderá efetuar-se a reversão, sem que, 
mediante inspeção médica, fique provada a capacidade para o exer-
cício da função.  

§ 4° Será cassada a aposentadoria do funcionário que reverter 
e não tomar posse e entrar em exercício dentro dos prazos legais. 

Art. 76. A reversão far-se-á, de preferência, ao mesmo cargo. 
§ 1° Em casos especiais, a juízo do Prefeito, e respeitada a ha-

bilitação profissional, poderá o aposentado reverter ao serviço em 
outro cargo. 

§ 2° A reversão “ex-officio” não poderá ter lugar em cargo de 
vencimento ou remuneração inferior ao provento da inatividade.  

§ 3° A reversão a pedido, a cargo de carreira, dependerá da 
existência na vaga que devesse ser preenchida mediante promoção 
por merecimento. 

Art. 77. A reversão terá direito, para nova aposentadoria, a con-
tagem de tempo em que o funcionário esteve aposentado. 

CAPÍTULO XIII
DO APROVEITAMENTO

Art. 78. Aproveitamento é o reingresso no serviço público do 
funcionário em disponibilidade. 

Art. 79. Os funcionários em disponibilidade terão preferência 
para os preenchimentos das vagas que se verificarem nos Quadros 
do Funcionalismo. 

§ 1° O aproveitamento far-se-á a pedido ou “ex-officio”, respei-
tada sempre a habilitação profissional. 

§ 2° O aproveitamento dar-se-á, tanto quanto possível, em car-
go equivalente, por sua natureza e vencimento, ao que o funcioná-
rio ocupava quando foi posto em disponibilidade.   

§ 3° Se o aproveitamento se der em cargo de vencimento ou 
remuneração inferior ao provento da disponibilidade, terá o funcio-
nário direito a diferença. 

§ 4° Em nenhum caso poderá efetuar-se o aproveitamento sem 
que, mediante inspeção médica, fique provada a capacidade para o 
exercício da função.    

§ 5° Se dentro dos prazos legais, o funcionário não tomar posse 
e entrar em exercício no cargo em que houver sido aproveitado, 
será tornado sem efeito o aproveitamento e cassada a disponibili-
dade, com perda de todos os direitos de sua anterior situação.  

§ 6° Será aposentado no cargo anteriormente ocupado, o fun-
cionário em disponibilidade que for julgado incapaz, em inspeção 
médica. Para o cálculo da aposentadoria, será levado em conta o 
período da disponibilidade.

Art. 80. Será obrigatório o aproveitamento do funcionário está-
vel em cargo de natureza e vencimento ou remuneração compatí-
veis com o anteriormente ocupado. 

Art. 81. Havendo mais de um concorrente à mesma vaga, terá 
preferência o de maior tempo de disponibilidade, e, no caso de em-
pate, o de maior tempo de serviço público municipal.

Art. 82. O funcionário posto em disponibilidade, na forma do 
item I do art. 200 deste Estatuto, só poderá ser novamente aprovei-
tado após verificação de terem cessado os motivos determinantes 
da medida. 

CAPÍTULO XIV
DA FUNÇÃO GRATIFICADA

Art. 83. Função gratificada é a instituída em Lei para atender a 
encargos de chefia e outros que não justifiquem a criação de cargo. 

Art. 84. O desempenho de função gratificada será atribuído ao 
funcionário mediante ato expresso. 

Art. 85. A gratificação de função será percebida cumulativa-
mente com os vencimentos ou remuneração do cargo. 
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Art. 86. Não perderá a gratificação de função o funcionário que 
se ausentar em virtude de férias, luto, casamento, doença compro-
vada na forma dos §§ 2° e 3° do artigo 149, serviços obrigatórios por 
lei ou de atribuições decorrentes de sua função. 

CAPÍTULO XV
DA SUBSTITUIÇÃO

Art. 87. Só haverá substituição remunerada no impedimento 
legal e temporário do ocupante de cargo isolado, de provimento 
efetivo ou em comissão e de função gratificada.   

Parágrafo único. A substituição automática, prevista em Lei, 
Regulamento ou Regimento, não será remunerada, salvo, porém 
quando exceder de 30 (trinta) dias, caso em que será remunerada 
e por todo o período. 

Art. 88. A substituição remunerada dependerá da expedição de 
ato da autoridade competente para nomear ou designar e só se efe-
tuará quando imprescindível, em face das necessidades do serviço. 
(Regulamentada pelo Ato da Mesa n° 7, de 2019) (Regulamentada 
pelo Ato da Mesa n° 9, de 2019)

§ 1° O substituto, funcionário ou não, exercerá o cargo ou a fun-
ção, enquanto durar o impedimento do respectivo ocupante, sem 
que nenhum direito lhe caiba de ser provido efetivamente no cargo. 

§ 2° O substituto, durante o tempo que exercer o cargo ou a 
função, terá direito a perceber o vencimento ou gratificação res-
pectiva.   

§ 3° O substituto, se for funcionário, perderá, durante o tem-
po da substituição, o vencimento ou remuneração do cargo de que 
é ocupante efetivo, se pelo mesmo não optar. No caso de função 
gratificada, percebê-lo-á, cumulativamente, com a gratificação res-
pectiva. 

Art. 89. O Tesoureiro, em casos de impedimento legal e tempo-
rário, será substituído por um dos Tesoureiros-Auxiliares, designa-
dos pelo Prefeito.  

Parágrafo único. Ao substituto, ficará assegurado o direito à 
percepção do vencimento ou remuneração do Tesoureiro, a partir 
da data em que assumir as respectivas funções. 

Art. 90. Quando o ocupante de cargo isolado ou de função gra-
tificada estiver afastado, por medida disciplinar ou inquérito admi-
nistrativo, será substituído por funcionário nomeado ou designado 
para prover o cargo ou a função.     

Parágrafo único. O substituto receberá o vencimento ou remu-
neração do cargo ou a gratificação da função, na forma do § 3° do 
artigo 88. 

CAPÍTULO XVI
DA VACÂNCIA

Art. 91. A vacância do cargo decorrerá de:    
a) Exoneração;    
b) Demissão;   
c) Promoção;   
d) Transferência;   
e) Disponibilidade;  
f) Aposentadoria;   
g) Nomeação para outro cargo; e  
h) Falecimento.   
§ 1° Dar-se-á a exoneração:      
a) a pedido do funcionário;     
b) a critério do Prefeito, quando se tratar de ocupante de cargo 

em comissão, ou interino em cargo de carreira ou isolado de provi-
mento efetivo;     

c) quando o funcionário não satisfizer as condições do estágio 
probatório;      

d) quando o funcionário interino em cargo de carreira ou iso-
lado, de provimento efetivo, não satisfizer as exigências para a ins-
crição em concurso;       

e) quando o funcionário interino for inabilitado em concurso 
para provimento no cargo que ocupa; e      

f) quando o funcionário não entrar em exercício dentro do pra-
zo legal.   

§ 2° A decisão será aplicada como penalidade. 
Art. 92. A vacância da função gratificada decorrerá de:    
a) dispensa a pedido do funcionário;
b) dispensa a critério da autoridade;    
c) dispensa por não haver o funcionário designado assumido o 

exercício no prazo legal;
d) destituição na forma do art. 236.
Art. 93. Ocorrendo a vaga, considerar-se-ão abertas, na mesma 

data as decorrentes de seu preenchimento.  
Parágrafo único. A vaga ocorrerá na data:      
I - do falecimento;       
II - da publicação:          
a) da lei que criar o cargo e conceder dotação para o seu provi-

mento ou da que determinar essa última medida, se o cargo estiver 
criado;        

b) da portaria que promover, transferir, aposentar, exone-
rar, demitir ou extinguir cargo excedente, cuja dotação permitir o 
preenchimento do cargo vago.      

III - da posse em outro cargo. 

TÍTULO III
DOS DIREITOS E VANTAGENS

CAPÍTULO I
DO TEMPO DE SERVIÇO

Art. 94. A apuração do tempo de serviço para efeito de promo-
ção, aposentadoria ou disponibilidade, será feita em dias.   

§ 1º Serão computados os dias de efetivo exercício, a vista do 
registro de freqüência, ou de folha de pagamento.   

§ 2º O número de dias será convertido em anos, considerados 
sempre estes como de 365 dias.   

§ 3º Feita a conversão de que trata o parágrafo anterior, os dias 
restantes até 182, não serão computados, arredondando-se para 
um ano, quando excederem esse número.

Art. 94.  A apuração do tempo de serviço será feita em dias. 
(Redação dada pela Lei Complementar nº 87, de 2017)

§ 1º Serão computados os dias de efetivo exercício, do registro 
de freqüência ou da folha de pagamento. (Redação dada pela Lei 
Complementar nº 87, de 2017) 

§ 2° O número de dias será convertido cm anos, considerados 
sempre estes como de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. (Re-
dação dada pela Lei Complementar nº 87, de 2017) 

§ 3° Feita a conversão de que trata o § 2° deste Artigo os dias 
restantes não serão computados, arredondando-se para 1 (um) 
ano, exclusivamente nos casos de aposentadoria compulsória ou 
por invalidez, quando excederem esse número. (Redação dada pela 
Lei Complementar nº 87, de 2017) 

Art. 95. Serão considerados de efetivo exercício, para os efeitos 
do artigo anterior, os dias em que o funcionário estiver afastado do 
serviço em virtude de:   

I - férias;   
II - casamento, até 8 dias;   
III - luto, pelo falecimento do cônjuge, filho, pai, mãe ou irmão, 

até 8 dias;
IV - exercício de outro cargo no Município, de provimento em 

comissão;
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V - convocação para o serviço militar;
VI - júri e outros serviços obrigatórios por lei;
VII - exercício de funções de governo ou administração, em 

qualquer parte do território do Estado, por nomeação do Chefe do 
Poder Executivo Estadual;

VIII - exercício de funções do governo ou administração, em 
qualquer parte do território nacional, por nomeação do Presidente 
da República;

IX - desempenho de função legislativa federal, estadual ou mu-
nicipal, excluído o período de férias parlamentares, quando o fun-
cionário deverá reassumir o cargo;

X - licença ao funcionário acidentado em serviço ou atacado de 
doença profissional;

XI - licença a funcionária gestante;
XII - moléstia devidamente comprovada, até 3 dias, por mês; e
XIII - missão ou estudos noutros pontos do território nacional 

ou no estrangeiro, quando o afastamento houver sido expressa-
mente autorizado pelo Prefeito.

Art. 95. Serão considerados de efetivo exercício, para todos os 
efeitos legais, os dias em que o funcionário estiver afastado do ser-
viço em virtude de: (Redação dada pela Lei Complementar nº 87, 
de 2017) 

I - férias; (Redação dada pela Lei Complementar nº 87, de 2017) 
II - casamento, até 8 (oito) dias; (Redação dada pela Lei Com-

plementar nº 87, de 2017) 
III - falecimento do cônjuge, filho, pai, mãe ou irmão até 8 (oito) 

dias; (Redação dada pela Lei Complementar nº 87, de 2017)
III - falecimento do cônjuge, filho, pai, mãe, irmão e compa-

nheiro(a) regularmente inscrito como dependente, até 8 (oito) dias; 
(Redação dada pela Lei Complementar nº 90, de 2017) 

IV - exercício de outro cargo no município, de provimento em 
comissão; (Redação dada pela Lei Complementar nº 87, de 2017) 

V - convocação para o serviço militar, nos termos dos arts. 129 
e 130 desta Lei; (Redação dada pela Lei Complementar nº 87, de 
2017) 

VI - júri e outros serviços obrigatórios por Lei; (Redação dada 
pela Lei Complementar nº 87, de 2017) 

VII - licença quando acidentado em serviço ou atacado de 
doença profissional, nos termos do art. 124 desta Lei; (Redação 
dada pela Lei Complementar nº 87, de 2017)

VII - licenças previstas nos arts. 121, 123 e 124 desta Lei; (Reda-
ção dada pela Lei Complementar nº 90, de 2017) 

VIII - licença a funcionária gestante; (Redação dada pela Lei 
Complementar nº 87, de 2017) 

IX - licença paternidade; (Redação dada pela Lei Complementar 
nº 87, de 2017)

IX - licença paternidade de 10 (dez) dias, que será concedida 
mediante apresentação da certidão de nascimento e vigorará a par-
tir da data do evento; (Redação dada pela Lei Complementar nº 90, 
de 2017) 

X - licença adoção; (Redação dada pela Lei Complementar nº 
87, de 2017) 

XI - licença especial, prevista no art. 137 desta Lei; (Redação 
dada pela Lei Complementar nº 87, de 2017) 

XII - exercício de mandato legislativo municipal, nos casos de 
compatibilidade de horário com acumulação remunerada; (Reda-
ção dada pela Lei Complementar nº 87, de 2017)

XIII - missão ou estudos, dentro ou fora do município, nacional 
ou no estrangeiro, mediante expressa autorização do Prefeito Mu-
nicipal; (Redação dada pela Lei Complementar nº 87, de 2017) 

XIV - a falta abonada em decorrência do transcurso natalício; e 
(Redação dada pela Lei Complementar nº 87, de 2017)

XIV - a falta abonada em decorrência do transcurso natalício; 
(Redação dada pela Lei Complementar nº 90, de 2017) 

XV - as faltas abonadas previstas nesta Lei. (Redação dada pela 
Lei Complementar nº 87, de 2017)

XV - as ausências e faltas abonadas, respectivamente nos ter-
mos do art. 122 e § 4º do art. 148 desta Lei. (Redação dada pela Lei 
Complementar nº 90, de 2017) 

Parágrafo único.  As licenças previstas nos artigos 120, 123 e 
126, desta Lei, somente serão computadas para efeitos de aposen-
tadoria e disponibilidade. (Incluído pela Lei Complementar nº 87, 
de 2017)

Parágrafo único.  As licenças previstas nos arts. 120 e 126, des-
ta Lei, somente serão computadas para efeitos de aposentadoria e 
disponibilidade. (Redação dada pela Lei Complementar nº 90, de 
2017) 

Art. 96. Na contagem de tempo, para os efeitos de aposentado-
ria ou disponibilidade, computar-se-á integralmente: 

a) o tempo de serviço em outro cargo ou função pública no 
Município anteriormente exercido pelo funcionário; 

b) o período de serviço ativo no Exército, na Armada, nas For-
ças Aéreas e nas auxiliares, prestado durante a paz, computando-se 
pelo dobro, o tempo em operações de guerra;    

c) o número de dias em que o funcionário houver trabalhado 
como extranumerário no Município; 

d) período em que o funcionário estiver desempenhando, me-
diante autorização do Prefeito, cargos ou funções federais, esta-
duais ou municipais; e 

e) o tempo de serviço prestado pelo funcionário às organiza-
ções autárquicas do Município. 

Art. 97. O tempo de serviço a que se referem as alíneas “d” e 
“e” do artigo anterior, será computado à vista da comunicação de 
freqüência ou de certidão passada pela autoridade competente. 

Art. 98. O tempo em que o funcionário houver exercido man-
dato legislativo federal, estadual ou municipal, ou cargo ou função 
da União, Estado ou de Município, antes de haver ingressado no 
Funcionalismo do Município, será contado integralmente, somente 
para efeito de aposentadoria ou disponibilidade. 

Art. 99. É vedada a acumulação de tempo de serviço concor-
rente ou simultaneamente prestado, em dois ou mais cargos ou 
funções, à União, Estados ou Município. 

Art. 100. Não será computado, para nenhum efeito, o tempo 
de serviço gratuito. 

CAPÍTULO II
DA ESTABILIDADE

Art. 101. O funcionário ocupante de cargo de provimento efeti-
vo adquirirá estabilidade:    

I - depois de dois anos de exercício, quando nomeado em vir-
tude de concurso; e  

II - depois de cinco anos de exercício nos demais casos.   
§ 1º Não adquirirão estabilidade, qualquer que seja o tempo de 

serviço, o funcionário interino e o nomeado em comissão.  
§ 2º A estabilidade diz respeito ao serviço público e não ao car-

go, ressalvando-se à administração, o direito de aproveitar o funcio-
nário em outro cargo, de acordo com as suas aptidões. 

Art. 102. O funcionário que houver adquirido estabilidade só 
poderá ser demitido em virtude de sentença judiciária ou mediante 
processo administrativo.   

Parágrafo único. A estabilidade não impedirá a demissão do 
funcionário faltoso, inepto ou incapaz. 

Art. 103. O funcionário de cargo efetivo, embora não amparado 
pela garantia de estabilidade, não perderá o cargo senão por justa 
causa, devidamente comprovada. 
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CAPÍTULO III
DAS FÉRIAS

Art. 104. O funcionário gozará, obrigatoriamente, por ano, 30 
dias consecutivos de férias, observada a escala que for organizada.

§ 1º É proibido levar à conta de férias qualquer falta ao traba-
lho.

§ 2º Somente depois do primeiro ano de exercício, adquirirá o 
funcionário direito às férias.

Art. 104.  O funcionário terá direito ao gozo de 30 (trinta) dias 
de férias anuais, observada a escala que for aprovada. (Redação 
dada pela Lei Complementar nº 87, de 2017) 

§ 1°  É proibido levar à conta de férias qualquer falta ao traba-
lho. (Redação dada pela Lei Complementar nº 87, de 2017) 

§ 2º  É proibido a acumulação de férias, salvo por absoluta ne-
cessidade de serviço e pelo máximo de 2 (dois) anos. (Redação dada 
pela Lei Complementar nº 87, de 2017) 

§ 3°   O período de férias será reduzido para 20 (vinte) dias, se o 
funcionário, no exercício anterior, tiver considerados em conjunto, 
mais de 10 (dez) dias de não comparecimentos correspondentes a 
faltas injustificadas ou às licenças previstas nos artigos 126, 131 e 
136 desta Lei. (Incluído pela Lei Complementar nº 87, de 2017)

§ 3º O período de férias será reduzido para 20 (vinte) dias, se o 
funcionário, no exercício anterior, tiver considerados em conjunto, 
mais de 10 (dez) dias de não comparecimentos correspondentes 
às faltas injustificadas ou às licenças previstas nos arts. 131 e 136 
desta Lei. (Redação dada pela Lei Complementar nº 90, de 2017) 

§ 4°  Durante as férias o funcionário terá direito a todas as van-
tagens, como se estivesse em exercício. (Incluído pela Lei Comple-
mentar nº 87, de 2017) 

Art. 105. Durante as férias o funcionário terá direito a todas as 
vantagens como se estivesse em exercício.

Art. 105.  Somente depois do primeiro ano de exercício, adqui-
rirá o funcionário direito às férias. (Redação dada pela Lei Comple-
mentar nº 87, de 2017) 

§ 1° Será contado para efeito deste Artigo o tempo de serviço 
prestado em outro cargo público, desde que entre a cessação do 
anterior e o início do subseqüente exercício não haja interrupção 
superior a 10 (dez) dias. (Incluído pela Lei Complementar nº 87, de 
2017) 

§ 2° A partir do primeiro ano de exercício as férias poderão ser 
gozadas a qualquer tempo dentro do respectivo ano a que se refe-
rem. (Incluído pela Lei Complementar nº 87, de 2017) 

Art. 106. Caberá ao Chefe da Repartição ou do Serviço organi-
zar, no mês de dezembro, a escala de férias para o ano seguinte, que 
poderá alterar de acordo com as conveniências do serviço.

§ 1º O Chefe da Repartição ou do Serviço não será incluído na 
escala de férias, cabendo ao Prefeito determinar a época em que 
deverão ser gozadas.

§ 2º Organizada a escala, deverá ser dada ciência da mesma 
aos funcionários.

Art. 106.  Caberá a chefia imediata organizar, no mês de no-
vembro, a escala de férias para o ano seguinte, que poderá ser al-
terada de acordo com as conveniências do serviço. (Redação dada 
pela Lei Complementar nº 87, de 2017) 

§ 1°  Organizada a escala nos termos do “caput” deste Artigo, 
caberá a chefia imediata dar ciência ao funcionário. (Redação dada 
pela Lei Complementar nº 87, de 2017) 

§ 2°   Caberá ao órgão, a que estiver lotado o funcionário, o en-
vio mensal de comunicado de férias, individual, ao Departamento 
de Recursos Humanos, com dois meses de antecedência ao mês do 
evento, para fins de pagamento. (Redação dada pela Lei Comple-
mentar nº 87, de 2017) 

§ 3°  O não cumprimento do prazo estabelecido no § 2º des-
te Artigo implicará em pagamento após o mês do evento. (Incluído 
pela Lei Complementar nº 87, de 2017) 

Art. 107. É proibida a acumulação de férias, salvo imperiosas 
necessidades dos serviços, quando se permitirá a acumulação má-
xima de dois períodos.

Parágrafo único. Os períodos acumulados na forma do presen-
te artigo, serão transformados em tempo de serviço, contado em 
dobro, para os efeitos de promoção e aposentadoria, devendo o 
terceiro período ser gozado imperiosamente.

Art. 107.  Atendido o interesse do serviço, o funcionário poderá 
gozar as férias de uma só vez ou em dois períodos iguais. (Redação 
dada pela Lei Complementar nº 87, de 2017) 

Art. 108. O funcionário promovido, transferido ou removido, 
quando em gozo de férias, não será obrigado a apresentar-se antes 
de terminá-las.

Art. 108. O funcionário transferido ou removido, quando em 
gozo de férias, não será obrigado a apresentar-se antes do término. 
(Redação dada pela Lei Complementar nº 87, de 2017) 

Art. 109. É facultado ao funcionário gozar férias onde lhe con-
vier, cumprindo-lhe, entretanto, comunicar, por escrito, o seu en-
dereço eventual ao Chefe da Repartição ou Serviço a que estiver 
imediatamente subordinado. (Revogada pela Lei Complementar n° 
87, de 18 de abril de 2017)

CAPÍTULO IV
DAS LICENÇAS

SECÇÃO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 110. Conceder-se-á licença:   
I - para tratamento de saúde;   
II - por motivo de doença em pessoa da família; 
III - para repouso à gestante; 
IV - para serviço militar obrigatório; 
V - para tratar de interesses particulares;   
VI - por motivo de afastamento do cônjuge, funcionário civil ou 

militar; e 
VII - em caráter especial. 
Art. 111. Aos funcionários interinos só será concedida licença 

nos casos dos itens I e III do artigo anterior. 
Art. 112. A licença dependente de inspeção médica, será con-

cedida pelo prazo indicado no respectivo laudo ou atestado. 
Parágrafo único. Findo esse prazo, o funcionário será submeti-

do a nova inspeção e o atestado ou laudo médico concluirá pela sua 
volta ao serviço, pela prorrogação da licença ou pela aposentadoria. 

Art. 113. Finda a licença, o funcionário deverá reassumir, ime-
diatamente, o exercício do cargo, salvo prorrogação. 

Art. 114. A licença poderá ser prorrogada “ex-officio” ou me-
diante solicitação do funcionário. 

§ 1º O pedido de prorrogação deverá ser apresentado pelo me-
nos 5 dias antes de findo o prazo da licença. 

§ 2º Se esse pedido for indeferido, contar-se-á como de licença 
o período compreendido entre a data da terminação desta e a do 
conhecimento oficial do despacho denegatório. 

Art. 115. As licenças concedidas, dentro de sessenta dias, con-
tados da terminação da anterior, serão consideradas como prorro-
gação. 

Art. 116. O funcionário não poderá permanecer em licença por 
prazo superior a 24 meses, salvo nos casos do item IV do artigo 110 
e nos casos das moléstias previstas no artigo 123. 

Parágrafo único. As licenças previstas nos itens III e VII do artigo 
110, só serão concedidas pelos prazos previstos nas Secções IV e VIII 
deste Capítulo.
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Art. 117. No caso do item I, do artigo 110, decorrido o prazo 
estabelecido no artigo anterior, o funcionário será submetido à ins-
peção médica e aposentado, se for considerado definitivamente in-
válido para o serviço público em geral. 

Art. 118. Em gozo de licença, o funcionário não contará tempo 
para nenhum efeito, exceto quando se tratar de licença concedi-
da a gestantes, a funcionário acidentado em serviço, ou atacado 
de doença profissional, ou infecto-contagiosa. (Revogado pela Lei 
Complementar nº 87, de 18 de abril de 2017)

Art. 119. O funcionário poderá gozar licença onde lhe convier, 
ficando obrigado a comunicar, por escrito, o seu endereço ao Chefe 
a que estiver imediatamente subordinado. 

SECÇÃO II
DA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

Art. 120. A licença para tratamento de saúde, será:  
a) a pedido do funcionário; e 
b) “ex-officio”. 
§ 1º Num e noutro caso é indispensável a inspeção médica, que 

deverá realizar-se, sempre que possível, na residência do funcioná-
rio.

§ 2º Para as licenças até 90 dias, as inspeções deverão ser feitas 
por médicos do Departamento de Assistência Pública, admitindo-
-se, quando assim não for possível, atestado passado por médico 
particular com firma reconhecida.

§ 3º As licenças superiores a 90 dias, só poderão ser conce-
didas, mediante inspeção por junta médica. Excepcionalmente, a 
juízo do Prefeito, se não for conveniente, a ida da junta médica à 
localidade da residência do funcionário, a prova de doença poderá 
ser feita mediante atestado médico, reservando-se à mesma auto-
ridade, a faculdade de exigir a inspeção por outro Médico ou junta 
médica.

§ 4º O atestado médico e o laudo deverão indicar minuciosa 
e claramente a natureza e a sede do mal de que está atacado o 
funcionário.

§ 5º Verificando-se, em qualquer tempo, ter sido gracioso o 
atestado ou o laudo da junta, o competente órgão do pessoal pro-
moverá a demissão, a bem do serviço público, do funcionário be-
neficiado pela fraude. Igual penalidade será aplicada aos Médicos, 
quando estes forem funcionários do Município.

§ 6º No curso da licença para tratamento de saúde, o funcio-
nário não poderá dedicar-se a qualquer atividade remunerada, sob 
pena de ter cassada a licença, ficando sem vencimento ou remune-
ração, desde a data dessa cassação, até que reassuma as suas fun-
ções, e de ser demitido por abandono de cargo, se não reassumi-las 
dentro de 30 dias.

§ 1º Para os fins do disposto nos incisos I e II deste Artigo é 
indispensável à inspeção médica, que deverá realizar-se, quando 
necessário, na residência do funcionário ou no local de internação. 
(Redação dada pela Lei Complementar nº 90, de 2017)  

§ 2º O funcionário que se recusar a inspeção médica prevista 
no § 1º deste Artigo será suspenso, permanecendo nessa condição, 
até que seja realizada a referida inspeção. (Redação dada pela Lei 
Complementar nº 90, de 2017) 

§ 3º Para as licenças até 90 (noventa) dias, as inspeções deve-
rão ser feitas por Órgão Médico Oficial da Prefeitura Municipal ou 
por outros autorizados, admitindo-se, quando assim não for possí-
vel, atestado passado por médico particular com firma reconhecida. 
(Redação dada pela Lei Complementar nº 90, de 2017) 

§ 4º As licenças superiores a 90 (noventa) dias, só poderão ser 
concedidas, mediante inspeção por junta médica. (Redação dada 
pela Lei Complementar nº 90, de 2017) 

§ 5º Excepcionalmente, a juízo do Prefeito, se não for conve-
niente, a ida da junta médica à localidade da residência do funcio-
nário ou no local de internação, a prova de doença poderá ser feita 
mediante atestado médico, reservando-se à mesma autoridade, a 
faculdade de exigir a inspeção por outro Médico ou junta médica. 
(Redação dada pela Lei Complementar nº 90, de 2017) 

§ 6° O atestado médico e o laudo deverão indicar minuciosa 
e claramente a natureza e a sede do mal de que está acometido o 
funcionário. (Redação dada pela Lei Complementar nº 90, de 2017) 

§ 7º Verificada, a qualquer tempo, irregularidade em atesta-
dos ou laudos expedidos, a administração promoverá a demissão, 
a bem do serviço público, do funcionário beneficiado pela fraude, 
mediante o devido procedimento legal, garantida a ampla defesa e 
o contraditório. (Incluído pela Lei Complementar nº 90, de 2017) 

§ 8º Aplica-se o disposto no § 7º deste Artigo aos profissionais 
Médicos, quando esses forem funcionários do Município. (Incluído 
pela Lei Complementar nº 90, de 2017) 

§ 9º No curso da licença para tratamento de saúde, o funcio-
nário não poderá dedicar-se a qualquer atividade remunerada, sob 
pena de ter cassada a licença, ficando sem vencimento ou remu-
neração, desde a data dessa cassação, até que reassuma as suas 
funções, sem prejuízo de ser demitido por abandono de cargo, se 
não reassumi-las dentro de 30 (trinta) dias. (Incluído pela Lei Com-
plementar nº 90, de 2017) 

§10. O servidor não perderá o vencimento ou remuneração no 
período em que se encontrar em licença para tratamento de saúde. 
(Incluído pela Lei Complementar nº 90, de 2017) 

Art. 121. O funcionário que, em qualquer caso, se recusar a 
inspeção médica será punido com pena de suspensão.

Parágrafo único. A suspensão cessará desde que seja efetuada 
a inspeção.

Art. 121. As ausências do funcionário decorrentes de atendi-
mentos de emergência/urgência, por instituições médicas oficiais 
ou particulares devidamente reconhecidas, não superiores a um dia 
e limitadas a 6 (seis) ao ano, comprovadas mediante atestado médi-
co, serão consideradas como de licença para tratamento de saúde. 
(Redação dada pela Lei Complementar nº 90, de 2017) 

§ 1º Caberá ao funcionário, no dia útil imediato ao da ausência, 
apresentar atestado médico à chefia imediata que fará o encami-
nhamento ao Órgão Médico Oficial. (Redação dada pela Lei Com-
plementar nº 90, de 2017) 

§ 2° O Órgão Médico Oficial convocará o funcionário para a de-
vida inspeção, quando o número de ausências ultrapassar os limites 
estabelecidos no “caput”. (Redação dada pela Lei Complementar nº 
90, de 2017) 

§ 3º Os dias de ausências, nos termos deste artigo, serão con-
siderados de efetivo exercício para todos os efeitos legais. (Redação 
dada pela Lei Complementar nº 90, de 2017) 

§ 4º Aplica-se o disposto neste Artigo, nas mesmas bases e 
condições, quando a ausência decorrer de acompanhamento de 
dependentes para atendimento de emergência/urgência. (Redação 
dada pela Lei Complementar nº 90, de 2017) 

Art. 122. O servidor receberá integralmente o vencimento ou 
a remuneração percebida normalmente em serviço, quando deixar 
de comparecer ao trabalho em virtude de consulta ou tratamen-
to de saúde referentes à sua própria pessoa, desde que apresente 
atestado médico, obtido junto aos órgãos públicos e serviços de 
saúde contratados ou conveniados, integrantes da rede do Sistema 
Único de Saúde - SUS, bem como qualquer médico ou odontologis-
ta, devidamente registrado no Conselho Profissional da Classe.

§ 1º O servidor deverá apresentar o atestado de que trata o 
caput do presente artigo à chefia imediata, no mesmo dia da au-
sência ou no dia útil imediatamente posterior, devendo constar, no 
atestado apresentado, o período de permanência em consulta ou 
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tratamento de saúde, sob pena de perda total ou parcial do ven-
cimento ou da remuneração. Caberá à chefia imediata o encami-
nhamento do atestado respectivo ao Serviço Médico de Pessoal, na 
data da apresentação do documento pelo servidor.

§ 2º O procedimento previsto no § 1º do presente artigo des-
tina-se às ausências de 1 (um) dia do servidor, limitadas a 10 (dez) 
faltas ao ano, não podendo ser acumuladas no mesmo mês.

§ 3º Ultrapassado o limite anual de 10 (dez) faltas ao ano de 
que trata o § 2º do presente artigo, as ausências por licença médica 
somente serão consideradas, para efeito de recebimento da remu-
neração ou do vencimento, na hipótese do servidor apresentar-se 
para inspeção médica, no mesmo dia ou no dia útil subsequente, 
munido do atestado respectivo, no Serviço Médico de Pessoal, sob 
pena de ser considerado faltoso no dia da ausência, com o conse-
quente desconto, na forma da legislação municipal.

§ 4º Em qualquer hipótese, ficam expressamente excluídas as 
vantagens recebidas “pro labore facto”, como as gratificações de 
dedicação exclusiva, de função, de participação em órgão de deli-
beração coletiva e outras da mesma natureza, desde que não incor-
poradas ao vencimentos por força de disposição legal, para período 
de licença que ultrapassar a 60 (sessenta) dias.

Art. 122. O funcionário não perderá o vencimento ou a remu-
neração do dia, nem sofrerá desconto, em virtude de consulta, exa-
me ou sessão de tratamento de saúde referente à sua própria pes-
soa, desde que o comprove por meio de atestado ou documento 
idôneo equivalente, obtido junto aos órgãos públicos e serviços de 
saúde contratados ou conveniados integrantes da rede do Sistema 
Único de Saúde - SUS, laboratórios de análises clínicos regularmen-
te constituídos ou qualquer dos profissionais da área de saúde, es-
pecificados no § 5° deste artigo, devidamente registrado no respec-
tivo Conselho Profissional de Classe, quando: (Redação dada pela 
Lei Complementar n° 87, de 2017) 

I - deixar de comparecer ao serviço, até o limite de 6 (seis) au-
sências ao ano, não podendo exceder 1 (uma) ao mês, indepen-
dente da jornada a que estiver sujeito, desde que cumpridas regu-
larmente de segunda a sexta-feira, sendo até o limite de 9 (nove) 
dias ao ano para as servidoras gestantes; (Redação dada pela Lei 
Complementar n° 87, de 2017) 

II - deixar de comparecer ao serviço, até o limite de 3 (três) au-
sências ao ano, não podendo exceder 1 (uma) ao mês, independen-
te da jornada a que estiver sujeito, porém cumpridas sob o regime 
de plantão; (Redação dada pela Lei Complementar n° 87, de 2017) 

III - entrar após o início do expediente, retirar-se antes de seu 
término ou dele ausentar-se temporariamente, até o limite de 2 
(duas) horas diárias, desde que sujeito à jornada de 40 (quarenta) 
horas semanais. (Redação dada pela Lei Complementar n° 87, de 
2017) 

§ 1º  A comprovação de que trata o “caput” deste Artigo será 
feita no mesmo dia ou no dia útil imediato ao da ausência. (Redação 
dada pela Lei Complementar nº 87, de 2017)

§ 1° A comprovação de que trata o “caput” deste artigo será 
feita no mesmo dia ou no dia útil imediatamente posterior ao da 
ausência. (Redação dada pela Lei Complementar n° 90, de 2017) 

§ 2° Nas hipóteses dos incisos I a III deste Artigo, o atestado 
ou o documento idôneo equivalente deverá comprovar o período 
de permanência do servidor em consulta, exame ou sessão de tra-
tamento, sob pena de perda, total ou parcial, do vencimento, ou 
remuneração do dia. (Redação dada pela Lei Complementar n° 87, 
de 2017)  

§ 3° Na hipótese do inciso III deste Artigo, o funcionário deverá 
comunicar previamente seu superior imediato, ficando desobriga-
do de compensar o período em que esteve ausente. (Redação dada 
pela Lei Complementar n° 87, de 2017) 

§ 4° O disposto no inciso III deste Artigo: (Redação dada pela Lei 
Complementar n° 87, de 2017) 

1 - aplica-se ao funcionário em situação de acumulação remu-
nerada de cargos, desde que o somatório das jornadas às quais es-
teja sujeito perfaça no mínimo de 40 (quarenta) horas semanais es-
tabelecidos; (Redação dada pela Lei Complementar n° 87, de 2017) 

2 - não se aplica ao servidor cuja jornada de trabalho seja diver-
sa da especificada no inciso III deste Artigo ou não se enquadre na 
situação prevista no item 1 deste parágrafo. (Redação dada pela Lei 
Complementar n° 87, de 2017) 

§ 5° São considerados como profissionais da área de saúde 
para os efeitos a que se refere o caput deste Artigo, os adiante es-
pecificados: (Redação dada pela Lei Complementar n° 87, de 2017) 

1 - Médico; (Redação dada pela Lei Complementar n° 87, de 
2017) 

2 - Cirurgião Dentista; (Redação dada pela Lei Complementar 
n° 87, de 2017) 

3 - Fisioterapeuta; (Redação dada pela Lei Complementar n° 
87, de 2017) 

4 - Fonoaudiólogo; (Redação dada pela Lei Complementar n° 
87, de 2017) 

5 - Psicólogo; (Redação dada pela Lei Complementar n° 87, de 
2017) 

6 - Terapeuta Ocupacional. (Redação dada pela Lei Comple-
mentar n° 87, de 2017) 

VII - Nutricionista. (Incluído pela Lei Complementar n° 90, de 
2017) 

§ 6° O disposto neste Artigo aplica-se ao funcionário que, nos 
mesmos termos e condições, acompanhar consulta, exame ou ses-
são de tratamento de saúde: (Redação dada pela Lei Complementar 
n° 87, de 2017) 

1 - de filhos menores, menores sob sua guarda legal ou com 
deficiência, devidamente comprovados; (Redação dada pela Lei 
Complementar n° 87, de 2017) 

2 - do cônjuge, companheiro ou companheira; (Redação dada 
pela Lei Complementar n° 87, de 2017) 

3 - dos pais, madrasta, padrasto ou curatelados. (Redação dada 
pela Lei Complementar n° 87, de 2017) 

§ 7° Caberá ao funcionário, no caso previsto no § 6° deste Ar-
tigo, apresentar atestado ou documento idôneo equivalente, cons-
tando, obrigatoriamente, a necessidade do acompanhamento. (Re-
dação dada pela Lei Complementar n° 87, de 2017) 

§ 8° O não comparecimento ao serviço decorrente da aplicação 
do disposto no § 6° deste Artigo será considerado no limite de que 
trata o inciso I e II do caput deste Artigo. (Redação dada pela Lei 
Complementar n° 87, de 2017) 

§ 9° Deverá ser requerida licença para tratamento de saúde ou 
licença por motivo de pessoa da família, nos termos da Lei, se o 
não comparecimento do funcionário, decorrente da aplicação do 
disposto no § 6° deste Artigo, exceder a I (um) dia. (Redação dada 
pela Lei Complementar n° 87, de 2017) 

§ 10.  As ausências fundamentadas no inciso I do caput deste 
Artigo somente serão computadas para efeitos de aposentadoria e 
disponibilidade. (Redação dada pela Lei Complementar nº 87, de 
2017)

§10. As ausências fundamentadas no inciso I do “caput” des-
te Artigo serão computadas como de efetivo exercício, para todos 
os efeitos legais. (Redação dada pela Lei Complementar nº 90, de 
2017) 

Art. 123. O funcionário atacado de tuberculose ativa, alienação 
mental, neoplasia maligna, cegueira, lepra, paralisia, cardiopatia 
grave ou pênfigo-foliáceo (fogo selvagem), será compulsoriamente 
licenciado, com vencimento ou remuneração integral.

Art. 123. O funcionário será licenciado, compulsoriamente, 
mediante apresentação de atestado médico, quando atacado de 
tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia 
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maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, 
cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilo-
sante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doen-
ça de Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome 
da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão da medicina es-
pecializada. (Redação dada pela Lei Complementar nº 90, de 2017) 

Parágrafo único. Nas hipóteses de que trata o “caput”deste Ar-
tigo os dias de licença serão considerados de efetivo exercício para 
todos os efeitos legais. (Redação dada pela Lei Complementar nº 
90, de 2017) 

Art. 124. O funcionário acidentado no exercício de suas atri-
buições, ou que tenha adquirido doença profissional, terá direito à 
licença com vencimento ou remuneração integral. 

§ 1º Entende-se por doença profissional a que se deva atribuir, 
com relação de efeito a causa, às condições inerentes ao serviço ou 
a fatos nele ocorridos. 

§ 2º Acidente é o evento danoso que tenha como causa, me-
diata ou imediata, o exercício das atribuições inerentes ao cargo. 

§ 3º Considera-se também acidente, a agressão sofrida e não 
provocada pelo funcionário no exercício de suas atribuições.   

§ 4º A comprovação do acidente, indispensável para a conces-
são da licença, deverá ser feita em processo regular, no prazo má-
ximo de 8 dias. 

§ 5º O tratamento do acidentado em serviço ocorrerá por con-
ta dos cofres municipais ou de assistência social, mediante acordo 
com o Município. 

Art. 125. O funcionário licenciado para tratamento de saúde é 
obrigado a reassumir o exercício se for considerado apto em inspe-
ção médica, realizada “ex-officio”.   

Parágrafo único. O funcionário poderá desistir da licença desde 
que mediante inspeção médica, seja julgado apto para o exercício. 

SECÇÃO III
DA LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍ-

LIA

Art. 126.  O servidor poderá obter licença por motivo de doen-
ça em dependente, este definido no artigo 127 da presente Lei, 
desde que a assistência pessoal seja indispensável e esta não possa 
ser prestada simultaneamente com o exercício do cargo. (Redação 
dada pela Lei Complementar n° 58, de 2009)

§ 1° Provar-se-á a doença e a necessidade de assistência pes-
soal, sem a possibilidade do exercício cumulativo do cargo/função, 
em inspeção médica, na forma prevista no art. 120 e seus parágra-
fos.  (Redação dada pela Lei Complementar n° 58, de 2009)

§ 2° O servidor receberá integralmente o vencimento ou a re-
muneração percebida normalmente em serviço, desde que apre-
sente atestado médico, obtido junto aos órgãos públicos e serviços 
de saúde contratados ou conveniados, integrantes da rede do Siste-
ma Único de Saúde - SUS, bem como qualquer médico ou odonto-
logista, devidamente registrado no Conselho Profissional da classe. 
(Redação dada pela Lei Complementar n° 58, de 2009)

§ 3° O servidor deverá apresentar o atestado de que trata o § 1º 
do presente artigo à chefia imediata, no mesmo dia da ausência ou 
no dia útil imediatamente posterior, devendo constar, no atestado 
apresentado, o período de permanência em consulta ou tratamen-
to de saúde de seu dependente, sob pena de perda total ou par-
cial do vencimento ou da remuneração. Caberá à chefia imediata 
o encaminhamento do atestado respectivo ao Serviço Médico de 
Pessoal, na data da apresentação do documento pelo servidor.  (Re-
dação dada pela Lei Complementar n° 58, de 2009)

§ 4° O procedimento previsto no § 3° do presente artigo des-
tina-se às ausências de 1 (um) dia do servidor, limitadas a 10 (dez) 
faltas ao ano, não podendo ser acumuladas no mesmo mês. (Reda-
ção dada pela Lei Complementar n° 58, de 2009)

§ 5° Ultrapassado o limite anual de 10 (dez) faltas ao ano de 
que trata o § 4° do presente artigo, as ausências por licença médica 
para acompanhamento de dependentes somente serão considera-
das, para efeito de recebimento da remuneração ou do vencimento, 
na hipótese do servidor apresentar requerimento, com os seguintes 
descontos: (Redação dada pela Lei Complementar n° 58, de 2009)

I - de um terço, quando a licença exceder o período de seis até 
nove meses; (Redação dada pela Lei Complementar n° 58, de 2009)

II - de dois terços, quando a licença exceder o período de nove 
até doze meses.  (Redação dada pela Lei Complementar n° 58, de 
2009)

§ 6° Se a licença para acompanhamento do dependente ultra-
passar o período de doze meses, o servidor não fará jus a remune-
ração ou vencimento. (Redação dada pela Lei Complementar n° 58, 
de 2009)

§ 7° Em qualquer hipótese, ficam expressamente excluídas as 
vantagens recebidas “pro labore facto”, como as gratificações de 
dedicação exclusiva, de função, de participação em órgão de deli-
beração coletiva e outras da mesma natureza, desde que não incor-
poradas ao vencimentos por força de disposição legal, para período 
de licença que ultrapassar a 60 (sessenta) dias. (Redação dada pela 
Lei Complementar n° 58, de 2009)

Art. 127. Considera-se dependente do servidor: (Redação dada 
pela Lei Complementar n° 58, de 2009)

I - o cônjuge ou companheiro; (Redação dada pela Lei Comple-
mentar n° 58, de 2009)

II - o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 
idade, nos termos da legislação civil ou o incapaz declarado judi-
cialmente; (Redação dada pela Lei Complementar n° 58, de 2009)

III - os pais; (Redação dada pela Lei Complementar n° 58, de 
2009)

IV - irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 
idade, nos termos da legislação civil ou incapaz declarado judicial-
mente. (Redação dada pela Lei Complementar n° 58, de 2009)

§ 1º A dependência econômica mencionada nos incisos I e II 
deste artigo é presumida, devendo ser comprovada a dos depen-
dentes referidos nos incisos III e IV. (Redação dada pela Lei Comple-
mentar n° 58, de 2009)

§ 2º Para fins de concessão da licença por motivo de doença 
em dependentes, além da observância ao previsto no parágrafo an-
terior do presente artigo, aqueles deverão constar do assentamen-
to individual do servidor. (Redação dada pela Lei Complementar n° 
58, de 2009)

SECÇÃO IV
DA LICENÇA DA GESTANTE

Art. 128. À funcionária gestante será concedida, mediante ins-
peção médica, licença por quatro meses, com vencimento ou re-
muneração.

Parágrafo único. Salvo prescrição médica em contrário, a licen-
ça será concedida a partir do início do oitavo mês de gestação.

Art. 128. À funcionária gestante será concedida, mediante ins-
peção médica, licença de 180 (cento e oitenta) dias com vencimen-
to ou remuneração, observado o seguinte: (Redação dada pela Lei 
Complementar n° 87, de 2017) 

I - salvo prescrição médica em contrário, a licença poderá ser 
concedida a partir do oitavo mês de gestação; (Redação dada pela 
Lei Complementar n° 87, de 2017) 

II - ocorrido o parto, sem que tenha sido requerida a licença, 
será esta concedida mediante apresentação da certidão de nasci-
mento e vigorará a partir da data do evento, podendo retroagir até 
15 (quinze) dias; (Redação dada pela Lei Complementar n° 87, de 
2017) 
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III - durante a licença, cometerá falta grave a funcionária que 
exercer qualquer atividade remunerada ou mantiver a criança em 
creche ou organização similar. (Redação dada pela Lei Complemen-
tar nº 87, de 2017) (Revogado pela Lei Complementar nº 90, de 5 
de julho de 2017)

Parágrafo único. No caso de natimorto, será concedida a licen-
ça para tratamento de saúde, a critério médico, mediante inspeção 
por órgão médico oficial. (Redação dada pela Lei Complementar nº 
87, de 2017) 

SECÇÃO V
DA LICENÇA PARA SERVIÇO MILITAR

Art. 129. Ao funcionário que for convocado para o serviço mili-
tar e outros encargos da segurança nacional, será concedida licen-
ça, sem prejuízo de quaisquer direitos ou vantagens, descontada 
mensalmente a importância que perceber na qualidade de incor-
porado.   

§ 1º A licença será concedida mediante comunicação do fun-
cionário ao Chefe da Repartição ou do Serviço, acompanhado de 
documento oficial que prove a incorporação.   

§ 2º O funcionário desincorporado reassumirá imediatamente 
o exercício, sob pena de perda do vencimento ou remuneração e, se 
a ausência exceder a 30 dias, de demissão por abandono de cargo.  

§ 3º Quando a desincorporação se verificar em lugar diverso da 
sede, o prazo para a apresentação será o marcado no art. 34. 

Art. 130. Ao funcionário oficial da reserva das forças armadas, 
será também concedida licença, com vencimento ou remuneração, 
durante os estágios previstos pelos regulamentos militares, quando 
pelo Serviço Militar não perceber qualquer vantagem pecuniária. 

Parágrafo único. Quando o estágio for remunerado, assegurar-
-se-á o direito de opção. 

SECÇÃO VI
DA LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES

Art. 131. Depois de dois anos de exercício, o funcionário pode-
rá obter licença, sem vencimento ou remuneração, para tratar de 
interesses particulares.  

§ 1º A licença será concedida pelo prazo máximo de 1 ano, po-
dendo ser prorrogado por mais 1 ano, a pedido justificado, caso não 
prejudique o serviço público municipal.   

§ 2º O requerente deverá aguardar em exercício a concessão 
da licença.    

§ 3º A licença poderá ser negada, quando o afastamento for 
inconveniente ao interesse do serviço. 

Art. 132. Não será concedida licença par tratar de interesses 
particulares ao funcionário nomeado, removido ou transferido, an-
tes de assumir o exercício, e, igualmente, ao funcionário em comis-
são e ao funcionário interino. 

Art. 133. Só poderá ser concedida nova licença depois de de-
corridos dois anos da terminação da anterior. 

Art. 134. O funcionário poderá, a qualquer tempo, reassumir o 
exercício desistindo da licença. 

Art. 135. Quando o interesse do serviço público o exigir, a licen-
ça poderá ser cassada, a juízo da autoridade competente. 

SECÇÃO VII
DA LICENÇA À FUNCIONÁRIA CASADA COM FUNCIONÁRIO 

PÚBLICO OU MILITAR

Art. 136. A funcionária casada com funcionário público ou mili-
tar, terá direito à licença, sem vencimento ou remuneração, quando 
o marido for mandado servir, independentemente de solicitação, 
em outro ponto do território nacional ou estrangeiro. 

§ 1º A licença será concedida mediante pedido, devidamente 
instruído com documento oficial que prove a transferência, e vigo-
rará pelo prazo máximo de 24 meses. 

§ 2º Findo o prazo a que se refere o parágrafo anterior, a funcio-
nária será posta em disponibilidade, sem vencimento ou remunera-
ção, na forma do Capítulo IX. 

SECÇÃO VIII
DA LICENÇA ESPECIAL

Art. 137. Em cada qüinqüênio de efetivo e ininterrupto exercí-
cio, ao funcionário que a requerer, conceder-se-á licença prêmio, de 
uma só vez, de 3 meses, com todos os direitos e vantagens do cargo 
que estiver ocupando.

Parágrafo único. O funcionário que a requerer, poderá receber, 
integral ou parcialmente, o correspondente a licença prêmio, usu-
fruindo, na última hipótese, da diferença do tempo.

Art. 137. O funcionário terá direito, como prêmio de assidui-
dade, à licença-prêmio de 90 (noventa) dias em cada período de 
5 (cinco) anos de efetivo exercício ininterrupto, em que não haja 
sofrido qualquer penalidade administrativa. (Redação dada pela Lei 
Complementar nº 87, de 2017) (Vide Decreto n° 9.733, de 2011) 
(Vide Decreto n° 10.375, de 2015)

§ 1° O período da licença será considerado de efetivo exercício, 
para todos os efeitos legais, inclusive previdenciários, mantidos os 
direitos e vantagens do cargo que estiver ocupando, não acarretan-
do descontos de vencimentos ou remuneração. (Redação dada pela 
Lei Complementar nº 87, de 2017) 

§ 2° O disposto neste Artigo não se aplica aos funcionários pú-
blicos ocupantes de cargos exclusivamente em comissão, da admi-
nistração direta e autárquica. (Redação dada pela Lei Complemen-
tar nº 87, de 2017) 

§ 3° A licença-prêmio será concedida mediante certidão de 
contagem de tempo, independente de requerimento do funcioná-
rio e devidamente comunicada ao mesmo e a chefia imediata. (Re-
dação dada pela Lei Complementar nº 87, de 2017) 

Art. 138. Não se concederá licença especial se houver funcioná-
rio, em cada qüinqüênio:

I - sofrido pena de suspensão;
II - faltado ao serviço por mais de 5 dias consecutivos ou não, 

injustificadamente;
III - gozado licença:
a) por motivo de doença em pessoa da família, por mais de 30 

dias;
b)  para tratar de interesses particulares;
c)  por motivos de afastamento do cônjuge, quando funcioná-

rio.
Art. 138. Para fins de licença-prêmio são considerados de efe-

tivo exercício os dias efetivamente trabalhados, assim como os 
afastamentos previstos no art. 95 desta Lei. (Redação dada pela Lei 
Complementar nº 87, de 2017) 

Parágrafo único. A contagem de tempo de efetivo exercício 
para fins de licença-prêmio é interrompida quando ocorrer, faltas 
injustificadas, ou quando as ausências, ainda que de efetivo exercício, 
excederem ao limite máximo de 30 (trinta) dias, no período de cinco 
anos, devendo a contagem reiniciar sempre a partir da data de inter-
rupção. (Redação dada pela Lei Complementar nº 87, de 2017)

Parágrafo único. A contagem de tempo de efetivo exercício 
para fins de licença-prêmio é interrompida quando ocorrer faltas in-
justificadas, ou quando as ausências, excetuadas aquelas previstas 
nos incisos I a XII do art. 95 desta Lei, excederem ao limite máximo 
de 65 (sessenta e cinco) dias, no período de cinco anos, devendo a 
contagem reiniciar sempre a partir da data de interrupção. (Reda-
ção dada pela Lei Complementar nº 91, de 2017) 
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Art. 139. Para todos os efeitos legais, será contado em dobro o 
tempo de licença especial que o funcionário não houver gozado ou 
percebido em pecúnia.

Art. 139. O funcionário poderá requerer o gozo da licença-prê-
mio: (Redação dada pela Lei Complementar nº 87, de 2017)

Art. 139. O funcionário deverá requerer o gozo da licença-prê-
mio: (Redação dada pela Lei Complementar n° 90, de 2017) 

I - por inteiro ou em parcelas não inferiores a 15 (quinze) dias; 
(Redação dada pela Lei Complementar n° 87, de 2017) 

II - até o implemento das condições para a aposentadoria vo-
luntária. (Redação dada pela Lei Complementar n° 87, de 2017) 

§ 1° Caberá à autoridade competente: (Redação dada pela Lei 
Complementar n° 87, de 2017) 

I - adotar, após manifestação do chefe imediato, sem prejuízo 
para o serviço, as medidas necessárias para que o funcionário possa 
gozar a licença-prêmio a que tenha direito; (Redação dada pela Lei 
Complementar n° 87, de 2017)

II - decidir, após manifestação do chefe imediato, observada a 
opção do funcionário e respeitado o interesse do serviço, pelo gozo 
da licença-prêmio por inteiro ou parceladamente. (Redação dada 
pela Lei Complementar n° 87, de 2017) 

§ 2° O funcionário deverá aguardar em exercício a apreciação 
do requerimento de gozo de licença-prêmio. (Redação dada pela Lei 
Complementar n° 87, de 2017) 

§ 3° A apresentação de pedido de passagem à inatividade, sem 
a prévia e oportuna apresentação do requerimento de gozo, impli-
cará em perda do direito à licença-prêmio. (Redação dada pela Lei 
Complementar n° 87, de 2017) 

§ 4° Fica vedado o pagamento em pecúnia. (Redação dada pela 
Lei Complementar nº 87, de 2017)

§ 4º Fica vedado o pagamento em pecúnia em relação aos pe-
ríodos aquisitivos a vencer a partir da vigência desta Lei. (Redação 
dada pela Lei Complementar nº 90, de 2017) 

§ 5° Na hipótese de se tornar inviável o gozo da licença-prêmio, 
na forma prevista nesta Lei, em virtude de aposentadoria por inva-
lidez ou falecimento, será paga indenização, ao ex-funcionário ou 
aos beneficiários, conforme o caso, os blocos aquisitivos existentes. 
(Redação dada pela Lei Complementar nº 87, de 2017)

§ 5° Na hipótese de se tornar inviável o gozo da licença-prêmio, 
na forma prevista nesta Lei, em virtude de aposentadoria por invali-
dez ou falecimento, será pago indenização, ao ex-funcionário ou aos 
beneficiários, conforme o caso, dos períodos aquisitivos vencidos. 
(Redação dada pela Lei Complementar n° 90, de 2017) 

§ 6° A indenização a que se refere o § 5° deste artigo será cal-
culada com base nos vencimentos do cargo ocupado, referente ao 
mês de ocorrência. (Redação dada pela Lei Complementar n° 87, 
de 2017) 

§ 7° Aplica-se o disposto nos §§ 5° e 6° deste artigo, nas hipóte-
ses em que o servidor for impedido, pela administração, de fruir o 
gozo da licença antes do pedido de passagem à inatividade. (Incluí-
da pela Lei Complementar n° 90, de 2017) 

§ 8° O agente público que, de má fé, der causa a hipótese pre-
vista no § 7° deste artigo será responsável pelo ressarcimento aos 
cofres públicos do valor total da indenização, garantida a ampla de-
fesa e o contraditório, a ser apurada em processo específico. (Incluí-
da pela Lei Complementar n° 90, de 2017) 

CAPÍTULO V
DO VENCIMENTO OU REMUNERAÇÃO E DAS VANTAGENS

SECÇÃO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 140. Além do vencimento ou remuneração do cargo, o fun-
cionário só poderá ter direito às seguintes vantagens: 

I - ajuda de custo; 
II - diárias;   
III - auxílio para diferença de caixa;    
IV - salário-família;  
V - gratificações;  
VI - cotas-parte de multa e percentagens. 
Art. 141. Só será admitida procuração, para efeito de recebi-

mento de quaisquer importâncias de cofres municipais, decorren-
tes do exercício da função ou cargo, quando o funcionário se encon-
trar fora da sede ou comprovadamente impedido de se locomover. 

Art. 142. É proibido, fora dos casos expressamente conside-
rados neste Estatuto, ceder ou gravar vencimento, remuneração e 
quaisquer vantagens decorrentes do exercício de função ou cargo 
público.

SECÇÃO II
DO VENCIMENTO OU REMUNERAÇÃO

Art. 143. Vencimento é a retribuição paga ao funcionário pelo 
efetivo exercício do cargo, correspondente ao padrão fixado em lei. 

Parágrafo único. Serão classificados no mesmo padrão de ven-
cimentos os cargos de Diretor, sejam quais forem as suas atribui-
ções; a mesma regra aplica-se para os cargos de Chefe de Depar-
tamento, para os cargos de Chefe de Divisão e para os cargos de 
Chefe de Secção. 

Art. 144. Remuneração é a retribuição paga ao funcionário pelo 
efetivo exercício do cargo, correspondente a dois terços do padrão 
do vencimento e mais cotas ou percentagens que por Lei lhe te-
nham sido atribuídas. 

Art. 145. Somente nos casos previstos em lei poderá perceber 
vencimento ou remuneração o funcionário que não estiver no exer-
cício do cargo. 

Art. 146. Os funcionários não sofrerão quaisquer descontos no 
vencimento ou remuneração:    

I - durante o período de férias anuais;   
II - quando faltarem até 8 dias consecutivos, por motivo de seu 

casamento ou falecimento de cônjuge, filho, pai, mãe e irmãos; 
III - quando licenciado para tratamento da própria saúde, pelo 

prazo determinado neste Estatuto;   
IV - quando acidentados ou vítimas de agressão, não provoca-

da, no exercício de suas atribuições, e quando atacados de doença 
profissional; 

V - quando atacados de tuberculose ativa, alienação mental, 
neoplasia maligna, cegueira, lepra, paralisia, cardiopatia grave ou 
pênfigo-foliáceo (fogo selvagem); 

VI - quando convocados para serviço militar e outros obrigató-
rios por lei, salvo se perceberem alguma retribuição, por esse servi-
ço, caso em que se fará a redução correspondente. 

Parágrafo único. Nenhum desconto sofrerá, também, a funcio-
nária gestante, até o limite de 4 meses de afastamento. 

Art. 147. Perderá o vencimento ou remuneração do cargo efe-
tivo, o funcionário:

I - nomeado para cargo em comissão, salvo o direito de optar;
II - quando no exercício de mandato eletivo remuneração fede-

ral, estadual ou municipal;
III - quando designado para servir em autarquia, sociedade de 

economia mista ou estabelecimento de serviço público.
Art. 147. Perderá o vencimento ou remuneração do cargo efe-

tivo, o funcionário: (Redação dada pela Lei Complementar nº 87, 
de 2017) 

I - nomeado para cargo em comissão, salvo o direito de opção; 
(Redação dada pela Lei Complementar nº 87, de 2017) 

II - quando no exercício de mandato eletivo federal, estadual e 
municipal; (Redação dada pela Lei Complementar nº 87, de 2017) 
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III - quando designado para prestar serviços em autarquia e 
sociedade de economia mista, de âmbito do município. (Redação 
dada pela Lei Complementar nº 87, de 2017) 

Parágrafo único. Nos casos de mandato eletivo municipal, pre-
visto no inciso II deste Artigo, deverão ser observadas as normas 
constitucionais vigentes. (Redação dada pela Lei Complementar nº 
87, de 2017) 

Art. 148. O funcionário perderá:
I -  o vencimento ou remuneração do dia, quando não compa-

recer ao serviço, salvo motivo legal;
II - um terço do vencimento ou da remuneração diária, quando 

comparecer ao serviço dentro da hora seguinte à marcada para o 
início dos trabalhos ou quando se retirar antes de findo o período 
de trabalho;

III - um terço do vencimento ou da remuneração diária durante 
o afastamento por motivo de prisão preventiva, pronúncia por cri-
me comum ou denúncia por crime funcional, ou ainda, condenação 
por crime inafiançável em processo no qual não haja pronúncia, 
com direito à diferença se absolvido;

IV - dois terços do vencimento ou da remuneração, durante o 
período de afastamento em virtude de condenação por sentença 
definitiva, a pena que não determine demissão.

§ 1º No caso de faltas sucessivas, serão computados, para efei-
to de desconto, os domingos e feriados intercalados.

§ 2º(Este parágrafo foi revogado pelo art. 6º da Lei Comple-
mentar nº 058, de 05.11.2009).

§ 3º(Este parágrafo foi revogado pelo art. 6º da Lei Comple-
mentar nº 058, de 05.11.2009).

§ 4º Verificado, em qualquer tempo, ter sido gracioso o atesta-
do médico, o órgão competente promoverá imediatamente a puni-
ção dos responsáveis.

Art. 148. O funcionário perderá: (Redação dada pela Lei Com-
plementar nº 87, de 2017) 

I - o vencimento ou remuneração do dia, quando não compare-
cer ao serviço, salvo motivo legal, e no caso previsto nos §§ 2º e 3º 
deste artigo; (Redação dada pela Lei Complementar nº 87, de 2017) 

II - um terço do vencimento ou da remuneração diária, quando 
comparecer ao serviço dentro da hora seguinte à marcada para o 
início dos trabalhos ou quando se retirar antes de findo o período 
de trabalho; (Redação dada pela Lei Complementar nº 87, de 2017) 

III - um terço do vencimento ou da remuneração diária durante 
o afastamento por motivo de prisão preventiva, pronúncia por cri-
me comum ou denúncia por crime funcional, ou ainda, condenação 
por crime inafiançável em processo no qual não haja pronúncia, 
com direito à diferença se absolvido; (Redação dada pela Lei Com-
plementar nº 87, de 2017) 

IV - dois terços do vencimento ou da remuneração, durante o 
período de afastamento em virtude de condenação por sentença 
definitiva, a pena que não determine demissão. (Redação dada pela 
Lei Complementar nº 87, de 2017) 

§ 1° No caso de faltas sucessivas, os dias intercalados - domin-
gos, feriados e aqueles em que não haja expediente - serão compu-
tados exclusivamente para efeito de desconto do vencimento ou re-
muneração. (Redação dada pela Lei Complementar nº 87, de 2017) 

§ 2° O funcionário que, por doença, não puder comparecer ao 
serviço, fica obrigado a fazer pronta comunicação de seu estado ao 
Chefe imediato, para o necessário exame médico e atestado. (Reda-
ção dada pela Lei Complementar nº 87, de 2017) 

§ 3° Se no atestado, subscrito pelo Médico que examinar o 
funcionário, estiver expressamente declarada a impossibilidade do 
comparecimento ao serviço, não perderá ele o vencimento ou a re-
muneração, desde que as faltas não excedam a três durante o mês. 
(Redação dada pela Lei Complementar nº 87, de 2017) 

§ 4° As faltas ao serviço, até o máximo de 6 (seis) por ano, não 
excedendo a uma por mês, em razão de motivo relevante, poderão 
ser abonadas, a critério da administração, pelo superior imediato, 
a requerimento do funcionário no primeiro dia útil subsequente ao 
da falta. (Redação dada pela Lei Complementar nº 87, de 2017) 

Art. 149.  O Prefeito determinará: 
I - para a Repartição, o período diário de trabalho; 
II - para cada função, o número de horas diárias de trabalho; 
III - para uma e outra, o regime de trabalho em turnos consecu-

tivos quando for aconselhável, indicando o número certo de horas 
de trabalho exigível por mês; 

IV -  (Este inciso foi revogado de acordo com o art. 29 da Lei n° 
1.699, de 26/2/1988). 

Parágrafo único. (Este parágrafo foi revogado de acordo com o 
art. 29 da Lei n° 1.699, de 26/2/1988). 

Art. 150. O período de trabalho, nos casos de comprovada ne-
cessidade, poderá ser antecipado ou prorrogado pelos Chefes da 
Repartição ou Serviço.

Parágrafo único. No caso de antecipação ou prorrogação desse 
período, será remunerado o trabalho extraordinário, na forma esta-
belecida neste Capítulo. 

Art. 151. Nos dias úteis, só por determinação do Prefeito pode-
rão deixar de funcionar as Repartições Públicas ou ser suspensos os 
seus trabalhos. 

Art. 152. Para efeito de pagamento, apurar-se-á a freqüência 
do seguinte modo: 

I - pelo ponto; 
II - pela forma determinada, quanto aos funcionários não su-

jeitos a ponto.
Art. 153. Ponto é o registro pelo qual se verificarão, diariamen-

te a entrada e saída dos funcionários em serviço. 
§ 1º Nos registros de ponto poderão ser lançados todos os ele-

mentos necessários à apuração da freqüência. 
§ 2º Para registro do ponto serão usados, de preferência os 

meios mecânicos. 
Art. 154. As reposições devidas pelo funcionário e as indeniza-

ções por prejuízos que causar à Fazenda Pública Municipal, serão 
descontados em parcelas mensais não excedentes da décima parte 
do vencimento ou remuneração.  

Parágrafo único. Não caberá o desconto parcelado, quando o 
funcionário solicitar exoneração, for demitido, ou abandonar o car-
go. 

Art. 155. O vencimento, ou a remuneração ou o provento do 
funcionário não poderão ser objeto de arresto, seqüestro ou pe-
nhora, salvo quando se tratar:  

I - de prestação de alimentos, na forma de lei civil;  
II - de dívida por impostos e taxas para com a Fazenda Pública, 

em face de cobrança judicial. 
Art. 156. O vencimento, a remuneração ou provento do fun-

cionário, não poderão sofrer outros descontos que não forem os 
obrigados e os autorizados previstos em Lei.

Art. 157. A partir da data da publicação do decreto, que o pro-
mover, ao funcionário, licenciado ou não, ficarão assegurados os 
direitos e o vencimento ou remuneração decorrentes da promoção. 

SECÇÃO III
DA AJUDA DE CUSTO

Art. 158. A ajuda de custo será devida ao funcionário que, em 
virtude de determinação oficial, tiver que desempenhar funções ou 
incumbências fora de sua sede. 

§ 1º A ajuda de custo destina-se a indenizar o funcionário das 
despesas de viagem e de nova instalação.   
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§ 2º O transporte do funcionário e sua família compreende pas-
sagens e bagagens e correrá por conta da Prefeitura. Com referên-
cia à bagagem, as despesas não poderão exceder a 25% do valor da 
ajuda de custo.   

§ 3º A ajuda de custo será arbitrada pela autoridade compe-
tente, tendo em vista, em cada caso, as condições de vida no novo 
local, a distancia que deverá ser percorrida, o tempo de viagem e os 
recursos orçamentários disponíveis.

§ 4º Salvo na hipótese do art. 161, a ajuda de custo não poderá 
exceder importância correspondente a três meses de vencimento. 

§ 5º No caso de remuneração, o cálculo será feito na base do 
padrão de vencimento. 

Art. 159. Quando o funcionário for incumbido de serviço que 
o obrigue a permanecer fora da sede, por mais de 30 dias, poderá 
receber ajuda de custo, sem prejuízo das diárias que lhe couberem. 

Parágrafo único. A importância dessa ajuda de custo será fixada 
na forma do artigo 158, não podendo exceder a quantia relativa a 
um mês de vencimento ou remuneração. 

Art. 160. Restituirá a ajuda de custo que tiver recebido: 
I - o funcionário que não seguir para o novo local, dentro dos 

prazos fixados, salvo motivo independente de sua vontade, devida-
mente comprovado; 

II - o funcionário que, antes de terminado o desempenho da 
incumbência que lhe foi cometida, regressar da nova sede, pedir 
exoneração ou abandonar o serviço.  

§ 1º A restituição poderá ser feita parceladamente, a juízo da 
autoridade que houver concedido a ajuda de custo, salvo no caso 
de recebimento indevido, quando a importância por devolver será 
descontada integralmente do vencimento ou remuneração, sem 
que se deixe de aplicar a pena disciplinar.   

§ 2º A responsabilidade pela restituição de que trata este arti-
go, atinge exclusivamente a pessoas do funcionário.   

§ 3º Se o regresso do funcionário for determinado pela autori-
dade competente, ou por motivo de força maior devidamente com-
provado, não ficará ele obrigado a restituir a ajuda de custo.    

§ 4º No caso de exoneração a pedido, após 90 dias de exercício 
na nova sede, o funcionário não estará obrigado a restituir a ajuda 
de custo recebida.

Art. 161. Compete ao Prefeito arbitrar a ajuda de custo que 
será paga ao funcionário designado para serviço ou estudo no es-
trangeiro, “ad referendum” da Câmara Municipal. 

SECÇÃO IV
DAS DIÁRIAS

(Vide Decreto n° 975, de 1967)
(Vide Decreto n° 3.567, de 1981)
Art. 162. Ao funcionário que se deslocar temporariamente da 

respectiva sede, no desempenho de suas atribuições, poderá ser con-
cedida, além do transporte, uma diária, a título de indenização das 
despesas de alimentação e pousada. (Vide Decreto n° 759, de 1966)

§ 1º Não será concedida diária ao funcionário, durante o perío-
do de trânsito.   

§ 2º Não caberá concessão de diária, quando o deslocamento 
do funcionário constituir exigência permanente do cargo ou função.  

§ 3º Entende-se por sede, a cidade, vila ou localidade onde o 
funcionário tem exercício.   

§ 4º A tabela de diárias, bem como as autoridades que as con-
cederem, deverão constar do regulamento expedido pelo Prefeito.  

§ 5º No caso de remuneração, o cálculo das diárias será feito na 
base do padrão do vencimento do cargo. 

Art. 163. O funcionário que, indevidamente, receber diária, 
será obrigado a restituir, de uma só vez, a importância recebida, 
ficando ainda sujeito a punição disciplinar. (Vide Decreto n° 759, 
de 1966)

Art. 164. Será punido com pena de suspensão, e, na reincidên-
cia, com a demissão a bem do serviço público, o funcionário que, 
indebitamente, conceder diárias, com o objetivo de remunerar ou-
tros serviços ou encargos. (Vide Decreto n° 759, de 1966)

SECÇÃO V
DO AUXÍLIO PARA DIFERENÇA DE CAIXA

Art. 165. Ao funcionário que, no desempenho de suas atribui-
ções comuns, pagar ou receber em moeda corrente, poderá ser 
concedido um auxílio, fixado em Lei, para compensar as diferenças 
de caixa.

Parágrafo único.  O auxílio não poderá exceder a dez por cento  
do padrão de vencimento, e só será concedido dentro dos limites da 
dotação orçamentária própria. (Vide Lei n° 611, de 1965)

SECÇÃO VI
SALÁRIO-FAMÍLIA

(Vide Lei n° 762, de 1969)
(Vide Lei n° 911, de 1972)
Art. 166. O salário-família será concedido a funcionário ativo 

ou inativo:    
I - por filho menor de 21 anos;    
II - por filho inválido;   
III - por filha solteira sem economia própria;
 IV - por filho estudante, que freqüentar curso secundário ou 

superior, em estabelecimento de ensino oficial ou particular, e que 
não exerça atividade lucrativa, até a idade de 24 anos. 

Parágrafo único. Compreendem-se neste artigo os filhos de 
qualquer condição, os enteados, os adotivos e o menor que, me-
diante autorização judicial, viver sob a guarda e sustento do fun-
cionário. 

Art. 167. Quando ambos os genitores tiverem a condição de 
serviço no Município, o salário-família será concedido ao cabeça do 
casal.   

§ 1º Se não viverem em comum, será concedido ao que tiver os 
dependentes sob sua guarda.

§ 2º Se ambos os tiverem, será concedido a um e outro dos 
pais, de acordo com a distribuição dos dependentes. 

Art. 168. Ao pai e a mãe equiparam-se o padrasto, a madrasta 
e, na falta destes, os representantes legais dos incapazes. 

Art. 169. O salário-família será pago, ainda, nos casos em que o 
funcionário ativo ou inativo deixar de perceber vencimento, remu-
neração ou provento. 

Parágrafo único. Quando o funcionário vier a falecer, o salário-
-família passará a ser pago ao responsável legal dos filhos menores, 
a que atinjam a maioridade ou deixar de ser dependentes. 

Art. 170. O pagamento do salário-família será feito a partir da 
data que for requerido. 

SECÇÃO VII
DAS GRATIFICAÇÕES

Art. 171. Conceder-se-á gratificação:
I - de função;   
II - pela prestação de serviço extraordinário;  
III - pela representação de gabinete; 
IV - pelo exercício em determinadas zonas ou locais;
V - pela execução de trabalho de natureza especial, com risco 

de vida ou saúde; (Vide Lei n° 1.699, de 1988)
VI - pela execução de trabalho técnico ou científico;   
VII - por serviço ou estudo no estrangeiro;
VIII - pela participação em órgão de deliberação coletiva; (Vide 

Lei n° 2.388, de 1996)
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IX - a título de representação, quando em serviço ou estudo 
fora do Município, por designação do Prefeito;

X - adicional por tempo de serviço; 
XI - pelo exercício:      
a) de encargo de auxiliar ou membro de banca e comissões de 

concurso;      
b) de cargo auxiliar ou Professor em curso legalmente instituí-

do.   
XII - por outros encargos previstos em Lei.
Parágrafo único. O disposto no item XI, letra “a” deste Artigo, 

aplicar-se-á quando o serviço for executado fora do período normal 
ou extraordinário a que estiver sujeito o funcionário, no desempe-
nho de seu cargo. 

Art. 172. É concedido aos funcionários municipais efetivos um 
acréscimo adicional sobre os vencimentos fixos dos respectivos car-
gos, conforme o tempo real de serviço municipal e em bases a se-
rem fixadas em Lei Especial Complementar. 

§ 1º O acréscimo adicional de que trata este artigo será calcula-
do apenas sobre o vencimento fixo do cargo efetivo do funcionário, 
não se computando percentagens, gratificações ou outras vanta-
gens.  

§ 2º Do acréscimo a que fizer jus o funcionário, nos termos des-
te artigo, deduzir-se-ão os adicionais que já tiver sido incorporados 
ao seu vencimento, em razão do Decreto-Lei Federal nº 4.860, de 
21 de outubro de 1942. 

Art. 173. Para efeito da percepção do adicional a que se refere 
o artigo anterior, contar-se-á, ao funcionário efetivo, o tempo de 
serviço prestado antes da efetivação, a qualquer título, em outro 
cargo público municipal, ou como extranumerário municipal, con-
tratado, mensalista, diarista e tarefeiro.   

§ 1º Em nenhuma hipótese, porém, qualquer seja o tempo de 
serviço anterior a efetivação, poderá o funcionário perceber adicio-
nais, senão a partir de sua nomeação efetiva ou da data da publi-
cação do Decreto-Lei nº 433, de 23 de outubro de 1946, quando a 
efetivação seja anterior a essa data.   

§ 2º Não aproveitará para a percepção do acréscimo adicional, 
o tempo de serviço prestado à União, ao Estado ou a outro Municí-
pio, ou ainda, a qualquer autarquia ou entidade paraestatal. 

Art. 174. Será computado, para efeito de percepção do acrés-
cimo adicional, todo o tempo em que o funcionário municipal per-
manecer afastado do exercício do cargo, por achar-se atacado de 
tuberculose ativa, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, 
lepra, paralisia, cardiopatia grave ou pênfigo foliáceo (fogo selva-
gem). 

Art. 175. Gratificação de função é a que corresponde a encargo 
de chefia e outros que a lei determinar. 

Art. 176. O exercício de cargo de direção ou função gratificada 
exclui a gratificação por serviço extraordinário.

Art. 177. Não perderá a gratificação de função o que se ausen-
tar em virtude de férias, luto, casamento, doença comprovada ou 
serviço obrigatório por lei.

Art. 178. A gratificação pela prestação de serviço extraordinário 
será: 

a) previamente arbitrada pelo Prefeito ou autoridade por ele 
designada; e 

b) paga por hora de trabalho prorrogado ou antecipado.
§ 1º A gratificação a que se refere a alínea “a”, não poderá ex-

ceder a um terço do vencimento ou remuneração mensal do fun-
cionário.     

§ 2º No caso da alínea “b”, a gratificação será paga por hora 
de trabalho antecipado ou prorrogado, na mesma razão percebida 
pelo funcionário, em cada hora de período normal. 

§ 3º Está gratificação não poderá exceder a um terço do venci-
mento de um dia.   

§ 4º No caso de remuneração, o cálculo será feito na base do 
padrão de vencimento. 

§ 5º (Este parágrafo foi revogado pelo art. 29 da Lei Municipal 
nº 1.699, de 26.02.1988, com efeitos retroativos a 01.02.1988).

Art. 179. A gratificação pelo exercício em determinadas zonas, 
ou locais, e pela execução de trabalho de natureza especial, com 
risco de vida ou saúde, será determinada em lei. 

Art. 180. A gratificação pela elaboração ou execução de traba-
lho técnico ou científico, ou de utilidade para o serviço público, será 
arbitrada pelo Prefeito, após sua conclusão. 

Art. 181. A designação para o serviço ou estudo fora do Muni-
cípio, só poderá ser feita pelo Prefeito, que arbitrará a gratificação 
quando não estiver prevista em lei ou regulamento. 

Art. 182. A gratificação relativa ao exercício em órgão legal de 
deliberação coletiva, será fixada em lei.

Art. 183. É vedado conceder gratificação por serviço extraor-
dinário, com o objetivo de remunerar outros serviços ou encargos. 

Parágrafo único. O funcionário que receber importância relati-
va a serviço extraordinário que não prestou, será obrigado a resti-
tuí-la de uma só vez, ficando sujeito a punição disciplinar. 

Art. 184. Será punido com pena de suspensão, e na reincidên-
cia, com a de demissão a bem do serviço público, o funcionário:

I - que atestar falsamente prestação de serviço extraordinário; 
II - que se recusar, sem justo motivo, a prestação de serviço 

extraordinário. 
Art. 185. O funcionário que exercer cargo de direção ou função 

gratificada, não poderá perceber gratificação por serviços extraor-
dinários. 

Art. 186. Ressalvado o disposto neste Estatuto, o regime de 
gratificações será objeto de leis e regulamentos especiais comple-
mentares. 

SECÇÃO VIII
DAS COTAS-PARTE DE MULTAS OU PERCENTAGENS

Art. 187. As cotas-parte ou percentagens atribuídas em virtude, 
de multas ou serviços de fiscalização e inspeção, só serão creditadas 
aos funcionários após a entrada da importância respectiva, a título 
definitivo, para os cofres públicos. 

Parágrafo único. As cotas-parte ou percentagens, a que se refe-
re este artigo, serão fixadas em leis especiais. 

CAPÍTULO VI
DAS CONCESSÕES

Art. 188. Ao funcionário licenciado para tratamento de saúde 
que, por exigência do laudo médico, tenha de se ausentar da sede 
do serviço, será concedido transporte, por conta da municipalida-
de, inclusive para uma pessoa da família. 

Art. 189. Ao funcionário estudante será permitido faltar ao ser-
viço, sem prejuízo dos vencimentos ou outras vantagens do cargo 
para prestação de prova ou exame, cujo horário coincida com o da 
Repartição. (Revogado pela Lei Complementar nº 87, de 18 de abril 
de 2017)

Art. 190. A família do servidor municipal falecido em conse-
quência de acidente no desempenho de suas funções, será conce-
dida uma pensão, na forma que a lei ordinária complementar de-
terminar. 

Art. 191.  Ao cônjuge do funcionário falecido será concedida, a 
título de funeral, a importância correspondente a um mês de ven-
cimento, remuneração ou provento. (Vide Lei n° 2.006, de 1991)

§ 1º A despesa correrá pela dotação própria do cargo, não po-
dendo, por esse motivo, o novo ocupante entrar em exercício antes 
do transcurso de 30 dias do falecimento do seu antecessor. 
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§ 2º A concessão deste artigo será dada, ainda que ao tempo 
de sua morte o funcionário estivesse em disponibilidade ou apo-
sentado.   

§ 3º Quando o cônjuge não se encontrar no local do faleci-
mento o auxílio será pago a quem promover o enterro, que será 
reembolsado das despesas feitas, de acordo com as provas apre-
sentadas, até o limite fixado neste artigo. Se houver saldo, ficará ele 
depositado em favor do cônjuge do funcionário falecido.     

§ 4º O pagamento será efetuado pela Repartição competente, 
até 48 horas após a apresentação do atestado de óbito pelo cônju-
ge, ou dos comprovantes das despesas pela pessoa a cujas expen-
sas houver sido custeado o funeral. 

Art. 192. Quando o funcionário falecer fora da sede, no desem-
penho de serviço, poderá ser concedido transporte, para que sua 
família retorne ao local do seu domicílio.  

§ 1º Essa concessão poderá ser feita, ainda que o falecimento 
tenha se dado no estrangeiro.   

§ 2º Só serão atendidos os pedidos de transporte formulados 
dentro do prazo de um ano, a partir da data em que houver falecido 
o funcionário. 

Art. 193. O funcionário terá preferência na locação de imóvel 
pertencente ao Município, para sua moradia, desde que não seja 
necessário aos serviços públicos. 

Art. 194. O Governo Municipal promoverá o bem-estar e o 
aperfeiçoamento físico, intelectual e moral dos funcionários e de 
suas famílias.    

Parágrafo único. Com essa finalidade serão organizados:  
I - um plano de assistência, que compreenderá, a previdência, 

seguro, assistência médico-dentária e hospitalar, sanatórios, colô-
nias de férias e cooperativismo;       

II - um programa de higiene, conforto e preservação de aciden-
tes dos locais de trabalho;      

III - cursos de aperfeiçoamento e especialização profissional;       
IV - cursos de extensão, conferências, congressos, publicações 

e trabalhos referentes ao serviço público;  
V - centros de educação física e cultural para recreio e aperfei-

çoamento moral e intelectual dos funcionários e suas famílias fora 
das horas de trabalho; e 

VI - viagens de estudo e visitas a serviço de Utilidade Pública, 
para especialização e aperfeiçoamento. 

Art. 195. Os funcionários poderão fundar associações para fins 
beneficentes, recreativos e de economia ou cooperativismo.    

Parágrafo único. É proibida, no entanto, a fundação de sindica-
tos de funcionários. 

Art. 196. Leis especiais estabelecerão os planos, bem como as 
condições de organização e funcionamento dos serviços assisten-
ciais referidos neste Capítulo. 

CAPÍTULO VIII
DO DIREITO DE PETIÇÃO

Art. 197. É permitido ao funcionário requerer ou representar, 
pedir reconsideração e recorrer, desde que o faça dentro das nor-
mas da urbanidade e em termos, observadas as seguintes regras:   

I - nenhuma solicitação, qualquer que seja a sua forma poderá 
ser: 

a) dirigida a autoridade incompetente para decidi-la; e     
b) encaminhada, senão por intermédio da autoridade a que es-

tiver direta ou imediatamente subordinado o funcionário.   
II - o pedido de reconsideração só será cabível quando contiver 

novos argumentos e será sempre dirigido à autoridade que tiver 
expedido o ato ou proferido a decisão; 

III - nenhum pedido de reconsideração poderá ser renovado;   
IV - o pedido de reconsideração deverá ser decidido no prazo 

máximo de 8 dias;  

V - só caberá recurso quando houver pedido de reconsideração 
desatendido, ou não decidido no prazo legal;    

VI - o recurso será dirigido à autoridade a que estiver imedia-
tamente subordinado e que tenha expedido o ato ou proferido a 
decisão, e, sucessivamente, na escala ascendente, às demais auto-
ridades;    

VII - nenhum recurso poderá ser encaminhado mais de uma vez 
a mesma autoridade.   

§ 1º A decisão final dos recursos, a que se refere este artigo, 
deverá ser dada dentro do prazo máximo de 90 dias, contados da 
data do recebimento na repartição, e, uma vez proferida, será ime-
diatamente publicada, sob pena de responsabilidade do funcioná-
rio infrator.

§ 2º Os pedidos de reconsideração e os recursos, não têm efei-
to suspensivo. Os que forem providos, porém, darão lugar às reti-
ficações necessárias, retroagindo os seus efeitos à data do ato im-
pugnado, desde que outra providência não determine a autoridade, 
quanto aos efeitos relativos ao passado. 

Art. 198. O direito de pleitear, na esfera administrativa, pres-
creve a partir da data da publicação no órgão oficial do ato impug-
nado, ou quando este for de natureza reservada, da data em que 
dele tiver conhecimento o funcionário:   

I - em cinco anos, quanto aos atos de que decorreram a demis-
são, aposentadoria ou disponibilidade do funcionário; 

II - em cento e vinte dias, nos demais casos.   
Parágrafo único. Os recursos ou pedidos de reconsideração, 

quando cabíveis, e apresentados dentro dos prazos de que trata 
este artigo, interrompem a prescrição, até duas vezes no máximo, 
determinando a contagem de novos prazos a partir da data em que 
houve a publicação oficial do despacho denegatório ou restritivo 
do pedido.

Art. 199. O funcionário só poderá recorrer ao Poder Judiciário 
depois de esgotado todos os recursos da esfera administrativa, ou 
após a expiração do prazo a que se refere o parágrafo 1º do artigo 
197. 

Parágrafo único. O funcionário que recorrer no Poder Judiciário 
ficará obrigado a comunicar essa iniciativa ao seu chefe imediato, 
para que este providencie a remessa do processo ao Juiz competen-
te, como peça instrutiva da ação judicial. 

CAPÍTULO IX
DA DISPONIBILIDADE

Art. 200. O funcionário poderá ser posto em disponibilidade 
quando:    

I - tendo adquirido estabilidade, e seu afastamento for conside-
rado de interesse público, e não couber a demissão; 

II - o cargo for suprimido por lei e não se tornar possível o apro-
veitamento imediato em outro equivalente;    

III - no caso do § 2º do artigo 136.  
§ 1º No caso do item I deste artigo, caberá a uma Comissão 

Disciplinar, designada pelo Prefeito, a quem compete o julgamento, 
apurar a conveniência do afastamento do funcionário, apresentan-
do relatório circunstanciado. 

§ 2º No caso do item II, restabelecido o cargo, ainda que modi-
ficada a sua denominação, será obrigatoriamente aproveitado nele 
o funcionário posto em disponibilidade quando da sua extinção.  

§ 3º No caso do item III, quando terminar o motivo da licença, a 
funcionária será aproveitada na primeira vaga, que se der na classe 
a que pertencia, que tenha de ser provida mediante promoção por 
merecimento. 

Art. 201. O funcionário em disponibilidade poderá ser apo-
sentado, calculando-se o provento da aposentadoria sobre o ven-
cimento ou remuneração que perceber, ou que recebia, no caso do 
item III do artigo anterior. 
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Parágrafo único. O período relativo à disponibilidade é conside-
rado como de exercício unicamente para efeito de aposentadoria.

CAPÍTULO X
DA APOSENTADORIA

Art. 202. O funcionário ocupante de cargo de provimento efeti-
vo, será aposentado, compulsoriamente:    

I - quando atingir a idade de 70 anos ou outra, inferior que a lei 
estabelecer para determinados cargos ou carreiras, tendo em vista 
a natureza especial de suas atribuições;  

II - quando verificada a sua invalidez para o serviço público;   
III - quando invalidado em consequência de acidente ou agres-

são não provocada, no exercício de suas atribuições, ou de doença 
profissional;    

IV - quando acometido por: (Vide Decreto n° 289, de 1993)
a) doença pulmonar obstrutiva crônica (D.P.O.C.) com insu-

ficiência respiratória grave e redução de sua capacidade vital em 
mais de 70%; 

b) alienação mental que o torne incapaz para os atos da vida 
civil; 

c) neoplasia maligna em que os tratamentos cirúrgicos e/ou ra-
dioterápicos e/ou quimioterápicos mostrarem-se ineficientes; 

d) cegueira bilateral ou diminuição da acuidade visual, que 
após correção apresenta os limites de 0,05 em cada um dos olhos 
ou 0 (zero) em um olho e até 0,20 no outro (escala Snellen ou equi-
valentes);      

e) pênfico foliáceo; A       
f) paralisia de membros inferiores e/ou superiores; hemiplegia 

eclodidas após a admissão do servidor onde o tratamento fisioterá-
pico comprovado mostrou-se ineficiente;       

g) surdez (Anacusia) bilaterial eclodida após a admissão do ser-
vidor;      

h) parkinsonismo grave;      
i) cardiopatia grave irreversível não compatível com atividades 

físicas de caráter médio (médio esforço);     
j) miastenia grave; incapacitante; 
k) neuro-encefalopatias graves;      
l) nefropatia bilateral grave evolutiva com insuficiência renal 

com filtração glomerular menor que 50%;       
m) hipertensão porta descompensada;      
n) S.I.D.A. com doença manifestada;      
o) hemopatias graves;      
p) mutilações cirúrgicas graves sem possibilidade de recupera-

ção para função ativa regular; 
q) linfangite deformante grave;       
r) associação de patologias que mesmo não grafadas neste rol, 

levem o servidor a um estado de saúde incompatível com o traba-
lho.   

V - quando depois de haver gozado licença para tratamento de 
saúde, pelo prazo máximo admitido neste Estatuto e for verificado 
não estar em condições de reassumir o exercício do cargo. (Vide 
Decreto n° 289, de 1993)

§ 1º A aposentadoria, nos casos dos itens III e IV deste artigo, 
precederá sempre a licença para tratamento de saúde.   

§ 2º As doenças elencadas são passíveis de aposentadoria in-
tegral desde que se manifestem após 05 anos de efetivo exercício, 
desde que se encontrem em estado evolutivo que gerem incapaci-
dade de caráter definitivo e após esgotadas todas as possibilidades 
de readaptação funcional do servidor.   

§ 3º O laudo da junta médica deverá mencionar a natureza e a 
sede da doença ou lesão, declarando, se o funcionário se encontra 
inválido para o exercício da função ou para o serviço público em 
geral. 

Art. 203. Poderá ser aposentado, independentemente de ins-
peção de saúde, a pedido, o funcionário, ocupante de cargo de pro-
vimento efetivo, que contar mais de 30 anos de efetivo exercício. 

Art. 204. O provento da aposentadoria será:  
I - igual ao vencimento ou remuneração da atividade, nos casos 

dos itens I, III, IV e V do artigo 202;   
II - proporcional ao tempo de serviço, na razão de um trinta 

avos por ano, sobre o vencimento ou remuneração da atividade, 
nos demais casos.   

§ 1º A lei poderá permitir a aposentadoria com provento igual 
ao vencimento ou remuneração da atividade, antes de 30 anos de 
efetivo exercício, para os funcionários de determinados cargos e 
carreiras, tendo em vista a natureza especial de suas atribuições.    

§ 2º No caso do item II do artigo 202, o provento será igual ao 
vencimento ou remuneração da atividade, se o funcionário contar 
20 anos de serviço público, e proporcional, se contar tempo menor, 
quando a invalidez não decorrer de moléstia ou acidente de serviço.    

§ 3º Ressalvado o disposto no artigo seguinte, o provento da 
aposentadoria não poderá ser superior ao vencimento ou remune-
ração da atividade, nem inferior a um terço. 

Art. 205. O funcionário que contar mais de 30 anos de serviço 
público será aposentado a pedido:    

I - com provento correspondente ao vencimento ou remunera-
ção, da classe imediatamente superior;    

II - com provento aumentado de 20%, quando ocupante da úl-
tima classe da respectiva carreira; e,   

III - com a vantagem do item II, quando ocupante de cargo iso-
lado se tiver permanecido no mesmo durante 3 anos. 

Art. 206. As disposições relativas à aposentadoria aplicam-se 
ao funcionário efetivo e ininterrupto em cargo de provimento efe-
tivo. 

Art. 207. O funcionário interino não poderá ser aposentado. 
Art. 208. Durante o período de estágio probatório o funcionário 

só terá direito à aposentadoria, nos casos dos itens III e IV do artigo 
202. 

Art. 209. O funcionário deverá aguardar em exercício a inspe-
ção de saúde, salvo se estiver licenciado.  

Parágrafo único. Se a Junta Médica declarar que o funcionário 
se acha em condições de ser aposentado, será ele afastado do exer-
cício do cargo, a partir da data do respectivo laudo. 

Art. 210. O funcionário que se recusar à inspeção médica, 
quando julgada necessária, será punido com pena de suspensão.     

Parágrafo único. A suspensão cessará no dia em que se realizar 
a inspeção. 

Art. 211. A aposentadoria produzirá efeito a partir da publica-
ção do respectivo decreto no órgão oficial. 

Art. 212. O provento da inatividade será revisto: 
a) sempre que houver modificação geral de vencimento ou re-

muneração dos funcionários em atividade, será ela extensiva aos 
proventos dos inativos, na mesma proporção; 

b) quando o funcionário, inativo, for acometido de tuberculose 
ativa, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, lepra, parali-
sia, cardiopatia grave ou pênfigo-foliáceo (fogo-selvagem), positiva-
da em inspeção médica, passará a ter como provento o vencimento 
ou remuneração que percebia na atividade.

Parágrafo único.  É assegurado ao funcionário aposentado, 
proventos iguais à remuneração dos funcionários em atividade, fa-
zendo jus às mesmas correções - quer decorrentes da alteração da 
Tabela de Referência ou padrão de vencimentos, por reclassifica-
ção ou a qualquer outro título, quer decorrentes das majorações e/
ou reajustes salariais - deferidos ao funcionário ativo ocupante do 
mesmo cargo. (Incluído pela Lei n° 1.493, de 1984)

Art. 213. É automática a aposentadoria compulsória, a que se 
refere o item I do artigo 202.  
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Parágrafo único. O retardamento do decreto que declarar a 
aposentadoria, não impedirá que o funcionário se afaste do exercí-
cio, no dia imediato em que atingir a idade limite. 

TÍTULO IV
DO REGIME DISCIPLINAR

CAPÍTULO I
DA ACUMULAÇÃO

Art. 214. É vedada a acumulação remunerada.   
Parágrafo único. Essa proibição compreende:      
I - acumulações de cargos ou funções bem como as de cargos 

ou funções, do Município com os da União, do Estado ou de outros 
Municípios e com os das entidades que exercerem função delegada 
de Poder Público, ou forem por este mantidas ou administradas;      

II - a acumulação de disponibilidade e de aposentadoria, bem 
como a de uma ou outra com cargo ou função. 

Art. 215. Não se compreende na proibição de acumular, desde 
que tenham correspondência com a função principal:  

I - ajudas de custo;  
II - diárias;  
III - quebras de caixa;   
IV - função gratificada prevista em Lei; e  
V - gratificações:      
a) pelo exercício em determinadas zonas ou locais;      
b) pela execução de trabalho de natureza especial, com risco 

de vida ou da saúde;     
c) pela prestação de serviço extraordinário;  
d) pela elaboração ou execução de trabalho técnico ou cientí-

fico; e    
e) a título de representação, quando em serviço ou estudo fora 

do Município, ou quando designado pelo Prefeito, para função de 
sua confiança.

Art. 216. Ao funcionário é permitido ainda, o recebimento de 
gratificações fixadas em lei:   

I - por designação para órgão de deliberação coletiva; e    
II - adicionais por tempo de serviço. 
Art. 217. Não se compreendem na proibição de acumular, nem 

estão sujeitos a quaisquer limites: 
a) o exercício de dois cargos de magistério, secundário ou su-

perior;  
b) de um cargo de magistério, com outros técnico ou científico, 

contanto que em qualquer dos casos haja correlação de matérias e 
compatibilidade de horários;  

c) a percepção conjunta de pensões civis ou militares;
d) a percepção de pensões com vencimento, remuneração ou 

salário;   
e) a percepção de pensões com proventos de disponibilidade, 

aposentadoria ou reforma; e, 
f) a percepção de proventos de aposentadoria, quando resul-

tante de cargos legalmente acumuláveis. 
Art. 218. O funcionário ocupante de cargo efetivo, aposentado 

ou em disponibilidade, poderá ser nomeado para cargo em comis-
são, perdendo, durante o exercício desse cargo, o vencimento ou a 
remuneração do cargo efetivo, ou o provento da inatividade, salvo 
se optar pelo mesmo.

Art. 219. Poderá também optar pelo vencimento ou remunera-
ção do respectivo cargo, ou pelo provento da inatividade:   

a) o funcionário, ocupante de cargo efetivo, aposentado ou em 
disponibilidade, que, por nomeação do Presidente da República, 
exercer outras funções de Governo ou Administração, em qualquer 
parte do território nacional; e,   

b) o funcionário, ocupante de cargo efetivo, aposentado ou em 
disponibilidade, que, por nomeação do Chefe do Poder Executivo 
Estadual, exercer outras funções do Governo ou administração em 
qualquer ponto do Estado.

Art. 220. Ressalvado o disposto no artigo anterior, nenhum 
funcionário ocupante de cargo efetivo, aposentado ou em disponi-
bilidade, poderá exercer, em comissão, outro cargo ou função sem 
prévia e expressa autorização do Prefeito.  

§ 1º Se o cargo ou a função for de chefia ou direção, o funcio-
nário perderá apenas, durante o exercício do mesmo, o vencimento 
ou a remuneração, e se for aposentado ou em disponibilidade, o 
respectivo provento.    

§ 2º Se o cargo não for de chefia ou direção, o funcionário per-
derá o vencimento ou a remuneração, e se for aposentado ou em 
disponibilidade, o respectivo provento, contando o tempo, apenas, 
para efeito de disponibilidade ou aposentadoria. 

Art. 221. O funcionário aposentado ou em disponibilidade, 
quando designado para órgão legal de deliberação coletiva, poderá 
receber a gratificação respectiva, além do provento da inatividade.   

Parágrafo único. O funcionário não poderá exercer mais de 
uma função gratificada, nem participar de mais de um órgão de de-
liberação coletiva. 

Art. 222. Verificada em processo administrativo a acumulação 
proibida e provada a boa fé, o funcionário será mantido no cargo ou 
função que exercer há mais tempo. 

Parágrafo único. Provada a má fé, perderá também esse cargo, 
ficando obrigado a restituir o que tiver percebido indevidamente.

CAPÍTULO II
DOS DEVERES

Art. 223. São deveres do funcionário:   
I - comparecer na Repartição às horas de trabalho ordinário e 

às de extraordinário, quando convocado, executando os serviços 
que lhe competirem;  

II - cumprir as ordens dos superiores, representando quando 
forem manifestamente ilegais;   

III - desempenhar com zelo e presteza os trabalhos de que for 
incumbido;    

IV - guardar sigilo sobre os assuntos da Repartição, e sobre des-
pachos, decisões ou providências;  

V - representar aos seus chefes imediatos, sobre todas as irre-
gularidades de que tiver conhecimento e que ocorrerem na Repar-
tição em que servir, ou às autoridades superiores, por intermédio 
dos respectivos chefes, quando estes não tomarem em considera-
ção suas representações;  

VI - tratar com urbanidade as partes, atendendo-as sem prefe-
rências pessoais;   

VII - residir no local onde exerce o cargo mediante autorização 
em localidade vizinha se não houver inconveniente para o serviço;   

VIII - freqüentar cursos legalmente instituídos, para aperfeiçoa-
mento e especialização;  

IX - providenciar para que esteja sempre em ordem, no assen-
tamento individual, a sua declaração de família;   

X - manter espírito de cooperação e solidariedade com os com-
panheiros de trabalho;   

XI - amparar a família, tendo em vista os princípios constitucio-
nais, instituindo ainda, pensão que lhe assegure bem estar futuro;  

XII - zelar pela economia do material do Município e pela con-
servação do que for confiado à sua guarda ou utilização;  

XIII - apresentar-se convenientemente trajado em serviço ou 
com o uniforme que for determinado para cada caso;   

XIV - comparecer às comemorações cívicas;   
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XV - apresentar relatório ou resumos de suas atividades nas 
hipóteses a prazos previstos em lei, regulamento ou regimento;   

XVI - atender prontamente, com preferência, sobre qualquer 
outro serviço, as requisições de papéis, documentos, informações 
ou providências que lhe forem feitas pelas autoridades judiciárias, 
para defesa do Município, em Juízo; e  

XVII - sugerir providências tendentes à melhoria dos serviços. 

CAPÍTULO III
DAS PROIBIÇÕES

Art. 224. Ao funcionário é proibido:   
I - censurar, pela imprensa ou por outro qualquer meio as auto-

ridades constituídas, ou criticar os atos da administração, podendo 
todavia, em trabalho devidamente assinado; apreciá-los do ponto 
de vista doutrinário, com o fito de colaboração e cooperação;   

II - retirar, sem prévia permissão da autoridade competente, 
qualquer documento ou objeto existente na Repartição;  

III - entreter-se, durante as horas de trabalho, em palestras, lei-
turas ou outras atividades estranhas ao serviço;   

IV - deixar de comparecer ao serviço, sem causa justificada;   
V - atender a pessoas na Repartição, para tratar de assuntos 

particulares;   
VI - promover manifestações de apreço ou desapreço dentro da 

Repartição, ou tornar-se solidário com elas;   
VII - exercer comércio entre os companheiros de serviço, pro-

mover ou subscrever listas ou donativos, dentro da Repartição;   
VIII - deixar de representar sobre ato cujo cumprimento lhe cai-

ba, quando manifesta sua ilegalidade; e   
IX - empregar material do serviço público particular. 
Art. 225. É ainda proibido ao funcionário:  
I - fazer contrato de natureza comercial e industrial com o Go-

verno, por si ou como representante de outrem;   
II - exercer funções de direção ou gerência de empresas bancá-

rias ou industriais, ou de sociedades comerciais, subvencionadas ou 
não pelo Governo;   

III - requerer ou promover a concessão de privilégios, garantias 
de juros ou outros favores semelhantes, federais, estaduais ou mu-
nicipais, exceto privilégio de invenção própria;  

IV - exercer, mesmo fora das horas de trabalho, emprego ou 
função em empresas, estabelecimentos ou instituições que tenham 
relações com o Governo, em matéria que se relacione com a finali-
dade da Repartição ou serviço em que esteja lotado; 

V - aceitar representação de Estado estrangeiro; 
VI - comerciar ou ter partes em sociedades comerciais, exceto 

como acionista, quotista ou comanditário, não podendo, em qual-
quer caso, ter funções de direção ou gerência; 

VII - incitar greves ou a elas aderir, ou praticar atos de sabota-
gem contra o regime ou o serviço público; 

VIII - praticar usura; 
IX - constituir-se procurador de partes ou servir de intermediá-

rio perante qualquer repartição, exceto quando se tratar de interes-
ses de parente até segundo grau; 

X - receber estipêndios de firmas fornecedoras ou de entidades 
fiscalizadas, no País ou no estrangeiro, mesmo quando estiver em 
missão referente à compra de material ou fiscalização de qualquer 
natureza;   

XI - valer-se de sua qualidade de funcionário para desempe-
nhar atividade estranha às funções ou para lograr, direta ou indire-
tamente, qualquer proveito.   

Parágrafo único. Não está compreendida na proibição dos itens 
II e IV deste artigo a participação do funcionário na direção ou ge-
rência de cooperativas e associações de classe, ou como seu sócio. 

CAPÍTULO IV
DAS RESPONSABILIDADES

Art. 226. O funcionário é responsável por todos os prejuízos 
que causar à Fazenda Municipal, por dolo, ignorância, frouxidão, 
indolência, negligência ou omissão. 

Parágrafo único.  Caracteriza-se especialmente a responsabili-
dade: (Vide Decreto n° 590, de 1965)

I - pela sonegação de valores e objetos confiados à sua guarda 
ou responsabilidade, ou por não prestar contas ou por não as to-
mar, na forma e no prazo estabelecido nas leis, regulamentos, regi-
mentos, instruções e ordens de serviço; 

II - pelas faltas, danos, avarias e quaisquer prejuízos que so-
frerem os bens e os materiais sob sua guarda, ou sujeitos ao seu 
exame ou fiscalização;    

III - pela falta, ou inexatidão das necessárias averbações nas 
notas de despacho, guias e outros documentos de receita, ou que 
tenham com elas relação; e      

IV - por qualquer erro de cálculo ou redução contra a Fazenda 
Municipal. 

Art. 227. Nos casos de indenização à Fazenda Municipal, o fun-
cionário será obrigado a repor, de uma só vez, a importância do 
prejuízo causado, em virtude de alcance, desfalque, remissão ou 
omissão em efetuar recolhimentos ou entradas nos prazos legais. 

Art. 228. Fora dos casos incluídos no artigo anterior, a impor-
tância poderá ser descontada do vencimento ou remuneração não 
excedendo o desconto à décima parte da sua importância líquida. 

Parágrafo único. No caso do item IV do parágrafo único do ar-
tigo 226, não tendo havido má fé, será aplicada a pena de repreen-
são, e, na reincidência, a de suspensão. 

Art. 229. Será igualmente responsabilizado o funcionário que, 
fora dos casos expressamente previstos nas leis, regulamentos ou 
regimentos, cometer a pessoas estranhas a repartições, o desem-
penho de encargos que lhe competirem ou aos seus subordinados. 

Art. 230. A responsabilidade administrativa não exime o fun-
cionário da responsabilidade civil ou criminal que no caso couber, 
nem o pagamento de indenização a que ficar obrigado, na forma 
dos artigos 227 e 228, o exime da pena disciplinar em que incorrer. 

CAPÍTULO V
DAS PENALIDADES

Art. 231. São Penas Disciplinares:  
I - Advertência;  
II - Repreensão;  
III - Suspensão;   
IV - Multa;  
V - Destituição de função;  
VI - Disponibilidade;   
VII - Cassação de aposentadoria ou disponibilidade;  
VIII - Demissão;  
IX - Demissão a bem do serviço público. 
Art. 232. A pena de advertência será aplicada verbalmente, em 

caso de negligência. 
Art. 233. A pena de repreensão será aplicada por escrito nos 

casos de falta de cumprimento dos deveres. 
§ 1º Havendo dolo ou má fé, a falta de cumprimento de deve-

res será punida com pena de suspensão. 
§ 2º A penalidade a que se refere o parágrafo anterior, que não 

excederá de 90 dias, aplica-se igualmente a violação das proibições 
consignadas neste Estatuto, bem como a reincidência em falta já 
punida com a repreensão. 

Art. 234. O funcionário suspenso perderá todas as vantagens e 
direitos decorrentes do exercício do cargo. 
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Parágrafo único. Quando houver conveniência para o serviço, a 
pena de suspensão poderá ser convertida em multa, obrigando-se 
neste caso o funcionário, a permanecer em exercício, com direito 
apenas, à metade do seu vencimento ou remuneração. 

Art. 235. A pena de multa, será aplicada na forma e nos casos 
expressamente previstos em lei ou regulamento. 

Art. 236. A destituição de função dar-se-á:   
I - quando se verificar a falta de exação no seu desempenho; e,  
II - quando se verificar que, por negligência ou benevolência, o 

funcionário contribuiu para que se não apurasse, no devido tempo, 
a falta de outrem. 

Art. 237. A pena de disponibilidade será aplicada ao funcioná-
rio em gozo de estabilidade, quando a conveniência do serviço pú-
blico aconselhar o seu afastamento. 

Art. 238.  Será aplicada a pena de demissão nos casos de:   
I - abandono de cargo;   
II - abandono de função, se o ato da designação houver sido 

do Prefeito;  
III - procedimento irregular;  
IV - ineficiência ou falta de aptidão para o serviço;  
 V - aplicação indevida de dinheiro público; e,   
VI - ausência ao serviço, sem causa justificável, por mais de 60 

dias, interpoladamente, durante o ano.   
§ 1º Considerar-se-á abandono do cargo o não comparecimen-

to do funcionário por mais de 30 dias consecutivos, na forma do 
artigo 39.   

§ 2º A pena de demissão por ineficiência ou falta de aptidão 
para o serviço só será aplicada quando verificada a impossibilidade 
de readaptação. 

Art. 239.  Será aplicada a pena de demissão a bem do serviço 
público ao funcionário que: 

I - for convencido de incontinência pública e escandalosas, de 
vícios de jogos proibidos, de embriaguez habitual;  

II - praticar crime contra a boa ordem e administração pública, 
a fé pública e a Fazenda Municipal, ou prevista nas Leis relativas à 
segurança e à defesa nacional; 

III - revelar segredos de que tenha conhecimento em razão do 
cargo ou função, desde que o faça dolosamente e com prejuízo para 
o Município ou particulares;  

IV - praticar insubordinação grave;  
V - praticar em serviço ofensas físicas, contra funcionários ou 

particulares, salvo em legítima defesa;   
VI - lesar os cofres públicos ou dilapidar o patrimônio da Nação;  
VII - receber ou solicitar propinas, comissões, presentes ou van-

tagens de qualquer espécie;   
VIII - pedir por empréstimo, dinheiro ou quaisquer valores a 

pessoas que tratem de interesses ou tenham na Repartição, ou es-
tejam sujeitas à sua fiscalização; e,  

IX - exercer advocacia administrativa. 
Art. 240.  O ato que demitir o funcionário, terá sempre mencio-

nada a disposição legal em que se fundamenta. 
Parágrafo único. Uma vez submetidos ao processo administra-

tivo, os funcionários só poderão ser exonerados a pedido, depois da 
conclusão do processo e de reconhecida a sua inocência. 

Art. 241. À primeira infração e de acordo com a sua natureza, 
poderá ser aplicada qualquer das penas do artigo 231. 

Art. 242. Para aplicação das penas do artigo 231, são compe-
tentes:   

I - o Prefeito, nos casos de demissão, suspensão superior a 30 
dias e multa;    

II - os Diretores Gerais e Diretores, nos casos de suspensão até 
30 dias;   

III - os Chefes de Repartição, nos casos de advertência, repreen-
são e suspensão até 15 dias;   

IV - os Chefes de Serviço, quando subordinados aos da Reparti-
ção, nos casos de advertência e repreensão.   

Parágrafo único. A aplicação da pena de destituição de função, 
caberá à autoridade que houver feito a designação. 

Art. 243.  O funcionário que, sem justa causa, deixar de atender 
a qualquer exigência para cujo cumprimento seja marcado prazo 
certo, terá suspenso o pagamento de seu vencimento ou remune-
ração, até que satisfaça essa exigência. (Vide Lei n° 2.410, de 1997)

Art. 244. Deverão constar do assentamento individual todas as 
penas impostas ao funcionário, inclusive as decorrentes da falta e 
comparecimento às sessões do júri para que for sorteado.  

Parágrafo único. Além da pena judicial que couber, serão con-
siderados como de suspensão os dias em que os funcionário deixar 
de atender às convocações do Juiz. 

Art. 245.  Será cassada, por Decreto do Prefeito, a aposentado-
ria ou a disponibilidade, se ficar provado em processo, que o apo-
sentado ou o funcionário em disponibilidade:

I - praticou ato que o torne incurso nas leis relativas à seguran-
ça nacional ou à defesa do Estado ou do Município;  

II - praticou quando em atividade, qualquer dos atos para os 
quais é cominada neste Estatuto, a pena de demissão ou de demis-
são a bem do serviço público;  

III - foi condenado por crime cuja pena importaria em demis-
são, se estivesse em atividade;   

IV - exerceu cargo ou função pública, com inobservância das 
formalidades legais;   

V - exerceu a advocacia administrativa;   
VI - aceitou representação de Estado estrangeiro, sem prévia 

autorização do Presidente da República; e    
VII - praticou usura.   
Parágrafo único. Nas hipóteses previstas neste artigo, ao ato de 

cassação da aposentadoria ou de disponibilidade, seguir-se-á o de 
demissão ou de demissão a bem do serviço público. 

Art. 246. Prescreverá:   
I - em 2 anos, a falta sujeita às penas de repreensão, multa ou 

suspensão; e  
 II - em 4 anos, as demais faltas.   
Parágrafo único. A falta também prevista na lei penal como cri-

me prescreverá juntamente com este. 

CAPÍTULO VI
DA PRISÃO PREVENTIVA

Art. 247. Cabe ao Prefeito ordenar, fundamentalmente e por 
escrito, a prisão administrativa de todo ou qualquer responsável 
pelos dinheiros e valores pertencentes à Fazenda Municipal, ou que 
se acharem sob a guarda desta, nos casos de alcance, remissão ou 
omissão em efetuar as entradas nos devidos prazos. 

§ 1º A autoridade que ordenar a prisão, comunicará o fato ime-
diatamente a autoridade judiciária competente, para os devidos 
efeitos.  

§ 2º O Prefeito providenciará no sentido de ser iniciado com ur-
gência e imediatamente concluído o processo da tomada de contas.  

§ 3º A prisão administrativa não poderá exceder a 90 dias. 

CAPÍTULO VII
DA SUSPENSÃO PREVENTIVA

Art. 248. O Prefeito poderá suspender preventivamente o fun-
cionário até 90 dias, desde que o seu afastamento seja necessário 
para averiguação de faltas cometidas, findos os quais cessarão os 
efeitos da suspensão, ainda que o processo administrativo não es-
teja concluído. 



LEGISLAÇÃO MUNICIPAL

22

Art. 249. Durante o período da prisão ou da suspensão pre-
ventiva, o funcionário perderá um terço do vencimento ou remu-
neração. 

Art. 250. O funcionário terá direito:    
I - a diferença do vencimento ou remuneração e a contagem 

de tempo de serviço relativo ao período da prisão ou da suspensão, 
quando do processo não resultar punição, ou esta se limitar às pe-
nas de advertência, multa ou repreensão;   

II - a diferença de vencimento ou remuneração e a contagem 
de tempo de serviço correspondente ao período de afastamento 
excedente ao prazo da suspensão efetivamente aplicada; e,  

III - a contagem do período de prisão administrativa ou suspen-
são preventiva e ao pagamento do vencimento ou remuneração e 
de todas as vantagens do exercício do cargo, desde que reconhecida 
a sua inocência. 

TÍTULO V
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO E SUA REVISÃO

CAPÍTULO I
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

Art. 251.  (Revogado pela Lei n° 1.890, de 6/12/1990)
Art. 252.  (Revogado pela Lei n° 1.890, de 6/12/1990)
Art. 253.  (Revogado pela Lei n° 1.890, de 6/12/1990)
Art. 254.  (Revogado pela Lei n° 1.890, de 6/12/1990)
Art. 255.  (Revogado pela Lei n° 1.890, de 6/12/1990)
Art. 256.  (Revogado pela Lei n° 1.890, de 6/12/1990)
Art. 257.  (Revogado pela Lei n° 1.890, de 6/12/1990)
Art. 258.  (Revogado pela Lei n° 1.890, de 6/12/1990)
Art. 259.  (Revogado pela Lei n° 1.890, de 6/12/1990)
Art. 260.  (Revogado pela Lei n° 1.890, de 6/12/1990)
Art. 261.  (Revogado pela Lei n° 1.890, de 6/12/1990)
Art. 262.  (Revogado pela Lei n° 1.890, de 6/12/1990)
Art. 263.  (Revogado pela Lei n° 1.890, de 6/12/1990)
Art. 264.  (Revogado pela Lei n° 1.890, de 6/12/1990)
Art. 265.  (Revogado pela Lei n° 1.890, de 6/12/1990)
Art. 266.  (Revogado pela Lei n° 1.890, de 6/12/1990)
Art. 267.  (Revogado pela Lei n° 1.890, de 6/12/1990)

CAPÍTULO II
DA REVISÃO

Art. 268. Dentro dos prazos estabelecidos no artigo 198, po-
derá ser requerida a revisão do processo administrativo de que re-
sultou pena disciplinar, quando se aduzam fatos ou circunstâncias 
suscetíveis de justificar a inocência do requerente. 

§ 1º Tratando-se de funcionário falecido ou desaparecido, a re-
visão poderá ser requerida por qualquer das pessoas constantes do 
assentamento individual. 

§ 2º Correrá a revisão, em apenso ao processo originário. 
§ 3º Não constitui fundamento para a revisão, a simples alega-

ção de injustiça da penalidade. 
Art. 269. Nenhuma pena aplicada, em virtude da decisão em 

processo administrativo, poderá ser cancelada ou relevada, sem ser 
por meio de processo regular de revisão. 

Art. 270. Recebido o requerimento de revisão, o Prefeito o dis-
tribuirá a uma comissão, que será por ele nomeada, composta de 
3 funcionários sempre que possível de categoria igual ou superior 
a do requerente. 

Art. 271. Na inicial, o requerente pedirá dia e hora para inscri-
ção das testemunhas que arrolar. 

Parágrafo único. Será considerado informante a testemunha 
que, residindo fora da sede onde funcionar a comissão, prestar de-
poimento por escrito. 

Art. 272. Concluído o encargo da comissão, em prazo não exce-
dente a 60 dias, será o processo encaminhado a julgamento, com o 
respectivo relatório.   

§ 1º Caberá entretanto, ao Prefeito o julgamento, quando do 
processo revisto houver resultado pena de disponibilidade, de cas-
sação de aposentadoria ou disponibilidade e de demissão do fun-
cionário.  

§ 2º O prazo para julgamento será de 30 dias, podendo antes a 
autoridade determinar diligências, concluídas as quais, se renovará 
o prazo. 

Art. 273. Julgada procedente a revisão, tornar-se-á sem efeito 
a penalidade imposta, restabelecendo-se todos os direitos por ela 
atingidos. 

TÍTULO VI
CAPÍTULO ÚNICO - DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 274.  O dia 28 de outubro será consagrado ao “Funcionário 
Público Municipal”. (Vide Decreto Municipal nº 10.880, de 2018) 

Art. 275. Contar-se-ão por dias corridos os prazos previstos 
neste Estatuto. 

Parágrafo único. Não se computará no prazo o dia inicial, pror-
rogando-se o vencimento que incidir em domingo ou feriado, para 
o primeiro dia útil seguinte. 

Art. 276. É vedado ao funcionário trabalhar sob a direção ime-
diata do cônjuge ou de parentes, até segundo grau, salvo quando 
se tratar de função de imediata confiança ou de livre escolha, não 
podendo exceder a 2 o número de auxiliares nessas condições. 

Art. 277. Por motivo de convicção filosófica, religiosa ou políti-
ca, nenhum servidor poderá ser privado de qualquer de seus direi-
tos nem sofrer alteração em sua atividade funcional.   

§ 1º É vedado exigir atestado de ideologia como condição para 
a posse ou exercício de cargo ou função pública.   

§ 2º Será responsabilizada administrativa e criminalmente a au-
toridade que infringir o disposto neste artigo. 

Art. 278. O funcionário candidato a cargo eletivo na localidade 
em que desempenhe sua função, desde que exerça cargo de chefia, 
direção, fiscalização ou arrecadação, será afastado, sem vencimen-
tos, a partir da data em que for feita sua inscrição perante a Justiça 
Eleitoral, até o dia seguinte ao Pleito. 

Art. 279.  O Poder Executivo Municipal expedirá a regulamen-
tação necessária à perfeita execução deste Estatuto, observados os 
princípios gerais nele consignados e de conformidade com as exi-
gências, possibilidades e recursos do Município. 

Art. 280. Poderá ser estabelecido o regime de tempo integral, 
para os cargos ou funções que a lei determinar.   

Parágrafo único. O funcionário ocupante de cargo sujeito ao 
regime de tempo integral não poderá exercer qualquer outra ativi-
dade pública, ou particular, sob pena de demissão. 

Art. 281. O provimento nos cargos e a transferência, a substitui-
ção e as férias dos membros do magistério municipal, continuam a 
ser reguladas pelas respectivas leis especiais, aplicadas subsidiaria-
mente às disposições deste Estatuto. 

Art. 282. Os candidatos a concurso para cargo público que, in-
corporados à Força Expedicionária Brasileira, atuaram na Itália, ou 
que serviram em patrulhamento e comboios de guerra, terão prefe-
rência para a nomeação, em igualdade de condições. 

Art. 283. Nenhum imposto ou taxa gravará vencimento, remu-
neração ou gratificação do funcionário e o salário do extranume-
rário, bem como os atos ou títulos referentes à sua vida funcional.   

§ 1º Os proventos da disponibilidade e da aposentadoria não 
poderão, igualmente, sofrer qualquer desconto para cobrança de 
imposto ou taxa.   
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§ 2º Não se inclui para os efeitos deste artigo, o Imposto de 
Renda.   

§ 3º A isenção não compreende os requerimentos, os recursos, 
nem as certidões fornecidas para qualquer fim. 

Art. 284. Os Funcionários Públicos Municipais, no exercício de 
suas atribuições, não estão sujeitos à ação penal por ofensa irro-
gada em informações, pareceres ou quaisquer outros escritos de 
natureza administrativa que, para esse fim, são equiparados às ale-
gações produzidas em Juízo.   

Parágrafo único. Ao chefe imediato do funcionário cabe man-
dar riscar, a requerimento do interessado, as injúrias ou calúnias 
porventura encontradas. 

Art. 285. Salvo nos casos expressamente previstos na segunda 
parte da alínea “b” do art. 96 e no art. 139, não será contado, em 
nenhuma hipótese, tempo em dobro. 

Art. 286. Enquanto não forem regulamentados os direitos e de-
veres definidos neste Estatuto, aplicar-se-ão, nos casos omissos, o 
Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado e dos Funcioná-
rios Civis da União e a legislação complementar respectiva. 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 287. As atuais funções dos extranumerários amparados 
pelo artigo 23 das Disposições Constitucionais Transitórias passa-
rão, como cargos, a integrar quadros especiais extintos, suprimin-
do-se as funções correspondentes. 

§ 1º Para os fins deste artigo, o Poder Executivo apresentará 
dentro de 60 dias a relação do pessoal amparado, respeitando a 
estrutura que anteriormente tinham nas séries funcionais, para res-
pectiva aprovação por lei.  

§ 2º Os demais extranumerários serão mantidos na situação 
atual, devendo porém, o Executivo apresentar no prazo de 6 meses 
nova codificação regulando as relações entre extranumerários e o 
Município. 

Art. 288. O Poder Executivo, dentro do prazo de 6 meses, pro-
moverá as medidas para execução do plano de assistência, referido 
no art. 194 desta Lei, incluindo o limite máximo de 50% de ven-
cimento, remuneração ou provento do funcionário, como base de 
pensão à sua família. 

Art. 289. Os funcionários não diplomados, que permanecerem 
ocupando cargos de carreira técnica, para os quais se exigem diplo-
mas, apesar das leis de regulamentação profissional, em virtude de 
atos do Governo que os amparam e que, com exercício por mais de 
20 anos, tenham demonstrado aptidão para os mesmos cargos e 
dedicação ao serviço público, sem notas que os desabonem, con-
tinuarão na carreira em que se acham, com direito à promoção e 
aposentadoria, nos termos da legislação vigente. 

Art. 290. Ressalvado o disposto no artigo anterior, o funcio-
nário que não possuir diploma exigido em lei para o exercício da 
profissão própria da carreira, será transferido para cargo da mesma 
classe de outra carreira, para cujo exercício não se exija diploma. 

Art. 291. Este Estatuto entrará em vigor na data da sua promul-
gação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cubatão em 9 de março de 1959.

CUBATÃO. LEI COMPLEMENTAR Nº 22 DE 25 DE JUNHO 
DE 2004 - DISPÕE SOBRE O ESTATUTO E PLANO DE 
CARREIRAS DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL

LEI COMPLEMENTAR Nº 22, DE 25 DE JUNHO DE 2004

Dispõe sobre o Estatuto e Plano de Carreira do Magistério Pú-
blico Municipal de Cubatão e dá Outras Providências. 

Dr. CLERMONT SILVEIRA CASTOR, Prefeito Municipal de Cuba-
tão, faço saber que a Câmara Municipal decretou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei Complementar:

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Ficam instituídos o Estatuto do Magistério e o Plano de 
Carreira e Remuneração para os integrantes do Magistério da Se-
cretaria de Desenvolvimento Educacional da Prefeitura Municipal 
de Cubatão.

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, estão abrangidos os profis-
sionais que atuam na docência e suporte pedagógico e que desen-
volvem atividades de educar e cuidar das crianças, ministrar, planejar, 
executar, avaliar, dirigir, orientar, coordenar e supervisionar o ensino.

Art. 3º Ficam assegurados aos profissionais do Magistério Pú-
blico Municipal:

I - Regime Jurídico Estatutário;
II - Ingresso na carreira exclusivamente por meio de concurso 

público de provas e títulos;
III - Aperfeiçoamento profissional continuado;
IV - Progressão funcional na carreira;
V - Piso salarial profissional;
VI - Condições adequadas de trabalho aos profissionais do Ma-

gistério, de forma a garantir melhor qualidade de ensino.

Art. 4º As atividades educacionais a que se refere a presente Lei 
Complementar, serão exercidas tendo em vista os princípios com 
base nos quais o ensino deve ser ministrado, nos termos do artigo 
3º da Lei Federal nº 9.394/96, observado ainda o seguinte:

I - a formação de cidadãos portadores de consciência social, 
crítica, solidária e democrática;

II - o respeito ao educando que deve ser considerado agente do 
processo de construção do conhecimento;

III - a incorporação das informações disponíveis do saber social-
mente acumulado nas experiências culturais do educando;

IV - a gestão escolar como um processo democrático e coletivo 
que conte com a participação dos usuários do serviço e de todos os 
envolvidos na ministração do ensino;

V - a existência de Conselho de Escola como instância de delibe-
ração, consulta e articulação do funcionamento da unidade escolar.

CAPÍTULO II 
DOS PRINCÍPIOS BÁSICOS

Art. 5º Para fim deste Estatuto e Plano de Carreira consideram-
-se:

I - Sistema de Ensino: as instituições municipais de educação 
básica, as instituições municipais de educação profissional, classes 
descentralizadas municipais, as instituições privadas de educação 
infantil, as instituições educacionais filantrópicas conveniadas e au-
torizadas pela Secretaria Municipal de Educação e órgãos munici-
pais de educação;
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II - Magistério Público Municipal: os profissionais integrantes 
dos cargos de docente e dos cargos que compõem o suporte pe-
dagógico;

III - Cargo: o conjunto de atribuições e responsabilidades co-
metidas ao profissional do magistério, mantidas as características 
de criação por lei, denominação própria e remuneração correspon-
dente;

IV - Classe: o agrupamento de cargos semelhantes em que se 
estrutura a carreira;

V - Progressão Funcional: evolução por tempo na carreira, con-
dicionada à qualificação de trabalho do docente, observados os cri-
térios próprios de aferição, representada por faixas escalonadas de 
1 a 10 nas Tabelas anexas desta Lei;

VI - Promoção Funcional: evolução na carreira baseada na ti-
tulação, habilitação por via acadêmica, dentro da mesma classe, 
representada por níveis escalonados de I a VI nas Tabelas anexas 
desta Lei;

VII - Remuneração: o valor correspondente ao vencimento, 
acrescido das vantagens funcionais e pessoais incorporadas ou não, 
percebido pelo servidor público.

CAPÍTULO III 
DO QUADRO DO MAGISTÉRIO

SEÇÃO I
 DA COMPOSIÇÃO

Art. 6º O Quadro do Magistério Público Municipal é constituído 
de classes integradas por cargos de provimento efetivo, com sede 
fixa ou não, da seguinte forma: (Vide Lei nº 3.970, de 2019)

I - Classes de Docentes: Cargos providos na função docente de 
Professor com sede fixa: (Vide Lei nº 3.970, de 2019)

a) Professor de Educação Infantil I - Creches; (Vide Lei nº 3.970, 
de 2019)

b) Professor de Educação Infantil II - E.M.E.I.; (Vide Lei nº 3.970, 
de 2019) 

c) Professor de Ensino Fundamental I; (Vide Lei nº 3.970, de 
2019)

d) Professor de Ensino Fundamental II; (Vide Lei Complementar 
nº 85, de 2016) (Vide Lei nº 3.970, de 2019)

e) Professor de Educação Especial; (Vide Lei Complementar nº 
85, de 2016) (Vide Lei nº 3.970, de 2019)

f) Professor de Educação Profissional. (Vide Lei Complementar 
nº 85, de 2016) (Vide Lei nº 3.970, de 2019)

II - Classes de Suporte Pedagógico: Cargos providos na função 
de Suporte Pedagógico: (Vide Lei Complementar nº 85, de 2016) 
(Vide Lei nº 3.970, de 2019)

a) Orientador Educacional; (Vide Lei Complementar nº 85, de 
2016) (Vide Lei nº 3.970, de 2019)  

b) Coordenador Pedagógico; (Vide Lei Complementar nº 85, de 
2016)(Vide Lei nº 3.970, de 2019)

c) Assistente de Direção de Escola; (Vide Lei Complementar nº 
85, de 2016) (Vide Lei nº 3.970, de 2019)

d) Diretor de Escola; (Vide Lei Complementar nº 85, de 2016) 
(Vide Lei nº 3.970, de 2019)

e) Supervisor de Ensino. (Vide Lei Complementar nº 85, de 
2016) (Vide Lei nº 3.970, de 2019)

SEÇÃO II
 DO CAMPO DE ATUAÇÃO

Art. 7º Os ocupantes de cargos docentes e de suporte peda-
gógico, deverão atuar na modalidade de ensino, da forma como 
segue:

I - Professor de Educação Infantil I, na Educação Infantil de zero 
a três anos;

II - Professor de Educação Infantil II, na Educação Infantil de 
quatro a seis anos;

III - Professor de Ensino Fundamental I, no Ensino Fundamen-
tal, regular e educação de jovens e adultos, da 1ª a 4ª série;

IV - Professor de Ensino Fundamental II, no Ensino Fundamen-
tal, regular, educação de jovens e adultos da 5ª a 8ª série, Educação 
Profissional e Educação Especial;

V - Orientador Educacional, Coordenador Pedagógico, Assisten-
te de Direção de Escola, Diretor de Escola e Supervisor de Ensino 
nas áreas de Educação Infantil, Ensino Fundamental, Educação Es-
pecial e Educação Profissional.

SEÇÃO III 
DO PROVIMENTO

SUBSEÇÃO I 
DOS REQUISITOS

Art. 8º O provimento dos quadros que integram o Magistério 
Público Municipal será efetuado obedecendo as seguintes exigên-
cias:

I - Professor de Educação Infantil I e II: diploma em nível su-
perior, em curso de licenciatura em Pedagogia de graduação plena 
ou em Curso Normal Superior com habilitação específica na área 
de atuação, em Universidades e Institutos Superiores de Educação, 
admitida, como formação mínima, a oferecida em nível médio, na 
modalidade Normal/Magistério, devidamente registrado no MEC 
ou órgão por ele delegado;

II - Professor de Ensino Fundamental I: diploma em nível supe-
rior, em curso de licenciatura de Pedagogia de graduação plena, ou 
em Curso Normal Superior, em Universidades ou Institutos Supe-
riores de Educação, admitida, como formação mínima, a oferecida 
em nível médio, na modalidade Normal/Magistério, devidamente 
registrado no MEC ou órgão por ele delegado;

III - Professor de Ensino Fundamental II: diploma em nível supe-
rior, em curso de licenciatura de graduação plena, em universidades 
e institutos superiores de educação, com habilitação específica na 
área de atuação, devidamente registrado no MEC ou órgão por ele 
delegado;

IV - Professor de Educação Especial: diploma em nível superior, 
em curso de licenciatura em Pedagogia de graduação plena, em 
universidades e institutos superiores de educação, com habilitação 
específica na área de atuação, devidamente registrado no MEC ou 
órgão por ele delegado;

V - Professor de Educação Profissional: diploma em nível supe-
rior, em curso de licenciatura de graduação plena, em universidades 
e institutos superiores de educação, com habilitação específica na 
área de atuação, devidamente registrado no MEC ou órgão por ele 
delegado;

VI - Orientador Educacional, Coordenador Pedagógico, Assis-
tente de Direção de Escola e Diretor de Escola: diploma em nível su-
perior, em curso de licenciatura em Pedagogia de graduação plena 
ou em curso de pós-graduação no nível de mestrado em Educação, 
com registro no MEC ou órgão por ele delegado e ter no mínimo 
cinco anos de experiência docente;

VII - Supervisor de Ensino: diploma em nível superior, em curso 
de licenciatura em Pedagogia de graduação plena ou em curso de 
pós-graduação no nível de mestrado em Educação, com registro no 
MEC ou órgão por ele delegado e ter no mínimo, dez anos de ex-
periência docente ou sete anos de experiência docente e mais três 
anos de experiência em cargos de suporte pedagógico.
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SUBSEÇÃO II 
DAS FORMAS DE PROVIMENTO

Art. 9º O provimento dos cargos iniciais das classes de docen-
tes e classes de suporte pedagógico da carreira do Magistério, será 
feito mediante nomeação, após concurso público.

SUBSEÇÃO III 
DAS ATRIBUIÇÕES

Art. 10. O docente da Educação Básica, da Educação Profissio-
nal e da Educação Especial terá, entre outras, quando cabíveis, as 
seguintes atribuições:

I - participar da elaboração da Proposta Pedagógica da Escola;
II - elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a Proposta 

Pedagógica da Escola;
III - zelar pela aprendizagem dos alunos;
IV - estabelecer e implementar estratégias de recuperação para 

os alunos de baixo rendimento;
V - ministrar os dias de efetivo trabalho escolar e as horas aulas 

estabelecidas;
VI - participar dos períodos dedicados ao planejamento, à ava-

liação e ao desenvolvimento profissional;
VII - colaborar com as atividades de articulação com as famílias 

e a comunidade;
VIII - incumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao atendi-

mento dos fins educacionais da Escola e do processo de ensino e de 
aprendizagem;

IX - considerar a diversidade que se verifica entre os educan-
dos em atender efetivamente as necessidades educativas especiais 
através das adaptações curriculares;

X - zelar por crianças nas creches e instituições sociais, orien-
tando-as, oferecendo-lhes atividades de lazer e ludoterápicas;

XI - trocar crianças, providenciar seu asseio e dar alimentação 
quando pequenas ou em condições de excepcionalidade;

XII - conduzi-las para as escolas e destas para as creches.
Parágrafo único. Sem prejuízo de outras que lhes forem come-

tidas, as atribuições mencionadas nos incisos de X a XII deste artigo 
são exclusivas de Professor de Educação Infantil I - Creches.

Art. 11. O Orientador Educacional terá, entre outras, as seguin-
tes atribuições:

I - responsabilizar-se pela elaboração e acompanhamento do 
desenvolvimento da Proposta Pedagógica da Escola;

II - participar, em conjunto com a equipe de suporte pedagó-
gico, da elaboração dos planos de trabalho da equipe de suporte 
pedagógico segundo a Proposta Pedagógica da Escola e cumprir o 
plano de orientação educacional;

III - zelar pelo cumprimento dos dias de efetivo trabalho escolar 
e das horas estabelecidas;

IV - colaborar na elaboração dos planos de trabalho dos docen-
tes, segundo a Proposta Pedagógica da Escola;

V - colaborar no processo de recuperação dos alunos de menor 
rendimento escolar;

VI - colaborar no processo de integração com as famílias e a 
comunidade;

VII - informar os pais ou responsáveis sobre a freqüência e ren-
dimento escolar dos alunos;

VIII - elaborar, em conjunto com os demais integrantes da equi-
pe de suporte pedagógico e professores, atividades de desenvolvi-
mento profissional;

IX - elaborar e desenvolver projetos que estimulem a harmoni-
zação dos alunos e dos demais profissionais da Escola;

X - elaborar e desenvolver junto aos alunos projetos vocacio-
nais e de preparação para o trabalho;

XI - elaborar estudos, levantamentos qualitativos e quantitati-
vos indispensáveis ao desenvolvimento do sistema de ensino e da 
Escola;

XII - incumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao atendi-
mento dos fins educacionais da Escola e do processo de ensino e 
de aprendizagem;

XIII - realizar intervenções que propiciem as pessoas com ne-
cessidades especiais, uma melhor educação e o alcance de níveis de 
integração social que favoreçam essa expectativa.

Art. 12. O Coordenador Pedagógico terá, entre outras, as se-
guintes atribuições:

I - coordenar a elaboração e acompanhamento do desenvolvi-
mento da Proposta Pedagógica da Escola;

II - participar, em conjunto com a equipe de suporte pedagó-
gico, da elaboração dos planos de trabalho da equipe de suporte 
pedagógico segundo a Proposta Pedagógica da Escola e cumprir o 
plano de orientação pedagógica;

III - zelar e acompanhar o cumprimento dos dias de efetivo tra-
balho escolar e das horas estabelecidas;

IV - coordenar a elaboração dos planos de trabalho dos docen-
tes, segundo a Proposta Pedagógica da Escola, zelando pelo seu 
cumprimento;

V - coordenar o processo de recuperação dos alunos de menor 
rendimento escolar;

VI - colaborar no processo de integração com as famílias e a 
comunidade;

VII - elaborar, em conjunto com os demais integrantes da equi-
pe de suporte pedagógico e com os professores, atividades de de-
senvolvimento profissional;

VIII - elaborar estudos, levantamentos qualitativos e quantita-
tivos indispensáveis ao desenvolvimento do sistema de ensino e da 
Escola;

IX - incumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao atendi-
mento dos fins educacionais da Escola e do processo de ensino e 
de aprendizagem;

X - propiciar uma dinamicidade curricular que permita ajustar o 
fazer pedagógico as necessidades dos alunos.

Art. 13. O Diretor de Escola terá, entre outras, as seguintes atri-
buições:

I - coordenar a elaboração e execução da Proposta Pedagógica 
da Escola;

II - elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a Proposta 
Pedagógica da Escola;

III - coordenar, na Escola, as atividades de planejamento, avalia-
ção e desenvolvimento profissional;

IV - coordenar a elaboração dos planos de trabalho da equipe 
de suporte pedagógico segundo a Proposta Pedagógica da Escola;

V - administrar o pessoal e os recursos materiais e financeiros 
da Escola, tendo em vista o atendimento de seus objetivos peda-
gógicos;

VI - assegurar o cumprimento dos dias de efetivo trabalho esco-
lar e das horas estabelecidos;

VII - prover meio para a recuperação dos alunos com menor 
rendimento escolar;

VIII - promover a articulação com as famílias e a comunidade, 
criando processos de integração da sociedade com a escola;

IX - acompanhar o processo de desenvolvimento dos alunos, 
em colaboração com o Coordenador Pedagógico e Orientador Edu-
cacional;

X - informar os pais ou responsáveis sobre a freqüência e rendi-
mento escolar dos alunos, bem como sobre a execução da Proposta 
Pedagógica da Escola;

XI - elaborar estudos, levantamentos qualitativos e quantitati-
vos indispensáveis ao desenvolvimento do sistema de ensino e da 
Escola;
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XII - incumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao atendi-
mento dos fins educacionais da Escola e do processo de ensino e 
de aprendizagem;

XIII - garantir atitude favorável da escola para diversificar e fle-
xibilizar o processo de ensino aprendizagem, de modo a atender as 
necessidades educativas especiais.

Parágrafo único. O Assistente de Direção auxiliará o Diretor de 
Escola no desempenho das atribuições descritas nos incisos supra, 
bem como, o substituirá nos impedimentos, desde que estes se 
dêem por períodos inferiores a 90 (noventa) dias.

Art. 14. O Supervisor de Ensino terá, entre outras, as seguintes 
atribuições:

I - acompanhar a elaboração e execução da Proposta Pedagó-
gica das Escolas;

II - acompanhar e colaborar, na Escola, com as atividades de 
planejamento, avaliação e desenvolvimento profissional;

III - acompanhar e colaborar na elaboração dos planos de tra-
balho da equipe de suporte pedagógico segundo a Proposta Peda-
gógica da Escola;

IV - acompanhar a administração do pessoal e dos recursos ma-
teriais e financeiros da Escola, tendo em vista o atendimento de 
seus objetivos pedagógicos;

V - assegurar o cumprimento dos dias de efetivo trabalho esco-
lar e das horas estabelecidos nas Escolas;

VI - acompanhar o processo de recuperação dos alunos de me-
nor rendimento escolar nas Escolas;

VII - acompanhar e colaborar na promoção da articulação das 
Escolas com as famílias e a comunidade, e na criação dos processos 
de integração da sociedade com as escolas;

VIII - acompanhar sistematicamente o processo de desenvol-
vimento dos alunos das Escolas, em colaboração com a equipe de 
suporte pedagógico;

IX - elaborar estudos sobre a freqüência e rendimento escolar 
dos alunos das Escolas;

X - elaborar estudos, levantamentos qualitativos e quantitati-
vos indispensáveis ao desenvolvimento do sistema de ensino e das 
Escolas;

XI - incumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao atendi-
mento dos fins educacionais das Escolas e do processo de ensino e 
de aprendizagem;

XII - acompanhar e supervisionar o funcionamento das Escolas, 
zelando pelo cumprimento da legislação e normas educacionais e 
pelo padrão de qualidade de ensino.

CAPÍTULO IV 
DO CONCURSO PÚBLICO

Art. 15. O ingresso no início da carreira do Magistério Público 
Municipal para provimento de cargos dar-se-á, por nomeação, após 
habilitação em concurso público de provas e títulos.

Art. 16. Os concursos de ingresso serão realizados pela Secre-
taria de Desenvolvimento Educacional e elaborados por órgão com-
petente por ela contratado ou conveniado.

Art. 17. O prazo de validade para os concursos será de dois anos 
após sua homologação e prorrogado uma vez por igual período, 
obedecendo a nomeação do candidato à ordem de classificação.

Art. 18. Os concursos reger-se-ão por instruções especiais pu-
blicadas em órgãos de imprensa locais e/ou regionais que estabe-
lecerão:

I - modalidade do concurso;
II - condições para o provimento do cargo;
III - tipo e conteúdo das provas e a natureza dos títulos;
IV - critérios de aprovação e classificação;
V - prazo de validade do concurso;

VI - valor da prova;
VII - valor dos títulos.

CAPÍTULO V 
DA EVOLUÇÃO FUNCIONAL

Art. 19. Aos integrantes do quadro do Magistério Público Muni-
cipal será assegurada a evolução funcional na carreira, estabelecida 
em faixas de 1 a 10 para a progressão por qualificação de trabalho 
docente, e em níveis de I a VI para a promoção por titulação aca-
dêmica, de acordo com as Tabelas constantes do Anexo I desta Lei.

Art. 20. Para fins da progressão a que se refere o art. 19 desta 
Lei, deverão ser cumpridos interstícios mínimos de 3 (três) anos de 
uma faixa para outra, computado sempre o tempo de efetivo exer-
cício do profissional no Magistério Público de Cubatão.

Parágrafo único. Suspender-se-á a contagem do prazo do in-
terstício a que se refere o caput deste artigo, quando o docente es-
tiver afastado, a qualquer título, de suas funções, salvo quando para 
participação em instituição de representação de classe, ou estiver 
exercendo atividade correlata do Magistério.

Art. 21. Constituirão incentivos de progressão por qualificação 
de trabalho docente:

I - desempenho no trabalho mediante avaliação, segundo parâ-
metros de qualidade do exercício profissional, aferido, entre outros 
fatores a serem fixados por regulamentação, nos seus seguintes as-
pectos:

a) assiduidade;
b) pontualidade;
c)participação efetiva nas horas de trabalho pedagógico e nos 

projetos de interesse da Escola ou da comunidade;
d) do rendimento escolar dos alunos, individual ou coletiva-

mente considerados, e da integração com a comunidade escolar;
e) conduta disciplinar.
II - a qualificação em instituições credenciadas ou através da 

Secretaria de Desenvolvimento Educacional do Município, median-
te a comprovação de participação em, no mínimo, 90 (noventa) ho-
ras, em cursos e atividades de formação complementar, no campo 
de atuação correlata ao magistério;

III - o tempo de serviço na função docente.
§ 1º Somente terão validade para os fins previstos neste arti-

go, os certificados de participação expedidos à partir da publicação 
desta Lei Complementar.

§ 2º Os cursos e atividades de formação previstos neste artigo, 
serão computados uma única vez, vedada a sua acumulação.

§ 3º A mudança de faixa implicará em retribuição pecuniária de 
5% (cinco por cento) sobre o vencimento básico do servidor.

Art. 22. As disposições previstas no artigo anterior serão regu-
lamentadas por Decreto no prazo máximo de 120 (cento e vinte) 
dias, a contar da data de publicação desta Lei Complementar.

Art. 23. A contagem de tempo para efeito de progressão a que 
se referem os artigos precedentes terá como seu termo inicial a 
data da entrada em vigência desta Lei Complementar, independen-
temente do tempo de serviço anteriormente prestado pelo docente 
na Prefeitura Municipal de Cubatão.

Art. 24. A promoção por via acadêmica prevista no art. 19, dar-
-se-á com a observância do seguinte:

a) Nível I: formação em nível médio;
b) Nível II: formação em nível superior, em curso de licenciatura 

curta;
c) Nível III: formação em nível superior, em curso de licencia-

tura plena;
d) Nível IV: obtenção de título pertinente em curso de pós-gra-

duação “latu sensu” específico na área de atuação, com duração 
mínima de 360 (trezentas e sessenta) horas;
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e) Nível V: obtenção de título de mestre em curso de pós-gra-
duação “strictu sensu” na área de atuação correspondente;

f) Nível VI: obtenção do título de doutor em curso de pós-gra-
duação “strictu sensu” na área de educação.

Parágrafo único. A mudança de nível será automática, estan-
do condicionada a requerimento da parte interessada cem como a 
apresentação do título da nova habilitação.

CAPÍTULO VI 
DAS JORNADAS DE TRABALHO

SEÇÃO I 
DAS JORNADAS DE TRABALHO DOCENTE

Art. 25. A jornada semanal de trabalho do docente é constituí-
da de:

I - horas em atividades com alunos;
II - horas de trabalho pedagógico, destinadas às reuniões pe-

dagógicas, aperfeiçoamento profissional e atendimento de alunos 
e pais, cumpridas na unidade escolar ou em local determinado pela 
Secretaria de Desenvolvimento Educacional;

III - horas-atividade, destinadas ao desenvolvimento do pro-
cesso de ensino e de aprendizagem, cumpridas em local de livre 
escolha do docente.

Parágrafo único.Para efeito de aplicação das jornadas de traba-
lho docente, a hora-aula terá no mínimo 40 minutos e no máximo 
60 minutos, na forma estabelecida em regulamento a ser editado 
pela Secretaria Municipal de Educação, apresentando, ainda, mês 
de cinco semanas.

Art. 26.  Os professores de Educação Infantil II, Ensino Funda-
mental I, Ensino Fundamental II, Educação Especial e Educação Pro-
fissional, ficam sujeitos às jornadas semanais de trabalho docente, 
a saber:

I - Jornada Básica: 20 (vinte) horas-aula semanais, sendo 16 
(dezesseis) horas-aula em atividade com aluno, 2 (duas) horas-aula 
de trabalho pedagógico e 2 (duas) horas-aula destinadas ao desen-
volvimento do processo ensino aprendizagem, cumpridas em local 
de livre escolha do docente;

II - Jornada Parcial: 30 (trinta) horas-aula semanais, sendo 24 
(vinte e quatro) horas-aula em atividade com aluno, 03 (três) horas-
-aula de trabalho pedagógico e 03 (três) horas-aula destinadas ao 
desenvolvimento do processo de ensino e de aprendizagem, cum-
pridas em local de livre escolha do docente;

III - Jornada Integral: 40 (quarenta) horas-aula semanais, sendo 
32 (trinta e duas) em atividade com aluno, 04 (quatro) horas-aula 
de trabalho pedagógico e 04 (quatro) horas-aula destinadas ao de-
senvolvimento do processo de ensino e de aprendizagem, cumpri-
das em local de livre escolha do docente.

Parágrafo único. Para os Professores de Educação Infantil I, a 
jornada de trabalho será de 40 (quarenta) horas semanais, sendo 
33 (trinta e três) em atividades com alunos, 3 (três) de trabalho 
pedagógico e 4 (quatro) horas destinadas ao desenvolvimento do 
processo de ensino e de aprendizagem.

Art. 26-A.  Poderão ser atribuídas aulas eventuais ao docente 
que integra a rede municipal de ensino.

§ 1º As aulas a que se refere o caput deste artigo visam, exclusi-
vamente, o atendimento imediato das necessidades da rede muni-
cipal, em decorrência de licença médica, falta abonada, justificada 
e de caráter meramente eventual.

§ 2º As aulas eventuais serão atribuídas, preferencialmente, ao 
docente da mesma unidade escolar.

§ 3º O exercício das aulas eventuais não integrará a jornada de 
trabalho.

Art. 27. A Secretaria de Desenvolvimento Educacional expedirá 
normas específicas para o cumprimento das horas de trabalho pe-
dagógico, inclusive as relacionadas com a data, local e hora de sua 
prestação.

Art. 28.  Anualmente, havendo disponibilidade de aulas, o do-
cente poderá optar, quando da inscrição para o processo de atri-
buição de aulas, pela redução ou pela ampliação de jornada de 
trabalho.

§ 1º A opção pela ampliação da jornada de trabalho dar-se-á 
com a disponibilização das vagas remanescentes do concurso de 
regência.

§ 2º O docente que optar pela redução ou ampliação de sua 
jornada de trabalho nos termos deste artigo, terá seus vencimentos 
compatibilizados com a sua escolha, durante todo o ano letivo.

SEÇÃO II 
DA CARGA SUPLEMENTAR DE TRABALHO DOCENTE

Art. 29.  O docente sujeito a Jornada Parcial ou a Jornada Básica 
poderá exercer carga suplementar de trabalho docente, desde que 
o número de horas-aula semanais da jornada acrescida da carga su-
plementar não exceda a 40 (quarenta) horas-aula semanais.

Art. 30. O docente com carga suplementar terá acrescido à sua 
carga de trabalho as horas de trabalho pedagógico e as horas des-
tinadas ao desenvolvimento do processo de ensino e de aprendiza-
gem, cumpridas em local de livre escolha do docente, correspon-
dente à proporcionalidade da carga total.

Parágrafo único. Arredondar-se-á para um inteiro as frações 
iguais ou superiores a cinco décimos que resultarem do cálculo pre-
visto no “caput”.

SEÇÃO III 
DA JORNADA DE TRABALHO DAS CLASSES DE SUPORTE PEDA-

GÓGICO

Art. 31. A jornada de trabalho dos ocupantes das classes de 
suporte pedagógico será de 40 (quarenta) horas semanais.

CAPÍTULO VII 
DA REMOÇÃO, DA LOTAÇÃO, DA REGÊNCIA E DA TRANSITO-

RIEDADE

SEÇÃO I 
DA REMOÇÃO

Art. 32. Remoção é o ato em que o profissional do Magistério 
Público Municipal transfere seu período e/ou local de trabalho, sem 
que haja mudança de cargo e de área de atuação e dar-se-á através 
de Concurso de Títulos ou por Permuta.

Parágrafo único. A remoção será realizada anualmente.
Art. 33. Para efeito de contagem de títulos, serão válidos os 

cursos de licenciatura e de aperfeiçoamento diretamente relaciona-
dos com a área de atuação e a função exercida pelo profissional do 
Magistério Público Municipal.

§ 1º O tempo de serviço será computado a partir do efetivo in-
gresso do profissional na carreira do Magistério Público Municipal.

§ 2º No caso de profissional que possui duas matrículas, o 
tempo de serviço no Magistério Público Municipal será computado 
individualmente, a partir da data de admissão na matrícula que o 
docente requerer a remoção.

Art. 34. Os candidatos serão classificados em ordem decrescen-
te, de acordo com a pontuação obtida na contagem a que se refere 
o artigo anterior.
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Art. 35. O Edital do Concurso de Remoção, que conterá a clas-
sificação referida no artigo anterior, será publicado com antecedên-
cia mínima de 15 (quinze) dias.

§ 1º Da classificação constante do Edital referido no artigo an-
terior caberá recurso no prazo 5 (cinco) dias, que deverá ser apre-
sentado junto à Secretaria de Desenvolvimento Educacional, com o 
fundamento devido.

§ 2º O resultado do julgamento do recurso constará de nova 
classificação, da qual não caberá recurso.

Art. 36. O candidato impossibilitado de comparecer à inscrição 
ou sessão de escolha para o Concurso referido nesta Secção, poderá 
nomear procurador bastante que o represente.

Art. 37. A Remoção por Permuta obedecerá as seguintes nor-
mas:

I - os permutantes não poderão se habilitar à nova remoção 
durante o período de (03) três anos;

II - o requerimento fornecido pela Secretaria de Desenvolvi-
mento Educacional, deverá ser preenchido e subscrito pelos per-
mutantes;

III - os permutantes serão responsáveis pelas informações pres-
tadas no requerimento, sob as penas da lei;

IV - após o deferimento da permuta, é vedado o direito à de-
sistência;

V - os permutantes deverão ser lotados em classe de igual dis-
ciplina.

Parágrafo único. Fica vedada a permuta do profissional, cujo 
tempo faltante para aposentadoria seja igual ou inferior a 2 (dois) 
anos.

Art. 38. As vagas oferecidas para o Concurso de Remoção serão 
as remanescentes de impedimento do titular, pelos motivos abaixo.

I - aposentadoria;
II - falecimento;
III - exoneração;
IV - afastamento médico da função por tempo superior a 2 

(dois) anos;
V - atuação fora da Secretaria de Desenvolvimento Educacional 

por tempo superior a 2 (dois) anos.
Art. 39. O docente que perder a titularidade por extinção de 

sua classe 1 será inscrito “ex-officio” no Concurso de Remoção.
Parágrafo único. O docente que se enquadrar no “caput” deste 

artigo, deverá se inscrever no Concurso de Lotação quando retornar 
para a sua função.

SEÇÃO II
 DA LOTAÇÃO

Art. 40. Lotação é a escolha de vaga em unidade escolar e pe-
ríodo, pelo integrante da carreira do Magistério Público Municipal, 
tornando-se titular.

Art. 41. Todos os profissionais da carreira do Magistério Público 
Municipal que possuam duas matrículas, terão duas titularidades.

Art. 42. A lotação dar-se-á através de Concurso de Títulos.
§ 1º Para efeito de contagem de títulos terão validade os Cursos 

de Licenciatura e Aperfeiçoamento diretamente relacionados com 
a área de atuação e o tempo de atuação na função de docente na 
carreira de Magistério junto a Prefeitura Municipal de Cubatão.

§ 2º Para efeito deste artigo, será considerado sempre e exclu-
sivamente o tempo de serviço prestado pelo professor na matrícula 
correspondente.

§ 3º Para efeito de desempate, obedecido a precedência devi-
da, será observado o seguinte critério:

a) tempo de exercício na carreira do Magistério Público Muni-
cipal de Cubatão;

b) maior idade;

c) maior prole.
Art. 43. O candidato será classificado em ordem decrescente, 

de acordo com os pontos obtidos na contagem a que se refere o 
artigo anterior.

Art. 44. O Concurso de Lotação será levado a efeito ao final de 
cada ano letivo, disponibilizando as vagas remanescentes do Con-
curso de Remoção que o precederá.

SEÇÃO III 
DA REGÊNCIA

Art. 45. Regência é a forma de atribuição de classes ou aulas, 
pelo período de um ano, ao docente da carreira do Magistério Pú-
blico Municipal que não possua titularidade ou não a esteja exer-
cendo.

Art. 46. As vagas oferecidas para Regência serão as remanes-
centes dos Concursos de Lotação, da Transitoriedade, de impedi-
mentos dos titulares e de classes criadas.

Parágrafo único. Para efeito de desempate, serão considerados 
os quesitos abaixo, respeitando-se a seguinte ordem:

a) tempo de exercício na carreira do Magistério Público Muni-
cipal de Cubatão;

b) maior idade;
c) maior prole.

SEÇÃO IV 
DA TRANSITORIEDADE

Art. 47. Transitoriedade é o ato pelo qual a Secretaria de De-
senvolvimento Educacional, assegura aos profissionais titulares da 
carreira do Magistério Público, o direito de assumir classe diversa 
de sua lotação, pelo prazo de um ano, mediante requerimento do 
interessado devidamente justificado.

§ 1º Durante a permanência na classe transitória, o professor 
não perderá a titularidade sobre a classe de sua lotação originária, 
ao qual deverá retornar ao término do período da transição.

§ 2º O deferimento da Transitoriedade dependerá da existência 
de vaga remanescente do Concurso de Remoção, observando-se o 
tempo de serviço na carreira do Magistério Público Municipal de 
Cubatão.

§ 3º Ao profissional beneficiado pela Transitoriedade não ca-
berá desistência.

§ 4º Na hipótese em que a Transitoriedade recaia sobre classe 
cujo titular esteja afastado temporariamente, e ocorra a reassun-
ção deste, o professor transitório será designado para outra classe 
ou aulas a critério da Secretaria de Desenvolvimento Educacional, 
respeitando sua área de atuação e período.

§ 5º O pedido de Transitoriedade poderá ser renovado uma 
única vez por igual período.

§ 6º Os pedidos de Transitoriedade deverão ser formulados no 
prazo máximo de 3 (três) dias do término do Concurso de Remoção.

CAPÍTULO VIII 
DA ATRIBUIÇÃO DE AULAS

Art. 48. Para fins de atribuição de classes e aulas, os docentes 
do mesmo campo de atuação, serão inscritos e classificados, obser-
vados os seguintes critérios:

I - quanto à habilitação:
a) a específica do cargo;
b) a não específica.
II - quanto ao tempo de serviço:
a) os que contarem maior tempo de serviço na escola como 

docentes no campo de atuação relativo a aulas e/ou classes a serem 
atribuídas;



LEGISLAÇÃO MUNICIPAL

29

b) os que contarem maior tempo de serviço como docentes no 
campo de atuação relativo a aulas e/ou classes a serem atribuídas;

c) os que contarem maior tempo de serviço na carreira do Ma-
gistério Público Municipal de Cubatão, campo de atuação relativo a 
aulas e/ou classes a serem atribuídas.

III - quanto aos títulos:
a) certificado de aprovação em concurso de provas e títulos, 

específico do componente curricular correspondente às aulas e/ou 
classes a serem atribuídas;

b) certificados de pós-graduação, correspondentes ao campo 
de atuação relativos às aulas e/ou classes a serem atribuídas.

§ 1º O docente poderá pleitear classe e/ou aulas de outro cam-
po de atuação, observada a habilitação exigida, somente depois de 
esgotada a possibilidade de atribuição para o qual estiver priorita-
riamente classificado.

§ 2º O processo de atribuição de aulas terá sua primeira fase na 
Escola entre os docentes ali classificados.

§ 3º Normas complementares necessárias serão expedidas 
pela Secretaria de Desenvolvimento Educacional.

CAPÍTULO IX
 DAS SUBSTITUIÇÕES

Art. 49. A substituição dos titulares de cargos de suporte peda-
gógico, por período igual ou superior a noventa dias, dar-se-á por 
ordem da classificação obtida pelo interessado quando de seu in-
gresso no serviço público.

§ 1º A substituição de que trata o “caput” deste artigo será 
exercida por titulares de cargos da carreira do Magistério, nos ter-
mos do regulamento a ser elaborado pela Secretaria de Desenvol-
vimento Educacional.

§ 2º O substituto fará jus à diferença entre o salário do cargo do 
qual é titular e o salário do cargo substituído.

§ 3º A designação e/ou dispensa dar-se-á por ato da Secretaria 
de Desenvolvimento Educacional.

§ 4º As substituições dos titulares de cargos por períodos me-
nores do que 90 (noventa) dias, dar-se-á em conformidade com 
regulamento a ser expedido pela Secretaria de Desenvolvimento 
Educacional.

CAPÍTULO X 
DAS FÉRIAS

Art. 50. O período de férias anuais do titular de cargo da carrei-
ra do Magistério será trinta dias.

Parágrafo único. Aos docentes em exercício nas unidades es-
colares será concedido, no mínimo, 15 (quinze) dias de recesso es-
colar, em conformidade ao calendário anual, de forma a atender as 
necessidades das escolas.

CAPÍTULO XI 
DOS DIREITOS E DEVERES

SEÇÃO I 
DOS DIREITOS

Art. 51. São direitos dos integrantes do Quadro do Magistério, 
sem prejuízo daqueles previstos em outras normas legais:

I - ter ao seu alcance informações técnicas, materiais didáti-
cos e outros instrumentos necessários ao desenvolvimento de suas 
funções;

II - contar com assistência técnica e pedagógica que auxiliem e 
estimulem a melhoria de seu desempenho profissional e ampliação 
de seus conhecimentos;

III - participar do planejamento, execução e avaliação das ativi-
dades escolares;

IV - representar e oferecer sugestões para subsidiar as delibe-
rações que afetem as atividades da Unidade Escolar e o aproveita-
mento escolar;

V - ter assegurada a oportunidade de freqüentar cursos de for-
mação, atualização, aperfeiçoamento e especialização profissional, 
sem prejuízo de vencimentos e demais vantagens, mediante com-
provação e transmissão dos conhecimentos adquiridos;

VI - ter assegurada igualdade de tratamento no plano técnico 
pedagógico, independentemente da situação funcional e regime ju-
rídico de admissão;

VII - reunir-se no ambiente de trabalho e no período destinado 
para tanto com o intuito de tratar de assuntos de interesse profis-
sional ou da educação, em geral, sem prejuízo das atividades regu-
lares.

SEÇÃO II 
DOS DEVERES

Art. 52. São deveres dos integrantes da carreira do Magistério, 
além dos previstos em outras normais legais:

I - preservar os princípios e fins da educação nacional;
II - respeitar os fins e objetivos do ensino em que atua;
III - desenvolver as atividades inerentes ao processo educativo 

com vistas a formação integral do aluno, respeitando-o como sujei-
to com identidade própria;

IV - colaborar com a equipe escolar e a comunidade em geral 
para o cumprimento das metas estabelecidas no projeto pedagógi-
co da escola e no plano escolar;

V - estimular a cooperação e o diálogo entre os educandos e 
demais educadores;

VI - participar do Conselho de Escola, quando existente, e da 
Associação de Pais e Mestres nos termos do estabelecido pelo re-
gimento escolar;

VII - participar do processo de planejamento, execução e avalia-
ção das atividades escolares;

VIII - desempenhar com zelo e presteza os trabalhos de que for 
incumbido;

IX - tratar com urbanidade os companheiros de serviço e as 
partes;

X - zelar pela economia do material da Municipalidade e pela 
conservação do que for confiado à sua guarda ou à sua utilização;

XI - atender prontamente, com preferência sobre qualquer ou-
tro serviço, às requisições de papéis, documentos, informações ou 
providências que lhe forem feitas pelas autoridades judiciárias ou 
administrativas para a defesa do Município;

XII - cooperar e manter espírito de solidariedade com os com-
panheiros de trabalho;

XIII - ter conhecimento e manter-se atualizado em relação às 
leis, regulamentos, regimentos, instruções e ordens de serviço que 
digam respeito às suas funções;

XIV - proceder na vida pública e privada de forma a dignificar a 
função pública;

XV - comparecer ao local de trabalho com assiduidade e pon-
tualidade;

XVI - impedir toda e qualquer forma e manifestação de precon-
ceito social e cultural.

Parágrafo único. Constituem falta grave do integrante da car-
reira do Magistério Municipal, sujeitas às penas de suspensão ou 
demissão:

I - impedir que o aluno participe das atividades escolares em 
razão de qualquer carência material;
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II - infligir castigo físico ou submeter o aluno à situação vexató-
ria, humilhante ou degradante;

III - promover, de forma direta ou indireta, a discriminação de 
alunos ou colegas de trabalho em razão de raça, credo, condição 
social ou de saúde, gênero, orientação sexual ou deficiência;

IV - a freqüência irregular ao serviço que importe em prejuízo 
ao desempenho escolar do aluno ou a regular prestação do serviço 
pela unidade escolar.

Art. 53. Ao servidor de que trata essa Lei é proibido:
I - retirar, sem prévia permissão da autoridade competente, 

qualquer documento ou objeto que existir na repartição em que 
trabalhe;

II - entreter-se, durante as horas de trabalho com atividades 
estranhas ao serviço;

III - deixar de comparecer ao serviço sem causa justificada;
IV - tratar de interesse particular na repartição;
V - exercer comércio entre os companheiros de serviço;
VI - empregar material do serviço público em serviço particular;
VII - fazer contratos de natureza comercial e industrial com o 

Município, por si ou como representante de outrem;
VIII - participar da gerência ou administração de pessoa jurídi-

ca de direito privado, que mantenha relações comerciais ou admi-
nistrativas com o Município, que seja por esse subvencionada ou 
esteja diretamente relacionada com a finalidade da repartição ou 
serviço em que esteja lotado;

IX - exercer, mesmo fora do horário de trabalho, emprego ou 
função em pessoa jurídica de direito privado que mantenha rela-
ções comerciais com o Município, em assuntos pertinentes às ativi-
dades desempenhadas;

X - constituir-se procurador de partes ou servir de intermediá-
rio perante qualquer repartição pública municipal, exceto quando 
se tratar de interesse de cônjuge ou parente até segundo grau;

XI - receber estipêndios de firmas fornecedoras ou de entida-
des fiscalizadas, mesmo quando estiver em missão referente à com-
pra de material ou fiscalização de qualquer natureza e;

XII - valer-se de sua condição de servidor para desempenhar 
atividade estranha às funções ou para lograr, direta ou indiretamen-
te, qualquer proveito.

Parágrafo único. Não está compreendida na proibição dos inci-
sos VIII e IX deste artigo, a participação do servidor em sociedades 
em que o Município seja acionista.

CAPÍTULO XII - DA CEDÊNCIA E AFASTAMENTOS
Art. 54. Os integrantes da carreira do Magistério poderão ser 

cedidos ou afastados, respeitados os critérios da Administração e 
as normas legais, para os fins:

I - freqüentar cursos de pós-graduação ou aperfeiçoamento 
continuado, relacionados com sua área de atuação, no País ou no 
exterior, por prazo não superior à duração do curso;

II - participar de congressos e de outras atividades científicas 
relacionadas com sua área de atuação, representando o Município, 
com autorização da Secretaria de Desenvolvimento Educacional;

III - exercer atividades inerentes ou correlatas às do Magistério 
em cargos previstos nas escolas ou órgãos da Secretaria de Desen-
volvimento Educacional e na Presidência do Conselho Municipal de 
Educação sem prejuízo de vencimentos e das demais vantagens do 
cargo, na forma a ser regulamentada pela Secretaria de Desenvol-
vimento Educacional;

IV - exercer mandato nas entidades de classe que representem 
o Magistério Público Municipal de Cubatão, sem prejuízo de ven-
cimentos e das demais vantagens do cargo, na forma a ser regula-
mentada pela Secretaria de Desenvolvimento Educacional, vedada 
a acumulação de rendimentos;

V - exercer atividades junto às entidades conveniadas com a 
Secretaria de Desenvolvimento Educacional, atividades inerentes às 
do cargo do qual é titular;

VI - exercer, por tempo determinado, atividades em órgãos ou 
entidades da União, dos Estados e de outros Municípios.

§ 1º As cessões e os afastamentos referidos neste artigo so-
mente poderão ser concedidos após três anos de efetivo exercício 
no cargo.

§ 2º As cessões e os afastamentos só poderão ter início após o 
seu deferimento pela autoridade competente.

CAPÍTULO XIII 
DA REMUNERAÇÃO

Art. 55. Considera-se vencimento básico da carreira do Magis-
tério, para fins das vantagens previstas na Lei, o valor correspon-
dente ao Nível I da Faixa 1, da categoria profissional corresponden-
te, conforme Anexo que faz parte integrante da presente Lei.

Art. 56.
Parágrafo único. Os integrantes da carreira do Magistério farão 

jus a todos reajustes, benefícios e vantagens concedidos ao funcio-
nalismo municipal.

CAPÍTULO XIV
 DAS VANTAGENS

Art. 57. Os integrantes da carreira do Magistério terão direito 
a gratificações não incorporáveis nos vencimentos e proventos de 
aposentadoria.

Parágrafo único. As gratificações correspondem exclusivamen-
te à situação presente do funcionário e serão concedidas tomando-
-se como referência o vencimento inicial da carreira.

Art. 58. As gratificações não serão descontadas do funcionário 
quando em afastamentos autorizados sem prejuízo das vantagens 
do cargo.

SEÇÃO I 
DA GRATIFICAÇÃO POR TRABALHO NOTURNo

Art. 59. Os integrantes das classes de Docentes e de Suporte 
Pedagógico farão jus à gratificação por trabalho noturno, enquanto 
atuarem durante o período noturno, a partir das dezenove horas.

Art. 60. A gratificação por trabalho noturno corresponderá a 
10% (dez por cento) do valor inicial da carreira, considerando-se 
as horas-aula ministradas para os docentes e as horas de trabalho 
cumpridas para os profissionais de suporte pedagógico.

CAPÍTULO XV
 DA READAPTAÇÃO

Art. 61. O integrante da carreira do Magistério poderá ser rea-
daptado em decorrência de alteração de seu estado físico ou psico-
lógico, que comprometam o desempenho de tarefas específicas de 
sua função, desde que comprovado em inspeção de saúde, realiza-
da em órgão médico oficial municipal, na forma da lei.

Art. 62. O docente readaptado poderá prestar concurso público 
para as classes de Suporte Pedagógico da Carreira do Magistério, 
desde que comprovada sua capacidade física e mental para o tal 
exercício, em inspeção de saúde realizada em órgão médico oficial 
municipal, na forma da lei.

Art. 63. A readaptação poderá se dar:
I - a requerimento do interessado;
II - por proposta do chefe imediato, mediante comunicação de-

vidamente fundamentada a Secretaria de Desenvolvimento Educa-
cional;

III - por proposta da Secretaria de Desenvolvimento Educacio-
nal, mediante comunicação devidamente fundamentada à Secreta-
ria Municipal de Saúde;
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IV - pela Secretaria Municipal de Saúde, através do órgão com-
petente, quando após inspeção de saúde para fins de licença mé-
dica ficar comprovada a ocorrência do estado físico ou mental que 
resultarem contra indicação para o exercício de tarefas específicas 
da função e/ou em situações ambientais.

Art. 64. A sede de exercício do profissional readaptado será fi-
xada pela Secretaria de Desenvolvimento Educacional, no interesse 
da Administração, sendo declarada a vacância do cargo ocupado 
anteriormente à readaptação.

Art. 65. O profissional readaptado ficará sujeito à jornada de 
trabalho cumprida anteriormente à readaptação.

CAPÍTULO XVI 
DA APOSENTADORIA

Art. 66. A aposentadoria dos integrantes da carreira do Magis-
tério dar-se-á com a observância da legislação aplicada no regime 
jurídico concernente ao servidor.

CAPÍTULO XVII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 67. Aplicam-se aos integrantes da carreira do Magistério 
Municipal as disposições do Estatuto dos Funcionários Públicos do 
Município de Cubatão, naquilo em que não conflitar com esta Lei e 
com a legislação pertinente ao regime jurídico.

Art. 68. Ficam criados os cargos de carreira do Magistério Pú-
blico Municipal de Cubatão de conformidade com o que consta do 
Anexo II desta Lei Complementar, com os quantitativos ali indica-
dos.

Art. 69. A proposta de regulamento para o estabelecimento de 
critérios de evolução funcional deverá ser apresentada, dentro do 
prazo de 120 (cento e vinte) dias a partir da publicação desta Lei, 
por uma Comissão de Gestão da Carreira para o Magistério Público 
Municipal de Cubatão a ser designada pelo Secretário de Desenvol-
vimento Educacional.

§ 1º A Comissão mencionada no “caput” deste artigo será pre-
sidida pelo Secretário de Desenvolvimento Educacional e composta 
por 10 (dez) membros, sendo 4 (quatro) designados pelo titular da 
Secretaria e 6 (seis) eleitos pelos integrantes da carreira do Magis-
tério.

§ 2º A proposta de regulamento a que se refere este artigo será 
submetida à apreciação do Prefeito Municipal e instituída através 
de Decreto.

CAPÍTULO XVIII 
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 70.  Os cargos de Auxiliar I/Pajem, previstos na Tabela III anexa 
a Lei nº 1.986, de 25 de outubro de 1991, ficam transformados em 
Professor de Educação Infantil I, com jornada de trabalho idêntica à 
prevista no parágrafo único do art. 26, mantendo-se as atuais situações 
relativas ao vencimento e atribuições, observando-se, quanto a estas, 
o parágrafo único do art. 10 desta Lei Complementar.

§ 1º Ficam excluídos das disposições deste artigo, os atuais 
ocupantes dos cargos de Auxiliar II/Pajem que não possuam a ha-
bilitação prevista no art. 62, da Lei Federal nº 9.394, de 20 de de-
zembro de 1996, que permanecerão na atual situação até obterem 
a qualificação exigida, estabelecendo o prazo improrrogável de 5 
(cinco) anos para tanto.

§ 2º Aos ocupantes dos cargos mencionados no parágrafo an-
terior, que obtiverem a qualificação necessária no prazo assinalado, 
fica assegurada a transformação de seus respectivos cargos na for-
ma prevista no “caput” deste artigo.

Art. 71. Os profissionais da carreira do Magistério Municipal se-
rão enquadrados nas Tabelas do Anexo I desta Lei, de acordo com 
a respectiva jornada de trabalho e no valor compatível com o seu 
padrão básico de vencimento.

Parágrafo único. Na hipótese da inexistência de valor compatí-
vel do padrão básico de vencimento com os propostos nas Tabelas 
mencionadas, o enquadramento dar-se-á no nível de valor imedia-
tamente superior.

Art. 72. A lotação do docente na data da promulgação desta Lei 
definirá o seu enquadramento no cargo ou função, que se dará da 
seguinte forma:

a) o Técnico de Nível Médio será enquadrado como Professor 
de Educação Infantil II ou Professor de Ensino Fundamental I; e

b) o Especialista de Educação será enquadrado como Profes-
sor de Ensino Fundamental II ou Professor de Educação Especial ou, 
ainda, como Professor de Educação Profissional;

c) o Técnico de Educação será enquadrado como Professor de 
Educação Profissional.

Art. 73. As funções atualmente existentes no Quadro Comple-
mentar e no Quadro Suplementar, da Secretaria de Desenvolvimen-
to Educacional, compatíveis com os cargos previstos no artigo 6º 
desta Lei ficam transformados em funções com idêntica denomina-
ção adotada no citado dispositivo, mantendo os seus ocupantes no 
regime jurídico primitivo.

Parágrafo único. Ficam assegurados a todos os profissionais in-
tegrantes da carreira do magistério, as prerrogativas desta Lei Com-
plementar, independente do Quadro de Pessoal a que pertençam.

Art. 74. Ficam assegurados aos profissionais da carreira do Ma-
gistério Municipal, a título de direito adquirido, todas as vantagens 
a que faziam jus, quando a jornada de trabalho e a correlação remu-
neratória, advindas de legislações vigentes até a data da publicação 
desta Lei Complementar.

Art. 75. Ficam criados 70 (setenta) cargos de provimento em 
Comissão vinculados à Carreira do Magistério Municipal, de livre 
provimento e exoneração do Prefeito Municipal, com a incumbên-
cia de executar as atribuições dos cargos descritos nas alíneas de 
“a” a “d” do inciso II, do art. 6º, constantes do Anexo III e com a 
remuneração prevista no Anexo I correspondente, desta Lei Com-
plementar.

§ 1º Os cargos previstos neste artigo serão providos com pro-
fissionais da carreira do Magistério Municipal que, na data da pu-
blicação desta Lei Complementar, estejam no efetivo exercício, há 
dois anos, no mínimo, das atribuições dos cargos previstos no caput 
deste artigo, possuam a habilitação exigida e tenham cumprido o 
estágio probatório.

§ 2º Os cargos criados pelo “caput” deste artigo serão extintos 
com o concurso público para provimento efetivo dos cargos previs-
tos nas alíneas de “a” a “d”, do inciso II, do art. 6º, que deverá ser 
realizado no prazo de 5 (cinco) anos.

Art. 76.  Fica criada a Comissão de Implantação do Plano de 
Carreira do Magistério, que terá o Secretário de Desenvolvimento 
Educacional como seu Presidente nato, e cuja composição e atribui-
ções serão definidas por Decreto Municipal a ser editado no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias da vigência desta Lei.

Art. 77.Até 31 de dezembro de 2005, admitir-se-á como Jorna-
da Integral: 45 (quarenta e cinco) horas-aula semanais, sendo 36 
(trinta e seis) horas-aula em atividades com alunos, 04 (quatro) ho-
ras-aula de trabalho pedagógico e 05 (cinco) horas-aula destinadas 
ao desenvolvimento do processo de ensino e aprendizagem.

Art. 78.  Esta Lei Complementar entra em vigor a partir da data 
de sua publicação, gerando efeitos à partir de sua regulamentação, 
revogando-se as disposições em contrário, em especial as Leis nº 
1.170, de 06 de dezembro de 1978, 2.034, de 06 de abril de 1992, 
com as alterações posteriores, e 2.352, de 19 de março de 1996.
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CUBATÃO.PORTARIA N.º 03 DE 28 FEVEREIRO DE 2007 
- DISPÕE SOBRE OS CRITÉRIOS RELATIVOS AO CON-
TROLE DE FREQUÊNCIA E À APURAÇÃO DE FALTA DO 

PESSOAL DOCENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Prezado Candidato, a portaria supracitada não foi disponibi-
lizada pela Prefeitura e Organizadora. Assim que disponibilizada 

estará disponibilizado no nosso site eletrônico 

CUBATÃO. REGIMENTO ESCOLAR DO SISTEMA MUNI-
CIPAL DE ENSINO DE CUBATÃO – HOMOLOGADO PELO 

PARECER CME EM 29/1/2020 

PARECER CME N° 12/2020
PROCESSO: 10153/2017-1

ASSUNTO: Regimento Escolar da Rede Municipal de Ensino de 
Cubatão.

RELATORA: Andrea Rodrigues Candeia.

I – RELATÓRIO
Após leitura e análise criteriosa e alterações no Regimento Re-

gimento Escolar da Rede Municipal de Ensino de Cubatão, cumpre 
observar que o documento repeita integralmente a legislação na-
cional e municipal.

III – VOTO PRÉVIO DESTA RELATORA
A relatora é pela aprovação das alterações do Regimento Esco-

lar da Rede Municipal de Ensino de Cubatão

IV – DECISÃO DO CONSELHO PLENO
O Conselho Pleno, em reunião ordinária ocorrida em 

11/12/2020 e registrada em ATA, após ampla discussão aprova por 
unanimidade o voto da relatora.

REGIMENTO ESCOLAR REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE CUBA-
TÃO

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

CAPÍTULO I
DA CARACTERIZAÇÃO

Artigo 1º - As escolas municipais de Cubatão são mantidas 
pela Prefeitura Municipal de Cubatão, com sede no Paço Munici-
pal “Piaçaguera”, à Praça dos Emancipadores, s/nº , em Cubatão 
- São Paulo, CEP nº 11510-900, Caixa Postal nº 109/110, CNPJ nº 
47.492.806/0001-08.

§ 1º- As escolas mantidas pelo poder público municipal serão 
administradas pela Secretaria Municipal de Educação, com base nos 
dispositivos constitucionais vigentes, na Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional (Lei nº 9.394/96), no Estatuto da Criança e do 
Adolescente (Lei nº 8.069/90), no presente Regimento, e nas Deli-
berações do Conselho Municipal de Educação - nos termos da Lei nº 
2.386/96 - e por demais dispositivos legais em vigor.

§ 2º- As Unidades Municipais de Ensino ministrarão a educa-
ção básica nos níveis de Educação Infantil e Ensino Fundamental, e 
nas modalidades de Educação Profissional Técnica de Nível Médio e 
Educação de Jovens e Adultos.

§ 3º - As Unidade Municipais de Ensino cumprirão seus obje-
tivos institucionais por meio da oferta de serviços educacionais a 
saber:

I - Educação Básica:
a) Educação Infantil;
b) Ensino Fundamental
II - Educação Profissional:
a) Curso Técnico de Nível Médio de Dança e de Música, confor-

me Plano de Curso em vigor.
III- Educação de Jovens e Adultos
IV- Educação Especial.
§ 4º- Os níveis, cursos e modalidades de ensino ministrados 

em cada Unidade Municipal de Ensino deverão ser identificados em 
local visível, para conhecimento da população.

§ 5º - As Unidades Municipais de Ensino terão denominação 
acrescida dos nomes dos seus patronímicos, estabelecidos em lei 
municipal específica.

§ 6º - A Escola Técnica de Música e Dança “Ivanildo Rebouças 
da Silva” terá Plano de Curso e Regimento próprios.

SEÇÃO I
DA EDUCAÇÃO INFANTIL

Artigo 2 – A Educação Infantil, primeira etapa da Educação Bá-
sica, tem como finalidade o desenvolvimento inteREGIMENTO ES-
COLAR REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE CUBATÃO gral da criança 
até os 5 (cinco) anos de idade, em seus aspectos físicos, psicológico, 
intelectual e social, complementando a ação da família e da comu-
nidade e será oferecida em:

I– Creches, que desenvolverão suas atividades em quatro ní-
veis:

a) Infantil 0 (Bebês 1) – de 4 meses a 11 meses;
b) Infantil 1 (Bebês 2) - de 1 ano a 1 ano e 11 meses;
c) Infantil 2 (Crianças bem pequenas 1) – de 2 anos a 2 anos e 

11 meses;
d) Infantil 3 (Crianças bem pequenas 2) – de 3 anos a 3 anos e 

11 meses;
II- Pré-escolas, que manterão o ensino em dois níveis:
a) Infantil 4 (Crianças pequenas 1) – de 4 anos a 4 anos e 11 

meses;
b) Infantil 5 (Crianças pequenas 2) – de 5 anos a 5 anos e 11 

meses.

SEÇÃO II
DO ENSINO FUNDAMENTAL

Artigo 3º – O Ensino Fundamental obrigatório e gratuito, ofe-
recido na escola pública, terá por objetivo a formação básica do jo-
vem, mediante o desenvolvimento da capacidade de aprendizagem 
pelo domínio da leitura, da escrita e do cálculo, bem como da com-
preensão crítica do ambiente natural e social, do sistema político, 
das tecnologias, das artes, tendo em vista a formação de atitudes e 
valores que venham a fortalecer os vínculos de família e os laços de 
solidariedade em que se assenta a vida social, sendo oferecido na 
seguinte conformidade:

I - com duração de 9 (nove) anos, iniciando-se aos 6 (seis) anos 
de idade;

II - Educação de Jovens e Adultos - EJA, com duração de de um 
semestre letivo para cada um dos termos.

§ 1º - O aluno do Ensino Fundamental poderá ampliar jorna-
da, frequentando, em período diverso da unidade em que estiver 
matriculado, aulas ofertadas pela Escola Técnica de Música e Dança 
“Ivanildo Rebouças da Silva” e/ou demais projetos mantidos pela 
Secretaria Municipal de Educação.



LEGISLAÇÃO MUNICIPAL

33

SEÇÃO III
DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA DE ENSINO MÉDIO

Artigo 4º – A Educação Profissional Técnica de Ensino Médio, 
integrada às diferentes formas de educação, será oferecida na se-
guinte conformidade:

I – Curso Técnico de Música, com qualificação e habilitação téc-
nica, conforme Plano de Curso em vigor;

II – Curso Técnico de Dança, com qualificação e habilitação téc-
nica, conforme Plano de Curso em vigor.

SEÇÃO IV
DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS

Artigo 5º – A educação de jovens e adultos (EJA) tem como ob-
jetivo assegurar aqueles que não puderam efetuar os estudos na 
idade regular, oportunidades educacionais apropriadas, proporcio-
nando-lhes meios de progressão no trabalho e de continuidade de 
estudos.

Parágrafo único: A Educação de Jovens e Adultos (EJA) será or-
ganizada em quatro semestres para o Ciclo I e quatro semestres 
para o Ciclo II. Os Ciclos serão organizados conforme segue:

Ciclo I – para os anos iniciais do Ensino Fundamental: T1 (1º e 
2ºano), T2 (3ºano), T3 (4ºano) e T4 (5º anos);

Ciclo II - para os anos finais do Ensino Fundamental: T1 (6º 
anos), T2 (7º anos), T3 (8º anos) e T4 (9º anos).

CAPÍTULO II
DOS OBJETIVOS DA EDUCAÇÃO ESCOLAR

Artigo 6º - A Educação Básica, dever da família e do Estado, ins-
pirada nos princípios de liberdade e nos ideais de solidariedade hu-
mana, tem por finalidade o pleno desenvolvimento do educando, 
seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para 
o trabalho.

Artigo 7º- A Educação Básica do município de Cubatão obser-
vará o disposto na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 
- Lei nº 9.394/96, no Plano Nacional de Educação em vigor, no Plano 
Municipal de Educação em vigor e demais legislações.

§ 1º - As Unidades Municipais de Ensino elencarão as priorida-
des, metas, ações e objetivos que deverão constar do seu Plano de 
Gestão.

CAPÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA ESCOLA

Artigo 8º - O calendário escolar da Rede Municipal de Ensino 
se organizará em:

Trimestres – para escolas de Educação Infantil e Ensino Funda-
mental regular; 

Bimestres – para escolas que atendem Educação de Jovens e 
Adultos.

Artigo 9º - Cada escola será organizada de forma a oferecer, no 
Ensino Fundamental e na Educação Infantil, carga horária mínima 
de 800 horas anuais ministradas em, no mínimo, 200 (duzentos) 
dias de efetivo trabalho escolar.

Parágrafo Único- A carga horária diária de atendimento da Edu-
cação em tempo Integral será igual ou superior a sete horas diárias.

Artigo 10 - A Educação de Jovens e Adultos, no Ensino Funda-
mental, obedecerá aos termos da Deliberação do CME em vigor, 
com a duração de 100 (cem) dias letivos e 400 (quatrocentas) horas 
semestrais de efetivo trabalho escolar para todas as etapas do En-
sino Fundamental.

Artigo 11 - Serão considerados de efetivo trabalho escolar os 
dias em que forem desenvolvidas atividades escolares de aula ou 
outras programações didático- pedagógicas, planejadas pela Escola, 
desde que contem com presença de professores e frequência con-
trolada dos alunos.

TÍTULO II
DA GESTÃO DEMOCRÁTICA

CAPÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS

Artigo 12 - A gestão democrática tem por finalidade garantir o 
pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas, visando melho-
ria na qualidade do ensino ministrado.

Artigo 13 - O processo de construção da gestão democrática da 
escola será fortalecido por meio de medidas e ações da Secretaria 
Municipal de Educação, mantidos os princípios de coerência, equi-
dade e corresponsabilidade da comunidade escolar na organização 
e prestação dos serviços educacionais.

Artigo 14 - Para melhor consecução de sua finalidade a gestão 
democrática na escola far-se-á mediante a:

I - participação dos profissionais da Escola na elaboração da 
Proposta Pedagógica;

II - participação dos diferentes segmentos da comunidade es-
colar - direção, coordenação pedagógica e orientação educacional, 
professores, responsáveis dos discentes, alunos e funcionários nos 
processos consultivos e decisórios, por meio dos colegiados e das 
instituições escolares;

III - autonomia na gestão pedagógica, administrativa e financei-
ra, respeitadas as diretrizes e legislações vigentes;

IV – transparência nos procedimentos pedagógicos, adminis-
trativos e financeiros, garantindo-se a responsabilidade e o zelo co-
mum na manutenção e otimização do uso, aplicação e distribuição 
adequada dos recursos públicos;

V- valorização da escola e do território enquanto espaço privi-
legiado de execução do processo educacional.

Artigo 15 - A autonomia da escola, em seus aspectos adminis-
trativos, financeiros e pedagógicos, entendidos como mecanismos 
de fortalecimento da gestão a serviço da comunidade, será assegu-
rada mediante a:

I - capacidade de cada escola, coletivamente, formular, imple-
mentar e avaliar sua Proposta Pedagógica e seu Plano de Gestão;

II - constituição e funcionamento dos colegiados e das institui-
ções escolares;

III - participação da comunidade escolar, por meio do Conselho 
de Escola, nos processos consultivos e decisórios, respeitada a legis-
lação e regulamentações vigentes;

IV - administração de recursos financeiros, por meio da elabo-
ração, execução e avaliação do respectivo Plano de Metas e Ações, 
este devidamente aprovado pelos órgãos ou instituições escolares 
competentes, obedecida a regulamentação específica para gastão e 
prestação de contas.

CAPÍTULO II
DAS INSTITUIÇÕES ESCOLARES

Artigo 16 - As instituições escolares terão a função de aprimo-
rar o processo de democratização da Escola.

Artigo 17 – As escolas contarão com as seguintes instituições 
escolares, que funcionarão de acordo com as normas constantes de 
seus estatutos:

I - Associação de Pais e Mestres - APM;
II - Grêmio Estudantil.
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Parágrafo Único - Outras instituições e associações poderão ser 
criadas, desde que aprovadas pelo Conselho de Escola, homologa-
das pela Secretaria Municipal de Educação e constante do Plano de 
Gestão de cada unidade.

SEÇÃO I
DA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES

Artigo 18 - A Associação de Pais e Mestres - APM é uma institui-
ção auxiliar da escola, sem fins lucrativos, formada por pais, alunos, 
ex-alunos, comunidade, professores, direção e funcionários, que 
compõem, através de seus esforços, o conjunto do grande coletivo 
que forma a escola, atuando para a qualidade de ensino, sendo de-
nominados sócios.

Parágrafo Único - A Associação de Pais e Mestres reger-se-á por 
Estatuto próprio.

SEÇÃO II
DO GRÊMIO ESTUDANTIL

Artigo 19 - O Grêmio Estudantil funcionará nas escolas de Ensi-
no Fundamental e será organizado em consonância ao estabeleci-
do pela Lei Federal nº 7.398/85, que assegura as organizações dos 
grêmios estudantis como entidades autônomas representativas dos 
estudantes, em qualquer escola do país.

§1º - A organização do Grêmio Estudantil dar-se-á com as se-
guintes instâncias deliberativas:

I - Assembleia Geral;
II - Conselho de Representantes de Classe;
III – Diretoria;
IV - Conselho Fiscal.
§2º - Cabe à Diretoria elaborar plano anual de trabalho, sub-

metendo-o à aprovação do Conselho de Representantes de Classe.
§3º - São sócios do Grêmio Estudantil todos os alunos matricu-

lados na unidade escolar;
§4º - O Grêmio Estudantil a cada ano, no decorrer do primeiro 

bimestre letivo, será eleito pelas inscrições das chapas que concor-
rem, realizam suas campanhas e são eleitos por voto direto.

§5º - O Grêmio Estudantil reger-se-á por Estatuto próprio.

CAPÍTULO III
DOS COLEGIADOS

Artigo 20 – As escolas contarão com os seguintes colegiados:
I- Conselho de Escola, constituído conforme regulamentação 

específica;
II- Conselhos de Classes, Anos e/ou Termos, constituídos con-

forme dispositivos deste Regimento.

SEÇÃO I
DO CONSELHO DE ESCOLA

Artigo 21 - O Conselho de Escola constitui-se em colegiado 
de natureza consultiva e deliberativa, sendo formado por repre-
sentantes de todos os segmentos da comunidade escolar, eleitos 
anualmente pelos seus pares, em assembléias distintas, durante o 
primeiro bimestre letivo, e atuará sob a presidência de um membro 
eleito pelos seus pares.

§ 1º - A composição do Conselho de Escola terá um total míni-
mo de 20 (vinte) e máximo de 40 (quarenta) elementos, obedecen-
do-se a seguinte proporcionalidade:

I - 40% (quarenta por cento) de docentes;
II - 5% (cinco por cento) de especialistas de educação;
III - 5% (cinco por cento) dos demais funcionários;

IV - 25% (vinte e cinco por cento) de pais ou responsáveis de 
alunos;

V - 25% (vinte e cinco por cento) de alunos, matriculados de 4º 
a 9º ano.

§ 2º- Da proporcionalidade de integrantes do Conselho de Es-
cola, nas Unidades Municipais de Ensino em que não há atendimen-
to de alunos de 4º ao 9º ano, o segmento “pais ou responsáveis de 
alunos” ficará com 50% (cinquenta por cento) da composição.

§ 3º - O Diretor será membro nato do Conselho de Escola.
§ 4º- O total de componentes do Conselho de Escola será fixa-

do sempre proporcionalmente ao número de classes da Escola, sob 
a orientação da Secretaria Municipal de Educação.

§ 5º- Cada segmento representado no Conselho de Escola ele-
gerá também 2 (dois) suplentes, os quais substituirão os membros 
efetivos em seus impedimentos.

§ 6º- Os representantes dos alunos terão sempre direito a voz 
e voto, salvo em se tratando de temas que, por força legal, sejam 
restritos aos que estiverem no gozo da capacidade civil.

§ 7º- O Conselho de Escola deverá reunir-se ordinariamente em 
cada bimestre em data pré-agendada e amplamente divulgada, e 
extraordinariamente, por convocação do seu Presidente, por pro-
posta de, no mínimo, 1/3 (um terço) de seus membros ou, ainda, 
por solicitação do Diretor da escola.

§ 8º - A primeira reunião de cada ano deve anteceder a elabo-
ração ou reformulação do Plano de Gestão.

§ 9º- As deliberações do Conselho de Escola constarão de ata, 
serão sempre tornadas públicas e adotadas por maioria simples, 
presente a maioria absoluta de seus membros.

Artigo 22 -O Conselho de Escola tomará suas decisões respei-
tando os princípios e diretrizes da política educacional, da Proposta 
Pedagógica da Escola e da legislação vigente.

Artigo 23 -São atribuições do Conselho de Escola:
I- Deliberar sobre:
a) diretrizes e metas da Unidade Municipal de Ensino;
b) alternativas de solução para os problemas de natureza admi-

nistrativa, pedagógica e disciplinar;
c) projetos de atendimento psico-pedagógico e material ao alu-

no;
d) programas especiais visando à integração escola-família-co-

munidade;
e) criação e regulamentação das instituições escolares.
II – apreciar e aprovar os relatórios semestrais e/ou anuais da 

Escola, analisando o desempenho desta em face das diretrizes e 
metas estabelecidas na Proposta Pedagógica da Unidade e no Plano 
de Metas e Ações;

III- aprovar as prestações de contas, bem como opinar sobre a 
aplicação dos recursos públicos.

SEÇÃO II
DOS CONSELHOS DE CLASSES, ANOS E/OU TERMOS

Artigo 24 – Os Conselhos de Classes, Anos e/ou Termos serão 
constituídos por todos os professores da mesma classe, ano e ter-
mo, pelo Coordenador Pedagógico, pelo Orientador Educacional, 
sempre que possível, por um profissional da Secretaria de Educação 
e, preferencialmente, por pelo menos um representante discente e 
um responsável por aluno, sendo presidido por um dos membros 
da direção.

Parágrafo Único: Os Conselhos de Classes, Anos e/ou Termos 
estarão previstos em todos os níveis da Educação Básica.

Artigo 25 - Os Conselhos de Classes/Anos reunir-se-ão, ordina-
riamente, uma vez por trimestre, convocados pelo Diretor - confor-
me previsão em Calendário Escolar homologado – ou, extraordina-
riamente, por convocação do Diretor, desde que respeitada a carga 
horária dos participantes.
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Parágrafo Único- Na Educação de Jovens e Adultos a reunião de 
Conselho de Classe/Termo será realizada bimestralmente.

Artigo 26 - As decisões do Conselho de Classes, Anos e/ou Ter-
mos serão tomadas por maioria simples de votos, desde que pre-
sente a maioria absoluta de seus integrantes e registradas em atas 
circunstanciadas.

Artigo 27 - Os Conselhos de Classes, Anos e/ou Termos, en-
quanto responsáveis pelo processo coletivo de acompanhamento 
e avaliação do ensino e da aprendizagem, terão as seguintes atri-
buições:

I – Propiciar o debate permanente sobre a eficácia da ação 
pedagógica, avaliando o desempenho dos alunos nos campos de 
experiência e nas áreas do conhecimento, em suas necessidades, 
interesses e aptidões;

II – Analisar a inter-relação entre professor-aluno, identificando 
dificuldades e propondo alternativas para melhoria do processo de 
ensino-aprendizagem;

III – Discutir e analisar a relação entre os campos de experiên-
cias e as áreas de conhecimento, propiciando e ampliando possi-
bilidades para o desenvolvimento de um trabalho interdisciplinar;

IV – Orientar o processo de gestão do ensino, decidindo sobre 
a demanda de alunos a serem atendidos pela recuperação paralela;

V - Caberá aos integrantes do Conselho fazer uma análise e 
uma Proposta de Trabalho Situacional para subsidiar a prática do-
cente com metas, prazos e estratégias de avaliação no componente 
curricular em que se verificar:

a) maioria dos alunos apresentando desempenho abaixo da 
média;

b) quantidade de aulas dadas abaixo de 75% da quantidade 
prevista;

c) conteúdos curriculares irrelevantes e/ou conflitantes com os 
objetivos do plano de trabalho docente;

d) não utilização de material didático apropriado;
e) critérios de avaliação que desconsiderem o real diagnóstico 

da classe e os objetivos determinados no currículo;
f) prática docente que não respeite os princípios, diretrizes e 

metas definidas na Proposta Pedagógica da Escola;
VI – avaliar, ao longo do processo, o rendimento de cada classe, 

turma ou agrupamento de alunos, confrontando os resultados de 
aprendizagem relativos aos diferentes componentes curriculares 
analisando:

a) instrumentos de avaliação utilizados pelo professor;
b) diários de classe;
c) planos de ensino docente;
d) produções dos alunos em sala de aula e outros registros;
e) pauta individual do aluno e mapeamentos da turma;
f) plano de adaptações curriculares para os alunos com defi-

ciência;
g) relatórios dos alunos com deficiência e para alunos com ren-

dimento abaixo do satisfatório, emitidos trimestralmente pelos do-
centes de turma e/ou coordenador de classe, e na ausência deste 
pelo Coordenador Pedagógico;

h) relatório do aluno encaminhado para Recuperação Paralela.
Paragrafo Único - Aos Conselhos de Avaliação Interna, enquan-

to órgãos colegiados, responsáveis pelo processo coletivo de acom-
panhamento e avaliação do ensino e da aprendizagem, compete 
analisar a prática docente em cada componente curricular, orien-
tando o professor, caso necessário, a reformular o trabalho desen-
volvido, que no prazo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da data 
do Conselho de Avaliação Interna, deverá apresentá-lo à Coordena-
ção Pedagógica.

CAPÍTULO IV
DAS NORMAS DE GESTÃO E CONVIVÊNCIA

Artigo 28 - As normas de gestão e convivência visam orientar 
as relações profissionais e interpessoais que ocorrem no âmbito da 
escola, devendo fundamentar-se nos princípios de solidariedade, 
ética, pluralidade cultural, autonomia e gestão democrática.

Parágrafo Único - As normas de gestão e convivência pautar-
-se-ão pelos princípios que regem as relações profissionais e inter-
pessoais, assim como os direitos e deveres dos participantes do 
processo educativo.

TÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO DOS PARTICIPANTES DO PROCESSO EDU-

CATIVO

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES DOS FUNCIONÁRIOS, DOCENTES, 

DISCENTES E PAIS OU RESPONSÁVEIS

SEÇÃO I
DOS DIREITOS E DEVERES DOS FUNCIONÁRIOS

Artigo 29 - Aos funcionários da educação aplicar-se-ão as nor-
mas definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Mu nicipais de 
Cubatão e na Lei Complementar nº 22/04.

SEÇÃO II
DOS DIREITOS DO CORPO DOCENTE

Artigo 30 - Constituem direitos do professor, além dos previstos 
na legislação vigente:

I- valer-se de abordagens e métodos pedagógicos próprios para 
obter melhor rendimento de seus alunos, observando as diretrizes 
da Proposta Pedagógica da Escola e regulamentações estabelecidas 
pelo Sistema Municipal de Ensino;

II - utilizar-se de todos os recursos disponíveis na escola para 
atingir os fins educacionais a que se propõe;

III - ser tratado com urbanidade e respeito pelos integrantes do 
quadro pessoal da escola, pela equipe administrativa, pelos alunos 
e seus pais ou responsáveis;

IV - representar, formalmente e por escrito, sob razões funda-
mentadas, quando estiver em desacordo com atitudes, determi-
nações ou ordens da Direção, encaminhando a representação por 
intermédio da secretaria da escola, sob protocolo, com cópias à Se-
cretaria Municipal de Educação;

V - utilizar-se das prerrogativas funcionais e trabalhistas que a 
legislação lhe confere;

VI - ter oportunidade para aprimorar seus conhecimentos por 
meio de cursos, seminários e palestras promovidos pela própria es-
cola ou por outros estabelecimentos de ensino, observado o inte-
resse da Administração;

VII - dispor de condições adequadas ao bom desempenho de 
suas funções docentes.

VIII – elaborar seu plano de ensino definindo seus objetivos, 
conteúdos, métodos, recursos e avaliação, observando diretrizes e 
regulamentações estabelecidas pela Proposta Pedagógica da Escola 
e pelo Sistema Municipal de Ensino.

SEÇÃO III
DOS DEVERES DO CORPO DOCENTE

Artigo 31- São deveres do professor, além dos previstos na le-
gislação vigente:
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I - participar da elaboração da Proposta Pedagógica e do Plano 
de Gestão;

II – elaborar seu plano de ensino definindo seus objetivos, con-
teúdos, metodologia, recursos e avaliação, observando diretrizes e 
regulamentações estabelecidas pelo currículo e pelo Sistema Muni-
cipal de Ensino.

III - atuar como professor orientador de classe quando, prefe-
rencialmente, eleito pelos alunos ou, na impossibilidade disso, de-
signado pelo Coordenador Pedagógico e aprovado pela direção da 
escola.

IV – elaborar e executar atividades de recuperação contínua no 
decorrer das aulas ou paralela, quando responsável por projeto;

V - escriturar os diários de classe e outros documentos que o 
estabelecimento adotar, homologados pela Secretaria de Educação, 
nos prazos definidos pela direção da escola;

VI - proceder a observação de alunos, identificando necessida-
des e carências de ordem social, psicológica, material ou de saúde 
que interfiram na aprendizagem, encaminhando- -os ao núcleo téc-
nico-pedagógico da escola;

VII - manter permanente contato com pais de alunos ou respon-
sáveis, informando-os e orientando-os sobre o desenvolvimento do 
educando e obtendo dados de interesse para o processo educativo;

VIII - participar de atividades cívicas, culturais e educativas da 
comunidade escolar;

IX - participar do Conselho de Escola, quando eleito nos termos 
deste Regimento;

X - participar das reuniões do Conselho de Classes, Anos e/ou 
Termos, bem como de outras, quando convocado pelo Diretor;

XI - comunicar à direção todas as irregularidades que ocorre-
rem na escola, quando delas tiver conhecimento, bem como proce-
der à representação devida;

XII - atender às solicitações da direção, quando feitas no supe-
rior interesse do ensino e sob respaldo legal;

XIII - tratar com urbanidade e respeito os integrantes do quadro 
pessoal da escola, da equipe administrativa, os alunos e seus pais 
ou responsáveis;

XIV - zelar pelo interesse do aluno, instruindo-o no pedido de 
recursos de resultados finais e reclassificação, quando detectar que 
o mesmo preencha as condições para tanto, previstas nas legisla-
ções e regulamentações pertinentes;

XV – ministrar os dias letivos e horas-aulas estabelecidos, além 
de participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamen-
to, à avaliação e ao desenvolvimento profissional;

XVI - elaborar e executar, auxiliado pelo professor de Educação 
Especial, as adaptações curriculares para os alunos com deficiência.

SUBSEÇÃO I
DOS DEVERES DO PROFESSOR DE ATENDIMENTO EDUCACIO-

NAL ESPECIALIZADO - AEE

Artigo 32- São deveres do professor do Atendimento Educacio-
nal Especializado, além dos previstos na legislação vigente:

I - identificar, elaborar, produzir e organizar serviços, recursos 
pedagógicos, de acessibilidade e estratégias considerando as neces-
sidades específicas dos alunos público-alvo da Educação Especial;

II – elaborar e executar plano de Atendimento Educacional Es-
pecializado, avaliando a funcionalidade e a aplicabilidade dos recur-
sos pedagógicos e de acessibilidade;

III – organizar o tipo e o número de atendimentos aos alunos na 
sala de recursos multifuncionais;

IV – acompanhar a funcionalidade e a aplicabilidade dos recur-
sos pedagógicos e de acessibilidade na sala de aula comum do ensi-
no regular, bem como em outros ambientes da escola;

V – estabelecer parcerias com as áreas intersetoriais na elabo-
ração de estratégias e na disponibilização de recursos de acessibi-
lidade;

VI – orientar professores e famílias sobre os recursos pedagógi-
cos e de acessibilidade utilizados pelo aluno;

VII – ensinar e usar a tecnologia assistiva de forma a ampliar 
habilidades funcionais dos alunos, promovendo autonomia e par-
ticipação;

VIII – estabelecer articulação com os professores da sala de 
aula comum, visando à disponibilização dos serviços, dos recursos 
pedagógicos e de acessibilidade e das estratégias que promovem a 
participação dos alunos nas atividades escolares.

SEÇÃO IV
DOS DIREITOS DOS PAIS OU RESPONSÁVEIS

Artigo 33 - São direitos dos pais ou responsáveis:
I - serem tratados com urbanidade e respeito pelos profissio-

nais da escola;
II - participarem do processo educativo desenvolvido na escola, 

em especial dos relativos às condições de aprendizagem de seus 
filhos;

III - representarem à direção formalmente e por escrito, sob 
razões fundamentadas, quando estiverem em desacordo com as 
condições de aprendizagem e atitudes promovidas na escola;

IV - participarem, quando eleitos, como membros dos colegia-
dos e das instituições escolares.

SEÇÃO V
DOS DEVERES DOS PAIS OU RESPONSÁVEIS

Artigo 34- São deveres dos pais ou responsáveis:
I - cooperarem com a escola, visando à concretização da Pro-

posta Pedagógica;
II - acompanharem o desenvolvimento da vida escolar de seus 

filhos; zelar pela frequencia do aluno às aulas e atividades previstas 
no calendário escolar; comparecer as reuniões de pais e mestres.

III - comparecerem à escola, quando convocados pela Direção;
IV - participarem das reuniões das instituições escolares e cole-

giados, quando membros eleitos;
V – colaborar efetivamente para viabilização das medidas disci-

plinares aplicadas pela Escola, desde que tais medidas tenham sido 
estabelecidas conforme previsto neste Regimento;

VI - tratar com urbanidade e respeito os integrantes de todos 
os segmentos escolares.

SEÇÃO VI
DOS DIREITOS DO ALUNO

Artigo 35 - São direitos do aluno, além dos constantes em le-
gislação:

I - ter asseguradas as condições necessárias ao desenvolvimen-
to de suas potencialidades, tanto na perspectiva social quanto na 
individual;

II - ter assegurada a continuidade de estudos no mesmo ou em 
outro estabelecimento de ensino público;

III - ter asseguradas as boas condições de aprendizagem, sen-
do-lhe propiciada ampla assistência do professor e acesso aos re-
cursos materiais e didáticos da escola; ter assegurada a recupera-
ção contínua e paralela, quando indicado pelo professor;

V - recorrer dos resultados das avaliações do seu desempenho, 
por meio de seu responsável, se menor;

VI– votar e ser votado para o Grêmio Estudantil;
VII – votar e ser votado para o Conselho de Escola, nos termos 

deste Regimento;
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VIII- formular petições ou representar sobre assuntos pertinen-
tes à vida escolar, por meio de seu responsável, se menor;

IX - ampla defesa e recurso a órgãos superiores, quando for o 
caso, por meio de seu responsável, se menor;

X - ser tratado com urbanidade e respeito pelos integrantes de 
todos os segmentos escolares.

SEÇÃO VII
DOS DEVERES DO ALUNO

Artigo 36 - São deveres do aluno, além dos constantes em le-
gislação:

I - contribuir, em sua esfera de atuação, para a valorização da 
escola;

II - comparecer pontualmente e atuar de forma participativa 
nas atividades que lhe forem propostas;

III- obedecer às normas disciplinares estabelecidas pela escola, 
definidas conforme previsto neste Regimento;

IV - ter adequado comportamento social, tratando servidores 
da escola e colegas com urbanidade e respeito;

V - cooperar para a boa conservação dos equipamentos e ma-
teriais da escola, concorrendo também para a manutenção de boas 
condições de asseio do edifício e suas dependências;

VI - não portar material que represente perigo para a saúde, 
segurança e integridade física e moral sua ou de outrem;

VII - submeter à apreciação dos superiores a realização de ati-
vidades de iniciativa pessoal ou de grupos, no âmbito da escola;

VIII - participar das reuniões do Conselho de Escola, quando 
membro eleito;

SEÇÃO VIII
DAS MEDIDAS DISCIPLINARES

Artigo 37- O não cumprimento dos deveres estabelecidos nes-
te Regimento, bem como a prática de atos graves, constituem atos 
indisciplinares e ensejam a aplicação das seguintes medidas disci-
plinares aos alunos:

I- advertência verbal;
II- advertência escrita, com acompanhamento da equipe esco-

lar, de forma associada a uma ação educativa;
III- comunicação escrita dirigida aos pais ou responsáveis, em 

caso de alunos menores;
IV- excepcionalmente, em casos graves de indisciplina, visando 

à preservação da integridade física do próprio aluno e/ou dos demais, 
pode ser aplicado o afastamento temporário por até 3 (três) dias leti-
vos, sem prejuízo do conteúdo escolar, com a ciência do responsável, 
no caso de alunos menores de idade, e do Conselho Escolar;

V- transferência para outro estabelecimento de ensino, desde 
que garantida a vaga e aprovado pelo Conselho Escolar.

§ 1º O afastamento previsto no inciso IV deve ser acompanha-
do de plano de atendimento previamente elaborado pelo diretor 
com a anuência do Conselho Escolar.

§ 2º A escola não pode fazer solicitações que venham a sujei-
tar os alunos à discriminação ou situações vexatórias de qualquer 
ordem.

SEÇÃO IX
DOS PROCEDIMENTOS

Artigo 38 - A autoridade competente para aplicar as medidas 
disciplinares é o núcleo diretivo da escola que deve:

I- apurar fatos mantendo sempre o sigilo, o equilíbrio e a ética;
II- preservar, fundamentalmente, a integridade física e moral 

dos alunos;

III- se necessário, registrar junto ao órgão competente um bole-
tim de ocorrência com objetivo de resguardar profissionais, alunos 
e escola;

IV- em caso de alunos menores de idade, convocar pais, res-
ponsáveis por alunos que, possivelmente, estejam envolvidos e en-
caminhá-los aos órgãos competentes — Centro de Referência de 
Assistência Social (CRAS), Centro de Referência Especializado de 
Assistência Social (CREAS), Conselho Tutelar e Ministério Público;

V- promover palestras educativas relacionadas à prevenção de 
violência visando a conscientização de toda a comunidade escolar;

VI- promover atividades educativas com o objetivo de fazer 
com que a escola seja um espaço de respeito e prazer;

VII- dar ciência, por escrito, aos pais ou responsáveis, em caso 
de alunos menores;

VIII- oportunizar direito de defesa ao aluno e seu responsável;
IX- elaborar o plano de atendimento de aluno afastado tempo-

rariamente com a anuência do Conselho Escolar.
Artigo 39 - A aplicação de medida disciplinar deve ser registrada 

em livro próprio e comunicada aos pais de alunos ou responsáveis.
Artigo 40 - As medidas disciplinares são aplicadas ao aluno em 

função da gravidade da falta, idade do aluno, grau de maturidade 
e histórico disciplinar, em conformidade com a legislação vigente e 
em consonância com o Estatuto da Criança e do Adolescente, co-
municando-se os pais ou responsáveis.

Artigo 41- Em qualquer caso, é garantido ao aluno e aos seus 
responsáveis:

I- o direito à ampla defesa, cabendo pedido de revisão da medi-
da aplicada e, quando for o caso, recurso a órgãos superiores;

II- a assistência dos pais ou responsável, no caso de aluno com 
idade inferior a 18 anos;

III- o direito do aluno à continuidade de estudos, no mesmo ou 
em outro estabelecimento público.

Artigo 42 - A aplicação das medidas disciplinares previstas não 
isenta os alunos ou seus responsáveis do ressarcimento de danos 
materiais causados ao patrimônio escolar ou da adoção de outras 
medidas judiciais cabíveis.

SEÇÃO X
DOS RECURSOS DISCIPLINARES ADICIONAIS

Artigo 43 - Para restaurar a harmonia e o adequado ambiente 
pedagógico, além das medidas disciplinares descritas nesse Regi-
mento, professores, direção e o Conselho Escolar devem utilizar, 
cumulativamente, os seguintes instrumentos de gestão da convi-
vência escolar:

I- envolvimento de pais ou responsáveis no cotidiano escolar;
II- orientações individuais ou em grupo para mediar situações 

de conflito;
III- reuniões de orientação com pais ou responsáveis;
IV- encaminhamento a serviços de orientação em situações de 

abuso de drogas, álcool ou similares;
V- encaminhamento a serviços de orientação para casos de inti-

midação baseada em preconceitos, assédio ou bullying;
VI- encaminhamento aos serviços de saúde adequados quando 

o aluno apresentar distúrbios que estejam interferindo no processo 
de aprendizagem ou no ambiente escolar;

VII- encaminhamento aos serviços de assistência social existen-
tes, quando do conhecimento de situação do aluno que demande 
tal assistência especializada;

VIII- encaminhamento ao Conselho Tutelar em caso de abando-
no intelectual, moral ou material por parte de pais ou responsáveis;

IX- comunicação às autoridades competentes, dos órgãos de 
segurança pública, Poder Judiciário e Ministério Público, de crimes 
cometidos dentro das dependências escolares.
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Artigo 44 - As disposições referentes às medidas disciplinares e 
recursos disciplinares adicionais podem ser ampliadas ou detalha-
das de acordo com a legislação vigente e submetidas à apreciação e 
aprovação do Conselho Escolar e, nesse caso, o documento se torna 
parte integrante do Plano de Gestão da Escola.

CAPÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO TÉCNICO-ADMINISTRATIVA  DA CARACTE-

RIZAÇÃO

Artigo 45 - A gestão da escola, entendida como um processo 
que rege o seu funcionamento, compreende a tomada de decisões, 
planejamento, execução, acompanhamento e avaliação referentes 
à sua proposta pedagógica, visando a otimização do projeto da es-
cola, com a participação da comunidade, baseando sua atuação na 
legislação vigente e nas diretrizes pedagógicas e administrativas fi-
xadas pela Secretaria Municipal de Educação.

Artigo 46- A organização das Unidades Municipais de Ensino 
abrange:

I - Núcleo de Direção;
II- Núcleo Técnico-pedagógico;
III- Núcleo Administrativo;
IV - Núcleo de Atividades Auxiliares da Administração;

SEÇÃO I
DO NÚCLEO DE DIREÇÃO

Artigo 47 - O núcleo de Direção da Escola é o centro executivo 
do planejamento, organização, coordenação, avaliação e integração 
de todas as atividades desenvolvidas no âmbito da Unidade Escolar.

Parágrafo Único - Integram o Núcleo de Direção:
I - ODiretor;
II - O Assistente de Direção.

SUBSEÇÃO I
DO DIRETOR

Artigo 48 - O Diretor será educador qualificado e habilitado 
conforme legislação pertinente e investido em suas funções junto 
aos órgãos competentes.

Artigo 49 - São atribuições do Diretor, além das previstas em lei:
I - garantir o aperfeiçoamento do processo educativo;
II - promover a articulação e a integração da Escola com as fa-

mílias ea comunidade;
III - organizar as atividades de planejamento na Escola:
a) coordenando a elaboração da Proposta Pedagógica e Plano 

de Gestão;
b) acompanhando e avaliando a execução da Proposta Pedagó-

gica e do Plano de Gestão;
c) subsidiando a elaboração dos Planos de Ensino.
IV - garantir o cumprimento dos dias letivos e horas de aula 

estabelecidos;
V – garantir na Proposta Pedagógica e proporcionar os meios, 

de sua competência, para a realização de atividades de recuperação 
de alunos com desempenho insatisfatório;

VI - garantir a comunicação da frequência e rendimento dos 
alunos aos pais ou responsáveis;

VII - comunicar ao Conselho Tutelar do Município os casos de 
maus tratos envolvendo alunos, assim como os casos de evasão es-
colar e de reiteradas faltas, antes que estas atinjam o limite de 25% 
do total das aulas previstas e dadas;

VIII - garantir a legalidade, a regularidade e a autenticidade da 
vida escolar dos alunos;

IX – zelar pela integridade física do corpo discente, docente e 
funcionários;

X - zelar pela manutenção e conservação do patrimônio;
XI - controlar a frequência diária de todo pessoal da Unidade 

Municipal de Ensino e atestar a frequência mensal;
XII- buscar o contínuo aperfeiçoamento dos recursos humanos, 

físicos e materiais da Escola;
XIII- informar expressamente a Secretaria de Educação os pro-

blemas de infraestrutura, manutenção e reparos emergenciais;
XIV- garantir a disciplina de funcionamento da Unidade Muni-

cipal de Ensino;
XV- aplicar normas disciplinares em consonância com a legis-

lação, ouvindo as partes relacionadas e com decisões colegiadas;
XVI - cumprir e fazer cumprir as leis no seu campo de atuação, 

as determinações das autoridades competentes na esfera de suas 
atribuições e as disposições deste Regimento Escolar;

XVII- representar a Escola perante as autoridades superiores;
XVIII- presidir todas as solenidades, festividades e cerimônias 

da Escola;
XIX- visar toda a escrituração e correspondência;
XX- abrir, rubricar e encerrar todos os livros em uso na Secre-

taria da Escola;
XXI – estabelecer, prorrogar ou antecipar, conforme necessário, 

o horário dos servidores escolares e do expediente;
XXII - propor abertura e fechamento de classes, observados os 

critérios estabelecidos pela Secretaria Municipal de Educação;
XXIII- atribuir classes e aulas aos professores da Escola, nos ter-

mos da regulamentação vigente;
XXIV– assinar, juntamente com o Secretário de Escola, todos 

os documentos relativos à vida escolar dos alunos expedidos pela 
Escola;

XXV - encaminhar, devidamente informados, documentos, pe-
tições e processos às autoridades competentes no prazo determi-
nado;

XXVI - autorizar a matrícula, transferência, eliminação, classi-
ficação e reclassificação de alunos, conforme a legislação vigente;

XXVII - decidir sobre petições, recursos e processos de sua área 
de competência;

XXVIII - avocar, de modo geral e em casos especiais, as atribui-
ções e competências de seus subordinados;

XXIX - delegar competências e atribuições a seus subordinados;
XXX - designar comissões para execução de tarefas específicas;
XXXI - atribuir tarefas aos funcionários da Escola;
XXXII - aprovar designação, feita pelo Coordenador Pedagógico, 

do Professor Orientador de Classe;
XXXIII- avaliar o mérito dos funcionários que lhe são diretamen-

te subordinados;
XXXIV – tomar medidas de caráter urgente, não previstas neste 

regimento, na impossibilidade de comunicação com seus superio-
res.

Artigo 50 - É vedado ao Diretor:
I - tratar sem a devida urbanidade e respeito alunos, professo-

res e funcionários ou pessoas que o procurem na Escola;
II - coagir ou aliciar seus subordinados para atitudes de nature-

za político- partidária, comercial ou religiosa;
III - encaminhar expedientes, documentos oficiais ou processos 

em andamento, por canais que não os competentes;
IV – eximir-se dos aspectos pedagógicos da Escola;
V – qualquer tipo de discriminação pejorativa no âmbito daEs-

cola;

SUBSEÇÃO II
DO ASSISTENTE DE DIREÇÃO

Artigo 51 - São competências do Assistente de Direção:
I - responder pela direção da Escola no horário determinado;
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II - participar da elaboração, execução, controle e avaliação da 
Proposta Pedagógica e Plano de Gestão;

III - acompanhar e controlar a execução das programações rela-
tivas a atividades de apoio administrativo e apoio técnico-pedagógi-
co, mantendo o diretor informado sobre o andamento das mesmas;

IV - substituir o Diretor nas suas férias e impedimentos;
V - cumprir e fazer cumprir as determinações superiores, as dis-

posições regimentais;
VI - compartilhar com o Diretor as demais atribuições que lhe 

são próprias;
VII - participar do Conselho de Escola.
Artigo 52 - É vedado ao Assistente de Direção:
I - tratar sem a devida urbanidade e respeito alunos, professo-

res e funcionários ou pessoas que o procurem na Escola;
II - coagir ou aliciar seus subordinados para atitudes de nature-

za político- partidária, comercial ou religiosa;
III- encaminhar expedientes, documentos oficiais ou processos 

em andamento, por canais que não os competentes;
IV – eximir-se dos aspectos pedagógicos da Escola;
V – qualquer tipo de discriminação pejorativa no âmbito da Es-

cola;

SEÇÃO II
DO NÚCLEO TÉCNICO-PEDAGÓGICO

Artigo 53 - O Núcleo Técnico-pedagógico tem a função de pro-
porcionar apoio técnico às atividades docentes e discentes, sendo 
composto por:

I – Orientador Educacional;
II – Coordenador Pedagógico.

SUBSEÇÃO I
DO ORIENTADOR EDUCACIONAL

Artigo 54 - O Orientador Educacional desenvolverá suas fun-
ções de acordo com as normas vigentes e terá como objetivo a 
assistência ao aluno, individualmente ou em grupo, visando ao 
desenvolvimento integral de suas potencialidades, ordenando e in-
tegrando os elementos que exercem influência em sua formação e 
preparando-o para o exercício da cidadania.

Parágrafo Único - A orientação educacional far-se-á com a coo-
peração dos professores, da família e da comunidade.

Artigo 55 - O Orientador Educacional terá as seguintes atribui-
ções, além das previstas em Lei:

I - participar da elaboração, desenvolvimento e avaliação da 
Proposta Pedagógica e plano degestão;

II - elaborar plano de trabalho referente à sua área de atuação, 
mantendo-o articulado com os planos de trabalho dos demais com-
ponentes do núcleo técnico-pedagógico;

III - orientar a elaboração e execução do programa de currículo 
nos aspectos relativos à orientaçãoeducacional;

IV - controlar e avaliar a execução do seu plano de trabalho, 
apresentando relatório deatividades;

V - colaborar nas decisões referentes a agrupamento de alunos;
VI - efetuar levantamento de dados que permitam caracterizar 

o alunado, visando a eficiência do atendimento individual e grupal;
VII - participar do Conselho de Classes, Anos e/ou Termos, as-

sessorando suas atividades;
VIII - organizar e manter atualizado o dossiê individual do aluno 

e o perfil da classe;
IX - assessorar o trabalho docente:
a) informando aos professores quanto às peculiaridades de 

comportamento do aluno;
b) acompanhando o processo de avaliação e recuperação do 

aluno;

c) do professor de AEE.
X - orientar o trabalho dos professores-orientadores de classe;
XI - desenvolver processo de aconselhamento junto aos alunos, 

abrangendo conduta, estudos e orientação para o trabalho e edu-
cação sexual;

XII - cooperar na orientação da leitura comportamental dos 
alunos;

XIV – viabilizar e coordenar a implantação do Grêmio Estudan-
til, bem como contribuir para sua efetiva atuação;

XV - propor o encaminhamento de alunos a especialistas, quan-
do necessário;

XVI - montar e coordenar o contato com familiares do aluno, 
garantindo-lhes o conhecimento do processo pedagógico da classe;

XVII – comunicar à direção sobre os casos de maus tratos envol-
vendo o aluno, faltas injustificadas, evasão escolar e elevados níveis 
de repetência, incumbindo-se da busca ativa;

XVIII - promover socialmente, quando indicado pelo Conse-
lho Tutelar e com apoio e supervisão da autoridade competente, o 
aluno e sua família, fornecendo-lhes orientação e inserindo-os, se 
necessário, em programa social ou comunitário de auxílio e assis-
tência social.

XIX - Acompanhar a execução do Plano de Atendimento dos 
professores da Educação Especial, assegurando a efetiva inclusão 
dos alunos com deficiência.

Artigo 56 - É vedado ao Orientador Educacional:
I - tratar sem a devida urbanidade e respeito alunos, professo-

res e funcionários ou pessoas que o procurem na escola;
II - coagir ou aliciar núcleos constituintes da escola para atitu-

des de natureza político- partidária, comercial ou religiosa;
III – eximir-se dos aspectos pedagógicos da escola;
IV – qualquer tipo de discriminação pejorativa no âmbito da 

escola;

SUBSEÇÃO II
DO COORDENADOR PEDAGÓGICO

Artigo 57 - O Coordenador Pedagógico é responsável pela coor-
denação, acompanhamento, avaliação e controle das atividades 
curriculares, pedagógicas e didáticas no âmbito da Escola.

Artigo 58 - O Coordenador Pedagógico terá as seguintes atri-
buições, além das definidas em lei:

I - participar da elaboração, desenvolvimento e avaliação da 
Proposta Pedagógica e plano de gestão;

II - coordenar as atividades de elaboração dos planos de ensi-
no das diferentes áreas do conhecimento, cooperando como corpo 
docente;

III - levantar as necessidades e os interesses dos professores, vi-
sando à programação de cursos de aperfeiçoamento e atualização;

IV - participar do Conselho de Anos, Classes e/ou de Termos;
V – acompanhar, de forma sistematizada e contínua, o trabalho 

desenvolvido pelos professores em sala de aula, bem como o de-
sempenho dos alunos;

VI - assegurar a integração horizontal e vertical do currículo;
VII - acompanhar, controlar e avaliar a aplicação do currículo;
VIII - prestar assistência técnica aos docentes, visando assegu-

rar a eficiência e a eficácia dos mesmos para a melhoria dos padrões 
de ensino;

IX - avaliar os resultados do ensino no âmbito da Escola;
X- assessorar a direção da escola, especialmente nas decisões 

relativas a matrículas, transferências, reclassificação e classificação, 
agrupamento de alunos, organização de horário de aulas e calen-
dário escolar;

XI - orientar a comunidade quanto à organização didática da 
Escola;
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XII - elaborar relatório de atividades e participar da elaboração 
do relatório anual e/ou semestral da Escola;

XIII - elaborar plano de atividades de sua área de atuação, em 
consonância com a Proposta Pedagógica da Escola e com os demais 
segmentos do Núcleo Técnico-pedagógico.

XIV - designar Professor Orientador de Classe, na impossibilida-
de de seu estabelecimento pelo voto discente.

Artigo 59 – É vedado ao Coordenador Pedagógico:
I - tratar sem a devida urbanidade e respeito alunos, professo-

res e funcionários ou pessoas que o procurem na escola;
II - coagir ou aliciar os núcleos constituintes da escola para ati-

tudes de natureza político- partidária, comercial ou religiosa;
III – eximir-se dos aspectos pedagógicos da Escola;
IV - qualquer tipo de discriminação pejorativa no âmbito da es-

cola;

SEÇÃO III
DO NÚCLEO ADMINISTRATIVO

Artigo 60 - O Núcleo Administrativo terá a função de dar apoio 
ao processo educacional, auxiliando a direção nas atividades rela-
tivas a:

I - documentação e escrituração escolar e de pessoal;
II - organização e atualização de arquivos;
III - expedição, registro e controle de expedientes;
IV - registro e controle de bens patrimoniais e recursos finan-

ceiros.
Parágrafo Único - O Núcleo Administrativo é constituído por:
I - Secretário de Escola;
II – Técnico Administrativo.

SUBSEÇÃO I
DA SECRETARIA

Artigo 61 - A Secretaria é o órgão administrativo onde se con-
centra toda a escrituração escolar.

Artigo 62 - O Secretário de Escola será profissional qualificado 
conforme legislação vigente, investido em suas funções e subordi-
nado à direção da Escola.

Artigo 63 - A Secretaria será organizada de modo a permitir a 
verificação da autenticidade e regularidade da vida escolar dos alu-
nos, bem como a qualificação do pessoal docente, técnico, adminis-
trativo e do pessoal em geral.

Artigo 64 - São arquivados na Secretaria:
I - fichas individuais dos alunos;
II – pastas/prontuários de alunos, ex-alunos, professores, pes-

soal técnico e administrativo;
III - pastas contendo leis, decretos, resoluções, portarias, auto-

rizações e demais publicações legais referentes ao Sistema Munici-
pal de Ensino;

IV - pastas para arquivo do Regimento Escolar, Planos de Curso, 
Proposta Pedagógica, Plano de gestão e Planos de Ensino;

V - livro ou arquivo de termos de visita de supervisores de ensi-
no e outras autoridades de ensino;

VI - registro de matrícula por níveis de ensino, ano, classe e/
ou termo;

VII - registro de atas de resultados finais por classe, ano e/ou 
termo;

VIII - livro de atas de reuniões do Conselho de Escola e APM;
IX - registro de atas do Conselho de Classes, Anos e/ou Termos;
X - livro de atas de incineração de documentos da Secretaria;
XI - livros de ponto do pessoal da Escola;
XII - livro de certificados expedidos.
XIII - livro de patrimônio atualizado.

Artigo 65 - Compete ao Secretário:
I - planejar, coordenar e verificar o andamento dos serviços da 

Secretaria, bem como a aplicação de métodos racionais de traba-
lho, visando ao contínuo aperfeiçoamento dos mesmos;

II - responder perante o Diretor pelo expediente e pelos servi-
ços gerais da Secretaria;

III - organizar, no início do período letivo, a agenda de serviços 
e fazer a designação de atribuições a cada um de seus auxiliares, 
supervisionando constantemente o seu trabalho;

IV - subscrever, juntamente com o Diretor, quando for o caso, 
papeis e documentos da Escola;

V - organizar e ter sob sua guarda os fichários e arquivos da 
Secretaria, zelando por sua ordem e conservação;

VI - encaminhar e expedir a correspondência;
VII - atender aos elementos do corpo docente, discente e ad-

ministrativo, prestando-lhes informações e esclarecimentos sobre a 
escrituração e a legislação;

VIII - cumprir e fazer cumprir, no âmbito de sua jurisdição, as 
determinações legais;

IX - verificar a regularidade da documentação referente à ma-
trícula, transferência, classificação e reclassificação de aluno, enca-
minhando os casos especiais à deliberação do Diretor;

X - cumprir e fazer cumprir as determinações do Diretor;
XI – autenticar cópias de documentos quando apresentadas as 

devidas vias originais.
Artigo 66 - Ao Secretário cabem as seguintes atribuições:
I - Quanto à documentação escolar:
a) organizar e manter atualizados prontuários e documentos 

de alunos, procedendo ao registro e escrituração relativos à vida 
escolar, especialmente no que se refere a matrícula, frequência e 
histórico escolar;

b) elaborar certificados de conclusão de ano e de cursos e ou-
tros documentos relativos à vida escolar dos alunos;

c) preparar e afixar, em locais próprios, quadros, horários de 
aula e controlar o cumprimento da carga horária anual;

d) preparar relatórios, comunicados, resultados finais e editais 
relativos à matrícula e demais atividades escolares.

II - Quanto à Administração Geral:
a) registrar a frequência do pessoal docente, técnico e adminis-

trativo da Escola;
b) preparar atestados ou boletins relativos à frequência do pes-

soal docente, técnico e administrativo;
c) organizar e manter atualizado assentamento dos servidores 

em exercício na Escola;
d) organizar e manter atualizados documentos, leis, decretos, 

regulamentos, resoluções, portarias e comunicados de interesse da 
Escola;

e) providenciar o levantamento de dados e informações educa-
cionais, encaminhando-os aos órgãos competentes.

Artigo 67 - Compete ao Técnico Administrativo executar as atri-
buições próprias da secretaria escolar, exercendo-as sob a orienta-
ção do Secretário de Escola ou da Direção.

Artigo 68 - Nas suas férias ou impedimentos, o Secretário de 
Escola será substituído por funcionário designado pela Direção.

SEÇÃO IV
DO NÚCLEO DE ATIVIDADES AUXILIARES DA ESCOLA

Artigo 69 - O Núcleo de Atividades Auxiliares da Escola terá a 
função de proporcionar apoio ao conjunto de ações complementa-
res de natureza administrativa e curricular, relativas à inspeção de 
alunos, higiene e limpeza, alimentação e vigilância.

Parágrafo único - Compõem o Núcleo de Atividades Auxiliares 
da Escola:
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I – Educacional:
1. Pajem.
II – Operacional:
1. Merendeira;
2. Inspetor de alunos;
3. Servente;
4. Vigilante.

SUBSEÇÃO I
DA PAJEM

Artigo 70 – O atendimento direto às crianças será exercido pela 
Pajem, cujas atribuições são as seguintes:

I - zelar pelo desenvolvimento infantil, que envolve a dimensão 
afetiva e os cuidados com os aspectos biológicos do corpo, tendo o 
cuidar e o educar como ações indissociáveis;

II - executar o trabalho desenvolvido diretamente com a crian-
ça;

III - ajudar a criança a identificar suas necessidades e priorizá-
-las, assim como atendê-las de forma adequada;

IV - estar comprometido com a criança, com sua singularidade, 
ser solidário com suas necessidades, confiando em suas capacida-
des;

V - acompanhar as crianças em atividades externas e internas 
à Unidade Escolar;

VI - prever, organizar, controlar e zelar pelos objetos de uso pes-
soal e material necessários ao desenvolvimento das atividades das 
crianças;

VII - conservar as condições ambientais adequadas às ativida-
des educacionais, à organização e ventilação da sala;

VIII - participar da elaboração da proposta pedagógica da es-
cola;

IX - elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a proposta 
pedagógica da escola;

X - ministrar os dias de efetivo trabalho escolar e as horas de 
trabalho estabelecidas;

XI - participar dos períodos dedicados ao planejamento, à ava-
liação e ao desenvolvimento profissional;

XII - colaborar com as atividades de articulação com as famílias 
e comunidade.

SUBSEÇÃO II
DA MERENDEIRA

Artigo 71 – O serviço de merenda é executado pelas merendei-
ras designadas pela Prefeitura Municipal de Cubatão ou empresas 
contratadas para esse fim.

Artigo 72 -A Merendeira, profissional diretamente subordinada 
ao Diretor, tem como atribuições:

I - zelar pela conservação e limpeza dos materiais destinados à 
alimentação, bem como dos espaços onde a merenda é preparada 
e servida;

II - notificar à Direção e ao Serviço de Alimentação Escolar so-
bre possíveis falhas existentes;

III - manter organizado o depósito de gêneros e cuidar da lim-
peza dos utensílios;

IV - preparar e distribuir a alimentação escolar;
V - obedecer aos cardápios estabelecidos pelo Serviço de Ali-

mentação Escolar e sugerir alterações no mesmo, sempre que jul-
gar necessário e embasada tecnicamente, junto ao profissional de 
nutrição;

VI - participar de reuniões e cursos de especialização organi-
zados pelo Serviço de Alimentação Escolar, desde que garantida a 
continuidade de suas tarefas na Escola;

VII - apresentar-se com asseio e devidamente uniformizada;
VIII- receber e conferir os gêneros alimentícios, verificando a 

validade dos mesmos;
IX – fornecer dados, ao Serviço de Alimentação Escolar, relati-

vos à necessidade de recursos materiais;
X - controlar sistematicamente o consumo de gêneros alimentí-

cios e emitir relatórios sobre tal controle;
XI – cumprir horário e escala de trabalho, conforme estabeleci-

do pelo Serviço de Alimentação Escolar.
XII – acompanhar e observar a aceitação dos alimentos, infor-

mando ao Serviço de Alimentação Escolar.

SUBSEÇÃO III
DA INSPEÇÃO DOS ALUNOS

Artigo 73 - O serviço de inspeção de alunos subordina-se di-
retamente à Direção, constituindo-se de funcionários que devem 
manter a vigilância dos alunos, dentro das Escolas de Educação In-
fantil II e de Ensino Fundamental, bem como nas imediações destas.

Artigo 74 - O atendimento a alunos será exercido pelo Inspetor 
de Alunos, cujas atribuições são as seguintes:

I - controlar a movimentação de alunos no recinto da Escola e 
suas imediações, acompanhando-os na entrada, saída, intervalo de 
aulas, refeições, recreios e nas salas de aulas durante a ausência 
do professor, orientando-os quanto a normas de comportamento;

II - tratar com respeito e com postura inclusiva as crianças, ado-
lescentes, jovens e adultos com deficiência;

III - informar a Direção sobre a conduta dos alunos;
IV - colaborar na divulgação de avisos, instruções e outras tare-

fas auxiliares de interesse da Escola;
V - atender aos professores, em aula, nas solicitações de ma-

terial escolar e nos problemas disciplinares ou de assistência aos 
alunos;

VI - colaborar na execução de atividades cívicas, sociais e cul-
turais da Escola e trabalhos curriculares complementares de classe;

VII - encaminhar para atendimento os alunos acidentados ou 
enfermos;

VIII - oferecer aos alunos, se necessário, cuidados de higiene, 
alimentação e recreação;

SUBSEÇÃO IV
DA HIGIENE E LIMPEZA

Artigo 75 - Diretamente subordinado ao Diretor, o Auxiliar de 
Serviços Gerais será designado, em número suficiente, pela Prefei-
tura Municipal de Cubatão ou por empresa contratada para esse 
fim, ficando encarregado do serviço de limpeza e higiene, tendo a 
seu cargo a conservação das dependências escolares.

Artigo 76 - O Auxiliar de Serviços Gerais terá as seguintes atri-
buições:

I - executar tarefas de limpeza interna e externa do prédio es-
colar;

II - zelar pela organização e conservação dos equipamentos, 
dependências, instalações, móveis e utensílios, respeitando as re-
lações com o meio ambiente;

III - armazenar e controlar o material de limpeza;
IV - exercer outras tarefas, relacionadas com a área de sua 

atuação, que forem determinadas pela Direção.

SUBSEÇÃO V
DA VIGILÂNCIA

Artigo 77 - O serviço de vigilância é executado pelos vigilantes 
designados pela Prefeitura Municipal de Cubatão, ou por empresas 
designadas pelo poder público para esse fim.
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Parágrafo Único – A prestação de serviço de vigilância em uni-
dade escolar não poderá ser realizada com arma de fogo durante o 
horário letivo.

Artigo 78 - O Vigilante e/ou Controlador de Acesso, profissional 
diretamente subordinado ao Diretor quando em sua atuação na Es-
cola, tem as seguintesatribuições:

I - proteger bens e instalações do próprio municipal;
II - não permitir o acesso e/ou permanência de pessoas estra-

nhas não autorizadas pela Equipe Técnica no recinto da escola;
III- tratar com urbanidade e respeito o público em geral, orien-

tando-o quando necessário;
IV - tomar conhecimento das ordens emanadas da direção da 

Escola, acatando- as quando inequivocamente ligadas às suas atri-
buições.

TITULO IV
DO PLANO DE GESTÃO

Artigo 79 - O Plano de Gestão é o documento que traça o perfil 
da Escola, conferindo- lhe identidade própria, na medida em que 
contempla as intenções comuns de todos os envolvidos, norteia o 
gerenciamento das ações intraescolares e operacionaliza a Propos-
ta Pedagógica.

§ 1º - O Plano de Gestão terá duração quadrienal e contem-
plará:

I - Identificação e caracterização da Unidade Escolar, de sua 
clientela, de seus recursos físicos, materiais e humanos, bem como 
dos recursos disponíveis na comunidade local;

II - Proposta Pedagógica:
a. Objetivos da Unidade Escolar;
b. Plano de Metas e Ações, contendo metas, ações, responsá-

veis e prazos;
c. Plano de AEE;
d. Projetos Especiais;
III - Planos dos Cursos mantidos pela Unidade Escolar;
IV - Planos de trabalho dos diferentes núcleos que compõem a 

organização técnico-administrativa da escola;
V - Plano de Avaliação, contendo cronograma, critérios de 

acompanhamento, controle e avaliação da execução do trabalho 
realizado pelos diferentes responsáveis pelo processo educacional.

Artigo 80 – Os anexos do plano de gestão serão aprovados 
anualmente pela Secretaria Municipal de Educação.

SEÇÃO I
DA PROPOSTA PEDAGÓGICA DA ESCOLA

Artigo 81 - A Proposta Pedagógica da escola será elaborada pela 
equipe técnica da unidade escolar e pelos participantes do proces-
so educativo, e deverá estar em consonância com as características 
e recursos da escola e da comunidade a qual se insere.

Artigo 82– Os objetivos, o Plano de Metas e Ações, o Plano 
de AEE e os Projetos Especiais estabelecidos no Plano de Gestão 
consubstanciam a Proposta Pedagógica de cada escola, definindo 
as linhas de sua política educacional, em conformidade com as di-
retrizes e normas vigentes e com o Projeto Político Pedagógico da 
Secretaria Municipal de Educação.

Artigo 83 - A escola deverá elaborar a sua Proposta Pedagógica, 
com seus projetos especiais educacionais, embasada nas Diretrizes 
Curriculares e Proposta Pedagógica da Secretaria Municipal de Edu-
cação, e apoiada em indicadores de qualidade da educação infantil 
e/ou do ensino fundamental, constituindo assim um instrumento 
norteador do trabalho da Unidade, devendo ainda incluir:

I – uma gestão democrática;
II – um trabalho participativo e interativo;
III – o aluno como centro do processo educativo.

Artigo 84 - A Proposta Pedagógica deverá partir do pressupos-
to de que a escola atual é uma instituição viva e dinâmica, onde 
equipes engajadas entre si e com a comunidade escolar buscam a 
melhoria da qualidade do ensino e a formação integral do homem, 
enquanto ser humano e cidadão.

 §1º - As escolas municipais, ao definir sua Proposta Pedagógica 
deverão explicitar o reconhecimento da importância da identidade 
de cada Unidade Educacional, nos vários contextos em que se si-
tuem.

§2º - A Proposta Pedagógica e o Regimento das escolas muni-
cipais devem, em clima de cooperação, proporcionar condições de 
funcionamento das estratégias educacionais, do uso do espaço físi-
co, do horário e do Calendário Escolar, que possibilitem a adoção, 
execução, avaliação e o aperfeiçoamento das diretrizes.

SEÇÃO II
DO PLANO DE CURSO

Artigo 85 - O plano de curso, elaborado para cada ano ou termo 
pelos docentes atuantes e equipe técnica, tem por finalidade garan-
tir a organização e continuidade do curso e conterá:

I - objetivos, habilidades e competências;
II - integração e sequencia dos componentes curriculares;
III - síntese dos conteúdos programáticos, com subsídio à ela-

boração dos planos de ensino;
IV - carga horária mínima do curso e dos componentes curri-

culares;
V- estabelecer critérios e estratégias de recuperação contínua;
VI - critérios para avaliação e promoção dos alunos

SEÇÃO III
DO PLANO DE ENSINO

Artigo 86 - O plano de ensino, elaborado em consonância com o 
plano de curso, constitui documento da Escola e do professor, devendo 
ser mantido à disposição de toda a comunidade escolar, conterá:

I - objetivos, habilidades, competências e estratégias;
II - sequência didática do componente curricular;
III- estabelecer critérios e estratégias de recuperação contínua;
VI - critérios para avaliação dos alunos.

TÍTULO V
DA ORGANIZAÇÃO DA VIDA ESCOLAR

CAPÍTULO I
DA CARACTERIZAÇÃO

Artigo 87- A organização da vida escolar implica em um con-
junto de normas que visam garantir o acesso, a permanência e a 
progressão nos estudos, bem como a regularidade da vida escolar 
do aluno, abrangendo, no mínimo, os seguintes aspectos:

I - formas de ingresso na Educação Infantil;
II - formas de ingresso, reclassificação e classificação no Ensino 

Fundamental;
III - frequência e compensação de ausências;
IV- promoção e recuperação;
V - expedição de documentos de vida escolar.

CAPÍTULO II
DA FORMA DE INGRESSO NA EDUCAÇÃO INFANTIL

Artigo 88– A matrícula na escola será efetuada pelo responsá-
vel legal, observadas as diretrizes para atendimento da demanda 
escolar, em conformidade com as normas estabelecidas pela Secre-
taria Municipal de Educação de Cubatão.
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Parágrafo Único: No caso da impossibilidade do responsável 
legal efetuar a matrícula, a mesma poderá ser feita nos termos da 
legislação em vigor, atendendo à solicitação por Ofício do Conselho 
Tutelar.

Artigo 89 - No ato da matrícula, serão apresentados os seguin-
tes documentos originais, acompanhados de suas cópias reprográ-
ficas e deverão autorizar ou não, seu filho a participar de todas as 
campanhas de vacinação que sejam promovidas pela Secretaria de 
Saúde e aconteçam em âmbito escolar:

I - certidão de nascimento;
II - carteira de vacinação atualizada com atestado de vacinação;
III - cartão do Sistema Único de Saúde — SUS;
IV - cédula de identidade (RG) do pai, da mãe ou do responsá-

vel legal;
V – foto 3x4;
VI - comprovante de residência no município de Cubatão em 

nome dos pais ou responsáveis legais, conforme discriminado abai-
xo:

a) conta gás, energia elétrica, telefone, internet ou TV por assi-
natura, com data de expedição de, no máximo, noventa dias;

b) contrato de aluguel em vigor, com firma do proprietário do 
imóvel reconhecida em cartório;

c) guia ou carnê do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU);
d) declaração de residência de próprio punho pelos pais ou res-

ponsáveis legais reconhecida em cartório.
VII- outros documentos que a legislação exigir

CAPÍTULO II
DAS FORMAS DE INGRESSO, RECLASSIFICAÇÃO E CLASSIFICA-

ÇÃO NO ENSINO FUNDAMENTAL

Artigo 90 - As matrículas no Ensino Fundamental, em Unida-
des Municipais de Ensino devem obedecer cronograma fixado pela 
Secretaria Municipal de Educação de Cubatão e divulgado à comu-
nidade.

Artigo 91 - A matrícula do aluno na escola será efetuada por 
seu responsável legal ou pelo próprio aluno, quando for maior de 
idade.

Parágrafo Único: No caso da impossibilidade do responsável 
legal efetuar a matrícula, a mesma poderá ser feita nos termos da 
legislação em vigor, atendendo à solicitação por Ofício do Conselho 
Tutelar.

Artigo 92 - No ato da matrícula, serão apresentados os seguin-
tes documentos originais, acompanhados de suas cópias reprográ-
ficas e deverão autorizar ou não, seu filho a participar de todas as 
campanhas de vacinação que sejam promovidas pela Secretaria de 
Saúde e aconteçam em âmbito escolar:

I - certidão de nascimento;
II - documento que comprove habilitação nas etapas anterio-

res, exceto no primeiro ano do Ensino Fundamental;
III - carteira de vacinação atualizada com atestado de vacinação 

(exceto quando se tratar de matrícula na modalidade EJA – Educa-
ção de Jovens e Adultos);

IV - cartão do Sistema Único de Saúde — SUS;
V - cédula de identidade (RG) do pai, da mãe ou do responsável 

legal;
VI – foto 3x4;
VII - comprovante de residência no município de Cubatão em 

nome dos pais ou responsáveis legais, conforme discriminado abai-
xo:

a) conta gás, energia elétrica, telefone, internet ou TV por assi-
natura, com data de expedição de, no máximo, noventa dias;

b) contrato de aluguel em vigor, com firma do proprietário do 
imóvel reconhecida em cartório;

c) guia ou carnê do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU);
d) declaração de residência de próprio punho pelos pais ou res-

ponsáveis legais reconhecida em cartório.
VIII - outros documentos que a legislação exigir;
Artigo 93 - A matrícula na Educação Infantil e no Ensino Funda-

mental deverá estar em conformidade com a data-base da legisla-
ção em vigor, seguindo regulamentação da Secretaria Municipal de 
Educação.

Artigo 94 - A matrícula no Ensino Fundamental, na modalidade 
Educação de Jovens e Adultos, seguirá regulamentação da Secreta-
ria Municipal de Educação e legislação em vigor.

Artigo 95 - A escola poderá reclassificar alunos, inclusive quan-
do se tratar de transferências entre estabelecimentos situados no 
país e no exterior, observando para tanto a legislação pertinente 
e, especialmente, a finalidade de diminuir os índices de defasagem 
idade/ano.

Artigo 96 - A reclassificação ocorrerá conforme a normatização 
expressa em deliberação do Conselho Municipal de Educação para 
esse fim.

Artigo 97 - A classificação em qualquer etapa, exceto no primei-
ro ano do Ensino Fundamental, poderá ser feita:

I - por promoção, para alunos que cursaram com aproveita-
mento o ano ou fase anterior, na própria Escola;

II - por transferência, para candidatos procedentes de outras 
escolas;

III - independentemente de escolarização anterior, mediante 
avaliação feita pela escola, que verifique as competências e habi-
lidades do educando em diferentes áreas currículares, consideran-
do sua faixa etária, seu grau de desenvolvimento e experiência que 
permita seu acesso à etapa adequada, nos termos da legislação 
vigente.

Artigo 98 - A Escola adotará os seguintes procedimentos para 
reclassificação, em consonância com deliberação própria do Conse-
lho Municipal de Educação para esse fim.

I – A reclassificação deverá ser solicitada, por escrito, pela equi-
pe gestora, ou por um dos professores que atuar em conjunto com 
o aluno.

II - O Diretor, ao receber a solicitação deverá proceder à for-
malização de processo interno administrativo, no qual deverão ser 
anexados todos os documentos relativos ao avanço em análise.

III - O Conselho de Escola deverá reunir-se para indicar 3 (três) 
membros da Unidade Escolar para formar comissão de reclassifi-
cação que deverá responder legalmente pelo processo e emitir 
parecer conclusivo sobre a solicitação, sendo vetada na comissão 
qualquer professor que lecione para o aluno ou pessoa que possua 
qualquer grau de parentesco.

IV - No processo de classificação ou reclassificação serão ob-
servados:

a) Grau de desenvolvimento curricular;
b) Experiência do aluno;
c) Grau de maturidade cognitiva;
d) Comprovação de benefício ao aluno avaliado.
V - A comissão emitirá parecer sobre o período letivo adequado 

para matrícula, apontando as adaptações eventualmente necessá-
rias;

VI – O parecer da comissão deverá ser submetido à aprovação 
do Conselho de Escola, o qual deverá ser submetido em votação 
que acatará ou não a decisão, emitindo despacho definitivo sobre 
o assunto.

VII - Caberá recurso da decisão ao Conselho Municipal de Edu-
cação sempre que os agentes envolvidos ou a Supervisão de Ensino 
julgar passível de discussão o parecer final ou a decisão do Conse-
lho de Escola.
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§ 1º – O Supervisor de Ensino responsável pela Unidade Muni-
cipal de Ensino exercerá a orientação e acompanhamento do pro-
cesso, tomando ciência e emitindo suas possíveis considerações e 
autorizando casos excepcionais de reclassificação.

§ 2º - Todo o processo de classificação ou reclassificação deverá 
ser arquivado no prontuário do aluno.

SEÇÃO I
DA TRANSFERÊNCIA

Artigo 99 - A transferência do aluno para outro estabelecimen-
to de ensino far-se-á a pedido do mesmo ou seu responsável legal, 
se menor.

Parágrafo Único: No caso da impossibilidade do responsável le-
gal efetuar a transferência, a mesma poderá ser feita nos termos da 
legislação em vigor, atendendo à solicitação por Ofício do Conselho 
Tutelar.

CAPÍTULO III
DA FREQUÊNCIA E COMPENSAÇÃO DE AUSÊNCIAS

SEÇÃO I
DA EDUCAÇÃO INFANTIL

Artigo 100 - Serão abonadas as faltas das crianças matriculadas 
em creches mediante solicitação dos pais ou responsáveis que este-
jam em situação de gozo de férias, licença gestante.

Artigo 101 - O aluno deverá registrar frequência de no mínimo 
60% (sessenta por cento) do total de horas letivas, quando se tratar 
do ensino pré-escolar.

SEÇÃO II
DO ENSINO FUNDAMENTAL

Artigo 102 - O aluno deverá registrar frequência de, no mínimo, 
75 % (setenta e cinco por cento) do total de horas letivas.

Artigo 103 - Caberá compensação de ausências e/ou de apren-
dizagem quando o levantamento trimestral de faltas acusar índices 
inferiores aos indicados no artigo anterior.

§ 1º - A compensação de ausências e/ou de aprendizagem po-
derá ser realizada utilizando um dos seguintes critérios:

I - estudos e atividades, paralelos ao período letivo, programa-
dos, orientados e registrados pelo professor da classe ou da disci-
plina, com a finalidade de sanar as dificuldades de aprendizagem 
provocadas pela frequência irregular às aulas.

II – participação em eventos educacionais e/ou culturais pro-
movidos e/ou autorizados pela escola, com anuência dos Conselhos 
de classe.

III – frequência no contraturno quando houver turma equiva-
lente e respeitando o número máximo de alunos por classe.

§ 2º - A compensação de ausências não exime a Escola de ado-
tar as medidas previstas no Estatuto da Criança e do Adolescente e 
nem a família e o próprio aluno de justificar suas faltas.

§ 3º - Aos alunos com problemas de saúde que impossibilitem 
à frequência à Escola, será permitida a compensação de ausência 
às aulas por meio de exercícios domiciliares com acompanhamen-
to da escola, sempre compatibilizando o seu estado de saúde e as 
possibilidades da Unidade Municipal de Ensino, considerando a le-
gislação vigente.

§ 4º - À aluna gestante, com comprovação por atestado médi-
co, é garantida a possibilidade de assistência por meio de exercícios 
domiciliares, a partir do oitavo mês de gestação e durante três me-
ses, tendo assegurado o direito à prestação dos eventuais exames 
finais, considerando a legislação vigente.

CAPÍTULO V
DA PROMOÇÃO E DA RECUPERAÇÃO

Artigo 104 - Será considerado apto para a etapa subsequente 
ou promovido, no caso do Ensino Fundamental, o aluno que preen-
cher simultaneamente o requisito descrito no inciso I e uma das 
situações previstas nas alíneas do inciso II, infracitados:

I – frequência de no mínimo 75% (setenta e cinco por cento) do 
total de horas letivas ministradas no período;

II – desempenho:
a) obtiver nota síntese final igual ou superior a 5,0 (cinco) em 

todos os componentes curriculares;
b) não alcançar a condição descrita na alínea anterior em ape-

nas um componente curricular;
c) não obtiver a condição descrita na alínea “a” em até 3 (três) 

componentes curriculares – caso em que deverá, obrigatoriamente, 
ser encaminhado à decisão em nível de Conselho de Classes, Ano e/
ou Termos que definirá pela promoção ou retenção do aluno.

§ 1º - A nota adotará critério qualitativo acima de qualquer ou-
tro critério, não podendo ser inferior às notas ou conceitos originais 
que lhe servem de base;

§ 2º- Não obtendo aproveitamento mínimo em mais do que 
3 (três) componentes curriculares, o aluno poderá ser aprovado, 
em nível de Conselho de Classe, Ano e/ou Termo, desde que este 
colegiado disponha de documentação comprovando a excepciona-
lidade do caso;

§ 3º- Os critérios acima descritos deverão ser observados inde-
pendentemente do desempenho ou comparecimento do aluno a 
períodos de recuperações finais.

Artigo 105 - A decisão sobre retenção ou promoção deve ocor-
rer ao término de período letivo pré-determinado e deve levar em 
consideração o aproveitamento do aluno no decurso do período, 
com prevalência dos aspectos qualitativos sobre os quantitativos.

Parágrafo Único – Os três primeiros anos do Ensino Fundamen-
tal de 9 (nove) anos possuem como foco alfabetização, letramento 
e alfabetização matemática, em que no 1º (primeiro) e 2º (segundo) 
ano haverá a promoção do educando, considerando o processo for-
mativo processual e contínuo.

Artigo 106 - A decisão pela retenção só pode ser tomada pelo 
Conselho de Classe, Ano e/ou Termo, composto por docentes que 
participaram do processo educativo do aluno, por maioria de votos, 
salvo nos casos de insuficiência de frequência.

§ 1º. Admitir-se-á a retenção por competência no mesmo ano, 
uma única vez.

§ 2º – Ao aluno promovido pelo Conselho de Classe, Ano e/ou 
Termo, será atribuída nota final 5,0 (cinco).

Artigo 107 - As atividades de recuperação da aprendizagem 
serão parte constitutiva do processo de ensino e aprendizagem, 
devendo ser realizadas de forma contínua, cumulativa e paralela, 
ao longo do período letivo, na ação permanente em sala de aula, 
por meio das atividades e instrumentos de avaliação trabalhados 
durante o processo e, nos casos em que se detectar necessidade 
de atendimento diferenciado, em horário diverso ao das aulas re-
gulares.

CAPÍTULO VI
DA EXPEDIÇÃO DE DOCUMENTOS ESCOLARES

Artigo 108 - Caberá à Escola a responsabilidade pela expedi-
ção de históricos escolares, declarações de conclusão de Anos ou 
Termos e certificados de conclusão de cursos, com especificações 
que assegurem a clareza, a regularidade e a autenticidade da vida 
escolar dos alunos, em conformidade com a legislação vigente.
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TÍTULO VI
DO PROCESSO DE AVALIAÇÃO

CAPÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS

Artigo 109 – A avaliação caracteriza-se como processo contí-
nuo, participativo, cumulativo e interativo, envolvendo o aluno e a 
escola, como um todo. E será desenvolvida conforme segue:

I - avaliação interna. Processo a ser organizado pela Escola e 
será subsidiada por procedimentos de observações e registros con-
tínuos. Terá por objetivo permitir o acompanhamento sistemático e 
contínuo do processo de ensino e aprendizagem, de acordo com os 
objetivos e metas propostos.

II - avaliação externa. Processo a ser organizado pelos órgãos 
municipais da administração e será subsidiada por procedimentos 
de observações e registros. Terá por objetivo permitir o acompa-
nhamento do desempenho dos gestores, dos professores, dos alu-
nos e dos demais funcionários, nos diferentes momentos do pro-
cesso educacional. A avaliação externa será realizada por meio de 
procedimentos a ser disciplinado pela Secretaria de Educação ob-
jetivando a análise, orientação e correção, quando for o caso, dos 
procedimentos pedagógicos, administrativos e financeiros da esco-
la. A síntese da avaliação externa será consubstanciada em relató-
rio e norteará a elaboração de políticas públicas educacionais, bem 
como o projeto político pedagógico de cada unidade de ensino.

CAPÍTULO II
DA AVALIAÇÃO DO ENSINO E DA APRENDIZAGEM

Artigo 110- O processo de avaliação do ensino e da aprendiza-
gem será realizado por meio de procedimentos externos e internos.

Artigo 111 - A avaliação externa do rendimento escolar tem por 
objetivo oferecer indicadores para análise diagnóstica da Unidade 
Escolar, visando à tomada de decisões no âmbito da própria Escola 
e na Secretaria de Educação.

Artigo 112 - A avaliação interna do processo de ensino e de 
aprendizagem, responsabilidade da Escola, será realizada de forma 
contínua, cumulativa e sistemática, tendo como um dos seus objeti-
vos o diagnóstico da situação de aprendizagem de cada aluno, que 
será considerado em relação à programação curricular prevista e 
desenvolvida em cada nível e etapa e modalidade escolar, possuin-
do assim caráter formativo.

Artigo 113 - A avaliação interna do processo de ensino e de 
aprendizagem tem por objetivo:

a) diagnosticar e registrar os progressos do aluno e suas difi-
culdades;

b) possibilitar que os alunos autoavaliem sua aprendizagem;
c) orientar o aluno quanto aos esforços necessários para supe-

rar as dificuldades;
d) fundamentar as decisões dos Conselhos de Classes, anos e/

ou Termos quanto à necessidade de procedimentos paralelos ou 
intensivos de reforço e recuperação da aprendizagem, de classifica-
ção e reclassificação de alunos;

e) orientar as atividades de planejamento e replanejamento 
dos conteúdos curriculares.

SEÇÃO I
DA VERIFICAÇÃO DO RENDIMENTO ESCOLAR

Artigo 114 – Os instrumentos de avaliação e de verificação da 
aprendizagem observarão os seguintes critérios e princípios:

I - avaliação contínua e cumulativa, com prevalência dos aspec-
tos qualitativos sobre os quantitativos e dos resultados ao longo do 
período sobre os de eventuais provas finais;

II - mínimo de dois instrumentos diferentes;
III - equilíbrio entre as abordagens conceitual, procedimental 

e atitudinal;
IV - diversidade do ritmo de aprendizagem;
V - possibilidade de avanço nas etapas, conforme regulamen-

tação em vigor;
VI - aproveitamento de estudos concluídos com êxito;
VII - possibilidade de aceleração de estudos, para alunos com 

defasagem idade/ano, ao longo do ano letivo, conforme regula-
mentação em vigor.

Artigo 115 - Os instrumentos de que trata o artigo anterior de-
verão ser elaborados pelo professor, sob a orientação do Coordena-
dor Pedagógico.

Parágrafo Único - Ao término de cada bimestre/trimestre e do 
período letivo semestral ou anual, o professor deverá registrar uma 
nota síntese de zero a dez, em número não fracionados, relativa 
ao período e ao componente curricular, na seguinte conformidade.

Artigo 116. No anos finais do Ensino Fundamental e na EJA, o 
aluno com frequência inferior a 75% do total da carga horária pre-
vista, é classificado no mesmo ano ou termo, ao final do ano letivo 
ou do semestre da EJA, independentemente de seu desempenho 
global.

Parágrafo Único. A Unidade Escolar deve realizar o processo de 
busca ativa e prever a compensação de ausências ao final de cada 
bimestre.

Artigo 117 – A escola deverá informar os alunos e responsáveis 
sobre o direito de impetrar recurso sobre a decisão final do Conse-
lho de Classes, Anos e/ou Termos, de acordo com a legislação em 
vigor.

I - em primeira instância, à própria UME, em requerimento diri-
gido ao Diretor da Unidade, observados os seguintes prazos:

a) O aluno maior de idade ou seu representante legal, que dis-
cordar do resultado final das avaliações, poderá apresentar pedido 
de reconsideração junto à direção da escola.

b) O pedido deverá ser protocolizado na escola em até 05 dias 
da divulgação dos resultados.

c) A direção da escola deverá ouvir o Conselho de Classe/ Ano/
Termo para decidir sobre a solicitação do aluno, observando as se-
guintes condições:

1. a decisão do Conselho deverá ser registrada em Ata e comu-
nicada ao interessado no prazo máximo de 05 dias;

2. a não manifestação da direção no prazo estabelecido possi-
bilitará ao interessado impetrar recurso diretamente à Secretária 
de Educação;

3. o prazo a que se refere os itens anteriores ficará suspenso 
nos períodos de férias escolares, devendo ocorrer uma reunião ex-
traordinária, no primeiro dia de retorno dos professores das férias 
escolares, para a decisão do recurso do aluno;

4. da decisão da escola, caberá recurso à Secretaria de Educa-
ção, adotando os mesmos procedimentos e com as devidas funda-
mentações.

II - para recorrer em segunda instância, o recurso de que trata 
o caput, deverá ser protocolizado na escola em até 05 dias, conta-
dos da ciência da decisão. A escola o encaminhará à Secretaria de 
Educação em até 03 dias, computados a partir de seu recebimento, 
obedecendo o que segue:

 §1. O recurso deverá conter cópia do processo do pedido de 
reconsideração, contendo os fundamentos da decisão adotada pela 
escola e a cópia dos seguintes documentos:

I.Planos de Ensino da classe/ano e dos componentes curricula-
res objeto da retenção;

II.Instrumentos utilizados no processo de avaliação ao longo do 
ano letivo, com indicação dos critérios utilizados na correção;

III.Atividades de recuperação realizadas pelo aluno, com
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a explicitação das estratégias adotadas e dos resultados alcan-
çados; do Histórico Escolar do aluno; do Diário de classe ou dos diá-
rios dos componentes curriculares objeto da retenção; da ata do 
Conselho de Classe, ano ou termo em que se analisou o desempe-
nho do aluno, ao longo e ao final do período letivo; documento de 
análise da escola constando os argumentados sobre o pedido de 
reconsideração feito pelo aluno ou responsável para a reversão da 
decisão da escola;

§1º a Secretaria de Educação emitirá sua decisão sobre o re-
curso interposto, no prazo máximo de 05 dias, contados a partir de 
seu recebimento;

§2º o Secretário de Educação encaminhará o requerimento à 
supervisão de ensino, devendo ser analisado por, no mínimo, 02 
(dois) Supervisores;

§3º Comissão de Supervisores emitirá um relatório de conclu-
são sobre recurso do aluno ou de seu responsável, bem como apon-
tar eventuais recomendações à escola.

III- Se houver discordância em relação à decisão da Secretaria 
de Educação, o aluno e seu responsável, poderá recorrer em ter-
ceira e última instância ao Conselho Municipal de Educação, em 
requerimento dirigido ao presidente deste órgão, em até cinco dias 
subsequente à divulgação da decisão dos recursos protocolizados 
junto à Secretaria de Educação;

§ 1º – Informada sobre decisão favorável em segunda ou tercei-
ra instância, a direção da escola deverá expedir a portaria de classi-
ficação do aluno, arquivando-a no prontuário e, deverá remanejar 
imediatamente para o ano/termo em que foi classificado;

§ 2º – Todos os segmentos escolares deverão empreender es-
forços no sentido de viabilizar, ao beneficiado pelo instrumento de 
direito de que trata este artigo, a plena adaptação à etapa para a 
qual for remanejado.

Artigo 118 - o registro da avaliação na educação infantil será 
realizado em consonância com as diretrizes curriculares adotadas 
pelo município e deverá ser disponibilizado às famílias nas reuniões 
periódicas.

Parágrafo único. O registro da avaliação deverá ser expedido 
quando da transferência do aluno e no período de transição da Edu-
cação Infantil para o Ensino Fundamental.

TÍTULO VII
DA ORGANIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

CAPÍTULO I
DA CARACTERIZAÇÃO

Artigo 119 - A organização e desenvolvimento do ensino com-
preende o conjunto de medidas voltadas para consecução dos ob-
jetivos estabelecidos na Proposta Pedagógica da Escola, abarcando:

a) - níveis, cursos e modalidades de ensino;
b) -currículos;
c) – projetos especiais;

CAPÍTULO II
DOS NÍVEIS, CURSOS E MODALIDADES DE ENSINO.

Artigo 120 – A rede municipal adota o seguinte modelo de or-
ganização:

I- Educação Infantil:
a) Infantil 0 (Bebês 1) – de 4 meses a 11 meses;
b) Infantil 1 (Bebês 2) - de 1 ano a 1 ano e 11 meses;
c) Infantil 2 (Crianças bem pequenas 1) – de 2 anos a 2 anos e 

11 meses;
d) Infantil 3 (Crianças bem pequenas 2) – de 3 anos a 3 anos e 

11 meses;

e) Infantil 4 (Crianças pequenas 1) – de 4 anos a 4 anos e 11 
meses;

f) Infantil 5 (Crianças pequenas 2) – de 5 anos a 5 anos e 11 
meses.

Parágrafo único: As idades mínimas deverão considerar a data-
-corte do mês de março do ano letivo corrente.

II - Ensino Fundamental, com duração de 9 anos, organizado 
em etapas anuais, sendo o primeiro, o segundo e o terceiro ano 
organizados em ciclo.

III- Ensino Fundamental, quando na modalidade de Educação 
de Jovens e Adultos, nos termos da legislação vigente, organizado 
em 8 (oito) termos semestrais;

Artigo 121 – A escola poderá desenvolver projetos com a fina-
lidade de atender aos interesses e peculiaridades da comunidade 
local, dentro de suas possibilidades físicas, humanas e financeiras 
ou em regime de parceria podendo a direção, nos casos previstos 
em lei, firmar convênio e propor termos de cooperação com entida-
des públicas e privadas, submetendo-os à apreciação do Conselho 
de Escola e desde que não haja prejuízo do atendimento à demanda 
escolar do ensino fundamental e educação infantil.

Parágrafo Único: Os termos de cooperação ou acordos poderão 
ser firmados pela direção da escola, ou através de suas instituições 
jurídicas, ou ainda pelos órgãos próprios do sistema escolar, sendo 
que, em qualquer dos casos, deverão ser submetidos à apreciação 
do conselho de escola e aprovação da Secretaria Municipal de Edu-
cação.

SUBSEÇÃO I
DA EDUCAÇÃO INFANTIL

Artigo 122 - As classes deverão respeitar a relação espaço fí-
sico/criança, para que as mesmas possam ter o espaço adequado 
para o desenvolvimento de suas atividades.

Artigo 123 - Os parâmetros para a organização dos grupos/clas-
ses decorrerão da capacidade física da Unidade Municipal de Ensino 
e das especificidades da Proposta Pedagógica, recomendando-se 
para cada adulto, de acordo com a idade e o número de crianças:

a) Infantil 0 (Bebê 1) – 6 crianças;
b) Infantil 1 (Bebê 2) – 8 crianças;
c) Infantil 2 (Crianças bem pequenas 1) – 10 crianças;
d) Infantil 3 (Crianças bem pequenas 2 –) 15 crianças;
e) Infantil 4 (Crianças pequenas 1) – 25 crianças;
f) Infantil 5 (Crianças pequenas 2) – 25 crianças.
§1º - Em casos excepcionais a equipe de suporte pedagógico 

da escola poderá reorganizar os quantitativos mencionados para 
garantir o atendimento aos alunos.

§2º - A área para as salas de atividades das crianças deverá ser 
de no mínimo 1,50m² por criança, para as classes destinadas à Edu-
cação Infantil.

Artigo 124 - O Currículo da Educação Infantil, significando toda 
a ação educativa das escolas municipais de Educação Infantil, que 
pressupõe todas as decisões e ações voltadas para a consecução 
dos objetivos educacionais, será organizado pela Secretaria Munici-
pal de Educação, e abrangerá as seguintes áreas de desenvolvimen-
to da criança de 4 (quatro) meses a 5 (cinco) anos de idade:

I – aspecto cognitivo;
II – aspecto físico;
III - aspecto social;
IV – aspecto afetivo.
Parágrafo Único: o currículo a que se refere o caput deste artigo 

será desenvolvido considerando as respectivas faixas etárias e cons-
tará do Plano Anual de Gestão das unidades escolares de educação 
infantil.
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SUBSEÇÃO II
DO ENSINO FUNDAMENTAL

Artigo 125 - Os currículos do Ensino Fundamental, nos seus di-
versos níveis e modalidades de ensino estão estruturados de forma 
a proporcionar uma base nacional comum curricular, complemen-
tada por uma parte diversificada em conformidade com o disposto 
na Lei Federal nº 9.394/1996, devendo, ainda, compreender a tota-
lidade de situações de aprendizagem, didaticamente organizadas, 
que levam o aluno à apreensão crítica do conhecimento.

§1º - A Base Nacional Comum Curricular assegurará a formação 
básica indispensável ao exercício da cidadania.

§2º - A Parte Diversificada atenderá às características regionais 
e locais, observadas as necessidades da comunidade e as possibili-
dades do estabelecimento de ensino.

§3º - Os conteúdos curriculares deverão ser oferecidos obser-
vando-se diretrizes fixadas no artigo 27 da Lei Federal 9.394/1996 e 
demais normas vigentes.

§4º- As atividades de contraturno deverão estar de acordo com 
as diretrizes da Secretaria de Educação.

Artigo 126 – A área para as salas de atividades dos alunos de-
verá ser de no mínimo 1,0m² por indivíduo das classes do Ensino 
Fundamental.

CAPÍTULO III
DA EDUCAÇÃO ESPECIAL

Artigo 127 - O município de Cubatão adota o sistema educacio-
nal inclusivo e entende por Educação Especial a modalidade trans-
versal a todos níveis, etapas e demais modalidades, responsável 
pela organização e oferta dos recursos e serviços que promovam 
a acessibilidade, eliminando as barreiras que possam dificultar ou 
obstar o acesso, a participação e a aprendizagem.

Artigo 128 - Para fins deste Regimento, considera-se público-al-
vo da educação especial:

I- educandos com deficiência: aqueles que têm impedimentos 
de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, 
os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua 
participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condi-
ções com as demais pessoas;

II - educandos com transtornos globais de desenvolvimento, 
inclusive os que apresentam transtorno do espectro autista (TEA);

III - educandos com altas habilidades ou superdotação.
Artigo 129- A educação especial deve garantir os serviços 

denominados de atendimento educacional especializado (AEE), 
compreendido como o conjunto de atividades, recursos de acessi-
bilidade e pedagógicos organizados institucional e continuamente, 
prestados das seguintes formas:

I - complementar a formação dos estudantes com deficiência, 
transtornos globais de desenvolvimento, incluindo TEA, como apoio 
permanente e limitado no tempo e na frequência dos estudantes às 
salas de recursos multifuncionais;

II - suplementar a formação de estudantes com altas habilida-
des ou superdotação;

§1º - O atendimento educacional especializado deve integrar a 
proposta pedagógica da escola, envolver a participação da família, 
para garantir pleno acesso e participação dos estudantes, atender 
às necessidades específicas dos alunos público-alvo da educação 
especial, e ser realizado em articulação com a sala regular de ensino 
e com as demais políticas públicas.

§2º - Para realizar o atendimento educacional especializado 
cabe ao professor de educação especial elaborar o plano de atendi-
mento, documento que assegura a identificação das necessidades 

educacionais específicas dos alunos, define os recursos necessários 
e as atividades a serem desenvolvidas e estabelece o cronograma 
de atendimento.

Artigo 130- O apoio técnico dos professores de educação espe-
cial acontecerá:

I - nas salas de recursos multifuncionais, ambientes dotados de 
equipamentos e materiais didáticos e pedagógicos para oferta do 
AEE, focadas no atendimento do contraturno;

II - na orientação e colaboração de professores, equipe gestora 
e demais funcionários, no turno e/ou contraturno;

III - na orientação de familiares de alunos público-alvo da edu-
cação especial;

IV- na sala de aula regular, acompanhando o aluno surdo ou 
com perda auditiva que compreende e interage com o mundo por 
meio de experiências visuais, manifestando sua cultura principal-
mente pelo uso da Língua Brasileira de Sinais – Libras.

Artigo 131 – O aluno com deficiência ou TEA em classe regular 
e que seja verificada a necessidade contará com o profissional de 
apoio escolar inclusivo, de acordo com a legislação em vigor.

Artigo 132 - O aluno com múltiplas deficiências ou TEA, impos-
sibilitado de frequentar o ensino fundamental regular e mediante 
relatório do professor do AEE, poderá ser encaminhado para avalia-
ção de elegibilidade para a escola exclusiva pelo Departamento de 
Educação Inclusiva.

CAPÍTULO IV
DOS CURRÍCULOS

Artigo 133 - O currículo das Unidades de Educação Infantil terá 
estrutura, metodologia e atividades específicas, adequadas às fases 
de desenvolvimento das crianças, de acordo com a Base Nacional 
Comum Curricular e Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional.

Parágrafo Único - As atividades de estímulo e recreação para as 
crianças de até 3 anos e 11 meses de idade, estarão sob a responsa-
bilidade do Professor de Educação Infantil I e demais profissionais 
envolvidos nesse processo.

Artigo 134 - O currículo do Ensino Fundamental regular e da 
modalidade de Educação de Jovens e Adultos seguirá a Base Nacio-
nal Comum Curricular, a ser complementada por uma parte diversi-
ficada, observada a legislação em vigor.

CAPÍTULO V
DOS PROJETOS DAS ESCOLAS

Artigo 135 - As escolas poderão desenvolver projetos, abran-
gendo:

I - atividades de reforço e recuperação da aprendizagem e 
orientação de estudos;

II - programas especiais de aceleração de estudos, para alunos 
com defasagem idade/ano, conforme projeto homologado pela Se-
cretaria de Educação;

III – outros, de interesse da comunidade escolar.
Parágrafo Único - Os projetos das escolas deverão ser submeti-

dos à apreciação da Secretaria de Educação.

TÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 136 - Este Regimento entrará em vigor no primeiro dia 
do ano seguinte à sua aprovação.
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CUBATÃO. DECRETO MUNICIPAL Nº 10.684, DE 7 DE 
DEZEMBRO DE 2017- REGULAMENTA OS ARTS. 28 E 

29 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 22, DE 25 DE JULHO DE 
2004 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS (HTTPS://WWW.
LEGISLACAODIGITAL.COM.BR/CUBATAO-SP/DECRE-

TOSMUNICIPAIS/10684)

DECRETO MUNICIPAL Nº 10.684, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2017

Regulamenta os arts. 28 e 29 da Lei Complementar nº 22, de 25 
de julho de 2004 e dá outras providências.

Ademário da Silva Oliveira, Prefeito Municipal de Cubatão, 
usando das atribuições que lhe são conferidas em Lei;

Considerando as irregularidades devidamente apuradas no 
Processo Administrativo n° 9564/2003;

Considerando que a Administração pode anular seus próprios 
atos, quando eivados de vícios que os tornem ilegais, porque deles 
não se originam direitos, conforme Súmula 473 do STF;

Considerando que a anulação pode ser feita pela Administração 
Pública, com base no seu poder de autotutela sobre seus próprios 
atos, independentemente de provocação do interessado, uma vez 
que, estando a Administração vinculada ao Princípio da Legalidade, 
ela tem o poder-dever de zelar pela sua observância;

Considerando que os efeitos da anulação dos atos administrati-
vos retroagem às suas origens;

Considerando, por fim, a necessidade de disciplinar o procedi-
mento de inscrição de atribuição de classes e de aulas para o exer-
cício de 2018;

Decreta:

Art. 1º Ficam anulados os Decretos Municipais n° 9.360, de 8 
de julho de 2009 e o Decreto Municipal n° 9.632, de 1º de dezem-
bro de 2010, bem como os atos administrativos deles decorrentes e 
os efeitos por ele produzidos.

Art. 2º A Secretaria Municipal de Educação, anualmente, antes 
do início do ano letivo, dentro das normas legais, promoverá as atri-
buições de aulas aos docentes integrantes do quadro do magistério, 
registrando a ampliação ou a redução da jornada, através de termo 
próprio. (Redação dada pela Decreto municipal nº 10.779, de 2018)

§ 1º A Secretaria Municipal de Gestão fará constar no registro 
funcional do servidor a jornada atribuída, cujos vencimentos deve-
rão ser compatibilizados durante todo o ano letivo que tem início 
no primeiro dia do mês de fevereiro terminando no último dia do 
mês de janeiro do ano seguinte. (Redação dada pela Decreto muni-
cipal nº 10.779, de 2018)

§ 2º O prazo de inscrição dos docentes para o processo de atri-
buição de aulas será fixado através de ato da Secretaria Municipal 
de Educação. (Redação dada pela Decreto municipal nº 10.779, de 
2018)

§ 3º A inscrição do docente é única por matrícula e deverá ser 
realizada na Secretaria Municipal de Educação ou no local por ela 
divulgado. (Redação dada pela Decreto municipal nº 10.779, de 
2018)

§ 4º Todos os docentes deverão se inscrever no processo de 
atribuição de aulas, devendo optar pela manutenção, redução ou 
ampliação de sua jornada de trabalho. (Redação dada pela Decreto 
municipal nº 10.779, de 2018)

§ 5º No ato da inscrição, os docentes também poderão se 
inscrever para a carga suplementar de trabalho podendo pleitear 
classe ou aula de outro campo de atuação, observada a habilitação 
exigida, somente depois de esgotada a possibilidade de atribuição 
para o cargo do qual é titular ou regente. (Redação dada pela Decre-
to municipal nº 10.779, de 2018)

§ 6º Os docentes regentes serão automaticamente inscritos 
pela Secretaria Municipal de Educação na jornada correspondente 
à sua nomeação de ingresso no cargo. (Redação dada pela Decreto 
municipal nº 10.779, de 2018)

§ 7º No caso do Professor de Ensino Fundamental II, o profes-
sor poderá optar no ato da atribuição por jornada superior, sendo 
respeitados simultaneamente o bloco indivisível correspondente e 
o limite de 200 horas/aulas mensais. (Redação dada pela Decreto 
municipal nº 10.779, de 2018)

§ 8º Em ocorrendo durante o ano letivo, alteração na jorna-
da, face o impedimento ou a reassunção do titular, bem como a 
indisponibilidade da aula atribuída ao docente, proceder-se á com 
a informação necessária ao Departamento de Recursos Humanos 
para fins de apuração do seu vencimento mensal. (Redação dada 
pela Decreto municipal nº 10.779, de 2018)

§ 9º As aulas eventuais não atribuídas como ampliação ou car-
ga suplementar serão remuneradas com a rubrica de“horas/aulas 
eventuais” e terão por referência o padrão básico de vencimentos, 
excluídas todas as vantagens de caráter pessoal. (Redação dada 
pela Decreto municipal nº 10.779, de 2018)

§ 10 Não terão direito à ampliação de jornada os docentes que 
registrarem mais de 45 (quarenta e cinco) faltas injustificadas no 
exercício do ano anterior. (Redação dada pela Decreto municipal nº 
10.779, de 2018)

Art. 3º A jornada de trabalho do docente somente poderá ser 
ampliada com aulas livres do ensino regular exclusivamente na dis-
ciplina específica do respectivo cargo.

Parágrafo único. É vedada a ampliação de jornada de trabalho 
com aulas de Educação de Jovens e Adultos - E.J.A. e com aulas que 
se constituam projetos da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 4º É vedado o aumento de carga horária resultante da atri-
buição de jornada de trabalho ou carga suplementar, mesmo duran-
te o ano, ao docente que esteja ou venha a estar, no dia imediato 
ao da atribuição, em licença ou afastamento a qualquer título, exce-
tuando-se aqueles em licença gestante.

§ 1º A ampliação da jornada de trabalho e carga suplementar 
se concretizarão com a efetiva assunção do exercício docente.

§ 2º O docente que se afastar a qualquer título terá os seus 
vencimentos adequados a sua jornada inicial, exceto na hipótese 
de acidente do trabalho, mediante a apresentação do respectivo 
atestado médico, laudo ou perícia médica, os quais deverão ser 
avaliados pela unidade competente. (Redação dada pela Decreto 
municipal nº 10.828, de 2018)

Art. 5º O docente que não se inscrever para o processo de atri-
buição de classes/aulas ficará com a jornada de trabalho semanal 
inicial da classe a que corresponder à sua nomeação de ingresso 
na carreira.

Art. 6º A remuneração das ampliações de jornada bem como 
aulas eventuais, somente ocorrerá quando no efetivo exercício a 
frente da sala de aula.

Parágrafo único. Não serão remuneradas as alterações de jor-
nada quando o docente estiver afastado por qualquer razão, exceto 
em licença gestante.

Art. 7º O valor da remuneração correspondente à ampliação de 
jornada e a carga suplementar terá por referência o padrão básico 
de vencimentos do docente com todas as vantagens pessoais. (Re-
dação dada pela Decreto municipal nº 10.779, de 2018)

Art. 8º Normas complementares referentes ao processo de 
inscrição de atribuição de classes e de aulas serão expedidas pela 
Secretaria Municipal de Educação.

Art. 9º Excepcionalmente, no ano de 2017 o processo de inscri-
ção de atribuição de classes e de aulas, em decorrência da neces-
sidade de adequação do sistema operacional, poderá se estender 
até 22/12/2017.
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Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a data dos atos administrativos menciona-
dos no art. 1º, revogando-se expressamente os Decretos Municipais 
n° 9.360/2009 e 9.632/2010.

Prefeitura Municipal de Cubatão, 7 de dezembro de 2017.
CUBATÃO. RESOLUÇÃO 15/SEDUC/GS DE 10 DE OU-

TUBRO DE 2017. REGULAMENTA O ARTIGO 25 DA LEI 
COMPLEMENTAR 22/2004, EM CONFORMIDADE COM 

A LEI FEDERAL 11.738/2008

Prezado Candidato, a portaria supracitada não foi disponibi-
lizada pela Prefeitura e Organizadora. Assim que disponibilizada 

estará disponibilizado no nosso site eletrônico 

ANOTAÇÕES

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

_____________________________________________________

_____________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

ANOTAÇÕES

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

_____________________________________________________



LEGISLAÇÃO MUNICIPAL

50

ANOTAÇÕES

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

_____________________________________________________

_____________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

ANOTAÇÕES

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

_____________________________________________________

_____________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________


	00 - INDICE BASE (SOLUÇÃO)_06_21_DIGITAL
	01 - Legislação Federal
	02 -Legislação Estadual
	03 - Legislação Municipal

